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MI N ISTÉRIO DO EXÉRCIT().. _..;3__, _J_3_,1..;...._ .....

ORDEM
1.8 SÉRIE

DO
,

EXERCITO

N,O 1/1 DE JANEIRO DE 1975

publica-se ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral da Contabilidade PGblica

Decreto n.· 814/74

de 31 de Dezembro

Com fundarnent n di po içõ do artigo 3,· do Decret -Lei
n." 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante proposta aprovadas
nos termo d mesmo artigo:

U ando da faculdade c nferida pelo artigo 16,·,n," 1,4,·, da Lei
n -titucional n." 3/14, de 14 de Mai ,o overno decreta e eu pro-

mulgo o eguinte:
Artigo L· ã aut rizadas a d legaçõ da Direcção-Geral da

Contabilidade Públic r pe tiv a mandar ati fazer, em conta da
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verba de despesas de anos findos, inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as seguintes quantias:

..............................................................................................

Ministério do Exército

Encargos dos anos de 1964 a 1973, respeitantes a vencimentos,
subsídio eventual de custo de vida, pensões de reserva e de
invalidez, subsídio de guarnição, gratificações de serviço, ajudas
de custo, diuturnidades, alimentação, roupas e calçado, rernu-
nerações diversas - Previdência Social, encargos com saúde
encargos próprios das instalaçõe, conservação e aproveita-
mento de bens, encargos não 'especificados e 'subvenção de
família, a satisfazer pela Repartição de Oficiais da Direcção
do Serviço de Pessoal, Instituto de Odivelas e diversos conse-
lhos administrativos de unidades e estabelecimentos militares 2 564 390$10

..............................................................................................

Vasco dos Santos Gonçalves- Viscor Manuel Rodrigues Alves-
Ernesto Augusto Melo Antunes - Alvaro Cunhal- Joaquim Jorge
Magalhães Mota-António de Almeida Saruos=r Manuel da Costa
Brás - Francisco Salgado Zenha - José da Silva Lopes - Emílio Rui
da Veiga Peixoto Vilar-José Augusto Fernandes-Manuel Rodri-
gues de Carvalho-José Inácio da Costa Martins-Maria de Lourdes
Pintasilgo.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1974.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

PRESIDI:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n." 5/75
de 7 de Janeiro

As particulares condiçõe em que decorre a vida militar com
recrutamento, transferências de unidades ou estabelecimento militares
e mobilizações, impõem a adopção de certas regra de carácter excep-
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cional em matéria eleitoral, se mas quais centenas ou 'até milhares de
homens ficariam impedidos de participar, a par dos outros cidadãos
portugueses, na próxima eleição dos deputados à Assembleia Cons-
tituinte.

O militar deverá inscrever-se no recenseamento da freguesia onde
reside habitualmente. Mas entre a data até à qual 'poderá solicitar à
comissão de recenseamento alterações ao caderno de recenseamento e
a data da eleição poderá, por imposição de serviço, ter de mudar de
residência, muitas vezes para bem longe do local onde se recenseou e
onde deveria votar, de harmonia com a regra geral contida na lei
recentemente promulgada. É para re olver esta dificuldade que se
publica o pre ente diploma.

Neste termos:
Usando da faculdade 'Conferida pelo artigo 16:, n." I, 3.°, da Lei

Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. É alterado o artigo 39.0 do Decreto-Lei n." 621-A/74,
de 15 de Novembro, que pa a a ter a eguinte redacção:

ARTIGO 39.0

1- ,,., ", .
2 - Apó. a publicação a que e refere o número anterior

e ressalvando o di. po to no números eguintes, o cadernos de
recen eamento ó poderão sofrer modificação no ca o de morte
de eleitor in crito ou de alteração da capacidade eleitoral.

3 - Relativamente ao mancebo incorporados e aos militares
tran ferido de unidade ou e. tab lecirnento militar após a sua
in crição no recen eamento e até oito dias antes da eleição, o
di trito de recrutamento e mobilização ou a unidade ou estabe-
lecimento militar de orig m comunicará a incorporação ou tran -
ferência à c mi ão de recens amento da fregue ia da in crição,
para efeito de cancelamento d ta, olicitando a pa agem e a
entrega de ertidão de leitor, a qual deverá acompanhar a guia
de marcha para a unidade ou e tabelecimento de de tino, que a
nviará à mesa de as mbleia de v to c rresp ndente a esta uni-

dade ou estab lecim nt até cinco dia ant da data da el ição,
para ef it de adít rnent a ad rno elcit ral.

4 - A certidã a que c refere o número anteri r erá gra-
tuita devidamente as inada por um membr da comi ão de
r en eamento.
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos
GonçaLves-Manuel da Costa Brás.

Visto e aprovado em Conselho de Estado.

Promulgado em 7 de Janeiro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMES.

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
IDAS FOR!ÇAS ARMADAS

Decreto-Lei n," 16/75
de 17 de Janeiro

Considerando a necessidade de actualizar o disposto no Decreto-
-Lei n," 345/73, 'de 7 de Julho, face à publicação do Decreto-Lei
n." 275/74, de 24 de Julho, que criou o Comando do Corpo de
Fuzileiros.

Usando da faculdade conferido pelo n." 1 do artigo 1.0 da Lei
Oonstitucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos
Estados-Maiores decreta e eu promulgo, para valer como lei, o
seguinte:

Artigo 1: O segundo dos grupos de gratificações enunciados no
n." 1 do artigo 3: do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho, pas a
a ter a seguinte redacção:

Comandantes territoriais independentes, de zona
aéreas, de defesas marítimas territoriais, da
Base Naval de Lisboa, do Comando do orpo
de Fuzileiros e comandante da in truçãn da
Força Aérea 1 500$00

Art. 2: Este diploma tem efeito a partir de 1 de Ago to de 1974.

'Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dotad s-Maior
das Forças Armadas. -Francisco da Costa Gomes-José Baptista
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Pinheiro de Azevedo-Carlos Alberto ldões Soares Fabião-Narciso
Mendes Dias- Victor Manuel Rodrigues Alves-José da Silva Lopes.

Promulgado em 30 de Dezembro de 1974.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMES.

Decreto-Lei n: 17/75
de 17 de Janeiro

Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.0 da Lei n." 4/74,
de 1 de Julho, o Conselho do Chef~ dos Estados-Maiores das Forças
Armadas decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Ao artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 43547, de 20
de Março de 1961, é aditado o seguinte parágrafo:

§ único. Quando o cadetes ou soldados cadetes arran-
chem com os cadetes do quadros do activo, o seu subsídio
diário para alimentação erá igual ao que para estes estiver
fixado.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefe do Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - Carlos Alberto
ldües Soares Fabião-José Baptista Pinheiro de Azevedo-Narciso
Mendes Dias- Victor Manuel Rodrigues Alves-José da Silva Lopes.

Promulgado em 26 de Dezembro de 1974.

Publique- e.

o Pre idente da República, RAN I CODACOSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 18/75
de 20 de Janeiro

Con iderando que a tarefa de d colonização em que as forças
armada tão ernpenhad obriga a adaptar várias di po iç e rela-
tiva ao eu empr go no territórios ultramarino • dotando-as de uma
maior flexiblidad ;
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Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 1.° da Lei
Constitucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos
Estados-Maiores das Forças Armadas decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os artigos 1.0, 4.°,5.°,7.° e 8.° do Decreto-Lei n." 49 107.
de 7 de Julho de 1969, passam a ter a seguinte redacção:

Artigo '1.0 Quando circunstâncias excepcionais o impu-
serem, poderá a estruturação das forças armadas em cada
parcela ultramarina compreender, no todo ou em parte, con-
forme for decidido:

a) .
b) ..
c) .
d) ..
e) .
f) .

Art. 4.° O comando-chefe poderá ser constituído por:

a) Comandante-chefe;
b) Comandantes-adjuntos do comandante-chefe;
c) Quartel-general;
d) Gabinete militar.

Art, 5.° O comandante-chefe será nomeado por portana
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armada,
de quem directamente depende, ouvido o Mini tro da Coor-
denação Interterritorial e o Chefe do E tado-Maior a que
pertence, podendo, conforme os casos, er graduado em
posto superior ao seu, designadamente em oficial general.

Art. 7.° A organização e a compo ição do quartel-general
e do gabinete militar do comando·chefe erão fixada por
portaria do Chefe do Estado-Maior·General da Força
Armadas.

Art. 8.° O comandante-chefe poderá requi itar ao
comandos militares ou ao governo da provm ia pes-
soai militar ou civil necessário para preencher lugare
tos no quadro orgânico do comando-chefe_

Artigo 2.° Ao Decreto-Lei n." 49107, de 7 de Julho d 196,
aditado um artigo com a seguinte redacção:
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Art. 24.° Os caso omissos e duvidosos suscitados na
aplicação deste diploma serão resolvidos por despacho .10
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, ouvido,
se for caso disso, o Ministro da Coordenação Interterritorial.

Art. 3.° Este decreto-lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Con elho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes - Antóllo de Almeida Santos.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1974.

Publique-se.
•

O Presidente da República, FRA CISCODA COSTAGOMES.

Para ser publicado no Boletins Oficiais de todos os teiri-
tórios ultramarinos. - A. Almeida Santos.

Es+ado-Maior-Genaral das Forças Armadas

Decrete-Lei n." 19/75
de 20 de Janeiro

Considerando que, em relação a determinadas categorias de
militare, a deslocação para o ultramar determina uma diminuição
do valor do abono de família que es e militare e tavam percebendo
n,l metrópole;

Convindo que não diminua o quantitativo do abono sempre que
os militare em erviço no ultramar e não façam acompanhar dos
íamilares com direito quele abono;

U ando da faculdade conferida pela Lei n," 4/74, de 1 de
Julho, o on elho do hefe do Estado -Maiores das Força Ar-
madas decreta e u promulg , p ra valer como lei, o eguinte:

Artigo úni o. O militar em erviço no ultramar que não e
façam acompanhar de familiares qu dêem origem ao abono de fa-
mília erão pag s d s quantitativ . que e tavarn percebendo na me-
trópole, em relação ao ta p rrnanecerem, quando tai quan-
titativ ejam uperior ao ram na província ultramarina
onde pre tam erviço.

Vi to e apr vad m nclho d hefes d tado. -Maiores
das orça' Armad s. - Francisco da osta Gomes José Baptista
Pinheiro de A:: vedo- arlos Alberto ldões oares Fabiã>---Nar-
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ciso Mendes Dias - Victor Manuel Rodrigues Alves - António de
Almeida Santos.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1974.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de todos os territó-
rios ultramarinos. - A. Almeida Santos.

Decreto-Lei n: 32/75
de 28 de Janeiro

Considerando que os quadros orgânicos aprovados para o pes-
soal do Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas são, res-
pectivamente, de '12 de Agosto de 1953, para o pessoal civil, e de
29 de Junho de 1962, para o pessoal militar, e, como tal, não
satisfazendo já às suas necessidades, que muito têm aumentado nos
útirnos anos;

Atendendo a que a construção de 'um novo bloco hospitalar
e a criação de novos serviços vêm tornar as referidas necessidades
ainda maiores;

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 1.0 da Lei
n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas decreta e eu promulgo, para valer como lei,
o seguinte:

Artigo 1.0 O quadro orgânico do pessoal militar e civil para o
Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagln as é o constante do
mapa anexo a este diploma.

Art. 2." Ficam sem efeito os quadros constantes do Decreto-
-Lei n." 39312, de -12 de Agosto de 1953, para o pessoal civil, e da
Portaria n." 19249, de 29 de Junho de 1962, para o pessoal militar.

'Visto e aprovado em Conselho dos Chefes Ido Bstados-Maiore
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes _ José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares Fabião _ Narciso
Mendes Dias- Victor Manuel Rodrigues Alves-José da Silva Lopes.

Promulgado em 30 de Dezembro de 1974.

IPublique-se,

O Presidente da República, FRANCISCODA Co TA GOMES.
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Anexo n." 1 ao Decreto-Lei n." 32/75

Hospital Militar de Doençes Infecto-Contagiosas
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'Eo
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2
u
E
'::l
Z

Pessoal

Designações
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~... § 1.0 (A) § 2.° (A)

Especialidades
;:!

.~ .... g
ou oS ;:! </>

Arma ou serviço categorias
'õ 9 o

</> 'S:
u:; </> II> II> II> </> o D

(civis) O o o o </> o o '"
"";'0

5 .o .o o .o .00 oS

~
"''O ~ "''O

OJ 'O

00 ~ oS ~ oS
• Õ... 0:9 s 0:9 "';(1)

oS
(I) .~ ]~ ... '00 <m

"
';) I: '" "'".§ ::l ;:! .5 ;:! ;:!

3.f0 ~o
o.. ti: (I)

Praças
E
"'O...o
4>
'O

~
E
'::l
Z

--------- -------~ I · I -----------------------

1- Direcção

A - Director (coronel) (a) .
B - Subdirector (tenente- coronel) (a) ..
C - Secretaria:

2
3
4

5
6
7

~I
10 I
11

12

13
14
15
16
17
18

19
20
21

22
23
24
25

1 - Chefe (capitão) (a) ..
2- Adjunto ( ubalterno) (a) (b) ..
3 - ecção de Expediente e Arquivo:

Chefe (ubalterno) .
Arnanuense .

criturário .
E criturário (c) (Z') ..

Ordenança (d) .

4 - ecção de Recepção e Baixas:
hef (c) .

Enfermeiro (primeiro-sargento) .
Enf rmeiro ..
Maqueiros .
Escriturários .

5 - Secção de informaçõe
Chefe (f) .
Arnanuen e .

D - Serviço de Justiça:
Chefe (ubalterno) ..
Amanuen e .
Amanuen e (c) (Z') .

Saúde
Saúde

QSGE .
Q OE ..

Pessoal ..
QSOE ..
Pessoal ..

Saúde ..
aúde .

Saúde ..
P oal ..

QSSOE

Pessoal .
Q OE ..

Ramo medicina C/QQ Esp. '''1
Ramo medicina C/QQ Esp ..

Instalações hospitalares \
Instalações hospitalares ..

Secretariado .
Amanuense .
Escriturário .
E criturário-dactilógrafo de 2."

classe.

Enfermeiro .
Enfermeiro ..
Maqueiro .
Escriturário .

Arnanuense

Licenciado em Direito .
Amanuense .
scriturário·dactilógrafo de L"
classe.

1

1 - - - - - - - 2
1 - - - - - - - 3

4

1 - - - - - - - 5
1 - - - - - - - 6

7

1 - - - - - - - 8
- 2 - - - - - - 9
- - 6 - - - - - 10

- - - - - - - 1 11

- - - - - - - -

- - - - - - - -
- 2 - - - - - -
- - 2 - - - - -
- - - 12 - - - -
- - 2 - - - - -

12

13
14
15
16
17
18

19
20
21

1

22

- - - - 23
- - - - 24
- - - 1 25
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Anexo n.O 1 ao Decreto-Lei n.O 32/75

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

§
1:o
e-o
e..
6
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Z

Designações

Pessoal

Arma ou serviço
Especialidades

Praças a
'"
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'S o

§ 1.0 (A) § 2.° CA) o..;:
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.!!l
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'I '" 'I có ~~E!l s "'-o s "'''O
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C/) ... -g~ ... -o ~ ""'" '4) § ;:l "".§ ::l ;:l ·2... ~o ~otl. C/) e,

'8

26

27
28

ou
categorias
(civis)

1----------------------1---------1------------- -- -_ ---- _
I1- Direcção (continuação)

26 E - Serviço de As istência Religio a:

27 Chefe (subalterno) (g) .
28 Auxiliar do erviço religio o ..

29 F - Biblioteca:

30 I
31

Bibliotecário (ubalterno) (a) .
Amanuense (h) .

32

33

Soma , " .. , , .. ,.

II - Serviços administrativos

34 A - Chefe (I) ' , '
35 B - Con elho Admini trativo:

36 1 - Presidente (,) , ..
37 2 - Secção de ontabiJidade e Pagadoria:

38
39
40
41
42
43
44
45

46
47
48

hefe de contabilidade (capitão) ..
Adjunto ( ubalterno) .
Toureiro ( ubalterno) (a) .
Auxiliar . . .
Amanu ns .
Amanu n e (c) .

criturário .. . .
criturário (c) (z') .

scriturário (c) (z') .

Continu (c) (z') ..
Ord nanç Cd) .

QSGE

AM .
AM .
Q OE ..
AM ..
QSSOE .

Pesoal

Secretariado .. ·· .... ·· .. ··· ...... · .. ·1

Oficial de AM .
Contabilidade e pagadoria ..
QQ .
Contabilidade e pagadoria ..
Amanuense .
Terceiro-oficial .
E criturário .
Escriturário-dactilógrafo de 1.'

classe.
Escriturário-dactilógrafo de 2.'

elas e.
Contínuo de 1.' classe

1
I
1

6 11

-I
-I

1
4

29

- _I = _ ~~
--1·---

12 32

-I

33

34
35

36
37

38
39
40
41
42

1 43
44

2 45

2 46

1 4748
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Anexo n." 1 ao Decreto-Lei n." 32/75

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

5
1:o
.g
o.....,
E
';:'

Z

---
49

50
51

52
53
54
55

De ignações

•

11-Serviços administrativos (continuação)

3 - Secção de Depósito:

a) Chefe(a) ..
b) Sub ecção de Material Sanitário:

Chefe(a) .
Quarteleiro .
erventes (<1) .

c) ubsecção de Material de Aquartela-
mento:

56
57
58
59 C - Formação:

Chefe .
Quarteleiro .
Servente (<1) .

60
61
62

63
64
6
66
67
68
69
70
71
72
7
74

I- ~dr:nandante (capitão) .
23- Junto (subalterno) ..
- ecção de mando:

mandante (primeiro- argento) .
Auxiliar (o) .
s riturário . . ..

Maqu ir . . ..
Re erva de pessoal (k) ..
Barbeir (z') .
Cr!ad (c) (z') .
Cr!ado (c) (z') .
P nad.o (c) (z') .
portl!~ro (c) (z') ..
TOft~lro.· (c) (z') .
e oru ta (c) (z') .

(Arma ou serviço

Pessoal

Especialidades
ou

categorias
(civis)

1
1

Praças

'" fi
~2 'E
bi o

'" § 1.0 tA) § 2.° (A) e
'" .... "" -o.; '" s '" 8'ü ç ----- ----- s .~
;..:; s Vl

~ II>
'" Vl Õ o

O o o o Vl
";'0 E

<= o .J:J o .J:J .J:J o ., 1.f3 ,'".,
~

~~ ~ ~~ ;:;~ Z~
~ ~~ .~ .g~ <C>

'4)

ª'"
<C>

.5 61'" .5... ., o ... Jl oo.. C/l o..

QSGE

Saúde
Saúde

88
QQ ..
Saúde .
tP oal ..
aúde ..

QQ .

Material sanitário

Enfermeiro (j) ..
Material sanitário .

QQ .
QQ .

00 ····· ··..·..···..
QQ ..
Escriturário .
Maqueiro .
QQ ..
Barbeiro 'CIe 1." classe .
dado de 1.' classe .

Criado de 2." classe .
Criado de 3.' classe .
Porteiro de L" classe ..
Porteiro de 2: classe ..
Telefonista de 1.' classe .

--1-------
1 .

1
1

2
6
5

12
57

QS OE Amanuense .
QQ QQ .

49
50
51

52
53
54
55

56
57
58
59

60
61
62

63
64
65
66
67

2 68
12

1

69
70

12 71
3 72
3 73
1 1

74





L" Série ORDEM po EXl!RCITO N.o 1 15

Anexo n." 1 ao Decreto-Lei n.O32/75

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

E
""C...o..,
"C

e
"E
':1
Z

75

76
77
78
79
80

Pessoal

Designações

•

11-Serviços administrativos (continuação)

4 -Secção de Pe oal:

Chefe (I) .
Auxiliar (primeiro- argento) .
Auxiliar .
Escriturário (c) (z') .

S01na .

81 1 III - Serviços gerais
82 I A- hefe(1n) .

83 Auxiliar (primeiro- argento) ..
84 Ordenanças (d) .

85 B - Secção de Manutenção de Material e ln talações:

86
87
8

89
90
91
92
9394
95
96
97
9,
99

Chefe (primeiro- arg nto) (a) ..
Apontador de obras ..
nfermeiro .

Pintor-chefe (z') .
Pintor Iz') .
Ele tri i ta-eh fe (z') ..
lectrici ta (z') .

Fogu ir s-ch f (z') .
F gueiro (z') ..

Jardineiro. hefe (z') .
Pedreiro-chefe (z') .
Pedreir (z') .
arpinteir .ç~ef (z') .
arpmteíro (z') .

Arma ou serviço

Saúde .
QSSGE

QSSGE

QQ .
Eng .
Saúde .

Especialidades
ou

categorias
(civis)

1

"' I~ ----------------~---
.a § 1.0 (A) § 2.° (A)

6

Praças

$
-----I~ I Vl r.n

1 1~i
'0:; -g s .~
.9 ~ s .E
~ til J:------- 1_-

QQ .
Amanuense .
Escriturário-dactilógrafo de L"

classe.

Amanuense

00 ~ .
Construções ,., .. , , ,
Enfermeiro ,
Técnico de serviço de 1." classe
Pintor de 1." classe ..
Técnico de serviço de 1.' classe
Electricista de 1." classe .........
Técnico de serviço de 1.. classe
Encarregado de máquinas de

1,' classe.
Jardineiro-chefe .. ,., ,., .
Técnico de serviço de 2." classe
Pedreiro de L" classe ..
Técnico de serviço de 2." classe
arpinteiro de L' classe ......

6

1-
\=

1
1

11

1

81
82

83
84

85

86
87
88
8990
91
92
93
94
95
96
97
98
99

,~

D

1

75
76
77
78
79
8069

,--------
52

-I -

-I -

1
1
1
1
2
2

1
1
1
1
1
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Anexo n." 1 ao Decreto-lei n." 32/15

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

Designações
Arma ou serviço

5
'Eo
Q)
"O

E
"e,;>z

Pessoal

Especialidades
ou

categorias
(civis)

§ 1.0 (A)

'"o '".Do
~"O

o~]~
S'o::s
" otil

Praças

§ 2.° (A)
$----~---I---~---I

-1---------1---------------;.-- -- ---- -- -- ------
I

III - Serviços gerais (continuação)

Serral beiro-chefe (z') .
Serralheiro mecânico (z') .

Serralheiro canalizador (z') .

I
100
101

102

103 C - Secção de Transporte e Manutenção Auto:

104 Chefe .
105 Ajudante de mecânico ..
106 Condutores auto .
107 ndutores auto (c) (Z') .
108

1

Condutor auto (c) (Z') .

109 D - Secção de Reabastecimento e Alimentação:

110 Chefe (primeiro- argento) ..
111 criturário .
112 hefe de culinária (c) (Z') ..
113 Chefe de cozinha (c) (Z') ..
114 hefe de cozinha (c) (Z') .
115 hef de copa (C)(Z') .
116 zinheiro (c) (z') .
117 Cozinheiro (c) (z') ..

AM .
Pes oal .

121 E - ecção de R uparia e Lavadaria:

AM
AM
AM

Mat. .
Mat. ..
Trans ..

C zinheiro . .. .
Ajudante de cozinheiro .
ortador .. ..

118
119
120

122
123 i hcfe(n) .. ..

Encarregado de rouparia (C)(Z') ..

Técnico de serviço de 1.' classe
Serralheiro mecânico de 1.'
classe.

Serralheiro canalizador de 1.'
classe.

Mecânico de viaturas de rodas
Mecânico auto rodas .
Condutor auto rodas ..
.Motorista de 1.' classe .
Motorista de 2." classe .

Intendência .
Escriturário .
Chefe de culinária .. , ..
Chefe de cozinha principal
Chefe de cozinha de 1.' classe
hefe de copa principal .......

Cozinheiro de 1." classe
Ajudante de cozinha de 1."
classe.
ozinheiro .

Auxiliar de cozinheiro .
Cortador .

Chefe de rouparia de L" classe -

4

4

ii =

1 100
1 101

1 102

103

104
105
106
107
108

2
1

109

110
111
112
113
114
115
116
117

118
119
120

121

- 122
1 123

1
1
1
1
1
1
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Hospital Militar de Deençes Infecto-Contagiosas

Pessoal

•

Designações Especialidades
ouArma ou serviço categorias

(civis)

'"
I

.;
'õ
u:;

1°

Praças

~ ~-----1----.,-----1'" 'S:;:;.g o
" l.g
o ÕNU)

§ l.0 (A)

--1----------------------1----·-----1----------------- -- -- -- -- ----
III- Serviços gerais (continuação)

124 Encarregado de lavadaria (c) (z') ..................... - Encarregado de lavadaria de - - - - - - - 1 124
L" classe.

125 Costureiras (c) (Z2) ........................................ - Costureira ........................... - - - - - - - 3 125
126 Lavadeiras (c) (z') ......................................... - Lavadeira ........................... - - - - - - - 6 126

127 F-Casa mortuária: 127

128 Chefe (a) .................................................... Saúde .................. Enfermeiro ......................... - 1 - - - - - - 128
129 Enfermeiro .................................................. Saúde .................. Enfermeiro ......................... - - 1 - - - - - 129
130 Maqueiro ................................................... Saúde .................. Maqueiro ........................... - - - 1 - - - - 13O

131 Soma
- - 6 15---- -- 36' 131.............................. -

1
- - 4 - --- -- -------- -- -,

132 IV - Serviços clínicos e de hospitalização I 132

133 A-Chefe (o) ......................................................... - - - - - - - - - - 133
134 B - erviço de Pneumoti iologia: 134

135 1- hefe(p) ............................................. - - - - - - - - - - 135
136 2-Secção de Pneumoti iologia: 136

137 hefe ( enente-coronel ou major) (a) ... aúde .................. T!s!olog!a ........................... 1 - - - - - - - 137
138 i tente. (capitão ou ubalterno) (a) (g) Saúde .................. Tisiologia ........................... ,6 - - - - - - - 138
13 nfermeiro-chefe (primeiro- argento) ... aúde .................. nfermeiro ......................... - 1 - - - - - - 139
\40 nfermeiro .................................... Saúde .................. I iEnfermeiro ......................... - 8 22 - - - - - 140
141 Maqueiros ....................................... aúde .................. Maqueiro ........................... - - - 40 - - - - 141
142 Criada (c) (á) ................................... - - - - - - - - - 142

143 3- ecção de Broncologia: 143

144 hefe (major ou capitão) (a) (I?) (r~ ...... Saúde .................. Tisiologia ........................... 1 - - - - - - - 144
145 Adjunto (capitão ou ubalterno)(a (g)(r) Saúde .................. Tisiologia ........................... 1 - - - - - - - 145

§ 2.0 (A)

i..,
.§...e,
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Anexo n.· 1 ao Decreto-Lei n.· 32/15

Hospital Militar de 'Doenças Infecto-Contagiosas

~
'Eo
Q)

'1:1
o....,
8
':l
Z

Designações

..
----

IV - Serviços clínicos e de hospitalização (continuação)

146
1

147
148
149
150 I
151

Enfermeiro-chefe (r) (Z') .
Enfermeiros (r) (Z') .
Enfermeiro (r) (Z') .
Maqueiros .
Criada (c) (d) .

152
153
154
155156
157
158

159

160
lál
162
163
164
165

Chefe (major ou capitão) (a) (g) (s) .
Adjunto (capitão ou subalterno)(a)(g)(s)
Enfermeiro-chefe (s) (Z') .
Enfermeiros (s) (Z') .
nfermeiro (s) (Z') .

Maqueiros(s) .
Criada (c) (d) .

: C - Serviço de Infecto- ontagio as:

hefe (tenente-coronel ou major) (a) .
A i tentes (capitão ou subalterno) (a) (c) .
Enfermeiro- hefe (primeiro- argento) .
Enfermeiro .. .. .. . .
Maqueiro .
Criada (c) (d) .

166 O -Serviço de Cirurgia Torácica:

167
168
169
170

Chefe (tenente-coronel ou major) (a) (g) ..
Adjunto (major ou capitão) (a) (g) ..
A si tente (capitão ou ubalterno)(a) .
Enfermeiro-chefe(t) (Z') ..

Pessoal

Especialidades
ou

categorias
(civis)

\Arma ou serviço

T!s!olog!a .
Tisiologia .
Enfermeiro-subchefe .
Enfermeiro de 1.' classe ..
Enfermeiro de 2." classe .
Maqueiro .

E!.,
'Eo
<)

'1:1
o
t
8
':l
Z

Praças

II Saúde

Enfermeiro-subchefe .
Enfermeiro de 1.. classe ..
Enfermeiro de 2" classe ..
Maqueiro .

Saúde

Saúde
Saúde
Saúde
Saúde
Saúde

Medicina geral ..
Medicina geral ..
Enfermeiro .
Enfermeiro .
Maqueiro .

Cirurgia torácica ..
Cirurgia torácica .
Cirurgia torácica ..
Enfermeiro-chefe .

aúde
Saúde
Saúde

1
1

1
6

1
1
1

-1-
1
6

§ L· (A)

2

4 - Secção de Provas Funcionais Respiratórias e 1
Cinesiterapia:

I Saúde
Saúde

2

24

§ 2.· (A)

4

4

42

1 1462 147
1 148149

150

151

_ 152
_ 153

1 154
2 155
1 1

156
_ 157_ 158

159
- 160161

162
163
164
165
166

- 167
691
891

1 170
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Anexo n.O 1 ao Decreto-Lei n.O 32/75

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

fi
'Eo
.g
e
",§
z

Designações

•------------------------
171
172
173

174

IV - Serviços clínicos e de hospitalização (continuação)

Enfermeiros (I) (Z') .
Enfermeiro (I) (Z') " ..
Enfermeiros auxiliares (t) (Z') .

Enfermeiro auxiliar (I) (Z') ..

175 Criada (c) (d) .

176 E - Serviço de Aneste ia e Reanimação:

177
178
179
180
181
182
183

hefe (major ou capitão)(a) .
A i tente (capitão ou ubalterno)(a)(g) .
Enfermeiro .
Enfermeiro (Z') .
Enfermeiro (Z') ..
Maqueiro .
Criada (c) (d) ..

184 F- Serviço de Radiologia:

185
186
IR7
188
189
190

191

Chefe (major ou capitão) (a) ..
Assistente (capitão ou subalterno) (a)(g) ..
Preparadores de radiologia (u) ..
Prcparadore de radiol gia .
Maqueiro .
. criturário (c) (Z') .

E criturário (c) (Z') ..

192 Criada (c) (d) .

193 G - Serviço de Laboratório:

rJ>
§

:o; 'E
'E o
::3 § 1.0 (A) § 2.° (A) "Especialidades ."
.....

$ 'O

ou
'@ ::3 ." o

Arma ou serviço '0 " '" 'S: ....
categorias o..::; '" '" '"

. o (3 "." ~ MOO E
(civis) O .9 o o '" o '" " .g '::3

5 ,D '!:'o ~ ,D o Z
~

<:1-0 ~;;bJl ~ ~ x ~~... 0:8 0:8rJll
:1

o'00 .... '00 ..."c: li> 'il c: II) "'"El,::! .§ El,::!
" o ... " oI:l.. <Il I:l.. <Il

I. ----,---
Pessoal

Anestesiologia .
Anestesiologia ..
Reanimação e transfusão
Enfermeiro de L" classe ..
Enfermeiro de 2.' classe ..
Maqueiro ..

Enfermeiro de 1.. classe ..
Enfermeiro de 2." classe .
Auxiliar de enfermagem de L"

classe.
Auxiliar de enfermagem de 2:
classe.

Saúde
Saúde
Saúde

Saúde

Saúde
Saúde
Saúde
Saúde
Saúde

Radiologia ..
Radiologia .
Radiologia .
Radiologia .

I ~~ii~~~~i~:&~tiiÓú~f;·d~··i·.~
classe.

Escriturário-dactilógrafo de 2.'
classe.

1
1

2

5
3

Praças

2

3

2 171
1 172
3 173

174

175

176

177
178
179
180
181
182
183

184

185
186

=1 187
188
189
190

2 191

192

193
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Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

194
195
19·6
19'7
198
199
200
201

Designações

IV - Serviços clínicos e de hospitalização (continuação)

Chefe (major ou capitão) (a) ..
Assi tente (capitão ou subalterno) (a) (g) (w) ..
Assistente (capitão ou ubalterno) (a) (g) ..
Preparadores de laboratório .
Preparadores de laboratório (z') .

Maqueiros .
Escriturário (c) (z') .

Criada (c) (d) .

202 I H - Con ulta Externa de Pneumoti iologia:

201
204205
206
207
208
209
210

Chefe (v) .
As i tente (x) ..
nfermeiro ..

Enfermeiro (y) (z') ..
Maqueiros ..
riada (z) (z') .. ..

Soma

Resumo

'1.11 [- Direcção .
212 1 II - Serviço administrativo .

2
21143I IIVIl= eervrv.!ççooCgl,.enr.!lcio .

e de ho pitalização ..

215
216

Total

Total geral .

Pessoal

Praças
E
Q)

~ 'O...
'E o

§ L" (A) § 2.· (A) .,
Especialidades :1 'O

ti) .... $U).;
:1

ti) ~ou :9 o .;;
o

categorias <I> ti) . o O EÕ <I> ti) o <I>
ti) o <I> M~

(civis) .8 o o ':1

~
,Do

~ ~.g :~I zc::

~~
., N~00 o~r2l o -00 o ]~ CO>.~ ... CO>

E ~~ .~ ~g
i€

., o i€V) V)

._- _- _- ---- -- --

Arma ou serviço

Saúde .................. Análises clínicas .................. 1 - ,- - - - - - 194
Saúde .................. Análises clínicas .................. 1 - - - - - - - 195
Saúde .................. Anatomia patológica ............ 1 - - - - - - - 196
Saúde .................. Laboratório sanitário ............ - 2 5 - - - - - 197

- Preparador de laboratório de - - - - - - - 2 198
L" classe.

Saúde .................. Maqueiro ........................... - - - 2 - - - I - 199
- Escriturário-dactilógrafo de L" - - - - - - - 1 200

classe. I I- - - - - - - - - - 201
I

II 202

I - - - - - - - - -
I
- 203

- - - - '21 - - - - - 204
Saúde .................. Enfermeiro ......................... - 2 - - - - - 205

- Enfermeiro de 1.' classe ...... - - -

1

- - - -
I

1 206
Saúde .................. Maqueiro ........................... - - - 2 - - - - 207

- Criado de 1.' classe ............ - - - - - - - I 1 208
I 60 I 99 -- -----

- - 28 27 - 26 209----
I 210

- - 8
I

6 11 12 - - - 2 211
- I - 6 11 16 69 - - - 52 212
- - - 6 4 15 - - - 36 213
- - 28 I 27 60 99 - - - 26 214~~I2Q_1 91 195: - - 116 215- -

- 494 -I - I - - I - - - - 216
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(a) Pode estar na situação de reserva,
(b) Pode ser do serviço de pessoal com a especialidade de secretariado.
(c) A incluir nos quadros únicos do pessoal civil do ME logo que criado
(d) A atribuir pela Formação, consoante as necessidades.
(e) :e, o adjunto do chefe da secretaria.
(j) :e, o bibliotecário.
(g) Pode ser civil contratado.
(ii) :e, o da Secção de Informações.
(i) e o ubdirector.
(j) Com aptidão especial «material sanitário».
(k) Destina-se a ordenanças, erventes e à segurança do Hospital.
(l):e, o adjunto da Formação.
(111) :e, o comandante da Formação.
(11) :e, o auxiliar do chefe dos serviços gerais.
(o) :e, o director.
(p) e o chefe da Secção de Pneumoti iologia.
(q) Na falta de oficiais médico, 50 % podem ser civis contratados.
(r) Técnico de broncoscopia.
(s) Técnico de provas funcionais r iratõrias c cinesitcrapia.
(t) Com prática de serviços de cirurgia toráxica c de bloco respiratõno.
(u) Doi d tinam-se às equipa móvci do crviço de Iotorrastrelo da ATFA
(w) Deve ser bacteriologi ta.
(v) :e, o chefe do Serviço de Pncumotisiologia.
(x) São os a. si tcnt da Secção de Pneumoti iologia.
(y) Contratado pela ATFA, acumula, como do antecedente, a sua função

com as inerente ao di pensârio n.O 2 da ATFA. Que funciona nas
in: talaçõe da con ulta externa do HMDIC.

(z) Assalariado pela ATFA. acumula. como do antecedente, a sua função
com a inerentes ao di pen ário n.s ~ da ATFA. que funciona nas
in.lalaçõcs da con ulta externa do HMDIC.

(zt) Contratado.
(t) Assalariado.

o Chefe do E tado-Maior-General das Força Armadas, Francisco
da Costa Gomes, - O Chefe do Estado-Mai r da Armada. José
Baptista Pinheiro de Azevedo. - O hefe do E tado-Maior do Exér-
cito, Carlos Alberto Idões Soares Fabião, O Mini tro da Defesa
Nacional, Vítor Manuel Rodrigues Alves. - O Mini tro da inanças,
José da Silva Lopes.
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11- PORTARIAS

MINIST~RIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Secretaria de Estado da Saúde

Portaria n" 11/75
de 4 de Janeiro

Os cursos de preparadores de análises clínicas, de técnicos de
radiologia e de técnicos de fisioterapia ministrados nos Ho pitai
Militares de Luanda e Lourenço Marques são idêntico ao que e
processam na escola de Serviços de Saúde Militar, cujos diplomas
de habilitação foram, pela Portaria n." 457/70, de 15 de Setembro,
equiparados aos concedidos nos Centros de Preparação de Técnico
e Auxiliares de Serviços Clínicos do Ministério do A untos Sociais,

Assim, nos termos do artigo 4,· do Decreto-Lei n." 45759, de
12 de Junho de 1964:

<Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Secretário de
Estado da Saúde, o seguinte:

Para efeito de provimento no lugares dos estabelecimento e
serviços dependentes do IMinistério dos A suntos Sociai , os diplomas
conferidos pelos Hospitais Militares de Luanda e Lourenço Marque
nos oursos de preparadores de análises clínicas, técnico de radiologia
e técnicos de fisioterapia con tituem habilitação equivalente ao con-
feridos a idênticos cursos que funcionam nos Centros de Preparação
de Téonicos e Auxiliares dos 'Serviços Clínicos do actual Ministério
dos As unto Sociais, e que se regem pelo dispo to nas Portaria
n.? 18523, de 12 de Junho de 1961, e n." 19397, de 20 de S lembro
dc 1962,

Secretaria de E tado da Saúde, 19' de Dezem bro de 1974, - O e-
cretário de Estado da aúde, C ar/os Octávio Torres ruz e Oliveira,

MINIST~RIO DO EXI:RCITO

Repartição do Gabinete do CEME

Portaria

No termos do artigo 34,· da P rtaria n." 24107, de 3 de
Junho de 1969, manda o G verno da República Portugue a, pel
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Chefe do Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo do Brasão
de Armas da Direcção do Serviço Histórico Militar, cuja repro-
dução consta do desenho anexo à presente portaria e com a descrição
heráldica seguinte:

Escudo - de vermelho, uma espada antiga posta em pala, apon-
tada ao chefe e brocantes, um estandarte chamado da Fundação da
Nacionalidade e um estandarte de Portugal Antigo passados em aspa,
o primeiro po to em banda e o segundo em barra.

Elmo - militar, de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.

Correia - de vermelho, perfilada de oiro.
Paquife e virol- de vermelho e prata.
Timbre-um leão rampante de oiro, segurando nas garras uma

folha de pergaminho desenrolada, d~ prata.
Divisa - num li tel de branco, ondulado, otopo to ao escudo,

em letras de estilo elzevir, maiú cula, de negro: SERVIMOS A
HISTÓRIA MILITAR.

A espada antiga imboliza o carácter militar da Direcção.
Ostandartes imbolizam as e pécies vexilológicas expo tas no

Museu Militar, dependente da Direcção.
O leão rampante egurando a folha de pergaminho simboliza

o Exército Português exibindo os documento confiados à sua
guarda no Arquivo Ri tórico Militar, igualmente dependente da
Direcção.

A divi a define, preci amente, a mi ão que incumbe à Direcção.
O oiro ignifica nobreza e con tância.
A prata ignifica riqueza e eloquência.
O vermelho ignifica ardor bélico e força.
O azul ignifica zêlo c lealdade.
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E tado-Maior do Exército, 13 de Janeiro de 1975. - O hcfe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião,
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CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FOR!ÇAS ARMADAS

Portaria n." 25/75
de 17 de Janeiro

Considerando terem sido alterados pelo Decreto Provincial
n.· 3/74, de 5 de !Fevereiro, os quantitativos de ajudas de custo dos
funcionários civis por deslocação dentro da província de Cabo Verde;

Tendo em vista o disposto no artigo 15.· do Decreto-Lei n.· 41 566,
de 21 de Março de 1958:

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e pelos Chefes dos Estados-Maiores dos três ramos das forças arma-
das, que as ajudas de custo diárias a abonar aos militares dos três
ramos das forças armadas nas uas deslocações em serviço dentro da
província de Cabo Verde sejam as contantes da tabela seguinte:

Oficiais generais .
Oficiais superiores ..
Outros oficiais e a pirantes a. oficial ..
Sargentos .
Praça (a) .

250$00
200$00
150$00
110$00
70$00

Outras ilhas Ilha do Sal

300$00
250$00
220$00
180$00
100$00

(a) A título de sub sldio de alimentação.

Conselho d Chefes do E tados-Maiores das Forças Armadas,
6 de Janeiro de 1975. - O Chefe do Estado-Maior-General da For-
ças Armadas, Francisco da Costa Gomes. - O Chefe do Estado-
-Maior da Armada, José Baptista Pinheiro de Azevedo. - O Chefe
do E tado-Maior do Exército, arlos Alberto ldães Soares Fahião .
- O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, Narciso Mendes Dias.

Para er publi ado no Boletim Oficial de Cabo Verde.
- A. Almeida Santos.

MINIST~RIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL E DO AMBIENTE

Secretaria de Estado dos Transportes e Comunicações

Direcçêo-Gereí :de Vioção
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Portaria n: 31/75
, de 18 de Janeiro

Reconhecendo que a instrução e o exame são duas fases neces-
sárias para a obtenção da carta de condução e que esta se destina
à 'consecução de um objectivo - a segurança rodoviária -, justifica-se,
assim, a regulamentação, no presente diploma, de dois pontos que
nelas se integram em obediência à finalidade referida.

Considerando que a disposição legal que estabelece a distância
mínima entre eixos para os veículos utilizados na instrução remune-
rada não deve, presentemente, ser mantida, dada a evolução técnica
da construção de automóveis, e que tal orientação já é seguida na
maioria dos países europeus, julga-se conveniente alterar o artigo 31.°,
n." 3, do Regulamento do Código da Estrada.

Considerando que o incentivamento do hábito do uso do cinto
de segurança, dada a fase prévia de obrigatoriedade generalizada da
sua utilização, pode, por ora, limitar-se a instruendos e examinandos
da. condução automóvel, entende-se de revogar a Portaria n." 532/73,
de 6 de Agosto.

Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Secretário de

Estado dos Transportes e Comunicações, ao abrigo do artigo 2 .. do
Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954, no que se refere ao
n." 1.. do presente diploma e do n." 5 Ido artigo 35.. do Código da
Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n." 39672, de 20 de Maio de
1954, no que diz respeito aos restantes números, o seguinte:

1.. O artigo 31", n." 3, do Regulamento do Código da Irada,
aprovado pelo Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954, pa sa
a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 31.·

1. .
2 .
3. Os automóveis ligeiros serão de caixa fechada e terão

uma lotação mínima de cinco lugares.

2 .. Nos automóvei ligeiros utilizados no ensino da condução é
obrigatório o uso dos cintos de egurança pelo in truendo durante a.
lições de aprendizagem.

3.. A contravenção ao di posto no número anterior é punida
com multa de 500$.

4 .. ~ igualmente obrigatório o u o dos cintos de egurança pelo
examinando durante o exame de condução, cuja pr va prática nã
pode ter início nem prosseguir sem que o examinando tenha o cinto
devidamente colocado.
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5.· A presente portaria entra imediatamente em vigor, operando a
revogação total da Portaria n.' 532/73, de <i de Agosto.

Ministério do Equipamento Social e do Ambiente, 9 de Janeiro
de 1975. - O Secretário de Estado dos Transportes e Comunicações,
Manuel Branco Ferreira Lima.

111- DETERMINAÇOES

MINISTi:RIO IDO EXi:RCITO

Repartição do Gabinete do CEME

Determinação n: I

Considerando a evolução dos proces os de descolonização em
curso, em relação aos vários territórios ultramarinos;

Considerando que tal processo implica, desde já, em vários
territórios, uma con iderável reduçJio do pessoal militar ali cm
serviço;

Considerando que o processo por doença, acidente, desa-
parecimento e morte, em erviço ou em campanha, não podem,
num 'grande número de casos, ser resolvidos em curto espaço de
tempo;

Considerando que existe um grande número de processos desse
tipo, re peitante a militares metropolitanos;

Considerando, finalmente, o di 1'0 to na Determinação n." 5,
inserta na Ordem do Exército n." 8, I Série, de 1973, e em especial
.) con tante do eu '11 •• 13;

Determina-se que, de futuro, deverá ser adoptado o seguinte
procedimento:

1. O proce os por doença, acidente, desaparecimento ou morte,
em serviço ou em campanha, re peitantes a militares que prestaram
serviço nos territórios em vias de descolonização e que tenham
regre ado à Metrópole, erão in taurado ou continuados na Uni-
dades Organizadoras re pectlva .

2. Unidade presentemente no território em vias de de -
COlonização, que po uam em ln trução pr ces o re peitantes a
militare evacuado, deverão remetê-lo imediatamente, para conti-
nuação, às respectivas Unidades Organizadoras.

3. Mantém e, em tudo o mai , o pr cedimento con tante da
Determinação n." 5 da Ordem do Exército n." 8, I êrie, de 1973.

Estado-Maior do xército, 24 de Janeiro de 1975.
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IV- DESPACHOS

MINIST~RIOS DA DEFESANACIONAL, DAS FINANÇAS
E IDO TRABALHO E ESTADO-MAIOR DO EX~RCITO

Considerando que o n." 3 do artigo 2.· do Decreto-Lei n." 252/72,
de 27 de Julho, autoriza que, enquanto não estiver aprovado o Esta-
tuto do Pessoal dos Estabelecimentos Fabris do Ministério do Exército,
as remunerações do respectivo pessoal civil sejam fixadas por despacho
conjunto:

Mandam os Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e do
Trabalho e o Chefe do Estado-Maior do Exército o seguinte:

Aprovar e pôr em execução, a partir de 1 de Maio de 1974, as
tabelas anexas ao presente despacho.

Ministérios da Defesa Nacional, das Finanças e do Trabalho e
Estado-Maior do Exército, 30 de Dezembro de 1974.- O Ministro
da Defe a Nacional \ Vítor Manuel Rodrigues Alves. - O Ministro das
Finanças, José da Silva Lopes. - O Mini tro do Trabalho, osé Inácio
da Costa Martins. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Carlos
Alberto Idães Soares Fabião,
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ANEXO

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil da Manutenção Militar

TABELA 1

A) Pessoal contratado (vencimento mensal)

Categorias

Classes

única

I) Técnico:

Consultor jurídico (a) .
Médico de clínica geral (a) (b) .
Médico de chnica geral (a) .
Médico especialista (a) .
Veterinário inspector de alimentos (a) .
Engenheiros (a) .
Médico veterinário (c) .
Técnico superior analista .
Técnico superior industrial (d) .
Professor de Educação Musical e de Educa-
ção Física (e) .

Técnico fabril .
Capelão (a) .
Técnico de serviço social .
Instrutora de Educação Física (f) .
Técnico analista-chefe .
Desenhador projectista-chefe .
Agente de métodos .
Técnico auxiliar analista .
Encarregado geral , .
Encarregado de armazém .
Desenhador .
Educadora de infância (g) .
Encarregada de jardim-escola .
Enfermeiro (h) .
Preparador de laboratório .
Analista e cronometrista de trabalho .
Chefe de armazém .
Técnico auxiliar do serviço social .
Auxiliar de enfermagem (i) .
Ajudante de armazém .
Ajudante de laboratório .
Auxiliar de desenho .

II) Admini trativo:

Programador-chefe .
Chefe administrativo-adjunto .
Chefe de ecção e programador mecan grá-

fico .
Arquivista ..
Adjunto técnico admini trativo .
Operador mecanográfico ..
Primeiro-empregado .
egundo-ernpregado .

Perfurador, verificador e pagador .
Terceiro-empregado ..
Aspirante e auxiliar de arquivo ..
Auxiliar admini trativo ..
Praticante O) .

III) Fabril:

Mestre geral .
Mestre .
ontramestre .

Encarregado de erviço de apoio e manu-
tenção .. , .

Contrame tre auxiliar .

IV) Auxiliar:

Encarregado de obras ..
Encarregado de tran portes e raçõe ..
Encarregado de vigilância ..
Chefe de brigada .. .. .. .
Encarregado do movimento auto ..
Encarre~ado de limpeza .
Telefoni tas, porteiro e contínuo .
Paquete (j) .

A B C D

11000$00
10500$00

9500$00
-$-
-$-
-$-

8000$00
7000$00
-$-

6000$00
-$-
-$-
-$-

9500$00
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

9000$00
9000'1)00
8500$00
-$-
-$-

6000$00
-$-

5800$00
5500$00
4000$00

-$-
-$-
-$-

8300S00
8300$00
8000$00
-$-
-$-

5800$00
-$-

5500$00
5200$00
3700$00

-$-
-$-
-$-

7500$00
7500$00
7500:1)00
-$-
-$-

5500$00
-$-

5200$00
4900"100
3 400$00

-$- -$- -$-
8 800$00 8 300$00 8 000$00
7 800$00 7 200$00 '6 500$00

7 200$00 6 800$00 6 200$00
6 100$00 5 500$00 5 000$00

-$- -$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$- -$-
-$- 14000$00 13500$(X) 12500"100 12000$00
-$- 12900$00 11000$00 10200$00 9 500~00
-$- 11O()()$OO10500$00 10000$00 -$-.
-$- 10500$00 9600$00 9000$00 -$-
-$- 9500$00 9000$00 -$- -$-
-$- -$- -$- -$- -$-
-$- 9600$00 8800$00 7300$00 -$-

9000$00 -$- -$- -$- -$-
9000$00 -$- -$- -$- -$-
9000$00 -$- -$- -$- -$-

-$- 8700$00 80oo$()() 7400$00 -$-
-$- 8200$00 7600$00 7200$00 -$-
-$- 8200$00 7600$00 -$- -$-
-$- 7300$00 6900$00 6600$00 -$-
-$- 7300S00 6500$00 5800)00 -$-
-$- 7300$00 6400$00 5700$00 -$-
-$- 7000$00 6600$00 ,6OOO~OO -$-
-$- 6900$00 6400$00 6100$00 -$-
-$- 6900$00 6000$00 5500'>00 -$-
-$- 6500$00 6000$00 5600$00 -$-
-$- 6500$00 5 800~00 5600$00 -$-
-$- 6400$00 5700$00 -$- -:j)-
-$- 6000$00 5700:';00 5400$00 5100<llOO
-$- 5500$00 5200$00 4900$00 4700$00
-$- 5500$00 5000";00 4 700"100 -$-
-$- 5 200$00 4 800$00 4 600$00 4 400$00

E

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-

5 500$00
5 500$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

8 500$00
7 000$00
'6400$00
6000 00
6000$00
6000'1100
5200$00
3600$00

8 000$00 7 500$00
6 600$00 6 200"100
6 OOO<llOQ5 500$00
5 700$00 5 400"100
5 700'00 5 400$00
5 500$00 5 200<llOQ
4 900'!i00 4 700$00
3 400$00 3 200$00

-$-
-$-

~I

-$-
6800$00
6500'!i00
6500$00
-$-
-$-
-$-
-$-

4900$00
4700$00
-$-

-$--~-
6000$0

-$-
-$-

7000$00
-$-
-$-
-$-

5000$00
5 000<li00
4500$00
2200$00

(a) Rernuneração fixar paro cada caso por proposta do director da Manutençfio Militar.
(b) Com 8 especialidade de medicina no trabalho.
(c) Em tempo integrol.
(dl Com o curso médio adequado à função a desempenhar.
(e) Quando habilitada com o. cur o do Conservatório ele Mó ica e do Instituto Nadonal de Educação Física, sujeita 80 número

de hora do. pro! ores liceai .
(I) Quando habilitada com o curso de in trutor da e colas de in trutores do educacão flsica.
(g) Com o curso adequado à função a desempenhar
(II) Com o curoo geral de eníerm (tem.
(I) om o curso de auxiliar de enIermagem
(J) Menores de 18 ano.
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TABELA 2

B) Pessoal assalariado (salário mensal)

Categorias

Electricista, marceneiro, mecânico auto, tor-
neiro mecânico, bate-chapas auto, oarpin-
teiro mecânico, pintor auto, estucador,
magarefe, cortador, padeiro, cozinheiro,
serralheiro mecânico, pasteleiro e tipógrafo 71()()$00 6700$00 6300$00 5900$00 5600$00 5300$00

Serralheiro 'Civil, encadernador, forjador fer-
reiro, soldador, torneiro, verificador de fá-
brica, canalizador, carpinteiro. estofador,
funileiro, latoeiro, pedreiro, pintor e serra-
dor 6 700$00 6 300$00 5 900$00 5 600$00 5 300$00 5 100$00

3.° 'grupo:
Correeiro, sapateiro, condutor de máquinas,

codutor de moagem, vigilante de secagem
(da fábrica de massas), canastreiro, caixeiro
e lubrificador .. 6300$00 5900$00 5600$00 5300$00 5 100$00 4800$00

I) Operários:

1.0 grupo:

4.· grupo:
Costureira, embaladeira, auxiiiar feminina e
cozinheira ..

II} Profissões diversas:
Condutor auto e fiscal ..
Capataz .
Apontador, bombeiro, guarda ou viligante e

verificador de cargas .
Barbeiro e auxiliar do serviço de expedição .
Hortelão, jardineiro e rural ..
Caixa-caixeira e empregada de bar .

III) Ajudantes:
Ajudante de operário .

IV) Serventes:
Servente masculino ..
Auxiliar feminina ..

V) Aprendizes (a):
Aprendiz masculino .
Aprendiz auxiliar .

VI) Praticantesi(a) .

Classes

FA c DB

4500$00 4400$00 4300$00 4200$00 4000$00 3900$00

5900$00 5700$00 5500$00 5200$00 5000$00 4800$00
5900$00 5700$00 5400$00 5200$00 5100$00 4900$00

5700$00 5500$00 5200$00 5000$00 4800$00 4500$00
5400$00 5200$00 4900$00 4700$00 4500$00 4200$00
5400$00 5000$00 4500$00 -$- -$- -$-
5000$00 4800$00 4600$00 4400$00 4200$00 4000$00

5200$00 4800$00 4400$00 -$- -$- -$-

5300$00 5100$00 4900$00 4600$00 4400$00 -$-
4300$00 4100$00 3900$00 3700$00 3500$00 -$-

3800$00 3700$00 3500$00 3400$00 3200$00 2200$00
3300$00 3200$00 3100$00 3000$00 2000$00 -$-

3800$00 3<600$00 3500$00 3400$00 3300$00 2300$00

(a) Menores de 18 anos.

37
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TABBI.;A 3

Pessoal privativo das messes
A) Pessoal contratado (vencimento mensal)

Ol:asses
Categorias

.A. ,B C D

Mestre de culinária ............................................................... 9200$00 8800$00 8200$00 7600$00Mestre de cozinha ............................................................... 7500$00 7000$00 '6500$00 6000$00Chefe de mesa ..................................................................... 6700$00 6200$00 5700$00 5200$00Ecónoma (a) ........................................................................... ,6500$00 6200$00 6000$00 -$-
Encarregado de manutenção ................................................. <6500$00 6000$00 5500$00 5000$00
Encarregado de barbearia e encarregado de bar .................. ,6500$00 6000$00 5500$00 5000$00Empregado de portaria ......................................................... 5800$00 5500$00 5000$00 4500$00
Encarregado de economato ................................................... 5600$00 5300$00 5000$00 4700$00
Despenseiro e chefe de copa ................................................ 5600$00 5300$00 5000$00 4700$00
Encarregado auxiliar de lavandaria e rouparia ........................ 5600$00 5300$00 5000$00 4700$00

(a) Com formação adequada.

B) Pessoal assalariado (vencimento mensal)

Classes
Categorias

A B C D E F

Ajudante de cozinha .......................................... 5600$00 5400$00 5200$00 4900$00 4700$00 4500$00Criado de mesa ................................................ 5600$00 5400$00 5200$00 4900$00 4700$00 4500$00Empregado de bar ............................................. 5200$00 5000$00 4800$00 4600$00 4400$00 4200$00Criado de mesa, de cozinha e de copa .................. 4800$00 4600$00 4500$00 4300$00 4100$00 3800$00Roupeira ........................................................... 4500$00 4400$00 4200$00 4000$00 -$- -$-Ajudante de roupeira, lavadeira e criada ............... 4300$00 4100$00 3900$00 3700$00 3500$00 -$-
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ANEXO 2
Tabela de vencimentos do pessoal civil das Ofíclnes Gerais de Fardamento e Equipamento

TABELA 1 '
A) Pessoal contratado (vencimento mensal)

Categorias

Classes

A B c D E F
____________________________________ 1 1 1· 1 1 1· _

I) Técnico:
Engenheiro, médico, consultor jurídico, cape-

Ião e outros com curso superior .
Agente técnico de engenharia .
Técnico fabril .
Técnico do serviço social .
Técnico auxiliar químico-analista .
Agente de métodos e técnico de vendas
Técnico auxiliar analista .
Enfermeiro-chefe .
Chefe de armazém principal e desenhador-

-chefe .
Técnico auxiliar experimentador .
Chefe de armazém, técnico de verificação e

ajudante de técnico de vendas .
Desenhador e orçamentista .
Encarregado de creche .
Educadora de infância e técnica auxiliar de

serviço social .
iEnfermeiro .
Analista .
Chefe de cozinha .
Caixeiro com chefia .
Preparador de trabalho e programador de

fabrico ..
C~n<?metrista e experimentador ..
Caixeiro .
Auxiliar de enfermagem .
Ajudante de chefe de armazém e ajudante

de laboratório, ajudante de técnico de ve-
rificação, auxiliar de desenho e ecónoma .

Auxiliar de preparador de trabalho ..
Auxiliar de educação ..
Auxiliar de creche ..
Auxiliar de ocupação ..
Caixeiro auxiliar .

II) Administrativo:
Chefe de secção ..
Primeiro-empregado .
Operador de máquinas de contabilidade/. opera-

dor mecanográfico e secretário de direcção
Caixa .
Segundo-empregado .
Cobrador-pagador .
Terceiro-empregado .
Ajudante de .operador mecanográfico e per-

furador-verificador .
pirante e auxiliar de arquivo .

Auxiliar administrativo .
Praticante (b) _ .

II) Fabril:
Mestre.............................................. ..... 4000$00 3700$00 3400$00 2400$00
Chefe de contrôle de qualidade e contramestre
hefe do grupo e ferramenteiro 8 800$00 8 300$00 8 000$00 7400$00

Controlador fabril 7 800$00 7 500$00 7 200$00 6600$00
Apontador oficinal 7200$00 ,6700$00 6300$00 6000$00

V) Auxiliar:

8000$00 -$- -$- -$-
8 000$00 7 400$00 7 000$00 -$-

7 300$00 6900$00 6 600$00 16200$00
7 300$00 6900$00 6 600$00 6000$00
7 300$00 6 800$00 6300$00 -$-

(a)
(a)

9500$00
9500$00
9200$00
8700$00
8200$00
8000$00

7300$00
6900$00
,6700$00
6700$00
6600$00

-$-
-$-

9000$00
8800$00
-$-

8000$00
7'600$00
7300$00

16400$00
/6400$00
6200$00
6400$00
-$-

-$-
-$-
-$-

7400$00
-$-

7400$00
7200$00
-$-

5700$00
6100$00
5700$00
6000$00
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

5800$00
5500$00
5100$00
4900$00
4700$00
4400$00

9500$00
8000$00

8000$00
7300$00
7000$00
6800$00

6000$00
6000$00
5800$00
5500$00

6600$00
5800$00
7000$00
6400$00
6000
5700$00
5200$00
3600$00

5400$00
5000$00
4700$00
4700$00
4500$00
-$-

-$-
-$-

7400$00
6800$00
-$-

6400$00

-$-
5800$00
5500$00
5200$00

6300$00
5400$00
6600$00
6000$00
5500$00
-$-

4900$00
3400$00

5100$00
4500$00
-$-

4500$00
4400$00
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$- -$-
-$- -$-

6 800$00 6 000$00
-$- -$-
-$- -$-

5700$00 -$-

-$- -$-
5500$00 -$-
5 200$00 4 900$00
4 900$00 4 700$00

6000$00
5100$00
6200$00
5500'1100
5200$00
-$-

4700$00
3200$00

5700$00
4800$00
-$-
-$-

5000$00
-$-

4500$00
2200$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

6600$00 6300$00 6000$00 -$- -$- -$-
6 500$00 6200$00 5900$00 -$- -$- -$-
'6300$00 6000$00 5700$00 5400$00 5100$00 4800$00
6000$00 5700$00 5400$00 5100$00 -$- -$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-,~
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

(a) Vencimento ou grotificaçOes a fixar por despacho upenor.
(b) Cal gorit atribuir 1 m nor do 14 aos 18 anos de idade.
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TABELA 2

B) Pessoal assalariado

Categorias

5." grupo:

A B

Classes

Fc D E

o tureira e operador de máquinas (a) .. 5900$00 5 600$00 5300$00 5000$00 4700$00 4400$00

------------- --- --1--------1-----,----1----

I) Operários:

2." grupo:

Afinador de máquinas, carpinteiro de moldes,
electricista, fundidor moldador manual, me-
cânico de viaturas, modelador, erralheiro
de cunhos e cortantes, serralheiro mecânico,
verificador de fabrico, torneiro mecânico e
metalizador (a) 6700$00 6300$00 ,6000$00 5700$00 5400$00 5100$00

3.· grupo:

Alfaiate, bordarora, canalizador, carpinteiro,
carpinteiro mecânico, correeiro, estucador,
forjador, operário de corte, pedreiro, pin-
tor, apateiro mecânico, erralheiro civil,
soldador e sapateiro (a) 6 300$00 '6000$00 5 700$00 5 400$00 5 100$00 4 800$00

4." grupo:

Cozinheiro, decapador, estampador, lavador-
-lubrificador e operário gráfico (a) ......... 6000$00 5700$00 5400$00 5100$00 4800$00 4500$00

III) Ajudantes:

Ajudante de condutor auto (a) ................. 5200$00 4900$00 4700$00 4500$00 -$- -$-
Ajudante de operário (a) .......................... 5200$00 4800$00 4400$00 -$- -$- -$-
Ajudante de verificador. de co tureira, de

3800$00bordadora e de caixeiro (a) ..................... 4300$00 4100$00 3800$00 -$- -$-

IV) _.
ervent

ervente de armazém, de obras e de oficina e
distribuid r de trabalho (a) ................... 5200$00 4900$00 4700$00 4500$00 4400$00 3600$00

Auxiliar de fabrico, ervente auxiliar e er-
vente de limpeza (a) .............................. 4300$00 4200$00 4000$00 3800$00 3700$00 3500$00

V) Aprendize (a) .............................................. 3800$00 3600$00 3 500$00 13 300$00 3200$00 2200$00-
(o) lilio men 1.

II) Profi sões diver as:

Condutor auto (a) ..
Guarda, rondista e vigilante (a) ..
Verificador (a) .

5 900$00 5 700$00 5 600$00 5 400$00 5 200$00
5600$00 5400$00 5200$00 5 100$00 4900$00
5 200$00 5 000$00 4 900$00 4 70()$00 4 500$00

4800$00
-$-
-$-
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ANEXO 3
Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil do Laborat6rio Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

TABELA 1
A) Pessoal contratado (vencimento mensal)

Categorias

Programador-chefe '111 000$00
hefe de ecção e programador mecanográ-
fico -$-

Operador mecanográfico e ecretária de direc-
ão -$

Adjunto técnico admini trativo -$-
Primeiro-empr gado 8000$00

und -empr ad ii) 7000$00
erceiro-empregado .... .. .. .. .. .. .. .. . 6 O O:hOO

Perfurador-verificad r e ajudante de operador
mecanográfico .. ..

A pirante .
Auxiliar admini trativ .
Prati ant (/0 ..

I) Técnico:
Médico, consultor jurídico e outros técnicos
com curso superior (a) ..

T~ni?os habilit":.do~ com o curso médio (a) .
QUlmlco-farmaceutlco .
Chefe do serviços de contabilidade .
Farmacêutico .
Tradutor-correspondente-intérprete .
Técnico fabril ..
Técnico de erviço social ..
Tradutor-correspondente .
Ajudante técnico de farmácia, chefe de arma-

zém e encarregado de compras .
Auxiliar de laboratório químico (c) ..
Tradutor .
Desenhador , .
Puericultora (d) .
Enfermeiro (e) .
Preparador de laboratório (bk .
Cronomestri ta ..
Educadora de infância (d) .
Encarregada de po to de ocorros .
Ajudante de farmácia .
Manipulador-chefe .
Encarregado de serviço ..
Fiel de armazém ..
Auxiliar de educadora de infância (d) .
Auxiliar de desenho .
Ajudante de laboratório .
Praticante de farmácia ..

II) Adrnini trativo:

Especial B

Olasses

c

-$-
-$-

10200$00
-$-

8000$00
-$-
-$-

7400$00
-$-

6700$00
6000$00
-$-

5800$00
5500$00
6100$00
5000$00
5900$00
5700$00
5400$00
5000$00
5000$00
4800$00
4700$00
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-

6800$00
6500$00
-$-
-$-
-$-

D E

-$-
-$-

8000$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

5700$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
$-

-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

11000$00
-$-

9500$00
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$--$-1

A

-$- -$-
-$- -$-

12900$00 11 000$00
-$- -$-

10 200$00 9 500$00
-$- -$-

9 500$00 9 000$00
9 500$00 8 800$00
8 800$00 8 200$00

8 200$00 7 400$00
7 700$00 6 900$00
7 200$00 6 400$00
7 300$00 6 500$00
7100$00 6200$00
6 900.$00 6400.$00
6300$00 5600$00
6 500$00 6200$00
7 300$00 6400$00
6 200$00 5 700$00
5 700$00 5 200$00
5 700$00 5 200$00
5 700$00 5 200$00
5 200$00 4 900$00
5 000$00 4 500$00
5 000$00 4 600$00
4 600$00 4 400$00
4 700$00 4 400$00

-$- -$-

-$-
-$-

9500$00
-$-

6500$00
-$-
-$-
-$-
-$-

6000$00
5500$00
-$-
-$-
-$-

5800$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

4700$00
4600$00
4400$00
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-

'6900$00
5500$00
-$-
-$-
-$-

-$- 6 000$00 5 800$00 5 500$00 -$-
-_._$- 5 800 00 5 500$00 5 200$00 4 900$00
-$- 5 500$00 5 200$00 4 900$00 4 700$00
-$- 4 000$00 3 700$00 3 400$00 -$-

9 500$00 5> 000$00

8 000$00 7 400$00
8 000$00 7 500$00
-$-$-
-$- -$--

III) Fabril:

9200$00 $ - -_.$- -$- -$- -$-
...................................... 8800$00 8300 00 8000$00 -$- -$-
•••••••••••••••••••••• 0.0 .,. "0 •• -$- 7800$00 7200 00 6500$00 -$- -$--- 7200$00 6400$00 6000$00 -$- -$-

-$- '6100 00 5500$00 5000$00 -$- -$-

IV) Au iliar:

Encarre~ado de m viment auto ............... 6400$00 6100$00 5700$00 5400$00 -$-
elefoni ta ....................................... 57 0$00 5200$00 4900$00 4700$00 -$-

p rteir c ntínu ....... •••••• o" •••••••••••• 5200 00 4900$00 4700$00 4500$00 -$-
Paquete(g) ......................................... -$- 3600$00 3400$00 3200$00 -$- -$-

Cor ju do rtuno,

c m o CU~ compl.:l0 sem xa me de aptidãc.
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TABELA 2
B) Pessoal assalariado (salário mensal)

Categorias

I) Operários:

Especial A 13 c

Classes

D E F GG
--

1.0 grupo:

Mecânico auto e me-
cânico de máquinas -$- 7 000$00 6700$00 6300$00 5 900$00 5 600$00 5 300$00

2.° grupo:

Serralheiro civil

3.° grupo:

-$- -$-

-$- 6 700$00 6300$00 5900$00 5 700$00 5 600$00 5 300$00 -$- -$-

-$- -$-

-$- -$-

-$- -$-

4.° grupo:

Fogueiro -$- 5 900$00 5 700$00 5 600$00 5 300$00 5 100$00 4800$00

Soldador, canalizador,
carpinteiro, pedreiro,
pintor, mecânico e
electrici ta -$- S300$00 5900$00 5700$00 5600$00 5300$00 5 100$00

5.° grupo:

Ajudante de cozinha -$- 5700$00 5400$00 5200$00 4800$00 4500$00 4400$00

6.° grupo:

Manipuladora e costu-I
reira -$- 4 600$00 4400$00 4 200$00 4000$00 3 800$00 3 700$00 -$- -$-

I I) Profi ões diversas:

Condutor auto fi cal
Guarda, vigilante e ve-

rificador de cargas
Auxiliar de erviço de
expedição .

Jardineiro, verificador
de mercadoria e
rural .
i I Ir m-
pregada de bar ......

III) Ajudantes:

Ajudante de operário

IV) erventes:

ervente .
ervente auxiliar .

V) Apr ndiz :

Aprendiz (a) .
Aprendiz auxili r(a) ...

VI) Prati ant :

-$- 6400$00 5900$00 5500$00 5300$00 4900$00 4800$00
1 -$- -$-

-$- 5600$00 5300$00 5100$00 4900$00 4600$00 4400$00 4400$00 -$-

- 500$00 5200$00 4900$00 4500$00 4400$00 4300$00 4200$00 -$-

-$- 5300$00 ~900$00 4300$00 4200$00 4100$00 4000$00 -$- -$-

4900 00 47 $00 4500$00 4400$00 4300$00 4100$00 4000$00 -$-

I
-$- 5 100$00 4 700$00 4 400$00 4 100$00 --$- ..$--$- -$-

Pr li ante (a) ......... - - 3 00$00 J 700$00 350 00 2500$00 -$-

(a)

400 00 5 200$00 4 900$00 4 600$00 4 500$00 4 400$00 4 200$00 3 800$00
4 300 00 4 100$00 3 800$00 3 700$00 3 500$00 3 400$00 -$- -$-

3600 00 3 50~00 3400$00 3300$00 3 100$00 2100$00 -$- -$-
3 300 00 1 100$00 2 800$00 1 800$00 -$ -$. . -$ -$-

-$- -$- -$-
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ANEXO 4

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil da Fábrica Militar de Braço de Prata

TABELA 1

A) Pessoal contratado (vencimento mensal)

\

Categorias

J) Técnico:

Engenheiro .
Técnico habilitado com curso superior ..
Agente técnico de engenharia ..
Técnico auxiliar de armamento de viaturas e de
munições .

Técnico de serviço social ..
Tradutor-correspondente-inrer,prete .
Técnico auxiliar químico-analista .
Tradutor-correspondente .
Agente de métodos e projectista de armamento

de viaturas e munições ..
Tradutor-intérprete .
Técnico auxiliar analista e. experimentador-chefe
Enfermeiro-chefe .
Desenhador .
hefe de armazém .

Químico-analista e experimentador principal .
Tradutor .
Enfermeiro .
Cronometrista .
Analista e experimentador ..
Preparador de laboratório ..
Auxiliar de enfermagem .
Fiel de armazém .
Ajudante de preparador e ajudante de laboratório
Auxiliar de desenho ·
Ajudante de fiel de armazém .

[I) Admini trativo:

Programador-chefe .
Chefe de ecção e programador de mecanografia
Operador mecanográfico .
Primeir empregado ..
aixa .

Segundo-empregado .
Terceiro-empregado ..
Ajudante operador mecanográfico e perfurador-

-verificad r .. .. .
A pirante .
Auxiliar admini trativo .
Praticante (a) ..

III) Fabril:

Me tre .
Contrarne: tre .
Chefe de grupo ..
i cal de ferrament ..

IV) Auxiliar:

hefe de m vimento auto e chefe de guarda de
fi. calização . .. .

Telefoni ta, p rteiro e contínuo .
'ncarr gad .

16000$00 14500$00 12500$00 -$-
13 500$00 1200.0$00 11000$00 -$-
12000$00 11100$00 10300$00 -$-

10000$00 9300$00 8700$00 -$-
9' 800$00 8800$00 8000$00 -$-
9500$00 -$- -$- -$-
9300$00 -$- -$- -$-
8800$00 -$- -$- -$-

8700$00 8000$00 7400$00 -$-
8200$00 -$- -$- -$-
8200$00 7600$00 -$- -$-
8000$00 7300$00 -$- -$-
7700$00 6800$00 6200$00 -$-
7300$00 ,6400$00 5700$00 -$-
7200$00 -$- -$- -$-
7200$00 16400$00 -$- -$-
6900$00 6400$00 -$- -$-
6500$00 6200$00 5900$00 -$-
6500$00 6000$00 5600$00 -$-
5900$00 -$- -$- -$-
5700$00 5100$00 -$- -$-
5500$00 5200$00 -$- -$-
5500$00 5000$00 4700$00 -$-
5200$00 4700$00 4500$00 -$-
4900$00 4700$00 -$- -$-

Classes

C DA B

11000$00 -$- -$- -$-
9500$00 -$- -$- -$-
8000$00 7400$00 6800$00 6000$00
80 -$-
7300$00 6800$00 -$- -$-
7000'1;00 -$- -$- -$-
6800$00 6400$00 5700$00 -$-
6000$00 -$- -$- -$-
6000$00 5800$00 5500$00 -$-
5800$00 5500$00 5200$00 4900$00
5500$00 5200$00 4900$00 4700$00
4000$00 3700$00 3400$00 -$-

-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
4500$00
-$-

(a) I'MII menor . de 18 anos.

8800$00
800U$OO
7200$00
6500$00

8300$00
7500'1\00
6700$00
6200$00

-$-
-$-
-$-
-$-

6100$00
4900$00
4800$00

5400$00
4700$00
4500$00

6500$00
5200'1\00
5200$00
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TABELA 2

B) Pessoal assalariado (médio mensal)

Categorias

I) Operários:

Grupo I:

A

Electrici ta, experimentador de armas, desern-
penador de canos, mecânico de blindados
e de tractores, operários de armamento e
de munições, rectificador, serralheiro me-
cânico e torneiro mecânico 7 100$00

Grupo 11:

Carpinteiro de molas, coronheiro, fundidor de
ferro, aço e outras ligas, galvanoplasta, me-
cânico auto, tratamentos térmicos 6700$00

Grupo III:
Bate-chapas, caldeireiro, carpinteiro mecânico,
carpinteiro de carros, casquilheiro, encader-
nador, forjador, fundidor não especificado,
pintor de carros, serralheiro civil, soldador,
tipógrafo, torneiro, verificador de fabrico,
canalizador, carpinteiro, correeiro, e tofa-
dor, ferreiro, pedreiro, pintor, funileiro e
estucador............... .. 6200$00

Grupo IV:

Condutor de máquina e lubrificador .........

Grupo V:

Operário auxiliar

II) Profi sões diver as:

Condutor auto, caixeiro, cozinheiro e fi. cal
Guarda, vigilante, apontador e verificador de
cargas ..

Ajudante de condutor auto ..
Caixa-caixeira e cozinheira .
Criada .

lU) Ajudantes:

Ajudante de operário ..

IV) Serventes:

ervente .
ervente auxiliar .

V) Aprendiz

5900$00

4600$00

5900$00

5600$00
4900$00
4800$00
4400$00

5200$00

5200$00
4300$00

3800$00

'6700$00

6200$00

5900$00

5600$00

4400$00

5500$00

5400$00
4600$00
4400$00
4100 00

4800$00

4900$00
4200$00

3600$00

Classes

B C D E

6200$00 5900$00 5500$00

I 5900$00 5600$00 -$-

5600$00 5400$00 -$-

5400$00 5200$00 -$-

4100$00 3900$00 -$-

5200$00 4900$00 -$-

5200$00 4800$00 4500$00
-$- -$- -$-

4300$00 -$- -$-
3900$00 -$- -$-~

4400$00 -$- -$-

4'600$00 4400$00 -$-
3900$00 3700$00 -$-

3400$00 3200$00 2200$00
-
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ANEXO 5

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil da Fábrica Nacional de Munições de Armas ligeiras
TABELA (1

A) Pessoal contratado (vencimento mensal)

Categorias

I) Técnico:

Engenheiro .
Técnico habilitado com curso superior .
Agente técnico de engenharia .
Técnico auxiliar de armamento e de munições
Técnico de serviço social ..
Tradutor-correspondente-intérprete .
Técnico auxiliar químico-analista .
Tradutor-correspondente .
Agente de métodos _e projectista de arma-
mento e de mumçoes .

Tradutor-intérprete .
Técnico auxiliar analista e experimentador-

-chefe .
Enfermeiro-chefe _ .
Desenhador .
Chefe de armazém .
Químico-analista e experinrentador principal
Tradutor .
Enfermeiro .
Técnico de serviço .
Preparador anali ta e experimentador .
Cronometrista .
Preparador de laboratório ..
Auxiliar de enfermagem .
Fiel de armazém .
Ajudante de preparador e ajudante de la-

boratório .
iEncarregado de serviço .
Auxiliar de desenho ..
Ajudante de fiel de armazém .

II) Admini trativo:

Programador-chefe .
Chefe de secção e programador de mecano-

grafia .
Operador mecanográfico ..
Primeiro-empregado .
ai a ..
egundo-empregado .

Pagador ..
Terceiro-empregado .
Ajudante de operador mecanográfico e per-

furador-verificad r .. .. ..
A pirante .
Auxiliar administrativo ..
Praticante (a) .

JTJ) Fabril:

M~ tre ..
ntramestre .

hefe de grupo .
Fi cal de ferramentas ..

IV) Auxiliar:

A
1------

16000$00
13500$00
12000$00
10 000$00
9800$00
91500$00
9300$00
8800$00

8700$00
8200$00

8200$00
8000$00
7700$00
7300$00
7200$00
7200$00
6900$00
6600$00
6500$00
6500$00
5900$00
5700$00
5500$00

5500$00
5400$00
5200$00
4900$00

11000$00

9500$00
8000$00
8000$00
7 00,
7000$00
6800 00
6000$00

6000$00
5800$00.
5500$00
4000$00

8800$00
8000 00
7200'1;00
6500$00

6800$00
6400$
5200'500
5200$00

14500$00
12000$00
11 100$00
9300$00
8800$00
-$-
-$-
-$-

8000$00
-$-

7 '600$00
7300$00
6800$00
6400$00
-$-

6400'WO
6400$00
6000$00
6000$00
6200$00
-$-

5100$00
5200$00

5000$00
5100$00
4700'll00
4700$00

B

Classes

12500$00
11000$00
10300$00
8700$00
7800$00
-$-
-$-
-$-

7400$00
-$-
-$-
-$-

'6200$00
5700$00
-$-
-$-
-$-
-$-

5600$00
5900$00
-$-
-$-
-$-

4700$00
4800$00
4500$00
-$-

c

-$-
-$-
-$-

7800$00
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-

6100$00
-$-

4700$00
4500$00

-$- -$- -$-

-$- -$- -$-
7400$00 6800$00 6000$00

-$- -$- -$-
6800$00 -$-

-$- -$- -$-
6400$00 5700$00 -$-

-$- -$- -$-

5800$00 5500$00 -$-
5500 00 5200$00 4900$00
5200'1100 4900'1100 4700$00
3700$00 3400$00 -$-

8300$00
7500$00
6700$00
6200$00

6400$00
6000$00
4900'00
4800$00

-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-

4500$00
-$-

D E

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$- ----
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
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TABELA 2
B) Pessoal assalariado

Categorias

I) Operários:

Grupo I:

Electrici tas, experimentador de arma, desem-
penador de canos, operário de armamento
e munições, operário de pólvoras e explosi-
vos, radiomontador, rectificador, serralheiro
mecânico e torneiro mecânico .

Grupo II:

7 100$00

Carpinteiro de moldes, coronheiro, fundidor
de ferro, aço e outras ligas, galvanoplasta,
marceneiro, mecânico auto, operário de tra-
tamentos térmico .;....................... 6 700$00

Grupo III:

Bate-chapas, caldeireiro, cap uleiro, carpin-
teiro de carro, casquilheiro, encadernador,
forjador, fundidor não e pecificado, polvo-
rista, serralheiro civil, soldador, torneiro,
verificador de fabrico, canalizador, carpin-
teiro, correeiro, estofador, estucador, fer-
reiro, forneiro, funileiro, pedreiro e pintor 6 200$00

Grupo IV:

Condutor de máquinas, lubrificador e fogueiro

Grupo V:

Operário auxiliar

-díveas:----

Condutor auto. cozinheiro, caixeiro e fi cal
Apontador, guarda, vigilante e verificador de
cargas .

Ajudante de c ndutor auto .
Cozinheira .
riada .

I1J) Ajudante:

Ajudante de operário .

IV) erven te :

rvente .
ervente au iliar .

V) Aprendiz, .

5900$00

4600$00

5900$00

5600$00
4900$00
4800$00
4400$00

5200$00

5200$00
4300$00

3800$00

A

6700$00

6200$00

5900$00

5600$00

4400$00

5500$00

5400$00
46()0$00
4400$00
4100$00

4800$00

4900$00
4200$00

3600$00

B

Classes

6200$00

5900$00

5600$00

C

5900$00

5600$00

5400$00

5 400$00 I 5 200$00

4100$00

5200$00

5200$00
-$-

4300$00
3900$00

4400$00

4600$00
3900$00

3400$00

3900$00

4900$00

4800$00
-$-

4100$00
3500$00

-$-

4400$00
3700$00

3200$00

D E

5500$00

-$-

-$-

-$-

-$-

-$-
4500$00
-$-
-$-

3300$00

-$-

-$-
-$-

2200$00
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ANEXO 6

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil das Oficinas Gerais de Material de .Engenharia
TABElJA 1

A) Pessoal contratado (vencimento mensal)

Categorias

1) Técnico:

Médico de clínica geral (a) .
Médico especialista (a) .
Engenheiro (a) .
Consultor jurídico e financeiro (a) .........•..
Agente técnico de engenharia (a) .
Técnico de serviço social (a) .
Tradutor-correspondente-intérprete (a) .
Tradutor (a) .
Educadora de infância (a) .
Técnico fabril .
Agente de métodos .
Encarregado de recepção e expedição .
Desenhador projectista .
Chefe de armazém ~ .
Orçamenti ta .
Desen hador " '" .
Enfermeiro .
Controlador de qualidade .
Encarregado de serviço fabril .
Preparador de trabalho .

. Auxiliar de enfermagem .
Fiel de armazém .
Auxiliar de desenho .

Ir) Admini trativo:

Chefe de secção .
Primeiro-empregado .
Operador de mecanografia .
Caixa .
egundo-empregado .

Pagador .
Adjunto admini trativo .
Operador de máquinas de contabilidade .
Perfurador-verificador .
A pirante .
Auxiliar administrativo e dactilógrafo .
Praticante : .

III) Fabril:

Me. tre .
Contramestre .

ntrarne: tre auxiliar .
Fi cal de ferramentas .

IV) Auxiliar:

ncarregado de movimento auto .
ncarregado de vigilância .
·ncarregado de me. e limpezas .

Telefoni. ta .. . .
ntinu e p rteiro .

única

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

9500$00
8000$00
7700$00
-$-

7300$00
7300$00
7300$00
6900$00
6800$00
6800$00
6,600$00
'6000$00
5600$00
5200$00

-$-
-$-

8000$00
7 300~00
-$-

6800$00
6800$00
6400$00
,6000$00
5800$00
5500$00
4000$00

9000$00
78oo'll00
7000$00
6500$00

-$-
5900$00
5800$00
52001\00
5200$00

A

Classes

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

9000$00
7600$00
7300$00
-$-

6900$00
6800$00.
6500$00
6400$00
61600$00
6000$00
6300$00
5700$00
5300$00
4700$00

-$-
-$-

7400$00
6800$00
-$-

6400$00
6400'll00
6000$00
5800'll00
5500$00
5200$00
3700$00

B

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

8200$00
7400$00
6,600$00,
-$-

'6400$00
6500$00
5800$00
6100$00
6000$00
5700$00
5900$00
5400$00
5100$00
4500$00

C o

-$-
-$-
-$--
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

5700$00
-$-
-$-
-$-

5500$00
5400$00
5700$00
-$-

4700$00
4200$00

-$-
-$-

6000$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

4900$00
4700$00
2400$00

-$-
7000$00
5900$00
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-

4500$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

7600$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

8500$00
7500$00
e roosoo
,6200$00

-$-
-$-

6800$00
-$-
-$-

5700$00
6000$00
5'600$00
5500$00
5200$00
4900$00
3400$00

8000$00
7200$00
6200$00
5700$00

-$-
5400$00
5100$00
4 7oo~00
4700$00

9,500$00
8000$00
-$-
-$-

7000$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
5800$00
5400'1:00
4900$00
4900$00

(a) Rernuneraçõ a Iixar para cada caso por proposta do director das Oficinas Gerais de Material de Engenharia.

-$-
-$-..$-
-$-

6200 00
-$-
-$-
-$-
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B) Pessoal assalariado (salário mensal)

1.° grupo:

Electricista, mecânico de viaturas especiais,
torneiro mecânico, radiomontador, carpin-
teiro de moldes, fundidor, galvanoplasta,
marceneiro, mecânico auto, rectificador me-
cânico, erralheiro mecânico, frezador me-
cânico, bate-chapa, estofador auto, carpin-
teiro mecânico, carpinteiro de carros, for-
jador, pintor auto, erralheiro civil, olda-
dor e canalizador 7100$00 6700$00 6400$00 6200$00 5900$00 5500$00

2.° grupo:

Pedreiro, condutor de máquina, lubrificador
e caixeiro .. 6 200$00 5 900$00 5 600$00 5400$00 5 200$00 4 800$00

II) Profi õe: diver as:

Categorias
A

I) Operários:

5900$00
5900$00

I 5600$00
-$-
-$-
-$-

5800$00
5800$00
5400$00
5100$00
5100$00
4600$00

Condutor auto .
i cal .

Guarda ou vigilante ..
Barbeiro .
Auxiliar do erviço de expedição ·.. 1
Cozinheira, co tureira e embaladeira .

lU) Ajudante:

Classes

c

Ajudante de operário

IV) Servente :

-$- _$_ 5 200$00 4 800$00 4 400$00

_$_ 5200$00 4900$00 4600$00 4400$00 4200$00
_$_ _$ 4 300$00 4 100$00 3 800$00 3 600$00Servente .

ervente auxiliar ..

V) Aprendize :

Aprendiz .
Aprendiz au iliar .

_$_ 3 800 00 3 700$00 3 500$00 3 100$00 2 100$00
_$_ 3300$00 3 100$00 2800$00 1800$00 -$-

D E

5400$00
5300$00
4900$00
4300$00
4300$00
4000$00

5200$00
5100$00
4700$00
-$-

4000$00
3800$00

F

4800$00
4900$00
-$-
-$-
-$-
-$-

-$,-

5600$00
5600$00
5200$00
4700$00
4500$00
<4300$00

L< O Mini tr d Def a acional, Vítor Manu I Rodrigues Alves. - O Ministro das Finanças, José da Silva
A;:es. - O Ministro do Trabalho, José Inácio da -OHa Martins ... O hefe do E tado·Maior do Exército, Carlos

erro Idã s Soares Fabião.
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Con iderando a necessidade de actualizar as disposições que
regulam o corte de cabelo e o uso de barba e bigode pelos militares
dos 3 ramos das Forças Armadas;

Considerando que tai disposições devem adaptar-se, dentro do
possível, ao usos e co tume da sociedade actual, respeitando as-
pectos de per onalidade individual mas, de forma alguma, afectando
a <li ciplina e o aprumo que terão de ser sempre apanágio dos
militares;

Determino o eguinte:

1 - Pa a a er autorizado o uso de cabelo comprido que.
todavia, deverá ser empre aparado moldando a cabeça, por forma
a que não cubra as orelhas e a. testa, não impeça ou dificulte
o u o correcto da boina, barrete ou bivaque e não caia sobre o
colarinho.

2 - Pas a a ser autorizado o uso de barba e de bigode, desde
que não tenham talhes extravagantes ou ridículos e a barba não
desça abaixo do nível do colarinho.

3 - A mudança de talhe de barba ou de bigode será empre
comunicada por e crito ao Comandantes ou Chefe e, salvo cir-
Cunstância e. peciai que estes apreciarão, não se poderá proce sar
Com intervalo inferiore a 6 me es. A comunicação escrita erá
arquivada no proce o individual de cada militar.

4 As autorizaçõ referida implicam, por parte do militares
que as vierem a utilizar, o dever de usarem empre o cabelo, a
barba e o bigode limpo, penteado e bem cuidados.

5 - A inob ervância da. medida el mentares de as eio e hi-
gine no tratamento d cabelo, da barba e do bigode ou o uso de
cabelo itematicam nte despenteado e de barba desgrenada impli-
Cam automaticamente o cancelamento indivdual da autorizaçõe.
concedia v.

6 - O mandante ou heíes ficam obrigados à fiscalização
elo curnprirncnt do d terminado neste de pacho, por forma a evitar
d leixo-, ou exageros in mp uvers com O aprumo e boa apre-
sentação que continuam a ser exigido) a t dos o militare.



ORDEM DO EX~RCITO N.o 1 1" S~rie

7 _ Ficam revogadas, por este despacho, todas as portarias ou
determinações que, nos 3 ramos das Forças Armadas, regulavam o
uso de cabelo, barbas e bigodes.

E.M.O.F.A., 4 de Ja:neiro de 1975.

o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Fran-
cisco da Costa Gomes, General.

MINIST1~RIOS tOO EX~RCITO E DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho n." I

Dadas as dificuldades surgidas em ministrar en ino clássico
no Hospital de Santa Maria a todo os alunos da Faculdade ele
Medicina de Li boa, impôs- e a nece sidade de encontrar po tos de
ensino de .pré-graduados em e tabelecimentos hospitalare não con-
siderados como hospitais e colares.

Nestes termos, e enquanto se aguarda la aída da legi lação ade
quada, determina-se que, de acordo com conver a havidas com a
entidades intere sadas, 75 alunos do 4.° ano médico de 1974-75 fiquem
confiados ao Hospital Militar Principal,

Lisboa, 7 de Janeiro de 1975.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Carlos Alberto l dões Soares Fabiõo, General

Está conforme.

o Chefe do R1epal'tiçõodo Gabinete, int."
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ORDEM
l,B SÉRIE

DO
,

EXERCITO

N.O 2/28 DE FEVEREIRO DE 1975

Publica-se ao Exército o seguinte:

1-DECRETOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINIST~RIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

E DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n." 75/75
de 21 de Fevereiro

Considerando que o quadro da Guarda Nacional Republicana
(GNR) e da Polícia de egurança Pública (P P), obretudo no que
~espeita ao Comando Geral e comando das respectivas unidades,
~ra~ stabelecidos, respcctivarn nte, em 1944 e 1962, em corre pon-
~enCla portanto com a. e igências de então e que nada se equiparam
s de hoje;

Con iderando ainda o trabalho
mente impend m obre o mand

Atend ndo à ircun tân ia de o
momento o concur de algun do

Ne te termos:
d U and da faculdade conferida p lo artigo 1.. da Lei n." 4/74,
1cid Julho, e p J artigo 16.", n : 1. 3.·, da Lei n." 3/74, de
4 de Mai , o onselho do Chef do E tado -Maiores da orças

extraordinário que pre ente-
-Gerai: daquelas corporações;
'xército p der dispensar neste
eu oficiai;
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Armadas e o Governo decretam e eu promulgo, para valer como lei,
o seguinte:

Artigo 1.0 Fica o Estado-Maior do Exército autorizado a manter
oficiais em diligência na GNR e na PSP.

Art. 2.° As diligências a que se refere o artigo I." serão autorizadas
mediante requisição do Ministro da Administração Interna precedendo
requisição fundamentada dos comandantes-gerais.

Art. 3." O Chefe do Estado-Maior do Exército e o Ministro
da Administração Interna são livres de interromper a diligência a
qualquer dos oficiais deslocados.

Art. 4." Os oficiais em diligência na GNR e na PSP vencem pelo
Exército.

Art. 5." Aos oficiais em diligência será abonada pela respectiva
corporação a gratificação de serviço que estiver regulamentada para o
seu posto.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
e de Ministros. - Francisco da Costa Gomes - Vasco dos Santos
Gonçalves - José Baptista Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto
Idões Soares Fabião-Narciso Mendes Dias-Manuel da Costa
Brás-José da Silva Lopes.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 1975.

Publique-se,

o Presidente da República, FRANCISCODA CoSTA GOMFS.

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

Decreto n." 77/75
de 22 de Fevereiro

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 1." da Lei
Constitucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho do Chefes dos
Estados-Maiores das Forças Armadas decreta e eu promulgo o e·
guinte:

Artigo 1.0 As ajudas de custo diárias a abonar aos militares do
Exército, da Armada e da Força Aérea que e d loquem em missão
oficial ao e trangeiro ou no e trangeiro pa sam a er a eguíntes-
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Postos Importância
a abonar

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e Che-
fes dos Estados-Maiores do Exército, da Armada e da
Força Aérea ..

Oficiais generais .
Oficiais superiores, capitães, primeiros-tenentes e ajudantes

de oficiais generais .
Outros oficiais e aspirantes a oficial .
Cadetes, sargentos-ajudantes, sargentos, furriéis e sub-

sargentos .
Cabos, soldados, marinheiros, grumetes e praças da taiía

1900$00
1700$00

11500$00
11400$00

11300$00
1200$00

Art. 2.° Nas rrussoes oficiais que sejam presididas pelo Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou por qualquer dos
Chefes dos Estados-Maiores do Exército, da Armada e da Força
Aérea, bem como por membros do· Governo, os oficiais serão abona-
das de ajuda de custo de quantitativo igual à de oficial general.

Art. 3.° Nas mi ões oficiais presididas pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas ou por qualquer dos Chefes dos
Estados-Maiore do Exército, da Armada e da Força Aérea, em que
o convite seja extensivo ao cônjuge ou familiar, deverá ser este abonado
de ajuda de custo idêntica.

Art. 4.0 Os quantitativos fixados no presente diploma poderão,
futuramente, ser alterado com base em de pacho conjunto do Conse-
lho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas e dos Minis-
tros da Defesa Nacional e da Finanças.

Art. 5.0 O pre ente decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação no Diário do Governo,

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Fran-
cisco da Costa Gomes. - O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Carlos Alberto Idões Soares Fabião. - O Chefe do Estado-Maior da
Armada, José Bapti ta Pinheiro de Azevedo. - O hefe do E tado-
~Maior da Força Aérea, Narciso Mendes Dias. - O Ministro da
Defesa Nacional. Victor Manuel Rodrigues Alves.- O Mini tro das
Finanças, José da Silva Lopes.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 1975.

Publique- e.

O Pre idente da República, FRAN IODA Co TA GOMES.
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MINIST~RIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL E DO AMBIENTE

Decreto n." 84/75
de 25 de Fevereiro

A necessidade de criar condições para uma maior fluidez do
trânsito rodoviário, em particular nos centros urbanos, e, bem assim,
de facilitar a circulação dos transportes públicos, dentro da ideia, que
urge vincar, de prioridade destes em relação ao transporte individual
privado, impõe a imediata alteração de certos preceitos do Código da
Estrada, primeiro passo para uma mais amplia remodelação a publi-
car a curto prazo.

Prevê-se, dentro desta orientação, a pos ibilidade de re ervar
determinadas vias públicas ao trânsito de veículos afectos a trans-
portes públicos, bem como a de criar, noutras vias, corredore de
circulação ai esse tipo de transportes especificamente destinados.

Nestes termos:
Considerando o disposto no § único do artigo L" do Decreto-Lei

n." 39672, de 20 de Maio de 1954;
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.', n.' 1, 4.0, da

Lei Constitucional n.' 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu
promulgo o seguinte.

Artigo 1.0 O artigo 26.' do Código da Estrada, aprovado pelo
Decreto-Lei n." 39672, de 20 de Maio de 1954, pa sa a ter a eguinte
redacção:

Art. 26.° Auto-estradas, obras de arte excepcionai e vias,
pistas ou corredores de circulação e peciais .

............................................... .

6. As faixas de rodagem de alguma via pública podem
ser re ervada ao trân ito de veículos de certa pécie e, com a
mesma finalidade, podem ser criados, em determinada via.

corredores de circulação.
É proibida a utilização da referidas faixa de rodagem e

corredores de circulação por quaisquer outros condutore, alvo os
de veículos prioritários ou de polícia. Pode, no entanto. er feito
o atrave amento do corredore de circulação para o ace: o
a garagens ou propriedade particulares. esde que a marcação
no pavimento o permita.

7. Sempre que exi tam pi ta especialmente destinada a
cavaleiro ou a veículos de certa e pécie, trân ito destes far-s .á

obrigatoriamente por elas, ficando vedada a ua utilização a
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quaisquer outros veículos e aos animais e ainda aos peões quando
haja passeios ou bermas.

8. A utilização nas auto-estradas das faixas de rodagem em
sentido contrário ao normal será punida com a multa de 1000$
e o condutor inibido da faculdade de conduzir e privado da res-
pectiva licença por seis meses a um ano.

As infracções ao disposto no n.' 2 serão punidas com a
multa de 300$ e quando cometidas por peões com a multa
de 50$.

As infracções ao disposto nas alíneas a) e c) do n.' 3 e na
primeira parte do n." 4 erão punida com a multa de 300$ e
consideradas manobras perigosas.

As infracções ao disposto na alínea d) do n.' 3 e na segunda
parte do n." 4 serão punidas com 300$ de multa.

As infracçõe ao di posto na alínea b) do n." 3 e no n." 5
serão punida com a multa de tOOO$ e os transgres ores inibidos
das respectivas licenças por seis meses a um ano.

As infracçõe ao dispo to no n." ~ serão punidas com a
multa de 1000$.

As infracções ao dispo to no n." 7 serão punidas com a
multa de 50$.

........................................................................................

Art, 2.· Este diploma entra imediatamente em vigor.

Vasco dos San/os Gonçalves - Francisco Salgado Zenha - José
A.ugusto Fernandes.

Promulgado em 19 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

O Pre idente da República, FRAN [ o DA Co TA GOMES.

MINIST~RIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto-Lei n.' 88/75
de 27 de Fevereiro

Por força da I gi lação cm vigor, o prazo máximo durante o
qual e admite qu fun ionári t jam au ente do serviço, eguida-
mente, por motivo de do nça é de doze me es. Afigura-se, porém, de
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justiça permitir o alongamento desse prazo quando, segundo juízo
formulado por entidade competente, é previsível a recuperação do
funcionário ao fim de mais algum tempo.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.·, n." 1, 3.·, da Lei

Constitucional n," 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. É acrescentado ao artigo 7.· do Decreto-Lei
n." 49031, de 27 de Maio de 1969, um n." 5, com a seguinte redacção:

Art. 7.· .

5.· O prazo de doze meses previsto nos n.·· 1 e 2 deste artigo
pode, excepcionalmente, er prorrogado, mês a mês, por mais eis
meses, precedendo despacho ministerial de autorização, se, me-
diante parecer da junta médica competente, for declarado como
provável o regresso do funcionário ao serviço até ao termo do
prazo máximo de prorrogação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos
Gonçalves-Manuel da Costa Brás-Maria de Lurdes Pintasilgo.

Promulgado em 19 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

Decreto-Lei n," 89/75
de 28 de Fevereiro

Considerando a intima conexão exi tente entre os ilícito p nais
abrangido pela amni tia concedida pelo Decreto-Lei n." 532/74, de
9 de Outubro, e a ilicitude disciplinar, que aqu le diploma n110
abrangeu;

Considerando, pois, er de elementar justiça alargar aquela
medida de clemência às infracçõ di ciplinare ;



1.' Série ORDEM DO 8ffiRCITO N.o 2 69

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 1.0 da Lei
Constitucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos
Estados-Maiores das Forças Armadas decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 São amnistiadas todas as infracções às normas dis-
ciplinares militares, praticadas até ao dia 9 de Outubro de 1974.

Art. 2.° A amnistia não prejudica a responsabilidade civil emer-
gente dos factos delituosos praticados, nem compreende a anulação
dos efeitos das penas, se já verificados.

Art. 3.° Se houver autos de reclamação ou de recurso pendentes
à data da publicação deste diploma relativos a infracções cometidas
até ao dia 9 de Outubro, a aplicação das medidas de clemência só
POderá ocorrer depois de ter sido proferida decisão final.

Art. 4.° Este diploma entra im..ediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Dias.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA CoSTA GOMES.

MINIST~RIO DA COORDENAÇÃO INTERTERRITORIAL

Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n." 93-A/75
de 28 de Fevereiro

.Considerando que os militares em serviço nos territórios ultra-
lllarlQos ainda ob admini tração portugue a manife taram por forma
expressiva e generalizada o desejo de exercerem o seu direito de voto
~a eleição de Deputado à A embleia on tituinte, cm rela~ão. às
~stas admitid no círculo eleitorais correspondentes aos distritos
a respectiva naturalidade;
. Con\iderando que a circu tância de e encontrarem tempera-
fiamente nes es território aliá em elevada e nobre missão de salva-
guarda do rc pectivo prece o de d colonização, por um lado justí-
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fica e por outro os torna credores da satisfação desse legítimo anseio;
Salvaguardadas as disposições das leis eleitorais vigentes no ter-

ritório eleitoral e nos territórios ultramarinos ainda sob administração
portuguesa, conciliáveis com o exercício do direito de voto dos mes-
mos militares, na parte que se não reveste das especialidades contem-
pladas no presente diploma;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.", n." 1, 3.", da
Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e
eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

ARTIGO 1.°

(Domínio de aplicação)

Os militares portugueses, devidamente recenseados, que à data
da eleição dos Deputados à Assembleia Con tituinte se encontrem
a prestar serviço nos territórios ultramarinos ainda sob admini tração
portuguesa exercerão o direito de voto no termos da lei eleitoral
em vigor no respectivo território e, na parte aplicável, nos termo
que vigoram no território eleitoral, com as e pccialidade con tantes
do presente diploma.

ARTIGO 2.°

(Número de Deputados)

Os eleitores referidos no artigo 1." não contarão para o efeito
do apuramento do número de Deputado atribuído aos vário círculo
eleitorais, nos termos do artigo 2." do Decreto-Lei n." 621- /74, de
15 de Novembro, e do Decreto-Lei n." 73-A/75, de 20 de Fevereiro.

ARTIGO 3.0

(Lugar de exerclcio do direito de voto)

I. O militare referido no artigo 1.0 exercerão o direito de
voto no círculo eleitoral corre pondente ao território em que se
encontrem a prestar serviço à data da eleiçã , em relação à lista
propo tas no círculo do território eleitoral corr pondente à terra
da ua naturalidade.

2. O militare referido no artigo 1.", na cido no trangeirc
ou em qualquer território ultramarino ob adrnini traçã p rtugue. a.
exercerão o direito de voto em relação à li ta propo ta à eleição
no círculo de Li boa.
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ARTIGO 4.°

(Publicação das listas)

1. As listas definitivamente admitidas nos círculos do território
eleitoral serão tornadas públicas no prazo de três dias nos territórios
ultramarinos ainda sob administração portuguesa, através de publi-
cação no jornal diário, se o houver, mais lido do território, de
afixação em lugar visível dos aquartelamentos ou outros edifícios
pÚblicos ou da forma que a autoridade superior do território tiver
por mais conveniente, em face do meios de que dispuser.

2. No dia da eleição. a li tas referidas no n." 1 serão novamente
PUblicadas por editais afixados à porta e no interior das assembleias
de voto, a cujo pre idente crão, para o efeito, enviadas, juntamente
COm os boletins de voto, pela a~toridade superior do território.

ARTIGO 5.°

(Comunicação da composição das listas)

Para o efeito do cumprimento do disposto no artigo anterior, a
COmis ão Nacional das Eleições comunicará telegraficamente, ou por
Outro meio seguro e expedito, no prazo de dois dias a contar do
conhecimento do re ultado do respectivo orteio, à autoridade superior
de cada território ultramarino ainda sob admini tração portuguesa a
COmposição da li tas definitivamente admitida nos círculos do terri-
tório eleitoral.

ARTIGO 6.°

(Nova publicação das listas)

Proceder-se-á a nova publicação da li ta havendo substituição
de candidato u anulação da d i ão de rejeição de qualquer lista.

ARTIGO 7.°

(Desistência de lista)

. 1. A devi tência de qualquer li. ta deverá ser comunicada por
Via telegráfica, pelo g vernador civil do círculo ou círculos eleitoral:
em qu a d sistência tiv r o orrid . à autoridade superior de cada
Um do território ultramarin ainda sob administração portugu sa,
qUe pr videnciará no cntido de evitar a votação dessa li ta.
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2. É nula a votação em lista que tenha sido objecto de
desistência.

ARTIGO 8.·

(Ambito das assernbleias de voto)

A autoridade superior de cada um dos territórios ultramarinos
ainda sob administração portuguesa definirá e anunciará, até vinte
dias antes do designado para a eleição, as áreas geográficas, admi-
nistrativas ou militares a que corresponderão as assembleias de voto
dos militares referidos no artigo 1.0, bem como o número de eleitores
militares que deverá votar em cada assembleia.

ARTIGO 9.°

(Local das assembleias de voto)

As assembleias de voto dos militares referidos no artigo 1.0
reunir-se-ão nos lugares que forem designados e anunciados pela
autoridade superior do território, e que ofereçam as indispensáveis
condições de capacidade, segurança e acesso, de pref rência em
dependências adequadas dos quartéis.

ARTIGO 10.°

(Delegados das listas)

1. Em cada assembleia de voto poderá haver um delegado, e
respectivo suplente, de cada lista de candidatos propo ta à eleição
nos círculos do território eleitoral.

2. Até ao décimo segundo dia anterior à data da eleição, os
candidatos ou os mandatários das diferentes li tas, se a sim o
desejarem, indicarão, por e crito, à autoridade superior do território
tantos delegados e tantos suplentes quantas as sessões de voto em que
tenham sido desdobradas as assembleias referidas no artigo 8.°

ARTIGO 11.·

(Falta de delegados das listas)

1. Em caso de não indicação ou de falta do delegado de qualquer
lista, a escolha do membros da mesa ou mesa da ~ cmbleias
de voto será efectuada pelo restante e pelo delegado da autoridade
superior do território.
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2. Em caso de não indicação ou de falta dos delegados de
todas as listas, a escolha dos membros da mesa ou mesas das
assembleias de voto será efectuada pela autoridade superior do
território.

ARTIGO 12.0

(Desdobramento dos cadernos)

A autoridade superior de cada território ultramarino ainda sob
administração portuguesa, imediatamente após a entrada em vigor do
presente diploma, promoverá o desdobramento dos cadernos de recen-
seamento do correspondente círculo eleitoral, por forma a que os
militares referidos no artigo 1" sejam recenseados em caderno ou
cadernos próprios e separados.

ARTIGO 13.0

(Certificação de inscrição)

1. Os militares referidos no artigo 1.. que se tenham recenseado
em qualquer círculo eleitoral diverso do correspondente ao território
ern que se encontrem a prestar serviço à data da eleição poderão
requerer, directamente ou atravé de qualquer cidadão recenseado no
~esrno círculo, certidão da sua inscrição para efeitos de exercício do
dIreito de voto no território em que se encontrem.

2. Do pedido mencionado no n." 1, e da própria certidão, cons-
tará o fim a que a me 'ma se de tina, e a sua emissão implicará o
cancelamento da inscrição certificada, que deverá ser devidamente
averbado .

.3. A emissão da certidão referida no presente artigo é isenta de
qUéllsquer encargo e deverá ser as inada por um membro da comis-
são de recen eamento.
. 4. A autoridade uperior de cada um dos território ultramarinos

~Inda sob admini tração portuguesa e o Ministério da Administração
dnterna poderão concertar entre si urna forma de emi são oficio a
el~ certidõe a que e refere o n." 1 e de entrega das mesmas ao
eltor re pectivo.

ARTIGO 14.·

(Campanha eleitoral)

19 O período da campanha eleitoral inicia- e em 20 de Março de
75 e finda na antevê pera do dia marcado para a eleição.
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ARTIGO 15.°

(Promoção e realização da campanha eleitoral)

A promoção e realização da campanha eleitoral caberão aos can-
didatos e aos partidos políticos que tenham apresentado listas de can-
didatos no território eleitoral, que para o efeito utilizarão, em regra,
a via postal.

ARTIGO 16.0

(Ambito da campanha eleitoral)

Com ressalva do disposto nos artigos 55.° e 59.° do Decreto-Lei
n." 73-A/75, de 20 de Fevereiro, a campanha eleitoral incluirá sem-
pre a elucidação dos eleitores através da remessa a estes, feita directa-
mente ou através das autoridades militares do respectivo território,
de documentação escrita.

ARTIGO 17.0

(Condição de exerclcio do direito de voto)

Para que o eleitor seja admitido a votar, deverá estar in cri to no
caderno eleitoral, ou ser portador da certidão a que se refere o
artigo 13.°, e ser reconhecida pela mesa a sua identidade.

ARTIGO 18.0

(Proibição da presença da força armada e excepções)

1. Nos locais onde se reunirem a assembleias de voto e num
raio de 50 m é proibida apre ença de força armada, salvo e o
comandante desta possuir indícios seguros de que sobre o membro
da mesa se exerce coacção de ordem física ou p iquica que imp ça
a requisição daquela força. Neste caso, a força poderá intervir por
iniciativa do seu comandante, a fim de a segurar a genuinidade do
processo eleitoral, devendo retirar-se a sim que pelo pre idente, ou
quem o sub titua, lhe eja formulado pedido ne e entido, ou quando
verifique que a sua presença já não se justifica.

2. Sempre que o entenda necessário, o c mandante da força
armada, ou seu delegado credenciado, poderá vi itar, desarmado e
por um período máximo de dez minutos, a a embleia ou secção de
voto, a fim de estabelecer contacto com o presidente da me a ou
quem o substitua.
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3. Quando for necessário pôr termo a algum tumulto ou obstar
a qualquer agressão ou violência, quer dentro do edifício da assem-
bleia ou secção de voto, quer na sua proximidade, ou ainda em caso
de desobediência às suas ordens, poderá o presidente da mesa, consul-
tada esta, requisitar a presença da força armada, sempre que possível
por escrito, ou em ca o de impossibilidade, com menção na acta elei-
toral das razões da requisição e do período de presença da força
armada.

4. Nos casos previstos nos n." 1 e 3, suspender-se-ão as opera-
ções eleitorais até que o presidente con idere verificadas as condições
para que possam prosseguir, sob pena de nulidade da eleição na
respectiva assembleia ou secção de voto.

ARTIGO 19.0

(Boletins de voto)

1. Os boletin de voto erão de "forma rectangular, com as dimen-
s?e apropriadas para neles caber a indicação de todas as listas admi-
ttdas, em cada círculo, à votação, e serão irnpres os em papel branco,
liso e não tran parente.

2. Em cada boletim de voto erão impre os as denominações,
siglas e ímbolos dos partidos, coligações ou frentes proponentes de
candidatura, di po tos horizontalmente, uns abaixo do outros, pela
ordem que tiver ido sorteada, mas com separação suficiente para que
o eleitor po a di tinguir e identificar cada li ta.
. 3. Na linha correspondente a cada partido, coligação ou frente
fIgurará um quadrado em branco, que o eleitor preencherá com uma
cruz para assinalar a sua escolha.

4. A impre. ão do boletin de voto ficará a cargo do Estado.
através da Imprensa Nacional-Ca a da Moeda.

5. A autoridade superior de cada território ultramarino ainda sob
administração portugue a procederá à di tribuíção dos boletins de voto
pelo pre idcntes da as embleias de voto até à antevéspera da eleição.d . .
evendo entregar a cada um em sobre crito fechado e lacrado, espécie

e ' '. numero de boletins corresp ndentes aos presurnivelmente necessá-
fios relativamente a cada círculo do território eleitoral, acrescido de
30%.

ARTIGO 20.0

(Remessa de boletins de voto)

t' . Para o efeit de po ibilitar à autoridade uperior de cada terri-
atIa ultramarino ainda .ob admini tração p rtugue a o cumprimento
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do disposto no n.· 5 do artigo antecedente, o Ministério da Adminis-
tração Interna, através do Ministério da Coordenação Interterritorial,
enviará àquela autoridade, até quinze dias antes do designado para
a eleição, o número e espécie de boletins de voto que tiver requisitado.

ARTIGO 21.0

(Modo como vota cada eleitor)

1. Cada eleitor, apresentando-se perante a mesa da respectiva
assembleia ou secção de voto, identlficar-se-á ao pre idente, e fará
entrega a este, se for caso disso, da certidão a que se refere o ar-
tigo 13.°, a qual ficará na posse da mesa.

De seguida, e independentemente de a menção des e facto constar
ou não do caderno de recenseamento, o presidente da me a pergun-
tará ao eleitor qual a terra da sua naturalidade e qual o respectivo
distrito. Em caso de justificada dúvida sobre a exactidão da resposta,
o presidente da me a poderá exigir do eleitor, que para o efeito
deverá ser portador deles, a exibição dos respectivos bilhete de iden-
tidade, carta de condução ou qualquer 'Outro documento de identi-
ficação de que conste a menção da naturalidade do eleitor.

Reconhecido pelo presidente da mesa, independentemente da exi-
bição ou não exibição dos mencionados documentos, 'O eleitor corno
o próprio, aquele proferirá em voz alta o nome deste e entregar-lhe-é
um boletim de voto correspondente ao círculo eleitoral da sua natu-
ralidade, ou, nos casos do n." 2 do artigo 3.·, ao círculo eleitoral de
Lisboa.

2. De seguida, o eleitor entrará na câmara de voto situada na
assembleia, e aí, sozinho, marcará com uma cruz, no quadrado res-
pectivo, a lista em que vota e dobrará o boletim em quatro.

3. Voltando para junto da mesa, o eleitor entregará o boletim ao
presidente, que o introduzirá na urna, enquanto o e crutinadores des-
carregarão 'O voto, Se 'O nome do eleitor constar do caderno, rubri-
cando este em coluna a isso destinada, e na linha corresp ndente ao
nome do eleitor, ou relacionando o nome do eleitor, em caderno
separado a isso destinado, e o eleitor tiver exibido a certidão a que
se refere o n." '2 do artigo 3.°

ARTIGO 22.0

(Dúvidas, reclamações, protestos e contraprotestos)

Qualquer eleitor in crito na assembleia de voto, ou det ntor da
certidão a que se refere o artigo 13.·, ou qualquer d legad de li. ta
admitida em círculo do território eleitoral. pod rá u citar dúvidaS



V Série ORDEM DO E~RCITO N.o 2 77

e apresentar, por escrito, reclamação, protesto ou contraprotesto rela-
tivo às operações eleitorais da mesma assembleia e instruí-lo com os
documentos convenientes.

ARTIGO 23.0

(Contagem dos votantes e dos boletins de voto)

A contagem dos votantes será efectuada pela contagem das des-
cargas levadas a efeito nos termos do n." 3 do artigo 21.0

ARTIGO 24.0

(Acta das operações eleitorais)

Da acta prevista no artigo 85.0 do Decreto-Lei n," 73-Af75, de
20 de Fevereiro, constará, além das menções oonstantes do mesmo
artigo, o número de votos obtido por cada lista em relação ao res-
pectivo círculo do território eleitoral.

ARTIGO 25.0

(Destino dos boletins de voto sobre os quais
não haja reclamação ou protesto)

1. Os boletins de voto sobre os quais não haja reclamação ou
protesto serão metidos em pacotes, devidamente lacrados, e confiados
à guarda da autoridade superior do território.

2. Esgotado o prazo para a interposição dos recur o contenciosos
ou decidido definitivamente este, a autoridade superior do território
promoverá a destruição dos boletins.

ARTIGO 26.0

(Composição da assembleia de apuramento geral)

A assembleia de apuramento geral do círculo eleitorais corres-
Pondentes aos território ultramarinos ainda sob administração por-
tuguesa será composta por:

a) Um repre. entante da autorid~de upenor do território, de
preferência um magistrado, que presidirá;

b) Um pr fe sor, de preferência um profc sor de Matemá-
tica, e colhido pelo presidente;

c) O pre idcntes da a. embl ia de voto da sede do círculo;
á) Um funcionário judicial, escolhido pelo presidente.
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ARTIGO 27.·

(Operações de apuramento geral)

Além dos actos de apuramento geral referidos no artigo 91.0 do
'Decreto-Lei n." 73-A/75, de 20 de lFevereiro, deverá também ser
apurado o número total de votos obtido por cada lista em relação
ao respectivo círculo do território eleitoral.

ARTIGO 28.0

(Envio à assembleia de apuramento geral)

1. No próprio dia em que tiver concluído o apuramento geral,
ou no dia imediato, a assembleia de apuramento geral do círculo
eleitoral correspondente a cada território ultramarino ainda ob admi-
nistração portuguesa comunicará, por via telegráfica, à assembleia de
apuramento geral de cada um do círoulos do território eleitoral,
directamente ou por intermédio do governador civil do corre pon-
dente distrito, o número de votos obtido por cada lista do me mo
distrito.

2. Independentemente do di po to no n." 1, a mesma as embleia
de apuramento geral enviará, dentro do me mo prazo, à me ma des-
tinatária, directamente ou por intermédio do governador civil do dis-
trito, e pelo seguro do correio aéreo, ou por próprio, que cobrará
recibo da entrega, as actas, os cadernos e mai documentos respei-
tantes à eleição, retendo cópia ou fotocópia de todo o elementos
enviados.

ARTIGO 29.·

(Operações de apuramento geral)

A assembleia de apuramento geral de cada círculo d território
eleitoral incluirá, entre o actos de apuramento geral, a menção do
número de militares que votaram nos círculo clcitorai c rre: pon-
dente aos território ultramarino ainda ob administração portuguesa
nas listas admitidas naquele: círculos, directamente e mediante cer-
tidão, de tudo isso fazendo menção na r pectiva acta de apuramento
geral a enviar à mi são Nacional das Elciçõe ..

ARTIGO 30.·

(Mapa nacional da eleição)

Do mapa. oficial com ore. ultado das eleiçõe con tará núrn ro
de militares que votaram na li ta admitida em cada circulo do
território leitoral, ape ar de não in crito no re pe tivo círculo.
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ARTIGO 31.·

(Recurso contencioso)

Na hipóte e de o recur o previ to no artigo 98: do Decreto-Lei
n.O 73-Af75, de 20 de Fevereiro, não ser decidido no prazo de qua-
:enta e oito hora previsto no mesmo artigo, considerar-se-à o recurso
Julgado definitivamente improcedente, facto de que a autoridade
sUperior do território dará conhecimento no dia imediato, por via
te,legráfica, à omi ão Nacional da Eleições, directamente ou atra-
ves do Ministério da Administração Interna, a qual, pela mesma via,
011 outra igualmente expedita, o comunicará ao pre idente das assem-
bleias di tritai de apuramento geral que devam tomá-lo em conta nas
respectivas operações.

..
ARTIGO 32.0

(Não realização total ou parcial de eleições)

.l. Se em qualquer dos círculo eleitorais corre pondentes aos
t~rntório ultramarino ainda ob admini tração portugue a se veri-
f~arem alteraçõe <Ia ordem pública ou forma de re istência às elei-
ço.e ,imputávei ao proc o de descolonização em cur o, que deter-
minem a não realização total ou parcial de eleições no dia fixado,
POde o Tribunal da Relação de Li boa, a requerimento da autoridade
~uperior do território, julgar es e factos como ca O de força maior
Impeditivo da realização de nova eleição parcial ou total, caso em que
não poderá anular. e, com esse fundamento, a votação parcial reali-
zada, nem ob tar- e à válida elaboração do mapa nacional da eleição
cOm ba e no acto de apuramento geral do restante círculo onde
a eleição se realizar.
P á .2. Não p derá igualment fundamentar a anulação da eleição a
~ tlca de quai quer ilegalidades numa ou mai as embleia de voto,

~I~da que use ptívei de influir n r ultado geral da eleição no cir-
r~ o, e o Tribunal da Relação de Li boa, a requerimento da auto-
/ ade Uperi r d território, Julgar tai ilegalidades devidas a caso de
Orça maior imputável ao re pectivo proce o de descolonização.
t . 3. A aut ridade uperror d territ ri deverá fundamentar e in .
/U~r o requerim nto referido ne te artigo e fazê-lo chegar à ecre-;Ia ~o 1 ribun I da R laçá de i b a até a quart dia, incJu ive,
Li stertor ao dignado para a leição. O Tribunal da Relação de
s ISb.a d idirá d Iinitivarn nte d ntr da quarenta e oito horas
oegUtntes.cornunicand a deci ão no pr prio dia da leitura do acórdão
U no dia imedi t • P r vi lei gráfica, à autoridade req uerente.
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ARTIGO 33.·

(lIIcito eleitoral)

1. Às infracções relativas à eleição de 'Deputados e respectivos
suplentes dos círculos eleitorais correspondentes aos territórios ultra-
marinos ainda sob administração portuguesa que tenham sido come-
tidas no território eleitoral aplicam-se as oorrespondentes regras pre-
vistas no título V do Decreto-Lei n." 621-C/74, de 15 de Novembro,
com as necessárias adaptações.

2. Às infracções relativas à mesma eleição cometidas nos territó-
rios ultramarinos ainda sob administração portuguesa aplicam-se as
correspondentes regras previstas no título V do Decreto-Lei n." 73-AI
175, ~e 20 de Fevereiro, com ressalva do disposto no artigo seguinte.

ARTIGO 34.·

(Entrada abusiva da força armada nas assembleias de voto)

A autoridade militar ou policial por cuja ordem alguma força
militar ou policial se apresentar no local onde estiver reunida uma
assembleia de voto, ou na sua proximidade, até 50 rn, sem requisição
do presidente da mesa, ou fora dos ca o em que é lícita essa apre-
sentação, independentemente de requi ição, erá punida com pena de
prisão até um ano.

ARTIGO 35.·

(Isenções)

Serão suportadas pelos fundo à disposição da autoridade upe-
rior do território quaisquer taxas ou emolumentos, bem assim OS

irnpo tos do selo e de ju tiça e as cu ta judiciai a que e tejam oU
venham a ser sujeitos os seguintes documentos e acto, quando emiti-
dos ou praticado em qualquer do territórios ultramarino ainda ob
administração portuguesa:

a) Certidões relativas ao acto eleitoral;
b) Documentos de tinado a in truir quai quer reclamações

protestos ou contraprotestos nas a sembleia de votO
ou de apuramento geral, bem como quai quer recla-
mações ou recur O relacionado c m eleiçõe.;.

c) Reconhecimento notariais em documento para fins elet-
torai;
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d) Procurações forenses a utilizar em reclamações e recursos
relacionados com as eleições, devendo as mesmas espe-
cificar os processos e fins a que se destinam,

ARTIGO 36,·

(Delegação de competência)

A autoridade superior de cada território poderá, mediante des-
pacho, a que dará a devida publicidade, delegar na Comissão Elei-
toral Territorial prevista no artigo 133,· do Decreto-Lei n." 73-A/75,
de 20 de Fevereiro, ou noutra cuja composição definirá, nomeando
o,s respectivos membros, ou em autoridades militares ou administra-
~IVas, que igualmente identificará, a execução de quaisquer actos
Incluídos na competência que lhe é. atribuída pelo presente diploma,

ARTIGO 37,·

(Dúvidas de interpretação e aplicação)

As dúvidas relativas à interpretação e integração do presente
diploma, e de outro complementares dele que eventualmente venham a
ser promulgados, e a ua articulação com os Decretos-Leis n." '621-C/
/74, de 15 de Novembro, e 73-A/75, de 20 de Fevereiro, e demais
l~gislação avulsa relativa à matérias neles contempladas serão resol-
vidas por despacho da autoridade superior de cada território,

. O presente decreto Lei entra imediatamente em vigor nos territá-
riOS de Angola, Moçambique, Cabo Verde, S, Tomé e Príncipe, Macau
~ !imor, independentemente de publicação 110S respectivos Boletins
Ílciais,

G Visto e aprovado em Con elho de Mini tros. - Vasco dos Santos
onçalves_ Antônio de Almeida antos,

Visto e aprovado em Con lho de E tado.

Promulgado em 28 de Fevereiro ce 1975.

Publique- e.

o Pre idente da República, FRAN IS o DA COSTAGOMES,
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II - PORTARIAS

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

G'abli'nerf'e do Chefe Ido Esmado-M'a'ior da Armada

Portaria n: 67/75
de 4 de Fevereiro

Havendo que estabelecer a regulamentação a que se refere o ar-
tigo 14.° do Decreto-Lei n." 58'5/73, de 6 de Novembro;

Considerando o di posto no artigo 1.0 da Lei n." 4/74, de 1 de
Julho:

Manda o Conselho dos Chefes dos Estado -Maiore das Força
Armadas o seguinte:

REGULAMENTO DA ASSISnNCIA NA DOENÇA AOS MILITARES
DAS FORÇAS ARMADAS

CAPITULO I

Modalidades da assistência sanitária a prestar

1. A assistência sanitária a prestar abrangerá a seguinte moda-
lidades:

a) Consultas e visitas domiciliárias, de clínica geral e de
e pecialidade ;

b) Meios auxiliares de diagnó tico;
c) Intemamentos;
á) Intervenções cirúrgicas;
e) Instrumento de próte e;
f) Materno-infantil;
g) Enfermagem;
h) Medicamentosa.

2. Poderão ser estabelecida outra modalidade de a i tência
quando se verifique a ua neces idade e viabilidade.

CAPITULO II

Beneficiários da assitência sanitária

3. Serão beneficiários da a. i tência anitária e tabelecida P 10
Decreto-Lei n." 585/73, de 6 de Novembro.
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a) Os militares dos quadros permanentes dos três ramos das
Forças Armada, nas situações de activo, reserva e
reforma, com excepção dos que se encontram nas situa-
ções de licença ilimitada e de inactividade temporária,
quando tais situações não resultem de doença, bem
como os militares separados do serviço;

b) Os seguintes familiares dos militares referidos na alínea
anterior, me mo para além da morte destes:

1) ônjuges, quando não divorciados ou judicialmente
separados de pessoas e bens, salvo se lhes tiver
sido judicialmente fixado o direito a alimentos,
e quando não passem a segundas núpcias;

2) Filhos menore ;
3) Filhos maiores que confiram direito ao abono de

família; •
4) Filha maiores solteiras, quando a exclusivo cargo

do militar;
5) Outra pes oas a cargo do militar que confiram

direito ao abono de família.

4. O militar, ou o beneficiário que por ua morte o substitua no
agregado familiar, de igna- e por beneficiário titular.

CAPiTULO III

Direitos e deveres dos beneficiários

5. O beneficiários ó poderão u ufruir das regalias estabelecidas
mediante a apre entação do respectivo cartão de identificação, para
a obtenção do qual e tornará nece ária a sua in crição .

. .6. Quando no agr gado familtar ocorram mudanças que possam
~.fl~l~ar alteraçõ e da regalia concedida, deverá o respectivo bene-
IClarlO titular preencher nov boletim de in crição, fazendo-o acom-
panhar do cartõe de identificação que tenham caducado .

. 7. O beneficiári. que, para obtençã de regalia, revelem pro-
C~~lmento indevido ficarão ujeito à u pensão temporária ou defi-
nl~lva da. me: mas, . em prejuízo da respon abilidade di ciplinar ou
Cfl .mm ai que lhe couber.
de 8. Para efeit s de btençã ~a a . i t~~cia, o familiar erá consi-
rado na categoria que c mp ur ao militar.

CAPiTULO IV

Prestação da assistência sanitária

t
. 9. A obt n ão de medicam nto , de meio auxiliar de diagnós-
ICO d . d . ões ci ,, e m I de terapêutica, de internamento, e íntervenç e cirur-
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gicas, de prótese e de aleitamento artificial exige prescrição médica.
10. Os internamentos e as intervenções cirúrgicas carecem, tam-

bém, de requisição, fornecida mediante pedido do beneficiário e nas
condições que venham a ser estabelecidas.

11. Nos casos de urgência, ou quando o beneficiário já se encontre
internado, o pedido referido no n." 10 poderá ser substituído por
participação aos serviços, a enviar no prazo de quarenta e oito horas.

12. Para efeitos de internamento hospitalar, os beneficiários po-
derão optar por aposentos de classe imediatamente superior à que
lhes compete, desde que o solicitem por escrito e se responsabilizem
pelo acréscimo da despesa.

CAPITULO V

Coparticipações e excedente das comparticipações

13. As comparticipações a conceder aos beneficiários, na diversas
modalidades de assistência sanitária, constarão de despacho do titular
do departamento, com a concordância do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, a publicar em ordem de cada ramo
das Forças Armadas.

14. O excedente da comparticipação, necessário para completar
o pagamento da assistência prestada, constituirá encargo do beneíí-
ciário titular.

15. As comparticipações referidas no n." 13 poderão ter um valor
uniforme para todas as categorias de beneficiários, sempre que a
natureza da regalia ou outra razão especial o acon elhem.

1,6. Se o excedente das comparticipações for superior a 10% do
vencimento mensal do beneficiário titular, poderá e te olicitar que a
respectiva quantia lhe seja deduzida nos seus vencimento , em fraco
ções mensais nunca inferiores àquela percentagem, salvo caso devida-
mente justificados.

17. Para efeitos do n.· 16, o excedente da comparticipações não
poderá ser superior à importância correspondente a três meses de
vencimento, excepto cm condições e peciai que mereçam a concor·
dância do titular do departamento.

18. O excedente da comparticipaçõe poderá. ser reduzido OU

dispensado em condições especiais, que mereçam a concordância do
titular do departamento.

19. Os beneficiá.rios que não aufiram o eu vencimentos atravéS
dos departamentos militares deverão fazer ntrega das fracções referi'
das no n." 16 directamente no c n elho admini trativo que lhe for
designado, até ao dia 10 do mês seguinte àquele em que a res-
pectiva a sistência foi pre tada.
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20. O não cumprimento do disposto no n." 19 poderá implicar
a cobrança coerciva e a suspensão de toda a assistência sanitária.
, .21. Não será concedida comparticipação nas despesas extraordi-

nan.as efectuadas pelo beneficiário em regime de internamento, as
quais deverão ser directamente liquidadas ao estabelecimento que
prestou a assistência.

CAPITULO VI

órgãos de execução e suas atribuições

22. A assistência na doença aos militares das Forças Armadas e
aos seus familiares é promovida em cada um dos departamentos mili-
tares pelos seguintes órgãos:

a) Assi tência na Doença aos Militares do Exército (ADME),
funcionando na Direcção do Serviço da Administração
do Quartel-Mestre-General (Exército);

b) Assistência na Doença aos Militares da Armada (ADMA),
funcionando na Direcção do Serviço do Pessoal (Mari-
nha);

c) Assistência na Doença aos Militares da Força Aérea
(ADMF A), funcionando na Direcção do Serviço de
Intendência e Contabilidade da Força Aérea.

23. Em cada departamento compete ao respectivo órgão o se-
guinte:

a) Organizar, dirigir e fiscalizar a prestação da assistência
anitária;

b) Estudar, no âmbito da comissão referida no n." 24, e
ubmeter à apreciação do respectivo titular as altera-
çõe que intere em à melhoria dos esquemas da assis-
tência sanitária;

c) Submeter à apreciação uperior as propostas que consi-
dere convenientes para o bom funcionamento dos ser-
viço. executando-as quando aprovadas;

d) Promover a celebração do acordos neces ários à pres-
tação da díver as modalidades de assistência sanitária;

e) Promover a autorização de depe as;
f) Promover a inclu ão das verbas nece ária à execução

do e quem de a. i tência, nas propostas orçamen-
tai de cada ano económico;

g) Fi calizar o cumprimento das lei , regulamentos e demais
di po içõe aplicá vei ;
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h) Organizar processos de inquérito e disciplinares;
i) Averiguar os factos sobre que recaiam queixas ou recla-

mações;
j) Elaborar elementos de interesse estatístico que propor-

cionem conhecimentos actualizados das actividades
exercidas;

l) Elaborar anualmente um relatório através do qual se
possa apreciar a assistência prestada.

24. Com vi ta a manter a uniformidade de regalia nos três ramo
das Forças Armadas, é criada a Comis ão Permanente da Assi tência
na Doença dos Militares das Forças Armadas ( OPADMFA), con -
tituída por um representante do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e de cada um dos departamentos militares, a qual
actuará em conformidade com o di po to no n." 23, b).

25. Os conselhos administrativos das unidade e e tabelecimentos
militares funcionarão, para os efeitos pre critos na pre ente portaria,
como órgãos auxiliares de execução.

CAPITULO' VII

Disposições diversas

26. Os militare que pretendam deixar de pertencer ao quadro
permanentes deverão previamente liquidar todos os débito que tenham
aos serviço por a sistência pre tada.

27. Os débitos dea istência a cargo dos beneficiário titulares,
relativos a i e ao eu familiare, ce am com o falecimento da-
queles.

28. Os pormenore relativo à prestação das diversa modalidades
de a istência erão, em cada departamento, regulado por circular
do respectivo erviço.

29. Os impre so nece ári à pre tação anitária
crão de configuração idêntica nos trê ram s da • rça rmadas-
mas, empre que conveniente, em cada ramo terá aua cor própria.

30. As dúvida e omiss es que vierem a verificar-se no pre ente
Regulamento erão esclarecida por de pacho conjunto do m mbro
do Con elho dos hefe do. Estados-Mai r da Força Armadas

Conselho dos hefes dos Fstado Maiores das -or armadas.
27 de Janeiro de 1975. O heCe d • tad Mai r· en ral da . r-
ças Armada. Francisco da osta Gomes. O heCe dotado-
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-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião, - O Chefe
do Estado-Maior da Armada, José Baptista Pinheiro de Azevedo.-
O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, Narciso Mendes. Dias.-
O Ministro da Defe a Nacional, Victor Manuel Rodrigues Alves.

Es+ado-Meior-Generel das Forças Armadas

Portaria n." 69/75
de 5 de Fevereiro

Con iderando o di po to no artigo único do Decreto-Lei n." 45531,
de 16 de Janeiro de 1964; •

Con iderando o dispo to no artigo I." do Decreto-Lei n." 1 J 1/74,
de 16 de Março:

Manda o on elho do Chefe do E tado -Maiore das Forças
Armadas, pelo Chefe do E tado-Maior-General da Forças Armadas,
o seguinte:

É fixada para o ano de 1975 a eguinte dotação de artigos de
u.niforme para os in truendos do cursos de oficiais e sargentos mili-
Ciano do Exército:

Alpercatas (par) 00 •• 2
Barrete n." 3 2
Blu ão 1
Boina a tanha 1
Bota de lona (par) .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 1
Bota m/67 (par) .. 1
Calça n." 3 2
Calça n." 2-A . .. .. 2
Calça n." 2.P (a) 1
Calção de giná tica 1
aml a n." 2 2

Camí a n." 3 2
arní a. de meia mang (b) 2
arni. Ia de giná tica 1
arru 01 interiore.. . (c) 3

Carni ola de lã (c) 1
apoie verde (b) 1

Cinto de precinta . 1
Cueca. de m lha (c) 3
Di tintivo 1
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Gravata verde 1
Impermeável ml62 ou m/'64 1
Lenços verdes (c) 4
Peúgos verdes (par) (c) 4
Sapatos (par) (b) 1
Toalhas brancas 2

(~) A distribuir só depois de t~rminada a instrução.
(b) A distribuir apõs a fixação do modelo e generalização do seu uso

no Exército.
(c) De recepção facultativa.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 8 de Janeiro de 1975.
_ O Chefe do Estado-Maior-General das 'Forças Armadas, Francisco
da Costa Gomes.
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Portaria n." 110/75

de 19 de Fevereiro

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, nos termos do disposto no artigo- 7." do Decreto n." 49' 107, de 7 de Julho de 1969,
pôr em vigor para o Comando-Chefe da província de Cabo Verde o seguinte quadro orgânico do seu gabinete
militar, com efeitos a partir de 17 de Junho de 1974:

Gabinete Militar do Comandante-Chefe de Cabo Verde

-
Designações

Pessoal

Coronel,
capitão-de-mar-

-e-guerra
tenente-coronel

ou
capitão-de-fragata

Tenente-coronel,
capitão-de-fragata,

major
ou capitão-tenente

Capitães,
primeiros-tenentes
ou subalternos

.-\uxiliares

I) Gabinete:
1. Chefe .
2. Adjuntos .

Soma
{a) (b) 5

Soma ..

5
II) Oficial às ordens:

Do comandante-chefe

lU) Secretaria do gabinete:
1. Chefe ..
2. Arquivistas .
3. Dactilógrafos .

Soma ..
Total .

(d) "1

5

(e)
(e)
(e)
(e)

(a) Quando do Exército, deverá ter, de preferência, o curso complementar do estado-maior; quando da Força Aérea, deverá
ser piloto aviador; quando da Armada, deverá ser da classe de marinha.

(b) Incluindo, de preferência, elementos dos três ramos das Forças Armadas.
(c) De qualquer ramo das Forças .-\rmadas. sendo requisitado ao respectivo comando local, onde continua a pertencer.
(d) IDo QSGE ou dos quadros equivalentes da Armada ou da Força Aérea.
(e) Em número a fixar consoante as necessidades, sendo requisitados aos comandos militares locais, onde continuam a per-

tence~.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Janeiro de 1975. - O Chefe do Estado-Major-General
das Forças .Armadas, Francisco da Costa Gomes. - O Ministro da Coordenação Interterritorial, António de AL-
meida Santos.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo Verde. - Almeida Santos.
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111- DETERMINAÇOES
Ministério do Exército

lDilneoçã1odo Serviço de Irltendênloila
IDeterminação n: 2

As dotações e prazos de duração dos artigos de fardamento
novos passam a ser os seguintes:

Uniformes
[Prazos

Dotação de Duração
(Meses)-

Uniforme n: 2

Boina .
Camisas n.' 2 ..
Calças n.' 2-A .
Calças n.' 2-P .
Gravata ~ ..
Blusão .

Uniforme n.· 3

Barrete n." 3
Camisas n." 3
Calças n," 3

..........................................

..........................................

..........................................

Uniforme de campanha

Botas de lona (p) ....................................

A"Iigos diversos

Alpercatas (P) ..
Botas m/67 (p) .
Camisola de lã ..
Camisolas interiores .
Cintos de lona ..
Cuecas ..
lenços ..

i~~f~:s(~~ :::::::::::::::
Calções de ginástica ..
Camisolas de ginástica .
Impermeável m/64 ..
Capote verde novo modelo .-

1
2
2
1
1
1

1
2
2

2

2
2
1
3
1
3
4
4
2
1
1
1
1

12
12
24
24
12
24

12
12
12

12

12
12
24
15
24
12
12
12
24
12
12
60
48
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IV-DESPACHOS

Secretariado-Geral da Defesa Nacional
Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Despacho

TABELA DE EMPRÉSTIMOS NORMAIS A CONCEDER PELA CAIXA
ECONóMICA DAS FORÇAS ARMADAS

Por delegação do CEMG'FA foi aprovada pelo General Adjunto
do CEMOF A a seguinte tabela de limites dos empréstimos normais
a conceder pela Caixa Económica das Forças Armadas aos militares
e aos funcionários civis;

,
MILITARES CIVIS

Postos Limite Vencimento Limite-
Of. general 80000$00 - ,-i

----
Of. superior 60000$00 IAcima de 11 4<J0$00 60 000$00

----
Capitão 50000$00 <De'8 001$00 a 11 400$00 50000$00

Of subalternos 4{) 000$00 De 6001$00 a 8000$00 40 000$00

Sargento 30 000$00 De 4401$00 a 6000$00 30000$00

Furriel ,20000$00 iAtê 4 400$00 20000$00

Praça 10000$00 a 20000$00

Observações: Condições para a concessão dos empréstimos

1. Prazo de amortização
Até ao máximo de 36 prestações mensais

2. Prémio de risco
0.75% si o capital emprestado

3. Juros
4.5% ao ano.
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MINIST~RIO DO EXÉRCITO

Es+edo-Meior Ido 'Exéroito

Despacho

Considerando o disposto no n." 2 do artigo 8." do 'Decreto-Lei
n.o 4'8234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com o artigo 25."
do Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Outubro de 1959, e no artigo
21.° da Lei n." 3/74, de 14 de Maio:

1- Delego no general Ernesto Augusto Ferreira de Almeida
Freire a competência que me é atribuída por lei em matéria de
autorização de despesas e em outras matérias de natureza adminis-
trativa.

2 - Subdelego no general Ernesto Augusto 'Ferreira de Almeida
Freire a competência que me é delegada pelos despachos do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Asmadas de 16 de Outubro
de 1974 e de 30 de Outubro de 1974, nomeadamente:

a) Autorizar a realização de despesas até ao montante de 25 000
contos sem ou com dispensa de concurso e de contrato escrito;

b) Autorizar despesas por conta do orçamento suplementar de
Defesa;

c) Autorizar despesas por conta do orçamento das forças militares
extraordinárias do ultramar;

d) Autorizar despesas por conta do orçamento ordinário do
Ministério do Exército;

e) Despachar assuntos correntes de administração.

Ministério do Exército, 31 de Dezembro de 1974.-0 Chefe
do Estado-Maior do Exército. Carlos Alberto ldães Soares Fabião,
general.

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida por despacho de
11 de <Junho de 1974 do Chefe do Estado-Maior do Exército. subde-
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lego no coronel tirocinado António Areias Peixoto, director' do Ser-
viço de Intendência, competência para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos seguin-
tes montantes:

200000$, para despesas qUe se efectivarem sem dis-
pensa de concurso e de contrato escrito;

100000$, para despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais,

Esta competência só deve aplicar-se, nos casos de
aquisições, a despesas cujo encargo 'global tenha sido
objecto de plano superiormente aprovado;

b) Aprovação de autos e propostas de incapacidade, ruína
prematura, consumo, extravio, venda, recepção, que-
bra, perda e outros do âmbito de intendência até aO
limite fixado em a);

c) Aprovação de relatórios de intendência e de alimentação
quando não contenham matéria de procedimento dis-
ciplinar ou actos lesivos dos interesses da Fazenda
Nacional;

d) Autorizar deslocações de pessoal;

e} Autorizar fornecimentos de aprovisionamento de intendên-
cia e transferências destes entre as unidades, estabele-
cimentos militares e depósitos;

f) Autorizar a cedência de material incapaz e de artigos des-
padronizados a organismos civis de interesse público;

g) Aprovar autos e propostas de relevação de débitos por
estragos prematuros de artigos de fardamento are aos
limites referidos em a), quando devidamente justifi-
cados;

h) Movimentar e accionar aumentos e abates às respectiva ..
cargas dos aprovisionamentos de intendência, determi-
nando a sua avaliação, para efeitos de contrôle patri-
monial, quando disso for caso;
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i) Resolver os assuntos referentes ao abastecimento de gaso-
lina a viaturas particulares;

j) Autorizar a elaboração de pedidos de dispensas de pare-
ceres técnicos para aquisição de artigos de montante
inferior a 5000$.

Direcção do Serviço de Intendência, 23 de Janeiro de 1975.-
O Quartel-Mestre-lGeneral, Ernesto Augusto Ferreira de Almeida
Freire, brigadeiro.

Secretariado-Geral da Defesa Nacional

Despacho

Não se justificando, no momento presente, a manutenção dos
prazos de 'garantia como condição de fruição da assistência social
prestada pelos Serviços Sociais das Forças Armadas, determino que:

1- Os beneficiários dos Serviços Sociais das Forças Armadas
adquirem o direito à assistência social prestada por estes Serviços a
partir do momento da sua inscrição e liquidação da primeira quota.

2 - Os antigos beneficiários que pretendam readquirir a sua qua-
lidade de sócios beneficiarão do direito à assistência prestada pelos
Serviços Sociais das Forças Armadas imediatamente após o reatamento
do pagamento de quotas, não lhes sendo exigido o pagamento das
atrasadas.

2..
1-lEste despacho considera-se em vigor desde o dia 1 de Janeiro

do corrente ano.
2 - Fica revogado o despacho do 'Ministro da Defesa Nacional

de 5 de Fevereiro de 1973, publicado no Diário do Governo, 2: série,
n.· 38, de 14 de Fevereiro de 1973.

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas, 29 de
Janeiro de 1975.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Francisco da Costa Gomes, general.
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v - RECTIFICAÇÕES
Na Ordem do Exército n.o 12, 1." Série, referida a 31 de Dezem·

bro de 1974, na Portaria n," 806/70, a pág. 444, deve ser feita a
seguinte rectificação:

Na nova redacção dada aos artigos 55.0 e 59" do Decreto-Lei
n." 42151, onde se Iê:

Art. 55.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 1." Os alunos frequentando a Academia Militar que perde-
ram o ano ...

...................................................................................
Estas classificações, quando melhoradas, passam a ser consi-

deradas nos <grupos I a IV, respectivamente.

Art. 5'9" ... tendo em atenção as disposições contidas na
alínea h) do § 1" do artigo 52..

deve ler-se:

Art. 55 .
§ 1" Os alunos frequentando a Academia Militar que perde-

rem o ano ...

Estas classificações, quando melhoradas, passam a ser as con-
sideradas nos grupos I e IV, respectivamente.

Art. 59.0 ••• tendo em atenção as disposições contidas na
alínea b) do § }.O do artigo 52"

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Carlos Alberto Idães Soares Fabião, General

Está conforme.

o Chefe de R'apa'rrhição do Gahine+e, inrt:
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
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N.o 3/31 DE MARÇO DE 1975

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-LEIS

PRESID~NCIA DA RéPÚBLlCA

lei n." 5/75
de 14 de Março

Considerando que os acontecimentos ocorridos em 11 de Março
de 1975 impõem uma tomada de atitudes muito firmes por parte do
Movimento das Forças Armadas;

Considerando a determinação do Movimento das Forças Arma-
das em serem atingidos o mais rapidamente possível os objectivos
Constantes do seu Programa;

Considerando a necessidade de garantir ao povo português a
,segurança, a confiança e a tranquilidade que lhe permitam continuar
coro determinação a obra de reconstrução nacional;
. Considerando que o Movimento da Forças Armadas decidiu ins-
titucionalizar-se, mediante a criação desde já de um Conselho da
Revolução e de uma Assembleia do Movimento das Forças Armadas;

Visto o disposto no n." 1 do artigo 13.° da Lei Constitucional
n.O3/74, de 14 de Maio, o Conselho de Estado decreta e eu promulgo,
Para valer como lei constitucional, o seguinte:

ARTIGO 1.°

São extintos a Junta de Salvação Nacional e o Conselho de
Estado.
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ARTIGO 2.°

1. 'É instituído O Conselho da Revolução, sob a presidência do
Presidente da República e constituído por:

a) Presidente da República;
b) Chefe e Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças

Armadas;
c) Chefes dos Estados-Maiores dos três ramos das Forças

Armadas ;
d) Comandante-adjunto do COPOON; •
e) Comissão Coordenadora do Programa do Movimento das

Forças Armadas, constituída por três elementos do
!Exército, dois da Armada e dois' da Força Aérea;

f) 'Oito elementos a designar pelo Movimento das Forças
Armadas, sendo quatro do Exército, dois da Armada
e dois da Força Aérea.

2. Do Conselho da Revolução fazem também parte todos OS

membros da Junta de Salvação Naciona:1, extinta pelo artigo 1.° do
presente diploma.

3. O Primeiro-Ministro, se militar, será igualmente membro do
Conselho da Revolução.

ARTIGO 3.°

'É instituída a Assembleia do Movimento das Forças Armadas,
constituída por representantes dos três ramos das Forças Armadas,
competindo ao Conselho da (Revolução definir a sua composição.

ARTIGO 4.°

o Conselho da Revolução faz parte da Assembleia do Movi-
mento das Forças Armadas, à qual presidirá através do seu próprio
presidente ou de quem as suas vezes fizer.

ARTIGO 5.°

o Conselho da Revolução funcionará em plenário ou por secções,
conforme vier a ser definido por diploma regulamentar.

ARTIGO 6.°

1. Ao Conselho da Revolução são conferidas desde já as atri-
buições que pertenciam aos órgãos a que se refere o artigo 1.° e ainda
os poderes legislativos actualmente atribuídos ao Conselho dos Chefes
dos Estados-Maiores.
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2. Os poderes constituintes, até agora pertencentes a:o Conselho
de Estado e transferidos para o Conselho da Revolução, manter-se-ão
até à promulgação da nova Constituição, a elaborar pela Assembleia
Constituinte.

ARTIGO 7.·

Os actos legislativos emanados do Conselho da Revolução não
carecem de referenda e são promulgados e feitos publicar pelo Presi-
dente da República.

ARTIGO 8.·

As referências à Junta de Salvação Nacional e ao Conselho de
Estado, contidas nas leis em vigor, consideram-se feitas ao Conselho
da Revolução.

ARTIGO 9.·

Esta lei entra imediatamente em vigor.

Vista e aprovada em Conselho de Estado.

Promulgada em 14 de Março de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

II - DECRETOS

PRESIDl:NCIA DA REPÚBLICA

Decreto-Lei n." 94/75
de I de Março

Considerando a actual conjuntura política nacional e a neces-
sidade de se rever à luz do Programa do Movimento das Forças
Armadas a orgânica das Ordens Honoríficas Portuguesas;

Considerando a conveniência de adoptar desde já algumas dispo-
sições de carácter transitório que permitam a continuação da atribui-
ção de condecorações urgentes ou de natureza excepcional;
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°, n." 1, 3.0, da Lei
Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Só serão concedidos agraciamentos a título excepcional
e nos termos do artigo 20.° do Decreto-Lei n." 44 721, de 24 de
Novembro de 1962.

Art. 2.° São dissolvidos os actuais conselhos das Ordens, ficando
suspensa a nomeação de novos vogais e chanceleres.

Art. 3.° Enquanto vigorar o presente regime de excepção, os diplo-
mas de concessão de agraciamentos serão assinados pelo chefe da
Casa Militar do Presidente da República.

Visto e aprovado 'em Conselho de Ministros. -- Vasco dos Santos
Gonçalves.

Promulgado em 21 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

Decreto-Lei n," 98-A/75
de I de Março

Considerando o princípio de rejuvenescimento dos quadros das
Forças Armadas estabelecido pelo Decreto-Lei n." 622/74, de 1'6 de
Novembro;

Usando da faculdade 'conferida pelo artigo 1.0, n." 1, da Lei Cons-
titucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-
-Maiores das 'Forças Armadas decreta e eu promulgo, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os oficiais dos serviços ~Exército), oriundos da Acade-
mia Militar, das classes (Armada), oriundos da Escola Naval, e das
especialida:des de engenheiros, intendência e contabilidade (Força
Aérea) passam a estar integrados no 1." grupo do mapa n." 1 a que
se refere o artigo 47.° do Decreto-Lei n." 4'6.672, de 24 de Novembro
de 1965, alterado pelo artigo único do Decreto-Lei n," 622/74, de
1,6 de Novembro.

Art. 2.° Este diploma entra em vigor em 1 de Março de 1975.
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Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das !Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes -José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Dias.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Estado-Maior do Exército

Decreto-Lei n." 99/75
de 3 de Marçb

Considerando a necessidade de utilização das instalações do quar-
t~l do Regimento de Infantaria n." 1 para outros fins, e a conveniên-
cia da utilização das instalações do extinto Regimento de Artilharia
Antiaérea Fixa por um regimento de infantaria;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.0 da Lei n." 4/74,
de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É extinto o Regimento de Infantaria n." 1 da Região
Militar de Lisboa.

Art. 2.° É criado um regimento de infantaria, na Região Militar
de Lisboa, localizado no aquartelamento do extinto Regimento de
Artilharia Antiaérea Fixa, com a designação transitória de Regimento
de Infantaria de Queluz.

Art. 3.° O Regimento de Infantaria de Queluz herda as tradições
históricas do Regimento de Infantaria n." 1.

Art. 4.° Pa:ra efeitos do disposto neste decreto-lei, a extinção do
R.egimento de Infantarla n." 1 considera-se referida a 30 de Junho
de 1974, e a criação do Regimento de Infantaria de Queluz referida
a 1 de Outubro de 1974.

Francisco da Costa Gomes-José Baptista Pinheiro de Azevedo
==Corlo« Alberto Idães Soares Fabiã'O-Narcii'iO Mendes Dias.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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CONSELHO DOS CHEFES IDOS ESTADOS-MAIORES
DAS FO~ÇAS ARMADAS

Decreto-Lei n." 110/75
de 7 de MarCio

Considerando a manifesta necessidade de adoptar ao condiciona-
lismo resultante das diversas situações de independência dos antigoS
territórios ultramarinos as soluções mais adequadas ao regresso a
Portugal de militares ou agentes militarizados com autos de corpo
de delito ou processos criminais pendentes, em regime de prisão pre-
ventiva ou em cumprimento de pena e, bem assim, as questões rela-
cionadas com o desaforamento e atribuições de novas competências;

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo I." da Lei
Constitucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos
Estados-Maiores das Forças Armadas decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo I: Os autos de corpo de delito ou processos criminais
pendentes nos territórios coloniais à data do reconhecimento da inde-
pendência destes terão o seguinte destino, se nada se dispuser em
contrário nos acordos firmados entre Portugal e os Estados que suce-
deram aos antigos territórios ultramarinos:

a) Se o arguido for militar ou agente militarizado prove-
niente do recrutamento de Portugal, mantém-se a com-
petência do tribunal militar territorial existente na área
de jurisdição das forças armadas portuguesas, bem
como a das autoridades judiciárias portuguesas, em rela-
ção aos autos de corpo de delito ou processos criminais
em instrução ou sem sentença transitada em julgado,
transferindo-se, porém, para o comando-chefe a com-
petência atribuída pelo Código de Justiça Militar ao
comandante da região militar;

b) Se o arguido for militar ou agente militarizado prove-
niente do recrutamento de Portugal e o 'comandante-
-chefe determinar o regresso a Portugal antes do jul-
gamento ou de transitada em julgado a decisão profe-
rida no respectivo processo, este será concluso e desa-
forado para a autoridade militar ou tribunal de Por-
tuga:l da área da sua unidade organizadora, que terá
competência piara Ilhe dar continuação, de harmonia
com despacho a proferir pelo respectivo comandante
da região;

c) Se o arguido for militar ou agente militarizado do recruta-
mento de antigo território ultramarino ou civil, seu
natural <Y" residente, os autos de corpo de delito OU

processos __'iminais, qualquer que seja a fase em que
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se encontrem, serão conclusos e objecto de despacho
do comandante-chefe, que lhe dará o destino conve-
niente, atentos, se for caso disso, os termos dos acor-
dos celebrados entre Portugal e o novo Estado;

d) No caso de compa:rticipação criminosa entre militares ou
agentes militarizados do recrutamento de Portugal e
naturais ou residentes de antigo território ultramarino,
os autos de corpo de delito ou processos criminais ins-
taurados aos primeiros terão o destino previsto nas
a:líneas a) ou b) deste artigo, sendo extraído traslado
em relação aos segundos, com vista ao disposto na
alínea c) .

. Art. 2.° Os autos de corpo de delito ou processos criminais com
deCisão já transitada em julgado mas não tendo as penas sido ainda
expiadas nem consideradas prescritas, terêo o seguinte destino:

a) Se os condenados forem milita:res ou agentes militarizados
do recrutamento de Portugal, acompanhá-Ios-ão na sua
transferência para os estabelecimentos prisionais de
Portugal que forem indicados em despacho do coman-
dante da região a que pertencer a respectiva unidade
organizadora;

b} Se os condenados forem naturais ou residentes de antigo
território ultramarino, serão objecto de despacho do
comandante-chefe, tendo em consideração os termos
dos acordos celebrados entre Portugal e os novos Esta-
dos, no qual se definirá o destino dos processos e de
cada um dos reclusos.

Art. 3.° Logo que for reconhecida a independência de antigos
~errit6rios ultramarinos, o comandante-chefe determinará o regresso
illlediato ou progressivo de todos os reclusos do recrutamento de
1l0rtugal, os quais serão destinados aos estabelecimentos prisionais
qUe forem, para cada caso, indicados pelo comandante da região a
qUe pertencer a respectiva unidade organizadora.

Art. 4.° Os processos arquivados e aqueles que hajam findado
POr sentença absolutória ou condenatória tra:nsitada em julgado, neste
t:aso estando a pena já expiada ou prescrita, terão o destino que lhes
for fixado pelo comandante-chefe.

Art. 5.° Os arguidos em situação de prisão preventiva poderão
ser, por despacho de comandante-che{'e, mandados regressar a Por-
tugal, permanecendo em idêntica situação e à ordem da entidade
nUlitar para a qual for transferida a respectiva competência.
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Art. 6.· Os autos de corpo de delito ou processos criminais afectoS
à jurisdição dos tribunais militares territoriais de. antigos territórios
ultramarinos e cujos arguidos sejam mandados regressar a Portugal
serão automaticamente desaforados, por despacho do comandante-
-chefe, qua:lquer que seja a fase processual em que se encontrem, para
o tribunal militar territorial com jurisdição sobre a respectiva uni-
dade organizadora. Se os arguidos, porventura, não tiverem unidade
organizadora em Portugal, será competente qualquer um dos tribu-
nais militares territoriais.

Art. 7: Os tribunais militares territoriais po-rtugueses existentes
nos antigos territórios ultramarinos consideram-se extintos na data
da declaração da respectiva independência, se outra data não estiver
prevista nos acordos que a antecederam.

Art. 8: - 1. As disposições do Decreto-Lei n." 241/70, de 27 de
Maio, não se aplicam aos autos e processos objecto do presente
diploma.

2. O artigo único do Decreto-Lei n." 156/72, de 12 de Maio,
passa a ter a seguinte redacção:

Artigo único. . .
1. , ..
2 ..
3. Ao militar que haja cumprido o tempo de serviço a

que estava obrigado, ma:s tenha pendente processo-crime do
foro militar, pode ser concedida licença registada por perío-
dos prorrogáveis de trinta dias, até à decisão final.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro 'de Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Dias - Antonio de Almeida Santos.

Promulgado em 3'1 de Janeiro de 1975.
Publique-se.
O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de todos os territó-
rios ultramarinos, - A. Almeida Santos.

Decrete-Lei n." I 11/75
de 7 de Março

Convindo actualizar algumas disposições do Código de Justiça
Militar no sentido de facilitar a tramitação processual dos autos de
corpo de delito sem prejuízo das garantias individuais, designadamente
o direito de defesa dos arguidos;
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.0, n." 1, da Lei
Constitucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos
E~tados,Maiores das Forças Armadas decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os artigos 411.°, 419.", 422.° e 423.° do Código de
Justiça Militar passam a ter a seguinte redacção:

Art. 411.° .
§ 1.° , .
§ 2.° O número de testemunhas que o presumido delin-

quente pode oferecer não excederá o de cinco para 'cada
facto.

§ 3.° Quando as testemunhas residirem fora da comarca
serão apresentadas pelo arguido ou ouvidas por precatória,
a não ser que o agente da p~lícia judiciária militar julgue
necessário ouvi-las pessoalmente, procedendo neste caso con-
forme o disposto no § 2." do artigo 423.° deste Código.

.Art. 419.° Se para verificar o corpo de delito for neces-
sário fazer algum exame ou análise que exija conhecimentos
especiais, deverá o agente da polícia judiciária militar reque-
rer a sua realização em laboratórios ou estabelecimentos cien-
tíficos apropriados ou, consoante a natureza das investiga-
ções, requisitar à autoridade competente a comparência de
dois peritos, que ficarão agregados àquele agente enquanto
durar a peritagem para que foram requisitados.

§ 1.0 .
§ 2.° .
§ 3.0 .
§ 4.° .
§ 5.° Se os peritos carecerem de quaisquer diligências ou

es-clarecimentos, bem como de se transportar a qualquer
Iocalidade, ainda que fora da respectiva 'comarca, poderão
requerer tais medidas ao agente da polícia judiciária militar,
devendo este, no caso de haver diligências a fazer fora da
comarca, dar disso conhecimento ao seu superior hierárquico
e ao comandante da divisão territorial onde as mesmas se
processarão.

Art. 422.° O agente da policia judiciária militar poderá
requisitar das repartições e estabelecimentos públicos qual-
quer documento indispensável para exame, devolvendo-o logo
que desnecessário, bem como deslocar-se às mesmas repar-
tições ou estabelecimentos, ainda que fora da' comarca, se
for indispensável que o exame se faça localmente.
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Art. 423.° O agente da polícia judiciária militar pro-
curará verificar a existência do crime e descobrir os seus
agentes, através de todos os meios de prova admissíveis em
direito.

§ 1.0 Para este fim, poderá o agente da polícia judiciária
militar deslocar-se a qualquer local situado na comarca em
que estiver formando o auto e, no caso de a diligência se
efectivar fora dessa comarca, expedir precatórias às autori-
dades militares ou, na falta destas, às autoridades judiciá-
rias competentes.

§ 2.° Em casos ponderosos, quando o agente da polícia
judiciária militar julgue indispensável proceder pessoalmente
a diligências instrutórias fora da comarca, poderá transpor-
tar-se aonde for necessário, dando conhecimento prévio ao
seu directo superior hierárquico e ao comandante da divisão
territorial onde essas diligências se processarão, o qual lhe
deverá dar todo o apoio possível.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares, Fabião - Narciso
Mendes Dias - António de Almeida Santos.

Promulgado ~ 25 de Janeiro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGoMES.

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de todos os territó-
rios ultramarinos.-A. Almeida Santos.

Estado-Maior-General das ForCiasArmadas

Decreto lei n.° 112/75
de 7 de Março

O artigo 167.° do Estatuto Judiciário, na redacção do Decreto-Lei
n." 2811/71, de 214de Junho, prevê a atribuição de um subsídio para
compensação de despesas com a habitação aos magistrados que desem-
penham cargos dependentes do Ministério da Justiça nas cidades de
Lisboa, Porto e Coimbra, enquanto não lhes seja fornecida habitação
por aquele Ministério.
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10 mesmo artigo impõe aos municípios a obrigação de fornecer
Casamobilada aos magistrados judiciais das restantes comarcas do País.

iEm obediência ao princípio de uniformização de retribuição de
~u,nçõesidênticas, julga-se de justiça aplicar aquela providência aos
1.U1Zesde direito dos tribunais militares da metrópole e aos magistrados
JUdiciais que desempenham cargos dependentes dos departamentos
Ol.ilitares.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.° da Lei n." 4/74,
de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos iEstados·Maiores das
Forças Armadas decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.°- 1. Será atribuído um subsídio de renda de casa
aos magistrados judiciais em comissão de serviço nos tribunais
Ol.ilitares ou desempenhando cargos dependentes dos departamentos
militares, enquanto não lhes seja fornecida habitação pelo iEstado
ou pelos municípios. •

2. Os quantitativos do subsídio de renda de casa serão, em Lisboa
e Porto, iguais aos que para estas comarcas estiverem fixados pelo
Ministro da Justiça e, em Viseu, igual ao fixado para a comarca
de Coimbra.

Art. 2.° Os encargos resultantes do presente diploma são cobertos
por verbas próprias dos orçamentos dos departamentos militares em
qUe prestarem serviço os magistrados.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes -José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares Fabiõo - Narciso
Mendes Dias - Silvemo Ribeiro -José da Silva Lopes.

'Promulgado em 31 de Janeiro de 1975.

'Publique-se.

O Presidente da República, 'FRANCISCO DA COST,A. GOMES.

MINISTI:RIO 'DA DEFESA NACIONAL

Estado-Maior do Exército

Decreto n.O 113/75
de 7 de MarejO

Considerando a necessidade de garantir ao Quartel de Torres
Novas as medidas de segurança indispensáveis à execução das funções
que lhe competem;
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Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limita-
ções impostas pela servidão militar a estabelecer;

Considerando 'Odisposto nos artigos 1.0, 16.°, alínea b), 12.° e 13.°
da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições do Decreto
-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 19164;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°, n." 1, 4.°, da
Lei Constítucionad n." 3/74, de 14 de Maio, 'OGoverno decreta e eu
promulgo 'Oseguinte:

Artigo 1.0 Fica sujeita a serviçao militar a área de terreno con·
finante com 'OQuartel de Torres Novasvcornpreendída entre a vedação
do aquartelamento e uma linha poligonal paralela àquela e à distância
de 50 m.

Art. 2.° Na área descrita no artigo anterior é proibido, sem
licença devidamente condicionada da autoridade militar competente:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas 'Ou subterrâneas, ou obras de que resultem altera-
ções nas alturas dos imóveis já existentes;

b) Fazer depósitos permanentes 'Ou temporários de materiais ex-
plosivos 'Ou inflamáveis e condutas para transporte destes
materiais;

c) Alterar 'O relevo e a configuração do solo por meio de esca-
vações ou aterros;

li) 'Instalar linhas de energia eléctrica ou de ligações telegráficas
'Ou telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas;

e) Plantar matas 'Ou maciços arbóreos.

Art. 3.° A'O comandante da Região Militar de Tornar compete,
'Ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares ou
órgãos seus delegados, conceder as licenças a que se faz referência
n'O artigo anterior.

Art. 4.° A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como dascondições
impostas nas licenças, incumbe ao comandante da unidade, ao C'O-
mando da Região Militar de Tornar e à Direcção do Serviço de
Fortificações e Obras Militares 'Ou órgãos seus delegados.

Art. 5.° A demolição das 'Obras nos casos previstos na lei e
a aplicação das multas pelas infracções verificadas são da competência
da delegação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na Região
Militar de Tornar,

Art. 6.° Das decisões tornadas nos termos do artigo 3.° cabe
recurso para 'O titular d'O Departamento do Exército; das decisões
respeitantes a demolições previstas no artigo anterior cabe recurso
para 'Oc'Omandante da Região Militar de T'Omar, e da decisão deste,
para 'O titular d'O D~partamento do Exércit'O.
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Art. 7.° A área descrita no artigo 1.0 vai demarcada na planta
topográfica de Torres Novas na escala 1:5000, organizando-se oito
colecções com a classificação de <~Reservado», que terão os seguintes
destinos:

Uma ao Departamento da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3." Repartição);
Duas à Região Militar de Tomar;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares;
'Duas ao Ministério da Administração Interna;
Uma ao Ministério do Equipamento Social e do Ambiente.

Vasco dos Santos Gonçalves - Silvano Ribeiro - Manuel da
OOsta Brás - José Augusto Fernandes.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

JUNTA DE SALVAÇÃO NACIONAL

Decreto-Lei n.O 129-A/75
de 13 de Março

Os poderes atribuídos à Junta de Salvação Nacional pela Lei
n.O 3/75, de 19 de Fevereiro, determinam que se estabeleça a orgânica
qUe lhe permita a eficiente execução das tarefas cometidas e que
eXercerão a sua acção na sua directa dependência.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.° da lei referida, a
Junta de Salvação Nacional decreta e eu promulgo, para valer como
lei, o seguinte:

Artigo 1:-1. Os Serviços Executivos da Junta de Salvação
Nacional são constituídos pelos seguintes serviços:

a) Serviço de Desmantelamento e Liquidação;
b) Serviço de Saneamento;
c) 'Serviço de Vigilância Económica e Social;
d) Serviço de Informações;
e) Serviço de Administração e Apoio.



116 ORDEM DO EX:e.RCITO N.o 3 1." Série

2. Os Serviços 'Executivos da Junta de Salvação Nacional serão
dirigidos superiormente por um oficial general por ela nomeado,
o qual só perante a mesma responderá.

3. A direcção de cada rum dos Serviços referidos será confiada
a um oficial superior de qualquer dos ramos das Forças Armadas,
nomeado em comissão de serviço ordinária.

4. O pessoal militar necessário ao cabal desempenho dos serviços
será ·requisitado aos estados-maiores de cada rum dos ramos em comis-
são 'Ordinária.

5. O pessoal civil será contratado directamente em regime de
prestação eventual de serviços, sendo os respectivos encargos supor-
tados por verbas próprias.

Art. 2.° -1. Ao Serviço de Desmantelamento e Liquidação com-
pete:

a) A direcção e a coordenação das actividades relacionadas com
'O desmantelamento e a extinção dos organismos referidos
nos n.OS 1." e ,2.° do artigo 1.0 da Lei n." 3/75, de 19' de
'Fevereiro;

b) A intervenção e a cooperação com os órgãos do Governo para
os fins referidos nos n." 4.° do artigo 1.0 da Lei n." 3/75.

c) A promoção do apuramento de responsabilidades para julga-
mento dos indivíduos designados nos n." 3.° e 10.° do artigo
1.0 da Lei n." 3/75.

2. A liquidação do património dos organismos extintos será
executada por comissões liquidatárias, piara o efeito nomeadas pelo
Governo.

Art. 3.9 -1. Ao Serviço de Saneamento compete:

a) A coordenação das medidas adopta:das para cumprimento da
atribuição conferida pelo n." 6.° do artigo 1.0 da Lei n." 3/75;

b) A colaboração directa com as instituições do Governo Pro-
visório que prossigam idênticos fins;

c) Estabelecer o impedimento temporário do acesso à função
pública para os indivíduos referidos no n." 5.° do artigo 1."
da iLei n." 3/75.

2. O cargo de director do Serviço de Saneamento será desem-
penhado em acumulação pelo 'Oficial nomeado para presidente da
Comissão lnterministerial de Saneamento e Reclassificação.

Art. 4.° -1. Ao Serviço de Vigilância Económica e Social
compete:

a) A vigilância, contrôle e intervenção referidos no n." 7.° do
artigo 1.0 da Lei n." 3/75;
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b) A adopção de medidas contra a corrupção, de acordo com
o disposto no n." 8.' do artigo L' da mesma lei;

c) A proposta de adopção de medidas para assegurar a tran-
quilidade pública, nos termos do n.' 9.' do artigo L' da Lei
n.' 3/75.

i2. As comissões ou delega:dos nomeados pela Junta de Salvação
NacionaI para inquéritos, averiguações, análises e sindicâncias, dentro
dos campos de actividade cobertos pelos n." 7.', :8." e 9." do artigo
1." da Lei n." 3/75, gozarão das prerrogativas comuns de agentes
da polícia judiciária militar e inspectores de economia e finanças.

Art. 5."- 1. Ao Serviço de Informações compete:

a) A recolha e a análise das informações necessárias ao desem-
penho das tarefas que ·competem à Junta de Salvação Nacional
e, em especial, às que lhe foram conferidas pela Lei n." 3/75,
de 19 de Fevereiro;

b) A realização das investigações solicitadas pelos restantes ser-
viços executivos e destinadas a aprofundar ou a esclarecer
assuntos específicos;

c) A difusão de notícias ou relatórios de informações pelos
serviços da Junta ou por outros órgãos militares ou gover-
namentais de acordo com directivas superiores recebidas.

2. 'O Se~viço de Informações disporá de um departamento técnico
e Um departamento administrativo privativos destinados a satisfazer
as Suas necessidades especializadas.

Art. ,6."- 1. Ao Serviço de Administração e Apoio compete,
de uma maneira geral, prestar os apoios técnico, administrativo e
logístico necessários ao cabal desempenho das actividades dos serviços
eXecutivos da Junta de Salvação Nacional.

2. Dentro do Serviço de Administração e Apoio serão inoluídas
as seguintes secções:

a) Conselho Administrativo;
b) Secretaria-Geral;
c) Gestão de Pessoal;
d). Auditoria Jurídica;
e) Auditoria Económico-Financeira;
f) Informações e Relações Públicas.

3. O director do Serviço de Administração e Apoio será o
presidente do conselho administrativo, o qual contabilizará e proces-
sará todas as verbas e 'contas dos Serviços Executivos da Junta.
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Art. 7." Os Serviços Executivos da Junta de Salvação Nacional
estabelecidos pelo presente diploma regular-se-ão, no que nele não
estiver expressamente estatuído, por regulamentos próprios que deverão
elaborar no mais curto prazo possível para serem presentes e sancio-
nados pela Junta.

Art. 8." O presente diploma entra imediatamente em vigor.

'Visto e aprovado pela Junta de Salvação Nacional. - Francisca
da Costa Gomes,-José Baptista Pinheiro de Azevedo-Carlos Al-
berto ldães Soares Fabião - Narciso Mendes Dias - António Alva
Rosa Coutinho - Aníbal de Pinho Freire.

Promulgado em 13 de Março de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei fi: 147-Cj75
de 21 de Março

Considerando que o Programa do Movimento das Forças Armadas
Portuguesas prevê o saneamento dos quadros das Forças Armadas;

Considerando que o golpe contra-revolucionário de 11 de Março
de 1975 demonstrou a insuficiência do saneamento até agora efectuado;

Considerando, por outro lado, a necessidade urgente de fazer
coincidir a hierarquia formal com a hierarquia de 'competência;

Nos termos do disposto na Lei Constitucional n." 5/75, de 14
de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo I." O Conselho da Revolução pode ordenar a passagem
à reserva dos militares:

a) Que não ofereçam garantia de fidelidade aos princípios defi-
nidos no Programa do Movimento das Forças Armadas;

b) Que não ofereçam garantia de competência profissional para
o exercício das suas funções militares.

Art. 2." O Conselho da Revolução poderá graduar ou promover
qualquer militar à categoria e posto hierárquico para que lhe reconheça
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Competência, de modo a acelerar a promoção dos que melhores
garantias ofereçam de servir as Forças Armadas e o povo português .

. Art. 3.· As vagas que se abram nos quadros não serão obriga-
tOrtamente preenchidas e darão lugar a promoção apenas quando
tal for decidido pelo Conselho da Revolução.

Art. 4.· Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

'Promulgado em 21 de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGoMES.

Decreto-lei n: 147-0/75
de 21 de Março

Considerando que na tentativa contra-revoLucionária de 11 de
M.a.rçoos seus autores provocaram a confrontação fratricida entre
rn.lhtares, com o objectivo evidente de estabelecer uma divisão ime-
dIata entre os membros das Forças Armadas;

Considerando que a substituição do sistema político vigente antes
de 25 de Abril se tem processado sem convulsões internas que afectem
a paz e o bem-estar da Nação, e os contra-revolucionários, em
manifesta oposição ao Programa do Movimento das Forças Armadas,
tentaram criar um clima propício à 'confrontação violenta entre forças
POlíticas representativas do povo português;

Nos termos da Lei Constitucional n." 51/75, de 14 de Março,
~ .Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para valer como
ei, o seguinte:

Artigo 'L· São expulsos das fileiras das Forças Armadas os autores
do golpe contra-revolucionário de 11 de Março que se furtaram
Ou se venham a furtar às responsabilidades fugindo do País.

Art. 2.· A expulsão a que se refere o artigo anterior tem como
Consequências:

a) A suspensão do exercício dos direitos políticos pelo tempo
de vinte anos;

b) A perda de direito de usar medalhas militares, condecorações
e de haver recompensas ou pensões por serviços anteriores;

c) A inabilidade para o serviço militar.



120 ORDEM DO E:xtRCITO N.· 3

Art. 3.' - 1. Serão congelados todos os bens patrimoniais dos
implicados no golpe contra-revolucionário de 11 de Março, cabendo
ao Conselho da Revolução tomar as providências necessárias para
o efeito e fixar a quantia desses bens ou seus rendimentos a atribuir,
para subsistência, aos familiares que deles estejam economicamente
dependentes, podendo delegar essa competência.

2. A medida prevista neste artigo cessa com a morte do implicado
ou por decisão do Conselho' da Revolução.

Art. 4.° Compete ao Conselho da Revolução decidir da aplicação
do disposto neste diploma, aplicando-se desde já aos indivíduos cons-
tantes na lista anexa.

Art. 5: O disposto no presente diploma entra imediatamente
em vigor e não prejudica o ulterior apuramento da responsabilidade
civil e criminal.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 21 de Março de 1975.

Publique-se.

O 'Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Lista anexa ao Decreto-Lei n." 147-0/75
de 21 de Março

General António Ribeiro de Spínola.
'Brigadeiro Francisco José de Morais.
Coronel Orlando José Saraiva Gomes' do Amaral.
Tenente-coronel Carlos António de Quintanilha dos Reis Araújo.
Tenente-coronel Vasco Augusto da Silva Pinto Simas.
Major Vítor Manuel da Ponte Silva Marques.
Major Jaime Zúquete da Fonseca.
Major José Eduardo Fernando 'Sanches Osório.
Major Carlos Alberto Pinto Simas.
Major António Manuel Sales de Mira Godinho.
Capitão-tenente Guilherme Almor de Alpoim Calvão.
Capitão-tenente Alberto Rebordão de Brito.
Primeiro-tenente Carlos Alberto de Orey Zusarte Rolo.
Primeiro-tenente Amadeu Cardoso Anaia.
Primeiro-tenente José Maria Silva Horta.
Primeiro-tenente Raul Dias da Cunha e Silva.
Primeiro-tenente Benjamim Lopes de Abreu.
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Segundo-tenente João Carlos Cansado da Costa Corvo.
Alferes Miguel Vilar de Góis Sommer Champalimaud.

PRESIDt:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto lei n." 152/75
de 25 de Março

Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma correcta
reorganização da função pública;

Considerando a conveniência de dotar desde já a administração
Pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria imediata
dos serviços;

Nestes termos: •
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°, 0.° 1, 3.°, da

Lei Constitucional 0.° 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os servidores civis do Estado, serviços e empresas
públicas, autarquias loca:is e demais pessoas colectivas de direito
Público podem ser transferidos, sem prejuízo do direito ao respectivo
vencimento, por mera conveniência de serviço e mediante simples
d~sp.achodo respectivo Ministro, para serviços, organismos ou quadros
diferentes do mesmo Ministério.

Art. 2.° Os servidores civis do Estado, referidos no artigo anterior,
qUe tenham 60 ou mais anos de idade e reúnam as 'restantes condições
legais mínimas para aposentação podem, independentemente da forma
d() respectivo provimento e por mera conveniência de serviço. ser
mandados aposentar pelo Ministro competente.

Art. 3.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - VllII'CO dos Santos
Gonçalves - Manuel da Costa Brás.

Promulgado em 18 de Março de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGoMES.
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CONSELHO DA ,REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n.O 158-H/75
de 26 de Março

Considerando que muitos indivíduos continuam ainda em situação
militar irregular no estrangeiro, quer por motivo de ordem ideológica
e política, quer por motivos económicos, a que foram conduzidos
pelo regime em vigor antes de 25 de Abril de 1974;

Considerando estar ainda a correr seus termos a elaboração da
legislação a que se refere o Decreto-Lei n." 711/74, de 11 de Dezembro;

Considerando ser de justiça 'atender à situação em que os referidos
indivíduos se encontram;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução, pelos Chefes dos EstadoS-
-Maiores das Forças Armadas, decreta e eu promulgo, para valer
como Iei, o. seguinte:

Artigo 1.0 - 1. Os nacionais residentes no estrangeiro e em
situação militar irregular, abrangidos pela amnistia do Decreto-Lei
n," 180/74, de 2 de Maio, poderão vir livremente a Portugal, urna
só vez, entre 28 de Março e 11 de Maio.

2. A permanência em território nacional dos indivíduos abran-
gidos pelo n." 1 não poderá exceder quarenta e cinco dias.

3. Os indivíduos que excederem o prazo limite fixado no n." 1
ficarão sujeitos ao disposto no n." 1 do artigo 3.° do 'Decreto-Lei
n." 180/74, de 2 de Maio, pelo que não poderão sair do território
nacional enquanto não regularizarem definitivamente a sua situação
militar.

4. Para efeitos do n." 3 deste diploma, o prazo de quinze dias
prescrito no n," 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n." 180/74, de 2 de
Maio, começa acorrer no dia 12 de Maio.

Art. 2.° O presente diploma entra imediatamente em vigor.

iVisto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 216de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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Oecreto-Lei n," Ib3-A/75
. de 27 de Março

Considerando que pelas Leis Constitucionais n." 4/75 e 5/75
cabem ao Conselho da Revolução poderes de intervenção directa,
:a~a assegurar a regularidade do processo das eleições para a Assem-
leia Constituinte e a realização das mesmas em ambiente de civismo
e tranquilidade pública;

Considerando que poderão concretizar-se actos de sabotagem do
~rocesso eleitoral, movidos por forças e indivíduos interessados em
lInp'edir ou desacreditar a realização das referidas eleições;

Considerando a necessidade de punir severamente os seus agentes;
. Considerando o disposto no n." 11 do artigo I: da Lei Cons-
htucional n," 3/75, de 19 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi
dada pela Lei Constitucional n." 4/75, de 13 de Março;

Nos termos do disposto na Lei Constitucional n." 5/75, de 14
de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para valer
corno lei, o seguinte:

, Artigo I: Salvo pena mais grave aplicável nos termos do
Decreto~ei n." 621-C/74, de 15 de Novembro, ou da legislação penal,
serão punidos com a pena de prisão maior de dois a oito anos e multa
d~ 10000$ a 100 000$ os agentes das infracções previstas naquele
dIPloma, quando cometidas com fraude, uso de violência ou ameaça
Contra pessoas, arrombamento, escalamento ou chaves falsas ou quan-
do, directa ou indirectamente, dificultem ou tornem impossível o
funcionamento das assembleias de voto ou o apuramento de resultados
eleitorais. .
. Art. 2: Aquele que, publicamente e por qualquer forma, preco-

OlZeou instigue à prática dos crimes a que se refere o presente diploma
será punido com prisão até dois anos e multa de 5000$ a 50000$.

Art. 3:-1. Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n." 744/74,
de 27 de Dezembro, as Forças Armadas devem prender em flagrante
d~lito e podem prender fora dele os agentes de infracções ao presente
diPloma ou à legislação eleitoral.

2. O regime disposto no número anterior é aplicável aos agentes
de infracções previstas na legislação penal quando visem dificultar
ou impedir o normal decurso do processo eleitoral.

Art. 4: - 1. As prisões efectuadas nos termos do artigo 3: devem
ser sancionadas no prazo de vinte e quatro horas pelo comandante
ou director da unidade ou estabelecimento a cuja guarda os detidos
sejam confiados.

2. As Forças Armadas podem manter sob a sua guarda os presos
pelo prazo máximo de trinta dias, independentemente de outras for-
malidades além da prevista no número anterior.
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3. Terminado o prazo referido no número anterior, os presos,
acompanhados dos respectivos autos, serão entregues à autoridade civil
competente para instrução preparatória, salvo se estiverem sujeitoS
ao foro militar.

Art. 5.0 Em relação aos agentes das infracções previstas neste
diploma não é admissível a liberdade provisória sob caução.

Art. 6.0 As infracções previstas no presente diploma é aplicável
o disposto nos artigos 44.0 a 49.0 do Decreto-Lei n." 621-A/74,
de 15 de Novembro.

Art, 7.0 Este diploma entra imediatamente em vigor e manterá
a sua vigência até à entrada em funcionamento da Assembleia
Constituinte.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 27 de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMES.

111- PORTARIAS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Portaria n." 134/75
de 1 de Março

Manda o Conselho dos Ohefes dos Estados-Maiores das 'Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 7.0 do Decreto-Lei n." 448/72, de 13 de
Novembro, aprovar e pôr em vigor, no ano de 1975, com os valores
a seguir indicados, o orçamento privativo das forças ultramarinas
de Macau:

Receita ordinária

Receitas correntes:

Transferências - Sector público - Contribuição
ultramarina - Do orçamento geral 12 840 000$00

Transferências - Exterior - Contribuição me-
tropolitana ~ Do orçamento Geral do Estado 21 000 000$00

33 840 000$00
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Receitas consignadas ao FMDU ~ Contribuição ultramarina-
!Do Orçamento geral .. .. . .. .. .. 4 495 000$00

38 335 000$00

Despesa ordinária

Total da despesa ................................................................ 38 335 000$00

IEstado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Fevereiro
de 1975._ O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. - A_ AL-
meida Santos.

Estado-Maior do Exército

Portaria n," 135/75
de I de Março

Considerando a necessidade de utilização das instalações do
qUartel do Centro de Instrução de Condução Auto n." 5 pelo Regi-
lll.ento de Infantaria n." 4, e não havendo interesse em manter
aquela unidade:

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das For-
ças Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, o ~eguinte:

1. ~ extinto o Centro de Instrução de Condução Auto n." 5,
da Região Militar de ~vora.

2. As instalações do quartel do Centro de Instrução de Condução
Auto n." 5 são entregues ao Regimento de Infantaria n." 4, da
Região Militar de ~vora.

3. O Regimento de Infantaria n." 4 herda as tradições do Centro
de Instrução de Condução Auto n." 5.

4. Para efeitos do disposto nesta portaria, a extinção do Centro
de Instrução de Condução Auto n." 5 considera-se referida a 1 de
Janeiro de 1975.

Estado-Maior do Exército, 12 de Fevereiro de 1975.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idões Soares Fabião,
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CONSELHO DOS CHEFES IDOS ESTADOS-MAIORES
DAS FOR!ÇAS ARMADAS

Portaria n." 139/75
de 3 de Março

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 49107, de 7 de Julho
de 1969, na redacção do Decreto-Lei n." 18/75, de 20 de Janeiro,
fixar o seguinte quadro orgânico para o Gabinete Militar do Coman-
dante-Chefe de Timor:

Designação Categoria Lugares

Chefe de Gabinete ......... Oficial superior de qualquer ramo 1
da Forças Armadas

Adjuntos militares ............ Oficial superior de qualquer ramo 4
da Forças Armadas

Adjunto civil .................. Funcionário do quadro de adminis- l'
tração civil (a).

Pessoal auxiliar ............... {a) (b)

~a)IA requisitar, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.s 49 107. de
7 de Julho de 1969, na redacção do Decreto-Lei n.v 18/75, de 20 de Janeiro.

(b) Em número a fixar por despacho do Comandante-chefe, conforme as
necessidades do serviço.

'Estado-Maior-General das Forças Armadas, 27 de Janeiro de 1975.
-lO Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Fran-
cisco da Costa Gomes. -o Ministro da Coordenação Interterritorial,
António de Almeida Santos.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor. - Almeida
Santos.

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n," 145/75
de 4 de Março

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
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nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 448'/7.2, de 13 de No-
vembro, aprovar e pôr em vigor, no ano de 1975, com os valores
a seguir indicados, o orçamento privativo das forças terrestres ultra-
marinas de Ca bo IVerde:

Receita ordinária

Receitas correntes:

Transferências _ Exterior-e- Contribuição metropolitana - Do Or-
R çamento Geral do Estado 93 000 000$00
'eceitas consignadas ao iFMDU - Contribuição ultramarina ~

Do orçamento geral '...... 3 657 ()(J()$OO
96 657 000$00

Despesa ordinária

Total da despesa .......................................•......................... 96 657 000$00

'Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Fevereiro
de 1975. -O Ohefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes.

'Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo Verde.-
A. Almeida Santos.

Portaria n." 149/75
de 4 de Março

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 7.· do Decreto-Lei n," 448/72, de 13 de
Novembro, aprovar e pôr em vigor, no ano de 1975, com os
valores a seguir indicados, o orçamento privativo das forças terrestres
ultramarinas de Angola:

Receita ordinária

Receitas correntes:

Transferências - Sector público - Contri-
buição ultramarina - Do orçamento

T geral .. 1 S37 236 000$00
ransferências - Exterior - Contribuição

metropolitana _ Do Orçamento Geral
do Estado 2 1112764000$00 3 950 000 000$00
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Reoeitas consignadas ao ,FDMU - Contri-
buição ultramarina - Do orçamento
geral .. 105 000 000 $00

4055000000$00

Despesa ordinária

Total da despesa 4055000000$00----
Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Fevereiro

de 1975.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes.

Para ser publicada no Boletim Oficial do Estado de Angola.
- A. Almeida Santos.

Portaria n." 151/75
de 4 de Março

Manda o Conselho dos Chefes dós Estados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 448/72, de 13 de Novem-
bro, aprovar e pôr em vigor, no ano de 1975, com os valores a
seguir indicados, o orçamento privativo das forças terrestres ultra-
marinas de Moçambique:

Receita ordinária

Receitas correntes:

Transferências - Exterior - Contribuição metropolitana _ Do
Orçamento Geral do Estado 680 000~

Despesa ordinária

Total da despesa 680 000 000$00

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Fevereiro
de 1975.-O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes.

Para ser publicada no Boletim Oficial do Estado de Moçam-
bique. - A. Almeida Santos.
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Portaria n." 156/75
de 5 de Março

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Ma:iores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 448'/72, de 13 de
Novembro, aprovar e pôr em vigor, no a:no de 1975, com os valores
a seguir indicados, o orçamento privativo das forças terrestres ultra-
marinas de Timor.

Receita ordinária

Receitas correntes:

Tranferências _ Sector público _ Contri-
buição ultramarina - Do orçamento geral 3 ()()()000r$00

Transferências _ Exterior - Contribuição me-
tropolitana - Do Orçamento Geral d~
Estado 214 000 000$00

217 ()()()000$00

Receitas consignadas ao FDMU - Contribuição ultramarina >-:

Do orçamento geral . 2033700$00
219 033 700$00

Despesa ordinâria

Total da despesa ................................................................ 219033 700$00

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Fevereiro
de 1975._ O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes.

Para publicação no Boletim Oficial de Timor. - A. Almeida
Santos.

Estado-Maior do Exército

Portaria n.° 157/75
de 5 de Março

Considerando a necessidade de dotar o Regimento de Infantaria
de Queluz de um conselho administrativo, por se inserir esta unidade
nas 'condições previstas no artigo 1.0 do Decreto n." 343165, de 3 de
Janeiro de 1945:
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Manda 'O Conselho d'OSChefes dos Estados-Maiores das F'Orças
Armadas, pelo Chefe do Bstado-Maior do Exército, que seja criad'O
o Conselho Administrativo do Regimento de Infantaria de Queluz-
com a constituição prevista no Decreto n." 343'65, de 3 de Janeiro
de 1945, e que o mesmo se considere em funcionamento a partir de
1 de Outubro de 1974.

Estado-Maior do Exército, 17 de Fevereiro de 1975. - O Chefe
do Estado-Maior do Exércíto, Carlos Alberto Idães Soares Fabião.

Portaria n." 161/75
de 6 de Março

Considerando que a gradual introdução de cadeiras semestrais
nos planos de estudos da Academia Militar e a sua sujeição a um
regime de exames que foi previsto, preponderantemente, para cadeiras
anuais têm conduzido, no conjunto de cada ano lectivo, a períodos
excessivamente curtos de funcionamento efectivo das aulas e instruções;

Considerando que a presença 'Obrigatória dos alunos em todas as
aulas e actividades afins e 'Oadequado acompanhamento nos mesmos
pelos professores permitem que, na Academia Militar, a avaliação
do aproveitamento escolar se faça de forma contínua durante 'Osperio-
d'OSde funcionamento das aulas, instruções e 'Outros trabalhos comple-
mentares, 'Oque torna P'OUC'Orelevante a função d'OSexames finais no
processo de classificação d'OS alunos, reduzindo consideravelmente 'O
número desses exames e 'Os períodos a eles destinados;

Tendo em vista adquirir experiência para um melhor ajustamento
do ensino na Academia Militar à evolução das técnicas e d'OSmétodos
pedagógicos:

'Manda o Conselho d'OSChefes d'OSEstados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, em conformidade
c'Om o disP'Ost'On'O arti'g'O 2." d'O Decret'O-Lei n." 279/71, de 23 de
Junh'O, que se 'Observem as seguintes disposições s'Obre 'O apr'Oveita-
ment'O d'OSalun'Os da Academia M.ilitar:

1." A classificaçã'O de frequência em qualquer cadeira é expressa
P'Or uma única n'Ota, traduzida P'Or um númer'O inteir'O de valores, e,
se esse númer'O for igual .ou superior a dez, éc'Onsiderada, para t'Od'OS
'Os,efeit'Os,com'O classificação final da cadeira, salv'Onos cas'Os em que
'Os alun'Os tenham efectuad'O os exames previst'Os n'O n." 6."

2." A olassificaçã'O de frequência inferi'Or a 10 va:lores em qualquer
cadeira implica repr'Ovação na mesma. P'Orém, a título exo~pci'Ona1,
P'Ode 'O c'Omandante da Academia Militar, mediante pr'OP'Ostad'Oc'Onse-
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lho de curso respectivo, autorizar que, no final de cada semestre,
os alunos com classificação de frequência de & 'Ou 9 valores em
~ma ou duas cadeiras desse semestre sejam submetidos a exame
final nessas cadeiras, desde que tenham obtido aprovação em todas
as restantes cadeiras do semestre.
. As cadeiras anuais e as línguas estrangeiras consideram-se como
cadeiras do 2.° semestre do correspondente ano lectivo, para efeitos
do presente número.

3.° Os alunos que não obtenham aprovação nos exames finais
de uma ou duas cadeiras e uma língua estrangeira podem repeti-los
no mês de Setembro do mesmo ano lectivo, em data a fixar pela
Academia Militar.

4.° São dispensados das provas orais os alunos que obtiverem
a classificação média de 10 ou mais valores nas provas escritas,
práticas ou laboratoriais dos respectivos exames finais; apenas os
alunos que obtiverem a classificação mêdia de 8 ou 9 valores nessas
provas são submetidos às respectivas provas orais.
. A classificação obtida na prova oral é considerada como classi-
ficação final na cadeira, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5.° Para efeitos de classificação anual é considerada como classi-
ficação final de cada aluno, nas cadeiras em que a sua aprovação
tenha resultado de exame final efectuado nos termos dos n.OO 2.°
e 3.°, uma classificação equivalente à mais baixa obtida na mesma
cadeira pelos alunos do mesmo curso aprovados nos termos do n." 1.0,
se os houver; não os havendo, a classificação não sofre restrições.

6: Os alunos que, no final de ambos os semestres, tenham obtido
aprovação em todas as cadeiras frequentadas, incluindo as cadeiras
em atraso, podem realizar, na época de Setembro, exames para
me1horia da classificação em uma ou duas cadeiras frequentadas
nesse ano lectivo e em que a aprovação se tenha verificado nos
termos do n," 1:

7: Os alunos com cadeiras já feitas do ano que frequentam
Podem ser dispensados das aulas dessas cadeiras sempre que o coman-
dante da Academia Miiltar o julgar conveniente.

8: Na parte em que não são contrariadas pelo disposto na
presente portaria, mantêm-se em vigor as condições de aproveita-
mento constantes do capítulo III do 'Decreto-Lei n." 4215:1, de 12 de
Fevereiro de 1959, ajustadas pelo artigo 1." do Decreto-Lei n." 516/70,
de 3 de Novembro, e pela Portaria n." 806/74, de 12 de 'Dezembro.

IEstado-Maior do Exército, 31 de Janeiro de 19'75.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabiõo,
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Portaria no" 181/75
de 17 de Março

Considerando a Comissão de Informática do Ministério do Exér-
cito, criada pela Portaria n." 660/72, de 11 de Novembro, com a
sigla CIME;

Tomando em atenção a actual não existência de Ministério do
Exército, como advém do formulado pela Lei no" 3/74, de 14 de Maio:

Manda o Conselho dos Ohefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior do !Exército, que a referida
Comissão passe a designar-se por Comissão de Informática do Exér-
cito, com a sigla CIE, a partir da data da publicação da presente
portaria.

Estado-Maior do Exército, 6 de Março de 1975.-o Chefe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião,

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria no" 187/75
de 18 de Março

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das ForçaS
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 7." do Decreto-Lei no"448/72, de 13 de Novembro,
aprovar e pôr em vigor, no ano de 1'975, corri os valores a seguir indi-
cados, o orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas de
S. Tomé e Príncipe:

Receita ordinária

Transferências _ Exterior:

Contribuição metropolitana - Do Orçamento Geral do Es-
tado 33 750 000$00

Receitas consignadas ao FDMU:

Contribuição ultramarina - Do Orçamento Geral ......... 2 741 000$00
36491 000$00

Despesa ordinária

Total da despesa 36 491 000$00
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Estado-Maior-General das Forças Armadas, 3 de Março de 1975.
-'O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco
da Costa Gomes. - O Ministro sem pasta, Victor Manuel Rodrigues
Alves.

Para publicação no Boletim Oficial de S. Tomé e Príncipe.-
A. Almeida Santos.

IV - DESPACHOS

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

ESTADO~MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Em cumprimento do disposto no artigo 11.0 do Decreto-Lei
n.o 710/73, de 31 de Dezembro, conjugado com o n." 1 do artigo 1.0
da Lei n." 4/74, de 1 de Julho, tornando-se necessário esclarecer
dúvidas surgidas nos ramos das Forças Armadas, deverá entender-se
qUe a expressão «95 % do vencimento correspondente ao posto de
capitão ou primeiro-tenente», usada no n." 2 do artigo <6.0 do Decreto-
-Lei n." 710/73, se refere ao vencimento base ou soldo de capitão
ou primeiro-tenente.

Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das lForças Armadas,
8 de Janeiro de 1975. -O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Francisco da Costa Gomes. - O Chefe do Estado-Maior
do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião. -tO Chefe do Es-
tadO-Maior da Armada, José Baptista Pinheiro de Azevedo. - 'O Chefe
do Estado-Maior da !Força Aérea, Narciso Mendes Dias.

MINIS1i~RIO 'DO E)G~RCITO

Estado-Maior do Exército

rDespacho

Considerando que o artigo 5.° do Decreto-Lei n." 48'059, de
23 de Novembro de 1967, permite a delegação de competência minis-
terial nos directores-gerais;
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Considerando o disposto no artigo 21.° da Lei n." 3/74, de
14 de Maio:

Delego no quartel-mestre-general, general Ernesto Augusto Fer·
reira de Almeida Freire, a competência referida no n.ol: do artigo 2.°
do Decreto-iLei n." 775/74, de 3:1 de Dezembro, relativamente ao
pessoal civil nos estabelecimentos fabris do Exército, previstos no
Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958.

Ministério do Exército, 3 de Março de 19175.- O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião, general.

PRESIID~NCIA DO CONSELHO D'EMINISTROS, MINISn~RIO DA
ADMINISTRAÇÃO INTERNA E ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS

FORÇAS ARMADAS

Despacho conjunto regulamentar

Considerando que os militares em serviço nos territórios ultra-
marinos ainda sob administração portuguesa no dia da eleição de
Deputados à Assembleia Constituinte manifestaram, por forma expres-
siva e generalizada, o desejo de exercer o seu direito de voto, na-
queles territórios;

Considerando que a circunstância de se encontrarem temporaria-
mente nesses territórios em elevada missão de salvaguarda dos res-
pectivos processos de 'descolonização por um lado justifica e por
outro os toma credores da satisfação desse legítimo anseio;

Salvaguardando as disposições das leis eleitorais vigentes conciliá-
veis com o exercício do direito de voto daqueles militares:

Determina-se que a inscrição no recenseamento efectuada no terri-
tório eleitoral por militares que, à data da eleição de Deputados à
Assembleia Oonstituinte, se encontrem a prestar serviço nos territórios
ultramarinos ainda sob administração portuguesa deverá ser trans-
ferida para esses territórios para efeitos do cumprimento do Decreto-
-Lei n." 93-A/75, de 28' de Fevereiro.

Para isso, as comissões de recensamento do território eleitoral
e as outras entidades que possuem os cadernos eleitorais ou respec-
tivas cópias deverão anular a respectiva inscrição a requerimento de
entidades militares devidamente credenciadas'.

Mais se determina que é este regime extensivo aos cônjuges, não
separados de facto ou judicialmente, dos militares acima referidos
que naqueles territórios se encontrem, em virtude da prestação de
serviço dos seus familiares.
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_ Presidência do Conselho de Ministros, Ministério da Administra-
çao Interna e Estado-Maior-General das IForças Armadas, 11 de
Março de 1975. _ O Primeiro-Ministro, Va.l1Codos Santos Gonçalves_
; O Ministro da Administração Interna, Manuel da Costa Brás.-
C Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco da
OS1aGomes.

MINlsn:RIO DO EXÉRCITO

Estado-Maior do Exército

Despacho n," 2

Considerando o disposto no n." 2 4iI0 artigo 8." e no artigo 9.°
do !Decreto-Lei fi." 48234, de 311 de Janeiro de 19'6S', conjugado com
o artigo 25.° do Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Outubro de 1959,
e § 1.0 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 41:577, de 2 de Abril de 1958,
e no artigo 21'.° da Lei n." 3/4, de 14 de Maio:

Delego no actual comandante da Região Militar de Angola a
Competência que me é conferida por lei sobre vendas de material,
e sUbdelego quanto à mesma matéria a competência que me foi
delegada pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
Por despacho de 6 de Outubro de 1974.

Ministério do Exército, 14 de Março de 1'9!75.- O Chefe do
Estado-Maior do \Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião, general.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Carlos Alberto Idães Soares Fabião, General

Está conforme.
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N.o 4/30 DE ABRIL DE 1975

DO
,

EXERCITO

PUblica-se ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

Decreto-Lei n," 170/75
de 1 de Abril

o Decreto-Lei n." 458'61, de 8 de Agosto de 1964, individualizou
o cargo de director do serviço de instrução da Academia Militar,
tendo as suas funções sido definidas pelo Decreto-Lei n." 47481, de
3 de Janeiro de 19<67.

Considerando que o aumento do número de cadeiras e conse-
qUentemente de professores e a diversidade dos cursos professados
na Academia Militar se traduziram num maior volume e complexidade
dos trabalhos cometidos ao director do serviço de instrução;

Considerando que o conjunto dos cursos destinados à Força
Aérea se reveste de características específicas deste ramo, a cujas
necessidades se tem de dar resposta da forma mais completa:

Torna-se necessário criar o cargo de director-adjunto do serviço
de instrução, especialmente orientado para os assuntos de ensino
respeitantes aos cursos para a Força Aérea.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 1.0 da Lei

ionstitucional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos
stados.Maiores decreta e eu promulgo, para valer corno lei, o

seguinte:
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Artigo único. Os artigos 3.°, 9.. e 14." do Decreto-Lei n." 42152,
de 12 de Fevereiro de 1959, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 3.. O conselho escolar é constituído pelo comandante,
que preside, pelo 2.. comandante, pelo director do serviço de
instrução, pelo director-adjunto do serviço de instrução, petos
professores catedráticos, incluindo os interinos, pelo comandante
do corpo de alunos, pelo chefe do gabinete de estudos e pelo
chefe da secção de estudos e planeamento, o qual serve de secre-
tário sem voto.

Art. 9 .
§ único. O comandante da Academia, o 2 .. comandante, por

delegação expressa do comandante, o director do serviço de
instrução e o director-adjunto do serviço de instrução, por dele-
gação expressa do director, podem igualmente convocar os con-
selhos de curso.

Art. 14 .
§ único. O director do serviço de instrução é auxiliado no

desempenho das suas funções por um director-adjunto do serviço
de instrução oficial superior da Força Aérea, ao qual neces-
sariamente competem os assuntos de ensino respeitantes aos
cursos para a Força Aérea.
Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores

das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo -Carlos Alberto Idães Soares Fabião - NarciSO
Mendes Dias.

Promulgado em 13 de Março de 19,75.

Publique-se.
O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGoMES.

Decreto-Lei n.O 171/75

de 1 de Abril

Considerando as dificuldades de que, nos últimos anos, se tern
revestido o processamento dos louvores e condecorações 'Concedidas a
militares; .

Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.0 da Lei n." 4/74,
de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. Os louvores concedidos a militares poderão
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deixar de ser publicados, devendo, porém, neste caso, ser notificados
PesSoal e integralmente aos interessados.

2. No caso previsto no número anterior, apenas se publicará
na respectiva ordem ou Diário do Governo, consoante for necessário,
a referência à identificação do militar, à data do louvor e à entidade
qUeo concedeu.

No mesmo caso, os louvores serão tanscritos nos competentes
re .glStos nos precisos termos dos respectivos diplomas, conforme
forem notificados.

4. Aos militares abrangidos por esta disposição não se aplica, na
pa~te respeitante a louvores, o disposto no artigo 150.° e no § ~.o do
~tigO 152.° do Regulamento de 'Disciplina Militar, aprovado pelo
ecreto n." 16963, de 15 de Julho de 1929.

. . Art. 2.° No caso previsto no artigo 1.0 deste diploma, ficam pre-
~dlcadas as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das
1 edalhas Comemorativas das Forças A-rmadas, bem como do Regu-
arnento das Ordens Honoríficas Portugbesas, aprovadas, respectiva-
~ente, pelos Decretos n.OS 566/71, de 20 de Dezembro, e 45498,
1e 31 de Dezembro de 1963, que exijam a publicação de quaisquer
oUvores concedidos a militares.

Art. 3.° O presente decreto-lei vigorará até 31 de Dezembro de 1975.

d Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
p~s ~orças Armadas. - Francisco da Costa Gomes=« José Baptista
1~nhel1"Ode Azevedo - Carlos Alberto Idães Soares Fabião - Narciso
'Y1endes Dias.

Promulgado em 13 de Março de 1975'.

Publique-se,

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

MINIST,~RIO DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Dilrecção-Gerall da Ccmta!::JiiI'ildaide Públik:!a

Decreto-Lei n," 174/75

de I de Abril

Reconhecendo-se a necessidade de actualizar as pensões de preço
de sangue e outras a cargo do Ministério das Finanças em termos
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semelhantes aos já •adoptados para as pensões de aposentação dos
servidores do Estado;

Considerando, todavia, que as pensões provenientes de condecora-
ções e de desastres no trabalho devem, pela sua natureza, ser objecto
de disposições especiais a estudar no âmbito do foro militar e no
âmbito do Fundo de Garantia e Actualização de Pensões, a que se
refere o artigo 86: do Decreto n." 36,0/71, de 21 de Agosto.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16:, n." 1, 3:, da

Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e
eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.. - L As pensões a cargo do Ministério das FinançaS,
com excepção das resultantes de condecorações e das Leis '11•• 1942,
de 27 de Julho de '1936, e n." 2127, de 3 de Agosto de 1965, bene-
ficiarão, a partir de Ir de Março de '19,75, dos seguintes aumentoS
por agregado familiar:

a) Pensões inferiores a 9'00$, são aumentadas para 11650$;

b) Pensões de 9.0,0$ a 2,000$, são aumentadas de 750$;

c) Pensões de 20001$ a 40010$, são aumentadas de 500$, coJ1l

um mínimo de 27r60$;

d) Pensões de 400.1$ a 9800$, são aumentadas de 200$, com
um mínimo de 4510$;

e) Pensões de 9801$ a 10000$, são aumentadas para este
quantitativo;

f) Pensões iguais ou superiores a 1,0000$ permanecem ao seU
nível actual.

2. 'Para aplicação dos aumentos definidos no número anterior, OS

montantes das pensões base a considerar são os que vigoravam até
3,0 de Junho de 1974.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos San-
tos Gonçalves-José da Silva Lopes.

Promulgado em 22 de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS .

Decreto-Lei n: 175/75

de 2 de Abril

d Em anos anteriores a 1971 os estabelecimentos fabris do Ministério
do Exército contribuíram com as seguintes importâncias para reforço
Os orçamentos deste Ministério:

O. G. F. E .
M. M .
F. N. M. A. L ..
iF. M. B. P .
L. M. P. Q. iF ~ ..

Contos
93000
,66000
75000
13000
17000

.. íPelo Decreto-Lei n." 208/11, de 17 de Maio, foi aberto no Minis-
t~flo das Finanças a favor do Ministério do Exército um crédito espe-
cIal no montante de 700000 contos, posteriormente distribuído à Ma-
~Utenção Militar e às Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento.
arte desse subsídio _ precisamente o montante correspondente à soma

das contribuições atrás referidas, ou sejam 264 000 contos - foi consi-
derada não reembolsável e atribuída àqueles dois estabelecimentos nos
1110ntantesde, respectivamente, 171000 'contos e 93000 'contos.
. Pretendeu-se remediar por esta forma a difícil situação finan-

ceira em que se encontravam a Manutenção Militar e as Oficinas
Gerais de Fardamento e Equipamento, e muito especialmente a pri-
l11eira,à qual se distribuiu um montante superior àquele a que teria
a haver se fosse apenas levado em conta o valor da sua contribuição
Para reforço dos orçamentos do Ministério do Exército.

Considera-se agora oportuno proceder à rectificação da distribui-
Ção a qUe se refere o artigo 3.° do Decreto-Lei n." 208/71, de 17 de
~ai?, a fim de poderem ser reembolsados os estabelecimentos fabris
as Importâncias correspondentes às suas contribuições anteriores para
reforço dos orçamentos do Ministério do Exército.

Nestes termos:
, Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.0 da Lei Constitu-
cional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-
-'Maiores das Forças Armadas decreta e eu promulgo, para valer
corno lei, o seguinte:
2 Artigo único. Que a distribuição do subsídio não reembolsável de
64 000 contos a que se refere o n." 2 do artigo 1.0 do Decreto-Lei

n.o 208/71, de 17 de Maio, seja efectuada do seguinte modo, ficando,
Portanto, akerada a que consta da referida disposição legai:
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O. G. F. E .
M. M .
F. N. M. A. L .
F. M. B.IP 1 ••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• •••

L. M. P. Q. iF .

ContoS
93000
66üOO
75000
13000
17000--264000--

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto ldães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Dias - Victor Manuel Rodrigues Alves - José da Silva
Lopes.

'Promulgado em 13 de Março de 1975,

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Decreto-Lei n," 176/75

de 2 de Abril

Considerando ser justo conceder aos veteranos mimares não pen-
sionistas, internados no Lar dos Veteranos Militares, o direito ao
abono de alimentação a dinheiro, por inteiro, durante o gozo da
licença prevista no n." 2 do artigo 54.° do respectivo Regulamento,
aprovado pelo Decreto n." 46317, de 29 de Abril de 1965;

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 1.0 da Lei
n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo único. O artigo 34." do Regulamento do Lar dos VeteranoS
Militares, aprovado pelo Decreto n." 46317, de 29 de Abril de 1965,
passa a ter a seguinte redacção:

Art. 34." Os internados no gozo de 'licença têm direito
ao abono da respectiva pensão ou do 'Vencimento que lhes
foi atribuído, segundo se trate, respectivamente, de refor-
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mados ou não reformados, bem como, para estes últimos,
de um abono de alimentação a dinheiro, por inteiro.

'Visto e aprovado em Conselho dos Ohefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. _ Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo-Carlos Alberto Idães Soares Fabião-Nar-
ciso Mendes Dias=« Victor Manuel Rodrigues Alves-José da Silva
l.opes.

Promulgado em 1!1 de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGoMES.

Decreto-Lei n," 179/75
de 3 de Abril

Considerando haver oficiais na situação de 'reserva que, pela sua
el~ada competência profissional e técnica, a par de absoluta ido-
neIdade moral, há, na actual conjuntura, conveniência em reaproveitar
Para o desempenho de funções de primordial importância na reestru-
turação das forças armadas;

Considerando qUe para o desempenho dessas funçções se apre-
senta como indispensável a sua reintegração no serviço activo;

Usando da faculdade conferida pela Lei Constitucional n." 4/74,
de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1: Poderão ser reintegrados no activo, mediante proposta
devidamente fundamentada, os oficiais na situação de reserva que,
Pela sua elevada competência profissional e técnica, conjugada com
absoluta idoneidade moral, sejam escolhidos para o desempenho de
funções consideradas como fundamentais para a reestruturação das
forças armadas.

Art. 2: A proposta respectiva será elaborada pelo Chefe do Es-
tado-Maior de cada um dos três ramos das forças armadas e apre-
sentada à apreciação do Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores,
qUe decidirá a sua aprovação.

Art. 3.· - 1. Os oficiais reintegrados nos termos do presente di-
Ploma serão intercalados na escala da sua arma, serviço ou classe
no posto que lhes competir pela sua antiguidade de tenente ou segun-
do-tenente, ficando supranumerários permanentes.

2. A atribuição dos postos resultantes do disposto no número
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anterior terá limite de coronel ou capitão-de-mar-e-guerra e será
feita respeitando os limites de idade legalmente fixados.

3. O oficial que venha a ser promovido a oficial general pos-
teriormente à reintegração no activo preencherá vaga.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Mães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Dias- Victo~ Manuel Rodrigues Alvef--José da Silva
Lopes,

Promulgado em 13 de Março de 1975.

Publiq ue-se.

O Presidente da !República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 180/75
de 3 de Abril

Considerando a necessidade de obter o maXlIDO rendimento do
trabalho nas unidades e serviços dependentes do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, reduzindo ao mínimo de tempo indispen-
pensável a interrupção necessária para o almoço;

Considerando ainda, sob o ponto de vista alimentar que se torna
imperioso resolver a situação dos graduados que ininterruptamente
pelo espaço de vinte e quatro horas têm de manter-se em serviço nas
referidas unidades e serviços;

Tendo em atenção que o problema da alimentação do pessoal
militar graduado se acha já solucionado no Exército, na Armada e
na Força Aérea;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.· da Lei Constitu-
cional n." 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-
-Maiores das Forças Armadas decreta e 'eu promulgo, para valer como
lei, o seguinte:

Artigo 1."- 1. Os oficiais, sargentos e equiparados pertencentes
a unidades ou serviços integrados no Estado-Maior-General das Forças
Armadas têm direito ao almoço em nodos os dias úteis, sempre que
o respectivo horário de trabalho obrigue aquele pessoal à permanência
nos períodos da manhã e da tarde.

2 . O mesmo pessoal tem direito à alimentação diária completa
nos dias em que, por razões de serviço, tenha de manter-se em fun-
ções ininterruptamente durante vinte e quatro horas.
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3. Enquanto não for possível recorrer a instalações capazes de
fornecer refeições, o valor destas poderá ser pago a dinheiro .

.Art. 2.· Anualmente, por despacho conjunto do Chefe do Estado-
-MalOr-lGeneral das Forças Armadas e do Ministro das Finanças,
serão fixados os valores da diária completa e do almoço a fornecer
a oficiais, sargentos e equiparados.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. _ Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo _ Carlos Alberto Mães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Dia51- Victor Manuel Rodrigues Alves -José da Silva
Lopes.

Promulgado em 13 de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 184-A/75
de 3 de Abril

. Considerando que a Lei Constitucional n." 5/75, de 14 de Março,
Institui a Assembleia do Movimento das Forças Armadas, a constituir
.Por representantes dos três ramos das forças armadas;

Considerando que, nos termos do artigo 3.° daquela lei, compete
ao Conselho da Revolução definir a composição da Assembleia do
Movimento das Forças Armadas;

Considerando que a estruturação interna do Movimento das For-
ças Armadas terá de compreender também órgãos próprios em cada
Um dos três ramos das forças armadas:

O Conselho da Revolução, no uso da faculdade conferida pelo
n.· 2 do artigo 6.. da Lei Constitucional n." 5/75, de 14 de Março,
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.. À Assembleia do Movimento das Forças Armadas
(adiante designada por A iMo F. A), como órgão representativo do
Movimento das Forças Armadas, compete:

1. Elaborar, discutir e aprovar propostas a alpresentar ao
Concelho da Revolução sobre as matérias da compe-
tência deste;
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2. Analisar a evolução política da vida nacional e sobre a
mesma emitir pareceres;

3. Apreciar os actos do Concelho da Revolução praticadoS
no exercício das suas atribuições;

4. Elaborar e aprovar o seu regimento interno;

5. Retirar o mandato a qualquer dos seus membros, excep-
tuando o Presidente da 'República, nos termos do regi-
mento que vier a ser aprovado.

Art. 2.°-1. A A. M. F. A. é constituída por um total de 240
representantes dos três ramos das forças armadas, sendo 120 do Exér-
cito, 60 da Armada e 60 da Força Aérea.

2. Os lugares de representantes das forças armadas na A. M_IF.Ao
serão atribuídos, dentro de cada ramo das forças armadas, de
acordo com critérios a estabelecer por cada ramo, tendo em aten-
çãoas respectivas especificidades de estrutura, devendo, contudo,
incluir oficiais, sargentos e praças dos quadros permanente e de com-
plemento.

3. No número de representantes fixados no n." 1 consideram-se
incluídos os membros do Conselho da Revolução em exercício.

Art. 3.° A A.M.IF.A. reúne ordinariamente todos os meses, me-
diante convocação do Conselho da Revolução, e extraordinariamente
sempre que for convocada pelo Presidente da República, pelo Con-
selho da Revolução ou por qualquer dos ramos das forças armadas,
através do respectivo Chefe do Estado-Maior.

Art. 4.° A estruturação do Movimento das Forças Armadas,
ao nível interno de cada um dos ramos das forças armadas, será
efectuada através da criação de uma assembleia representativa e de
um órgão central de coordenação, cujas composições e competências
serão regulamentadas por portaria do respectivo Chefe do Estado-
-Maior.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 3 de Abril de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, IFRANCISCODA COSTAGOMES.
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CONSELHO IDOS CHEFES 'DOS ESTADOS~MAIORES
nAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército
Decreto-Lei n: 185/75

de 4 de Abril
Considerando a transferência para Tomar da Casa de Reclusão

da Região Militar de Coimbra, sedeada em Viseu;
Considerando a necessidade de os tribunais militares territoriais

e as casas de reclusão que têm atribuída a mesma área se encontra-
rem situados na mesma localidade;

Considerando a existência de instalações militares disponíveis em
Tomar;

Usando da faculdade conferida pelo n." 11 do artigo 1 .. da Lei
Constitucional n." 4/74, de 1 de Julhõ. o Conselho dos Chefes dos
Estados-Maiores das iForças Armadas decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.. O Tribunal Militar Territorial sedeado em Viseu, de
~cordo com o disposto no artigo 266 .. do Código de Justiça Militar,
e transferido para Tomar.

Art. 2.. O presente Tribunal Militar. Territorial passa a desig-
nar-se por Tribunal Territorial de Tomare mantém a sua jurisdição
territorial.

Art. 3.. Para efeitos do disposto neste decreto-lei, a transferência
do Tribunal Militar Territorial de Viseu para Tomar considera-se
referida a 1 de Janeiro de 1975.

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos E~tados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Mães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Dias.

Promulgado em .I3 de Março de 1975.

Publique-se.
O Presidente da !República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

MINIST~RIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS
Secretaria de Estado da Saúde

Decreto-Lei n," 189/75
de IOde Abril

. 1. O Decreto-Lei n." 440/74, de 11 de Setembro, fixou as con-
dlções de atribuição de título profissional de enfermeiro aos indiví-
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duos 'habilitados com o curso de auxiliar de enfermagem. No rela-
tório do mesmo diploma ponderou-se que «no decurso dos últimos
decénios, a prooura 'crescente dos serviços hospitalares, a complexi-
dade progressiva dos cuidados prestados, a utilização dos estabele-
cimentos públicos por extractos populacionais mais exigentes e a limi-
tação dos horários de trabalho provocaram súbito acréscimo das
necessidades de mão-de-obra hospitalar, que não foi acompanhado
por melhoria das condições oferecidas aJO pessoal de enfermagem>

2. Por outro lado, desde há muito que o problema da equipa-
ração dos cursos de enfermagem militar aos cursos de enfermagem
civil reclama uma solução que traduza o reconhecimento de serviçoS
prestados e contribua para um aproveitamento de potencial humano
ao serviço do País, eliminando situações anóm~las que, à margem da
lei, se foram desenvolvendo por imposição das circunstâncias.

3. Entendeu-se que até à reorganização da classe de enfermagem
em novos moldes, que, certamente, constituirá uma das bases de
lançamento do Serviço Nacional de Saúde em Portugal, poderia
transitoriamente proceder-se àquela equiparação dentro de certo con-
dicionalismo, a fim de evitar qualquer quebra de qualidade de cui-
dados de saúde prestados à população.

Nesta conformidade:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°, n." 1, 3.°, da Lei

Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Aos 'enfermeiros do quadro permanente do Exército
e aos da Força Aérea cuja formação tenha sido feita nos moldes
dos do Exército, será concedido o título de enfermeiro civil, mediante
a passagem da carteira profissional pelos sindicatos da zona do seu
domicílio, desde que o requeiram até 31 de Dezembro de 19i75.

Art. 2.° - 1. Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido quanto
à nova reestruturação das carreiras de enfermagem, o acesso dos en-
fermeiros com o título de enfermeiro civil às carreiras civis fica
dependente da habilitação com curso de promoção profissional regula-
mentado na Portaria n." 107/75, de 17 de Fevereiro.

2. O curso de promoção referido no n." 1 poderá ser ministrado
nos hospitais militares, devendo a frequência ser aberta aos enfer-
meiros militares ou civis, e, paralelamente, os enfermeiros militares
poderão frequentar o mesmo curso em qualquer centro de formação
a que se refere o n." 8.° da Portaria n." 107/75, de 17 de Fevereird.

3. Da não obtenção do curso de promoção não poderá resultar
qualquer prejuízo para os enfermeiros militares que exerçam funções
nos serviços de saúde militar.
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, . Art. 3.° Os indivíduos que durante o seu serviço militar obriga-
tO~I.Oobtiverem o 'Curso de sargentos milicianos no serviço de saúde
I11llItar'(2.· ciclo) e que à data da publicação deste diploma se en-
Contrem na situação de disponibilidade há menos de um ano, e provem
ter dificuldade de emprego, poderão vir a obter o título de enfermeiro
nas condições seguintes:

a) Requerer a integração no Exército ou Força Aérea a fim
de obter 'O tempo necessário de exercício (total de três
anos após o curso de sargentos milicianos), de modo
a poder ingressar no curso de promoção nos termos do
artigo 2.°;

b) 'Os indivíduos aprovados no curso de sargentos milicianos
no serviço de saúde militar que se encontram a prestar
serviço de enfermagem em instituições hospitalares,
desde que exerçam estas .funções há mais de três anos,
poderão igualmente frequentar o curso de promoção
referido na alínea anterior.

Art. 4." As possibilidades de equiparações previstas neste diploma
cessam com a extinção do curso de promoção, nos termos do n." 27."
da Portaria n." 107/75, de '17 de Fevereiro.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasoo dos Santos
Gonçqlves _ Silvano Ribeiro - Maria de Lourdes Pintasilgo.

Promulgado em 2 de Abril de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, IFRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Decreto-Lei n," 191/75

de 12 de Abril

Considerando que pelo n." 2 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n."
232/74, de 1 de Junho, foi atribuído um vencimento mensal de 500$
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aos 'cadetes e soldados cadetes que prestam serviço nos três ramos
das forças armadas; .

Considerando que pelo n." 3 do artigo T," do citado decreto-leI
foi atribuído um vencimento mensal de 300$00 aos instruendos dos
cursos de sargentos milicianos do Exército e da Força Aérea;

Tendo em vista a unificação de vencimentos do l.ociclo dos
cursos de oficiais milicianos e curso de sargentos milicianos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.0 da Lei n." 4/74,
de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. - L Durante o 1." ciclo, é abonado aos insruendos
dos cursos de milicianos o vencimento mensal de 300$.

2. Durante a frequência dos 2.00 ciclos, são abonados os seguintes
quantitativos:

Curso de oficiais milicianos
Curso de sargentos milicianos

500$00
300$00

Visto e aprova:do em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas. - Francisco da Gosta Gomes - José Baptista
Pinheiro de Azevedo - Carlos Alberto Mães Soares Fabião - Nar-
ciso Mendes Diasr- Victor Manuel Rodrigues Alves-José da Silva
Lopes.

'Promulgado em 13 de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

MINIST,~RIO DA JUSTiÇA

Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n," 193/75
de 12 de Abril

Considerando o agravamento crescente dos crimes contra a pro-
priedade, em especial dos crimes de furto e roubo;

Considerando que um dos factores decisivos desse incremento da
criminalidade reside na extrema facilidade com que os agentes dos
crimes se aproveitam dos respectivos produtos através da venda ou
do penhor;
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Considerando que o favorecimento real ou receptação se en-
COntrapunido com muita benevolência no Código Penal.

Neste termos:
C ~sando da faculdade conferida pelo artigo :16:, n." 1, 3:, da Lei
onstJtucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu pro-

lllulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O artigo 106: do Código Penal passa a ter a seguinte

redacção:

Art. 106: Os encobridores a que se reportam os n:· 1,
2, 3 e 5 do artigo 23: são punidos nos termos seguintes:

1.0 Se ao crime for aplicável qualquer pena maior, com
excepção da indicada no n." 5 do artigo 55:, ser-lhe-á apli-
cada pena de prisão;

2: Se for a pena maior do n." 5 do artigo 55:, ser-Ihe-á
aplicada a de prisão por seis nreses a um ano;

3." Se for a pena de prisão, ser-Ihe-á aplicada a mesma
pena, atenuada e nunca superior a três meses;

§ único. Aos encobridores a que se reporta o n." 4 do
artigo 23.0 será aplicada a mesma pena que caberia aos au-
tores do orime frustrado.

Art. 2: 'Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos
Gonçalves - Francisco Salgado Zenha.

Promulgado em 2 de Abril de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DOS CHEFES ,DOS EST~DOS-MAIORES
DAS FORÇAS ~RMADAS

Decreto-Lei n.O 199/75
de 15 de Abril

Considerando a necessidade de, na actual conjuntura, se fazer
UIll reaproveitamento dos verdadeiros valores das forças armadas,
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por forma a permitir a sua reestruturação com as características de
dinamismo, eficiência e idoneidade correspondentes aos legítimOS
anseios de dignificação da função militar;

Considerando haver oficiais dos quadros permanentes na situaçãO
de reserva ou transitados, a seu pedido, para os quadros de comple-
mento, que, possuindo elevada competência técnica e profissional, a
par de absoluta idoneidade moral e politica, podem e devem ser
reaproveitados para o desempenho de funções militares de primordial
importância, para as quais é indispensável a sua reintegração;

Considerando, finalmente, a necessidade de se repara'!" algumas
situações de gritante injustiça em que' alguns oficiais se viram forçados
a colocar, compelidos pelo arbítrio de decisões tomadas pelo Governo
anterior;

Usando da faculdade conferida pela Lei n." 4/74, de 1 de 'JulhO,
o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1." Poderão requerer a reintegração no activo dos quadroS
permanentes das forças armadas 'Osoficiais que, reunindo os requisitoS
legais de idade e de saúde, tivessem transitado, antes de 25 de Abril
de 1974, pau os quadros de 'complemento do Exército e da Força
Aérea ou da reserva da Armada sem direito a pensão, nos termoS
do artigo 33." do Estatuto dos Oificiais das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n." 46672, de 29 de Novembro de 19'65, 0'11 das
correspondentes disposições regulamentares dos estatutos de cada u1l1
dos ramos das forças armadas.

Art. 2." Os requerimentos a que se refere o artigo anterior de-
verão ser apresentados no prazo de trinta dias, a contar da data da
entrada em vigor deste diploma, e serão dirigidos ao chefe do estadO'
-maior do respectivo ramo das forças armadas.

Art. 3."- 1. Os requerimentos apresentados serão presentes, eorn
todos os elementos de informação julgados necessários, aos ·conselhoS

das armas, serviços, especialidades ou classes, criados pelo Decreto-Lei
n." 309/74, de 8 de Julho, ou aos grupos de conselhos de classes ou
de especialidades, a que se referem os Decretos-Leis n." 776/74 e
777/74, ambos de 31 de Dezembro, aos quais compete apreciá-los,
atendendo á idoneidade moral, aptidão profissional e folha de serviços
de cada requerente.

2. A deliberação tomada nos termos do número anterior será
imediatamente comunicada ao chefe do estado-maior do respectivo
ramo, a quem compete, por último, decidir.

Art. 4." A reintegração dos oficiais cujo requerimento for deferido
far-se-á por portaria.

Art. 5." Os oficiais reintegrados nos termos do presente diploma
serão intercalados na mesma escala, mas no posto que possuíam à data
em que tiveram passagem aos quadros de complemento ou da reserva
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Promulgado em 13 de Março de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 207-Aj75
de 17 de Abril

Considerando que após treze anos de guerra colonial se encon-
tram no País inúmeras armas, impondo-se regulamentar a sua posse
e prevenir o seu uso;

Considerando que as armas de guerra devem ser de exclusivo
uso das forças armadas para fins operacionais e só na posse das
mesmas se devem encontrar;

Considerando que o clima de segurança que se pretende instituir
no País é incompatível com a posse indiscriminada desse tipo de
armamento;

Considerando o disposto no n." 9." do artigo '1.0 da Lei n." 3/75,
de 19 de Fevereiro;

Nestes termos:
. Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei Constitu-

cIonal n." 5/75, de 1'4 de Março, o Conselho da Revolução decreta
f! eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
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Artigo 1.0 - 1. Consideram-se armas de defesa:
a) As pistolas até calibre 7i65 mm, inclusive, cujo cano não

exceda 10.cm;
b) As pistolas até 'calibre 6,35 mm, inclusive, cujo cano não

exceda 8 cm;
c) Os revólveres de calibre não superior a 7,65 mm (0.,32"),

cujo cano não exceda lü cm;
fi) Os revólveres de calibre não superior a 9 mm (0.,38"),

cujo cano não exceda 5 cm.
2. Apenas para as armas referidas nas alíneas b) e c) poderão,

para fins de defesa, ser concedidas licenças de uso e porte aos maioreS
de 21 anos que se encontrem em pleno uso de todos os direitos de
cidadania, e que mostrem carecer da mesma por razões profissionais
ou por circunstâncias imperiosas de defesa pessoal.

3. Para as Testantes armas de defesa poderá o Comando-Geral da
Polícia de Segurança Pública autorizar o seu uso e porte às entidades
designadas na lei, quer a arma seja fornecida pelo Estado, quer seja
propriedade do próprio.

4. O uso e porte de arma por elementos das forças armadas e
militarizadas será objecto de diploma especial.

Art. 2.° - 1. É proibido o uso, porte ou simples detenção, por
parte de elementos estranhos às forças armadas ou militarizadas, de
armamento que pelas suas características, equipe ou possa ser usado
como material de guerra, próprio dessas forças.

2. As armas 'Classificadas como material de guerra, e em especial
as automáticas que façam parte de colecções autorizadas, devem,
depois de manifestadas e registadas, manter-se guardadas em condições
de segurança que garantam a sua inviolabilidade, e em caso algum
poderão ser mantidas munições para seu uso.

3. As autorizações para colecções referidas no número anterior
serão passadas pelo Comando-Geral da Policia de Segurança pública,
a requerimento discriminativo dos interessados.

Art. 3.. - '1. É proibida, salvo nos 'casos previstos neste diploma,
a detenção, uso e porte das seguintes arrn as, engenhos ou matériaS
explosivas:

a) Pistolas de calibre superior a 6,35 mm;
b) Revólveres de calibre superior a 7,'65 mm (0.,32");
c) Espingardas ou carabinas de cano estriado ou de alma

estriada de calibre superior a 6mm e de percurssão

circular;
d) Armas de fogo cujo cano haja sido cortado;
e) Espingardas ou carabinas de precisão, facilmente desmon-

táveis em peças ou mecanismos principais de reduzida
dimensão, bem como estojos portáteis para seu transporte;

f) Armas brancas ou de fogo com disfarce ou ainda outroS
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instumentos sem aplicação definida, que possam ser usados
como arma letal de agressão, não justíücando o porta-
dor a sua posse;

g) Granadas de mão ou outros artificíos explosivos ou incen-
diários providos de dispositivo de inflamação próprio;

h) Aparelhos ou instrumentos que possam servir para o em-
prego de substâncias químicas usadas na guerra.

2. É igualmente proibida a detenção e uso de:
a) Substâncias sólidas, líquidas ou gasosas que sejam intoxi-

cantes, asfixiantes ou vesicantes e quaisquer outras em-
pregadas na guerra;

b) Silenciadores de armas de fogo ou quaisquer outros apa-
relhos com fins análogos;

c) 'Munições próprias das armas referidas no número anterior.
Art. 4.° _ 1.São punidos com pena de prisão maior de dois a oito

anos e multa de 10 000$ a 1 000000$ os· autores, cúmplices ou encobri-
dores dos crimes de importação. fabrico, guarda, compra, venda,
cedência a qualquer título, transporte, detenção ou uso e porte de
armas proibidas, engenhos ou matérias explosivas, designadamente as
referidas no artigo anterior.

2. É punida com pena de prisão até um ano, não convertível em
multa, a detenção de instrumento, ainda que com aplicação definida,
com o fim de ser usado como arma de agressão ou que possa ser
utilizado para tal fim, não justificando o portador a sua posse.
. 3. A detenção simultânea das armas e das munições respectivas ou

ainda de silenciadores, constitui drcunstância agravante.
4. O material apreendido nestas condições será declarado perdido

a favor do Estado .
. Art. 5.° -1. São punidos com pena de prisão de três meses a

dOISanos e multa de 5000$00 a 100000$00 os autores, cúmplices ou
encobridores dos crimes de:

a) Detenção, uso e porte de armamento que, embora não
proibido, não se encontre devidamente manifestado e
registado;

b) Detenção, uso e porte de arma,mento registado, mas sem
a necessária autorização ou Iicença;

c) Detenção, de munições próprias de armas de guerra.
. 2. A detenção simultânea das armas e respectivas munições cons-
titui circunstância agravante.

3. O material apreendido nestas condições será declarado perdido
a favor do Estado.
. Art. 6.° A instrução e julgamento dos crimes previstos neste

diploma pertencem à jurisdição comum, exceptuando os casos de
cOnexão com crimes sujeitos ao foro militar.

Art. 7.° -1. No prazo de trinta dias, a contar da publicação
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deste decreto-lei, deverá ser entregue nos comandos distritais da
Polícia de Segurança Pública da área da residência dos seus detentores
o armamento proibido e respectivas munições, o qual ficará apreendido.

2. No mesmo prazo e nos mesmos comandos deverá ser requerida
e processada a legalização das colecções referidas no n." 2 do artigo
2.°, bem cama das armas permitidas mas não manifestadas e registadas.

3. Ainda no mesmo prazo e nos mesmos comandos deverão ser
depositadas, mediante a passagem de recibo de depósito e satisfação
das taxas legais, as armas que, embora legalizadas face ao Decreto-
-Lei n." 37313, de 21 de Fevereiro de 1949, sejam de modelos não
autorizados pelo presente diploma aos respectivos proprietários.

Art. 8. Serão resolvidos por despacho do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, ou entidade por este designada, as
dúvidas que se suscitem na aplicação do presente diploma.

Art. 9.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 17 de Abril de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, IFRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

Decreto-Lei n." 208/75
de 18 de Abril

Considerando que pelo Decreto-Lei n." 361/70, de 1 de Agosto,
se pretende eliminar a anomalia da transição directa dos sargentoS
do Exército e da Força Aérea da situação de activo à de reforma;

Considerando que, por via do artigo 10.° do mesmo decreto-lei,
passaram a existir naqueles dois ramos das forças armadas sargentoS
no mesmo período etário - 60 a 70 anos no Exército e 56 a 70 anos
para os sargentos pilotos - em situações diferentes;

Considerando não ser possível anular, em normalidade adminis-
trativa, os prejuízos sofridos pelos sargentos que, nas circunstâncias
antes referidas, foram mantidos na situação de reforma e ultrapassaram
já 70' anos de idade;

Considerando, por outro lado, não deverem subsistir aqueles
prejuízos relativamente aos sargentos reformados que se encontram
ainda no período etário de reserva;
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Considerando, finalmente, que inevitáveis procedimentos de
ordem administrativa, nomeadamente transferências de verbas orça-
mentais, poderão impedir a execução imediata do que se pretende
estatuir; •
n o Usando da faculdade conferida pelo n." 1.. do artigo 1.0 da. Lei
d' 4/74, de 1 de Julho, o Conselho dos Chefes dos Estados-MaIores
as ~orças Armadas decreta e eu promulgo, para valer como lei, o
segUInte:

Artigo 1" O artigo 10.. do Decreto-Lei n." 361/70, de 1 de Agosto,
Passa a ter a seguinte redacção:

. Art. 10.. Os sargentos do Exército e da Força Aérea com
Idade inferior a 70 anos que hajam passado à situação de reforma
por terem atingido os limites de idade, nos termos da legislação
anterior, serão colocados na situação de reserva, desde que:

a) Se encontrem em serviç~ efectivo;
b) Se não tenham mantido fora da efectividade de serviço

por mais de quatro anos após a passagem à reforma.

Art. 2.. Este decreto-lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 1975.
d Visto e aprovado em Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores
J>~sForças Armadas. - Francisco da Costa Gomes - José Baptista
~nheiro de Azevedo-Carlos Alberto Idães Soares Fabião-Narciso
endes Dias- Victor Manuel Rodrigues Alves-José da Silva Lopes.

Promulgado em 13 de Março de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, !FRANCISCODA COSTAGOMES.

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n: 210-Aj75
de 18 de Abril

l . Usando da faculdade conferida pelo artigo 16", n." 1, 3", da
ei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta e eu

PrOmulgo, para valer como lei, o seguinte:
2 Artigo 1" É instituído como feriado nacional obrigatório o dia
5 de Abril, considerado Q «Dia de Portugal».

Art. 2.. Este diploma entra imediatamente em vigor.
G Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos
'Onçalves- José Joaquim Fragoso.
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Promulgado em 17 de Abril de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República. FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decrete-Lel n," 213·A/75
de 22 de Abril

Considerando a necessidade de eliminar a colisão existente entre
o Decreto-Lei n." <622/74. de 16 de Novembro, e o artigo 2.° do
Decreto-Lei n." 685/73. de 21 de Dezembro, colisão essa circuns'
tanciada no facto de o primeiro reduzir o limite de idade para a
pasagem à reserva dos oficiais do quadro permanente, enquanto o
segundo permite a ampliação do mesmo limite; .

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 1.0 da Lei
n." 4/74. de 1 de Julho. o Conselho da Revolução decreta e eu pro'
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. É revogado o artigo 2.° do Decreto-Lei n." '685/13.
de 21 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 22 de Abril de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República. FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto·Lei n." 213.8/75
de 22 de Abril

Julgando-se conveniente eliminar a exigência legal de legitirni·
dade de filiação para os candidatos a alunos dos cursos do Colégio
Militar, do Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército e do
Instituto de Odivelas. estabelecida em termos genéricos na alínea a)
do artigo 3.°. nas alíneas a) e b) do artigo 14.°. n." 3 do artigo 28'-
e no n." 1 do artigo 31." do Decreto-Lei n." 371/70, de 11 de Agosto;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75.
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de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
Para valer como lei, o seguinte:

o Artigo único. Os artigos 3.°, 14:, 28: e 31.0 do Decreto-Lei
n. 371/70, de 11 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 3: ........................................................................

a) Ser português e filho de pais portugueses;
b) .
c) .

Art. 14.° .

a).os órfãos de pai, filhos de militares dos quadros
permanentes das torçãs armadas, ainda que a mãe
tenha posteriormente casado com indivíduo civil;

b) Os órfãos de pai, filhos de civil, cuja mãe tenha
posteriormente casado com militar dos quadros
permanentes das forças armadas.

Art. 28.° ......................................................................

1) .
2)
3)

.........................................................................
Os alunos, órfãos de pai, filhos de militares dos qua-

dros permanentes, cuja mãe tenha posteriormente
casado com indivíduo civil, são classificados nos
grupos de mensalidades no artigo 18", de acordo
com os -rendímentos do novo agregado familiar;

4) .

Art. 31.° - 1. Para efeitos de classificação nos grupos de
mensalidades, são equiparados a filhos de oficiais dos quadros
permanentes, de acordo com os proventos do agregado fami-
liar, os filhos de professores civis efectivos dos três estabeleci-
mentos de ensino.

2 _ .

:Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 22 de Abril de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.



160 ORD~M DO EX~RCITO N.o 4 1.' Série

II - PORTARIAS

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS 'FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior-General das ,Forças Armadas

Portaria 269/75
de 22 de Abril

De harmonia com o disposto no artigo 27." do Decreto-Lei
n." 44 864, de 26 de Janeiro de 1963, e usando da faculdade conferida
pelo artigo 1.° da Lei Constitucional n." 4/74, de 1 de Julho:

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das, o seguinte:

1.0 Enquanto não for actualizado e unificado o regime alimentar
normal dos militares dos três ramos das forças armadas em serviço
no ultramar, por forma a assegurar o fornecimento da alimentação,
por conta do Estado, em obediência a emendas aprovadas, os limites
máximos de custos diários para os diferentes ranchos das fo'rças
terrestres e aéreas ultramarinas são fixados nos seguintes quantitatívv"
a partir de 1 de Abril de 1975:

Rações Rações
-------- ------
Normal Isola- N I Isola-

mento orma menta
-------------------1-----1------1-----1------

Comandos

50$()()
45$00
45$()()
45$00
45$00
45$00

50$00
-$-
45$00
45$00
-$-
-$-

50$00
45$00
45$00
45$00
-$-
-$-

50$00
-$-
45$00
45$00~-..-
-$-

Exército Força Aérea

Cabo Verde .
S. Tomé e Principe .
Angola .
Moçambique .
Macau .
Timor ..

2.° Nas situações em que, por desarranchamento, haja lugar a
alimentação a dinheiro, os valores diários a abonar serão dos quan-
titativos seguintes:
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Comandos

32$50
30$00
37$00
37$00
37$50
35$00

32$50
30$00
37$00
37$00
s
$

Exérci:o Força Aérea
----- 1 1 __

Cabo Verde~~;~~é..~..~~0.~~~.~·:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.::.:':':':':':':':':':':':':':':':
Ma~::bique ..

limor .::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 10 de Março de 1975.
;- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco
a COsta Gomes .

.Para ser publicada nos Boletim; Oficiais de todos os terri-
tórios ultramarinos. - António de Almeida Santos.

111- DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINIST~RIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho

Considerando que, tal como prescreve o despacho conjunto re-
~Ulamentar do Primeiro-Ministro e do Ministério da Administração
ante~n~, de 11 de Março de 1975, o País deve ser informado com
q tnaxlma brevidade do resultado provisório da eleição, pelo que há
Ue proceder da forma mais segura e expedita possível;
P Considerando que os governos civis se encontram assoberbados
tas relevantes funções que lhes competem nesta fase do processo
e eItoral;
C Tendo em conta o exposto, o Conselho da Revolução, pelo
phef~ do Estado-Maior-General das Forças Armadas, e o Governo
fOVlsório, pelo Ministro da Administração Interna, determinam que

~~ ~eleg.ados militares da Comissão Nacional de Eleições nos Círculos
t eHorals Distritais respectivos devem superintender, em estreito con-
acto e colaboração com os governadores civis, na organização do
Processo de apuramento provisório dos resultados da eleição.
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Para esse efeito, os referidos militares serão oportunamente con
tactados pelos serviços respectivos do Secretariado Técnico dos Assun-
tos Políticos do Ministério da Administração Interna.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério da Admi-
nistração Interna, 3 de Abril de 1975. - O Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, Francisco da Costa Gomes. - O Minis-
tro da Administração Interna, António Carlos M. Arnão Metelo.

CONSELHO tOOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FO~ÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Ouer+el-Mestre-Gerrerel

Despacho

Nos termos do n." 3 do artigo 8." do Decreto-Lei n." 48234, de 31
de Janeiro de 1968, delego no director interino do Serviço de Adminis-
tração, tenente-coronel Nuno Hélder Louro Coelho, oompetência para:

Autorizar a realização de despesas com obras ou aquisições
de material, incluindo as respeitantes a anos económi,cos
findos, e ainda as de carácter excepcional previstas nO
artigo 3.° do Decreto-Lei n." 41 899', de 9' de Outubro
de 1958, com a nova redacção dada pelo artigo 5.° do
Decreto-Lei n." 48234;

Aprovar cadernos de encargos;
Aprovar minutas de contratos.

Ainda, nos termos do n." 3 do artigo 8.° do Decreto-Lei n." 4823.1,
e ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho de 17 de
Outubro de 1974 do Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelegO
no director interino do Serviço de Administração, tenente-coronel NunO
Hélder Louro Coelho, competência para:

Autorizar a realização de despesas, com formalidades incluin-
do as de anos económicos findos, até ao limite referido
na alínea b) do artigo 4.° do Decreto-Lei n." 41 899,
de 9 de Outubro de 1958, e até metade desse limite noS
casos referidos nos artigos 8.° e 9.° do Decreto-Lei n."
41 3.75, de 19 de Novembro de 1957;

Autorizar a celebração de contratos de arrendamento e a rea-
lização de despesas de carácter excepcional até ao limite
referido no n." 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 48234;
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Aprovar cadernos de encargos e minutas de contratos relativos
a despesas até aos limites referidos na alínea d) do artigo
3: e alínea c) do artigo 4: do Decreto-Lei n." 48234, nos
casos referidos nos artigos 8: e 9.° do Decreto-Lei
n." 41375.

d Estado-Maior do Exército, Quartel-Mestre-General, 10 de Abril
e 1975._ O Quartel-Mestre-General Ernesto Augusto Ferreira de

AI . '• meiân Freire, general.

Despacho

3 Tendo em atenção o disposto no artigo 11.° do Decreto-Lei n."
d~366, de 3 de Janeiro de 19'45, é artigo 6: do Decreto-~ei ~: 48059,
. c 23 de de Novembro de 1967 e de acordo com a autonzaçao que me
e 'E conferida pelo despacho de 17 de Outubro de 1974 do Chefe do
lstado-Maior do Exército subdelego no tenente-coronel Nuno Hélder
~ou~oCoelho, director interino do Serviço de Administração, cornpe-
tencla para autorizar deslocações de pessoal, em casos urgentes de
reconhecida necessidade, para tratar de assuntos do âmbito da direcção.

Estado-Maior do Exército, Quartel-Mestre-:General, 10 de Abril de
1975._ O Quartel-Mestre-General, Ernesto Augusto Ferreira de AI-
n1eida Freire, general.

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho de
17 de Outubro de 1974 do Chefe do Estado-Maior do Exército, sub-
delego no director do Serviço de Administração interino, tenente-coro-
nel Nuno Hélder Louro Coelho, competência para:

a) Autorizar despesas, incluindo as relativas a anos económicos
.findos, até aos seguintes montantes:

400 000$ para despesas que se efectuarem sem dis-
pensa de concurso e de contrato escrito;

200 000$ para despesas que se efectuarem com dis-
pensa dessas formalidades legais;

b) Despachar requerimentos relativos a abonos.

Estado-Maior do Exército, Qua:rtel-Mestre-General, 10 de Abril de
1~75._ O Quartel-Mestre-General, Ernesto Augusto Ferreira de AI-
~eida Freire, general.
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PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Despacho

I
Nos termos da resolução de hoje do Conselho de Ministros, de

acordo com a qual este tipo de questões passará a ser decidido por
despacho do Primeiro-Ministro, determino que o n." 3 da resolução
do Conselho de Ministros de 20 de Setembro de 1974, publicada no
suplemento ao Diário do Governo, L" série, n." 233, de 7 de Outu-
bro do mesmo ano, passe a ter a seguinte redacção:

3. A partir da data deste despacho não se efectuarão novos
contratos de arrendamentos para instalações de serviços públicos,
nem se poderão efectuar aquisições de veículos automóveis. de
mobiliário e outras consideradas como despesas de capital que.
embora de carácter utilitário e necessárias, possam ser adiadas.

Presidência do Conselho de Ministros, 1'1 de Abril de 1975. - O
Primeiro-Ministro, Vasco dos Santos Gonçalves.

MINIST~RIOS 'DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS

Despacho

Considerando que têm suscitado dúvidas as referências feitas nos
artigos lü." e 11." do Decreto-Lei n." 372/74 a disposições especiais
pelas quais se podem abrir excepções à disciplina daqueles constante;

Considerando a necessidade de serem asseguradas as caracterís-
ticas de excepcionalidade e identidade de tratamento do trabalho eJ(-
traordinário e nocturno, consagrado no referido decreto-lei;

Considerando ainda que se não encontra expressamente fixado
o acréscimo devido pela prestação de trabalho normal nocturno;

Considerando, por fim, a necessidade de prever a possibilidade
de o cômputo do trabalho extraordinário ser feito semanalmente:

Determina-se, ao abrigo do artigo 22." do mesmo diploma legal,
que: .

1." As disposições especiais a que se faz referência no n." 4
do artigo IO." e nos n."· 2 e 3 do artigo 11." do Decreto-Lei n." 372/74,
de 20 de Agosto, serão apenas as constantes de diplomas legais pOS-
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tenores à entrada em vigor daquele decreto-lei, os quais poderão,
se~pre que o exija o condicionalismo que determinar a respectiva
errUssão,prever a produção retroactiva de efeitos .

. 2: O despacho de autorização a que se refere o n." 3 do
~rtlgO 11.° deve ser dado sob proposta do responsável pelo serviço
n~eressado, do qual constem os motivos que, face ao dispositivo do
ri. 1 do mesmo artigo, determinam o recurso a trabalho extraordinário.
50 3.: A retribuição do trab,alh.o ?ormal nocturno ~erá superior em
d % a remuneração a que da direito o trabalho equivalente prestado
Urante o dia.

4: Sempre que o exija o condicionalismo próprio em que é
~restado, o trabalho extraordinário poderá ser computado para além
~s limites semanais de trabalho normal, dando neste caso as primeiras
Seis horas direito a um acréscimo de 25 % e as restantes a 50 %.

A. .Ministérios da Admínístracão Interna e das Finanças, 16 de
I bril de 1975. - O Ministro da Administração Interna, António Car-
;~ M. Arnão Metelo. - O Ministro sIas Finanças, José Joaquim
ragoso.

IV -- DECLARAçõES

MINIST~RIO IDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Secretaria de Estado da Seguran~a Social

Declara~ão

d Para os devidos efeitos se declara que, por despacho do Secretário
e Estado da Segurança Social de 23 de Janeiro de 19,75, foi determi-
n~do que os trabalhadores ao serviço de organismos ou entidades
~flciais não subscritores da Caixa Geral de Aposentações, em virtude
Os condicionalismos estabelecidos nos artigos I: e 2." do Decreto-Lei

~.o 65~/74, de 23 de Novembro, podem ser inscritos no regime geral
as caixas sindicais de previdência, comportando-se, quanto aos mes-
mos, os respectivos organismos ou entidades empregadoras como qual-
~U~r_outra entidade patronal no que respeita ao pagamento de contri-
UIÇoespara a Previdência.

Direcção-Geral da Previdência, 10 de Abril de 1975. - Pelo Direc-
tor-Geral, Rafael de Oliveira Borralho.
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Carlos Alberto Idães Soares Fabião, General

Está conforme.

o Chefe da Repa'rtJ1.i,çãodo G,alYinete, infLO



----~... ........ .,_ - .__._-~.....__..-----........._ ..._-- .....

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM DO
,

EXERCITO
1.11 SÉRIE

N.- 5/31 DE MAIO DE 1975

Publica_seao Exército o seguinte:

l_DECRETOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 216/75
de 2 de Maio

Considerando a neoessidade de regulamentar o disposto no De-
creto-Lei n." 147-Cj75, de 21 de Março;
d Usando dos poderes conferidos pelo artigo '6.° da Lei n." 5/75,
e 14 de Março, 00 Conselho da RevoOluçãodecreta e eu promulgo,

Para valer como lei, 00 seguinte:

Artigo 1.° As atribuições oonferidas ao Conselho da Revolução
Pelo Decreto-Lei n." 147-Cj75, de ,21 de Março, serão 'exercidas por
este Conselho, reunido em plenário, quando digam respeito a oficiaís
generais, ou através de urna sua secção, quando se trate de outros
militares.
2 Art. 2.° As medidas previstas no Decreto-Lei n." 147-Cj75, de
d1 de Março, serão propostas no Conselho da Revolução pelo Chefe
o Estado-Maior do respectivo ramo das forças armadas.

'Art, 3.° !Em cada ramo das forças armadas o Chefe do Estado-
-Maior será assistido, para o efeito do disposto no presente diploma
~.do Decreto-Lei n." 147-Cj75, de 21 de Março, por uma comissão
ecnica, da sua nomeação, cuja constituição e regulamentação interna
serão definidas por despacho dentro de cada ramo.
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Art. 4.· 'Este diploma entra imediatamente 'em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 15 de Abril de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.

Decreto-Lei' n: 220-A/75
de 7 de Maio

Considerando a eventualidade de o Chefe do iBstado-Ma:ior de
qualquer dos ramos das forças armadas se encontrar temporariamente
impedido de exercer as funções que lhe estão oometidas; .

Considerando, também, a necessidade de prover a tal impedi'
mento, dada a natureza dessas mesmas funções;

Considerando, finalmente, a conveniência de, no presente mO'
mento polítioo, tais funções serem desempenhadas por um membro
do Conselho da Revolução;

'Nestes termos:
Usando os poderes conferidos pelo artigo 16" da Lei Constitucio'

nal n." 5/75, de 14 de 'Março, o Conselho da Revolução decreta e
eu promulgo, para valer como 'lei,o seguinte:

Artigo único. - 1. No impedimento temporário do Chefe do
Estado-Maior de qualquer dos ramos das forças armadas e desde
que haja situação de emergência, será aquele substituído pelo mem'
bro do Conselho da Revolução mais graduado que pertencer ao
mesmo ramo e possa desempenhar 'essas funções. .

2. O substituto manter-se-á em funções até ao termo do impedI'
mento.

Visto e aprovado em Conselho da !Revolução.

Promulgado em 7 de Maio de 1975.

o Presidente da República, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.
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Decreto-Lei n," 223/75
de 13 de Maio

1. A necessidade de desenvolver e de tornar mais eficazes as
actividades sociais das forças armadas, de harmonia com as realidades
presentes e a fundamental importância dos assuntos sociais, e a
~)(periência do funcionamento da actual estrutura dos Serviços Sociais
~s Forças Armadas i(SSFA) tornam indispensável introduzir altera-
çoes profundas na mesma estrutura e nos preceitos legais que têm
regulado o seu funcionamento.

2. 'Porque se trata de matéria muito complexa, que, designada-
mente, carece de aguardar a oncretização de certos conceitos e.
esquemas institucionais que são da atribuição do Ministério dos
~ss~ntos Sociais, apenas, por enquanto, se pode adoptar o critério
e Introduzir aqueles ajustamentos cuja necessidade e alcance estejam

perfeitamente confirmados. .
3. :f: esse o caso da reestruturação da direcção dos SSFA, no

sentido de consagrar oficialmente o sistema de funcionamento de
pelouros, atribuídos aos membros da comissão directiva, sistema esse
qUe a experiência mostra ser incompatível com a existência do cargo
de secretário-geral.

Consequentemente, também se torna indispensável alargar a todo
~ pessoal dos SSFA certas disposições que, no Decreto n." 43029, de
4 de Junho de 1960, apenas se aplicavam ao pessoal da direcção
e do secretariado dos SSFA uma vez que na realidade estes formam
Um todo. '
fl'~" neste context:o, também se toma in?ispensáJvel dar mai~r
d;Xl~Ihdade no provimento do lugar de chefia do Cofre de Previ-
enCIa das Forças Armadas, a fim de permitir nomeações que

gsarantam o necessário dinamismo e eficácia que se pretende para os
SFA.
d Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6" da Lei n." 5/75,
e 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promuígo,

Para valer como lei, o seguinte:

d Artigo 1.. É extinto o secretariado e o cargo de secretário-geral
.os Serviços Sociais das Forças Armadas >(SSFA), previstos no ar-
tigO 14.. do Decreto-Lei n." 42072, de 31 de Dezembro de 1958.
b Art. 2.. Os órgãos que até aqui faziam parte do secretariado,
dem como os órgãos de execução, passam a estar directamente
dependentes dos membros da comissão directiva, segundo um sistema
e pelouros e de normas a definir pela mesma.
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Art. 3." Todas as disposições que, no Decreto-Lei n." 43029,
de 24 de Junho de 1960, eram aplicadas apenas ao pessoal milit~
e civil da direcção e do extinto secretariado passam a ser aplicáveIS
a todo 'O pessoal que seja colocado em qualquer dos órgãos doS
SSFA.

Art. 4." O cargo de presidente da direcção do Cofre de pre-
vidência das 'Forças Armadas (OPlFA), que pela <legislação actual-:-
alínea a) do artigo 52." do Decreto-Lei n." 42945, de 26 de AbrJl ,
de 1960 (Estatuto do Cofre de Previdência das Forças Armadas)--
era apenas provido por um 'Oficial general de qualquer ramo das
forças armadas, passa a poder ser provido igualmente por um coronel
ou capitão-de-mar-e-guerra.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 8 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 224/75
de 13 de Maio

Considerando que a política de descolonização em curso está a
determinar 'O regresso à metrópole, antes das datas previstas, de
muitos <elementos das forças armadas;

Considerando que a maioria desses elementos se debatem com
vários problemas de alojamento;

Considerando que, nos termos da Portaria n." 104170, de 16 de
Fevereiro, os Serviços Sociais das Forças Armadas (SSFA) e .0

Cofre de iPrevidência das Forças Armadas I(CPFA) só podem atribUir
as suas casas de renda eoonómica vagas mediante a celebração de
ooncurso;

Considerando que as normas reguladoras do concurso de atri'
buição de casas de renda 'económica previstas na Portaria n," 104/70,
de 16 de Fevereiro, impedem os SSFA e o OPFA de pr'Ümoverem
a imediata resolução de algumas situações decorrentes do J'egresso
antecipado à metrópole dos elementos das forças armadas;

Considerando a acuidade e o melindre desta situação;
Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei n." 5/75,

de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo.
para valer como lei, 'O seguinte:
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~ Artigo 1.0 Enquanto decorrer o processo de descolonização e
~O Se .encontre normalizado o problema habitacional do País, os
d FA ficam autorizados a proceder, sem dependência da celebração
àosc.on~ursos previstos na Portaria n." 104/70, de 16 de Fevereiro,
atnbuIÇão das suas casas de renda económica vagas, bem como

as do CPFA, respectivamente aos seus beneficiários e subscritores
~ue .tenham regressado à metrópole antes do fim normal das suas
Otrussõesde serviço militar.
f' Art. 2.° A atribuição das casas de renda económica vagas será
tta pela comissão directiva dos SSFA, após despacho favorável
t o Chefe do iEstado-Maior-General das 'Forças Armadas (CEMGFA),
fendO em conta a situação ooncreta de cada caso e o número de
Ogos disponíveis.

Art. 3.° Na vigência do presente decreto-lei, o CPFA fica obri-
gado a pôr à disposição dos SSFA as suas casas de renda económica
Vagas.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado 'em 8 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 225/75
de 13 de Maio

d Usando dos poderes conferidos pelo artigo '6." da Lei n." 5/75,
pe 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
ara valer como lei, o seguinte:

a Artigo único. Os sargentos dos quadros permanentes das forças
t,flhadas, nas situações do activo e de reserva em serviço efectivo.
pelh autorização para a detenção, uso e porte de arma nas condições
fescritas para os oficiais nas mesmas situações.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 8 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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Decreto-Lei n: 227/75
de 13 de Maio

No complexo processo de descolonização em curso insere·se

um ponto cuja solução é urgente e vai ao encontro das ,legítimas
expectativas de militares do quadro permanente oriundos do recruta'
menta dos antigos territórios ultramarinos.

Considerando a necessidade de lhes ser facultado o acesso ao
quadro metropolitano;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo i6.0 da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como 'lei, o seguinte:

'Artigo 1.. - 1. Os militares do quadro permanente do recruta'
menta dos antigos territórios ultramarinos que mantenham a nacio'
nalidade portuguesa, de acordo com a lei da nacionalidade vigente
em Portugal, poderão requerer ao Chefe do Estado-Maior do r'es'
pectivo ramo das forças armadas o seu ingresso no quadro metrO'
politano.

2. No caso de os requerimentos previstos no número anterior
serem deferidos, será garantido aos requerentes o posto que entãO
possuírem, bem como o vencimento atribuído a esse posto pelas
leis portuguesas.

Art. 2.° Os requerimentos serão apresentados pela via hierár-
quica competente até à data da independência dos antigos territórioS
ultramarinos.

Art. 3.° Uma vez admitido o ingresso dos militares abrangidoS
pelo disposto no artigo 1" no quadro metropolitano, ficarão os mesmos
em situação de supranumerários até se verificar o ingresso n03

quadros aprovados por lei.
Art, 4 .. O presente diploma entra imediatamente em vigor, sendO

regulamentado ·em cada ramo das forças armadas por portaria do
respectivo Chefe do Estado-Maior.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 8 de Maio de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Para 'Ser publicado nos «Boletins Oficiais» de todos os terri·
tórios ultramarinos.
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MINIST.~RIO OA DEFESA NACIONAL

Esftadtl-M.a!ior Ido 'Exé~di+o

Decreto n," 229/75
de 15 d Maio

M' .Considerando a necessidade de garantir à sucursal da Manutenção
d Ihtar,em É'Vora, uma zona de segurança indispensável à execução
as funções que lhe competem;

t Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as lirni-
aÇõesimpostas pela servidão militar a estabelecer para o efeito;
. Considerando o disposto nos artigos 1.0, 6", b), 12.. e 13.. da

lei n.O2078, de 11 de Julho de 1955 'e as disposições do Decreto-Lei
no'. 45 986, de 22 de Outubro de 1964;
L . Usando da faculdade conferida pelo artigo 16", n." 1, 4", da
e er Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta
eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Fica sujeita a servidão militar a área de terrenoconfi-
~~nte com a sucursal da Manutenção Militar, em Évora, compreen-
Ida entre a vedação da propriedade militar e uma linha poligonal
Paralela a esta e dela distando 30m pelos lados poente e norte
e 50fi por nascente e sul.
r Art. 2.. Na área referida no artigo anterior é proibido, sem
Icença devidamente condidonada da autoridade militar competente:

a) Fazer construções de qualquer natureza,' mesmo que
sejam enterradas ou subberrâneas, ou obras de que
resultem alterações nas alturas dos imóveis já exis-
tentes;

b) Fazer depósitos permanentes ou temporários de materiais
explosivos ou inflamáveis e condutas para transporte
desses materiais;

c) Alterar 00 relevo e a configuração do solo por meio de
escavações ou aterros;

á) Instalar linhas de energia eléctrica ou de ligações tele-
gráficas ou telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas.

Art. 3.. Ao comandante da Região Militar de Évora compete,
OUvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares
Ouórgãos seus delegados, conceder as licenças a que se fez referência
no artigo anterior.
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Art. 4.. A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das condições
impostas nas licenças, incumbe ao director da Manutenção Militar,
ao Comando da :Região Militar de Évora e à Direcção do Serviço
de !Fortificações e Obras Militares ou órgãos seus delegados.

Art. 5." A demolição das obras nos casos previstos na lei e a
aplicação das multas pielas infracções verificadas são da competência
da delegação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na RegiãO
Militar de Évora.

Art. 6 .. Das decisões tomadas nos termos do artigo 3." cabe
recurso para 00 titular do Departamento do Exército; das decisões
respeitantes a demolições previstas no artigo anterior cabe recurso
para 00 oomandante da Região Militar de Évora, e da decisão deste
para o titular do Departamento do Exército.

Art. 7.. A área descrita no artigo 1.. vai demarcada na planta
topográfica de Évora na 'escala de 1: 1000, organizando-se oito colec-
ções, com a classificação de «Reservado», que ~erão os seguintes
destinos:

Uma ao Estado-Maior-General das !Forças Armadas _4:lDi-
visão;

Uma ao Estado-Maior do Exército - 3." Repartição;
Duas ao Comando da !Região Militar de Évora;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-

tares;
Duas ao Ministério da Administração Interna;
Uma ao Ministério do Equipamento Social e do Ambiente.

Art. E.. Este decreto entra imediatamente em vigor.

Vasco dos Santos Gonçalves-Silvano Ribeiro-Manuel da
Costa Brás-José Augusto Fernandes.

Promulgado em 8 de Maio de 1975.

Publiq ue-se.

O Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 238/75
de 21 de Maio

Considerando que a recente reestruturação das forças atmadas
impõe a revisão das normas de nomeação para alguns cargos do
Supremo Tribunal Militar;
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CQ '-!sandQ dos poderes conferidos pelo artigo 6.· n." 1, da Lei
d nstltucional n." 5/75, de 14 de Março, o Concelho da Revolução
ecreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
ti At1~i~oúnico. Os artigos 316.·, B25.0 e 327.· do Código de Jus-
ça Mihtar passam a ter a seguinte redacção:

Art. 31'6.° O presidente e vogais militares do Supremo
Tribunal Militar serão nomeados, por escolha, através de por-
taria conjunta do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas e do Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo
e exercerão aquelas comissões de serviço durante dois anos,
pelo menos, nos quais não poderão ser nomeados para
quaisquer 'Outras comissões Ide comando, ínspecção IOU dírec-
ção que não sejam na própria sede onde funciona o Tri-
bunal e acumuláveis com os cargos de juízes, não podendo
esta acumulação dar lugar a acumulação de vencimentos .
...................................................................................

Art. 325.· O promtor de jllstiça será um oficial superior
de qualquer ramo das forças armadas, nomeado por escolha,
através de portaria oonjunta do Chefe do Estado-Maior-
-General das (forças Armadas e do Chefe do Estado-Maior
do respectivo ramo.

§ único. Na falta ou no impedimento do promotor, ou
quando este for de posto ou antiguidade inferior à do
acusado, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas nomeará quem o substitua .
...................................................................................

Art. 327.· O defensor oficioso será um oficial superior
de qualquer ramo das forças armadas, nomeado por escolha,
atravês de p~ta:ria conjunta do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas e do Chefe do Estado-Maior'
do respectivo ramo.

§ único Na falta 'Ou no impedimento do defensor de
justiça, o Chefe do Estado-Maior-General das !Forças Ar-
madas nomeará quem o substitua.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 16 de Maio de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA CoSTA GoMES.
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Decreto-Lei n," 243/75
de 21 de Maio

Considerando a reorganização territorial do Exército, em curso,
e não haver interesse em manter :0 Batalhão de Caçadores n. 5; .

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei Constl'
tucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei o seguinte:

Artigo 1." É 'extinto o Batalhão de Caçadores n," 5, da Regiã'O
Militar de Lisboa.

Art. 2." O Regimento de Infantaria n." 2, da Região Militar de
Tomar, herda as tradições do 'Batalhão de Caçadores n." 5.

Art. 3." Para efeitos do disposto neste decreto-lei, a extinçã'O
do 'Batalhão de Caçadores n." 5 considera-se referida a 1 de Janeir'O
de 1975.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 16 de Maio de 1975.

Publique-se.

O Presidente da 'República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 244/75
de 21 de Maio

Considerando as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto n'O

artigo 1." do Decreto-Lei n," 603/74, de '12 de Novembro, te, conse-
quentemente, do artigo 4." do mesmo diploma, cujas redacções sãO
susceptíveis de interpretação oposta às reais intenções do legislador:

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.", n," 1, da LeI
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta eeu promulgo, para valer como lei, o seguinte: .

Artigo 1." A redacção dos artigos 1." 'e 4." do Decreto-LeI
n." 603/74, de 12 de Novembro, é rectificada nos seguinte .termos:

~rtigo 1.0 As pensões de reserva Idos militares são ~gua'is
à trigésima sexta parte da remuneração líquida que serve
de base ao seu cálculo, multiplicada pelo número de an05
de serviço contados, ao qual não pode ser 3i11ribuidovalor
superior a trinta e seis, oontinuando o desconto da quota
para a Caixa Geral de Aposentações a ser feito em folha,
...................................................................................
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Art. 4.° As disposições dos artigos anteriores aplicam-se
também às pensões de reforma dos militares, sendo o seu
cálculo efectuado nQS mesmos termos dos estabelecidos para
a reserva, mas a remuneração que lhe serve de base tornar-
-se-á líquida da respectiva quota .

.Art. 2.° A rectificação constante deste diploma tem efeitos a
~arttr da data da entrada em vigor do Decreto-Lei n," 603 {74, de 12
e Novembro.

Visto e aprovado rem Conselho da Revolução.

Promulgado em 1'6 de Maio de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, JFRAN<i;ISCODA COSTAGOMES.

Decreto.Lei n." 246.A/75
de 21 de Maio

Oonsiderando ser de toda a justliça runifOlmizar, para todas as
:trrnas, serviços, classes e especialidades, sem discriminações, o sls-
terna de diuturnidades estahelecido no Estaruto dos Oficiais das Forças
Arrnadas',

Usando dos poderes conferidos pelo Mitigo 6.· da Dei Oonsti-
tUcional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da !Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte: '

F Artigo 1.0 Os artigos 70: e 71: do Estatuto dos Oficiais das
Norças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n," 46672, de 29 de
ovembro de 1%5, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 70: A promoção por diuturnidade tem lugar:

a) Na promoção a tenente ou segundo-tenente dos alferes
e dos guardas-marinhas e subt'enentes que oompletem
um ano de permanência nestes postos;

b) Na promoção a capitão ou primeiro-tenente dos tenentes
ou segundos-tenentes que oompletem três anos de per-
manência nestes postos.

Art. 71: A promoção por antiguidade tem lugar nas
promoções aos postos de iIlenen1ie-coronel ou capitão-de-fra-
gata, salvo nos quadros em que estes sejam os mais elevados.
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Art. 2.° Por portarias dos Chefes dos Estados-Maiores dos res-
pectivos ramos das forças armadas serão introduzidas as alterações
decorrentes deste decreto-lei nos estatutos dos 'Oficiais de cada um
dos referidos ramos.

Art. 3.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em' Conselho da Revolução.

Promulgado em 20 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República. FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 247/75
de 22 de Maio

Considerando a necessidade de transferir para Tomar a Casa
de Reclusão da Região Militar de Coimbra, sedeada em ViseU.
em virtude de as instalações em Viseu não servirem para a missão
a cumprir, e, em relação à área atribuída a esta Casa de [Rleclusão.
a localização em Tomar ser mais conveniente;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei Consti-
tucional n." 5/75, de 14 de Março, o Concelho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A Casa de Reclusão da Região Militar de Coimbra
é transferida para Tomar.

Art, 2." A transferência, de Viseu para Tomar, da Casa de
Reclusão da Região Militar de Coimbra oonsidera-sereferida a 16
de Dezembro de 1974.

Art. 3." A presente Casa de Reclusão passa a designar-se por
Casa de Reclusão da Região 'Militar do Centro.

Art. 4: À Casa de Reclusão da Região Militar do Centro com-
pete receber e administrar 'Os reclusos da Região Militar do Centro,
cujas penas impliquem internamento em casa de reclusão 'Ou aguardem
julgamento no Tribunal Militar Territorial de Tomar.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 13 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, !FRANCISCODA CoSTA GoMES.
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Decreto-Lei n," 253/75
de 24 de Maio

'Pa . ~onsiderando que se torna necessário alterar algumas das dis-
b SlÇoesdo artigo 23: da Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1968,
dem como regulamentar o cumprimento do serviço militar e O modon:' prestação do mesmo por parte dos indivíduos referidos nos
. 1 e 2 da citada disposição legal;

t . Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6: da Lei Consti-
eUClonaln." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da \Revolução decreta
eu promulgo, para valer como Iei, o seguinte:

Artigo I: O artigo 23: da Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1968,
Passa a ter a seguinte redacção:

Art. 23." - 1. Os sacerdotes católicos, os alunos dos
seminários católicos das dioceses ou dos institutos religiosos
católicos são classificados aptos para o serviço das forças
armadas, com dispensa das operações de classificação, no
ano em que completem 20 anos de idade.

2. Aos alunos dos seminários católicos das dioceses ou
dos institutos religiosos .pode ser concedido adiamento de
incorporação até serem ordenados presbíteros desde que a
ordenação não ultrapasse o ano em que perfazem 30 anos
de idade.

3. Aos irmãos auxiliares dos institutos religiosos cató-
licos pode ser concedido adiamento de incorporação até
ao ano em que perfaçam 30 anos de idade.

4. Os sacerdotes católicos e os irmãos auxiliares dos
institutos religiosos católicos cumprem o serviço militar,
por opção, no serviço religioso ou no serviço de saúde
militar ou, ainda, na falta de declaração optativa, de acordo
com a lei geral, sem prejuízo do que vier a ser il'egulamentado
sobre a formação dos capelães militares e dos auxiliares do
serviço religioso.

5. Os sacerdotes católicos e os irmãos auxiliares dos
institutos religiosos católicos que tiverem optado pelo cum-
primento da obrigação' militar no serviço religioso podem,
em tempo de guerra, ser convocados para o serviço de saúde,
caso as necessidades o imponham, com o menor prejuízo
possível lpa;ffi a cura das almas das populações do País.

6. Os ministros das demais confissões religiosas podem
ser considerados aptos para o serviço nas forças armadas
e destinados ao serviço de saúde se assim o solicitarem,
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com dispensa das 'Operações de classificação e selecção, 'Ou,
no caso contrário, classificados e seleccionados de aoordo
com a lei geral.

7. Quando o número de fiéis de determinada oonfissão
não católica presentes nas fileiras 'O justificar, ministros das
referidas confissões podem também ser destinados ao serviço
religioso para a assistência desses 'fiéis, de acordo com as
necessidades e segundo diploma próprio.

Art. 2.· Em anexo ao presente diploma -e dele fazendo parte
integrante se publica 'O regulamento da prestação do serviço milita~
dos indivíduos a que se referem 'Os n." 1 a 5 do artigo 23.· da Jjel
n.· 2135~ de 11 de Julho de 1968.

Visto e aprovado -em Conselho da Revolução.

'Promulgado em 13 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, 'FRANCISCO DA COSTA GoMES.

Regulamento da prestação do serviço militar dos indivfduos a que
se referem os n," I a 5 do artigo 23.0 da Lei n.o 2135, de II
de Julho de 1968.

ARTIGO 1.·

(Serviço militar dos sacerdotes e irmãos auxiliares)

Os sacerdotes católicos e 'Os irmãos auxiliares dos institutoS
religiosos católicos que pretendam cumprir o serviço militar no ser-
viço religioso 'Ou no serviço de saúde devem apresentar a sua decla-
ração de 'Opção no distrito de recrutamento e mobilização da sua
área ou em qualquer dos centros de recrutamento geral, quando esteS
forem criados, da seguinte forma:

a) Os sacerdotes ordenados entre 30 de Junho de um ano
e 30 de Junho do ano seguinte - até ao dia 31 de
Julho imediatamente a seguir a esse período;

b) Os irmãos auxiliares dos institutos religiosos - até ao
dia 31 de Julho do ano em que perfaçam 29 anos
de idade.
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ARTIGO 2.°

(Formação e selecção dos capelães militares)

1. Os sacerdotes que optarem pela prestação do serviço militar
~o serviço religioso frequentam um curso, que, além de se destinar

formação de oficiais capelães, serve de base lã selecção daqueles
qUe venham a ser chamados à prestação do referido serviço.

2. Os sacerdotes que, tendo obtido aproveitamento no curso,
~lt~ederem as necessidades imediatas do serviço religioso são alís-
dados na reserva territorial, nas condições do n." 2 do artigo 17."
a Le] n." 2135, de 11 de Julho de 1968.

é 3: Aos sacerdotes que não obtiverem apro\leitamento no curso
1 aplIcável no disposto no n," 3 do artigo 20." da Lei n." 2135, de
I de Julho de 1968, sendo o serviço prestado no serviço de saúde.

ARTIGO 3.°

(Formação e selecção dos auxiliares do serviço religioso)
•

1. Os irmãos auxiliares dos institutos religiosos católicos que
?Ptarem pela prestação do serviço militar no serviço religioso são
Incorporados, formados e seleccionados em cursos de formação e de
selecção.

2. Os indivíduos referidos no número anterior são destinados a
sargentos ou praças, segundos as respectivas habilitações literárias,
m~~o que estas os possam indicar para a frequência de cursos de
OfICIais.

3. Os indivíduos que, tendo obtido aproveitamento no curso,
elt~ederem as necessidades imediatas do serviço religioso são alistados
na reserva territorial, nas condições do n." 2 do artigo 17." da Lei
n.o 2135, de 11 de Julho de 1968. .
. 4. Aos indivíduos que não obtiverem aproveitamento no curso
~ aplicável o disposto no n." 3 do artigo 20." da L:ei n." 2135, de
1 de Julho de 1968, sendo o serviço prestado no serviço de saúde.

ARTIGO 4.°

(Serviço militar prestado no serviço de saúde)

1. A opção pela prestação do serviço militar no serviço de
saúde implica a prestação efectiva do serviço no tempo normal.

2. Os sacerdotes e os irmãos auxiliares dos institutos religiosos
~t6licos que ingressem no serviço de saúde prestam serviço como
sargentos ou praças, a não ser que possuam habilitações literárias
qUe os possam indicar para postos de oficiais específicos do serviço
de saúde.
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ARTIGO 5.°

(Adiamentos especiais de incorporação)

Adiamentos especiais, para além da 'idade dos 30 anos, podeI1l
ser concedidos, caso a caso, mediante requerimento, ao qual deve
ser junta a justificação dada pelo respectivo 'Ordinário diocesano ou
superior maior:

a) Aos alunos dos seminários católicos cujos planos de curso
não permitam a sua conclusão normal até aos 30 anos;

b)' Aos indivíduos que, antes de terem cumprido o serv~ço
militar no tempo normal, ingressem nos seminários
católicos em idade que não permita concluírem o curso
antes dos 30 anos.

ARTIGO 6.°

(Processamento dos adiamentos de incorporação
dos alunos dos seminários católicos)

1. Os indivíduos matriculados nos seminários católicos, quer
das dioceses, quer dos linstututos religiosos, que desejem beneficiar
de adiamento devem entregar a respectiva declaração, ac0mpattlhada
do documento comprovativo da matrícuía, no distrêto de rec1'Utamen~o
e mobilização da sua área ou nos centros de 'recrutamento geral.
quando estes forem criados, até 15 de Novembro do ano em que per-
façam 19 anos de idade, ou do ano de matrícula, no oaso de a efeC-
tuarem em idade superior a essa.

2. Para poderem continuar a usufruir de adiamento, os indivíduos
referidos no número anterior devem comprovar, até 15 de Novembro
de cada ano, que se mantêm nas condições nele mencionadas.

3. O adiamento cessa por abandono do curso ou falta de entrega.
no prazo devido, dos documentos me' cionados no n," 1.

4. Quando o adiamento cessa, os indivíduos devem ser classifi-
cados e seleccionados de modo a poderem ser alistados com o
contingente a que pertencem ou com o primeiro contingente clas-
sificado nos termos da lei geral.

ARTIGO 7.°

(Processamento dos adiamentos de incorporação
dos irmãos auxiliares dos institutos religiosos católicos)

1. Os irmãos auxiliares dos institutos religiosos católicos OU OS
candidatos a esse estado que desejem beneficiar de adiamento deveI1l
entregar a respectiva declaração, acompanhada de documento com-
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provativo, no distrito de recrutamento e mobilização da sua área ou
~os centros de recrutamento geral, quando estes forem criados, até
5 de Novembro do ano em que perfaçam 19 anos de idade, ou do
ano do ingresso, no caso de o efectuarem em idade superior a essa.
. 2. Para poderem continuar a 'Usufruir de adiamento, os indi-
~dtlOS referid'os no número anterior devem comprovar, até 15 de
overnbro de cada ano, que se mantêm nas condições nele mencio-

nadas.
r 3. o adiamento cessa por abandono nos institutos religiosos cató-
lCOSou por falta de entrega, no prazo devido, dos documentos
lllencionados no n.' 1.
f 4. Quando o adiamento cessa, os indivíduos devem ser classi-
lcados e seleccionados de modo a poderem ser alistados com o
;i~?tingente a que pertencem ou com o primeiro contingente elas-
lcado nos termos da lei geral.

ARTiGO 8.'

(Convocação dos indivíduos da reserva territorial
para prestação de serviço efectivo)

1. Os indivíduos a que se refere o n," 2 do artigo 2.' e o
n°" 3 do artigo 3" do presente regulamento podem ser chamados
a prestação do serviço 'efectivo nas forças armadas, no serviço
religioso, quando as circunstâncias o exigirem, sob proposta do ordi-
ná'no castrense, a começar pelos cursos mais modernos, e dentro
destes pelos sacerdotes OU irmãos auxiliares mais velhos.
. 2. Por entendimento entre o ordinário castrense e os respec-
tIVos superiores eclesiásticos, quando se julgue pastoralmente mais
conveniente, pode ser antecipada ou retardada, em relação à res-
Pectiva escala, a convocação de determinado sacerdote ou irmão
aUxiliar dos institutos religiosos com o seu consentimento e dos
POSSíveisprejudicados.

3. Os sacerdotes irmãos auxiliares dos institutos religiosos alis-
tados na reserva territorial podem prestar, por Merecimento, serviço
efectivo no serviço religioso.

ARTIGO 9.°

<Situação dos sacerdotes que 'não se encontrem no legitimo exercicio
de ordens e dos irmãos auxiliares que hajam abandonado, o es··
tado religioso).

1. Os sacerdotes católicos que sejam reduzidos ao estado laical
e Os irmãos auxiliares dos institutos religiosos católicos que tenham
abandonado o estado religioso depois de terem cumprido o serviço
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militar efectivo no serviço religioso devem comunicar o facto, nO
prazo de trinta dias, ao distrito de recrutamento e mobilização da
sua área ou aos centros de recrutamento geral, quando estes foreJJl
criados, para efeitos de reclassificação, de acordo com a lei geral.

2. Os 'Sacerdotes e irmãos auxiliares com menos de 45 anos
de idade pertencentes à reserva territorial que não tenham prestad~
serviço militar efectivo no tempo normal devem fazer prova, ate
15 de Novembro de cada ano, de que se encontram no legítimO
exercício de ordens ou no estado religioso, e, se o não fizerem, são
classificados, seleccionados e distribuídos com o primeiro contingente
classificado, de acordo com a lei geral.

ARTIGO 10.'

(Passagem ao serviço religioso dos que tenham cumprido
o serviço militar efectivo em qualquer arma ou serviço)

h Os militares que, depois de cumprirem o serviço militar efectivO
no tempo normal, forem ordenados presbíteros ou entrarem corno
irmãos auxiliares em qualquer instituto religioso católico podem ser
classificados para 'O serviço religioso, se assim o requerem.

2. Aos indivíduos referidos no número anterior que sejam redU-
zidos ao estado laical ou tenham abandonado o estado religioso são
aplicáveis as 'Obrigações constantes do n." 1 do artigo 9:, regressando
à sua anterior situação militar.

ARTIGO 11."

(Obtenção de licenças e documentos militares)

Aos sacerdotes católicos, aos alunos dos seminários católicoS,
das dioceses 'Ou d0'8 linstirutos religiosos e aos irmãos auxiliares doS
institutos religiosos católicos são aplicáveis, em tudo o que não con-
trarie o presente diploma, as determinações referentes à concessão
de licenças e de documentos militares previstas na regUlamentação
em vigor.

ARTIGO 12.'

(Transferência de sacerdotes e irmãos auxiliares
para a reserva territorial)

Os sacerdotes católicos e irmãos auxiliares dos institutos religiOSOS
católicos com menos de 45 -anos de idade que não tenham prestadO
serviço militar efectivo no serviço religioso ne;n sido incorporados nO
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:rviço de saúde e que foram incorpOl'ados nos distritos de recruta-
te ento ~ mobilização são, a partir da data do presente diploma,
ansfendos para a reserva territorial.

ARTIGO 13.0

(Disposição transitória)

e Os sacerdotes católicos ordenados entre 30 de Junho de 1973
30 de Junho de 1974 e os irmãos auxiliares dos institutos religiosos

Cat'!'s o ICOSque perfizerem 29 anos de idade em 1974 devem, até
d~sse.ntadias após a publicação do presente diploma, entregar no
,Istmo de recrutamento do presente diploma, entregar no distrito
opção referida no artigo 1.0.

d Conselho da Revolução, 13 de Maio de 1975. - O Presidente
a República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n" 255-A/75
de 24 de Maio

tê .T'Ornando.se necessário harmonizar a plano de estudos do ensino
CnlCoprofissional do Instituto de Odivelas com o que vigora nos

estabelecimentos congéneres do Ministério da Educação e Cultura;
d Tendo em vista a conveniência de facultar no Instituto às alunas
aqUele ramo de ensinourn nível de escolaridade igual ao das alunas
qUe nele frequentam o ensino liceal e a consequente iPldade nas
°I>ortunidades de acesso ao ensino superior;

Considerando ainda que as condições especiaês de funciona-
ilJ.entodo Instituto, em regime de iaternato, permitem, sem prejudicar
o esquema posto em prática por aquele Ministério, que se continue
a Valorizar a preparação das alunas com acréscimo de conhecimentos
qUe, na vida prática, são de grande importância.
tu . Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei Consti-
ClonaI n," 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta

e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

f Artigo 1.0 A partir do ano lectivo de 1914·1975, passam a
rUncionar no IInstituto de Odivelas, além do ensino preparatório e
~ceal, os segw6Qtes cursos do ensino técnico profissíonal, com a
Uração de três anos:
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a) Curso geral de 'Administração e Comércio;
b) Curso geral de Formação Feminina.

§ 1.0 Quando o número de alunas o justificar e as possibilidades
do Instituto 'O permitirem, poderão ser organizados, para se articulare:
com aqueles, os seguintes cursos complementares, com a duração e
dois anos:

t>-) Curso de Contabilidade e Administração;
b) Curso de Informátíca:
c) Curso de Distribuição e Mercados;
d) Curso de Secretariado e Relações Públicas;
e) Curso de Artes dos Tecidos.

§ 2.· Os planos de estudos dos diferentes cursos constam doS
mapas I, II, UI, IV, 'V, VII e V[I anexos ao presente diploma e
resultam da integração, nos planos de estudos dos cursos correspon-
dentes nos estabelecimentos de ensino do Ministério da Educação .e
Cultura, das matérias até agora já professadas no IInstituto de Odi-
velas, para compensar os ensinamentos que as alunas não podem
receber no seio da família, devido ao regime de internato em que
vivem.

No mapa que constitui o anexo VlIfI consta um grupiO de
disciplinas de entre as quais as alunas, além de Culinária elou
Puericultura, poderão escolher duas, que frequentarão em regime
de voluntariado.

Art. 2.° Os programas dos cursos referidos no artigo 1.0, bem
como 'O r-egime de aproveitamento e exames, são os que vigorar~
para 'Osmesmos cursos nos estabelecimentos congéneres do MinistériO
da Educação e Cultura.

Art. 3.· A transição das alunas do ensino técnico para o liceal
e vice-versa, bem como de um dos cursos do ensino técnico para
qualquer 'Outro deste ramo, é regulada também pelas disposições em
vigor no Ministério da Educação e Cultura.

§ único. As alunas does) primeiro(s) ano:(s) dos cursos gerais
do ensino técnico e liceal é permitida ainda a transição entre cursos,
até ao final do 1.0 período escolar, sem prestação de quaisquer
provas.

Art. 4.° Tudo o que concerne à frequência, faltas e outras
disposições 'Orgânicas não expressas no presente diploma fica subme-
tido à legislação vigente no Instituto.

Art. 5.° No ano lectivo de 1974-1975 funcionam ainda no 10:-
tituto ofs) 4.° ano(s) dos cursos gerais de Administração e ComérCIO
e de Bsteno-Dacdlograãa,



ORDEM DO EX~RCITO N.· 5 187

d § único. Caso se verifique falta de aproveitamento de um número
a e alunas que o justifique, os mesmos podem ainda funcionar no
no lectivo de 1975-1976.
b Art. 6.° iFica revogado o Decreto-Lei n." 41 305, de 2 de Outu-
to de 1957.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 24 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, !FRANCISCODA CoSTA GOMES.
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ANEXO I

CURSOS DO ENSINO T~CNICO PROFISSIONAL

Curso geMl1 de Admi'nlistração 'e Comércio

3.° anoDisciplinas

2
3

~ I__ l_._o_a_n_o__ I_ 2.° ano

Português .r~~~~ê~ : ::::::::::::::::.:
~is~~~i;i~ :::::::: ::: ::::: .:
Matemática .
F'" Q'.
dê~cia: Na~~~~isa :::::::::::::::: :: :::::::::::::::::
Mercadorias .
Desenho Geral .........................•........................................
Noções Gerais de Comércio e Direito Comercial .
Contabilidade .
Elementos de Economia Política .
Técnica de Vendas .
Aperfeiçoamento Caligráfico .
Dactilografia I
E .,. C . I Iscntórío omerCla .
Economia Doméstica 1
Moral e Religião /Vida Politica I 1
Noções de Higiene / I
Educação Física. 2+(2)

4
3
4
2

4
3
2

3

2+(2)

3
2
3
2
3
4
3
2

2
2
4

1
1

3
2
3

2
3

3

6
3
2

4
2
1
1
1

2+(2)

Francês Prático }
Inglês iPrático ; .
Costura .
Bordados .. . .. . . .. . .. . .. . . . . . .. (a)
Primeiros Socorros .
Culinária .
Puericultura Prática .

{

I t) ª~I I) .~~ Il'~~
1 ~.5 I ~.5 1 ~.5
1 ~c 1 ~c - ~c
1 CT 1 IJ 1 CT

1 sessão mensall sessão mensal 1 sessão mensal

(a) Disciplinas a que se refere o terceiro parágrafo do preâmbulo do projecto de decreto-lei.
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ANEXO II

CURSOS DO ENSINO TI:CNICO PROFISSIONAL

Curso geral de Formeçêo Feminina

1.0 ano 2.° ano 3.° anoDisciplinas

2
4
3
2
4
1

6
1

2+(2)

4
2
4
2

3
2
3
2
3
2
4
3
2
4
2

Português , .
Francês , .
Inglês .
~fs~~~i!i~ .: : ::::::::::::::::::::
Ciências Naturais " ..
Matemática, , , ,., ..
Fisica e Química , .

8:~:~~~.?~f~~d:~': : :::~....': ...:.. ...:..:::::::::::::::::::::::
Economia Domestica " ,
Dactilografia " I
Noções de Higiene, Enfermagem e Puericultura ., .
Oficinas , \
Moral e Religião/Vida Política ..
Educação Física .

I

6
1

2+'(2)

3

3

2

3

8
2
4
2
8
1

2+(2)

Francês Prático )
Inglês Prático I
Costura .
Bordados ~
Primeiros Socorros I
Culinária , '.... .. .. J
Puericultura Prática . I

( ~I o] l o] 1 o]lt'~~ 1 19l~ 1 l~~
(a) 1 ~.5 1 ~.5 1 ~.51 ~~ 1 ~~ - ~~

1 ~ 1 ~ 1 ~
1sessãomensal 1sessão mensal 1sessão mensal
I \

(a) Disciplinas a que se refere o terceiro parágrafo do preâmbulo do projecto de decreto-lei.
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ANEXO III

ENSINO SECUNDÁRIO T~CNICO

Cursos complementares

Disciplinas

Gl"UpoA:

1

Português ,."... .. .
Matemática .
Organização e Administração de Empresas ..
Noções de Fiscalidade ..
Cálculo Financeiro .
Contabilidade .
Elementos de Contabilidade Pública .
Introdução à Política ..

Grupo B:

2

Francês
ou Inglês

Grupo C:

3

••••••••• " •••••••• o ~ ••••• " •••••

......................................................................

Economia Política .
ou 'Iniciação Estatística .

4
Educação Física .

1 Disciplinas de frequência obrigatória.
2 Uma das disciplinas deste grupo, à escolha do

aluno, é de frequência obrigatória.
U d di r d t 'lh d

LO ano

T p

~.O ano

T p

3
5
2
2
2
2

3
5
2

44 2
2
1

3
3

2
2

2

3
3

2

2
2

3 ma as isctp mas es e grupo, a esco a o
aluno, é de frequência obrigatória.

4 Disciplina de frequência obrigatória.

I /--622 6 20

Totais .............................. 28 26
Disciplinas que permitem o acesso ao ensino superior dos
alunos que frequentarem este curso:

Filosofia ............................................................................ 3 - 3 -
Geografia .............................................. " ........................... 4 -

I
4 -

I 7 - 7 I -
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ANEXO IV

ENSINO SECUNDÁRIO t~CNICO

Cursos complementares

Disciplinas

L· ano 2.· ano

T

4

p

Grupo A:

1 •
Português .
inglês .
Matemática .
Organização e Administração de Empresas .
Noções de Informática e Computadores .
Técnicas de Produtividade .
Técnicas de Programação .
Análise de Sistemas .
'Iniciação Estatística .
Introdução à Política .

Grupo B:

2

Elementos de Programação Fortran
ou Elementos de Programação Cobol

3

Educação Física ..

1 Disciplinas de frequência obrigatória.
2 Uma das disciplinas deste grupo, à escolha do

aluno, é de frequência obrigatória.
3 Disciplina de frequência obrigatória.

Totais .

Disciplinas que permitem o acesso ao ensino superior aos
alunos que frequentarem este curso:

Filosofia ..
Geografia ..

3
3
5
2
4

2

2
1

2

T

4

p

3
3
5
2
2
2

2
2
1

2

2

22
26

2
2

2

24'----------~..___-~

3
4

28

3
4

7 7
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ANEXO V

ENSINO SECUNDÁRIO T~CNICO

Cursos complementares

OUIl'SO compnlemelnmarr de D'i'sMbulição e Melnoados

Disciplinas

Grupo A:

1

1.0 ano 2.0 ano

Português '
Matemática .
Noções de Fiscalidade .
Economia Política .
Organizaçã'Oe Administração de Empresas .
Estudos de Mercado .
Técnica de Vendas .
C<?n:ter~ializaçã,! : .
Iniciação Estatística .
Introdução à Política ..

Grupo B:
2

Francês .
ou Inglês .

Grupo C:

3
Técnicas de Comunicação 2

ou Direcção do Pessoal 2

4
Educação Física ......................................................

1 D· . r d f bri tóri

T p pT

3
5
2
2
2
2
2

2
1

3
3

2

3
5

2
2
2
2
3
2
I

2
2

iscip mas e requencia 'O riga ona.
2 Uma das disciplinas deste grupo, à escolha do

Ialuno, é de frequência obrigatória.
3 Uma das disciplinas deste gru pio, à escolha do

aluno, é de frequência obrigatória.
4 Disciplina de frequência obrigatória.

26 2 25 2

Totais ........................... 28 27
Disciplinas que permitem o acesso ao ensino superior dos I

alunos que frequentarem este curso: I

Filosofia I 3
I 3............................................................................ - -

Geografia ........................................................................... 4 -

I
4 -

I

I 7 - 7 -

3
3

2
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ANEXO VI

ENSINO SECUNDARIOl~CNICO

Cursos complementares

Disciplinas

2.° ano

p T p

3
3
3
4
3

l.·ano

T
____________________________________________________ 1__ -- 1 -----1----------1----------
Grupo A:

1
Português ..
Francês .
Inglês .
Geografia .
Relações Públicas e Publicidade .
Estenografia .
Esteno-Dactilografia .
Práticas de Secretariado .
Introdução à Política .

Grupo B:
2

Esteno·Dactilografia em Francês '" ,
ou Esteno-Dactilografia em Inglês ..

Grupo C:
3

Economia Política .
ou Organização e Administração de Empresas .

4
Educação Física .

1 Disciplinas de frequência obrigatória.
2 Uma das disciplinas deste grupo, à escolha do

aluno, é de frequência obrigatória.
3 Uma das disciplinas deste grupo, à escolha do

aluno, é de frequência obrigatória.
4 Disciplina de frequência obrigatória.

Totais .

Disoiplinas que permitem o acesso ao ensino superior aos
alunos que frequentarem este curso:

Mat ..
Filo~~i~l~~ ..:'.::: .. : : .:': :':':': :...: ..::=:':':": :::::::::::::::::

3
3
2

1

2
2

3
3
3
4

2
3
3

3
3

2
2

22

19 10 1,6 13------19 19

I

5 5
3 3

8 8 -+
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ANEXO VII

ENSINO SECUNDÁRIO TECNICO

Cursos complementares

CUII'OO compllem:e.'rYM.rdie Ariles dos Tecilclos

Teoellag'e.m - .Esita1mpag'em - T.apeça'r'Íla - VestuárilO

-
Disciplinas

1.0 ano

p

-- .---------------------1----------
T

Grupo A:
1

Português .
História das Artes .
História da Expressão Gráfica .
Teoria do Design e Comunicação .
Desenho e Composição .
Técnicas Oficinais .
Introdução à Politica .

Grupo B:
2

Inglês .
ou Francês .
ou Italiano .' ..

Grupo C:
3

Desenho de Figura .
ou Complementos de Desenho de Letra .
ou História do Vestuário .
ou História dos Tecidos ..

Educação Física .

1 <Disciplinas de frequência obrigatória.
2 Opção de uma disciplina.
3 Opção de uma disciplina em cada ano:

A frequentar por alunos provenientes dos cur-
sos gerais onde esta disciplina não é dada.

4 Disciplina de frequência obrigatória.

Totais .

Este curso poderá facultar o acesso ao ensino superior me-
diante a aprovação num dos seguintes grupos de disciplinas:

Filosofia ..
História .

ou
Filosofia .
Ciências Naturais .
Matemática .

4
(3)
2
2

2

2.° ano

T

6
6

2

2

11 16

27

3
4

3
3
S

2

4

2

2

9

29

3
4

3

~

p

8
8

2

2

2
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Decreto-Lei n.O 266/75
de 30 de Maio

MINIST~RIO DA DEFESA NACIONAL

Estado-Maior do ,Exército

Considerando a necessidade de garantir ao quartel do Largo das
Dores, na Póvoa de Varzim, as medidas de segurança indispensáveis
à execução das funções que lhe competem;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limi-
tações impostas pela servidão militar a estabelecer;

Considerando o disposto nos artigos 1.0, ,6.0 b), 12.° e 13.° da Lei
n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições do Decreto-Lei
n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, 4.°,
da Lei Constitucional 111.° 6/75, de 26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Fica sujeita a servidão militar a área de terreno com
a largura de 30 m, medidos para o exterior dos limites da proprie-
dade militar do quartel do Largo das Dores, na Póvoa de Varzim.

Art. 2.° Na área referida no artigo anterior é proibido, sem
licença devidamente condicionada da autoridade militar competente:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou obras de que
resultem alterações nas alturas dos imóveis já exis-
tent~ I

b) Fazer depósitos permanentes ou temporários de mate-
riais explosivos ou inflamáveis e condutas para trans-
porte desses materiais;

c) Alterar o relevo e a configuração do solo por meio de
escavações ou aterros;

d) Instalar linhas de energia eléctrica ou de ligações tele-
gráficas ou telefónicas, quer 'aéreas, quer subterrâneas;

Art. 3.° Ao comandante da Região Militar do Porto compete.
ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares ou
órgãos seus delegados, conceder as licenças a que se faz referência
no artigo anterior.

Art. 4.° A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das con-
dições impostas nas licenças, incumbe ao comandante da unidade,
ao comandante da Região Militar do Porto e à Direcção do Serviço
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de IFortificações e Obras Militares ou órgãos seus delegados.
Art. 5.° A demolição das obras nos casos previstos na lei e a

aplicação das multas pelas infracções verificadas são da competência
da Delegação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na Região
Militar do Porto.

Art. 6: Das decisões tomadas nos termos do artigo 3: cabe
recurso para o titular do departamento do Exército, das decisões
respeitantes a demolições previstas no artigo anterior cabe recurso
Para o comandante da Região Militar do Porto e da decisão deste
para o titular do departamento do Exército.

Art. 7: A área descrita no artigo 1: vai demarcada na planta
tOPográfica da Póvoa do Varzim na escala de 1:1000, 'Organizando-se
oito colecções com a classificação de «Reservado», que terão os
seguintes destinos:

Uma ao Estado-Maior-Genera~ das Forças Armadas (4: Di-
visão);

Uma ao Estado-Maior do Exército {3: Repartição);
Duas ao Comando da !Região Militar do Porto;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Mi

litares;
Duas ao Ministério da Administração Interna;
Uma ao Ministério do Equipamento Social e do Ambiente.

Art, 8: Este decreto entra imediatamente em vigor.

Vasco dos Santos Gonçalves - Silvano Ribeiro - António Carlos
Magalhães Arnão Metelo - José Augusto Fernandes. .

Promulgado em 22 de Maio de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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III-DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS fORÇAS ARMADAS E MINIS-
T~RIOS DA DEFESA NACIONAL E ,DAS FINANÇAS

Despacho

Nos termos do disposto nos artigos 3.° e 5.. do Decreto-Lei
n,o 220/71, de 26 de Maio, determina-se o seguinte:

1. Para a incorporação periódica 'de recrutas (determinação do
perfil médico Sivage) e quando estiverem ausentes justificadamente
ou forem insuficientes os médicos militares ou civis das unidades
situadas nas várias regiões militares, podem ser contratados médicos
civis das respectivas localidades em regime de chamada, devendo
ser-lhes atribuída como honorários a -importância de 300$ por cada
Sessão de duas horas.

2. Esta autorização é transitória e durará o tempo necessário piara
que as unidades possam passar a contar com médicos militares ou
civis que nelas prestem serviço.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministérios da
Defesa Nacional e das Finanças, 2 de Maio de 1975.- O Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco da Costa Go-
mes. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães
Soares Fabião, - O Ministro da Defesa Nacional, Sdvano Ribeiro.
- O Ministro das Finanças, José Joaquim Fragoso:

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES
DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Despacho

Tendo em atenção o disposto no artigo 11.° do Decreto-Lei
n.O 34 366, de 3 de Janeiro de 1945, e artigo 6.. do Decreto-Lei
n.O48059, de 23 de Novembro de 1967, e de acordo com a autori-
zação que me é conferida pelo despacho de 17 de Outubro de 1974
do Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no coronel Mário
Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, director do Serviço de
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Administração, competência para autorizar deslocações de pessoal,
em casos urgentes de reconhecida necessidade, para tratar de assuntoS
do âmbito da Direcção,

Estado-Maior do Exército, Quartel-Mestre-General, 16 de Abril
de 1975. -O Quartel-Mestre-General, Ernesto Augusto Ferreira de
A lmeida Freire, general.

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 17 de Outubro de 1974 do Ohefe do Estado-Maior do Exército,
subdelego no director do Serviço de Administração, coronel Mário
Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, competência para:

a) Autorizar despesas, incluindo as relativas a anos econó-
micos findos, até aos seguintes montantes:

400 000$ para despesas que se efectuarem sem dis-
pensa de concurso e de contrato escrito;

200 000$ para despesas que se efectuarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

b) Despachar requerimentos relativos a abonos.

Estado-Maior do Exército, Quartel-Mestre-General, 16 de Abril
de 1975. - O Quartel-Mestre-General, Ernesto Augusto Ferreira de
Almeida Freire, gneral.

Despacho

Nos termos do n." 3 do artigo 8.· do Decreto-Lei n." 48234,
de 31 de Janeiro de 1968, delego no director do Serviço de Adminis-
tração, coronel Mário Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, compe-
tência para:

Autorizar a realização de despesas com obras ou aquisiçoes
de material, incluindo as respectivas a anos económicos
findos, dentro da competência conferida por lei, e ainda as
de carácter excepcional previstas no artigo 3: do Decreto-
-Lei n." 41 899, de 9 de Outubro de 1958, com a nova
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redacção dada pelo artigo 5.° do Decreto-Lei n." 48234;
Aprovar minutas de contratos;
Aprovar cadernos de encargos.

Ainda, nos termos do n." 3 do artigo 8." do Decreto~Lei n." 48234,
e ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho de
17 de Outubro de 1974 do Chefe do Estado-Maior do Exército,
SUbdelegono director do Serviço de Administração, coronel Mário
Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, competência para:

Autorizar a realização de despesas, com formalidades, incluindo
as de anos económicos findos, até ao limite referido na
alínea b) do artigo 4: do Decreto-Lei n." 41 899, de 9 de
Outubro de 1'958, e até metade desse limite nos casos
referidos nos artigos 8: e 9." do Decreto-Lei n." 41 375,
de 19 de Novembro de 1975;

Autorizar a celebração de contratos de arrendamento e a
realização de despesas de carácter excepcional até ao Iimite
referido no n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 48234;

Aprovar cadernos de encargos e minutas de contratos relativos
a despesas até aos limites na alínea d) do artigo 3." e
alínea c) do artigo 4." do Decreto.JLei n." 48 234, nos casos
referidos nos artigos 8." e 9." do necreto-Lei n." 41 375.

Estado-Maior do Exército, Quartel-Mestre-Oeneral, 16 de Abril
de 1975. _ O Quartel-Mestre-General, Ernesto Augusto Ferreira de
Almeida Freire, general.

Despacho

Considerando a necessidade de actualizar o despacho da delegação
de 9 de Novembro de 1974 no respeitante à competência delegada
no director do Serviço de Material;

Considerando ainda que a subdelegação de competência é legal-
mente autorizada com base no disposto nos n." 2 e 3 do artigo 8.·
do Decreto-Lei n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com
a alínea a) do artigo 6." do Decreto-Lei n." 48 059, de 23 de
Novembro de 1967 e com o artigo 1.0 do !Decreto-Lei n." 43475,
de 5 de Janeiro de 1961, e no artigo 21." da Lei n," 3/74, de 14 de
Maio;

'Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 27 de Outubro de 1974 do Chefe do Estado-Maior do Exército:

1_ Subdelego no brigadeiro José Maria Canelas Ferreira da
Silva, director do Serviço de Material, competência para autorizar
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despesas oom obras ou aquisiçã-o de material nos seguintes mon-
tantes:

200000$, para despesas que se efectivarem sem dispensa de
concurso e de.contrato escrito;

100000$, para despesas que se realizarem com dispensa dessas
formalidades legais.

2 - Subdelego ainda competência para:

a) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuíZO
da 'Observância das disposições legais;

b) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do
âmbito da direcção;

c) Autorizar despesas de reparações nos BFE até ao montante
de 200000$;

d) Aprovação de autos de incapacidade, extravio, ruína pre-
matura e consumo referentes a viaturas completas,
armas completas e outro material de valor global igual
ou inferior a 3000()()$;

e) Autorizar a cedência, a título gracioso, de material incapaz
ou usado, abatido à carga do Exército, a entidade de
interesse público, sempre que se considere desnecessário
no ME;

f) Autorizar a resolução de assuntos de carácter puramente
técnico.

Estado-Maior do Exército, Quartel-Mestre-General, 18 de Abril
de 1975. - O Quartel-Mestre-General, Ernesto Augusto Ferreira de
AIlmeida Freire, general.

CONSELHO IDA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho conjunto

Não estando concretamente definidas no iRDM e no Decreto-Lei
n." 400/74, de 29 de Agosto, as competências disciplinares dos generais
adjuntos do OEMGIF A, dos chefes de divisão e directores de serviços,
determina-se o seguinte:
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a) 'Os generais adjuntos do CEMGF A têm a competência
disciplinar correspondente à coluna LI do quadro a
que se refere o artigo 79: do RDM, em relação
aos componentes das forças armadas sob as suas
ordens;

b) Os chefes de divisão e os directores de serviços têm a
competência disciplinar correspondente à coluna IV do
quadro a que se refere o artigo 79: do RUM, em re-
lação aos componentes das forças armadas sob as suas
ordens.

Estado.JMaior-General das Forças Armadas, 12 de Maio de 1975.
-- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco
da Costa Gomes, general. - O Chefe do Estado-Maior da Armada,
José Baptista Pinheiro de Azevedo, vice-almirante. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabiõo, ge-
neral. -.o Chefe do Bstado-Maior da I-orça Aérea, Narciso Mendes
Dias, general.

IV - DECLARAÇOES

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Tendo sido publicado com inexactidões no Diário do Governo.
1.' série, n." 92, de 19 de Abril, o despacho que dá nova redacção
ao n.O3 da resolução do Conselho de Ministros, inserta no suplemento
ao Diário do Governo, 1.' série, n." 233, de 7 de Outubro de 1974,
de novo se procede à sua publicação, que é do seguinte teor:

Despacho

Nos termos da resolução de hoje do Conselho de Ministros,
determino que o n." 3 da resolução do Conselho de Ministros
de 20 de Setembro de 1974, publicada no suplemento ao Diário
do Governo, 1." série, n." 233, de 7 de Outubro do mesmo
ano, piasse a ter a seguinte redacção:

3. A partir da data deste despacho não se efectuarão
novos contratos de arrendamentos para instalações de serviços
públicos, nem se poderão efectuar aquisições de veículos
automóveis, de mobiliário e outras consideradas como des-
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pesas de capital que, embora de carácter utilitário e neces-
sárias, possam ser adiadas.

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 8 de
Maio de 1975.-!Pelo Secretário-Geral, Manuel Roque.

ESTADO-MAIORDO ruRCITO

Reipa1rtf1i'çã'O IdroGta,blilne+e

a) A Messe de Oficiais e Sargentos de Lagos passou a constitu!r
dependência da Manutenção Militar, com gestão a seu cargo, a partir
di: 15 de Maio de 1975, com a designação de Messe Militar de Lagos.

b) A partir de 1 de Junho de 1'975,a Messe de Oficiais de Tomar,
com gestão a cargo da Manutenção Militar, será igualmente extensiva
a Sargentos, pelo que passará a designar-se por Messe Militar de
Tomar.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Carlos Alberto ldões Soares Fabião, General

Está conforme.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

I_DECREiOS
I

MINIST~RIODAS lANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Decreto-Lei n: 375/74
de 20 de Agc,sto

1. A reforma fiscal é tarefa prioritár'ia do Governo Provisório.
Exige-a o !Programa do Movimento das Forças Armadas, hoje

lei constitucional, ao determinar que sejam lançados os fundamentos
de «urna nova política económica, posta ao serviço do povo português,
em particular das camadas da população até agora mais desfavorecidas,
tendo como preocupação imediata a luta contra a inflação e a alta
eXcessiva do custo de vida, o que necessariamente implicará uma estra-
tégia antimonopolista».

Estabelece-a 'O programa do Governo Provisório ao prever a
«reforma do sistema tributário, tendente à sua racionalização e à
atenuação da carga fiscal sobre as classes desfavorecidas. com vista
a ruma equitativa distribuição do rendimento».

O processo susceptível de conduzir a uma reforma substancial
do sistema tI1iIbutári'Oterá, porém, de ser Iongo e complexo. Há que
fixar objectivos que dependem de delicadas opções políticas. Há que
preparar cuidadosos trabalhos de análise económica e jurídica para
Se identificarem as soluções mais apropriadas. E há que reestruturar
os serviços da administração fiscal por forma a responder às exi-
gências do sistema que venha a ser estabelecido. Nada disto se pode

/



214 ORDEM DO EX~RCITO N.· 6 V S6rie

conseguir em pouco tempo. De pouoo valerá, por exemplo, modi,ficar
as regras e 'O alcance das leis tributárias sem um período prévio para
adequada reorganização e apetrechamento dos serviços encarregadoS
de assegurar a sua execução.

Nestes termos, e tendo em conta o curto período que decorreU
desde o início da actividade do Governo Provisório, as disposições
promulgadas no presente diploma constituem apenas um primeiro passo,
necessariamente muito modesto, no domínio da reforma fiscal.

Corrigem-se algumas distorções mais gritantes do sistema e ini·
cia-se uma simplificação que terá de se acentuar. Contribui-se em
grau já significativo, ainda que insuficiente, para tornar mais equi·
tativa a distribuição da carga fiscal, nomeadamente através da redução
do seu peso sobre as classes de rendimentos mais baixos. Atende-se
aos imperativos da política 'Orçamental, procurando alguns aumentoS
de receitas tributárias, embora respeitando rigorosamente os limites
impostos pela actual conjuntura económica, que aconselha o adia-
mento de certas medidas e a antecipação de outras.

Mas outras providências de maior alcance terão de ser tomadas
no futuro, segundo um plano por fases escalonadas no tempo. Nl
próxima fase que, segundo se espera, virá a efectuar-se dentro de
poucos meses, prosseguir-se-à com a orientação agora iniciada. Pro-
curar-se-à a correcção de distorções que ainda subsistem, muitas
delas da maior relevância mas de eliminação difícil, como são as
que resultam de uma evasão bastante acentuada. Adequar-se-á mais
estreitamente a política fiscal aos imperativos de maior justiça social,
nomeadamente pela intensificação da personalização do imposto.
Considerar-se-à em especial a modificação das regras existentes em
matéria de tributação de lucros das sociedades e de rendimentos doS
títulos ao portador, a fim de corrigir as distorções e a falta de equi-
dade que daí resultam. IPromover-se-á a melhor adaptação da estru-
tura tributária aos objectivos da política de desenvolvimento econó-
mico. Prosseguir-se-á a reestruturação dos serviços, por forma a
garantir uma acção fiscal mais efectiva e a criar condições para a
introdução das mudanças programadas para 'O futuro.

A reforma fiscal mais completa e desenvolvida só virá em fases
posteriores. Para a realizar serão necessários estudos e trabalhos
preparatórios necessariamente demorados e que envolvam mesmo
alterações na actual 'orgânica dos serviços fiscais.

2. Apesar das modificações projectadas para fases posteriores,
as disposições do presente diploma marcam já, como acima se referiu,
um primeiro passo no sentido da maior equidade na distribuição
da 'carga tributária e da melhor adaptação do sistema fiscal aos
objectivos do desenvolvimento económico e social. Assim, no domínio
dos impostos directos:
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Eleva-se de 30 para 50 contos a isenção do imposto pro-
fissional, diminuem-se as taxas nos escalões de rendi-
mento tributável por esse imposto até 100 contos por ano
e aumentam-se de forma progressiva as taxas estabeleci-
das para os escalões de rendimento superior a 300 contos,
embora sem ultrapassar 'O limite máximo existente, que
é já bastante elevado;

Alargam-se as deduções relativas a nendirnentos do trabalho
e a filhos e enteados menores, no âmbito do imposto
complementar, e toma-se esse imposto mais progressivo,
não obstante a eliminação do adicional introduzido em
Junho de 1972;

Isenta-se de contribuição industrial os pescadores que exerçam
directamente a pesca em regime de companha, sem inter-
venção de capita!l estranho, e eleva-se o limite das dedu-
ções admitidas a !tÍtulo de remuneração normal do traba-
lho dos eontrêbuintes e sess familiares que exploram
directamente pequenos IfIStalbe1ecimentosdos sectores da
indústria ou dos serviços tributáveis no grupo C;

Eleva-se para 2000$ a isenção da contribuição predial rústica
dos prédios possuídos por cada contribuinte em cada
concelho e estabelece-se a isenção da mesma contribuição
para os rendimentos ,colectáveis até 5000$, quando a
propriedade seja explorada pelo próprio, com benefício
evidente para mais de metade das pequenas explorações
rurais, mesmo após a actualização dos rendimentos ma-
trícíais que se mostrem mais afastados da realidade:

Penaliza-se, no âmbito da contribuição predial, a posse de
prédios rústicos incultos ou insuficientemente cultivados
por culpa do proprietário e a posse de terrenos inactivos
que sejam aptos para construções consideradas conve-
nientes sob o ponto de vista social e urbanístico;

Proíbe-se as empresas de pagar o imposto profissional e
'outros encargos legais que reca:iam sobre as remunerações
do trabalho, a fim de corrigir as distorções e injustiças
que resultam desse sistema, sendo, porém, as respectivas
importâncias incorporadas naquelas remunerações;

Reintroduz-se o imposto sobre a indústria agrícola, restau-
rando neste sector o equilíbrio da justiça tributária,
profundamente afectado por uma suspensão que somente
beneficiou os empresários de grandes explorações agrí-
colas, dado que só em relação a esses se presumiam lucros
tributáveis significativos, depois de pagos os custos dos
factores de produção; estabelece-se, todavia, a isenção
desse imposto para os lucros tributáveis até 100 contos,
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a fim de, nesta fase inicial, em que há maiores difi·
culdades de liquidação, evitar a sobrecarga dos serviços
fiscais com um grande volume de cobranças, de valor
comparativamente reduzido; tudo recomenda, porém, que
esse limite venha a ser revisto, depois de se ter ganhO
maior experiência e de se dispor de melhores m~a'
nismos de liquidação, a fim de estabelecer um maior
equilíbrio em relação aos limites de isenção de outrOS
impostos.

3. Várias das medidas que acabam de ser descritas, nomeadamente
as que referem ao alargamento ou estabelecimento de isenções o~
reduções fiscais a favor dos rendimentos mais baixos, implicam dimin.uI·
ções importantes das receitas fiscais. A necessidade, hoje mais sentld~
do que nunca, de responder às solicitações de que o Estado e
objecto em todos os sectores da vida nacional, exigiu que se pro'
curasse noutras fontes a compensação para essa diminuição de
receitas e simultaneamente parte dos recursos necessários para fazer
face a aumentos inevitáveis das despesas públicas.

Procurou-se que nos necessários aumentos de impostos fosse(l1
um instrumento eficaz de política económica e não determinassefl1
uma maior carga fiscal para as classes de baixos rendimentos.

Foram estes objectivos que orientaram as modificações atrás
descritas no sistema de tributação directa - isto é, a que incide sobre
os rendimentos efectivamente recebidos por cada pessoa ou empresa,

Daí os aligeiramentos da carga fiscal sobre os rendimento~
mais modestos, os agravamentos das taxas dos impostos profissioil!
e complementar sobre os rendimentos mais elevados e a reintroduçao

do imposto sobre a indústria agrícola.
Oontudo, o sistema fiscal português continua a depender em graO

elevado dos impostos indirectos - aqueles que incidem sobre os benS
sem atender à riqueza dos que compram ou vendem esses mesmos
bens.

Não é possível, a curto prazo, alterar esta situação.
A fiscalidade indirecta terá, portanto, de oontribuir com <u~a

parcela importante do aumento das receitas. Procurou-se, todavia.
que os aumentos dos impostos indirectos que agora se 'estabelecefl1
incidam fundamentalmente sobre os produtos de luxo ou sobre pro'
dutos que são menos essenciais ao consumo.

Assim:

Actualiza-se o imposto do selo, alterando algumas das suas
taxas em virtude da variação do valor da moeda e mO'

tdificando a tributação do contrato de arrendamento. po~
forma a substituir o selo fixo, até agora aplicáve
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a qualquer contrato, por um sistema oom duas taxas
proporcionais para os arrendamentos urbanos, uma para
as rendas até 10 000$ por mês e outra, mais pesada,
para as rendas superiores a esse valor e com total
isenção para os arrendamentos de prédios rústicos de
renda anual até 10000$;

Cria-se um imposto do selo sobre as apostas mútuas des-
portivas, designadamente as do Totobola, embora fixando
a respectiva taxa a nível mais modesto do que o de
outras apostas mútuas, dadas as suas características popu-
lares;

Estabelece-se o imposto do selo para os contratos adminis-
trativos de concessão de obras e serviços púbJi.cos, nos
mesmos termos que os de empreitadas e fornecimento,
por se considerar que as características comuns a uns
e a outros justificam idêntico tratamento no âmbito
deste imposto;

Aumenta-se a tributação sobre o consumo da cerveja, funda-
mentalmente por virtude do seu interesse como fonte
de receita fiscal, conseguida à custa de pequeno sacrifício
do consumidor;

Mantém-se a estrutura actual do imposto de transacções,
conservando-se as isenções que protegem os bens de
oonsumo issencíais e a taxa básica de 7 %, para não
agravar o custo de vida das classes menos favorecidas,
mas elevando para 15% e 25 %, respectivamente, as
actuais taxas de 12 % e 20 % sobre os bens que, na
actual fase do desenvolvimento nacional lião podem
considerar-se essenciais para o consumo na generalidade
dos portugueses, e introduzindo várias alterações nas
listas dos produtos sujeitos a essas taxas mais agravadas.

d Usando da faculdade conferida pelo n." 1, 3.", do artigo 16."
,} Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo !Pro-
viS' .Orlo decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

A - Contribuição predial e imposto sobre
a indústria agrfcola

a . Artigo L" - 1. É reposto em vigor o imposto sobre a indústria
grlcola, estabelecido no Código da Contribuição Predial e do Imposto
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sobre a Indústria Agrícola, suspenso pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei
n." 46496, de 18 de Agosto de 1965.

2. É elevado para 100000$ o limite de isenção do lucro anual
das explorações agrícolas, silvícolas e pecuárias estabelecido nO
artigo 319.° do Código. ,

3. Os contribuintes cujos rendimentos colectáveis passíveiS ~e
tributação em imposto sobre a indústria agrícola sejam, na médl.a

dos últimos três anos, superiores a 500000$ são obrigados a pOSSUir
escrita devidamente organizada nos termos do artigo 323.° do Códig;.
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n." 46369. de
7 de Junho de 19:65, a partir do ano imediato ao da fixação o
rendimento tributável do último daqueles três anos.

4. A infracção ao disposto no número anterior será punida cor
a multa de 50 000$ a 500 000$, a aplicar nos termos do Código e
Processo das Contribuições e Impostos, 'sem prejuízo do disposto
no artigo 323.°, alínea b), do Código da Contribuição Predial e do
Imposto sobre a Indústria Agrícola.

Art. 2: - 1. Ficam isentos de contribuição predial os rendimentoS
colectáveis rústicos, cuja soma em cada concelho ou bairro e ~r
cada titular do rendimento não seja superior a 2000$. e. bem assíJJ1•
os rendimentos colectáveis dos prédios rústicos, quando cultivadO~
pelos próprios contribuintes, desde que o 'rendimento colectável globa$
por cada titular no território do continente e ilhas não exceda 5000 .

2. Para efeitos do disposto no número anterior, devem OS
titulares idos rendimentos requerer o averbamento, em seu nome.
na matriz dos prédios ou partes de prédios que lhes pertençaJ11

ou de que tenham efectiva posse ou fruição, independentemente de
quaisquer outras formalidades.

3. A isenção estabelecida na segunda parte do n." 1 do presente
artigo só se aplica aos contribuintes que o solicitem, devendo, para
o efeito, apresentar, até 30 de Abril de cada ano, na repartiçãO
de finanças da situação dos prédios. uma declaração, segundo model~
a aprovar oficialmente de que conste o montante global dos rendi-
mentos dos seus prédios rústicos que por si sejam directamente
cultivados.

4. A inexactidão das declarações a que se refere o número
anterior e as omissões nelas praticadas serão punidas com multa cor-
respondente ao triplo devido, quando dolosa, ou igual ao montante
do imposto, quando cometida por mera negligência.

5. O 'rendimento colectável dos prédios rústicos, bem como o
dê prédios urbanos não arrendados, será corrigido por factores de
actualização a fixar por portaria do Secretário de Estado do Orça-
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menta, tendo em conta a data da inscrição na matriz ou da última
avaliação, segundo índices que exprimam as variações sofridas pelos
rendimentos e os demais critérios aplicáveis nos termos do Decreto-
'Lei n." 45 104, de 1 de Julho de 1963.

Art. 3: _ 1. A taxa da contribuição predial rústica poderá, por
Pl10postada Secretaria de Estado da Agricultura, ser elevada para 25%
no primeiro ano, 40 % no segundo e 50 % nos seguintes, em relação
aos prédios rústicos que, por razões imputáveis aos respectivos titulares,
não sejam cultivados na sua totalidade ou em parte ou neles não
se atinjam níveis de pr,odutividade permitidos pelas potencialidades
dos solos.

2. '0 agravamento das taxas fixadas no número anterior cessará
logo que a Secretaria de Estado da Agricultura comunique aos serviços
tributários que aos prédios foi dada a aplicação havida por conveniente.

Art. 4: _ 1. As câmaras municipais do continente e ilhas adja-
~entes deverão organizar um cadastrõ dos terrenos para construção
lInediata, nos termos do artigo 7:, n." 1, do Decreto-Lei n." 57,6/70,

de 24 de Novembro.
2. Os proprietários dos terrenos compreendidos no cadastro a

que se refere o número anterior serão notificados para, no prazo
de sessenta dias, declararem na câmara municipal o valor que lhes
atribuem, 'O qual só poderá ser alterado por nova declaração apresen-
tada na câmara municipal.

3. O valor declarado pelos proprietários será comunicado, no
prazo de trinta dias, à respectiva repartição de finanças, acompa-
nhado dos demais elementos necessários à inscrição matricial, consi-
derando-se para esse [efeito, como rendimento colectável a vigésima
parte desse valor.

4. Os terrenos a que se refere o presente artigo ficam sujeitos
a contribuição predial urbana às taxas de 20 % no primeiro ano,
30 % no segundo e 40 % nos seguintes, a qual cessará unicamente
a partir do ano imediato ao do início da construção.

5. A tributação estabelecida no número anterior cessará igual-
mente nos casos em que o proprietário conceda à câmara municipal
a promoção da venda do terreno em hasta pública, podendo esta
cobrar, no caso de a venda se realizar, a taxa de 10 % sobre o
Valor da transacção; no caso de a praça ficar deserta, resta-
belece-se o direito da tributação, salvo se o proprietário declarar
novo valor para efeitos de nova praça e dos n." 2 e seguintes.

6. A câmara municipal poderá usar do direito de expropriação
pelo valor declarado, ou usar do direito de preferência, por esse
valor, em qualquer caso de alienação que não seja em hasta pública
POr ela realizada.
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Art. S." A contribuição predial respeitante a prédios urbanos
de habitação desocupados fica sujeita às seguintes regras:

L" Os prédios inabitáveis ou destinados a demolição para edi-
ficação de novas construções e que se mantenham nessa situaçãO
por tempo superior a um ano serão sujeitos, por proposta da câmara
municipal, ouvida a Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo,
ao regime estabelecido no artigo anterior.

2." Os prédios construídos Ide novo e destinados a arrendamento
ficam sujeitos a tributação, salvo nos casos em que exista lei especial
em contrário, nos termos seguintes:

a) A partir da data em que sejam habitáveis O'U,nos casos
em que a lei estabeleça prazo O'Ucondicionalismo para
arrendamento, IO'gO'que decorra o referido prazo O'U
IO'gO'que seja verificado 'o condicionalismo ou decO'rrido
O' tempo em qUe deveria ser cumprido, quando dependa
do respectivo titular;

b) A partir da data da ocupação, se esta for anterior a
qualquer dos prazos previstos na alínea precedente.

3." A contribuição predial nos casos estabelecidos na regra anterior
incidirá, salvo disposição legal em contrário, sobre O' rendimento
fixado por avaliação, quando não houver título de arrendamento,

4." A sujeição a contribuição predial urbana dos prédios cons-
truidos de novo e destinados a venda começará depois de decorridos
seis meses após a construção, se outro prazo não for estabelecido
por lei, ou se a não alienação não for imputável ao proprietário.

S_. Os fogos devolutos ficam sujeitos a contribuição predial
decorridos cento e vinte dias depois da cessação do último arrenda-
mente, salvo se O' novo arrendamento se não efectuar por motivos
estranhos à vontade do senhorio; se a falta de novo arrendamento
for imputável ao senhorio, a taxa da contribuição predial é agra-
vada nos termos do artigo 4.~, 00." 4, do presente diploma.

B - Imposto profissional

Art. '6." É elevado para SO 000$ o limite de isenção fixado no
artigo S." do Código do Imposto Profissional.

Art. 7." As taxas do imposto profissional fixadas no artigo 21."
do Código passam a ser as seguintes:
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Rendimento colectável anual

-------Até 75000$

Até 100 000$

Até 125000$

Até 160000$

Até 200000$

Até 250000$

Até 300000$

Até 350000$

Até 400000$

Até 450000$

Até 500000$

Até 550000$

Até '600000$

Até 650000$

Até 700 000$

Até 750000$

Até 800000$

Até 850 000$

Até 900 000$

SUperior a 900 000$ . .. . . . . .. .. . . ... .... .. . . . ... ... .. . . .. .... ... . 20

Por cento

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

Art. 8.· A tabela das actividades exercidas por conta própria a
qUe se referem os artigos 2.°, alínea c), 10.· e 31.° do Código
do Imposto Profissional é substituída pela tabela anexa ao presente
decreto-lei.
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c - Contribuição industrial

Art. 9: É restabelecida a isenção do n." 23: do artigo 14'-
do Código da Contribuição 'Industrial, que havia sido eliminado pel~
artigo 2: do Decreto-Lei n." 237/70, de 25 de Maio, e que passara
a abranger também os pescadores que exerçam directamente a pesca
em regime de companha, mas sem intervenção de capital estranho.

Art. 10.0 É elevada para 30000$ a importância estabelecida uo
§ único, do artigo 66.0 do Código da Contribuição Industrial. como
limite da remuneração normal do trabalho do contribuinte e de
cada um dos seus familiares não empregados ou assalariados, a
considerar para efeitos da fixação dos lucros tributários no grupo C.

Art. II: Considera-se abolido, a partir do dia 1 de Setembro
de 1974, o regime especial da contribuição industrial a que estão
sujeitos 'Os emolumentos e outros proventos dos funcionários públicos.
revisto pela Lei n." 1368, de 21 de Setembro de 1922, e regul~-
mentado pelo 'Decreto n." 8603, de 27 de Janeiro de 1923, e demaiS
legislação complementar.

D - Imposto complementar

Art. 12: Na execução do artigo 29: do Código do Imposto
Complementar a percentagem de 20 % a deduzir aos rendimentos do
trabalho, bem como o limite máximo, que é elevado para 25000$,
serão aplicados em relação a cada uma das pessoas que auferem
esses rendimentos.

Art. 13.0 As deduções ao rendimento global líquido, estabelecidas
na alínea a) do artigo 2~.0 do Código por cada filho ou enteado
menor, não emancipado, que não seja contribuinte do imposto
complementar, são elevadas para os seguintes valores:

De mais de 1'6 a 21 anos
De mais de 11 a 16 anos

16000$00
12000$00
&000$00
4000$00

De mais de 7 a 11 anos .
Até 7 anos .

Art. 14: A tabela das taxas do imposto complementar, secção A,
com a redacção dada ao corpo do artigo 33: do Código deste
imposto pelo artigo 7: do Decreto-Lei n." 718/73, de 31 de Dezem-
bro, é substituída pela seguinte:
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Taxas

223

Rendimento colectável

(Contos)

---
Até 50 .
De 50 até 100 .
De 100 até 150 .
De 150 até 200 ..
De 200 até 250 ..
De 250 até 300 ..
De 300 até 350 ..
De 350 até 400 .
De 400 até 450 .
De 450 até 500 ..
De 500 até 550 .
De 550 até 600 .
De 600 até 650 ..
De 650 até 700 ..
De 700 até 750 ..
De 750 até 800 .
De 800 até 850 .
De 850 até 900 ..
De 900 até 950 .
De 950 até 1000 .
De 1000 até 1050 .
De 1050 até 1100 ..
De 1100 até 1150 .
De 1150 até 1200 ..
De 1200 até 1250 ..
Superior a 1250 .

(Percentagens)
Normal Média
(A) (B)

3
4,5
6
8
10
12
14
17
20
23
26
29
32
35
38
41
44
48
52
56
60
64
68
72
76
80

3
3,75
4,5
5,375
6,3
7,25
8,214
9,312
10,5
11,75
13,045
14,375
15,731
17,107
18,5
19,906
21,324
22,806
24,342
25,925
27,548
29,205
30,89'1
32,604
34,34

Art. 15.° É abolido o adicional criado pelo artigo 13.° do Decreto-
-Lei n." 196/72, de 12 de Junho.

E - Imposto do selo

Art. 1'6.°-1. É fixada em 10$ a taxa do papel selado referido
no artigo '6.0 do Regulamento do Imposto do Selo, aprovado pelo
Decreto n." 12700, de 20 de Novembro de 1926, considerando-se
alteradas em conformidade as taxas <da Tabela Geral do Imposto
do Selo, cujo pagamento deva ser feito por aquela forma.

2. Continua em vigor, até à sua extinção, o papel já selado
com a taxa de 6$, devendo a diferença entre esta e a nova taxa
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ser completada por meio de estampilhas fiscais, coladas na parte
superior do papel e inutilizadas nos termos gerais.

3. A referida actualização será observada sempre que o imposto
correspondente ao papel selado ·deva ou possa ser pago por meio
de estampilha ou selo de verba,

Art. 17: Os artigos 16, 28, ·61-A e 92 da Tabela Geral do
Imposto do Selo, passam a ter a seguinte redacção:

ART. 16 - Arrendamento:

I- Arrendamento de prédios urbanos:

Sendo por escrito particular, cada folha - 10$ (papel
selado).

Acresce, sobre a renda correspondente a um mês:

No contrato de renda até 10 000$ - 3 % (estampi-
lha).

Nos contratos de renda superior a 10 000$ - 6 %
(estampilha).

Nos contratos de arrendamento de prédios urbanos
feitos nos termos do Decreto n." 5411, de 17 de
Abril de 1919, só é sujeito a imposto o exemplar
destinado à repartição de finanças.

II- Arrendamento de prédios rústicos, de renda superior
a 10 000$ anuais:

Sendo feitos por escrito particular, cada folha - 10$ (papel
selado).

Sobre a renda anual- 3 % (estampilha).
Aos contratos de arrendamento celebrados por escritura

pública é aplicável o artigo 93, sendo as taxas pro-
porcionais estabelecidas no presente artigo pagas por
meio de selo de verba.

Para efeitos de aplicação deste artigo, os arrendamentos
nele abrangidos, quando feitos sem título, são equipara-
dos aos feitos com título, nos termos e para os efeitos
do artigo 69: do Regulamento.

O pagamento do imposto a que este 'artigo se refere cabe
ao locador.

ART. 28---J3i-lhetes de lotaria, lt'ifas 'Ou tômbola e matrizes de aposta
mútua desportíva, quando legalmente autorizadas:
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Sobre o valor nominal de cada bilhete de lotaria, rifa ou
tômbola - 20 % (selo especial).

A esta taxa acresce <O selo do artigo 134 da Tabela.
Apostas mútuas desportivas: sendo do Totobola, 'Por cada

grupo de duas apostas contidas em cada matriz - $50
(selo especial).

Sendo qualquer outra aposta, sobre o respectivo valor-
20 % (selo especial).

O imposto sobre as matrizes de apostas mútuas é cobrado
dos respectivos signatários pela entidade que as receber
ou, relativamente às apostas do Totobola, pela Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa, e entregue por estas
à Fazenda iNacional, por meio de guia, até ao último
dia útil do mês IÍmedialto àquele a que respeitam as
apostas. Ficam isentos os bilhetes das lotarias ou rifas
do Governo, Misericórdias, hospitais ou estabelecimentos
de caridade e associações de beneficência, e, bem assim,
os de bazares ou qbermesses de caridade.

ART. 61-A - Contratos, precedidos ou não de concurso público,
celebrados com o Estado, autarquias locais e suas federações e
uniões ou pessoas colectivas de utilidade pública administrativa,
relativos a empreitadas e fornecimentos e a concessão de obra,
e serviços públicos:

Cada folha - 10$ (papel selado ou estampilha).
E de cada um, sobre o valor do contrato:

De empreitada sem fornecimento de materiais pelo em-
preiteiro - 2 % (estampilha).

De fornecimento ou conjuntamente de empreitadas, ou de
concessão de obras públicas - 3 % (estampilha).

Não sendo conhecido o valor do contrato, ou tratando-se
de concessão de obras públicas e serviços públicos ou só
de serviços:

Sobre o valor da caução ou garantia para cumprimento
do contrato - 5 % (estampilha).

Se não existir caução 'Ou garantia para cumprimento
do contrato - 300$ (estampilha).

Se a importância do imposto for superior a 1000$, o paga-
mento será feito por meio de guia, referenciando-se no
contrato o número e data da respectiva verba do paga-
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mento e a tesouraria da Fazenda Pública onde o mesmo
se efectuou.

ART. 92 - Escritos particulares de confissão de dívida, consignaçãO
de rendimentos, hipoteca, penhor ou fiança 'ou de qualquer
contrato, excluídos 'O mandato e o arrendamento - cada folha (a),
10$ (papel selado).

E de cada um - 50$ '(estampilha).
Acresce o que competir à confissão de dívida ou ao contrato,
segundo o que vai determinado nesta tabela.

Todos os exemplares de um mesmo escrito particular são sujei-
tos, além do selo do papel, à taxa de 50$, mas as taxas
especiais dos contratos ou actos somente serão pagas num
dos exemplares.

Ficam isentos os escritos dos contratos de empréstimos de
livros feitos por bibliotecas ou sociedades de instrução,
os dos contratos que tiverem por objecto empréstimos
de alfaias agrícolas, gados e sementes e, bem assim, os
escritos das garantias desses empréstimos.

(a) O selo do papel pode também ser pago a tinta de 6leo e será pago
por estampilha quando a hipoteca, o penhor ou a fiança forem escritos no
papel em que já esteja a obrigação principal.

Art. 18.0 São alteradas as taxas da Tabela Geral do Imposto
do Selo não abrangidas pelos artigos anteriores, que passam a ser
as seguintes:

Artigo 4-XVII, XXI, XXUI, XXV, XXXII, XXXVI e XL
-10$;

Artigo 17-15$ (última taxa);
Artigo 20- 250$;
Artigo 44 -15$ (última taxa);
Artigo 45 -15$ (última taxa);
Artigo 46 - $20 {a);
Artigo 47 - $20 (a);
Artigo 56- 10$;
Artigo 57-10$;
Artigo 58-10$;
Artigo 61- 100$ e 20$ (segunda e terceira taxas, respectiva-

mente);
Artigo ,68- 200$;
Artigo 69 - 50$;
Artigo 86- 10$;
Artigo 87- 10$;
Artigo 88-10$;
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Artigo 91 - 300$ (última taxa);
Artigo 93 - 250$ (primeira taxa);
Artigo 94-A - 10$, 15$, 10$ e 5$ '(respectivamente a pri-
meira, a segunda, a terceira e a quarta taxas);

Artigo 99-A-I0$ (ambas as taxas);
Artigo 100- 50$ (segunda taxa);
Artigo 107- 20$;
Artigo 112- 7$50;
Artigo 113- 2$50;
Artigo 116-A - 7$50 (primeira taxa);
Artigo 119-10$ (todas as taxas);
Artigo 137-10$ e 5$ (duas últimas taxas);
Artigo 138-10$;
Artigo 139- 15$ (última taxa);
Artigo 142- 2$50;
Artigo 148- 5$ (primeira taxa);
Artigo 149'- 10$;
Artigo 151-10$;
Artigo 153- 10$;
Artigo 157-15$ e 25$ (segunda e terceira taxas, respectiva-
mente);

Artigo 158-10$;
Artigo 162- 200$;

(a) Continuarãc em vigor, até à sua completa extinção, e sem necessidade
de aposição de novo selo, os cheques ji selados com a taxa de $10.

Art. 19." É aditada à alínea f) do artigo 141 da Tabela Geral
do Imposto do Selo a regra 6.", com a seguinte redacção:

••••••••••••• 00 0.0 •• 0 •• 0 •• 0 •••••• ,'0 0.0 ••••••••• 0.0 •• 0 '.' •• ,

'6." Nos recibos ou quitações por devolução de títulos,
acções ou obrigações que tenham sido entregues ao Banco de
Portugal em caução do desconto de livranças a taxa incide
sobre o valor da Iivrança ou livranças descontadas, qualquer
que seja a cotação dos títulos dados em penhor.

Art. 20.· O imposto do selo a que se refere o artigo 2." do
Üecreto n." 4692, de 12 de Julho de 1918, não será devido nos
casos em que, nos termos do Decreto-Lei n." 579/70, de 24 de
Novembro, a transmissão dos títulos não esteja sujeita ao imposto
sobre as sucessões e doações por avença, de que trata o artigo 182.-
do respectivo Código.
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F-Imposto de transacções

Art. 21.· O artigo 22.· do Código do Imposto de Transacções,
com a redacção dada pelo artigo 13: do Decreto-Lei n." 65317°,
de 28 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 22: .

a) Mercadorias constantes da lista C anexa aO' CódigO'
-taxa de 15%;

b) Mercadorias constantes da lista B anexa aO' CódigO'
- taxa de 25 %;

c) Cerveja - taxa específica de 4$ por litro.

§ 1.0 .
§ 2.: _ .
§ 3: .

Art. 22: SãO' aprovadas as novas listas A, 'B e C anexas ao
presente decreto-lei, as quais se consideram inseridas no Código do
Imposto de Transacções para todos O'Sefeitos legais.

Art. 23: - 1. 'O imposto de transacções devido pelos crustáceO'S
e ostras desembarcados 'Ou vendidos no continents e ilhas adjacentes
incidirá sobre 'O'preço da venda efectuada na lota e será liquidadO'
pelos organismos intervenientes nas vendagens, O'Squais O' entregarãv-
pO'r meio de guia do modelo n." 3 anexa ao Código, devidamente
adaptada, na competente tesouraria da Fazenda Pública, até ao fim
do mês imediato ao da liquidação.

2. O imposto devido pelos crustáceos e ostras importados será
liquidado pelos serviços aduaneiros e pago segundo O' estabelecido no
Código para as demais importações,

3. 'O imposto de transacções referido nO' n." 1 será lançado em
livro próprio dO'O'rganismO' interveniente nas vendagens, com indi-
cação da data da transacção, nome e morada do adquirente, preçO'
de venda e dO' impO'stO'devidO', sendO' 'O encerram entoOfeitO' mensal-
mente.

4. Além das ,regras especificadas nO' presente artigO' é aplicável
às -transacções a que 'O mesmO' se repO'rta, cO'm as necessárias adap-
tações, O'regime dO' CódigO' dO' 'ImpO'stO'de Transacções, entendendO'-se
que osO'rganismO's intervenientes nas vendagens substituem para tO'dO's
O'SefeitO's O'SprO'dutO'res e grO'ssistas, designadamente quantO' às res-
pO'nsabilidades penais a estes atribuídas nO' CódigO'.



L' Série ORDEM DO E~RCITO N.o 6 229

G - Disposições diversas

Art. 24.0 É concedido aos executados em processo de execução
fiscal o prazo de trinta dias, a contar da data da publicação deste
dilpoma, para efectuarem o pagamento voluntário da dívida exe-
quenda, sem custas, encargos nem juros de mora.

Art. 25.0 - 1. A partir de 1 de Janeiro de 19175não poderão
as pessoas singulares ou colectivas que atribuam ou paguem remu-
nerações pela prestação de trabalho tomar sobre si os impostos
ou outros encargos legais devidos pelas pessoas que lhes prestarem
'Os serviços.

2. A infracção ao disposto no número anterior será punida
Com multa igual ao dobro dos impostos ou encargos indevidamente
assumidos.

3. A multa estabelecida no número antecedente será aplicada nos
termos do Código de Processo das Gontribuições e Impostos.

Art. 26.0 As importâncias correspondentes aos impostos e 'Outros
encargos legais a que se refere o artigo anterior e que, à data
da entrada em vigor do presente decreto-lei, vinham sendo suportados
Pelas empresas deverão ser acrescidos às respectivas remunerações.

Art. 27.0 - 1. É proibido às empresas comerciais ou industriais
e, bem assim, às empresas com escrita devidamente organizada que
Se dediquem a explorações agrícolas, silvícolas ou pecuárias efectuarem
despesas confidenciais ou não documentadas.

. 2. A infracção ao disposto neste artigo será punida com multa
Igual à despesa efectuada, num mínimo de 5000$.

Art. 28: As disposições contidas no presente decreto-lei relativas
à contribuição predial e ao imposto sobre a indústria agrícola apli-
cam-se aos rendimentos do ano de 1974 e seguintes, salvo quanto
aos rendimentos colectáveis corrigidos nos termos do n," 5 do artigo 2.:
Cuja entrada em vigor será fixada pelo Secretário de Estado do Orça-
mento em despacho a publicar no Diário do Governo.

Art. 29.0 -1. As alterações ao Código do Imposto Profissional
são aplicáveis aos rendimentos recebidos 'Ou postos à disposição dos
seus titulares no ano de 1974 e seguintes.

2_ As importâncias que, por virtude das alterações introduzidas
no Código pelos artigos 6." e 7.° do presente diploma, se consi-
derem a mais deduzidas e entregues ao Estado serão, sempre que
Possível, compensadas nas imp'Ortâncias a deduzir nas remunerações
a pagar ou a atribuir até ao fim do ano em curso.
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3. As importâncias que não possam ser compensadas de con-
formidade com 'O número anterior serão restituídas nos termos do
artigo 33." do Código.

Art. 30." As disposições dos artigos 9.· e lO.· aplicam-se aos
lucros do exercício de 1974 e seguintes.

Art. 31.° As disposições dos artigos 12: a IS: aplicam-se aoS
rendimentos respeitantes ao ano de 1973 e seguintes.

Promulgado em 19 de Agosto de 1974.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos
Gonçalves - José da Silva Lopes.

Publique-se,

o Presidente da República, ANTÓNIODE SPÍNOLA.
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Imposto profissional

Tabela das actividades exercidas por conta própria a que se referem os artigos 2.·, alínea c), 10.· e 31.· do Código do Imposto Profissional
e o artigo 8.· do Decreto-Lei n,· 375/74, de 20 de Agosto

Rendimentos liquidos mínimos Deduções a considerar no apuramento da matéria colectável
(artigo 31.° do Código) (artigo-dü." do Código)

- -
Encargos mínimos nos termos

Percentagens a aplicar ao rendimento
ilíquido anual nos termos

Concelhos
do n.v 1.0 e § 1.0 do artigo 10.° do n.· 2.· e § 2.· do artigo 10.·

urbanos
- -

de Concelhos
Actividades Lisboa L" e 2." urbanos

ordem Outros de Rendimentos
e concelhos

Rendimentos
Porto e rurais Lisboa L" e 2." Outros' Rendimentos entre superiores

de e ordem até 200 001$
e rurais concelhos a

L" ordem Porto 200000$ e 400 000$
(a) de 400 000$

1.' ordem

- .. (a)
._-_ - -- --

I - Arquitectos, engenheiros e técnicos de profissões
conexas:

1.1 - Arquitectos .................................. 100000$00 85000$00 60000$00 45000$00 30000$00 15000$00 8 6 4
1.2 - Engenheiros ................................. 100000$00 85000$00 60000$00 45000$00 30000$00 15000$00 8 6 4
1.3 - Agentes técnicos de engenharia ...... 75000$00 60000$00 52000$00 35000$00 25000$00 10000$00 16 4 2
1.4 - Construtores civis diplomados ......... 75000$00 60000$00 52000$00 35000$00 25000$00 10000$00 6 4 2

2 - Químicos:
2.1 - Analistas (b) ................................ 100 000$00 75000$00 60000$00 60000$00 45000$00 25000$00 15 12 8

3 - Veterinários, agrónomos e especialistas exercendo
profissões conexas:

3.1 - Médicos veterinários 75000$00 75000$00 75000$00 30000$00 15000$00 10000$00 6 4 2
3.2 - Engenheiros agrónom~s' ~ 'sii~i~~ii~';~75000$00 75000$00 75000$00 - - - 6 4 2
3.3 - Regentes agrícolas ........................ 52000$00 52000$00 52000$00 - - - 4 4 2

4 - Médicos e dentistas:
4.1 - Médicos analistas 125000$00 100000$00 75000$00 60000$00 45000$00 25000$00 18 15 12
4.2- Médicos de clínica ..g~·;~i..::::::::::::::: 100000$00 85000$00 60000$00 45000$00 30000$00 15000$00 10 8 6
4.3 - Médicos-cirurgiões ........................ 225000$00 175000$00 100000$00 45000$00 30000$00 15000$00 8 6 4
4.4 - Médicos especialistas ..................... 150000$00 125000$00 75000$00 45000$00 30000$00 15000$00 10 8 6
4.5 - Médicos estomatologistas ............... 150000$00 125000$00 75000$00 60000$00 45000$00 25000$00 21 18 15
4.6 - Médicos fisioterapeutas .................. 150000$00 125000$00 75000$00 60000$00 45000$00 25000$00

I
21 18 15

4.7 - Médicos radiologistas ..................... 175000$00 150000$00 85000$00 75000$00 60000$00 35000$00 46 43 37
4.8 - Médicos de bordo em navios mer-

cantes ...................................... 85000$00 85000$00 85000$00 - - - - - -
4.9 - Dentistas (b) .............................. 100000$00 75000$00 \60000$00 45000$00 30000$00 15000$00 18 15 12

5 - .. Enfermeiros, auxiliares de enfermagem e par-
teiras:
5.1 - Enfermeiros e auxiliares de enferma-

gem ........................................ 75000$00 '60000$00 50000$00 20000$00 15000$00 10000$00 8 6 4

5.2 - Parteiras ...................................... 75000$00 '60 000$00 50000$00 20000$00 15000$00 10000$00 8 6 4

6 - Técnicos paramédicos não classificados noutras
rubricas:

6.1 - Massagistas .................................. 75000$00 '60 000$00 50000$00 15000$00 10000$00 5000$00 6 4 2
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Actividades

7 - Pessoal de ensino:
7.1 - Explicadores do ensino superior .
7.2 - Outros professores e explicadores e

mestres de qualquer arte ou ofício
8 - Sacerdotes:

8.1 - Sacerdotes de qualquer religião .
9 - Juristas:

9.1 - Jurisconsultos (c) .
9.2 - Advogados 0 o ..

9.3 - Solicitadores o 0 o ••••

10- Artistas plásticos e assimilados:
10.1 - Pintores .
10.2 - Escultores ..
10.3 - Decoradores . o.··· .
10.4 - Outros artistas plásticos e assimilados

11- Desenhadores:
11.1 - Desenhadores técnicos ..

12 - Outras pessoas exercendo profissões liberais,
técnicos e assimilados:
12.1 - Actuários .
12.2 - Administradores de bens alheios e

procuradores .
12.3 - Agentes oficiais de propriedade in-

dustrial .
12.4 - Contabilistas, peritos contabilistas e

guarda-livros ..
12.5 - Corretores das bolsas .
12.6 - Despachantes oficiais .
12.7 - Economistas e consultores fiscais ou

técnicos .
12.8 - Peritos avaliadores ..
12.9 -Pilotos de portos, barras ou rios ..
12.10- Topógrafos .
12.11 - T'~é~:r~~s .~~~.f.i.s.s.i.~~~.i.s~..~.~~~.s.-.i.~:I

i- -

Rendimentos liquidos mínimos
(artigo 31.° do Código)

Lisboa
e

Porto

Concelhos
urbanos

de
1.' e 2."
ordem
e rurais

de
I." ordem

(a)

Outros
concelhos

Deduções a considerar no apuramento da matéria colectável
(artigo lO.· do Código)

Encargos mínimos nos termos
do n.s 1.. e § 1.. do artigo 10.·

Lisboa
e

Porto

Percentagens a aplicar ao rendimento
ilíquido anual nos termos

do n.s 2.· e § 2.· do artigo 10.°

Concelhos
urbanos

de
I." e 2."
ordem
e rurais

de
I." ordem I

(a) _----

85000$00

75000$00

75000$00

60000$00

125 000$00 125 000$00
100000$00 85000$00
75 OOO$()O 60 000$00

75000$00
75000$00
75000$00
75000$()0

75000$00

100 000$00

60000$00
60000$00
60000$00
60000$00

60000$00

75000$00

60000$00

60000$00

85000$00

75000$00
60000$00
85000$00
60000$00

60000$00

60000$00

52000$00

50000$00

125000$00
60000$00
52000$00

52000$00
52000$00
52000$00
52000$00

52000$00

52000$00

52000$00

52000$00

60000$00

52000$00
50000$00
60000$00
52000$00

50000$00

15000$00

15000$00

45000$00
45000$00

35000$00
35000$00
25000$00
25000$00

25000$00

15000$00

45000$00

45000$00
45000$00

io 000$00

io 000$00

30000$00
30000$00

25000$00
25000$00
15000$()0
15000$00

15000$()0

10000$00

25000$00

Outros
concelhos

Rendimentos
até

200 000$

6

6

Rendimentos
entre

200 001$
e

400000$

10
lO
8

10
10
8
8

6

4

6

6

4
6
6

4

4

4

8
8
,6

8
8
6
6

4

4

4

4

4
4
5

4

4

Rendimentos
superiores

a
400 000$

2

2

6
6
4

6
6
4
4

2

2

2

2

2
2
4

2

5()000$00 50 000$00

I 75000$00

125000$00

75000$00
125000$00
125000$00

100000$00
75000$00
85000$00
75000$00

75000$00

5000$00

5000$00

15000$00
15000$00

10000$00
10 000$00
5000$00
5000$00

5000$00

5000$00

4 2

10000$00

(a) Segundo a classificação do mapa das circunscrições administrativas, anexo ao Decreto-Lei n.s 46 139, de 31 de Dezembro de 1%9, e da legislação complementar subsequente.
(b) Que não sejam médicos.

. (c) Os professores das Faculdades de Direito, limitando-se a dar pareceres jurídicos escritos, não se consideram exercendo advocacia (artigo 542.°, n.s 3, do Estatuto Judiciário), mas
sun como exercendo a actividade de jurisconsulto.
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Imposto de Transacções

Listas a que se referem os artigos 5.° e 22.° do Código do Imposto
de Transacções e o artigo 22.° do Decreto-Lei n.O 375/74.

LISTA A

Transacções isentas de imposto

1. Adubos.
2. Aeronaves destinadas a serviços públicos de transportes regulares

de passageiros ou mercadorias e os lubrificantes e combustíveis
utilizados nas mesmas aeronaves.

Esta isenção está sujeita ao condicionalismo previsto nos
§§ 2.° a S.o do artigo S.o do Código.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e acessórios,
desde que sejam reconhecíveis como exclusiva ou principal-
mente destinados às referidas aeronaves-e 'os correspondentes
simuladores de voo.

3. Água comum.

Não se compreende nesta verba a água comum tran-
saccionada em garrafas, garrafões, botijas, frascos ou outros
recipientes análogos.

4. Algodão hidrófilo.
S. Almofadas, oolchões e travesseiros com enchimento de palha ou

folhelho.
6. Animais vivos exclusiva ou principalmente destinados à alimen-

tação, ao trabalho agrícola ou à reprodução.
7. Aparelhos e artefactos de prótese destinados a substituir, no todo

ou em parte, qualquer membro ou órgão do corpo humano e
ainda 'Os empregados para corrigir a adudição e os utilizados
para tratamento de fracturas.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e aces-
sórios dos aparelhos e artefactos nela referidos, desde que
sejam reconhecíveis como exclusiva ou principalmente a eles
destinados.

,
8. Aparelhos 'Ortopédicos, compreendendo o calçado, cintas médico-

-cirúrgicas e meias medicinais.
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Compreendem-se nesta verba as partes, peças e acessó-
rios dos aparelhos nela referidos, desde que sejam reconhe-
cíveis como exclusiva ou principalmente a eles destinados.

9. Bagaço de azeitona e de 'Outras oleaginosas.
10. Cadeiras de rodas e veículos semelhantes, accionados manualmente

ou por motor, para inválidos.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e aces-
sórios das cadeiras e veículos nela referidos, desde que sejam
reconhecíveis corno exclusiva ou pr>indpalmente a eles desti-
nados, excluindo-se, porém, os protectores, pneumáticos e
câmaras-de-ar,

11. Carvão mineral te vegetal, mesmo aglomerado, te coque.
12. Electricidade.
13. Embarcações de qualquer natureza não abrangidas pela verba

n." 16 da lista B.

Com exclusão dos motores fora de borda, compreen-
dem-se nesta verba as partes, peças e acessórios das embar-
cações nela referidas, desde que sejam reconhecíveis como
exclusiva ou principalmente a elas destinados.

14. Enxofre sublimado.
15. tFarinhas, resíduos e desperdícios das indústrias alimentares e quais-

quer outros produtos próprios para alimentação de gados e aves
de capoeira.

1'6. Forragens e palha.
17. Gás do petróleo e da hulha.
18. Gasóleo e fuelóleo.
19. Jornais e outras publicações periódicas.
20. Lenha e desperdícios de madeira.
21. Lentes para correcção da vista, excluídas as lupas.
22. Livros, quando na encadernação não entrem peles, tecidos de

seda, veludos ou semelhantes.
23. Máquinas, ferramentas e outros bens de equipamento afectos ao

processo produtivo das mercadorias 'Ou aos departamentos de
apoio directo e exclusivo à produção de mercadorias.

Esta isenção está sujeita ao condicionalismo pervisto
nos §§ 2: a 5: do artigo 5: do Código.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e aces-
sórios dos referidos bens de equipamento, desde que adquiri-
dos para nos mesmos serem aplicados.
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24. Material circulante para vias férreas, bem como catenárias e carris,
material para a sua instalação, aparelhagem de via e instalações
e material de sinalização eléctrica ou outra utilizados no trans-
porte ferroviário de passageiros e mercadorias.

Esta isenção está sujeita ao condicionalismo previsto
nos §§ 2.° a 5.° do artigo 5.° do Código.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e aces-
sórios, desde que sejam reconhecíveis como exclusiva ou prin-
cipalmente destinados aos bens nela incluídos.

25. Material exclusivamente didáctico.

Compreendem-se nesta verba:

a) Cadernos escolares que contenham a designação do seu
uso e ainda as capas soltas quando tenham a indicação
do estabelecimento de ensino;

b) Colecções de anatomia, botânica, geologia, mineralogia,
zoologia ou outras ciências e respectivos exemplares;

c) Mapas ou estampas para o ensino;
d) Globos terrestres ou celestes;
e) Obras cartográficas;
f) Preparações microscópicas;
g) Instrumentos, aparelhos, utensílios, máquinas - incluindo

as seccionadas - e modelos utilizados no ensino, não
susceptíveis de outro uso;

h) Quadros de qualquer material para escrita e desenho,
encaixilhados ou não, e respectivos ponteiros e apaga-
dores.

26. Medicamentos, especialidades farmacêuticas e outros produtos far-
macêuticos destinados exclusivamente a fins terapêuticos ou pro-
filácticos.

27. Pastas, gazes, tiras, pensos, adesivos e outros suportes análogos, /
mesmo impregnados ou revestidos de quaisquer substâncias,
para usos higiénicos, medicinais ou cirúrgicos.

28. Plantas, raízes e tubérculos medicinais no estado natural.
29. Plantas vivas, de espécies florestais ou frutíferas, e suas estacas

e enxertos.
30. Produtos destinados à alimentação humana a seguir indicados:

a) Pão, produtos afins e farinhas para a sua fabricação.
Bolachas de água e sal;

b) Massas alimentícias e pastas secas similares;
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Exceptuam-se da isenção as massas recheadas, em-
bora prontas para utilização imediata, e as massas
do tipo Ravioli, Cannelloni, Tortellini e semelhantes;

c) Leite para alimentação sob todas as formas e produtos
derivados, sem adição de matérias estranhas.

Inclui os iogurtes simples já preparados; o leite
conservado em recipientes fechados hermeticamente;
'O leite evaporado 'Ou concentrado, no estado liquido,
pastoso, em blocos ou em pó e farinhas lácteas; a
a manteiga; os queijos, e o leite simples, engarra-
fado;

d) Azeites e outros óleos comestíveis; margarinas, manteiga
e mais gorduras alimentares de origem animal. Excluída
a gordura alimentar açucarada (sweet [at];

e) Batatas, legumes e 'Outros produtos hortícolas, frescos,
congelados, refrigerados ou secos, em grão, quando
não tenham sofrido preparação diferente da cozedura:

t) Frutas frescas, congeladas ou secas.

Não estão abrangidas por esta isenção: as frutas
enlatadas; as cristalizadas, caldeadas ou cobertas; os
doces, geleias, compotas, purés e pastas de frutas,
obtidos por cozedura ou com adição de açúcar ou
de álcool; a castanha de caju, as avelãs, os pinhões,
as nozes, as amêndoas e o amendoim torrado, nem
os sumos de frutos 'e eus concentrados;

g) Outros produtos de origem vegetal, da pesca, da piscicul-
tura, da avicultura, de cunicultura da apicultura e da
caça que não tenham sofrido transformação.

Incluem-se, porém, nesta alínea as farinhas, féculas
e sêmolas para alimentação de crianças; as sopas e
caldos concentrados e sintéticos: as conservas simples
de sardinhas, atum, cavala, carapau, anchovas e as
de moluscos, salvo ostras e caracóis.

São excluídos da isenção:

1. Cacau, chocolates e 'respectivos compostos;

2. Especiarias, condimentos, molhos, temperos e
produtos aromatizantes para alimentos;
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3. Produtos industrializados que precisam de pre-
paração prévia para serem consumidos; leve-
duras e pós para preparar sobremesas, pu-
dins, refrescos, bebidas, cremes, gelados, sor-
vetes, geleias e outros, ainda que não adi-
cionados de açúcar;

4. Arroz expandido, corn-jlakes e produtos aná-
logos, obtidos de cereais por tratamento em
corrente de ar ou por torrefacção;

5. Sumos de legumes e seus concentrados;
6. Conservas de caça;
7_ Pastas de fígado (foie-gras] e semelhantes;
8. As misturas de farinhas, féculas, amidos, ex-

tractos de malte com leite, leitelho, açúcar,
ovos, cascina, albumina, glúten, farinhas de
legumes ou de frutas ou substâncias aromá-
ticas; as farinhas de cacau com aveia; os
preparados constituídos" pela mistura de ovos
e leite, em pó, extracto de malte e cacau;
os preparados constituídos por farinha de
arroz, féculas diversas, farinha de bolota
doce, açúcar e cacau aromatizado com bau-
nilha; os preparados compostos por misturas
de farinhas de cereais e de farinhas de fru-
tas, adicionados ou não de cacau ou malte,
ou constituídos por farinha de frutas adicio-
nadas de cacau;

9. Salgadinhos e outros produtos utilizados como
aperitivos ou acompanhantes de bebidas,
constituídos por misturas de vários ingre-
dientes, tais como farinhas, sêmolas, malte,
sal, gorduras, especiarias, queijo, presunto,
mariscos, etc.:

h) Carnes de quaisquer outros animais, frescas, refrigeradas
ou congeladas, e miudezas comestíveis;

i) Preparados de carne ou de miudezas simplesmente cozi-
nhados ou como produtos de salsicharia (enchidos, en-
sacados, salgados e fumados).

Estão excluídos desta isenção a mortadela, o sa-
lame, os paios, as pastas, purés, picados, galantinas,
toucinho fumado (bacon) e o presunto enrolado;

j) Sal (cloreto de sódio):
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Sal marinho e sal-gema.
Não está abrangido nesta isenção o sal marinho ou

sal-gema misturado com outros produtos para ali-
mentação humana, nem o sal para tornar mais tenros
alimentos;

T) Vinagres comestíveis;
m) Vinhos comuns te de posto vendidos a granel,

Apenas são considerados como vendidos a granel
os vinhos transaccionados em quantidade não infe-
rior a 50 I por vasilha.
Os vinhos de 'Outra natureza e as restantes bebidas

alcoólicas são excluídos desta ~senção.

Na Iintel1pI1etaçã'Odas isenções dos produeos alimentícios
'referidos na presente verba n." 30 deverá ter-se em consi-
deração que são excluídos do seu âmbito todos 'Os produtos
edulcorados não expressamente isentos, qualquer que seja
a forma ou aspecto qUe apresentem.

São, pelo contrário, incluídos nas isenções desta verba
os alimentos já cozinhados que por sua natureza tenham de
ser consumidos imediatamente.

31. Produtos considerados exclusivamente como desinfectantes, in-
secticidas, fungicidas, herbicidas, parasiticidas, raticidas e seme-
lhantes.

32. Ráfia natural.
33. Sabões sólidos, não perfumados, para uso doméstico.
34. Sementes para a agricultura le floricultura.
35. Sulfato cúprico, sulfato férrico e sulfato duplo de cobre e ferro.
36. Utensílios e alfaias agrícolas, motocultivadores tractores e outras

máquinas te aparelhos, exclusiva 'Ou principalmente destinados
à agricultura, pecuária te silvicultura.

Compreende-se nesta verba as partes, peças e acessórios,
desde que sejam reconheciveis como exclusiva ou príncipal-
mente destinados aos bens nela referidos, com exclusão,
porém, dos protectores, pneumáticos e câmaras-de-ar.

LISTA D

Transacções sujeitas à taxa de 25 %

1. Aeronaves não abrangidas pela verba n.· 2 da lista A.
2. Altifalantes e amplificadores de som.
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3. Antiguidades, raridades e objectos de colecção ou quaisquer mer-
cadorias transaccionadas como tais.

4. Aparelhos para aquecimento central.
5. Aparelhos de massagem, estética e outros aparelhos para trata-

mento de beleza.
6. Aparelhos receptores para radiodifusão ou televisão, incluindo os

receptores combinados com gramofones ou gira-discos.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e acessórios
quando reconhecíveis como exclusiva ou principalmente a
eles destinados,

7. 'Aiparelhos para registo e reprodução de som.

a) Máquinas de ditar e outros aparelhos de gravação e re-
produção de som, compreendendo os gira-discos e dis-
positivos semelhantes. Compreende a partes, peças, aces-
sórios e respectivos estojos;

b) Suportes de som para as máquinas e aparelhos abrangidos
pela alínea anterior ou para usos análogos, tais como
discos, cilindros, ceras, tiras, fitas e fios, preparados
para gravação de som ou já gravados e respectivos
álbuns.

8. Armas de qualquer natureza e munições, salvo as de guerra.

Compreendem-se nesta verba designadamente:
a) Armas de fogo, de caça, de defesa, de recreio e de orna-

mentação;
b) Espingardas, carabinas e pistolas de mola, de ar com-

primido ou de gás;
c) Partes, acessórios e peças separadas das referidas armas;
li) Projécteis e munições, respectivas partes e peças separadas,

compreendendo nomeadamente, zagalotes, chumbo de
caça, balas de chumbo, setas, buchas para cartuchos
e cartuchos de qualquer espécie.

9. Artefactos total ou parcialmente de metais IpreciOSOS,com 'Ou sem
pérolas naturais ou de cultura, pedras preciosas naturais,
sintéticas ou reconstituídas.

Compreendem-se também nesta verba os artefactos só de
prata, desde que 'contenham pérolas ou pedras preciosas.

Estão excluídos os instrumentos de trabalho, quando da
aplicação das matérias referidas resulte maior utilidade para
o fim a que eles se destinam.
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10. Artigos de caça e de pesca desportiva, incluindo a submarina,
bem como os respectivos equipamentos 'individuais.

11. Artigos para divertimentos carnavalescos e fogos-de-artifício para
recreio.

12. Azulejos pintados à mão e tijo~eira vidrada para painéis decora-
tivos.

13. Bebidas alcoólicas e extractos concentrados e compostos para a
sua preparação ou fabrico, de preço superior a 50$ por litro.

14. Charuteiras, cigarreiras, tabaqueiras, fosforeiras, acendedores e is-
queiros, domésticos ou portáteis.

15. Conservas de esturjão e de salmão e preparados de ovas (caviar).
16. Embarcações de recreio ou de desporto.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e acessórios
das embarcações nelas referidas, desde que sejam reconhe-
cíveis como exclusiva 'ou prindpalmente a elas destinados,
bem como os motores fora de borda de potência superior
a 25H.P.

17. Estatuetas e outros objectos de ornamentação, de madeira, de
vidro, de pedra, de metal, de faiança ou de porcelana.

Exceptua-se desta verba a louça regional portuguesa.
18. Instrumentos e aparelhos de fotografia, cinematografia 'e de óptica:

a) Máquinas fotográficas, aparelhos ou dispositivos para pro-
dução de luz relâmpago para fotografia e cinernato-
grafia;

b) Aparelhos de tomadas de vistas e de som, mesmo combi-
nados, e aparelhos de projecção, com ou sem reprodução
de som, para cinematografia;

c) Aparelhos de projecção fixa e móvel; aparelhos de am-
pliação ou de 'redução fotográfica;

d) Alvos para projecções;
e) Binóculos e óculos de grande alcance;
f) óculos de protecção (de sol, para alpinismo e desportos

de Inverno, submarinos e estereoscõpicos).

Compreendem-se as partes, peças e acessórios dos
referidos aparelhos, instrumentos e máquinas, quando
sejam reconhecidos como exclusiva 'Ou principal-
mente a eles destinados.

19. Jogos, compreendendo os jogos mecânicos para recintos públicos.

Compreendem-se nesta Viel1ba as partes, ,peças e acesso-
dos dos jogos nela referidos, desde que sejam reconheci-
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veis como exclusiva ou principalrnente a elJes destinados;
'Os acessórios comuns à maior parte dos jogos, tais corno
dados, fichas e índicadores de tempo; e, nomeadamente,
as 'cartas de jogar, as mesas para jogos especialmente cons-
truídas para esse fim, como, por exemplo, as mesas com
jogos de damas, aparelhos como o bilhar eléctrico 'e 'Os jogos
de tiro eléctricos, o futebol de mesa e semelhantes, de qual-
quer sistema, e os jogos de dominó, gamão, mahiong, glória,
etc. Exclui-se, porém, o material de jogos reconhecidos como
desportivos e o de jogos com características de brinquedo.

20. Karts e suas peças ou acessórios, com exclusão dos pneumáticos,
protectores e câmaras-de-ar.

21. Louças e objectos de cerâmica, de faiança ou de porcelana, pin-
tados à mão ou assinados.

Exceptuam-se desta verba a louça regional portuguesa.

22. Máquinas e aparelhos eléctricos, a gás ou a petróleo:

a) Aiparelhos frigoríficos;
b) Máquinas de lavar e secar louça;
c) Máquinas de lavar e secar roupa;
d) Aspiradores de ipoei<ra te enceradoras;
e) Esmagadores e misturadores de alimentos, batedores e es-

premedores de frutas;
f) Máquinas de fazer café, chaleiras, torradeiras, grelhadores,

assadores e aquecedores de alimentos;
g) Máquinas e aparelhos de cozinha não especificados 'nesta

verba, com excepção dos fogões;
h) Ventoinhas, aparelhos renovadores de ar e secadores de

cabelo;
i) Máquinas de barbear, incluindo as de pilhas;
j) Aparelhos para aquecimentos de casas e usos semelhantes,

incluindo os c1imatizadores.

23. Marfim e suas obras.
24. Metais preciosos, salvo a prata e suas ligas.
25. Microfones e respectivos suportes.
26. Moedas de ouro ou prata e de ligas em que entrem aqueles ou

'Outros metais preciosos, quando não tiverem curso legal no
país de origem.

27. Motociclos de cilindrada igualou superior a 175 c. c.
28. Objectos de cristal e de vidro de alta qualidade.
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29. Objectos de estanho e suas ligas para fins domésticos, decorativos
ou de ornamentação.

30. Objectos de porcelana, de madrepérola, de 'âmbar ou de coral,
para ornamentação de interiores 'ou para adorno pessoal.

Compreendem-se nesta verba os objectos de toucador.

31. iPedras preciosas naturais, sintéticas ou reconstituídas e pérolas
naturais ou de cultura, e suas obras, quando destinadas a adorno
pessoal ou de ornamentação.

32. Peles e penas de avestruz, peles de elefante, répteis, peixes e
mamíferos marinhos e suas obras.

Só se consideram obras aquelas em cujo valor as peles
ou as penas entrem em proporção superior a 40%.

33. 'Peles em cabelo, para adorno, abafo ou vestuário e suas obras,
com exclusão das de coelho e de ovinos ou de caprinos' adultos,
de espécies comum não denominadas.

Só se consideram obras aquelas em cujo valor as peles
entrem em proporção superior a 40%.

34. Produtos para fotografia e cinematografia:

a) Chapas, películas de qualquer espécie, papel, cartolina,
cartão e tecidos para fotografia;

b) Chapas, películas e fitas cinematográficas, incluindo os
diapositivos;

c) Produtos químicos para fotografia e cinema.

35. Produtos de perfumaria e toucador, com excepção apenas dos
sabões, sabonetes, pastas dentifricas ou pós saponificados e
dentifríoios e dos considerados medicinais pela Direcção-Geral
de Saúde.

Compreendem-se nesta verba os produtos perfumados
e os utilizados no embelezamento e no tratamento estético,
designadamente perfumes de qualquer natureza, incluindo
os extractos e os óleos essenciais ou essências, seus sub-
produtos e soluções; água-de-colónia e loções; vinagres de
toucador; cremes de beleza e para barbear; leites e águas de
beleza; tintas para o rosto {secas, gordas e líquidas); depi-
latórios; pós-de-arroz e pós compactos, champôs, brilhan-
tinas e fixadores; corantes para os lábios; cremes para tirar
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a pintura do rosto; óleos, pomadas e vaselinas perfumadas;
vernizes, lacas e mais produtos corantes e descorantes para
as unhas; talco perfumado;t!intas, 'lápis !e outros produtos
para caracterização; rimel; lápis para as sobrancelhas; de-
sodorizantes e linimentos anti-solares; preparados para on-
dulação do cabelo, incluindo as lacas; produtos para aplicação
antes ou depois de fazer a barba; tintas e outros produtos
para coloração e descoloração do cabelo; sais de banho;
óleos para massagens; preparados perfumados (em pó, lí-
quido, pastilhas, fitas, etc.) e saquinhos de plantas aromáticas
para salas e quartos de banho ou para malas e armários.

36. Reboques de campismo ou' desporto, bem corno lOS veículos auto-
móveis com carroçaria apropriada àqueles mesmos fins.

Compreendem-se nesta verba as partes, peças e acessó-
rios dos reboques ou veículos nela referidos, desde que sejam
reconhecíveis corno exclusiva ou priqcipalmente a eles des-
tinados, excluindo, porém, 05 protectores, pneumáticos e
câmaras-de-ar.

37. Relógios com caixas total ou parcialmente de metais preciosos
ou guarnecidos de pérolas naturais ou de cultura, de pedras
preciosas naturais, sintéticas ou reconstituídas.

38. Rendas, bordados, galões e guarnições, em peça, em tiras ou
em aplicações.

39. Tapeçarias, tapetes e tecidos feitos à mão; tapeçarias em peça
ou em obra género Gobelins, Flandres, Aubusson, Beauvais
e semelhantes.

40. Tecidos em peça ou em obra, de seda natural, de vigonho, de
pêlo de camelo, de alpaca, de iaque de caxemira ou de cabra
mohair.

LISTA C

Transacções sujeitas à taxa de 15 %

1. Alcatifas.
2. Aquecedores de água, compreendendo os de imersão.
3. Artefactos totalmente de prata, sem pérolas naturais ou de cul-

tura, pedras preciosas naturais, sintéticas ou reconstituídas.
4. Artigos pneumáticos para recreio ou desportos náuticos.
5. Brinquedos, jogos e artigos semelhantes, eléctricos ou de pilhas.
'6. Bebidas de qualquer natureza, alcoólicas ou não, contidas em

garrafas, botijas, garrafões, frascos ou outros recipientes, com
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exclusão da cerveja e das incluídas nas verbas n." 30 da lista
A e n," 13 da lista B.

7. Cacau em pó e preparados alimentares que contenham cacau
ou chocolate; chocolates de qualquer natureza e seus com-
postos, tais como bombons, paus, pastilhas, granulados, com
recheios de frutos, cremes, etc., e ainda os produtos cobertos
ou recheados de chocolate.

8. Conservas de aves e de caça; pastas de fígado e semelhantes;
cogumelos comestíveis, trufas, túberas, alcachofras e conservas
de espargos.

9. Crustáceos e ostras.
10. Joalharia de imitação e de fantasia, incluindo imitações de pé-

rolas, de gemas, de pedras preciosas e de artigos similares.
11. 'Objectos de porcelana não incluídos nas verbas n." 17, 21 e 30

da lista IB e artefactos de grés fino.

Exceptuam-se o material isolador e os artefactos para
usos químicos e usos técnicos.

12. Papel para forrar paredes.
13. Papel para vitrais.
14. iPrata.
15. Produtos de confeitaria de todos os tipos, tais como rebuçados,

caramelos, pastilhas elásticas ou outras, confeitas, amêndoas,
granjeia, drops; .frutas cristalizadas, caldeadas ou cobertas;
doces, geleias, marmeladas, compotas, purés e pastas de frutas;
frutas secas cobertas com açúcar ou salgadas; tâmaras rechea-
das e produtos similares.

Compreendem-se alinda nesta verba 'os produtos de pas-
telaria le os de doçaria, tais como bolachas, biscoitos, ge-
lados, sorvetes leoutros produtos que sejam eduíeorados, saévo
as farinhas, féculas e sêmolas para alimentação de crianças
referidas na alínea g) da verba n." 30 da lista A.

o Ministro das Finanças, José da Silva Lopes
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CONSELHO IDA REVOLUÇÃO

Oecreto-Lei n," 273-A/75
de 2 de Junho

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo ·6.° da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. É criado o lugar de adido das forças armadas
junto da. Embaixada de Portugal 'em Bucareste,

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado rem 30 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO~A COSTAGOMES.

MINSIT.I:RIO DAS FINANÇAS

Decreto n," 276/75
de ... de Junho

Com fundamento nas disposições do artigo 3: do Decreto-Lei
n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas aprovadas
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n." 1, 4:, do artigo 1'6:
da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta
o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as delegações da Direcção-Geral da
Contabilidade IPública respectivas a mandar satisfazer, em oonta da
verba de despesas de anos findos inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as seguintes quantias:

Defesa Nacional

iDepu1amento do Exército
Encargos dos anos de 1966 a 1974 respeitantes a vencimen-

tos, ajudas de custo, subsidio de guarnição, pensões de
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reserva, gratificações de serviço e pensões de invalidez
a satisfazer pela Repartição de Oficiais da Direcção
do Serviço de Pessoal e diversos conselhos administrati-
vos de unidades e estabelecimentos militares 334 968$00

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos
Gonçalves - Alvaro Ounhal- Francisco José Cruz Pereira de Moura
-Joaquim Jorge Magalhães Mota-'Mário Alberto Nobre Lopes
Soares - Silvano Ribeiro - Antonio de Almeida Santos - António
Carlos Magalhães Arnão Metelo-Francisco Salzado Zenha-Mário
Luís da Silva Murteira - José Joaquim Fragoso - João Cardona Go-
mes Cravinho - Fernando Oliveira Baptista- José da Silva Lopes
-s-Ernesto Augusto de Melo Antunes-José Augusto Fernandes-
Alvaro Augusto Veiga de Oliveira - Jorge Emílio da Silva - José
Inácio da Costa Martins - Jorge de Carvalho Sá Borges - Jorge Cor-
reia Iesulno,

Promulgado em 22 de Maio de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMFS.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Decreto-Lei n.· 276-Aj75

de 4 de Junho
Tornando-se necessário simpM·icar e acelerar os processos de

que resultam abonos de vencimentos ou pensões de reserva de mili-
tares que presentemellJteestão sujeitos ao visto do Tribunal de Oontas
em conformidade com a lei vigente;

Considerando que, pelo Decreto-Lei n.' 31532, de 27 de Setem-
bro de 1941, tfomm dispensados do visto do mesmo Tribunal os diplo-
mas de promoção aos postos de aspirante, sargento-ajudanee, primeiro-
-sargento, segundo-sargento, furriel 'e praças de marinhagem;

Usando 'Os podeI'es conferidos pelo artigo '6.' da Lei Oonstitu-
cional n.' 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e 'eu promulgo, lpara valer corno Iei, e seguinte:

Artigo único. São dispensados do visto do Tribunal de Contas
os diplomas de Ipromoçã'O dos militares dos !três ramos das forças
armadas, e, bem assim, 'os respeitantes à passagem dos mesmos mili-
tares à S'~tuaçãode reserva. '

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado em 4 de Junho de 1975.
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Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n," 276-0/75
de 4 de Junho

Considerando que no âmbito da reorganização da Academia
Militar em curso se prevê a criação de um órgão de apoio ao
comando para os problemas de dinamiza.ção interna;

Considerando que a urgência para a actuação desse órgão não
se compadece com a necessária morosidade da citada reorganização;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo ·6: da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1" A Academia Militar passa a· dispor de mais um
2.. oomandante, especificamente 'Orientado para as actividades político-
-culturais, 00 qual será um coronel do Exército ou da Força Aérea,
sob proposta do comandante da Academia.

Art. 2.. Ao referido 2: comandante, como coordenador das
actividades do Movimento das Forças Armadas, compete designa-
damente:

a) Em ligação com as instâncias superiores do Movimento
das Forças Armadas, superintender na formação cul-
tural e política tanto dos alunos como dos militares
em geral, para 'Oque promove a elaboração dos conve-
nientes planos de instrução e coordena as actividades
do âmbito da dinamização cultural;

b) Orientar e superintender na preparação dos alunos, em
em ordem a uma correcta actuação dos mesmos, como
'Oficiais, no campo da dinamização cultural e cívica
das unidades;

c) Coadjuvar o comandante da Academia Militar em todos
os aspectos que interessam ao cumprimento da sua
missão, propondo a adopção de medidas em ordem
a uma maior eficiência.

Art. 3" Para o assistir no desempenho das suas funções, o
2.. comandante a que se refere este diploma disporá de um órgão
específico, cuja composição e estrutura serão fixadas por despacho do
comandante da Academia Militar.
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Art. 4: 'O presente decreto-lei entra mediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 4 de Junho de 19;75.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GoMES.

MINIST~RIO DA DEFESANACIONAL

Estado-Maior do Exército

Decreto n," 277/75
de 5 de Junho

Considerando a necessidade de garantir ao Distrito de Recruta-
mento e Mobilização n." 16, em Évora, 'uma zona de segurança
indispensável à 'execução das funções que 'lhe competem;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limi-
tações ~mpostas :pela servidão militar a estabelecer para o efeito;

Oonsiderandoo disposto nos artigos 1.0, 6.°, alínea b), 12: e 13:
da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições do Decreto-
-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3:, n." 1, 4:, da Lei
Constitucional n." 6/75, de 26 de Março. o Governo decreta e eu
promulgo o seguinte:

Artigo I:Fica sujeita a servidão militar a área de terreno com
a largura de 30m, medidos para o exterior dos limites do prédio
militar onde funciona o Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 16,
em Évora.

Art. 2." Na área referida no artigo anterior é proibida, sem
licença devidamente condicionada da autoridade militar competente:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que se-
jam enterradas ou subterrâneas, ou obras de que resul-
tem alterações nas alturas dos imóveis já existentes;

b) Fazer depósitos permanentes ou temporários de materiais
explosivos ou inflamáveis e condutas para o transporte
desses materiais;

c) Instalar linhas de energia eléctrica ou de ligações telegrá-
ficas ou telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas.
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Art. 3.· Ao comandante da Região Militar de Évora compete,
ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares
ou órgãos seus delegados, conceder as licenças a que se faz 'referência
no artigo anterior.

Art. 4: A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das condições
impostas nas licenças, incumbe ao chefe do Distrito de Recrutamento
e Mobilização n." 16, ao Comando da Região Militar de Évora e
à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares ou órgãos
seus delegados.

Art. 5: A demolição das obras nos casos previstos na lei e a
aplicação das multas pelas infracções verificadas são da competência
da delegação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na Região
Militar de Évora.

Art. '6: Das decisões tomadas nos termos do artigo 3: cabe
recurso para o titular do departamento do Exército; das decisões
respeitantes a demolições previstas no artigo anterior cabe recurso para
o comandante da Região Militar de Évora, e.da decisão deste, para
o titular do departamento do Exército.

Art. 7.° A área descrita no artigo I: vai demarcada na planta
topográfica de Évora, na escala de 1:1000, organizando-se oito colec-
Ções, com a classificação de «Reservado», que terão os seguintes
destinos:

Uma ao Estado-Maior-General das Forças Armadas (4: Di-
visão);

Uma ao Estado-Maior do Exército - 3: Repartição;
Duas ao comandante da Região Militar de Évora;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares;
Duas ao Ministério da Administração Interna;
Uma ao Ministério do Equipamento Social e do Ambiente.

Art. 8: Este decreto entra imediatamente em vigor.

Vasco dos Santos Gonçalves - Silvano Ribeiro - António Carlos
Magalhães Arnão Metelo-José Augusto Fernandes.

Promulgado em 22 de Maio de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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'OecretÓ n," 283/75
de 7 de Junho

Considerando a necessidade de garantir ao Quartel de Monser-
rate, em Viana do Castelo, as medidas de segurança indispensáveis
à execução das funções que lhe competem;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limita-
ções impostas pela servidão militar a estabelecer;

Considerando 00 disposto nos artigos 1.0, 6.°, alínea b), 12." e 13.·
da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições do
Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida pelo n." 1, 4.", do artigo 3'-
da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 de Março, o Govemo decreta
e eu promulgo 00 seguinte:

Artigo I." - 1. Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
com a largura de 30m medidos para o exterior dos limites da pro-
priedade militar do Quartel de Monserrate, em Viana do Castelo.

2. Sobre os terrenos do Quartel de Monserrate estabelece a
portaria de 12 de Junho de 1973 da Secretaria de Estado da Instrução
e Cultura do então Ministério da Educação 'Nacional também uma
zona de protecção.

Art. 2." 'Na área referida no n." 1 do artigo anterior é proibida,
sem licença devidamente condicionada da autoridade militar compe-
tente:

a) \Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas ou subterrâneas, ou obras de que resultem
alterações nas alturas dos imóveis já existentes;

b) Fazer depósitos permanentes ou temporários de materiais
explosivos ou inflamáveis e condutas para transporte
desses materiais;

c) Alterar o relevo e a configuração do solo por meio de
escavações ou aterros;

d) Instalar linhas de energia eléctrica ou linhas telegráficas
ou telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas.

Art. 3." Ao comandante da Região Militar do Porto compete,
ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares ou
órgãos seus delegados, conceder as licenças a que se faz referência
no artigo anterior.

Art. 4." A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das condições
impostas nas licenças, incumbe ao comandante da unidade, ao Comando
da Região Militar do Porto e à Direcção do Serviço de Fortificações
e Obras Militares ou órgãos seus delegados.
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Art. 5.° A demolição das 'obras nos casos previstos na lei e a
aplicação das multas pelas infracções verificadas são da compe-
tência da delegação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na
Região Militar do Porto,

Art. 6.° Das decisões tomadas nos termos do artigo 3.° cabe
recurso para o titular do Departamento do Exército; das decisões
respeitantes a demolições previstas no artigo anterior cabe recurso
para o comandante da Região Militar do Porto, e da decisão deste,
para o titular do <Departamento do Exército.

Art. 7.° A área descrita no artigol.° vai demarcada na planta
topográfica de Viana do Castelo, na escala de 1:1000, organizando-se
nove colecções, com a classificação de «Reservadoe, que terão os
seguintes destinos:

Uma ao Estado-Maior-General das Forças Armadas (4.' Di-
visão);

Uma ao Estado-Maior do Exército - 3_' Repartição;
Duas ao Comando da Região Militar- do !Porto;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares;
Duas ao Ministério da Administração Interna;
Uma ao Ministério do Equipamento Social e do Ambiente;
Uma ao Ministério da Educação e Cultura.

Art. 8.· Este decreto entra imediatamente em vigor.

Vasco dos Santos Gonçalves - Silvano Ribeiro - Antônco Carlos
Magalhães Arnão Metelo - José Augusto Fernandes - José Emílio
da Silva.

Promulgado em 22 de Maio de 1975.

Publique-se,

o Presidente da República, iFRANCISCO DA COSTA GOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 287/75
de 12 de Junho

Considerando ser justo acautelar os interesses dos cidadãos nacio-
nais residentes no estrangeiro, em situação militar irregular, tal como
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se processou através dos <Decretos-Leis n." 711/74 e 158-Hj75, res-
pectivamente de 11 de Dezembro e de 26 de Março;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo '6.' da Lei Consti-
tucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.' Os nacionais residentes no estrangeiro, em situação
militar irregular, abrangidos pela amnistia do Decreto-Lei n." 180/74,
de 12 de Maio, poderão vir livremente a Portugal até ao fim do ano
corrente, desde que o tempo da sua permanência em território na-
cional não exceda, na totalidade, noventa dias.

Art. 2.° Os indivíduos que excederem qualquer dos prazos fixados
no artigo anterior não poderão sair do território nacional enquanto
não regularizarem a sua situação militar e ficarão sujeitos ao disposto
no n." 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n." 180/74, de 2 de Maio,
cujo prazo para apresentação começará a correr a partir do termo
daqueles.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 4 de Junho de 1975.

Publique-se,

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto n," 28B/75
de 12 de Junho

Considerando a necessidade de fazer coincidir a data de entrada
em vigor do <Decreto n." 77/75, de 22 de Fevereiro, com a do
despacho do Conselho de Ministros de 22 de Novembro de 1974;

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 6.° da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo único. O artigo 5." do Decreto n." 77/75, de 22 de Fe-
vereiro, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 5." As disposições do presente decreto são aplicáveis
a partir de 28 de Novembro de 1974.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.
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Promulgado em 4 de Junho de 1975.

Publique-se.

'O Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 289/75
de 14 de Junho

Considerando que as disposições do Decreto-Lei n." 656/74, de
23 de Novembro, são inaplicáveis aos servidores civis dos departa-
mentos militares, por força da autonomia estabelecida entre as estru-
turas das forças armadas e do Governo Provisório;

Considerando não se justificar que os princípios insitos no referido
diploma não vigorem em relação ao pessoal dos departamentos mili-
tares; •

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei Consti-
tucional n," 5J75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo I." As disposições dos artigos I." a 7." do Decreto-Lei
0.° 656/14, de 23 de Novembro, são integralmente aplicáveis ao
pessoal civil dos departamentos militares.

Art. 2.° As referências ao Primeiro-Ministro e ao Conselho de
Ministros, constantes nos artigos 4." e 5." do Decreto-Lei n." 65-6/14,
consideram-se feitas ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas e ao Conselho da Revolução, para os efeitos deste diploma.

Art. 3." Por despacho do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, poderá ser criada uma Comissão de Gestão do
Pessoal Civil das Forças Armadas, com as atribuições que vierem a
ser fixadas, em correlação com o disposto nos artigos 8" e lO." a
13." do Decreto-Lei '11." 656/74, de 23 de Novembro.

Art. 4." As dúvidas suscitadas na aplicação do presente diploma
serão resolvidas por despacho do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 5 de Junho de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República Interino, José BAPTISTAPINHEIRODE
AzEVEDO.
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Decreto-Lei n," 294-B/75
de 17 de Junho

Considerando que o processo de descolonização em curso, rela-
tivo ao antigo território de Cabo Verde, exige a desactivação imediata
de alguns órgãos da actual Administração;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.0da Lei Constitucional
n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É extinto o Tribunal Militar Territorial de Cabo Verde.
Art. 2.. O destino a dar aos processos pendentes a esta data no

referido Tribunal ou que viessem a ser a ele afectos, bem como aos
arguidos e réus nos mesmos processos, será fixado por despacho do
comandante-chefe, atentos os termos do Decreto-Lei n." 110/75, de 7 de
Março, com as adaptações julgadas convenientes.

Art. 3.0 Este diploma entra imediatamente em vigor.

Promulgado em 17 de Junho de 1975.

Publique-se.

o PresideIlJte da República, !FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Cabo Verde.-
A. Almeida Santos.

MINISTl:RIO DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Direcção-Geral da Can"habi~idade Públioo

Deere+e n," 307/75
de 21 de Junho

Com fundamento nas disposições do artigo 3.0 do Decreto-Lei
n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas aprovadas
nos termos do mesmo artigo:

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3", n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n," 6/75, de 26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:
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Artigo 1.0 São autorizadas as delegações da Direcção-Geral da
Contabilidade !Pública respectivas a mandar satisfazer, em conta da
verba de despesas de anos findos inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as seguintes quantias:

.............................................................................................

Defesa Nacional - Departamento
do Exército

Encargos dos anos de 1972 a 1974 respeitantes a vencimentos,
pensões de reserva e subsidio de férias, a satisfazer pela
Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pes-
soal .

3282145$00
..............................................................................................

Vasco dos Santos Gonçalves - Álvaro C~nhal- Francisco José
Cruz Pereira de Moura - Joaquim Jorge Magalhães Mota - Mário
. Alberto Nobre Lopes Soares - Silvano Ribeiro - António de Almeida
Santos - António Carloo Magalhães Amão Metelo - Francisco Sal-
gado Zenha-Mário Luís da Silva Murteira-José Joaquim Fragoso
_ João Cardana Gomes Cravinho - Fernando Oliveira Baptista-
José da Silva Lopes-'Ernesto Augusto de Melo Antunes-José Au-
gusto Fernandes-Alvaro Augusto Veiga de Oliveira-José Emílio
da Silva-José lnácio da Costa Martins-Jorge de Carvalho Sá
Borges=« Jorge Correia Jesuíno.

Promulgado em 9 de Junho de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGoMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 310/75
de 26 de Junho

As actuais circunstâncias da vida nacional, entre as quais avul-
tam a situação de paz e a consequente reorganização das forças
militares, aconselham a introduzir diversas modificações no Serviço
de Assistência Religiosa das Forças Armadas, visando, fundamental-
mente, simplificar 'as suas estruturas, criar condições propícias ao seu
mais rápido rejuvenescimento e reduzir o número de capelães.
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Assim, e enquanto prosseguem os estudos com vista a uma reforma
mais completa e sistemática do Serviço, considerou-se conveniente
aprovar, desde já, as medidas que constam do presente diploma e se
resumem no seguinte:

a) Integração mais estreita do Serviço nos três ramos;
b} Extensão do Serviço aos militares fiéis de confissões

religiosas não católicas, quando e onde o número desses
fiéis o venha a justificar; ,

c) Mais perfeita adaptação do sistema de graduação e dos
limites de idade dos capelães à legislação hoje em vigor
para os restantse oficais, bem como encurtamento do
limite máximo de tempo de serviço e redução dos
quadros;

d) Substituição do órgão central da assistência religiosa
(actualmente designado Capelania-Mor) por um órgão
directivo mais simplificado, de acordo com a própria
simplificação do Serviço e a redução do pessoal;

e) Criação de um conselho do Serviço, com amplas funções
consultivas no que respeita à apreciação e classificação
dos capelães e à coordenação do Serviço.

Nestes termos:
Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei Constitu-

cional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1." Passam a ter a redacção a seguir indicada os artigos
1.0, 12.", 13.", 14.", n." 1, e 16_0do Decreto-Lei n." 47188, de 8 de
Setembro de 1966, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n." 44/71, de 20 de Fevereiro:

Artigo I." - 1. O Serviço de Assistência Religiosa das
Forças Armadas integra a assistência religiosa nos três ramos
militares e tem como objectivos:

a) Assegurar a assistência religiosa ao pessoal tanto
militar como civil, bem como aos seus familiares
e demais pessoas sujeitas à jurisdição canónica do
Ordinário Castrense;

b) Colaborar na acção formativa dos comandos, espe-
cialmente nos aspectos moral, cultural e social.

2. Quando o número dos militares fiéis de confissões
religiosas não católicas o justificar, o Serviço de Assistência
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Religiosa das Forças Armadas poderá ser alargado a esses
fiéis, por ministros próprios, segundo fórmulas de integração
e de serviço a determinar.

3. A assistência religiosa nas forças armadas é prestada
dentro do espírito de liberdade de consciência garantido pelas
leis.

............................................. .
:Act. 12.· -;1. Os capelães militares são graduados:

a) Em alferes ou subtenente no momento de serem admi-
tidos como capelães militares eventuais, terminado
o curso de formação, excepto os que tiverem mais
de 35 anos, os quais são directamente graduados
em tenente ou segundo- tenente;

b) Em tenente ou segundo-tenente ao perfazerem dois
anos de serviço efectivo ou a idade de 35 anos;

c) Em. capitão ou primeiro-tell'eQlt;eao perfu:zenem cinco
anos de serviço efectivo ou a idade de 40 anos;

d) lBa:n major ou capitão-eeneate ao iperfiaz;eremdoze anos
de serviço efectivo.

2. A graduação em tenente-coronel ou capitão-de-fragata
é reservada ao adjunto da Chefia do Serviço de Assistência
Religiosa das Forças Armadas e aos chefes do Serviço dos
três ramos, e a de coronel ou capitão-de-mar-e-guerra é reser-
vada ao chefe do Serviço de Assistência Religiosa das Forças
Armadas.

3. Além das condições de tempo referidas no n," 1, a
graduação dos capelães no posto imeditamente superior de-
pende de informações favoráveis, militares e eclesiásticas.

Art. 13.°- 1. O limite máximo de tempo de serviço para
os capelães militares titulares é de dezoito anos, contado
desde o seu início após o estágio, ou, quanto aos capelães
a que se refere o n." 4 do artigo 9: e o artigo 21:, desde a
sua primeira nomeação a qualquer título.

2. Nenhum capelão pode continuar ao serviço depois
dos ,60 anos de idade.

3. Os capelães militares eventuais podem, quando neces-
sário, ser autorizados a manter-se ao serviço para além do
período de serviço militar obrigatório, desde que tenham
boas informações militares e eclesiásticas. O serviço prestado
nestas condições é por períodos de um ano renováveis, até ao
limite de quatro anos .
.Art. 14: - 1. Os capelães militares titulares deixam de

prestar serviço efectivo:
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a) Ao atingirem os limites de tempo de serviço ou de
idade, independentemente de comprovação da junta
médica;

b) Por motivo de doença, comprovada por junta médica
militar.

2 .

Art. 16.· Em casos de manifesta utilidade, a juízo da
Chefia do Serviço de Assistência Religiosa das Forças Arma-
das e mediante acordo entre os ramos interessados, os cape-
lães militares de determinado ramo podem:

a) Acumular a actividade que prestam nesse ramo com
a assistência religiosa a núcleos militares perten-
centes ao mesmo ou a outro ramo;

b) Transitar do ramo, dentro do quantitativo de capelães
atribuídos a cada um, contando sempre para efeitos
de graduação e aposentação o tempo de serviço
já cumprido.

Art. 2." - 1. A Capelania-Mor das Forças Armadas é substituída
pela Chefia do Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas.

2. A Chefia do Serviço de Assistência Religiosa das Forças Arma-
das depende, no aspecto militar, do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas e, no aspecto canónco, do Ordinário Castrense,
do qual é a respectiva cúria.

3. A Chefia do Serviço é constituída:

a) Pelo chefe do Serviço, designado capelão-chefe das forças
armadas;

b) Pelo adjunto da Chefia;
c) Pelo pessoal militar ou civil necessário ao seu funcio-

namento.

4. À Chefia do Serviço compete, de um modo geral, assegurar
o perfeito funcionamento da assistência religiosa nos três ramos por
intermédio das respectivas Chefias e, em particular, o exercício das
funções especificadas no n." 1 do artigo 5.° do Decreto-Lei n." 47 188,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n." 44/71, bem como
todas as demais funções que estes diplomas atribuem à Capelanía-Mor.

5. O capelão-chefe é nomeado pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas sob proposta do Ordinário Castrense.
Será o sacerdote que o Ordinário Castrense nomear vigário-geral
escolhido entre os capelães militares titulares de graduação mais ele-
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vada, independentemente da sua antiguidade, podendo, todavia, 'O'Ordi-
nário Castrense, a título excepcional, escolher 'Outro sacerdote que a
seu critério reúna as qualidades necessárias, para 'Oque procederá às
consultas que achar convenientes.

Art. 3.· -1. A Chefia do Serviço de Assistência Religiosa das
Forças Armadas é assistida por um conselho, chamado Conselho do
Serviço de Assistência Religiosa, do qual fazem parte, além do capelão-
-chefe, o adjunto da Chefia, os chefes do Serviço nos três ramos e qua-
tro representantes dos capelães militares titulares, eleitos por estes
trienalmente, cabendo dois 'representantes ao 'Exército, um à Armada
e um à iForça Aérea.

2. 'O Conselho é convocado e presidido, em nome do Ordinário
Castrense, pelo capelão-chefe das forças armadas ou, faltando este,
pelo adjunto da Chefia.

3. Ao Conselho compete ser ouvido sobre as linhas gerais da
orientação do serviço e a sua coordenação nos três ramos, bem como
dar parecer, no aspecto eclesiástico, sobre o mérito e a actividade dos
capelães nos seguintes casos: -

a) 'Escolha dos capelães-chefes do Exército, da Armada e da
if'orça Aérea;

b) Ingresso dos capelães militares enventuais na categoria de
titulares;

c) Graduação de capelães;
fi) Continuação ao serviço dos capelães militares eventuais

para além do período de serviço militar obrigatório;
e} Passagem à disponibilidade dos capelães militares por

conveniência de serviço;
f) Transferência dos capelães militares de um ramo para

outro. .

Art. 4.· Os quadros publicados em anexo ao Decreto-Lei n." 47 188,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n." 44(71, são subs-
tituídos pelos seguintes:

a) Quadro I (Estado-Maior-General das Forças Armadas)-
um capelão graduado em coronel ou capitão-de-mar-e-
-guerra e um capelão graduado em tenente-coronel ou
capitão-de- fragata;

b) Quadro II (Exércit'O), um capelão graduado em tenente-
-coronel e vinte e três capelães graduados em tenente,
capitão 'Ou major;

c) Quadro m (Armada) - um capelão graduado em capitão-
-de-fragata e cinco capelães graduados em segundo-
-tenente, primeiro-tenente ou capitão-tenente;
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á) Quadro IV (Força Aérea) - um capelão graduado em
tenente-coronel e sete capelães graduados em tenente,
capitão ou major.

Art. 5.° (Disposição transitória) - 1. Os capelães militares titula-
res que, à data da publicação do presente diploma, excederem os limi-
tes de tempo de serviço ou de idade fixados nos n.08 1 e 2 do artigo
13: do Decreto-Lei n." 47 188, segundo a nova redacção constante do
artigo 1.0, são aposentados sessenta dias após aquela data, contando-se
todo o tempo de serviço efectivamente prestado, acrescido das percen-
tagens de aumento de tempo de serviço a que tiverem direito.

2. Os capelães militares titulares que, à data da publicação do
presente diploma, tenham mais de quinze anos de serviço efectivo
e menos de dezoito podem, mediante requerimento apresentando até
um ano depois daquela data, ser desligados do serviço, com direito à
aposentação, nos termos do n." 4 do artigo 18: do Decreto-Lei
n." 47188, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n." 44(71.
independentemente de comprovação da junta médica.

3. Os capelães militares admitidos na categoria de titulares até
à publicação do presente diploma que, ao atingirem o limite de idade,
ainda não tenham completado quinze anos de serviço efectivo podem
continuar ao serviço até os completarem, sendo então desligados do
serviço, com direito à aposentação, nos termos do n." 4 do artigo 18:
do Decreto-Lei n." 47188, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n." 44/71, indepedentemente de comprovação da junta
médica.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em '19 de Junho de 1975.

Publique-se.

'0 Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n," 314/75
de 27 de Junho

Considerando a necessidade de punir adequadamente as actuações
que, no seio das forças armadas, prejudicam o bom desempenho das
especiais responsabilidades e tarefas que hoje lhes incumbem;

Considerando que destas actuações podem resultar, além do
mais, a discórdia e a divisão nas forças armadas, tornando-se neces
sário preveni-las;
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Nos termos da Lei Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o
Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para valem como lei,
o seguinte:

Artigo 1: Os militares arguidos da prática de qualquer crime
previsto no Código' de Justiça Militar que, apesar disso, sob pretexto
ilícito, pratiquem a violência, defendam o seu uso ou a ele incitem,
.provoquem ou desrespeitem gravemente os seus superiores ou o Pro-
.grama do Movimento das Forças Armadas, perturbem a ordem pública
ou a disciplina militar, participem ou colaborem publicamente em
quaisquer campanhas difamatórias ou inverídicas, poderão ser expul-
sos das fileiras das forças armadas.

Art. 2: Incorrem na mesma sanção os militares que, pelas suas
actividades e comportamento contrários às tarefas que hoje incumbem
à forças armadas, qualquer que seja a sua natureza, se tornem indignos
de permanecer nas fileiras.

Art. 3.° A expulsão a que se referem os·artigos anteriores produ-
zirá os seguintes efeitos:

a) Suspensão temporária dos direitos políticos por tempo não
inferior a cinco anos, com todas as consequências que
a lei penal estabelece;

b) Perda do direito de usar medalhas militares, condecorações,
e de haver recompensas cu pensões por serviços ante-
riores;

c) Inabilidade para o serviço militar;
d) Impossibilidade de prestação de serviço remunerado, de

qualquer natureza, em empresas nacionalizadas.

Art. 4.·-1. A sanção prevista nos artigos 1.0 e 2: será aplicada
pelo Conselho da Revolução, mediante proposta fundamentada do
Chefe do Estado-Maior do respectivo TMnO das forças armadas, razoo-
do-se para lOS devidos efeitos, as subsequentes comunicações e averba-
mentos.

2. A aplicação da sanção referida no número anterior não pre-
judica o ulterior apuramento da responsabilidade civil e criminal.

Art, 5: O presente diploma entre imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 21 de Maio de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMFS.
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Decreto-Lei n," 329-Aj75
de 30 de Junho

Verificando-se a necessidade de, com um mínimo de perturba-
ções sociais, instituir medidas tendentes a um indispensável rejuvenes-
cimento nos diversos postos dos quadros das forças armadas:

Convindo, por outro lado, uniformizar, na medida do possível, os
Iilimires de idade pa:ra passagem à situação de reserva mos quadros dos
três ramos das forças armadas com características afins;

Sendo conveniente ainda que no Estatuto dos Oficais das Forças
Armadas (EOF A) sejam incluídos os ajustamentos decorrentes do
Decreto-Lei n." 537/70, de 10 de Novembro, e que constam já dos
estatutos dos três ramos;

Usando da faculdade conferida pelo 3.'l1tngo6.", n." 1, da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Arr1tigo,I." O corpo do artigo 22:.• , os artigos 26.", 38: e 39.", as
condições 10) e 12) da alínea b) do artigo 42.", o n." 7 da alínea a) do
artigo 46." e alíneas c) e d) do mesmo artigo, o corpo do artigo 64.",
o corpo do arrígo 66.", o artigo '101." e <O corpo do artigo 104.", todos
do BOFA (Decreto-Lei n." 46672, de 29 de Novembro de 1965), pas-
sam a ter a seguinte redacção:

Art. 22." Os oficiais agrupam-se hierarquicamente em
categorias e postos, cuja correspondência nos três ramos das
forças armadas se expressa no quadro seguinte:

Exército

a) Oficiais generais:
Marechal.
General (quatro estrelas).
General (três estrelas).
Brigadeiro.

b} Oficiais superiores:
Coronel.
Tenente-coronel.
Major.

c) Capitães:
Capitão.

á) Oficiais subalternos:
Tenente.
Alferes.
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Armada

a) Oficiais generais:
Almirante.
Vice-almirante.
Con tra -almirante,
Comodoro.

b) Oficiais superiores:
Capitão-de-mar-e-guerra.
Capitão-de-fragata.
Capitão-tenente.

c) Oficiais subalternos:
Primeiro-tenente.
Segundo-tenente.
Subtenente e guarda-marinha.

•

Força Aérea

a) Oficiais generais:
Marechal.
General (quatro estrelas).
General (três estrelas).
Brigadeiro.

b) Oficiais superiores:
Coronel.
Tenente-coronel.
Major.

c) Capitães:
Capitão.

d) Oficiais subalternos:
Tenente.
Alferes.

§ único .

Art. 26." Aos oficiais compete desempenhar funções de
comando, chefia, direcção e ainda as de natureza especiali-
zada características dos respectivos quadros e postos. A todos
05 oficiais cabem sempre funções de justiça e de instrução.
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§ 1.· Os oficiais que transitam para a situação de adidos
aos respectivos quadros, nos termos do previsto na condi-
ção 12) da alínea b) do artigo 42:, não serão, em principio,
nomeados para funções de comando.

§ 2: As funções próprias de cada posto nos diversos
quadros são especificadas Inos estatutos dos oficiais de cada
ramo das forças armadas e na legislação dos organismos
que envolvam oficiais de dois ou mais daqueles ramos.

Art. 38: Consideram-se na inactividade temporária os
oficiais do activo afastados temporariamente do serviço por
doença, licença da competente junta médica ou motivo dis-
ciplinar. Os oficiais são colocados na inactividade temporária
nos seguintes casos:

a) Por motivo de doença ou de licença da junta-
quando, excedendo doze meses Ide impedi-
mento por doença ou licença da junta, ou de
um adicionado ao outro, não se achando a
junta, por 'razões devidamente justificadas, ha-
bilitada a pronunciar-se sobre a sua capacidade
ou 'incapacidade definitivas, optem pela sua
colocação nesta situação;

b) Por motivo disciplinar - quando lhes for aplicada
a pena de inactividade prevista no Regula·
mento de Disciplina Militar.

§ 1.° Para efeitos de contagem do prazo fixado na alí-
nea a), são considerados todos os impedimentos por doença
e de licença da junta, desde que o intervalo entre dois períodos
consecutivos de impedimento seja inferior a trinta dias.

§ 2: Quando, verificadas as condições da alinea a), os
oficiais não optem pela passagem à inactividade temporária
ou licença ilimitada, à reserva ou à reforma, se estas duas
últimas situações lhes forem aplicáveis, não são mudados de
situação até que, quanto a esta, seja tomada uma decisão
final.

Art. 39: Consideram-se de licença ilimitada os oficiais
que transitam para esta situação, nos termos do disposto no
artigo 104: deste Estatuto.

Art. 42: ..
a) .
b) .



I" Série ORDEM DO EXE.RCITO N.· 6 267

10) Por falta de cabimento de verba, tenham
de aguardar a passagem às situações de
reserva <ou de reforma, desde que esta
passagem seja motivada por mel1ematin-
gido 'os Hmilles de idade a que se refere
<O artigo 47.· deste Estaeuto, por terem sido
julgados incapazes do serviço activo ou de
todo o serviço, por razões de natureza
disciplinar, ou ainda se, verificadas as
circunstâncias indicadas na alínea a) do
artigo 38.·, optarem ,pela sua passagem
a uma das situações acima referidas,

12) Atinjam no respectivo posto os limites de
idade constantes do mapa n." 3 anexo
ao presente Estatuto e contem um mí-
nimo de três anos de permanência nesse
posto .

....................................... , .
Art, 46.· .

a) .
7.· Optem pela sua colocação nessa situação,

quando verificadas as circunstâncias indi-
cadas na alínea a) do artigo 38.0

b) .
c) Requeiram a passagem à reserva depois de com-

Ipletarem ,60 anos de idade e 36 de serviço.
d) RlequelÍ!mima passagem à reserva e 'esta Ihes seja

concedida, depois de completarem 40 anos de
idade e 20 de serviço.

§ 1.0
§ 2.0
§ 3.°

........................................................................

.........................................................................

............................................................................

Art, 64" Os oficiais apenas podem ser promovidos en-
quanto se mantiverem nos quadros do activo 'e não tenham
sido abrangidos pelo disposto na condição 12) da alínea b)
do artigo 42 .. deste Estatuto. Constituem excepções ao atrás
referido as seguintes:

a) ...................•...................................................
b) .......................................................................
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c) .
....................................... .
Art. 66.0 A promoção dos oficiais efectua-se independen-

temente da sua situação em relação ao quadro [no quadro,
supranumeráriose adidos, excepto, neste último caso, quando
abrangidos pela condição 12) da alínea b) do artigo 42.0 deste
Estatuto].

'§ L· .
§ 2.· .
§ 3.0 .

.............................................................................
Art 101.0 Designa-se licença da junta a licença concedida

para tratamento e recuperação, por período arbitrado por
junta médica. .

Art. 104.0 Designa-se licença ilimitada a licença conce-
dida por período não inferior a um ano ao oficial que:

............................................................................

a) A requeira e possa ser dispensado do serviço;
b) Opte por esta situação, nas condições previstas

no § 2.° do artigo 38.0 deste Estatuto.

§ 1.0
§ 2.·

.........................................................................
••••••• 0••••••••••••••••••• o ••• 0.'0 •••••••• 0 ••••••••••••••••••• 0•••••••••

Art 2.0 São acrescentadas à alínea b) do artigo 42.· do EOFA as
trêsconrdições seguintes:

Art. 42.° ..................................................................

a) .
b) ........................................................................

13) Completem seis anos de permanência nos
postos de general (três estrelas) ou briga-
deiro, ou nos de contra-almirante ou
comodoro;

14) Completem seis anos de parmanência nos
postos de coronel ou tenente-coronel, ou
nos de capitão-de-mar-e-guerra ou de
capitão-de-fragata, nos casos em que os
postos referidos sejam os mais elevados
da respectiva arma ou serviço (Exército),
classe (Armada) ou quadro (Força Aérea);
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15) Por razões específicas de qualquer ramo
das forças armadas devam ser oolocados
na situação de adidos aos quadros, de
acordo com disposições fixadas no esta-
tuto do respectivo ramo,

iN1t. 3." É acrescentado ao artigo 42." do EOFA um § único, com
a redacção seguinte:

Art. 42." .
§ único. A passagem à situação de adido ao quadro, nos

termos da condição 12) da alínea b) do corpo deste arfigo,
é sustada quando se verifique a existência de uma vacaturaem
data anterior àquela em que competiria essa passagem e de
cujo preenchimento resultar a promoção do oficial abrangido ...

Art. 4.° É acrescentada à alínea b) do artigo 49." do EOFA um
n." 4.", com a redacção seguinte:

Art. 49.· .

b) .

4." Optem pela sua passagem a esta situação,
quando verificadas as circunstâncias indi-
cadas na alínea a) do artigo 38."

Art. 5." o mapa n." 1, a que se refere o amg;o 47.", é substituído
pelo mapa n." .1 anexo ao presente diploma.

Art. 6." É acrescentado ao BOFA o mapa n." 3, que figura em
anexo a!0 pl1esenillediploma.

Art. 7." As alterações aos estatutos de cada um dos ramos das
forças armadas decorrentes das alterações introduzidas no EOF A pelo
presente diploma serão incluídas nos referidos estatutos através de
portaria do titular do respectivo ramo.

Art. 8." Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 30 de Junho de 19.75.

Publique-se.

o Presidente da iRepública, FRANCISCO DA COSTA GoMFS.
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Decrete-Lei n," 329.8/75
de 30 de Junho

Considerando o disposto no artigo 5.° da Portaria n." ú60/72, de
11 de Novembro, o qual ,estabelec7u que:

1. À Comissão de Informática do Ministério do Exército compe-
tirá, ainda, elaborar o estudo da transformação do actual Serviço
Mecanográfico do Exército em Serviço de Informática do Exército
(Sffi) te propor a sua orgânica e atribuições, bem como as demais
medidas que para o deito forem julgadas convenientes.

2 .
3. A criação do Serviço de Informática do Exército deverá efec-

tuar-se aproveitando, ao máximo, os meios materiais e o pessoal já
existente no Serviço Mecanográfico do Exército, e bem assim, como
é evidente, os do Gabinete de Administração Conjunta dos Estabeleci-
mentos Fabris do Exército.

Considerando a imperiosa necessidade de uma gestão integrada dos
meios mecanográficos já à disposição do Exército e dos que, de acordo
com as exigências, terão de ser postos à sua disposição;

IAtenta a conveniência de ev~t:axuma dispersão de esforços entre
os orgãos já existentes e operando no dOIIDIl!i'Ü da ínõormãtica, nomea-
damente o Serviço Mecanográfico do Exército (SME) e o Gabinete
de Administração Conjunta dos Estabelecimentos Fabris do Exército
(GACEFE), o que exige uma coordenação que só pode ser eficiente
pela concentração da acção directiva em nível superior, condição
essencial para se atingirem níveis aceitáveis de rendibilidade;

Tendo rem atenção as dificuldades que sempre se apresentaram <1:0

SME - único órgão operativo, na realidade, em funcionamento -, por
falta de estruturas, apoio e meios técnicos - sobrecarregado, além
disso, como órgão de execução, com estudos prévios, por carência de
existência de órgãos de apoio adequados -, e verificando-se que está
prevista, a curto prazo, com planos em curso de execução, a activa-
ção do GAOEFE - isto, todavia, sem que a integração dos dois
órgãos mecanográficos esteja definida:

Há que concluir-se, como imperiosa, a activação urgente de um
órgão de cúpula para a' direcção das actividades de informática no
Exército - aliás, já prevista em estudos que vêm decorrendo nos
últimos anos -, centralizando, com carácter global e unitário, todas
as actividades neste domínio.

Nestes termos:
Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.· da Lei o." 5/75,

de 14 de Março, 'O Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:
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Artigo 1.° É criado o Serviço de Informática do Exército (SIE),
que constítui iUIIIladirecção do Estado-Maior do Exército, na depen-
dênoia directa do Viee-Chefe do Estado-Ma>i'Ofdo Exêrceto, e com-
petindo-lhe:

a) Definir a política de informâtica do Exército e informar
sobre as possibilidades do serviço;

b) Determinar os sectores a mecanizar e produzir os planos
de mecanização correspondentes;

c) Obter os meios necessários à realização dos planos, accio-
nar e controlar a sua eficiência;

'á) Avaliar, em permanência, o funcionamento e rendibilidade
dos sistemas de tratamento da informação;

e) Representar o Exército nas actividades relativas à infor-
mática, extensivas a este departamento;

f) Executar todas as operações decorrentes da a"p~i.Caçãoda
política de informática do Exército.

Art. 2.° O Serviço de Informática do Exército é constituído por:

a) Direcção;
b) Secretaria;
c) Repartição de Estudos Gerais;
d) Repartição de Administração;
e) Centros Automáticos de Tratamento de Dados (CATD),

os que vierem a tornar-se necessários.

Art, 3.° A Direcção é exercida por um director, coadjuvado por
um subdirector e assistido por:

a) Gabinete de Inspectores;
b) Conselho de Utentes.

Art. 4.°-1. O director é um oficial general do Exército, de
preferência com uma experiência prévia no ramo da informática,
nomeado pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, por proposta
do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército.

Eventualmente, quando aptidões técnicas especiais o aconselhem,
o director do SIE poderá ser um coronel de qualquer arma ou
serviço.

2. O director é responsável pelo funcionamento do SIE e tem
por missão geral dirigir, em toda a sua extensão, as tarefas que
incumbem ao serviço.

3. Na consecução do disposto nos números anteriores, compete
ao director do SIE, designadamente:
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a) Dirigir todos os trabalhos conducentes à execução da
missão estabelecida no artigo 1.°;

b) Orienta:r a 'coordenação entre serviços, incluindo a autori-
dade para transferir, no interior do SIE, os meios dis-
poníveis, nomeadamente pessoal e equipamento;

c) Incentivar o intercâmbio com outros serviços de infor-
mática, nacionais ou estrangeiros;

d) Promover as reuniões do Conselho de Utentes;
e} Apresentar os planos anuais de trabalho do serviço;
f) Elaborar as propostas relativas aos meios em pessoal,

equipamento e instalações, conducentes ao melhor fun-
cionamento;

g) Apresentar relatórios sobre as actividades do serviço, com
as propostas conducentes a 'remediar deficiências veri-
ficadas e melhorar a rendibilidade;

h) Propor o contrato de pessoal não pertencente aos quadros,
para a execução de tarefas para as quais não se
disponha, no SIE, de pessoal especializado, ou quando
o seu número não seja suficiente;

i) Estabelecer os planos de formação e reciclagem do pes-
soal;

j) Tomar e propor as medidas conducentes ao estabeleci-
mento de sãs relações de trabalho.

Art. 5:- 1. O subdirector é um oficial superior do Exército
que, de preferência, já tenha anteriormente prestado serviço nos
órgãos de informática do Exército, e nomeado pelo Vice-Chefe
do Estado-Maior do Exército, mediante proposta do director do SIE.

2. O subdirector coadjuva o director, tomando a seu cargo
todas as funções que lhe forem determinadas por este e substituin-
do-o em todos QS casos de impedimento legal.

Art.6.· - 1. O Gabinete de Inspectores, de composição variável,
tem por missão executar as inspecções, técnicas ou administrativas,
que lhe forem determinadas pelo director do sm_

2. A nomeação dos inspectores será feita mediante proposta do
director do SIE.

Art. 7: 1. O Conselho de Utentes é o órgão de consulta, à
disposição do director do SIE, para todos os assuntos relativos
às aplicações mecanográficas, e, em especial, quanto aos seguintes
pontos, sobre os quais não deverá deixa:r de ser ouvido:

a) Decisão quanto à implementação de novas aplicações
mecanográficas;

b) Consideração de alterações significativas às aplicações
mecanográficas em curso.



la Série ORDEM DO ~RCITO N.· 6 275

2. No Conselho de Utentes estarão representados os utilizadores
dos centros automáticos de tratamento de dados, cujos problemas
o justifiquem, através dos seus responsáveis para a informática,
podendo funcionar em plenário ou com ruma composição restrita,
e incluir os técnicos do SIE julgados necessários.

3. 'O director do SIE proporá a composição do Conselho de
Utentes - plenário ou restrito -, a aprovar por despacho do Vice-
-Chefe do Estado-Maior do Exército.

Art. 8.· A Secretaria tem por missão levar a efeito as tarefas
de processamento de correspondência, expediente, arquivo, organização
do serviço interno, justiça e outras actividades de administração do
pessoal, de acordo com a legislação em vigor-

AN. 9.· - 1. IA Reparrição de Estudos Gerais, chefiada por um
oficial superior ou civil devidamente qualificado, tem por missão geral
apoiar a direcção em todos os estudos de aplicação da informática,
competindo-lhe, especialmente, as missões d;:

a) Coordenação, planeamento e contrôle:
b) Organização e métodos;
c) Programação e análise;
d) Instrução, incluindo a superintendência sobre a Biblioteca

e Arquivo de Publicações.

2. A Repartição de Estudos Gerais oompreende, além do res-
pectivo chefe, as secções de:

a) Coordenação, planeamento e contrôle:
b) Organização e métodos;
c) Programação e análise;
d) Instrução.

Art. 10_·-1. A Repartição de Administração, chefiada por um
oficial superior, tem por missão apoiar a direcção em todos os
assuntos administrativos, competindo-lhe especialmente as missões de:

a) Assuntos gerais administrativos;
b) Pessoal;
c) Instalações e equipamento.

2. A Repartição de Administração compreende, além do res-
pectivo chefe, as secções de:

a) Assuntos gerais;
b) Pessoal;
c) Instalações e equipamento.
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Art. 11.0 Um Centro Automático de Tratamento de Dados
(CATD) deverá ter uma configuração de máquinas de acordo com
o volume e a natureza das aplicações a seu cargo.

Art. 12.0 - 1. A CIE (Comissão de Informática do Exército)
será !e)Qtinta logo que activado 10 SIE (Serviço de Informâtíca do
Exército), mediante proposta do seu director.

2. Posteriormente, e por proposta do director do SIE, serão
extintos o SME (Serviço Mecanográfico do Exército) e o GACEFE
(Gabinete de Administração Conjunta dos Estabelecimentos Fabris
do Exército), logo que concluídos os estudos para activação do
serviço.

3. Os meios disponíveis do SME e GACEFE serão reorganizados
e redistribuídos, de forma a conseguir-se a maior rendibilidade de
todos os recursos em pessoal, equipamento e instalações.

Art. 13." O quadro orgânico do SIE será regulado por diploma
especial. '

Art. :14." O presente diploma será revisto dentro do prazo de
um ano, a partir da data de activação do SIE.

Visto e aprovado em Oonselho da Revolução.

Promulgado em 30 de Junho de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n," 329-0/75
de 30 de Junho

O artigo 115: do Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas
permite que seja contado, como tempo de serviço, o tempo de
frequência da Escolá Naval, Academia Militar e extintas escolas
antecessoras, mediante o pagamento à Caixa Geral de Aposentações
das quotas correspondentes.

Igualmente o artigo 145." do Estatuto do Oficial do Exército
prevê idêntica contagem de tempo, para efeitos de cálculo das
pensões de reserva e reforma.

Reconhece-se, no entanto, a necessidade de englobar naquela
disposição legal todos 'Os restantes oficiais dos quadros permanentes,
mediante o pagamento das quotas correspondentes aos vencimentos
relativos aos postos, por estes ocupados, durante o período requerido.

Finalmente, nenhuma razão há para que idêntico princípio se
não aplique à classe de sargentos.
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Nestes termos:
Usando dos poderes conferidos pelo artigo fi: da Lei n." 5/75,

de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo I." O artigo 115: do Estatuto dos Oficiais das Forças
Annadas, aprovado pelo Decreto-Lei n." 46672, de 29 de Novembro
de 1965, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 115." Para efeito de cálculo de pensões de reserva
e de reforma será' contado como tempo de serviço, se os
interessados assim o requererem:

a) O tempo de frequência da Escola Naval, Academia Militar
e extintas escolas suas antecessoras que não tenha sido objecto
da aplicação do disposto no n." 31." do artigo 93.", mediante
o pagamento à Caixa Geral de Aposentações das quotas corres-
pondentes aos vencimentos atribuídos aos ·alunos na data em que
se verificou a referida frequência em regime de internato ou
de externato;

b) O tempo de serviço prestado pelos restantes oficiais do
quadro permanente, mediante o pagamento das quotas corres-
pondentes aos vencimentos a eles atribuídos durante o período
de tempo de que requererem a contagem 2.

Art. 2: Por portaria dos Chefes dos Estados-Maiores dos res-
pectivos ramos das forças armadas serão introduzidas as alterações
decorrentes deste decreto-Lei nos estatutos dos oficiais de cada um
dos referidos ramos.

Art. 3:-1. Para efeito do cálculo das pensões de reserva
e de reforma dos sargentos dos quadros permanentes das forças
armadas será contado como tempo de serviço, se os interessados
assim o requererem, o tempo de serviço militar prestado anterior-
mente ao seu ingresso no quadro permanente, mediante o pagamento
à Caixa Geral de Aposentações das quotas correspondentes aos prés
ou remunerações a eles atribuídos durante o período de tempo de
que requererem a contagem.

2. Para este efeito, considera-se tempo de serviço militar todo o
tempo de serviço efectivamente prestado desde o assentamento de
praça.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 30 de Junho de 1975.

Publique-se.

O P,oosidente da República, FRANCISCO DA COSTA GoMES.
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Decreto-Lei n.o 329-Ej75
de 30 de Junho

Considerando a necessidade de tornar extensivas ao pessoal militar
as disposições contidas no Decreto-Lei n." 294/75, de 16 de Junho;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. Aos militares na efectividade de serviço é abonado,
em cada ano, um subsídio de férias, a conceder em Junho, igual
à 'remuneração mensal a que tenham direito no mês anterior, a título
de vencimento ou pensão, desde que até 1 daquele mês tenham
completado pelo menos um ano de efectivo serviço.

2. Aos militares que completarem entre 1 de Junho e 31 de
Dezembro o seu primeiro ano de efectivo serviço ser-Ihes-á abonado
um subsídio de férias no mês seguinte àquele em que atingirem
esse tempo de serviço.

Art. 2.° 'O disposto neste diploma aplica-se igualmente aos mili-
tares abrangidos pelo regime de vencimentos estabelecidos pelo Decreto-
-Lei n." 44 864, de 26 de Janeiro de 1963.

Art. 3." Fica dependente da publicação de diplomas especiais a
actualização das pensões atribuídas a militares na situação de reserva
e 'O reajustamento dos vencimentos atribuídos 1Il0S termos dos Decretos-
-Leis n." 233/73 e 498-E/74, respectivamente de 1 de Junho e 30
de Setembro.

Art, 4." Estie diploma entra imediataJnente em 'Vlilgore produz
efeitos desde 1 de Maio de 1975.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 30 de Junho de 1975.

Publiq ue-se.

'O Presldente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Para ser publicado nos «Boletins Oficiais» de todos os
territórios coloniais ainda sob administração por-
tuguesa.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Decreto-Lei n: 329-Gj75
de 30 de Junho

,A alimentação a fornecer aos militares deve possuir, em todas
as circunstâncias, valor nutritivo adequado, tanto dos pontos de
vista energético e fisiológico, como do funcional equilíbrio entre
os diversos componentes das rações, as quais devem ser, simulta-
neamente, agradáveis, sa;tisfu,tórias e económicas.

Considerando que algumas das normas alimentares ainda em
vigor nas forças arrna.das foram fixadas pelo Decreto '11.0 12949,
di! 1'6 de Dezembro de 1926;

Considerando que o regime alimentar. deve obedecer a regras
de uniformidade nos três ramos das forças armadas, conforme se
acha fixado no Decreto·Lei '11.0 234/74, de 1 de Junho;

Usando dos podJelies conferidos pelo artigo ·6.° da Lei Oo11s-
titucional n," 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. Os militares em serviço efectivo nas forças ar-
madas têm, em regra, direito a alimentação por conta do Estado.

2. tA alimentação é constituida por uma ração de viveres, de-
composta, normalmente, em três refeições cozinhadas, segundo com-
binações de espécies e capitações insertas nas tabelas I a VIII anexas
ao presente diploma.

3. As situações de excepção que não confiram direito a ali-
mentação por conta do Estado serão definidas por despacho do
CEMGFA, mediante propostas dos ramos das forças armadas inte-
ressados.

Art. 2.° - 1. Os militares que permaneçam em serviço, num
mínimo de quatro horas, durante o período compreendido entre
as 20 horas de cada dia até às 8 horas do dia seguinte <têmdireito 3.<0

abono de um suplemento de alimentação em espécie, de acordo com
as capitações constantes da tabela IX anexa ao presente diploma.

2. Os militares que prestem serviço :nocturno, de guarda, ronda,
patrulha e qualquer outro de idêntica natureza, têm direito, durante
a época fria, para além do suplemento do número anterior, a uma
ração de aguardente, no quantitativo de 0,03 I por abonado, desde
que todos esses serviços tenham duração igualou superior a qua-
tro horas.

3. A época frlia abrange 'os meses de Novembro a Março, am-
bos inclusive.
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Art. 3.· Para confecção das refeições e do suplemento de ali-
mentação, as capitações de combustível a utilizar são as constantes
da tabela x anexa ao presente diploma.

Art. 4.° - 1. As rações de víveres destinadas à alimentação
dos militares em situações especiais, 'com direito ao abono de ali-
mentação em espécie, serão fixadas por portaria do CEMGF A,
mediante proposta dos ramos das forças armadas interessados.

2. São consideradas situações alimentares especiais as inerentes
a regimes dietéticos hospitalares, a deslocações aéreas, a missões
submarinas e a quaisquer outras que cirounstâncias extraordinárias
justifiquem.

Art. 5.° - 1. A alimentação por conta do Estado é fornecida
em espécie.

2. Quando não for possível o fornecimento de alimentação em
espécie, o seu abono poderá ter lugar a dinheiro, em quantitativo
a fixar anualmente por portaria do CEMGFA, sob proposta dos
ramos das forças armadas interessados.

Art. 6.° As dúvidas e casos omissos que se apresentem na exe-
cução deste diploma serão resolvidos por despacho do CEMGF A.

Art. 7.° O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de Agosto
de 1975 e 'revoga toda a legislação anteriormente promulgada que
contrarie as suas disposições.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 30 de Junho de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTA GOMES
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T.M3EIJA VI
Capitações máximas mensais dos géneros para as sopas e de outros componentes para os pratos

e grupos de equivalências para efeitos de substituição

Designação

Abóbora (gramas) .
Arroz (gramas) .
A21ei1e (litros) .
Azeitonas (gramas) .
Banha (gramas) .
Batata (gramas) .
Cebola (gramas) .
Cenoura (gramas) .
Chouriço de carne (gramas) .
Chouriço mouro (gramas) .
Cubos de carne (unidades) .
Cubos de galinha (unidades) ~ .
Ervilha fresca (gramas) .
Farinha (gramas) .
Farinheira (gramas) ..
Feijão (gramas) .
Grão (gramas) .
Hortaliça (gramas) .
Margarina (gramas) .
Massas (gramas) .
Nabo (gramas) .
Óleo (litros) .
Ovos {unidades) ..
Pickles (gramas) .
T ornare fresco (gramas) .
Tomate concentrado (gramas) ..
Toucinho (gramas) .
Sopa concentrada (pacote lpa'ra quatro sopas)

(unidades) .

Condimentos:
Sal (gramas) .
Vinagre (litros) ..
Vinho (litros) .
Alho, louro, colorau, salsa, pimentão, 'limão, etc,

Meses Grupo
Vinte Vinte Trinta de

e oito dias e nove dias Trinta dias e um dias equivalências

400 40 400 400 A
1 74.0 1 740 1740 174.0 iR
1,240 1,260 1,280 1.280 C
360 360 360 360 -
20 20 20 20 C

22000 22720 23440 24040 B
420 420 420 420 A
1850 900 950 970 A
220 220 220 220 D
30 30 30 30 D
2 2 2 2 -
2 2 2 2 -

120 120 120 120 A
80 80 80 80 B
80 80 80 80 D

154.0 1620 1 700 1 700 B
580 650 720 7W B

4720 4820 4920 4920 A
320 320 320 320 C

1060 1060 1060 1060 B
420 465 510 530 A

0,570 0,570 0,570 0,570 C
16 16 16 16 D
60 60 60 60 -
510 510 510 510 A
90 90 90 90 A
200 200 200 200 C

1 1 1 1,5 -

1200 1200 1200 1200 -
0,110 0,110 0.110 0,110 -
0,120

I
0,120 0.120 0,120 -

q. b. q. b. q. b, q. b.

TABELA VII
Capitações diárias da sobremesa e vinho

Gramas I litros

400
600

0,660

Observação. - Uma vez por semana, a sobremesa constit uída por fruta é acrescida de bolo ou doce, com cerca de 70 g.
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TABELA VIII

287

Substituição dos géneros indicados na tabela VI por outros do mesmo
grupo de equivalência, de acordo com a proporcionalidade indicada nos

quatro grupos seguintes

Grupo A

GramasDesignação

Abóbora .
Agrião .
Alface .
Beterraba .
Brócolos ....................................................•........
Cebola .
Oenoura (sem rama) .
Ervilha fresca .
Fava fresca .
Feijão verde .
Grelos .
Hortaliça (couve) .
Nabiças .
Nabo (sem rama) .
Pimentos .
Tomate fresco .
Concentrado de tomate .

60
100
300
120
130
140
140
50
60
75
85
100
105
140
30
120
24.

Grupo B

Designação

Arroz .
Batata .
Ervilha fJ1eSCa , .
Farinha .
Fava fresca .
Feijão : .
Grão .
Massa .
Pã,o .

Gramas

25'
100
80
30
80
25
25
25
40
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Grupo C

Designação Gramas/litros

Azeite .
Banha ..
Manteiga .
Margarina .
Óleo ..

0,100
110
140
140
0,100

110Toucinho

Grupo D

Designação Gramas/litros

Chouriço de carne 100
Chouriço mouro 88
Chouriço de 'sangue 88
Farínheira .. .. . . . . . .. . 88
Ovos 7
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TA'BELA X

L" Série

Capitação diária de combustível

Lenha:

Até 150 militares .
'De 151 a 500 .
Mais de 500 .

Gasóleo:

Até 70 militares .
De 71 a 150 ..
De 151 a 250 .
De 251 a 350 .
De 351 a 450 ..
De 45'1 aSSO .
Mais de 550 ..

Briquetes ou carvão vegetal:

Até 100 militares . .. . .. . .. .. .. . . 1
De 101 a 300 0,9
De 301 a 500 0,'8
Mais de 500 0,7

Gás propano ou butano:

Até 80 militares ..
De 81 a 200 .
De 201 a 350 ..
De 351 a 500 .
Mais de 500 ..

Gás da ORGE:

Até 150 militares .
De 151 a 300 .
Mais de 300 .

Quilogra-
mas
2,5
2
1,5

Litros

0,6
0,55
0,45
0,40
0,35
0,30
0,25

0,180
0,170
0,150
0,140
0,130

Metros
cúbicos

0,7
0,55'
0,50

Observação. ~ À utilização de combustíveis 'para a confecção da alimen-
tação aplica-se o prescrito no último período dos n.·· 13 a 15 - título IV _ das
instruções para a execução do Decreto-Lei n,· 305/71, de 15 de Junho, aprovadas
por despacho do Secretário de Estado do Orçamento de 15 de Junho de 197.1,
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Decreto-Lei n: 329-Hj75
de 30 de Junho

Nos termos da alínea c) do arigo 31.° do Estatuto dos Oficiais
das Forças e Armadas e da alínea c) do artigo 31.· do Estatuto do
Oficial do Exército,os sargentos que hajam frequentado com apro-
veitamento a 'Escola Central de Sargentos apenas podem ingressar
nos quadros de oficiais na situação de activo mediante vacatura,
condição que motivou uma acumulação excessiva de militares no
posto de sargentos-ajudantes oriundos da !ECS.

Considerando que são de oficiais as funções que os referidos
sargentos desempenham;

Considerando a necessidade de obstar aos prejuízos que apre·
sente situação acarreta;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75,
. de 14 de Março, o Concelho da Revoluçãõ decreta e eu promulgo,
para valer corno lei o seguinte:

Artigo 1.0 É alterada a alínea c) do artigo 31: do <Decreto-Lei
n." 46672, de 29: de Novembro de 1965, nos termos seguintes:

Art 31.°- O ingresso nos quadros dos oficiais do activo
faz-se pela forma seguinte:

c) Para os oficiais destinados aos quadros do serviço
geral, técnicos e outros de idênticas caracterís-
ticas: após a satisfação das condições estabele-
cidas para cada ramo das forças armadas.

Art. 2: São alterados os artigos 31.° alínea c), 107.°, alínea b),
e 115", alínea b) do Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, pas-
sando a ter a seguinte redacção:

Art. 31.° O ingresso nos quadros de oficiais na situação
de activo faz-se pela forma seguinte:

c) Para os oficiais oriundos da Escola Central de
Sargentos: independentemente de vacatura, após
terem concluído, com aproveitamento, os respec-
tivos cursos.



292 ORDEM DO EX~RCITO N.· 6 1.' Série

Art. 107: - As promoções de ingresso no oficialato
efectuam-se nos seguintes termos:

b) Para os oficiais dos quadros oriundos da Escola
Central de Sargentos, por ordem da classifica-
ção obtida nos cursos daquela Escola.

Art. 115.· Na promoção para ingresso no oficialato a
data de antiguidade é fixada da forma seguinte:

b) Para oficiais oriundos da Escola Central de Sar-
gentos, a data da conclusão do respectivo curso.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 30 de Junho de 1975.

Publiq ue-se.

o IP~esidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Direcçêo-Gerei da COlitabil'ilcla1de IPúblilC'õ

Decreto-Lei n," 329-Jj75
de 30 de Junho

Com fundamento no n." 2 do artigo l O." do Decreto-Lei n." 294/
/75, de 16 de Junho:

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3:, n." I, alínea 4),
da Lei ConstirucionaI n." 6/75, de 26 de Março, 'O Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:

:A:rtigo L· São abertos '110 Milnistério das if1inanças créditos
especiais no montante de 806896100$, destinados a reforçar verbas
insuficieneemente dotadas no Orçamecto Geral do Estado 'em vigor:
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II - PORTARIAS

CONSELHO DA PJEVOLUÇÃO

Estado-Maior do 'Exército

Portaria n: 337-A/75
de 4 de Junho

De acordo com o estipulado no artigo 2.. do Decreto-Lei
n." 246-A/75,' de 21 de Maio:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, o seguinte:

1.0 O artigo 93", n." 2, do. Estatuto do Oficial do Exército, apro-
vado pelo Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, passa a ter a seguinte
redacção:

Art. 93. -1. ..
2. A promoção de tenente ao posto de capitão é por

diuturnidade.
2.. Como consequência da redacção dada ao referido artigo 93.·,

n." 2, é revogada a alínea b) do artigo 94.. do mesmo Estatuto.

Estado-Maior do Exército, 21 de Maio de 1975.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião,
general.

Portaria n," 342/75
de 7 de Junho

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército:

.1.Que seja alterado o quadro III da Portaria n." 543/71, de
6 de Outubro, como segue:

QUADRO lU

Plano para preenchimento de vagas

Vagas a preencher
197~ 1973 1974 1975 1976

1Tenentes-coronéis - 1 ..
Majores -1 ..
Capitães - 3 2
Subalternos -13 .. 3

1
3

1

2

----------_---- ----------

3 2
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2. A vaga de tenente-coronel respeitante ao ano de 1973 deve
ser preenchida pelo maior Armindo Teixeira de Carvalho, que é pro-
movido àquele posto, ficando anulada a sua passagem à reserva,
ocorrida em 9 de Outubro de 1973. O oficial assim promovido conta
com a sua antiguidade no posto de tenente-coronel antes de 9 de
Outubro de 1973.

3. O oficial a quem diz respeito esta portaria terá direito aos
vencimentos correspondentes aos postos e situações que teria percebido
se se mantivesse no activo, sendo-lhe, portanto, feitas as necessárias
compensações.

Estado-Maior do Exército, 22 de Maio de 1975. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto ldães Soares Fabião.

Estado-Maior-General das FOlIÇasArmadas

Portaria n," 368/75
de 17 de Junho

A portaria n." 133/70, de 7 de Março, restabeleceu o abono para
fardamento e vestuário aos sargentos do quadro permanente em serviço
activo no território metropolitano, de acordo com o disposto no
§ único do artigo 6.' do Decreto-Lei n." 42072.

'Esse regime tem merecido fundadas e repetidas críticas em virtude
das desigualdades de tratamento que criou.

Por outro lado, afigura-se que, por virtude do estabelecimento
das adequadas remunerações, se pode prescindir da concessão de abo-
nos do tipo do referido.

Assim, e sem prejuízo de para o ano corrente se definir uma forma
de dar execução àquela portaria, entendeu-se ser de suspender a sua
aplicação a partir do final do ano corrente.

Neste termos:
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-

-General das Forças Armadas, o seguinte:

É revogada, com efeitos a partir de de Janeiro de 1976, a Por-
taria n.' 133/70, de 7 de Março.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 20 de Maio de
1975.-10 Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.
Francisco da Costa Gomes.
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Estado-Maior-General das Forças Armadas
e Estado-Maior do Exérctio

Portaria n: 384/75
de 24 de Junho

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do 'Estado-Maior-
-General das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, 'O seguinte:

1. A Portaria n." 538/73, de 8' de Agosto, que define as unidades
e estabelecimentos militares cujos comandantes têm direito a grati-
ficação de comando, sofre as seguintes alterações no seu n." I":

o Comando Territorial Independente dos Açores passa a
ser considerado na alínea a);

As casas de 'reclusão das regiões militares incluídas na
alínea j);

O Depósito Geral de Adidos passa a ser considerado na
alínea d).

2. Esta portaria tem efeitos retroactivos a partir de 1 de Junho
de 1974, ficando desde já autorizado o abono das gratificações res-
peitantes ao ano económico findo.

'Estado-Maior-General das Forças Armadas e Estado-Maior do
Exército, 5 de Junho de 1975. - O Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, Francisco da Costa Gomes. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião.

Estado-Maior do -Exército

Portaria n," 386/75
de 24 de Junho

Considerando que no artigo 4.. do Decreto-Lei n." 227/75, de
13 de Maio, se dispõe que este diploma será regulamentado, em
cada ramo das forças armadas, por portaria do respectivo Chefe do
Estado-Maior;

Considerando a necessidade de definir, para 'O Exército, as formas
concretas a que deve obedecer a execução do referido diploma:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do 'Exército, o seguinte:
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1. Os sargentos do Exército, pertencentes aos quadros perma-
nentes privativos dos antigos territórios ultramarinos, que declarem
desejar manter a nacionalidade portuguesa e pretendam ingressar nos
respectivos quadros metropolitanos devem apresentar, com o requeri-
mento a propósito, uma declaração de colocação, através dos canais
hierárquicos normais, sendo tal requerimento processado pela Repar-
tição de Sargentos e Praças - Direcção do Serviço de Pessoal.

2. A respectiva intercalação nas escalas de antiguidade proces-
, sar-se-á de acordo com a antiguidade que tiverem no actual posto.

3. A data da vinda para Portugal será definida, caso por caso,
pelos comandantes das regiões militares ou comandos territoriais
independentes, tendo presentes as necessidades de pessoal relacionadas
com o processo de descolonização e a conveniência de o respectivo
militar se fazer acompanhar da sua família.

4. :Estes militares têm direito a sessenta dias de licença, gozados
com início na data da sua apresentação no Depósito Geral de
Adidos.

5. Os mesmos militares têm, também~ direito à transferência
de poupanças, segundo o critério e nos moldes adoptados para os
militares de recrutamento metropolitano em comissão no ultramar.
e ao transporte próprio por conta do Estado, bem como ao dos
seus familiares e de bagagens, ainda segundo o referido critério.

Estado-Maior do Exército, 20 Ide Junho de 1975.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião, general.

MINIST~RIOS DA DEFESA NACIONAL,
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, DAS FINANÇAS

E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇOES

Portaria n," 389/75
de 26 de Junho

Considerando que o regime de concessão de reduções tarifárias no
transporte ferroviário de passageiros militares e das forças militarizadas
é manifestamente discriminatório em relação aos de economia mais
débil;

Considerado ainda a conveniência de alargar esse regime aos mili-
tares não pertencentes aos quadros permanentes, quando na efectivi-
dade do serviço, e aos deficientes das forças armadas:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional, da Administração Interna, das Finanças e dos Trans-
portes e Comunicações, nos termos do n." 1 do artigo 10.° do Decreto-
-Lei n." 80/73, de 2 de Março:
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1.0 -1. É concedida uma redução de 75% sobre os preços da
tarifa geral, em toda a rede ferroviária nacional, às seguintes categorias
de passageiros:

a) Militares dos quadros permanentes (activo, reserva e re-
forma) dos três ramos das forças armadas;

b) Militares não permanentes dos três ramos das forças arma-
das, quando na efectividade do serviço;

c) Deficientes das forças armadas;
tI) Pessoal militarizado da Guarda Nacional Republicana,

Guarda Fiscal e Policia de Segurança Pública, incluindo
o que se encontre na situação de reforma;

e) Juízes do Supremo Tribunal Militar, dos Tribunais Mili-
tares Territoriais e do Tribunal Militar da Marinha.

2. A redução prevista no número anterior não é aplicável às
taxas de excesso de velocidade, marcação de lugares e outras que.one-
rem o custo das passagens.

2.. O desconto a que se refere o artigo anterior tem lugar em
todos os comboios, excepto nos internacionais, e aplica-se qualquer que
seja a classe para a qual o bilhete seja adquirido.

3.°-1. Salvo nos casos em que a aquisição dos bilhetes seja feita
através de requisição da autoridade competente, a concessão de que
trata o artigo 1.° obriga à identificação do beneficiário, por meio de
bilhete de identidade emitido pelo ramo das forças armadas ou depar-
tamento a que pertence, perante os funcionários dos caminhos de
ferro encarregados da venda e fiscalização de bilhetes.

2. Os elementos de identificação referidos no número anterior,
quando a sua validade possa suscitar dúvidas, serão obrigatoriamente
acompanhados de uma credencial que os autentique, passada pelo
comando a que o militar ou elemento das forças militarizadas se
encontre subordinado, autenticada -com o respectivo selo branco.

3. Na credencial referida no número anterior figurará obriga-
toriamente o prazo da sua validade.

4.° Os alunos dos estabelecimentos de ensino secundário e técnico
profissional dependentes das forças arma-das, nomeadamente o Colégio
Militar, Instituto Técnico Profissional dos Pupilos do Exército e Ins-
tituto de Odivelas, beneficiarão dos descontos tarifários e outros que
vigorarem para os estudantes em geral.

5.° Os militares e outros elementos abrangidos pelas disposições
constantes neste diploma obrigam-se a respeitar quaisquer restrições
de utilização de comboios que venham a ser estabelecidas para o
público em geral, por exigência da normal explor-ação dos meios
disponíveis.
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16" Que a repartição dos encargos financeiros decorrentes da con-
cessão de desconto de 75 % sobre os preços da tarifa geral seja feita
do seguinte modo:

25 % será o montante do desconto a conceder pelas próprias
companhias ferroviárias, a título de acção comercial;

50 % será o quantitativo da índemnizaçãço compensatória a
prestar às companhias pelos organismos que superinten-
dem nas forças militares e militarizadas.

Ministérios da Defesa Nacional, da Administração Interna, das
Finanças e dos Transportes e Comunicações, 26 de Maio de 1975.-
O Ministro da Defesa Nacional, Silvano Ribeiro. - O Ministro da
Administração Interna, António Carlos, Magalhães Ar/loo Metelo.-
O Ministro das Finanças, José Joaquim Fragoso. - O Ministro dos
Transportes e Comunicações Alvaro Augusto Veiga de Oliveira.

111- DETERMINAÇÕES

MINIST~RIO 00 EX~RCITO

Dlrecção do Serviço de Justiça e Dlseipllne

.R'Elipalni1ição de J.us:t1iÇla ,e o,ilSdilp1llilnla

Determinação n." 3

Considerando a evolução dos processos de descolonização em
curso em relação aos vários territórios ultramarinos;

Considerando que tal processo implica, desde já, em vários ter-
ritórios uma considerável redução do pessoal militar ali em serviço;

Considerando que os processos por doença, acidente, desapareci-
mento ·e morte, em serviço ou em campanha, não podem num grande
número de casos ser resolvidos em curto espaço de tempo.

Considerando que existe um grande número de processos desse
tipo, respeitantes a militares metropolitanos;

Considerando, finalmente, o disposto na Determinação n." 5
inserta na Ordem do Exército n." 8 -1." Série, de 1973, e, em especial
o constante do seu n." 13, determina-se o seguinte procedimento:

1. Os processos por doença, acidente, desaparecimento ou morte,
em serviço ou em campanha, respeitantes a militares que prestaram
serviço nos territórios em vias de descolonização e que tenham
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regressado à Metrópole serão instaurados ou continuados nas Uni-
dades Organizadoras respectivas, e no DOA para as rendições indi-
viduais.

2. As Unidades presentemente nos territórios em 'Viasde descolo-
nização, que possuam em instrução processos respeitantes a militares
evacuados, deverão remetê-los imediatamente, para continuação, às
respectivas Unidades Organizadoras.

3. Mantém-se, em tudo o mais, o procedimento constante da
Determinação n." 5 da OE n." 8 - 1.' Série, de 1973.

IV - DESPACHOS

.ESTA~O-MAIOR-GENERAL 'DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Considerando que o Decreto-Lei n." 498-F /74, de 30 de Setembro,
ao remeter o processo de reintegração de militares, prevista no De-
creto-Lei n." 173/74, de 2'6 de Abril, para os artigos 8: a l O." do
Decreto-Lei n." 416001,de 2 de Novembro de 1964, omitiu o disposto
no artigo 13." do mesmo Decreto-Lei n." 46001;

Considerando a necessidade de se suprir este caso omisso, con-
forme se acha previsto no artigo 5: do citado Decreto-Lei n." 498-F /74:

Determino que as disposições do artigo 13: do Decreto-Lei
n." 46001, de 2 de Novembro de 1964, sejam aplicáveis aos militares
reintegrados ao abrigo do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 5 de Maio de 1975.
-O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco
da Costa Games.

MINISlll:RIO 100 EXI:RCITO

Estado-Maior do Exército

QIJOIrVelJM esi<ne-0aneM1

Despacho

Considerando que o disposto no artigo 8: do Decreto-Lei
n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com o artigo 25:
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do Decreto-Lei n." 42654, de 7 de Outubro de 1959, e no artigo 21.°
da Lei n." 3/74, de 14 de Maio:

1. Delego no director do Serviço de Administração, coronel do
SAM Mário Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, a competência
que me é conferida por lei em matéria de autorização de despesas
e em 'outras matérias de natureza administrativa.

2. Subdelego, ao abrigo do despacho de 17 de Outubro de 19'74
do Chefe do Estado-Maior do Exército, no director do Serviço de
Administração, coronel do SAM Mário Jorge Ribeiro de Almeida
Vergas Rocha, a competência que me foi delegada por despacho de
31 de Dezembro de 1974 daquela entidade.

Ministério do Exército, 24 de Maio de 19'75.- O Quartel-Mes-
tre-General, Ernesto Augusto Ferreira de Almeida Freire, general.

•
CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Despacho Conjunto dos Chefes dos Estados-Maiores
das Forças Armadas

+
Competência Disciplinar dos Presidentes das Juntas de Recrutamento

1. Os Presidentes das Juntas de Recrutamento têm a seguinte
competência disciplinar:

a) Sobre o «Secretário e Pessoal Auxiliar» a que decorre
dos art." 90 .. (coluna V dos quadros a que se refere
o art.° 79") e 125" do RDM.

b) Sobre os «Vogais», a que lhe é conferida pelo art." 68",
oonjugada com o art.° 73...

2. Dos quadros referidos no art .. 79... do RDM será considerado,
na determinação dos níveis de competência disciplinar de que trata
este despacho, a que respeite ao ramo das Forças Armadas a que
pertence o militar a punir.

Em 27 de Maio de 1975. - O Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, Francisco da Costa Gomes, general. - O Chefe
do Estado-Maior da Armada, Iosé Baptista Pinheiro de Azevedo,
vice-almirante. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Carlos Al-
berto ldães Soares Fabião, general. - O Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, José Alberto Morais. da Silva, general.
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ESTADO·MAIOR DO EXERCITO

rRepa:m-içãodo Gabinete

A partir de 16 de Junho de 1975 a Messe de Oficiais de Évora
(Convento da Graça) passou a constituir dependência da Manutenção
Militar, com gestão a seu cargo.

O Chefe do Estado.Maior do Exército

Carlos Alberto ldães Soares Fabiõo, General

Está conforme. ..
o Chefe 80 Gabi,nate, fint.O





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
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EXERCITO

N.O 7/31 DE JULHO DE 1975

Publica-se ao ElCércitoo seguinte:

I - DECRETOS •

CONSELHO OA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 340/75
de 3 de Julho

Considerando que muitos militares na situação de reserva pres-
taram 'Ou continuam a prestar serviço em comissão militar ou civil;

Considerando ser de inteira justiça que t'Od'O'Otempo de serviço
efectivamente prestado no activo, inclusive 'Otempo inferior ao período
mínimo de um an'O, seja tido em conta para efeitos de melhoria da
pensão de reserva; .

N'Os termos do disposto na Lei Constitucional n." 5/75, de 14 de
Março, 'O Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para valer
como lei, 'O seguinte:

Artigo 1.° O tempo de serviço militar prestado na situação de
activo inferior ao período mínimo de um ano é sornado ao tempo
de serviço prestado na situação de reserva, em comissão militar
'Ou civil, e levado em conta para 'O efeito de melhoria da respectiva
pensão de reserva.

Art. 2.° N'O tempo de prestação de serviço necessário para
completar um período anual, a que se referem 'Os artigos 5.° e 7.°
do Decreto-Lei n." 41654, de 28 de Maio de 1958, tendo em
atenção a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 41958, de 14 de N'O-
vembro de 1958, e 'Os artigos 5.° e 7.° do Decreto-Lei n." 42146,
de 10 de Fevereiro de 1959, é contado 'O tempo de serviço inferior
ao período mínimo de um ano prestado na situação do activo.
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Art. 3,· As disposições deste diploma são aplicáveis às pensões
de 'reserva já atribuídas,

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado em 24 de Junho de 1975,

Publique-se.

o Presidente da Repáblíca, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

,Estado-Maior-General das For<iasArmadas

Decreto-Lei n," 348/75
de 4 de Julho

(

Considerando que se torna necessário sanar a contradição exis-
tente entre o artigo 4,· do Decreto-Lei n." 233/74, de 1 de Junho,
e o artigo 2,· do Decreto n." 48539, de 21 de Agosto de 1968;

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 6,· da Lei
n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único, O artigo 4.· do Decreto-Lei n." 233/74, de 1 de
Junho, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 4." 'Os prés e aumentos de prês não sofrem reduções
durante a prestação de serviço militar, salvo nos períodos de
ausência ilegítima e de licença sem vencimentos,

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado 'em 24 de Junho de 1975,

Publique-se .

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES,

Decreto-Lei n." 378/75
de 18 de Julho

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei Consti-
tucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e 'eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:



1," Série ORDEM DO EXeRCITO N.o 7 307

Artigo 1.0 É aplicável aos militares em serviço na Presidência
da República o regime previsto no Decreto-Lei n." 180/75, de 3 de
Abril, desde que tenham optado ou sejam abonados pelos seus
vencimentos militares.

Art. 2.° Os abonos a que se refere o n." 3 do artigo I." do
Decreto-Lei n." 180/75, de 3 de Abril, serão pagos pelas entidades
que processem os vencimentos dos referidos militares.

Art. 3." O presente diploma entra em vigor com efeitos a partir
de 9' de Abril de 1975.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 14 de Julho de 1975.

Publique-se.

o 'Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n," 383/75
de 22 de Julho

'Usando dos poderes conferidos pelo n." 1.0 do artigo 6.° da
Lei n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e
eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo I." Os militares que, tendo prestado 15 ou mais anos de
serviço e tendo menos de 40 anos de idade, tenham sido ou venham
a ser afastados do serviço activo, nos termos do Decreto-Lei n." 309/74,
de 8 de Julho, prorrogado pelo Decreto-Lei n." 666/74, de 27 de
Novembro, ou do Decreto-Lei n." 147-C/75, de 21 de Março, terão
direito à pensão de reserva, correspondente aos anos de serviço
prestado.

Art. 2." Os militares que, tendo prestado menos de 15 anos de
serviço e independentemente da sua idade, tivessem sido ou venham
a ser afastados do serviço activo, nos termos da legislação citada
no artigo 1.", terão passagem ao quadro de complemento, recebendo
Uma indemnização correspondente a um mês do seu vencimento actual
por cada ano de serviço completo.

Art. 3." Este decreto-lei é aplicável a partir da data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n." 309/74, de 8 de Julho.
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Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 14 de Julho de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n." 398/75
de 25 de Julho

Considerando que o processo exigido pela lei para o casamento
dos militares dos quadros permanentes se acha francamente desactua-
lizado;

Considerando, por outro lado, que a mais sã justiça aconselha
a revisão da situação daqueles que foram prejudicados na sua vida
profissional por terem casado com ofensa às regras processuais
então vigentes;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.· da Lei Consti-
tucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. O artigo 16: do Estatuto dos Oficiais das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n." 46672, de 29 de Novembro
de 1965, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 1,6.° A celebração do casamento oficial regula-se pela
lei civil.

2. São revogados o artigo 119: do Estatuto dos Oficiais das
Forças Armadas, o Decreto-Lei n." 43 101, de 2 de Agosto de 1960,
o Decreto n." 16349, de 12 de Janeiro de 1929, e o Decreto n." 20 121,
de 28 de Julho de 1931.

Art. 2: Por portarias dos Chefes dos Estados-Maiores dos res-
pectivos ramos das forças armadas serão introduzidas as alterações
decorrentes do artigo anterior nos estatutos dos oficiais de cada um
dos referidos ramos.

Art. 3: Consideram-se prejudicadas as disposições da lei civil que,
para o casamento de militares, exijam a apresentação da respectiva
licença.

Art. 4: Para efeitos de registo nos respectivos documentos de
matrícula, os militares deverão apresentar nos serviços competentes
a certidão do respectivo casamento, no prazo de quarenta e cinco dias,
a contar da sua celebração.
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Art. 5: - 1. Aos militares dos quadros permanentes a quem
tenha sido imposta pena de demissão ou eliminação do serviço nos
termos da legislação revogada pelo artigo 1: é facultada a reintegra-
ção nas situações de activo, de reserva ou de reforma, consoante
a sua idade e saúde, indo ocupar o posto a que teriam direito se
não tivessem sido punidos, desde que o requeiram no prazo de trinta
dias, a contar da data da entrada em vigor do presente diploma.

2. Os militares que tenham sido punidos com qualquer outra
pena de que tivesse resultado prejuízo na sua carreira profissional
ocuparão o lugar que lhes competiria se não tivessem sido punidos,
desde que o requeiram no prazo previsto no número anterior.

3. 'Os militares reintegrados na situação de activo em confor-
midade com o presente artigo ficam supranumerários permanentes.

4. Para efeitos do cálculo das pensões -de reserva ou reforma,
será contado o tempo em que o reintegrado permanecer afastado do
serviço activo, competindo-lhe satisfazer à Caixa Geral de Aposen-
tações o quantitativo das quotas correspondentes, desde que o requei-
ram.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 21 de Julho de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, !FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n: 400/75
de 25 de Julho

Considerando que da imediata entrada em vigor do regime de
passagem à situação de adido aos quadros, previsto na condição 12)
do artigo 42: do Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n." 329-A/75, de 30 de
Junho, resultam situações que não eram previsíveis e cuja resolução
se apresenta complexa;
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 6:, [1: 1, da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer 'como lei, o seguinte:

Artigo 1: O artigo 8: do Decreto-Lei n." 329-A/75, de 30 de
Junho, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 8: As alterações ao Estatuto dos Oficiais das Forças
Armadas introduzidas pelo presente diploma entram em vigor na
data da respectiva publicação, sem prejuízo do que consta no
artigo que se segue.

Art. 2.· Ao diploma que foi referido no artigo 1: é acrescen-
tado um novo 'artigo, com a seguinte redacção:

~

t. 9.° A entrada em vigor dos limites de idade para a
passa m à situação de adido aos quadros fixados no mapa n." 3
a qu se refere Q artigo '6.0 será regulada em portaria do Chefe
do E ado-Maior de cada um dos ramos das forças armadas.

,/

Art. 3: Consideram-se nulos os efeitos que hajam sido produzidos
pela entrada em vigor, à data da publicação do Decreto-Lei n." 329-
-A/75, de 30 de Junho, dos limites de idades para a passagem à
situação de adido aos quadros fixados no mapa n." 3 a que se refere
o artigo <6: do diploma que acima se refere.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 22 de Julho de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, !FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n," 404/75

de 26 de Julho

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6: da Lei Consti-
tucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
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Artigo único. O artigo único do Decreto-Lei n." 273-Af75, de
2 de Junho, passa a artigo LO, sendo aditado àquele diploma um
artigo 2", com a seguinte redacção:

Art. 2.. Ao lugar criado por este diploma é aplicável a
legislação relativa às missões militares junto das Embaixadas de
Portugal em Paris, Londres e Bona.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 21 de Julho de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

,,- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n," 418/75

de 5 de Julho

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor-
-General das Forças Armadas, nos termos do disposto no artigo 7"
do Decreto-Lei n." 448/72, de 13 de Novembro, introduzir as se·
guintes alterações no orçamento privativo das forças terrestres de
Angola em vigor no ano de 1975:
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111- DETERMINAÇõES

ESTADO.MAIOR DO EXI:RCITO

I.' Repalr;~ição

Determinação n," 4

I) - Os Oficiais do Quadro do Serviço Geral do Exército, além
das funções que lhes competem nos termos da 'Determinação UI da
O.E. n." 4-1." Série, de 1936 e Determinação 'II da ü.E. n." 2
-La Série de 1939, passarão a desempenhar as funções de instrução
táctica e técnica e comando de tropas das respectivas armas e serviços
de origem, enquanto não atingirem a idade que, na altura estiver
fixada como limite para passagem à reserva dos Oficiais das Armas .

..
II) - A fim de ficarem habilitados ao desempenho desta nova

função, deverão os subalternos e capitães do QSGE que estiverem
nas condições anteriores, ser nomeados para a frequência dum estágio
nas Escolas Práticas das Armas e Serviços de origem.

Igual critério passará a ser aplicado aos sargentos que actual-
mente frequentam. ou venham a frequentar oom aproveitamento a
ECS, findo o respectivo curso.

III) - Após a frequência do Estágio serão obrigatoriamente colo-
cados em Unidades ou Estabelecimentos das Armas e Serviços de
origem.

IV - DESPACHOS

ESTADO.MAIOR.GENERAL lOAS FORÇAS }\RMADAS

Despacho

Dadas algumas dúvidas suscitadas na execução do Decreto-Lei
n." 412/74, de 6 de Setembro, determino, nos termos do seu artigo 6.°,
o seguinte:

1. Aos primeiros-cabos milicianos que se achem na situação de
reformados são dispensadas as condições de promoção ao posto de
segundo-furriel miliciano, prescritas no artigo 2.° do Decreto-Lei
n." 412/74, de <6 de Setembro.
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2. A promoção dos segundos-furriéis milicianos' abrangidos pelo
número anterior reportar-se-á à data em que forem ou teriam sido
promovidos a esse posto os primeiros-cabos milicianos da mesma
classe, nos termos do n." 2 do artigo 2.. do citado Decreto-Lei
n." 412/74, mas atento o disposto no n." 1 do artigo 3.. do mesmo
diploma e o artigo 5.. do Decreto-Lei n." 233/74, de 1 de Junho,
segundo os quais os efeitos do novo posto de segundo-furriel miliciano
se verificarão só a partir de 1 de Maio de 1974.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 18 de Junho de 1975.
- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco
da Costa Gomes.

Quartel-Mestre-General

Despacho

Nos termos da autorização que me é 'conferida pelo despacho
de 17 de Outubro de 1974 do Chefe do 'Estado-Maior do Exército,
subdelego no brigadeiro António Areias Peixoto, director do Ser-
viço de Intendência, competência para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos se-
guintes montantes:

1000000$, para despesas que se efectivarem sem
dispensa de concurso e de contrato escrito;

200000$, para despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo
encargo global tenha sido objecto de plano superior-
mente aprovado;

b) Aprovação de autos de incapacidade, mina prematura,
consumo, extravio, venda, recepção ·e outros do âm-
bito de intendência até ao limite fixado em a);

c) Aprovação de relatórios de intendência de alimentação
quando não contenham matéria de procedimento dis-
ciplinar ou actos lesivos dos interesses da Fazenda
Nacional;
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d) Autorizar deslocações de pessoal 'em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do
âmbito da Direcção.

Quartel-Mestre-General, 24 de Maio de 1975. - O Quartel-Mes-
tre-General, Ernesto Augusto Ferreira de Almeida Freire, general.

Despacho

Considerando que a concentração excessiva de competências a
partir de certo escalão é inconveniente, constituindo um mal e um
notável peso burocrático que influem negativamente no bom fun-
cionamento da administração pública;

Considerando que uma forte centralização sobrecarrega os graus
superiores da escala hierárquica, com absorção do tempo necesssário
a tarefas mais importantes de direcção e coordenação, oonsideradas
prioritariamente de entre 'Os objectivos superiormente delineados;

Considerando fundamental imprimir celeridade à resolução dos
problemas administrativos, o que se traduzirá numa maior economia
e eficiência e, simultaneamente, caminhar para uma participação e
responsabilização efectivas a níveis de chefia mais baixos e mais
próximo das realidades;

Considerando que a competência para autorizarem despesas até
ao montante de 10 000$, conferida nos termos do disposto no ar-
tigo 2_· do Decreto-Lei n," 41 899 de 9 de Outubro de 1958, está
desactualizada face li evolução dos preços ao longo dos anos;

Considerando ainda que a subdelegação de competências é legal-
mente autorizada ,com base no disposto nos n." 2 e 3 do artigo 8.·
de Decreto-Lei n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com
a alínea a) do artigo 6.· do Decreto-Lei n." 48059, de 23 de No-
vembro de 1967, e com 'O artigo L· do Decreto-Lei n." 43475, de
5 de Janeiro de 1961, e no artigo 21.· da Lei n." 3/74, de 14 de
Maio;

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 17 de Outubro de 1~74 do Chefe do Estado-Maior do Exército;

1- Subdelego no brigadeiro Gonçalo Nuno Albuquerque San-
ches da Gama, director da Arma de Transmissões, brigadeiro Nuno
Maria Rebelo Vaz Pinto, director da Arma de Engenharia e director
do Serviço de Fortificações e Obras Militares, brigadeiro José Maria
Canelas Ferreira da Silva, director do Serviço de Material, brigadeiro
médico Fausto Ferreira Reis de Morais, director do Serviço de Saúde,
coronel tirocinado Jorge da Glória Dores Oosta, director do Serviço
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de Transportes, competência para 'autorizarem despesas com aqui-
sição de material nos seguintes montantes:

I 000000$, para despesas que se efectivarem sem dispensa
de concurso e de contrato escrito;

200000$, para as despesas que se realizarem com dispensa
dessas formalidades legais.

1.I-Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo en-
cargo global tenha sido objecto de plano superiormente aprovado.

2 - Subdelego ainda:
2.I-No brigadeiro Gonçalo Nuno Albuquerque Sanches da

Gama, director da Arma de Transmissões, competência para:

a) Enviar directamente à CREBF A, com o seu parecer,
os processos de aquisição de material pela COMPAE,
dando apenas conhecimento posterior ao QMG do res-
pectivo despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem pre-
juízo da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do âm-
bito da direcção.

2.2 - No brigadeiro Nuno Maria Rebelo Vaz Pinto, director
da Arma de Engenha:ria e director do Serviço de Fortificações e
Obras Militares, competência para:

a) Enviar directamente à CREEFA, com o seu parecer,
os processos de aquisição de material pela OOMtPAE,
dando apenas conhecimento posterior ao QMG do res-
pectivo despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem pre-
juízo da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do
âmbito da direcção.

2.3 - No briga:deiro José Maria Canelas Ferreira da Silva, di-
rector do Serviço de Material, competência para:

a) Execução de planos previamente aprovados, sem pre-
juízo da observância das disposições legais;

b) Autorizar deslocações de pessoal em casos de reconhe-
cida necessidade para tratar de assuntos do âmbito
da direcção;
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c) Autorizar despesas de reparações nos BFE até ao mon-
tante de 500 000$;

á) Aprovação de autos de incapacidade, extravio, ruína
prematura e consumo referentes a viaturas completas,
armas completas e outro material de valor global igual
ou inferior a 500 000$;

e) Autorizar a cedência, a título gracioso, de material in-
capaz ou usado, abatido à carga do Exército, a enti-
dade de interesse público, sempre que se considere des-
necessário no ME;

f) Autorizar a 'resolução de assuntos de carácter puramente
técnico.

2.4 - No brigadeiro médioo Fausto Ferreira 'Reis de Morais, di-
rector do Serviço de Saúde, competência para:

a) Enviar directamente à OREEF A, com o seu parecer,
os processos de aquisição de material pela COMIPAE,
dando apenas conhecimento posterior ao QMG do res-
pectivo despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem pre-
juízo da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do
âmbito da direcção;

á) Autorizar a 'resolução de assuntos de carácter puramente
técnico.

2.5 -/No coronel tirocinado Jorge da Glória Dores Oosta, di-
rector do Serviço de Transportes, competência para:

a) Autorizar, até ao montante de 50000$, despesas previstas
no orçamento privativo 'respeitantes a horas extraor-
dinárias, remunerações por serviços auxiliares, gratífi-
ficações variáveis ou eventuais, trabalhos especiais di-
versos;

b) Atribuir verbas a unidades e estabelecimentos militares
para deslocações de pessoal (directores de cr, médicos,
ordenança e contínuos, etc.);

c) Assinar contratos de afretamento (marítimo e aéreo) já
superiormente autorizados;
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d) Despachar requerimentos de utilização na capacidade so-
brante nos TAM;

e) Utilização de viaturas civis no transporte de contingentes
a embarcar para 'O ultramar, quando necessário;

'f) Execução de planos previamente aprovados sem pre-
juízo. da 'Observância das disposições legais;

g) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do
âmbito da direcção.

Quartel-Mestre-General, 24 de Maio de 1975.-0 Quartel-Mes-
tre-General, Ernesto Augus~o Ferreira de Almeida Freire, general.

Es+a'do-M'alior Ido IExé1nc'i1to

Quartel-Mestre-General

Despacho

Considerando 'O disposto no artigo 8.° do Decreto-Lei n." 48234,
de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com o artigo 25.° do Decreto-Lei
n." 42564, de 7 de Outubro de 1959, e n10artigo 21.° da Lei n," 3/74,
de 14 de Maio:

1 - Delego no director do Serviço de Administração, coronel
do SAM Mário Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, a com-
petência que me é conferida por lei 'em matéria de autorização de
despesas e outras matérias de natureza administrativa.

2 - Subdelego, a:oabrigo do despacho de 17 de Outubro de
1974 do Chefe do Estado-Maior do Exército, no director de Serviço
de Administração, coronel do SAM Mário Jorge Ribeiro de Al-
meida Vergas Rocha, a competência que me foi delegada 'e da que
me foi subdelegada por despacho de 31 de Dezembro de 19'74 da-
quela autoridade.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 24 de Maio de 1975.
- O Quartel-Mestre-General, Ernesto Augusto Ferreira de Almeida
Freire, general.
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Está conforme.

Carlos Alberto Idões Soares Fabiõo, General

.
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EXERCITO

N.O 8/31 DE AGOSTO DE 1975

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Lei rr," 9/75
de 7 de Agosto

Considerando a necessidade de proceder ao julgamento dos
implicados na tentativa contra-revolucionária de 11 de Março do
corrente ano;

Visto o disposto no artigo 6.° da Lei Constitucional .0.0 5/75,
de 14 de Março, o Oonselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como lei constitucional, o seguinte: .

Artigo 1.0 - 1. O [ulgarnento dos implicados na tentativa contra-
-revolucionária de 11 de Março de 1975 é da competência de um
tribunal militar revolucionário.

2. A lei definírá a composição e funcionamento do tribunal,
as regras aplicáveis à instrução dos respectivos processos e as demais
normas processuais.

Art. 2.° Esta lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgada em 29 de Julho de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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II - DECRETOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 309~A/75
de 25 de Junho

Considerando que pelo Decreto-Lei n." 44 961, de 16 de Abril
de 1963, se dotou a Região Militar de Angola com mais um tribunal
militar territorial, por os efectivos então estacionados naquele Estado
e oonsequente movimento processual não se coadunarem oom a
existência de um só tribunal;

Considerando qus a actual fase de descolonização daquele
Estado anula 'as razões então existentes:

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75,
de 14 d~ Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
piara valér como lei, o seguinte:

Artigo 1.0-1. É extinto, em 1 de Julho de 1975, o 2.° Tribunal
Militar Territorial de Angola, criado pelo Decreto-Lei n." 449'61,
de 6 de Abril de 1963.

2. A partir da mesma data, o 1.° Tribunal Militar Territorial
de Angola passa 'a designar-se «Tribunal Militar Territorial de Angola».

Art. 2.° O Tribunal Militar Territorial de Angola terá jurisdição
sobre toda a área oorrespondente à Região Militar de Angola.

Art. 3.° Os processos que em 1 de Julho de 1975 estejam
pendentes no 2." Tribunal Militar Territorial de Angola ou viessem
a ser, apenas seguirão os seus termos no Tribunal Territorial de
Angola.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 25 de Junho Ide 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n: 425/75
de 12 de Agosto

Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.° da Lei Consti-
tucional n." 9/75, de 7 de Agosto, o Conselho da Revolução decr,eta
e eu promulgo, para valer como lei, 'O seguinte:
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Artigo 1.0 - 1.:É criado, pelo presente diploma, o Tribunal
Militar Revolucionário, previsto no n." 1 do artigo 1.° da Lei
Constitucional n." 9'/75, de 7 de Agosto.

2. As regras aplicáveis à composição e funcionamento do Tri-
bunal e à instrução e julgamento dos processos são as constantes
Idos artigos seguintes.

I) Da constituição do Tribunal

Art. 2.° - 1. O Tribunal Militar Revolucionário será constituído
por:

a) Um presidente, que será um oficial general designado
pelo Conselho da Revolução;

b) Dois vogais, nomeados pelo Conselho da Revolução de
entre oficiais superiores, um por cada ramo das
forças armadas a que não pertença o presidente;

c) Um assessor, que será juiz de ,pireito escolhido pelo
Conselho da Revolução e, se necessário, requisitado
ao Ministério da Justiça;

d) Um júri, cuja pauta será constitusda por onze elementos
efectivos e seis suplentes escolhidos pela Assembleia
das Forças Armadas de entre os seus membros,

Não poderão fazer parte do Tribunal os membros do Conselho
da Revolução, 'embora não sejam inábeis como declarantes ou tes-
temunhas.

3. Salvo o disposto no número seguinte, em caso de impedimento
ou incompatibilidade previstos na lei, de qualquer dos membros do
Tribunal, o Conselho da Revolução procederá à sua substituição.

4. Se o impedimento ou incompatibilidade disser respeito aos
membros do júri, será o substituto sorteado entre 'Os suplentes.

Art. 3.° Junto deste Tribunal funcionarão:

a) Uma Promotoria de Instrução, constituída por três oficiais,
um por cada ramo das forças armadas, assistidos
por um juiz auditor dos tribunais militares, à qual
competirá a direcção da instrução preparatória dos
processos;

b) Uma Promotoria de Justiça, constituída por três oficiais
licenciados em Direito, um por cada ramo das forças
armadas, assistidos por um juiz auditor dos tribunais
militares, à qual competirá o exercício das funções
dos promotores de [ustiça existentes junto dos tri-
bunais militares.
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Art. 4: - 1. Serão da escolha do Oonselho da Revolução os
promotores de instrução e de justiça, bem como os juízes auditores
que os assistirão,

2. A Promotoria de Instrução poderá propor ao Conselho da
Revolução a nomeação dos oficiais instrutores que forem necessários
a uma rápida instrução dos processos.

Art. 5: Junto do Tribunal haverá ainda uma escala de defen-
sores 'escolhidos pelo presidente ea nomear apenas na falta de
patrono constituído.

Art. ,6: - 1. Junto do Tribunal haverá também uma secretaria
integrada por:

a) Um secretário, oficial superior, que dirigirá a sua acti-
vidade;

b) Um oficial superior, que substituirá o secretário nos seus
impedimentos;

c) Bois oficiais, um dos quais desempenhará as funções de
'escrivão;

d) Dois sargentos, um dos quais será o oficial de diligências.

2. Todos estes elementos serão da escolha Ido Conselho da Revo-
lução.

3. O restante pessoal considerado indispensávda:o serviço da
secretaria será admitido ou requisitado pelo presidente sob proposta
do secretário.

II) Da instrução

Art. 7: A instrução é secreta e deve estar concluída no prazo
máximo de quarenta. dias, a contar da entrada do processo de inqué-
rito na secretaria do Tribunal, que o remeterá, dentro de vinte e
quatro horas, à Promotoria de Instrução.

Art. 8: 'Na fase da instrução, o processo não pode ser consultado
pelo arguido, ou pelo seu defensor, enquanto não for notificado do
despacho para vista do prooesso.

Art. 9: Para a indispensável celeridade dos processos da compe-
tência deste Tribunal não haverá instrução contraditória.

Art. l O." -1. Os arguidos serão defendidos por patrono que es-
colherão livremente 'Ou, não o fazendo, por defensores oficiosos a
designar, no termo Ida instrução, pelo presidente do Tribunal, con-
conforme a 'escala prevista no artigo 5:

2. As funções do defensor nomeado cessarão com a constituição
de patrono por parte do acusado.

Art, 11.° Dada por finda a instrução, será o prooesso submetido
a despacho do presidente do Tribunal dentro Ide vinte e quatro horas.
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Art. 12.° Assim que reoeber o processo, deverá <O presidente pro-
ferir despacho para vista do mesmo, bem como proceder à nomeação
a que se refere o ,0.0 1 do artigo 10.°, se for ICasOdisso.

Art. 13.° O despacho para vista do processo será notificado ao
arguido e ao seu defensor, sendo o prazo Ide vista de cinco dias
após a notificação.

Art, 14.. Dentro do mesmo prazo, poderá o arguido, ou o seu
defensor, requerer ao Tribunal as diligências que visem esclarecer
ou completar os factos constantes dos autos.

Art. 15.°-1. Terminado o prazo a que se refere o artigo 13:,
será o processo enviado ã. Promotoria de Justiça, a qual poderá so-
licitar ã Promotoria de Instrução a realização das diligências que
repute essenciais a uma correcta instrução dos processos, bem como
as referidas no artigo anterior, desde que as considere necessárias
para a descoberta da verdade.

2. As novas diligências solicitadas à Promotoria de Instrução
têm precedência sobre a restante actividade desta Promotoria.

Art. 16.. Quando a !Promotoria de Justiça não repute necessárias
as diligências requeridas pela defesa, submeterá o requerimento, oom
o processo, a decisão do presidente do Tribunal.

III) Da acusação e defesa

Art. 17.° nada por finda a instrução, se dela resultarem indícios
suficientes da existência do fado punível, da entidade dos seus
agentes 'e da sua responsabilidade, a Promotoria de Justiça formulará
a acusação, nos termos referidos no artigo 19..

Art. 18.. Se não houver elementos de facto que indiciem' ares·
ponsabilídade do arguido, a Promotoria de Justiça abster-se-á de de-
duzir acusações declarando nos autos as razões de facto e de direito
justificativas.

Art, .19.. -1. Recebido o processo, os promotores de justiça de-
duzirão no prazo de dez dias a sua acusação articulada, especificando:

a) <O nome, apelido e, quando militar, o posto e número
do arguido, assim como todos os demais elementos
que possam servir para determinar a sua identidade;

b) A exposição sumária do facto ou factos imputados, com
indicação do lugar e tempo em que foram pra:ticados,
e todas as circunstâncias que possam servir para bem
as caracterizar ou concorrer para apreciação da culpa-
bilidade do arguido;

c) Citação das leis e regulamentos violados;
d) Requerimento para que ao arguido sejam aplicadas as

penas das leis e regulamentos infringidos;
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e) Rol das testemunhas com que se pretenda provar a
acusação pela ordem que se considerar mais conveniente,
com a declaração dos seus nomes, apelidos, profissões
e moradas e indicação das demais provas.

2. Não poderão ser indicadas mais de vinte testemunhas por
cada infracção de que o arguido é acusado .

Art. '2JJ.o O juiz assessor, logo qus receber o processo com a
acusação, determinará, por despacho, que a cada um dos arguidos
se entregue, sob pena de nulidade, a respectiva nota de culpa, a
qual, além de cópia de acusação, deverá, necessariamente, conter as
indicações seguintes:

a) Que deverá apresentar na secretaria do Tribunal a sua
contestação esorita dentro do prazo de dez dias, com
a indicação do rol de testemunhas 'e demais provas
que queira produzir em sua defesa;

b) Que poderá, se quiser, contestar na audiência de julga-
mento, devendo fazê-lo por escrito, mas que, neste
caso, apresentará o rol de testemunhas de defesa no
prazo designado no número anterior para a contestação;

c) Que pode constituir seu defensor qualquer oficial, com
excepção dos que componham o Tribunal Militar Re-
volucíonário, ou advogado oom procuração pa:ra o efeito.

Art. 21.° Se entra as testemunhas indicadas, quer pela acusação,
quer pela defesa, houver alguma que tenha de ser inquirida por
carta, mencionar-se-ão 10g'Oos factos a que deve depor.

Art. 22.° - 1. O número de testemunhas de defesa não poderá
exceder, para cada infracção, o que a acusação pode produzir.

2. Depois de terminado o prazo a que se refere o n." 1 do artigo
anterior;e até três dias antes da audiência do julgamento, é permitido à
defesa substituir testemunhas, desde que se comprometa a apresentá-
-las 'em audiência.

Art. 23.0 O defensor, desde que tenha sido entregue nota de culpa
ao arguido, poderá tirar cópias de quaisquer peças do processo ou
requerer certidões, cuja passagem fica sujeita à autorização do presi-
dente do Tribunal.

Art, 24.°-1. Terminado o prazo a que se refere a alínea a) do
artigo 2:0.°, o secretário do Tribunal fará os autos conclusos ao pre-
sidente, que deferirá como for de justiça aos requerimentos dos pro-
motores, do arguido 'Ou do seu defensor, e mandará expedir as cartas
precatórias para inquirição das testemunhas domiciliadas fora do
concelho de Lisboa, mas nunca fora do continente.
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2. Poderão igualmente ser inquiridos por carta precatória os
militares que se encontrarem em comissão de serviço nas colónias e
ilhas adjacentes.

Art, 25.0 A expedição das cartas precatórias será sempre noti-
ficada à Promotoria de Justiça e aos arguidos.

Art. 2'6.0 Não serão concedidas cartas rogatórias para o estrangeiro.

IV) Do julgamento

Art. 27.0 -1. Devolvidas as deprecadas e concluídas as dili-
gências requeridas, as quais nunca ultrapassarão o prazo de oito
dias a contar da sua expedição ou data do despacho que as ordenou,
respectivamente, o juiz assessor fará o processo concluso aJO presi-
dente do Tribunal para designar o dia do julgamento.

2. A designação deste obedecerá, tanto quanto possível à ordem
por que os processos tiverem sido conclusos para o efeito.

Art. 28.0 O dia do julgamento será 'hotificaldo com a antece-
dência mínima de quarenta e oito horas à Promotoria de Justiça,
à defesa e ao réu.

Art. 29.0 A audiência de julgamento será pública e efectuada em
recinto para o efeito escolhido pelo Conselho da Revolução.

Art. 30.0 Na audiência de julgamento observar-se-à, em tudo que
não contrarie o presente diploma, a regulamentação prevista no artigo
21.0 'e seguintes do Decreto-Lei n." 19892, de 1'6 de Junho de 1931.

Art. 31.0 Ao presidente do Tribunal compete a polícia da audiên-
cia, incumbindo-lhe manter a ordem, o sossego e a dignidade das
operações de justiça, podendo, para o efeito, tomar as medidas que
reputar convenientes.

Art, 32.0 Aberta a audiência, o secretário fará a chamada dos
promotores de justiça, defensor, réu, testemunhas e demais pessoas
convocadas, procedendo-se em seguida à dos jurados que constituem
a pauta.

Art. 33.0 -1. O secretário do Tribunal anotará na pauta a pre-
sença dos jurados à medida que proceder à chamada.

2. A falta injustificada de qualquer dos jurados implica imediata
condenação nas penas previstas no Regulamento de Disciplina Militar
logo que, por sorteio, seja chamado a intervir o respectivo suplente.

Art, 34.0 Organizado o júri, o presidente deferirá o comprimisse
de honra pela maneira seguinte:

'Prometeis pela vossa honra examinar com a mais escrupulosa
atenção a causa que se vos apresenta, proferir a vossa decisão
com imparcialidade e firmeza de carácter, sem que vos deixeis
mover por ódio ou afeição, não escutando senão os ditames da
vossa consciência e íntima convicção.
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Cada rum dos jurados di-rá pela sua ordem:

Assim o prometo,

Art. 35: Oonstituido o júri e prestada por este a declaração de
honra, o presidente mandará ler pelo secretário o teor da acusação
e da defesa 'escrita do réu, assim corno todas as demais peças do
processo cuja leitura lhe pareça conveniente ou tenha sido requerida
pelos promotores, defensor ou algum dos membros do Tribunal.

Art, 36.0 O presidente verificará em seguida a identidade do
réu, perguntando-lhe pelo seu nome, estado, filiação, profissão, natu-
ralidade, residência e, quanto aos militares, o posto, número e situa-
ção, com a vadvertência de que não é obrigado a responder a per-
guntas que lhe sejam feitas acerca dos factos de que é acusado.

Art. 37.0 Concluídos 'Os actos a que se referem os artigos ante-
riores, o presidente concederá a palavra ao juiz assessor para proceder
ao interrogatório do réu.

Art, 38.0 O presidente do Tribunal poderá também, em qualquer
altura, oficiosamente, ou a requrimento da acusação e da defesa,
ordenar que ao réu sejam feitas pelo juiz acessor quaisquer perguntas
sobre factos ou circunstâncias pertinentes à desooberta da verdade, ou
seja acareado com as testemunhas ou confrontado com os 'Outros réus.

Art, 39.0 As testemunhas ou pessoas chamadas a prestar declara-
ções devem depois de ouvidos permanecer na sala de audiência até ter-
minar a produção da prova, salvo se o presidente autorizar que se reti-
rem antes, para o que ouvirá os representantes da acusação e da defesa.

Art. 40.0 - 1. Quando se mostre que qualquer testemunha, ou ou-
tra pessoa obrigada a prestar decla:raçõesern audiência, as prestou fal-
samente sobre factos essenciais da causa, o Tribunal ordenará a prisão
do culpado ,e a instauração do respectivo auto.

2. Ao presidente compete, oficiosamente, decidir se haverá lugar
3;1() procedimento previsto neste artigo.

3. Ficará sem efeito o procedimento determinado neste artigo e
será posto em liberdade 'O detido, quando se retratar antes de termi-
nada a discussão da causa e se mostre que s-ediz a verdade.

Art. 41.0 -1. Os depoimentos serão meramente orais, sem registo
na acta da audiência, salvo o disposto no número seguinte.

2. Serão registados em fita magnética todos os depoimentos pro-
duzidos em audiência, cabendo ao presidente determinar as medidas
necessárias à sua guarda e conservação.

A1rt. 42.0 - 1. Finda a produção da prova, será dada a palavra
para alegações orais, sucessivamente aos representantes da acusação e
da defesa, oom a faculdade de urna única réplica, sendo, porém, o de-
fensor do réu o <últimoa falar.
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2. Cada um dos representantes da acusação e da defesa não poderá
de cada vez alegar por mais de urna hora, mas o presidente do Tri-
bunal poderá permitir que continue no uso da palavra por maior es-
paço de tempo, se assim o entender necessário.

Art. 43.0 Terminadas as alegações, 'Opresidente perguntará ao réu
se tem mais alguma coisa a alegar em sua defesa, ouvindo-o em tudo
o que disser a bem dela.

Art. 44.0 Em seguida o presidente declarará encerrada a discussão
da causa e o 'juiz acessor organizará 'Osquesitos que por de serão di-
tados e lidos em voz alta.

Art, 45.0- 1. Os quesitos serão redigidos com precisão e clareza,
devendo recair unicamente sobre matéria de facto.

2. Os factos provados por documento autêntico não podem ser
objecto de quesitos, salvo em caso de falsidade.

Art. 46.0 Os quesitos recairão em primeiro lugar sobre a infracção
principal de que o réu é aousado, devendo especificar os seus ele-
mentos 'constitutivos, perguntando-se discriminadamente:

1.0 Se existem os factos materiais que constituem a infracção;
2.· Se o réu os cometeu ou neles comparticipou;
3.· Se o réu procedeu com intenção ou mera culpa.

Art. 47.· Depois dos quesitos sobre os elementos da infracção
principal, serão formulados os que digam respeito às circunstâncias
dirimentes da r,esponsabilidade, seguidamente 'Os quesitos sobre agra-
vantes e, por último, os relativos às atenuantes, sendo sempre um
quesito para cada uma das circunstâncias,

Art. 48.0 Se o réu foi acusado de diferentes infracções, para
cada uma se formularão quesitos em separado.

Art. 49.· O presidente do Tribunal pode, oficiosamente ou a re-
querimento da acusação ou da defesa, ordenar a formulação de
quesitos sobre factos que resultem da discussão da causa e que
possam excluir a responsabilidade criminal do réu ou diminuir a
gravidade da pena.

Art. 50: Se houver diferentes réus na mesma audiência, para
cada um se formularão em separado os quesitos respectivos,

Art, 51.°- 1. Cumpridas as formalidades prescritas nos artigos
que antecedem, o presidente suspenderá a audiência, mandando re-
tirar o réu, e em seguida os jurados passarão a uma sala para, sob
a presidência do juiz assessor, deliberarem sobre as questões forrou-
ladas nos quesitos.
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2. Serão tomadas precauções para que, durante a deliberação,
não possa haver comunicação com pessoa alguma e para que nin-
guémestra:nho ao júri possa tomar conhecimento do que se passar
nesse acto.

Art, 52.0 - 1. Depois de recolhido 'o júri, o juiz assessor fará a
leitura dos quesitos aos jurados, explicando-os, sem fazer qualquer
resumo dos debates ou apreciação sobre provas.

2. Qualquer dos jurados poderá consultar o processo e pedir
ao juiz assessor os esclarecimentos que entender necessários.

3. Em seguida, o juiz assessor irá pondo à votação os quesitos,
um por um e, depois de cada um dos jurados exprimir oralmente o
seu voto, mandará anotar o resultado ao jurado que, por escolha
do júri, servir de secretário.

4. Se houver contradição entre as respostas do júri, o juiz assessor
a mostrará, pondo de novo à votação os quesitos que deram origem
às 'respostas contraditórias.

5. Se pela resposta dada a qualquer quesito ficarem prejudicados
outros, 'o juiz assessor assim 'O declarará, não o pondo à votação.

Art. 53." O juiz assessor dirigirá a votação, mas não poderá tornar
arte nela, sendo as deliberações tornadas por maioria absoluta.

Art. 54.0 -1. Finda a votação de todos os quesitos, 'O jurado
qUj servir de secretário escreverá as respostas no fim de cada um,
len o-as depois em voz alta.

2. As respostas serão datadas e assinadas no fim por cada jurado
e. bricadas em cada folha por eles 'e pelo juiz assessor.

3. Não se dirá nas respostas se foram votadas por unanimidade
ou por maioria.

4. Todos 'Os elementos do júri, assim oomo o juiz assessor, ficam
vinculados a rigoroso segredo quanto à deliberação e votação, s'ob
pena de incorrerem nas sanções por violação de segredo de justiça.

Art. 55.0 Escritas, assinadas e rubricadas as respostas aos quesitos,
'Osjurados e 'O juiz assessor voltarão à sala de audiência onde 'Ojurado
secretário lerá publicamente em voz alta a decisão do júri.

Art. 56."- 1. Em seguida à leitura das respostas do júri 'Os
representantes da acusação e da defesa só poderão reclamar quando
entendam que essas respostas são incompl'etas,cohtnllditórias, equí-
vocas 'Ou obscuras,

2. O presidente, se julgar a reclamação procedente fará de novo
recolher os jurados a fim de esclarecerem ou completarem as respostas
ou votarem de novo sobre os quesitos que deram lugar a respostas
contraditórias,

Art, 57. Se a decisão do júri importar condenação, 'O presidente
concederá a palavra, por uma só vez, aos representantes da acusação
'e da defesa, não podendo cada um usar da palavra mais de quinze
minutos.
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V) Disposições gerais

Art. 58: Os processos da competência do Tribunal Militar Re-
volucionário obedecem, em tudo o que se não mostre especialmente
regulado neste diploma, ii. regulamentação prevista no Código de
Justiça Militar e legislaçção complementar.

Art, 59.0 A instrução será individual, a menos que a respectiva
Promotoria entenda conveniente a inclusão, no mesmo processo, dos
factos respeitantes a dois ou mais arguidos.

Art, 60: Para efeitos de julgamento, 'O Tribunal poderá 'Ordenar
a junção de dois 'Ou mais processos.

Art. 61.0 Nã'O serão admitidas excepções contra a competência
do Tribunal.

Art. 162: Os membros do Tribunal não poderão ser substituídos,
salvo nos casos expressamente previstos no presente diploma, bem
como nos casos de impossibilidade devidqmente comprovada,

Art. 63: Os réus ausentes serão julgados à revelia.
Art. 64: - 1. Se no decurso de uma audiência de julgamento

surgir qualquer elemento de prova referente a um réu julgado em
audiência anterior, poderão ser formulados quesitos adicionais que a
ele diga:m respeito,

2. Em relação a esses quesitos não haverá respostas sem que 'O
réu seja notificado para comparecer em nova audiência, na qual
poderá produzir contraprova.

3. As testemunhas, que não poderão exoeder 'O número de três
por cada quesito adicional, deverão ser apresentadas na audiência.

Art. 65: A sentença, que será única em relação a todos 'Osréus,
será proferida depois de fixada a matéria Ide facto em relação a
todos eles.

Art. 166: Da sentença, condenatória 'Ou absolutória, bem como
de qualquer decisão, despacho definitivo, 'Ou que importe efeitos defi-
nitivos, não caberá recurso,

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado em 7 de Agosto de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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Decreto-Lei n," 430/75
de 13 de Agosto

•

)

Considerando terem sido alterados os quantitativos do abono de
familia do funcionalismo civil de Angola e que tal medida acarreta,
como consequência, a alteração dos quantitativos que legislação es-
pecial estabelece para os militares em serviço naquele território;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo '6.° da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, '0 Conselho da Revolução decreta 'e eu promulgo,
para valer corno lei, 'O seguinte:

Artigo 1.0 Os quantitativos do abono de família estabelecidos para
Angola na tabela oonsta:nte do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 41 803,
de 8 de Agosto de 1958, são alterados para 00 quantitativo uniforme
de 400$ por cada pessoa que a ele 'der direito.

Art. 2.° O abono do quantitativo de que trata o artigo anterior
terá efeitos a partir da data da entrada 'em vigor do Decreto-Lei
n." 1/74, de 3 de Dezembro, do Governo-Geral de Angola,

)
Visto ·e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 4 de Agosto de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, !FRANCISCODA COSTAGOMES.

Para ser publicado no Boletim Oficial do Estado de Angola.
-A. Almeida Santos.

Decrete-Lei n," 431/75
de 13 de Agosto

Considerando 'o disposto no a:fltilgo4.° do Decreto-Lei n." 49107,
de 7 de Julho de 1969, COIID a nova redacção que Ihe foi dada pelo
areigo 1.0 do Decreto-Lei n." 18/75, de 20 de JaJIl!elWO;

Sendo necessário autonizar-se, por VÚJa ,Legislativa, a atribuição de
subsídio de represenração ao pessoal dos gabinetes milírares que víe-
rem a ser consemídos junto dos comandos-chefes dos territórios ul-
tmmWl1Í1nOS;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75, de
14 de Março, o Conselho da Revolução decreea e leu promulgo, para
valer corno Lei, .Q seguinte:
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htigo 1.0 Ao pessoal dos gabinetes mili1ares dos oomandos-cbefes
poderão ser abonadas mensalmente, a contar da data do inicio de fun-
ções e a título de despesas de representação, as importâncias a fixar
'em despacho do Chefe do iEstado-Maior4Gooera!l das Forças Armadas,

Ant. 2.° Os encargos resulrantes deste diploma serão suportados
pelas verbas próprias aJtribuídas a cada comando do departamento das
forças armadas a que o pessoal pertencer.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado em 4 de Agosto de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTA GOMES.

Para ser publicado nos Boletins Qfirciai:<ide todos os terri-
tórios ukramarinos. - A. Almeida Santos.

Decreto-Lei n," 442/75
de 19 de Agosto

Considerando que ao pessoal civil dos Depósitos Gerais (Farda-
mento e Equipamento e Materiais de Aquartelamento, Engenharia,
Guerra, Sanitário, Transmissões, Veterinário e Intendência) e outro
disseminado por todo 'O Exército (contínuos, guardas e porteiros) in-
cumbe o desempenho de tarefas que pela sua natureza justificam me-
lhor a sua inclusão num quadro de pessoal civil.

Entendendo-se ser de interesse reunir todo este pessoal num
único grupo;

Considerando ainda ser vantajoso que determinadas funções
continuem a ser desempenhadas por pessoal civil num quadro pri-
vativo militarizado, o que será mais eficiente em termos de con-
tinuidade, para o desempenho de postos de trabalho que requerem

I longo tempo de experiência, e garantia de apoio total ao Exército
em qualquer situação;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei Constitu-
cional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 - É criado o quadro do pessoal dos Depósitos Gerais
e Serviços de Vigilância do Exército, adiante designados por QPDGSV,
constituído por pessoal militarizado.
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2. O quadro é único, sendo 'O pessoal que o integra distribuído,
mediante despacho do generala:judaJUte-genera:l, pelas unidades e
e estabelecimentos militares, conforme as necessidades de serviço,

Art. 2.· - 1. O quadro compreende os seguintes grupos:

a) Grupo 1 - Pessoal dos Depósitos Gerais;
b} Grupo 2 - Pessoal dos Serviços de Vigilância.

2. Ao pessoal do grupo 1 compete a manutenção do funcio-
namento dos Depósitos Gerais, em complemento dos quadros militares
aí colocados.

'3. Ao pessoal do grupo 2 compete a acção de vigilância prevista
nos actuais regulamentos e Testante legislação em vigor.

Art. 3.· AIS categorias do QPIDGSV são as indicadas no quadro
anexo a este diploma, as quais poderão ser alteradas por portaria
do Chefe do Estado-Maior do Exército, de acordo com a evolução
de legislação no âmbito das mesmas.

Art. 4." - 1. 10 pessoal que integra 'O QPDGSV exerce a auto-
ridade que lhe é conferida pela Iegislação em vigor, 'Ou outra que
venha a ser publicada para pessoal militarizado.

2. O pessoal do QPDGSV fica sujeito ao foro 'e à disciplina
militares, na parte aplicável a militares, atentas as equivalências
estabelecidas nIQ quadro anexo a 'este diploma.

3. Este pessoal fica sujeito às disposições do Regulamento de
Continências e Honras Militares,

Art. 5." O pessoal do Q!P:DGSV poderá ser obrigado ao uso de
uniforme, nas condições que forem estabelecidas 'em regulamento
a aprovar pOT portaria do Chefe do Estado-Maior do Exército.

Art. 6." O pessoal do QPDGSV tem direito lI!O uso e porte de
arma nas mesmas condições que as estabelecidas para os militares do
Exército.

.Art. 7."-1. A Administração do pessoal do QPDGSV, com-
pete à Direcção do Serviço de Pessoal.

2. A competência a que se refere o número anterior pode ser
delegada pelo director do Serviço de Pessoal nos comandantes ou
directores das unidades 'Ou estabelecimentos militares a que aquele
pessoal se encontre adstrito.

Art. 8." - 1. O ingresso em cada um dos grupos referidos no
n." 1 do artigo 2." realiza-se mediante concurso, observadas as dis-
posições legais em vigor 'Ou de acordo com as instruções regul amen-
tares que venham a ser aprovadas pOTdespacho do Chefe do Estado-
-Maior do Exército.

2. As habilitações mínimas referidas no Decreto-Lei n." 49410,
de 24 de Novembl1O de 1969, ou 'Outras que venham a ser estabele-
cídas, podem ser substituídas por habilitações 'adquiridas nos esta-
belecimentos de ensino do Exéroito.
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3. Aos concursos referidos no n." 1 deste artigo poderão ser
admitidos individuos do sexo feminino, para os cargos a definir por
despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército.

Art. 9.° O ingresso em cada um dos grupos far-se-á sempre
'pela categoria mais baixa em cada tlipo de actividades.

Art. '10.° A prestação de provas para efeitos die ingresso e pro-
moção será efectuada de acordo com as diJsposições legaas vigentes,
sem prejuízo do 3!tJendlilmentoa outras condições jU!1gadasde interesse,
a serem consígnadas 'em portania do Ohefe do lBstJado-Ma~or do
Exército como regulamentação do p11esen~ediploma.

Are, 11.° Os indivíduos que ingressem no QP[)GSV receberão
formação p11ofi'ssional adequada às funções que vão desempenhar
e a de carácter m~l'ita'r julgada necessária.

Art, 12." A prestação do serviço do pessoal do QPDGSV é feita,
no que se refere a horários, em condições idênticas às do pessoa'!
mUitar do Exércíto, sem prejuízo de tal poder ser alterado pelo Chefe
do Estado-Maior do Exércitc,

A!I1t. '13." -1. O \pessoal do Q~DGSV tem direito a vencimentos
de quantitaeivos iguais aos dos militares do quadro peIlll1amJentedo
Exêrcito, de acordo com a equiparação constante do quadro anexo ao
presente diploma,

2. Este pessoal terá direito ao abono de diuturnidades, em con-
dições udêntieas às estabelecidas para 'os militares do quadro perma-
'Il!OOOO do !Exércilto.

3. tA contagem do tempo de serviço para '0 abono de diuturni-
dades é feita:

a) A 'paI1tir da data de dngresso no QPDGSV;
b) Para os 'individuos proveruen<tes dos quadros pe!1manentes

do !Exéroito, Armada, .Força Aénea, Polícia de Segu-
mnça Pública, Guarda Nacional RepublúK:ana e Guar-
da Fi soaI, a lpalf!t~rda daJta do m.gl1essonos I1espootivos
quadms;

c) Para os actuais funoionários oivis que mgl'essem no
QPDOSV, de 'fiomna a 'inc1cir Itodo o ,tempo de se-
viço susceptível de ser oonsidemdo 'para 'efieillos de
l1efoIlll1a.

4 . .o 'tempo de serviço militar, Icontrudo desde a inoorporação,
é oonsiderado para eneilIos de IaJbono de diuturnidades.

M. 14." O pessoal do QPDGSV, além dos a!bOlllose subs~dios
cOmuns a iodos 'os se~ido1'les do ESltlado,tem diI1eito àqueles que ,forem
a:trÍlbuídos aios IIIÜ1!itJa!l1esa que são equ1pamdos, nomeadamen<tJe:

a) Subsídio de guamição;
b) ~bono de ajudas de ewto;



336 ORDEM DO EX~RCITO N.o 8 L" Série

c) Auxílio para fardamentos ,e alimentação, la conceder em
condições semelhanees às que vigorarem para. o pes-
soal do quadro do pessoal dos Serviços de Polícia e
~e Transportes da Marinha.

Art. 15.0 -1. Ao pessoal do QPDGSV sãollJtnilbuídas regalias
idênticas às estabelecidas para o pessoal do Exército em tudo o que
respeita a assistência médica e medicamentosa, utilização de estabeleci-
mentos do Exército, apoio sociaíe benefícios de natureza análoga.

2. Ao pessoal feminino são asseguradas idênticas regalias às que
forem concedidas pela função pública, no que se refere 'às dispensas ou
faltas de servliÇo inerenees à sua naeureza.

AI1t. '16.0 Os regimes de licença e de mformação do pessoal do
QPDGSV são idênticos aos estabelecidos pau os militares do Exér-
cito .

Are. 17.0 As normas relativas aos bilhetes de identidade e 'Outros
documentos respeitantes à situação ..do pessoal do QPVGSV serão
estabelecidas por despacho do general ajudante-general.

.A:rt. 18.0 Os elemento« do QPDIGSV são abatidos a este quadro
nas condições análogas 'àquelas em que 'os miJi,tal'es do Exército a que
ficam equiparados possam ser d!em~tidosou ItJrans1)eI1idospara o quadro
de complemeneo

Art. 19.0 - 1. .o pessoal a ingressar no QPDGSV mantém a sua
ant1~dad!e relativa,

2. O ingresso nas novas categorias constará de Iista aprovada pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército a publicar no Diário do Governo,
depois de anotada pelo Tribunal de Contas,

Art. 20.0 - 1. A reforma e a 'respectiva contagem de tempo e os
limites de idade a ter em conta para o pessoal do QPDGSV preces-
sam-se em condições iguaís e pela !lJ011ffia estabelecida para 'O pessoal
das forças da Guarda lFiscail.

2 Exceptua-se a lidadle de admissão, que !poderá 'ter em conta o
limite fixado para o funcionalismo civil (35 anos), sempre que tal se
mostrar necessário, sobretudo à admissão piara algumas especialidades
profissionais sensíveis 'e sujeita a carência.

3.m relação ao pessoal que 'já esteja ao serviço e que venha a in-
gresar no QPIDGSV, não será aplicado 'lJim:iilJe de 'idade de 56 anos,
quando, a seu pedido, aquele pessoal deseje <continuar ao serviço, sendo
o nequenirnento mformado favoravelmente.

-Art, 21.0 Os efectivos do QPDGSV serão fi}Qados por poI1taria
conjunta do Ohefe do Estado-Maior do Exército e do MinistI10 das
Fina:nças.

,M. 22.0 Gons1deram-se oomo vá~~dos ,os conClHS'OSllealizados an-
tes do ingresso actJua:l 1110 QPDGSV, pa:ra acesso de categorias, de
acoI1do com os prazos de validade estabelecidos.
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Art. 23.0 - 1. Este diploma produz efeitos a partir de de Maio
de 1975.

2. Os efectivos do QPDGSV correspondem, provísoriamente,
às actuais exigências.

3. O aumento de encargos resultantes da entrada em vigor do
presente diploma é suportado pela verba global a inscrever no 'Orça-
mento ordinário do Ministério do Exérciro,

M. 24.0 As dúvidas e 'os casos omissos suscitados na aplicação
deste dJupIoma serão esclarecidos por despacho do Chefe do Estado-
-Maior do Exército e, sendo uecessãrío, do tMi'Mstro d'<IJS'Finanças.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 2 de Agosto de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

QUADRO

(A que se refere o Decreto-Lei n." 442/75, de 19 de Agosto)

Equiparação
para efeitos

Grupo 1 Grupo 2 de vencimentos,
medidas penais
e disciplinares

Letra J ~ Chefe de secção, ajudante - Capitão.
técnico de 1.' classe e chefe de con-
tabilidade.

Letra L _ Primeiro-oficial primeiro- - Tenente.
-mecanógrafo, auxiliar técnico de
construção civil e chefe de armazém.

Letra N - Segundo-oficial, identifica- - Alferes.
dor de material de 1." classe, se-
gundo-mecanógrafo, enfermeiro de
L" "lasse e bibliotecário.

Letra P - Identificador de material
de 2." cl'asse Q técnico de serviço
de L" classe.

Letra Q - Terceiro-oficial, chefe de - Sargento-ajudante.
armazém de 2." classe, mestre de
construção civil, eietcricista de 1·"
classe, arquivista de 2.' classe e en-
oarregado de oficina de L" classe.
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Letra R - Encarregado
eléctrica de 1.. classe,
I.' classe, técnico de
3.' classe, pintor de h'
ralheiro de 1.. classe e
-espingardeiro,

Grupo 1 Grupo 2

de central
torneiro de
serviço de
classe, ser-
serralheiro-

Equiparação
para efeitos

de vencimentos,
medidas penais
e disciplinares

Sargento-ajudante,

Primeiro-sargento,Letra S - Escriturário-dactilógrafo de
11.' elas se, perfurador-verificador,
mecânico-automobilista, mecânico-
-electricista de 2.· classe, fiel de
armazém de 1.' classe, carpinteiro
de 1.' classe, carpinteiro 'especiali-
zado de r.' classe, pedreiro de I..a
classe, encarregado de serviço de
1.' classe e motorista de l ." classe.

Letra T --' Lubrificador-lava dor de
'1.' classe, bate-chapas de 2.· classe,
caixoteiro de 1.a' classe e correeiro
de 1.. classe.

Primeiro-sargento.

Letra U - Escriturário-dactilógrafo de
2.' classe, ajudante de fiel, caiador,
motorista de 2.a classe, encarregado
de serviço de 2.' classe, operârio
de 1.' classe, cozinheiro de J,.' classe
e serralheiro de 2.' classe.

Letra X - Guarda de armazém, con- Letra X - Continuo
tínuo de 2.' classe e auxiliar de de 2.· classe e
escrita de 2.' classe. guarda de noite.

Letra V - Auxiliar de escrita de 1.'
classe, carpinteiro de 2.' classe, con-
tínuo de l.· classe, porteiro de 1..
classe, ajudante de motorista e ope-
rário não especializado.

Letra Y - Continuo
de 1.' 'classe'e por-
teiro de 1•.• classe.

Segundo-sargento.

Primeiro-furrielLetra Y - Servente de limpeza de
L· classe, 'servente, lavadeira de 1.'
e 2.' classes e costureira de 1,.'
classe

o Presidente da República, 'FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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MINIST~RIO lOAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Dilrecçã o-'G era I da C0l1ta'8,itti'dade Pública

Decreto n," 456/75
de 22 de Agosto

Oom fundamento no n." 2 do artigo lO."do Decreto-Lei n." 294/75,
de 16 de Junho;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3:, n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 Ide Março, o Governo decreta
e eu promulgo 'O seguinte:

Artigo 1.° Sã'O abertos no Ministério das Finanças créditos espe-
ciais no montante de 126000000$ destinados 'a prover à realização
de despesas não previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor:
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 461-A/75
de 25 de :Agostc

Actualmente o regime de diuturnidades doo militares é o decor-
rente dos Decretos-Leis n." 710/73, de 31 de Dezembro, e 231/74,
de 1 de Junho, além do despacho interrninisterial de 1 de Janeiro
de 1974.

O artigo 8: do Decreto-Lei 1[1: 498-E/74, de 30 de Setembro,
deteffi1inO'Uque se procedesse à revisão do referido regime até ao
fim do ano de 1974.

Usando da faculdade conferida pelo artigo ·6:, n." 1, da Lei.
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Oonselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo L· - 1. Os oficiais, sargentos o~ equiparados e praças
dos quadros permanentes do Exército, da Armada e da Força Aérea
nas situações de actividade e de reserva prestando serviço têm direito
ao abono de diuturnidades, nos termos constantes do presente diploma.

2. O número de diuturnidades, a sua periodicidade e as importân-
cias a que cada uma correspondem serão fixadas por despacho con-
junto do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, dos
Chefes dos Estados-Maiores idos três ramos das f-orças armadas e do
Ministro das 'Finanças.

3. O abono de diuturnidades é efectuado de acordo com o regime
estabelecido para o soldo e é contado palra o cáloulo das pensões de
reserva e reforma,

4. O abono das diuturnidades só é efectuado quando os militares
estejam em situação que lhes confira direito a vencimentos militares.

Art. 2: - 1. Para concessão do abono de diuturnidades é contado
o tempo de serviço prestado ao Estado nas situações de actividade e
reserva nas fileiras ou no exercício doutras funções públicas.

2. Não são considerados para o abono de diuturnidades os au-
mentos derivados de circunstâncias especiais de difilculdade ou perigo,
tais como os serviços de campanha, serviço no Ultramar, serviço de
submersíveis e serviço aéreo.

3. A contagem de tempo de serviço para atribuição da L" diutur-
nidade é feita a partir da incorporação nas forças armadas. A con-
tagem de 'tempo Ide s-erviço para atribuição da 2.' diturnídade e
s-eguintes é feita a partir do dia em que foi adquirido o direito à
diuturnidade imediatamente antericr.

Art. 3.· À data de entrada em vigor do presente diploma é
atribuído aos militares referidos no n." 1 do artigo I: o número de
tdiutumidades que lhes competir, de acordo com o tempo de serviço
prestado mos termos do artigo 2:
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Art. 4.° - '1. Os militares na situação de reserva em efectividade
do serviço serão abonados das diuturnidades que corresponderem a
todo 'O tempo de serviço prestado e cuja contagem 'Obedecerá às
normas fixadas no artigo 2.°

2. AIOS militares na situação de reserva que rruciem a prestação
de serviço ser-lhes-á contada, por anos completos, para efeitos de
abono de diuturnidades, a soma do tempo de serviço cumprido
antes da data do início daquela prestação com 'O cumprido depois
da mesma data.

Art. 5.° As diuturnidades dos militares na situação de reserva.
estejam ou não na efectividade de serviço, serão 'Objecto da actuali-
zação imediata sempre que haja alteração das diuturnidades dos
militares de igual posto, graduação 'Ou quadro, do activo, com
efeitos a partir da data ida entrada em vigor da referida alteração.

Art, 6.° O valor de cada diuturnidade é arredondado prura a
centena de escudos por excesso.

Art. 7.° O disposto neste diploma aplica-se igualmente aos mili-
tares abrangidos pelo regime de vencimentos estabelecidos pelo De-
creto-Lei n." 44 8'64, de 26 de Janeiro de 19'63.

Art. 8.° FIcam ressalvados os direitos adquiridos na vigência
do Decreto-Lei n." 710/73 em relação aos militares que, à data da
promulgação do presente diploma, estão sendo abonados dediuturni-
dades superiores às que resultarem deste decreto-lei.

Art. 9.° As dúvidas que se suscitem na execução deste diploma
serão resolvidas por despacho do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas.

Art. 10.° As disposições do presente diploma entram em vigor
em 1 de Setembro de 19<75.

Art. 11.° Os encargos resultantes deste diploma são suportados
pelas dotações orçamentais respectivas que, para 'O efeito, são consi-
deradas dotações globais.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 21 de Agosto de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, iFRANCISCODA COSTA GOMES.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." 466/75
de 28 de Agosto

Considerando a conveniência de reduzir o prazo das comissões
de serviço militar no estrangeiro;

'U ando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer oomo lei, o seguinte:

Artigo único. O artigo 7.° do Decreto-Lei n." 39315, de 14 de
Agosto de 1953, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 7.° A comissões de serviço militar no estrangeiro não
deverão, em regra, exceder o prazo de dois anos. Excepcional-
mente, poderá este prazo ser prorrogado até um ano, quando
circunstâncias imperiosas assim o determinarem ..
Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 13 de Agosto de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n." 467/75
de 28 de Agosto

Oonsiderando que, nas circunstâncias actuais, não é possível ao
Estado- Maior-General das Forças Armadas proceder ao abono de
alimentação em espécie às praças que nele prestem serviço;

Considerando que ,3JSpraças em serviço no Estado-Major-General
das Forças Armada estão em situação de diligência;

Considerando ainda que, na actual conjuntura, as praças em ser-
viço no Estado-Maior-General d3JSForças Armadas vêm sendo soli-
citadas para o cumprimento de tarefas e obrigações que se afastam da
rotina das situações que a legislação em vigor normalmente
contempla;

U ando da faculdade conferida pelo artigo 6.° da Lei Constituci-
onal n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
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Artigo 1.0 As praças do Exércioo, Armada e Força Aérea em
serviço no Estado-Maior-General das Forças Armarias têm direito a
um subsídio :00 alimentação correspondente a 50% da ajuda de custo
do 1.0 grupo que estiver fixada pa:ra «outras praças».

Art. 2." O mesmo subsídio poderá, por despacho do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, ser tornado extensivo a
praças noutras situações desde que se verifiquem circunstâncias
que justifiquem o 'referido abono.

Art. 3." A atribuição do subsidio cessa Logo que seja efectuado o
abono de alimentação em espécie,

Art. 4." As despesas resultantes deste abono constituem encargo
dos dos ramos das forças armadas,

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado 'em 20 de Agosto de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, !FRANCISCODA COSTAGoMES.

III - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria n: 505/75
de 20 de Agosto

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, que seja aditado à alínea ri) do n," 1 da Portaria n."
538(73, de 8 de Agosto, 10 comando do Regimento de Infantaria Ope-
racional de Queluz.

Estado-Maior do Exército, 25 de Julho de 1975.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabiõo,
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Portaria n," 510/75
de 23 de Agosto

De harmonia com 'O disposto no artigo .27.° do Decreto-Lei n."
44 8'64,de 26 de Janeiro de 1963,:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Ohefie do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, fixar em 48$, .a partir de 1 de Julho
de 1975, os limites máximos de custos diários para os diferentes ran-
chos das forças terrestrese aéreas 'em Angola.

Nas situações 'em que, por desarranchamento, haja lugar la ali-
mentação a dinheiro, os valores diários a 'abonar serão os constantes
da lPorta:ria n." 295,/75, de 22 de Abril, 'Ouseja, 37$.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 21 de Julho de 19'75.
-,o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arm adas , Francisco
da Costa Gomes.

'Para publicação no Boletim Oficial do Estado de Angola.-
A. Almeida Santos.

Estardo-M>alior ido IExéndirj10

Portaria n: 511/75
de 23 de Agosto

Nos termos do artigo 9.° do Decreto-Lei n." 329-A/75, de 30 de
Junho, e tornando em atenção o Decreto-Lei n." 400/75, de 25 de
Julho:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, que 'Os limites Ide idade constantes do mapa n." 3,
anexo ao Decreto-Lei n." 329-Aj75, de 30 de Junho, referido pelo
artigo 16.°do mesmo diploma, entrem em vigor, para os diversos
postos, nas seguintes datas:

a) lPara o posto de coronel, em 31 de Agosto de 1975;
b) Para o posto de tenente-coronel, em 31 de Dezembro

de 1975;
c) Para o posto de major, em 31 de Dezembro de 1976;
d) Para 'O posto de capitão, em 31 de Dezembro de 1977.

Estado-Maior do Exéroito, 8 de Agosto de 1975.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carbo« Alberto Idães Soares Fabiõo,
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Portaria n," 512/75
de 25 de Agosto

Considerando que 10 Decreto-Lei n." 684/74, de 2 de Dezembro,
criou conselho de reclassificação de sargentos, tendo em vista apreciar
a competência profissional, a jdoneidade moral 'e o carácter politico
e propor, em conformidade, as medidas julgadas aconselháveis para
a necessária reestruturação dos quadros, a dignificação da função
militar e a sua eficiência;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de
Abril, e [110 Decreto-Lei n." 178/74, de 30 de Abril, que permitem
a reintegração de sargentos demitidos (eliminados), reformados, pas-
sados à 'reserva compulsivamente, separados do serviço ou que, a
seu pedido, tenham passado à situação de reserva por motivos
políticos;

Nos termos do Decreto-Lei n." 684/74, de 2 de Dezembro:
Manda 'o Oonselho ida Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior

do Exército, 10 seguinte: •

1. .os conselhos de armas e serviços são, durante os seus
mandatos (um ano civil), constituídos por quinze membros, eleitos
pela respectiva assembleia, li exoepção do Oonselho do Serviço de
Material, que é constituído por vinte e dois elementos.

2. Por forma a garantir a uniformidade de procedimentos, os
conselhos das armas e serviços podem reunir-se, parcialmente' ou
em plenário, quando o julgarem conveniente ou for superiormente
determinado.

3. Os conselhos apreciam, isoladamente, 'cada sargento da res-
pectiva .arma ou serviço, no que respeita à sua idoneidade moral,
competência profissional e carácter político, com o objectivo de
garantir a dignificação 'e eficiência da função militar, à luz do
espírito do Movimento das Forças Armadas.

4. Para cada sargento é traçado, pelo respectivo conselho, um
perfil englobando a idoneidade moral, as características relativas 'à
competência técnica e profissional, as informações havidas sobre
o prestígio que seja reconhecido ao sargento por parte de superiores,
sargentos do mesmo posto e inferiores, identificação com o Programa
do Movimento das Forças Armadas, e todas as que possam advir
da análise da sua folha de serviços.

5. - a) São objecto de apreciação todos os sargentos em serviço
no activo, na situação de reserva e de reforma que se encontrem
a prestar serviço ou que, fora da efectividade de serviço, a ele
pretendam regressar e ainda os que requeiram a sua reintegração,
sem prejuízo dos direitos adquiridos, nos termo do Decreto-Lei
n." 173/74, de 26 de Abril e do Decreto-Lei n." 178/74, de 30 de
Abril.
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b) Os sargentos na situação de reserva e de reforma, na
efectividade de serviço, são analisados peLos conselhos de armas ou
serviços a que pertenciam aquando da sua mudança de situação.

c) A apreciação dos membros do conselho será feita na ausência
dos mesmos.

6. São elaboradas paira cada posto, dentro de cada arma ou
serviço, listas ordenadas, com base numa votação secreta e obede-
cendo aos seguintes princípios:

a) \Para que um sargento seja colocado na lista de promoção
por escolha, na lista dos que não devem ser promovidos ao posto
imediato, passando à situação de reserva logo que atinjam as
condições mínimas estabelecidas, ou na lista de passagem tà situação
de reserva ou ao quadro de complemento são necessários dois terços
do número 'total de votos;

b) PM'a que um sargento seja 001100000 na lista de promoção
em condições normais aJO posto imediato 'ou na lista dos que não
devem ser promovidos aIO posto imediato, torna-se necessária a
maioria absoluta dos votos;

c) A maioria absoluta é também adoptada relativamente à cessa-
ção ou inicio de comissão de serviço dos sargentos da reserva e
da reforma:

â; Para reintegração de qualquer sargento 1010 serviço activo,
ao abrigo das disposições do Decreto-Lei n." 173/74, de 216 Ide Abril,
e do Decreto-Lei n." 178/74, de 3,0 de Abril, são necessários dois
terços do número total de votos,

7. Na elaboração de cada uma das listas mencionadas nas alí-
neas a) e b) do número anterior,' os sargentos são ordenados de
acordo com a respectiva antiguidade,

8. Os sargentos colocados nas listas de promoção por escolha
nas listas dos que não devem 'Ser promovidos ao pIOSno imediato,
passando à situação de reserva logo que atinjam as condições mínimas
estabelecidas, e nas listas dos que não devem ser promovidos ao
posto imediato mantêm a sua antiguidade relativamente aos sargentos
de igual patente.

9. As listas elaboradas de acordo com os princípios definidos
11:0 lo: '6 serão sancionadas pelo respectivo Ohefe do Bstado-Maior
e compreenderão:

lJistas de sargentos a pl1Omov.er, por ,esoolha, ao posto
'im1edia:to;

Lista's de sargentos a prQmover, reifl1 oondições normais, ao
posto imediato:

Listas de sargentos que não dev;em ser pr;omO'Vidosao posto
im,ediato:
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Listas de sargentos que não devem ser promovidos ao posto
ímedíato, passando à situação de reserva Logo que atinjam
as condições mínimas estabelecidas;

Listas de sargentos que devem passar à situação de reserva
ou ao quadro de complemento.

10. Os sargentos das tropas pára-quedistas que tenham regres-
saldo 'Ouvenham a regressar à sua arma ou serviço de origem adquirem,
para efeito de ordenaanento nas listas, a antiguidade que lhes for:
atribuída por legislação a publicar.

'11. Em cada posto, para efeito de promoção, ·e de acordo oom
as vagas existentes, é dada a prioridade aos sargentos que integram
as listas, homologadas, de sargentos a promover, por escolha, ao
posto imediato.

12. Em caso de promoção, por escolha, nos termos do presente
diploma, essa cif'cunstância deve constar expressamente do texto da
respectiva portaria, Ordem do Exército ou publicação equivalente,

13. As dúvidas e casos omissos que se verificarem na aplicação
do presente diploma serão objecto de despacho do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, mediante o prévio parecer dos conselhos das
armas e Serviços.

&ta,do-Maior do Exército, 14 de Agosto de 1975. -O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião,

Portaria n," 524/75
de 28 de Agosto

De acordo com o estipulado pelo artigo 7.° do 'Decreto-Lei
n." 329'-A/75, de 30 de Junho:

Manda I(} Oonselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, o seguinte:

1. Os artigos do Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril (rEOE),
que, nas alíneas subsequentes, se indicam, passam a ter, no que
se transcreve, ta presente redacção:

a) Art. 21.° - 1. Os oficiais do Exército agrupam-se, hierar-
quicamente, nas seguintes categorias e postos:

a) Oficiais generais:

Marechal;
General (quatro estrelas);
General (três estrelas);
Brigadeiro.
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b) Oficiais superiores:

Coronel;
Tenente-coronel;
Major.

c) Capitães:

Capitão.

d) Oficiais subalternos:

Tenente;
Alferes .

.............................................................................

b) Art. 26.° - 1. Aos oficiais compete desempenhar funções
de comando, chefia, direcção e, ainda, as de natureza especia-
lizada,calracterísticas dos respectivos quadros e postos. A todos
os oficiais cabem, sempre, funções de justiça e de instrução.

2. Os oficiais que transitam para a situação de adidos aos
respectivos quadros, nos termos do previsto na condição 1'6) da
alínea b) do artigo 44.°, não serão, em princípio, nomeados
para funções de comando.

3. As funções próprias de Calda posto, nos diversos quadros,
são as especificadas nos quadros orgânicos das unidades ou
estabelecimentos militares onde os oficiais estiverem colocados,
O'U nas leis que regulam as actividades que exercem,

c) Art. 41.° - 1. Consideram-se na inactividade temporária os
oficiais do activo afastados temporariamente do serviço por
doença, licença da competente Junta Médica ou motivo discipli-
nar. Os oficiais são colocados na inactividade temporária nos
seguintes casos:

a) Por motivo de doença ou de licença da Junta-
quando, excedendo doze meses de impedimento por
doença ,QU por lioença da Jun:ta, ou de um adicio-
nado ao outro, não se achando a Junta, por razões
devidamente justificadas, habilitada a pronunciar-se
sobre a sua capacidade ou incapacidade definitiva,
'Optem pela sua colocação nesta situação;

b) Por motivo disciplinar - quando lhes for aplicada a
pena de inactividade prevista no Regulamento de
Disciplina Militar.
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2. Para efeitos de contagem do prazo fixado na alínea a)
do número 'anterior, são considerados todos os impedimentos por
doença e por licença da Junta, desde que O' intervalo entre dois
períodos consecutivos de impedimento seja inferior a trinta dias.

3. Quando, verificadas as condições da mesma alínea a),
os oficiais não optem pela passagem à inactividade temporária
ou à licença ílimítada, à reserva ou à reforma, se estas duas
últimas situações lhes forem aplicáveis, não são mudados de
situação até que, quanto a 'esta, seja tornada uma decisão final.

li) Art. 42: Consideram-se de licença ilimitada os oficiais
que transitem para esta situação, nos termos do disposto no
artigo 132: deste decreto-lei.

e) Art. 44: ! .

a) .
I»)

3) Completem seis anos de permanência nos postos
de general (três estrelas) ou brigadeiro.

13) Completem seis anos de permanência nos pos-
tos de coronel ou tenente-coronel, nos casos
em que os posto referidos sejam os mais
elevados da respectiva arma ou serviço.

15) Por falta de cabimento de verba, tenham de
aguardar a passagem às situações de reserva
ou de reforma, desde que esta passagem seja
motivada por terem atingido os limites de
idade a que se refere o artigo 47: deste
decreto-lei, por terem sido julgados incapazes
do serviço activo ou de todo o serviço, por
razões de natureza disciplinar, ou ainda se,
verificadas as circunstâncias indicadas na alí-
nea a) do artigo 41:, optarem pela sua pas-
sagem a uma das situações acima referidas.

16) Atinjam, no respectivo posto, 'Os limites de
idade constantes do mapa n." 1, anexo a
este decreto-lei, e contem um mínimo de três
anos de permanência nesse posto.

c) A passagem à situação de adido ao quadro, nos ter-
mos da condição 16) da alínea b) deste artigo,
é sustada quando se verifique a existência de uma
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vacatura em data anterior àquela em que compe-
tiria 'essa passagem, 'e de cujo preenchimeneo possa
resultar a promoção do oficial abrangido.

j) Art. 47.° - 1. .
a) - 1.. Atinjam o limite de idade estabelecido para O'

respectivo posto, no mapa n." 2, anexo a este
decreto-lei, sem prejuízo dO'disposto no artigo 48..;

7.. Optem peLasua colocação nessa siouação, quando
verificadas las circunstâncias indicadas na alínea a)
do n." 1 do artigo 41.°;

b) .
c) Requeiram a passagem à reserva, depois de comple-

tarem 60 anos de idade e 36 anos de serviço;
d) Requeiram a passagem à reserva e esta lhes seja

concedida, depois de completarem 40 anos de idade
e 20 de serviço.

g) Art. 50.° - 1 .
a) .
b) ..

4.. Optem pela sua passagem a esta situação, quando
verificadas 'as circunstâncias indicadas na alínea a)
do n." 1 do artigo 41.° .

h) Art. 67.. - 1. Os oficiais apenas podem ser promovidos
enquanto se mantiverem nos quadros do activo e não tenham
sido rabrangidos pelo disposto na condição 1'6) da alínea b) do
artigo 44: deste decreto-lei.

i) Art. 11O" - 1. A promoção dos oficiais efectua-se inde-
pendentemente da sua situação em relação ao quadro [no quadro,
supranumerários e adidos , exoepto, neste último C3JSO, quando
abrangidos pela condição 16) da alínea b) do artigo 44.. deste
decreto-lei] .

j) Art. 129.. - 1. Designa-se licença da Junta, a licença coe-
cedida para tratamento e recuperação, -PO'rperíodo arbitrado por
junta médica.
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I) Art, '132.· - 1. Designa-se licença ilimitada, a licença con-
cedida, por período não inferior a um ano, ao oficial que:

a) A requeira, e possa ser dispensado do serviço;
b) Opte por esta situação, nas condições previstas no

n." 3 do artigo 41.· deste decreto-lei.

2. Em anexo a esta portaria se publioam os mapas n." -1 e 2,
respeitantes, respectivamente, 3!OS artigos 44: e 47: do Decreto-Lei
n." 176/71.

Estado-Maior do Exército, 14 de Agosto de 1975. - O Chefe
Ido Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idões Soares Fabião .

•
MAPA N.· 1

(A que se refere o artigo 44.· do Decreto-Lei n.· 176/71)

Postos

Grupos

1.·
2.· 3.·Oficiais oriundos

~a Academi~ .Mi- Oficiais d?s qua- Oficiais do servi-
litar e admitidos dros técnicos da ai h f.çoger ceespor concurso'.1l'madetransmls-d b nd' ,
(médicos, [arma- sões e de serviço.e a a e mu-
céu 'icos e veteri- de material. SlCOS.

nários).

Brigadeiro .
Coronel .
Tenente-coronel ..
Major ..
Capitão .
Tenente .
Alferes .

(a) 55
53
50
41
42

(a) 58
55
52

(o) 58
SS

(a) Estes limites funcionam apenas nos quadros em que estes postos não
sejam os mais elevados.
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MAPA N.· 2

(A que se refere o artigo 47.· do Decreto-Lei n.· 176/71)

Postos

Grupos

1.·
3.·Oficiais oriundos

~a Academi~ .Mi- Oficiai~ d?s qua- Oficiais do servi-
II/ar e admitidos dros técnicos ~a o eral chefes
por c o n c u r s onrma de transmis- ~ : nd'
(médicos. [arma- sões e de serviço ~ a a e mú-
cêu'icos e veteri- de material, S1COS.

nários).

General (quatro estrelas) ... 62 - -
General (três estrelas) ....... 59 - -
Brigadeiro ........................ 57 - -
Coronel ........................... 56 62 -
Tenente-coronel ................. 54 60 62
Major .............................. 52 58 60
Capitão ........................... 48 56 58
Tenente ........................... 45 52 57
Alferes .............................. 45 52 57

o Chefe do Estado-Maior do Exército, Carias Alberto tdões
Soares Fabião,

Portaria n," 526/75
de 29 de :Agosto

Palra execução do Decreto-Lei n." 359'83, de 23 de Novembro
de 1946, estabelece a Portaria n." n330, de 17 de Outubro de 1950.
que os «oficiais do quadro permanente em qualquer situação, incluindo
os da reserva te reformados», .precisam de licença militar para se
ausentar para 'O estrangeiro, bem como 'Outrosmilkares na efectividade
de serviço, incluindo sa:rgentose praças reformados.

Considerando que no contexto actual não procedem razões para
tal exigência 'relativamente aos militares na situação de reforma:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, o seguinte:
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Artigo uruco. Os oficiais do quadro permanente na situação de
nefonna, bem corno os sargentos e as praças na mesma situação,
não carecem de licença militar para se ausentar, a qualquer título,
para o 'estrangeiro.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 18 de Agosto de 1975.
- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco
da Costa Gomes.

IV - DESPACHOS

ESTADO.MAIOR·GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Dadas algumas dúvidas suscitadas na execução do Decreto-Lei
n," 412/74, de '6 de Setembro, determino, nos termos do seu artigo 6:,
o seguinte:

1. Aos primeiros-cabos milicianos que s; achem na situação de
reformados são dispensadas as condições de promoção ao posto de
segundo-furriel miliciano prescritas no 'artigo 2: do Decreto-Lei n."
412/74, Ide 6 de Setembro.

2. A promoção dos segundos-furriéis milicianos abrangidos pelo
número anterior reportar-se-à à data em que forem ou teriam sido pro-
movidos a esse posto lOS primeiros-cabos milicianos da mesma classe,
nos termos do n." 2 do artigo 2: do citado Decreto-Lei n." 412/74, mas
atento o disposto no n." 1 do artigo 3: do mesmo diploma e o artigo
5: do Decreto-Lei n." 233/74, de 1 de Junho, segundo os quais os dei-
tos do novo posto de segundo-furriel miliciano se verificarão só a par-
tir de 1 IdeMaio de 1974.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 18 de Junho de 1975.
-O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Francisco
da Costa Gomes.

MINISTERIO DO EX~RCITO

Estado.Maior do Exército

Quartel-Mestre-General

Despacho

Considerando o disposto no artigo 8: do Decreto-Lei n." 48234,
de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com o artigo 25: do Decreto-Lei
n" 42564, de 7 de Outubro de 1959, e no artigo 21." da Lei n." 3/74,
de 14 de Maio;
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1 - Delego no director do Serviço de Administração, coronel do
SAM Mário Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, a competência.
que me é conferida por lei em matéria de autorização de despesas e em
outras matérias de natureza administrativa,

2 - Subdelego no director do Serviço de Administração, coronel
do SAM Mário Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, a competên-
cia que me foi subdelegada pelo chefe do 'Estado-Maior do Exército.

Ministério do Exército, 23 de Julho de 1975.~O Quartel-Mestre-
-General Interino, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, brigadeiro.

Despacho

Nos termos do n." 3 do artigo 8." do Decreto-Lei n." 48234, de
31 de Janeiro de 1968, 'Ouvido o director do Serviço de Administração,
delego no chefe da Repartição de Administração, tenente-coronel Nuno
Hélder Louro Coelho, competência para:

Aprovar cadernos de encargos e minutas de contrato até aos
limites referidos na alínea c) do artigo 2." e alínea c) do
artigo 4." do Decreto-Lei n." 41 899, de '9' de Outubro de
1958.

Ainda nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 17 de Outubro de 1974 do chefe do rEstado-Maior do Exército, sub-
delego, ouvido o director do Serviço Ide Administração, no chefe da
Repartição de Administração, tenente-coronel Nuno Hélder Louro
Ooelho, competência para:

Autorizar 'abonos individuais ta militares cujos direitos se en-
contrem expressamente previstos na Lei.

Ministério do Exército, 31 de Julho de 1975.-0 Quartel-Mestre-
-General Interino, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, brigadeiro.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repar.~ição Ide Ju's>t<iça 'e Di'SC!ÍlpI1illia

Despacho n," 3

1. O Comandante da RMA fica. autorizado a delegar no Oficial
Superior que vier a ser designado Chefe ou Responsável pela Delega-
ção na Metrópole do QG Ida RM de Angola a competência disciplinar
própria que lhe é atribuída pelos artigos 82." e 113." do RDM e pelo
artigo 9.° da Portaria 2239'6.
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2. A referida delegação vigorará até que entre em funcionamen-
to a Comissão Liquidatária da RMA.

Ministério do Exército, <6 de Agosto de 1975. - O Chefe do
Estada- Maior do Exército, Carlos Alberto Mães Soares Fabiõo.
general.

Estado-Maior do Exército

QU6/nrel-Me'Stre-Gen'e'na/1

Despacho

Considerando o disposto no artigo 8.. do Decreto-Lei n." 48234,
de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com o artigo 25: do Decreto-Lei
n." 42564, de 7 de Outubro de 1959', e no artigo 21.° da Lei 0.° 3(74,
de 14 de Maio: ..

1- Delego no director do Serviço de Administração interino te-
nente-coronel do SAM Nuno iHélder Louro Coelho, a competência
que me é conferida por lei em matéria de aueorização de despesas e em
outras matérias Ide natureza administretiva.

2 - Subdelego no director do Serviço de Administração interino,
tenente-coronel do SAM Nuno Hélder Louro Coelho, a competência
que me foi delegada e da que me foi subdelegada peLochefe do Estado-
-Maior do Exército.

Ministério do Exército, 11 de Agosto de 1975.-1Ü Quaotel-Mestre-
-General Interino, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, brigadeiro.

ESTADO-MAIOR-GENERAL OAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Considerando as dúvidas subsistentes, esclarece-se que 'O pessoal
civil assalariado dos quadros permanentes ou eventual, contratado além
do quadro ou em 'regime de prestação eventual de serviço, pertencente
a qualquer dos Departamentos das Forças Armadas, porque compre-
endido na numeração dos artigos 1" e 2.° do Decreto-Lei o: 65,6(74,
de 23 de Novembro, aplicável por força do Decreto-Lei n." 289/75, de
14 de Junho, tem direito a licença de trinta dias para férias, em cada
ano, nas condições gerais prescritas no art." 6.. do Decreto-Lei n."
49031, de 27 de Maio de 1969,
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Estado- Maior-General das Forças Armadas, 22 de Agosto de
1915. - O Chefe do Esta:do-Maior~General das 'Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes, general.

v - DECLARAÇõES

Estado-Maior do ,Exército

R~palrtf4içã'O do ,Gablinete

A Messe Militar de Lisboa, instalada no 'antigo Hotel Atenas, na
Rua Luciano Cordeiro, n.· 98, em Lisboa, passou a constituir depen-
dência da Manutenção Militar, com gestão a seu cargo, desde 11 de
Julho de 1975.

A referida messe, em funcionamento desde 1 de Agosto de 1975,
destina-se exclusivamente a Sargentos, tanto no que respeita a aloja-
mento,como a alimentação e serviço de bar.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Carlos Alberto ldões Soares Fabiõo, General

Está conforme.

o Oh~e Ido Gtalbilnete
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DO
,

EXERCITO

N.O 9/20 DE SETEMBRO DE 1975

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-lEIS

CONSELHO DA REVOlUÇÃO

lei n," 11/75
de 9 de Setembro

A crise que recentemente envolveu o. processo político português
deu a conhecer, uma vez mais e de maneira particularmente clara,
a pesada responsabilidade qUe ao.s orgãos de comunicação cabe na
elucidação. e esclarecimento. da opinião pública. No. entanto, a referida
crise revelou também que nem sempre tais órgãos desempenham o.
seu importante papel de maneira clara e responsável.

Já o. Plano de Acção Politica - produzido. numa conjuntura
politica que não. era tão. grave corno a que ora se vive - se referia
à informação exprimindo. a necessidade e o. desejo. de que ela fosse
«ao mesmo. tempo. verdadeira e pedagógica, elucidando e ensinando.
o. povo, e não. excitando-o e confundindo-o, corno até agora, por
vezes, tem sido. praticado».

O presente diploma não. pretende atentar, minimamente que
seja, contra o. legítimo. pluralismo. das opiniões. O que se pretende
é prevenir as actuações que visam atingir a coesão, a disciplina e a
dignidade das forças armadas. É que tais actuações, para além de
provocarem confusão. e alarme na opinião pública, produzindo. na
população quebras de ânimo. e confiança, causa nas próprias fileiras
das forças armadas situações altamente perniciosas, cavando. fossos
onde eles não. existem e explorando. artificialmente legítimas divergên-
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das de opmiao. Tais actuações, em suma, servem de instrumento
àqueles que tentam minar a unidade das forças armadas, as quais,
hoje mais do que nunca, terão de garantir a independência nacional
i! servir a Revolução.

Nestes termos:

O Conselho da Revolução, no uso da faculdade conferida pelo
artigo 6.° da Lei Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, decreta
c eu promulgo a 'lei constitucional seguinte:

Artigo 1.0 - l. É proibida aos órgãos de comunicação social
a divulgação de relatos ou notícias de quaisquer acontecimentos
ocorridos em unidades ou estabelecimentos militares ou que se repor-
tem a tomadas de posição, individuais ou colectivas, de militares-

2. É igualmente proibida a divulgação de quaisquer comunicados,
moções ou documentos de idêntica natureza relativos aos aconteci-
mentos ou tornadas de posição referidas no número anterior, salvo
se provenientes de uma das seguintes entidades:

a) Presidente da República;
b) Concelho da Revolução;
c) Chefe do Bstado-Maior-General das !Forças Armadas;
d) Chefe do Estado-Maior da Armada;
e) Chefe do Estado-Maior do Exército;
f) Chefe do Estado-Maior da Força Aérea;
g) Comandante do OOPCON.

Art. 2.° - l. As infracções ao disposto no artigo anterior serão
punidas com a suspensão de um a dez dias ou, tratando-se de publi-
cação não diária, de um a quarente dias.

2. As sanções a que se 'refere o número anterior serão aplicadas
por resolução do Conselho da Revolução, sendo 'Obrigatória a audiên-
cia do director do órgão de comunicação.

3. A aplicação destas sanções não prejudica o apuramento da
responsabilidade civil e criminal nos termos da legislação em vigor-

Art, 3.° 'Esta lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 90de Setembro de 1975.

Publique-se.

o, Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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II - DECRETOS

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n." 475/75

de I de Setembro

Sendo oportuno providenciar sobre o prazo para apresentação
de requerimento sobre reintegração, nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril, 'e ainda sobre a duração
da Comissão que, para execução daq'uele preceito, foi instituída pelo
Decreto n." 304/74, de 6 de Julho, tudo em termos similares aos
estabelecidos, respectivamente, qo artigo 18.", n." 2, do Decreto-Lei
n.O 123/75, de 11 de Março, e no artigo 13.° do Decreto-Lei n." 396/74,
de 28 de Agosto; •

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 3),
da Lei Constitucional n." 16/75, de 26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo, para valor como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O prazo para apresentação de pedidos de reintegração
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril,
termina noventa dias após a entrada em vigor deste diploma.

Art. 2.° É tornado extensivo à Oomissão para Reintegração, insti-
t'Jlída pelo Decreto n." 304/74, de 6 de Julho, o disposto para a
Comissão Nacional de Inquérito no artigo 13_° do Decreto-Lei
n.o 3916/74, de 28 de Agosto, contando-se o respectivo prazo desde
a posse daquela Comissão, em 8 também de Agosto de 1974.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros - Vasco dos Santos
Gonçalves.

Promulgado em 20 de Agosto de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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MINIST~RIODAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Decreto n," 480/75
de 3 de Setembro

, Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do Decreto-Lei
n." 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas aprovadas
nos termos do mesmo artigo: .

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.", n." I, 4.", da
Lei Constitucional n.' 3/74, de 14 de Maio, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.' São autorizadas as delegações da Direcção-Geral da
Contabi'lidade Pública respectivas a mandar satisfazer, em conta da
verba «Despesas de anos findos», inscrita !IlOS orçamentos do actual
ano económico, as seguintes quantias:

0.0 0,0

Defesa Nac'ional - Departamento do Exército

Encargos dos anos de 1972 a 1974 referentes a· vencimentos e
pensões de reserva, a satisfazer pela Repartição de
Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal ... ... ... 5631 367$00

0.0 0,0

Visto e aprovado em Conselho de Ministros - Vasco dos SantoS
Gonçalves - Álvaro Cunhal- Francisco José Cruz Pereira de Moura
- Joaquim Jorge Magalhães Mota - Silvano Ribeiro - António
de Almeida Santo-r - António Carlos Magalhães Arnão Metelo -
Francisco Salgado Zenha .- Mário Luís da Silva Murteira - José
Ioaquim Fragoso - João Cardona Gomes Cravinho - Fernando
Oliveira Baptista - José da Silva Lopes - Ernesto Augusto de Melo
Antunes - José Augusto Fernandes - Álvaro Augusto Veiga de
Oliveira - José Emilio da Silva - José Inácio da Costa Martins

Jorge de Carvalho Sá Borges - Jorge Correia Iesulno .

Promulgado em 7 de Agosto de 1975.

Publique-se. .

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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CONSELHC? IDA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." 495/75
de II de Setembro

Com a aplicação do Decreto-Lei 11.° 329-A/75, de 30 de Junho,
no que 'respeita a limites de idade lPara a passagem à situação de
re.serva, prevê-se que alguns oficiais atinjam, no posto, aqueles Iimites
sem terem quinze anos de serviço efectivo no quadro permanente.

Se viesse a verificar-se tal situação os referidos oficiais transita-
riam para o quadro de complemento, sem direito, portanto, a qualquer
pensão de reserva.

Dado que tais oficiais ao ingressarem no quadro permanente
não podiam ter previsto o abaixamento dos limites de idade para
Os actuais níveis;

É de inteira justiça a salvaguarda dos legítimos direitos dos
ll1e.smosoficiais.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 6_°, n." 1, da Lei

Constituciona:l n," 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer como Iei, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. Os oficiais que por força da aplicação do Decreto-
-Lei n." 329-A/75 são ou venham a ser abrangidos pelos limites de
idade indicados para a passagem à situação de reserva sem terem
quinze anos de serviço efectivo 110 quadro permanente continuarão
na situação de activo até perfazerem aquele período, após o que
lhes será aplicada a doutrina constante do referido diploma.

2. Podem, caso o declarem expressamente, os referidos oficiais
passar ao quadro de complemento, não ficando, portanto, abrangidos
pela doutrina constante do número anterior, recebendo, neste caso,
uma indemnização correspondente a um mês do seu vencimento actual
por cada ano de serviço completo.

Art. 2: Este diploma produz efeitos a partir da data de entrada
em vigor do deereto-Iei acima citado no artigo 1.°

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 3 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O !Presidente da República, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.



364 ORDEM DO EX~RCITO N.· 9 L" Série

Decreto-Lei n," 496/75
de II de Setembro

Considerando que 'Os estudos em curso relativos à reorganízaçãc
do ensino na Academia Militar, no Instituto de Altos Estudos Milita-
res, na Escola Naval e no Instituto Superior Nava'l de Guerra, pelos
múltiplos e complexos aspectos que envolvem, são necessariamente
morosos;

Considerando que, entretanto, se torna necessário rever, desde
já, 'O problema da situação dos professores militares, actualmente
em exercício naquelesestabelecimentos:

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei Constitucio-
nal n." 5/75, de 14 de Março, 'O Conselho da Revolução decreta e
eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo I." Os oficiais actualmente em exercício dos cargos de
professores mi'litares da Academia Miiitar, do Instituto de Altos Estu-
dos Militares, da Escola Naval e do Instituto Superior Naval de
Guerra consideram-se exonerados dos mesmos 'cargos a partir desta
data e por conveniência de serviço.

Art. 2."-1. Enquanto não for publicada a reorganização dos
estabelecimentos referidos no artigo anterior, os lugares de professor
militar julgados necessários serão preenchidos por escolha do Chefe
do Estado-Maior respectivo, mediante proposta do comandante OU

director daqueles estabelecimentos e ouvido o Chefe do Estado-Maior
do ramo a que 00 'Oficial pertencer.

2. 'Na portaria de nomeação deverão constar necessariamente as
condições do exercício da função.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 3 de Setembro de 19,75.

Publiq ue-se,

o Presidente da tRepúbli'ca, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.

Decreto-Lei no: 497/75
de 12 de Setembro

Pelo Decreto-Lei n." 775/74, de 31 de Dezembro, as forças arma-
das tomaram medidas em tudo semelhantes às do DecI1eto-Lei
n." 277 /74, de 25 de Junho, para saneamento do pessoal civil que
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nelas presta serviço, com vista a um mais maleável 'e eficiente fun-
cionamento do aparelho de Estado e ao cumprimento do Programa
do Movimento das Forças Armadas no qUe respeita ao saneamento
da actual politica interna e das suas instituições;

Porém, o Decreto-Lei n." 277/74 mostrou-se relativamente inope-
rante, conduzindo a situações de impasse, pelo que foi revogado pelo
Decreto-Lei n." 123/75, de 11 de Março, com vista a dinamizar o
processo de saneamento;

Porque a administração pública tem de ser, em todas as zonas
de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora do processo de demo-
cratização, e não seu entrave, 'e as forças armadas são garantes desse
processo de democratização, considera-se que tal dinamização deve
se-r extensiva ao pessoal civil que nelas presta serviço.

Torna-se, pois, necessário promulgar para as forças armadas
disposições semelhantes às do Decreto-Lei n." 123/75, substituindo
as do Decreto-Lei n." 775/74, que aliás já caducara.

Nestes termos: ..
Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75,

de 14 de Março, 'Ü Conselho da Revolução, pelos Chefes dos Estados-
-Maiores das Forças Armadas, decreta e eu promulgo, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.°- 1. Os servidores civis do Estado que corno tal pres-
tem serviço nas forças armadas podem ser suspensos, transferidos,
mandados aposentar ou demitidos, nos termos estabelecidos por este
diploma.

2. O estudo e a apresentação de propostas para a aplicação das
medidas previstas neste diploma compete, em cada ramo das forças
armadas, a uma comissão de reclassificação (CR).

3. Cada CR será constituída por despacho do Chefe do Estado-
-Maior respectivo.

4. O processo de saneamento previsto no presente diploma não
prejudica o apuramento de quaisquer responsabilidades civis. discipli-
nares ou criminais imputáveis aos servidores visados, devendo os
factos eventualmenteap!urados ser com unicados às autoridades para
o efeito competentes.

5. O presente diploma aplica-se a todos os servidores referidos no
n.O 1, independentemente da forma do respectivo provimento 'Ou situa-
ção perante a Administração, na efectividade ou que a esta possam
vir a regressar, bem como aos que tenham passado, por qualquer
motivo, à situação de aposentado até à publicação do presente diploma.

Art. 2.° - 1. Os servidores que, pelo seu comportamento, mos-
trem não oferecer actualmente garantias de idoneidade para o exercício
da .• suas funções ou que revelem desrespeito pelos princípios consig-
nados no Programa do Movimento das Forças Armadas serão, con-
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forme o grau e a gravidade do seu comprometimento com o regime
deposto;

a) Transferidos, com ou sem diminuição de categoria ou venci-
mento, dentro do respectivo ramo das forças armadas, ou
mesmo para outro ramo;

b) Suspensos, sem vencimento, pelo período de seis meses a
três anos;

c) Aposentados compulsivamente;
d) Demitidos.

2. As propostas de aplicação de quaisquer medidas previstas
no número anterior deverão ser fundamentadas tendo em conta os
seguintes aspectos:

a) Comportamento contrário ao espírito da ordem demo-
crática vigente;

b) Factos anteriores e posteriores a 25 de Abril de 1974 que
comprovadamente revelem inadaptação do servidor ao
novo 'regime democrático;

c) Incompetência, desinteresse pelo serviço, falta de idoneidade,
corrupção e obstrução ao regular e eficiente funciona-
mento dos serviços.

Art." 3." As medidas previstas no artigo 2.° serão aplicadas por
deliberação do Ohefe do Estado-Maior respectivo, sob proposta da
CR, 'Ou, quando se trate de transferência para outro ramo das forças
armadas, mediante despacho conjunto dos respectívos Chefes dos
Estados-Maiores.

Art, 4.° -1. Os servidores transferidos nos termos do artigo 2.".
quando pertençam a quadros permanentes, não poderão ooupar luga-
res vagos nos ,quadros dos serviços em que forem colocados, se se
tratar de quadros diferentes daquele a que pertençam, salvo se forem
'lugares de ingresso, lugares que não possam ser providos por ser-
vidores dos quadros existentes, 10U de quadros criados após a publica-
ção deste diploma.

2. lOs servidores transferidos, ressalvadas as excepções previstas
no número anterior, consideram-se na situação transitória de supra-
numerários, com direito à antiguidade e à totalidade dos abonos cor-
respondentes ao lugar atrbuído, até definitiva resolução.

3. Os servidores transferidos, seja qual for a sua forma de pro-
vimento ou situação perante a Administração, consideram-se desvincu-
lados do quadro ou serviço de origem a partir da data da sua apresen-
tação no serviço de destino, salvo no respeitante ao abono de remune-
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ração, quando não for imediatamente exequível o disposto nas alíneas
bj e c) do número seguinte.

4. Os mesmos servidores serão abonados da seguinte forma:

a) Tratando-se de servidores que preencham vagas existentes
em quadros, serão abonados pelas verbas 'afectas a estes;

b) Os servidores transferidos não compreendidos na alínea a)
serão abonados por dotações globais de pessoal de nome-
ação vitalícia além dos quadros, pessoal contratado não
pertencente aos quadros ou pessoal assalariado eventual,
conforme os 'casos, inscritos ou a inscrever nos orçamen-
tos dos serviços de destino;

c) O pessoal sem vínculo, abonado em regime eventual, de
prestação de serviços, permanecerá, em igual regime no
serviço a que for afecto, onde será pago em conta de
verba de natureza idêntica à do serviço de origem.

5. As decisões das entidades 'competentes que determinem a trans-
ferência de servidores dos quadros permanentes ou contratados além
dos quadros serão objecto de simples anotação pelo Tribunal de Oontas
e publicados na 2: série do Diário do Governo.

6. As novas situações serão comunicadas ao serviço de origem
no prazo de dez dias a contar da data a que se refere o n." 3.

7. A recusa de prestação de serviços pelos servidores corresponde a
abondono de lugar.

Art.° 5.° - 1. A CR poderá propor ao Chefe do Estado-Maior
respectivo determinar que, atentas as circunstâncias, sejam atenuados
ou, até, que deixem de verificar-se os efeitos que, nos termos da lei
geral, a aposentação compulsiva importa.

2. A pensão correspondente à aposentação compulsiva prevista no
presente diploma poderá também, em casos excepcionais, ser fixada
em quantitativo inferior ao normal, mas não inferior ao montante
da pensão mínima do regime geral da Previdência.

Art. '6.0 -1. Consideram-se demitidos da função pública, a contar
da data da publicação deste diploma, se ainda não o tiverem sido a
contar da data anterior, os servidores civis contra os quais se prove
terem sido:

a) Informadores da extinta Direcção-Geral de Segurança ou
polícias suas predecessoras e, bem assim, os que volunta-
riamente contribuiram para facilitar a acção repressora
daquelas organizações, quando tal não seja resultante do
exercício necessário de outras funções;

b) Os servidores responsáveis por quaisquer serviços informa-
tivos de índole repressiva, bem como as forças especiais,
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de choque ou de assalto da extinta Legião Portuguesa,
.e ainda os informadores deste organismo.

2. Para os efeitos do número anterior, consideram-se inf.ormadores
todos aqueles servidores referidos no n." 1 do artigo 1.0 deste diploma
que aos organismos acima referidos prestaram informações sobre a
vida privada e política dos cidadãos, mediante determinada remune-
ração e, bem assim, aqueles que, com fins persecutivos, gratuitamente
lhes forneceram informações de idêntico teor.

Art. 7.° - 1. Sempre que tal seja considerado indispensável ao
apuramento da verdade ou ao bom funcionamento dos serviços, por
despacho do Chefe do Estado-Maior competente e mediante proposta
fundamentada da respctiva CR, podem os servidores referidos no
artigo 1.° ser suspensos preventivamente do exercício das suas funções
par período não superior a três meses, mantendo, porém, durante o
período de suspensão, o direito à antiguidade e ao correspondente
vencimento de categoria.

2. No caso de não vir a ser aplicada qualquer outra medida aos
servidores referidos no número anterior, têm os mesmos direito a
perceber a diferença entre o vencimento recebido durante o período da
suspensão e a remuneração certa correspondente aos referidos cargos,
como se tivessem prestado serviço efectivo.

3. No despacho de suspensão não ,cabe reclamação ou COOU1'SO.

Art, 8.° -1. Consideram-se terminadas todas as comissões de ser-
viço iniciadas antes de 25 de Abril de 1974, continuando, porém, os
servidores nessa situação a desempenhar as respectivas funções enquanto
não for feita a nova nomeação, salvo decisão em contrário do Chefe
do Estado-Maior respectivo.

2. A recondução de servidores cuja comissão de serviço cessar por
força do disposto no número anterior far-se-á por simples despacho do
Chefe do Estado-Maior respectivo, a publicar 1110 Diário do Governo,
sem mais formalidades, inclusive com dispensa de visto do Tribunal
de Contas.

Art. 91." As suspensões determinadas pela Junta de Salvação
Nacional ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 1913/74, de 9' de
Maio, ainda vigentes, devem, para efeitos de abertura do respectivo
processo, ser comunicadas à CR respectiva e podem ser mantida até
noventa dias, a contar da data das respectivas com unicações, nas
condições previstas no artigo 5.° do presente diploma.

Art. 10." As medidas de transferência com diminuição de categoria
ou vencimento, de suspenção de funções sem vencimento por um
período de seis meses a três anos, de aposentação compulsiva e de
demissão, aplicadas nos termos deste diploma, devem ser comuni-
cad as aos serviços de identificação, a fim de constarem dos certifi-
cados do ·registo criminal requeridos para oexerlCÍcio de funções
públicas ou equiparadas.
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Art. 11.° As CR que se encontrem em funcionamento mantêm-se
no exercício das suas funções até decisão em contrário por despacho
conjunto dos Chefes dos Estados-Maiores.

Art. 12.0 - 1. Os processos instaurados por aplicação deste
diploma são rigorosamente confidenciais em relação a terceiros, sem
prejuízo das garantias de defesa dos visados.

2. Depois de findo 'Ou terminados 'Os prazos de funcionamento
das CR, todos os processos serão remetidos por estas à entidade a
que foi confiada a conservação da documentação relativa às extintas
organizações antidemocráticas.

Art. 13." Das deliberações da CR, homologadas nos termos do
artigo 3.° deste diploma, cabe recurso, sem efeitos suspensivos, para o
Conselho da Revolução, a intrepor no prazo de trinta dias, a contar da
data da re pectiva notificação.

Art. 14."- 1. Este diploma entra imediatamente em vigor e cessará
a sua vigência na data em que entrarem em funcionamento os órgãos
de soberania institucionalizados pela Assembleia Constituinte.

2. O prazo de entrega de queixas perante as CR termina noventa
dias após a entrada em vigor deste diploma.

Art. 15.0 Os casos duvidosos suscitados na aplicação do presente
diploma serão resolvidos por despacho do Chefe do Estado-Maior-Gene-
ral das Forças Armadas.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 3 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA C::>STAGOMES.

MINIST~RIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS

Decreto n." 50b/75
de 18 de Setembro

De acordo com o determinado pelo Decreto-Lei n." 294/75, de 16
de Junho, a comissão interrninisterial nele nomeada apresentou ao
Governo uma proposta de reajustamento salarial piara os trabalhadores
d.i função pública, elaborada com activa e excelente participação dos
representantes das respectivas organizações pró-sindicais, em posições
sempre construtivas na defe a permanente dos interesses dos seu> repre-
sentados.
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o reajustamento proposto e agora aceita pelo Governo teve em
conta, por um Iado, os limites impostos pela massa salaria:l global de
4 milhões de contos e, por outro, a prossecução intransigente dos princi-
pios consignados no preâmbulo do referido diploma legal, designada-
mente eliminando, de facto, as classes nas categorias a que corresponde
remuneração mais baixa; esta medida antecipa-se, aliás, às decisões que
O'Governo espera poder, a curto prazo, tO'mar acerca da reestruturação
das carreiras.

A evolução sofrida relativamente aos vencimentos dos trabalha-
dores da função pública - convém salientá-lo - traduz-se de 1973
até agora nos leques salariais seguintes: 1/7,6 em 1973, 1/5,7 em 1974
e 1/3,7 'em 1975, o que reflecte, inequivocamente, que as soluções
apresentadas visaram, corno era indispensável e prioritário, a defesa
das classes mais desprotegidas. Aliás, espera-se que es medidas agora
tornadas quanto à diminuição das retribuições a nível do Governo,
à não alteração dos quantitativos dos vencimentos das quatro letras
superiores do funcionalismo 'e ao escalonamento dos aumentos, de
molde a atribuir mais aos que menos tinham, sejam compreendidas
e aceites na inserção necessária no processo revolucionário em curso.

PO'r outro lado, para resolução de problemas para os quais se
impõe solução a breve prazo serão criadas, no âmbito das Secretarias
de EstadO' dO' OrçamentO', dO' TesO'urO' 'e da A,dministraçãO' !Pública,
uma cO'missãO' encarregada da preparaçãO', nO' plrazO' de trinta dias,
dO' d~plO'ma a que faz referência o artigO' 9.° dO' DecretO'·Lei n.O
294/75 'e nO' qual s·e fixaTá a actualizaçãO' das pensões de refO'rma,
aposentaçãO' e reserva, 'e no âmbitO' das Secretarias de ,BstadO' dO'
OrçamentO' e da AdministraçãO' Pública, uma cO'missãO' que procederá
à reclassificaçãO' de ca!tegor·ias ,e funções dO's trabalhadO'res da funçãO'
pública. Em ambas as cO'missões participarãO' as organizações pró·
·sindicais da funçãO' pública.

Nestes termO's, aeO'abrigO' dO' dispO'stO' nO' n.o 2 dO' artigO' 3.° dO'
DecretO'·Lei n.O 294/75, de 1'6 de JunhO';

Usan.dO' da faJculdade 'oO'nferida pelO' a:rtigO' 3.°, n.o 1, alínea 4),
da Lei CO'nstituciO'nal n.O 6/75, de 26 de MarçO', O' GovernO' decreta e
t.u prO'mulgO' O' seguinte:

ArtigO' 1.° - 1. 'Os trabalhadO'res 'CIVIS dO' EstaedO', da Adminis·
traçãO' Central, LO'cal e RegiO'nal, na efectividade de serviçO', cujO's
O'rdenadO's mensais se intregrem numa dascategO'rias da 'tabela sala·
nal aprovada pieiO' n.O 1 dO' artigO' 1.0 dO' DecretO'·Lei n.O 372/74, de
20 de AgO'stO', passam a ser abO'nadO's, a partir de 1 de MaiO' de 1975,
dO's seguintes vencimentO's:
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A - 18900$00.
B - 17 200$00.
C - 15 500$00.
D - 13 900$00.
E - 12900$00.
F - 12 000500.
G - 11 000$00.
H-102oo$00.
1- 9400$00.
J - 8700$00.
K- 8000$00.

L- 7800$00.
M- 7200$00.
N - 7000$00.
0- 6700$00.
p- 6400$00.
Q- 6100$00.
R- 5800$00.
S- 5500$00.
T- 5200$00.
U - 5000$00.
V- 4000$00.

As categorias a seguir indicadas, constantes da ,tabela salanal
aprovada pelo Decreto-Lei n." 372f74,tIDan's:itam para categorias da
tabela aprovada pelo presente diploma, do modo que e indica:

a) IAs letras T e U são integradas na-letra S;
b) As letras V e X são integradas na 'letra T;
c) A letra Y corresponderá à letra U.

3. As categorias remuneradas, até 30 de Abril de 1975, por ven-
cimentos ~ruferiores aos valores referenciados para a letra Y são inte-
'grad<lJSna letra U.

4. Os trabalhadores a remunerar lpelo vencimento corresponde
à letra U, já adrrutidos ou a admitir, aufenirão, durante os 'Pt1imeiros
seis meses de actívidade, a remuneração coroespondente à letra V.

5. O Itempo de servi-ço prestado aré à data da 'Murada em vigor do
presente diploma pelos trabafhadores a que se refere 00 nÚJnJeIl10ante-
rior conta para efeitos do cômputo nesteestabelecido.

Mt. 2.· Os vencimentos dos paquetes, aprendizes e pra:ticanrtlescom
menos de 20 anos de idade são actualszados, com efeitos desde 1 de
Maio de 1975, de harmonia com 'Os seguintes critérios:

a) Os que usufruem de remuneração igualou inferior a 3000$
mensais terão um aumento de 30%, garantindo-se-lhes
rum mínimo de 3500$;

b) Os que têm 'remunerações iguais ou superiores a 3300$ bene-
ficiarão de um aumento de 25%.

Art. 3.· Os vencimentos rnensaiis correspondentes a CMgOS ou
funções exercidas em regime de tempo completo cujo valor seja superior
ao fixado !para a 'letra Y pelo Decreto-Lei n." )712/74, mas não coincida
com os de qualquer das categorias estabelecidas no n." 1 doseu artigo
1.0, passarão a' corresponder ao da categoria mais próxima, aetuaãzada
de harmonia com o disposto no artigo I: deste diploma, salvo se
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aquele vencimento se situar exactamente entre duas categorias, caso
em que se inserirá na imediatamente superior.

Art. 4.° Às gratificações que constituam única forma de remune-
ração do exercício de determinados cargos ou funções serão actualiza-
das, CO)11 efeitos a partir de 1 de Maio de 1975, de harmonia com os
critérios que vierem a ser definidos pela comissão a que se refere
o artigo 4.° do Decreto-Lei n." 362/75, de 10 de Junho.

Art. 5.° Sempre que se verifique que da aplicação do disposto no
n." 2 do artigo 1.0 do presente diploma e nos n.08 2 e 3 do artigo
2.° do Decreto-Lei n." 372/74, de 20 de Agosto, resultam situações
que se mostre indispensável 'corrigir em matéria de remunerações,
poderão as categorias ser reclassificadas ou as designações alteradas,
mediante decreto do Ministro competente, precedendo parecer da
Secretaria de Estado da Administração Pública.

Art. 6.° É eliminada a distribuição por classes das categorias
gerais constantes dos mapas anexos ao Decreto-Lei n." 49410, de
24 de Novembro de 1969, que se enumeram de harmonia com as
designações qUe se passarão a adoptar: escriturário-dactilógrafo, moto-
rista, continuo, porteiro, guarda e guarda-nccrumo.

Art. 7.° As actualizações dos vencimentos fixadas no presente
diploma 'serão 'objecto de arredondamento, de acordo com os critérios
estabelecidos pelo 'Decreto-Lei n." 1615/73, de 15 de Novembro.

Art. 8',0 As diferenças a pagar desde 1 de Maio de 1975 aos tra-
balhadores da função pública, por força desta revisão da tabela salarial,
serão liquidadas em partes iguais, arredondadas, nos meses 'de Setem-
bro, Outubro 'e Novembro.

Art. 9." O montante das remunerações acessórias, deduzido nos
termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 294/75, de 16 de Junho, fica
cativo de transferência no Orçamento Geral do Estado.

Art. 10.° As dúvidas e lacunas resultantes da aplicação do presente
diploma serão resolvidas por despacho conjunto dos Ministros da
Administração Interna e das Finanças, sob parecer das Direcções-
-Gerais da Função Pública e da Contabilidade Pública.

Art 11.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros - Vasco dos Santos
Gonçalves - Alfredo António Cândido de Moura - Mário Luís
da Silva Murteira - José Joaquim Fragoso.

Promulgado em 13 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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MINIST~RIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n." 508/75
de 20 de Setembro

Aproximando-se a fusão da Polícia de Segurança Pública com
a Guarda Nacional Republicana, importa, neste período transitório,
aproximar a competência das juntas de saúde, a fim de permitir
decisões uniformes, não se compadecendo isso com a competência
d.l Junta Médica da Caixa Geral de Aposentações em matéria de
reforma do pessoal da Polícia de Segurança Pública.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 3),

da Lei Constitucional n." '6/75, de 26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 112." 'e 'O n." 1 do arfigo 119<." do Decreto-Lei
n." 498/72, de 9 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 112." - 1. Designa-se por 'reforma a aposentação
do pessoal militar do Exército, da Armada, da Força Aérea,
da Guarda Fiscal e Guarda Nacional Republicana, bem como
a do pessoal civil equiparado por lei especial ou militar piara
efeitos de reforma.

2. Considera-se equiparado ao pessoal militar referido no
número anterior o pessoal da Polícia de Segurança 'Pública.

3. À matéria de reforma é aplicável o regime geral das
aposentações em tudo 'Ü que não for contrariado por disposição
do presente capítulo. .

Art. 119<." - 1. O exame de militares ou equiparados
para os efeitos do artigo anterior compete à junta médica dos
respectivos serviços de saúde.

Art. 2." Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros - Vasco dos Santos
Gonçalves - Alfredo António Cândido de Moura - Mário J uls
da Silva Murteira - José Joaquim Fragoso.

Promulgado em 15 de Setembro de 1975.

Publiq ue-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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MINISTt:RIO DAS FINANÇAS
,

Secretaria de Estado do Orçamento

Direcção-Geral d'a Contabilidade Pública

Decreto n." 509/75
de 20 de Setembro

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do Decreto-Lei
n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas agr<Wa'das
nos termos do mesmo artigo: ( /~~~

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3:, n." .l',(alíry.eaW ?JJ\
da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 de Março, o Governo' détre~'/
c eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as delegações da Direcção-Geral da
Contabilidade 'Pública respectivas a mandar satisfazer, em conta da
verba de despesas de anos findos inscrita nos orçamentos do actual
ano econémico, as seguintes quantias:

Defesa Nacional - Departamento do Exército

Encargos dos anos de 1970 a 1974, respeitantes a vencimentos,
gratificações, pensões de invalidez e de reserva, subsídio
de guarnição, encargos com a saúde 'e encargos próprios
das instalações, a satisfazer pela Repartição de Oficiais
da Direcção do Serviço de Pessoal. Academia Militar
'e diversos conselhos administrativos ... ... ... ... ... ... 15610706$70

Vasco dos Santos Gonçalves - José Joaquim Teixeira Ribeiro
António Carlos Magalhães Arnão Metelo - Silvano Ribeiro -

Alfredo António Cândido de Moura - Joaquim Pinto da Rocha
e Cunha - Mário Luís da Silva Murteira - José Joaquim Fragoso
- IFernando da Conceição Quitéria de Brito - Fernando Oliveira
Baptista - Domingos Lopes - Manuel Luís Macaísta Malheiros -
Mário João de Oliveira Ruivo - Henrique Manuel Araújo de Oliveira
Sá - José Emllio da Silva - José Inácio da Costa Martins - Fran-
cisco José Cruz Pereira de Moura - Jorge Correia Jesuíno.

Promulgado em 15 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 520/75
de 23 de Setembro

o trabalho desempenhado pela Polícia Judiciária Militar, con-
forme as regras estabelecidas pelo Código de Justiça Militar e seu
Regulamento, tem-se revelado, desde há muito, ineficiente e moroso.
A sua falta de eficiência deve-se principalmente à pouca preparação
do pessoal encarregado de instruir o 'corpo de delito e a sua morosidade
pode atribuir-se ao mesmo factor e à circunstância de a investigação
ter de ser concluída na fase da instrução do sumário da culpa, nos
tribunais militares, muitas vezes já em precárias condições para se
obterem todos os elementos de prova.

Importa, por isso, criar com urgência um serviço que se dedique
exclusivamente à investigação criminal militar, dispondo de pessoal
habilitado e actuando na instrução dos processo; com rapidez e eficiên-
cia:

Usando dos poderes conferidos pelo n." 1 do artigo 6.. da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.. É criado, na directa dependência do Conselho da
Revolução, o Serviço de Polícia Judiciária Militar (SPJM), com a
finalidade de efectuar a investigação dos crimes e a descoberta dos
seus agentes que estejam sujeitos ao foro militar, procedendo à instru-
ção dos respectivos processos.

Art. 2 .. Para efeitos do artigo anterior, a instrução aí referida
abrange as fases de corpo de delito e sumário da culpa previstas nos
n."· 1.. e 2.. do artigo 404 .. do Código de Justiça Militar.

Art. 3.. No desempenho das suas {unções, e enquanto a sua
actividade não for objecto de regulamentação própria, os elementos
dC1 SPJM regular-se-ão pelas regras e indicações estabelecidas no
Código de Justiça Militare seu Regulamento e, nos casos omissos,
pelas disposições da lei geral.

Art. 4" - 1. Aos elementos do SPJM com funções de investigação
será facultada a entrada livre nas casas e recintos de 'espectáculos ou
de outras diversões, nas estações de caminho de ferro, cais de embarque
e aeródromos, nos navios ancorados nos portos, nas sedes das asso-
ciações de qualquer :natureza e, em geral, em todos os lugares onde
se realizem reuniões públicas ou onde seja permitido o acesso ao
público mediante o pagamento de uma taxa ou a realização de certa
despesa ou a apresentação de bilhete que qualquer pessoa possa obter.

2. !Para a realização de diligências de investigação, 00 elementos
referidos no número anterior poderão entrar:
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a) Nas unidades, estabelecimentos, navios e quaisquer outras
instalações militares 'Ou navios das forças armadas,
Polícia de Segurança Pública, Guarda Nacional Republi-
'cana e Guarda Fiscal, precedendo autorização do coman-
dante, chefe, director ou responsável respectivo, que será
posto ao corrente dos objectivos da diligência;

b) Independentemente de quaisquer formalidades, em estabele-
cimentos comerciais, industriais, prisionais ou de assistên-
cia, assim como escritórios, oficinas, repartições públicas
ou quaisquer outras instalações' que não tenham a
natureza de domicílio particular, desde que sejam pre-
ven idos os respectivos donos, gerentes ou directores ou,
na sua falta e tratando-se de diligências urgentes, sendo
estas feitas na presença de empregados ou representantes
dos donos, gerentes ou directores do estabelecimento.

3. A entrada em domicílio particular só pode ter lugar nos termos
do. lei, devendo, para o efeito, os elementos da Policia Judiciária Militar
munir-se do respectivo mandato, solicitado aos magistrados em serviço
no SPJM.

4. Tudo quanto for 'observado nos lugares indicados nos n." 2 e 3
que não interessa directamente à missão desempenhada constitui segredo
profissional.

Art. 5.° Os processos instruídos pelo SPJM farão fé em juizo como
instrução preparatória perante qualquer tribunal.

Art. 6." A orgânica do SPJM e o quadro único do seu pessoal
dirigente, técnico, adiminístrativo e auxiliar constam do mapa anexo
ao presente diploma.

Art. 7.° O Conselho da Revolução designará o director do SPJM.
Art. 8.° - l.Todo o pessoal contratado ou nomeado para servir no

SPJM sê-to-á 'por despacho do membro do Con elho da Revolução em
que este delegar tais funções, mediante proposta do director, com
dispensa do visto do Tribunal de Oontas e independentemente de
'Outros requisitos Ilegais.

2. Poderão ingressar no quadro do SPJM os militares de qualquer
ramo e especialidade das forças armadas, compatível com a função
a desempenhar, os quais serão considerados, para todos os efeitos,
em comissão normal de serviço.

3. Os servidores civis do Estado que venham a ser nomeados
para 'ocupar cargos no SPJM desempenhá-les-ão em comissão de
serviço, podendo optar pelos abonos, vencimentos e gratificações a
que tiverem direito nos cargos de origem à data da nomeação, os
quais serão atribuídos de conta da dotação a inscrever no orçamento
do SPJM, sempre que tal se mostre conveniente.
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4. Os magistrados do SPJM serão nomeados pelo Conselho da
Revolução, observando-se, com as necessárias adaptações, o disposto
no artigo 17: do Decreto n ." 19892, de 15 de Junho de 1931, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto n." 40206, de 27 de
Fevereiro de 1965.

Art. 9.°-- 1. O director do SPJM poderá propor superiormente
a admissão de pessoal em regime de prestação de erviços ou para
prestação de trabalhos de carácter eventual necessário ao bom desem-
penho das atribuições confiadas ao SPJM.

2. A duração, termos e remunerações dos contratos de prestação
de erviços, bem como dos trabalhos de carácter eventual previstos
no n." I, serão estabelecidos pelo membro do Conselho da Revolução
referido no n." 1 do artigo 8:

3. As remunerações fixadas nos termos dos números anteriores
serão pagas por força de dotações próprias a inscrever para tal fim
no orçamento do SPJM. •

4. Os encargos com as remunerações a que se refere o número
anterior serão, até 31 de Dezembro de 1975, suportado e processados
Conforme o disposto no n." 2 do artigo IS."

Art. IO." - 1. Aos funcionários civis do SPJM, nomeados ou
Contratado, cujo horário normal de trabalho seja superior ao habitual
Ou que realizem especiais tarefas que o justifiquem poderá ser atribuído
Um complemento de ordenado com carácter permanente 'ou temporá-
rio, conforme as razões que fundamentem a sua atribuição.

2. O 'complemento do ordenado a que se refere o número anterior
será estabelecido pelo membro do Conselho da Revolução 'referido
no n." 1 do artigo 8."

Art. 11: A direcção do SPJM, pela Secção Central de Investiga-
Ção, exerce a sua competência em todo o território nacional e, pela
Secção Regional de Investigação, na área correspondente à Região
Militar de Li boa e Região Militar do Sul e aos Comandos Territo-
riais Independentes da Madeira e dos Açores. A delegação do Porto
exerce a sua competência na área correspondente à Região Militar
do Norte e Região Militar do Centro.

Art. 12: A delegação do Porto do SPJM fica na dependência
técnica e administrativa da direcção.

Art. 13."~- 1. O director tem sobre todo o pessoal do SPJM a
competência referida no artigos 87.0 e 123." do Regulamento de
Disciplina Militar.

2. O subdirector do SPJM e o chefe da delegação do Porto têm
Sobre o pessoal da direcção e da delegação sob as suas ordens, res-
Pectivamente, a competência referida nos artigos 90." e 124." do
Regulamento de Disciplina Militar.

Art, 14." Colaboram directamente com o SPJM a Policia Judici-
ária, os Institutos de Medicina Legal e os Arquivos de Identificação
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·e do Registo Criminal e Policiaí, aos quais cumpre prestar àquele,
com a urgência requerida pelo Serviço, todas as informações e auxilio
técnico, podendo, quando necessário, ser requisitados funcionários
seus para a realizaçãode diligências ou pesquisas.

Art. 15.· - 1. Para satisfação dos encargos resultantes deste
diploma serão Inscritas as dotações necessárias no Orçamento Geral
do Estado,

2. Os encargos referidos no número anterior serão, porém, até
31 de Dezembro de 19:75, exclusivamente suportados pelas dotações
'Orçamentais atribuídas aos Serviços de Apoio do Conselho da Revo-
lução (SA:CR), criados pelo Decreto-Lei n." 24ô-iB/75, de 21 de Maio,
e serão processados pelo conselho administrativo daqueles serviços.

Art, 116.· O presente diploma tem 'efeitos a partir de 1 de Agosto
de 19'75.

Promulgado em 1 de Setembro de 19175.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

~u blique-s.e.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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Quadro a que se refere o artigo 6.· do Decreto-Lei n." 520/75

Funções

I-Direcção

1 - Director .
2 - Subdirector , ..
3 - .Magistrados .
4 - Secção Cerutra'l de Investi-

gação:

a) Chefe .
b) Quatro equipas de in-

vestigação:

Chefes .
Agentes pr;inc'ÍpMs
Agentes auxiliares ...

5'- Secção Regional de Investi-
gação:

a) Chefe ..
b) Seis equipas de in-

vestigação:

Chefes
Agentes princi-

pais .
Agentes auxilia-

reg

6 - Secção Técnica e de Infor-
mação:

a) Chefe .
b) Adjunto .
c) Arquivistas .
c) Fotógrafos mensura-

dores .
e) Desenhadores
f) Amanuenses
g) Dactilógrafos

7 - Secretaria e erviços gerais:

a) Chefe .
b) Adjunto .
c) Amanuenses
d) Dactilógrafos .
e) Telefonistas .
f) Condutores auto .
g) Ordenanças .
h) Contínuo .

8 - Conselho adrnim trativo:

a) Presidente .
b) Chefe da contabili-

dade .
c) Tesoureiro ..

1--1 -
Pessoal militar (a)

1
1
-,

I
I-I
I 1--I 2 2

___! 4

(b)

6

6

t
1

4

6

Pessoal civil

2

- - - -

1-
-1-

-1-

-~I~I~I-I--'- ---~.

1

I 21 1 2
4

3
-I =1 10 3

4
-, 1- 2

3

;-/
3
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Pessoal militar (a)

Funções

Pessoal civil

------------------ ----- __ --
d) Auxiliar do chefe da

contabilidade .
e) Amanuenses .
f) Dactilógrafos .

1
1-----

2

Soma da direcção
I

1 1 I 5 10 112 3- 12 3 17 2 2 3 4 3 3 9 3 2
I-

I 1n- Delegação do Porto

1 -Chefie .
2 - Subchefe .
3 - Magistrado .

~- Secção de Investigação:
I

a) Chefe I
b) Quatro equipas de in-

vestigação:

Chefes .
Agentes principais
Agentes auxiliares

c) Arquivo técnico de
informação:
Chefe .
Adjunto .
Fotógrafo rnensu-

rador ..
Desenhador .
Amanuense ..
Dactilógrafos .

5 - Secretaria e serviços gerais:

a) Chefe .
b) Adjunto ..
c) Amanuenses ..
d) Dactilógrafos ....•....
e) Telefonistas ..
f) Condutores auto ..
g) Ordenanças ..

Soma da delega-
ção do Porto ...

_------------

4 - -

-1-

1
1
1

1-

J

- --
i

------

2

--_---

- -=-'I~

3

_------.-------_------------

1------------

I

I
I 1 _. _I

1---- 11 -----

-,~-
5 3

---------

2 - - -
2

~I~
-1-1-

1 1-
- I 1

I-=-

2
2
2

1 - 2 2

irecção I I I I
.............................. 1 1 5 10 12 3 12 3 ld I 2 2 3 4 3 3 9 3 2

egação do Porto .................. - 1 ~I 5 6 1 5 3 1 - 2 2 i2 2 5 1 -- - -- - -- - --
Total ..................... 1 2 15 18 4 17 6 23 3 2 5 '6 5 5 ,14 4 2

I

D
DeI

(a) Os postos hierárquicos do pessoal militar reportam-se a elementos do Exército ou da Força Aérea. Tratando-se de ele-
mentos da Armada, serão dos postos correspondentes aos indicados.

(b) B o subdirector, por acumulação.

- - - -1--~----
1 (2 \ 5 1 6

Resumo

o Presidente da República, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.
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Decre+o-Lel n: 527/75
de 25 de Setembro

Considerando que a actual situação política, social e econormca
tem exigido da parte dos oficiais do Exército a neoessidade de desem-
penharem funções em organismos não militares, quer <públicos, quer
privados;

Considerando que o desenvolvimento dessa 'actividade, que se
Considera militar, se reveste de carácter transitório, não devendo,
contudo, prejudicar os quadros de oficiais do Exército;

Considerando a necessidade de regulamen.tar as condições em que
esses oficiais prestam serviço durante o período em que, tempora-
riamente, colaboram na 'reconstrução do País, através de organismos
não militares 'Onde são colocados;

Considerando a vantagem que resulta da adopção de medidas
dt: simplificaçãoa:dministra~iva na condução 'do processo em curso,
que aconselha, no caso presente, que os encargos resultantes dessa
prestação de serviço eventual sejam suportados pelo orçamento ordi-
nário atribuído ao Ministério do Exército;

Considerando a autonomia administrativa elegi Iativa das forças
armadas;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6", n." 1, da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O n." 1 do artigo 38.. do Decreto-Lei IJ" 176/71, de
30 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 38.. - 1. São considerados em cormssao normal os
oficiais na ituação de activo que prestam serviço [lOS depar-
tamentos militares 'ou desempenham funções militares fora
destes departamentos, designadamente:

a) .

b)
c)
d)
e)
i)
g)

........................................................................

........................................................................

........................................................................

........................................................................

........................................................................

Os colocados, a título temporário, em organismos
não militares.

Art. 2.. O artigo 44 .. do Decreto-Lei n." 176/71, de 30 de Abril,
Passa ter a seguinte redacção:

I
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Art, 44.0 Consideram-se adidos aos quadros, não se con-
tando nos efectivos aprovados pior lei, os oficiais na situação
de activo que:

a) .
b) Estando em comissão normal:

1)
2)
3)
4)
5)
6)
7)
8)
9)
10) Não sendo generais, façam parte dos quadros

orgânicos do Instituto de Altos Estudos Milita-
res, Academia Militar, Colégio Militar, Instituto
Técnico Militar dos Pupilos do Exército, Escola
Central de Sargentos, Serviço Cartográfico do
Exército e Repartição de Contas 'e Apuramento
de Responsabilidades:

11 )
12)

13)
14)
15)
16)
17) Estejam colocados, a título temporário, em

organismos não militares.

Art. 3: Consideram-se nas situações referidas nos artigos ante-
riores os oficiais que, à data da publicação, se encontravam já nas
condições definidas pelo presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 18 de Setembro de 1975.

Publique-se,

o Presidente da República, !FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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Decreto-Lei n." 547/75
de 30 de Setembro

Considerando as exigências ditadas pelas medidas em curso de
reorganização territorial das forças militares nos Açores, no sentido
de as tornar mais aptas para o cumprimento das respectivas missões;

Considerando que, actualmente, o comandante do Comando Terri-
torial Independente dos Açores acumula aquelas funções com as
de governador militar e de presidente da Junta Administrativa e de
Desenvolvimento Regional;

Considerando que, nas circuntâncias actuais, tal acumulação
não facilita o cabal exercício do comando das forças terrestres exis-
tentes no arq uipélago;

Tendo em atenção o disposto no Decreto Lei n." 49107, de 7
de Julho de 1969;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.. da Lei Constitu-
cional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselhç da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 _ 1. O governador militar dos Açores será um oficial
general de q ualq uer ramo das forças armadas, na dependência directa
d(; Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

2. O governador militar desempenha as funções e goza das prer-
rogativas fixadas na lei e [la respectiva carta de comando, e exerce
as funções constantes dos artigos 2 .. e 3.. do Decreto-Lei n." 49 107,
de 7 de Julho de 1969.

Art. 2 .. - L O comandante do Comando Territorial Indepen-
dente dos Açores será um oficial general do Exército na dependência
directa, para efeitos operacionais, do governador militar e, para os
restantes efeitos, do Chefe do Estado-Maior do Exército.

2. O comandante do Comando Territorial Independente dos
Açores exerce as funções constantes dos artigos 6.. e 9." do Decreto-
-Lei n." 49107, de 7 de Julho de 1969.

Art. 3.. O governador militar será apoiado pelo quartel-general
de, Comando Territorial Independente dos Açores. '

Art. 4.. São revogados os artigos 1.0 e 2.. do Decreto-Lei
n.O 39,070, de 31 de Dezembro de 1952.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 23 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.
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111- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUç.ÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria n." 545/75
de 8 de Setembro

Considerando a necessidade de introduzir alguns ajustamentos
no quadro orgânico das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipa-
mento (OGFE), na parte respeitante a pessoal militar:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Ohefe do Estado-Maior
do Exército, que seja alterado o quadro orgânico das Oficinas Gerais
de Fardamento 'e Equipamento, na parterespeitante a pessoa'}militar,
constante do mapa anexo ao Decreto-Lei n." 49 188, de 13 de Agosto
de 1969, 'como no mapa anexo a esta portaria se indica, devendo os
encargos resultantes ser suportados pelo orçamento privativo das
Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento.

Estado-Maior do Exército, 14 de Agosto de 19175. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião .
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IV - 'DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Quartel-Mestre-General

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 17 de Outubro de 1974 do Ohefe do Estado-Maior do 'Exército,
subdelego no brigadeiro Areias Peixoto, director do Serviço de Inten-
dência, competência Ipara:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos seguintes
montantes:

1 000000$, para despesas que se efectivarem sem dispensa de
concurso e de contrato escrito; 200 000$, para despesas que
se realizarem com dispensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a despesas oujo encargo
global tenha sido objecto de plano superiormente aprovado;

b) Aprovação de autos de incapacidade, ruína prematura, con-
sumo, extravio, venda, recepção e 'Outros do âmbito de 'intendência
até ao Emite fixado em a);

c) Aprovação de relatórios de intendência de a:limentação quando
não contenham matéria de procedimento disciplinar ()IIl actos lesivos
dos interesses da Fazenda Nacional;

d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito da direcção.

Serviços do Quartel-Mestre-General, 23 de Julho de 1975. - O
Quartel-Mestre-General Interino, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
brigadeiro.

Despschc

Considerando que a concentração excessiva de competências a
partir de certo escalão é inconveniente, 'constituindo um mal e um
notável peso burocrático que influem negativamente no bom funcio-
namento da administração pública.
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Considerando que uma forte centralização sobrecarrega demasia-
damente os graus superiores da escala hierárquica, corn absorção do
tempo necessário a tarefas mais importantes de direcção e coorde-
nação, consideradas priorita'riamente de entre os objectivos superior-
mente delineados;

Considerando fundamen tal imprimir celeridade à resolução dos
problemas administrativos, 'O que se traduzirá numa maior economia
e eficiência e, simultaJneamente, caminhar para urna participação
e 'responsabilização efectivas a níveis de chefia mais baixos e mais
próximo das realidades;

Considerando que a competência para autorizarem despesas até
ao montante de 10 0.00$, conferida nos termos do disposto no artigo
2.° do Decreto-Lei n." 41 8991, de 9' de Outubro de 1958, está desactua-
lizada face à evolução dos preços ao 'longo dos anos;

Considerando aind'a que a subdelegação de 'competências é
legalmente autorizada com base no disposto nos n ," 2 e 3 do
artigo 8.° do Decreto-Lei n." 48234, de 311tle Janeiro de 1968, con-
jugado com a alinea a) do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 48 059, de
23 de Novembro de 19167,e com o artigo 1.° do Decreto-Lei n." 43475,
de 5 de Janeiro de 1961, e no artigo 21.° da Lei n." 3/74, de 14 de
Maio;

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 17 de Outubro de 1974 do chefe do Estado-Maior do Exército:

1 - Subdelego no brigadeiro Gonçalo Nuno Albuquerque San-
ches da Gama, director da Arma de Transmissões, brigadeiro
Vasco Joaquim Rocha Vieira, director da Arma de Engenharia, e
director do Serviço de Fortificações e Obras Militares, brigadeiro
José Maria Canelas Ferreira da Silva, director do Serviço de Material,
brigadeiro médico Fausto Ferreira Reis de Morais, director do Serviço
de Saúde, coronel tirocinado João Nunes Imaginário Egrejas, director
do Serviço de Transportes, competência para autorizarem despesas
com aquisição de material nos seguintes montantes:

1 000 000$ para despesas que se efectivarem sem dispensa de
concurso e de contrato escrito;

200000$ para as despesas que se realizarem com dispensa
dessas formalidades legais.

1.1 - Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo encargo
global tenha sido objecto de plano superiormente aprovado.

2 - Subdelego ainda:
2.1 - No brigadeiro Gonçalo Nuno Albuquerque Sanches da

Gama, director da Arma de Transmissões, competência para:
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a) Enviar directamente à CREEFA, com o seu parecer, os
processos de aquisição de material pela OOMPAE, dando
apenas conhecimento posterior ao QMG do respectivo
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo
da observância das disposições 'legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade para tratar de a suntos do âmbito
da direcção.

a) Enviar directamente à CREBFA, com o seu parecer, os
processos de aquisição de material pela OOMPAE, dando
apenas conhecimento posterior ao QMG do respectivo
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados sem prejuízo
da observância das disposições 'legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade para tratar de assunt·os do âmbito
da direcção,

2.2 - No brigadeiro Vasco Joaquim Rocha Vieira, director da
Arma de Engenharia e director do Serviço de Fortificações e Obras
Militares, competência para:

2.3 - No brigadeiro José Maria Canelas Ferreira da Silva.
director do Serviço de Material, competência para:

a) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo
da observância das disposições 'legais;

b) Autorizar deslocações de pessoal em casos de reconhecida
necessidade para tratar de assuntos do âmbito da direcção;

c) Autorizar despesas de reparações nos BF1E até ao mono
tante de 500000$;

d) Aprovação de autos de incapacidade, extravio, ruína pre·
matura e consumo referentes a viaturas 'completas, armas
completas e outro material de valor global igualou infe-
rior a 500000$;

e) Autorizar a cedência, a título gracioso, de material incapaz
ou usado, abatido à 'carga do Exército, a entidade de inte-
resse público, sempre que se considere desnecessário no ME;

f) Autorizar a resolução de assuntos de carácter puramente
técnico.

2.4 - No brigadeiro médico Fausto Ferreira Reis de Morais,
director do Serviço de Saúde, competência para:



l' Série ORDEM DO EXeRCITO N.· 9 393

a) Enviar directamente à CREEFA, com o seu parecer, os
processos de aquisição de material pela COMP AE, dando
apenas conhecimento posterior ao QMG do respectivo
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo
da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito
da direcção;

d) Autorizar a resolução de assuntos de carácter puramente
técnico.

2.5 - No coronel tirocinado João Nunes Imaginário Egrejas,
director do Serviço de Transportes, competência para:

a) Autorizar, até ao montante de 50000$, despejas 'Previstas
no orçamento privativo respeitantes a horas extraordinárias,
remunerações por serviços auxiliares, gratificações variáveis
ou 'eventuais, trabalhos especiais diversos;

b] Atribuir verbas a unidades e estabelecimentos militares
para deslocações de pessoal (directores de CT, médicos,
ordenança e contínuos, etc.);

c) Assinar contratos de afretamento (marítimo ,e aéreo) já
superiormente autorizados;

d) Despachar requerimentos de utilização na capacidade so-
brante dos TAM;

e) Utilização de viaturas civis no transporte de contingentes
a embarcar para o ultramar quando necessário;

f) Execução de planos previamente aprovados sem prejuízo
da observância das disposições legais;

g) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade piara tratar de assuntos do âmbito da
direcção.

Quartel-Mestre-General, 23 de Julho de 1975. - O Quartel-Mestre-
-General Interino, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, brigadeiro.

v - RECTIFICAÇõES

No Decreto-Lei n." 398/75, de 25 de Julho, publicado na
Ordem do Exército n." 7, L' Série, referida a 3.1 de Julho de 1975, a
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paginas 309, no n." 4 do seu artigo 5", onde se 'lê: «... será contado
'O tempo em que 'O reintegrado permanecer afastado do serviço
activo ... », deve ler-se: « ... será 'contado o tempo 'em que 'O reintegrado
permaneceu afastado do serviço activo ... ».

(Diário do Governo n." 204, L" Série, de 4/9/975).

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Carlos Alberto ldães Soares Fabiõo, General

Está conforme,

o Chefe do Gabinete



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
l_8 SÉRIE

N.O 10/31 DE OUTUBRO DE 1975

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-lEIS

CONSELHO DA REVOlUÇÃO

lei n," 12/75
de 25 de Setembro

A Lei n," 11175, de 9 de Setembro, pretendeu fundamentalmente,
Como se salientava no seu preâmbulo, preveni'!' as actuações que, no
campo da informação, «visam atingir a coesão, a disciplina e a
dignidade das torças armadas».

Neste momento, no entanto, considera-se possível e conveniente
'Optar por 'Outros mecanismos que, sem se repercutirem gravemente
nos órgãos de IÍn1iorunaçãJo, '1evlem à consecução dos Il1eferÜJdosoiectívos.

Nestes termos:
O Conselho da Rev'Oluçã'O, no US'Oda faculdade conferida pelo

artigo 6.° da Lei C'Onstitucional n." 5/75, de 14 de Março, decreta e
eu promulgo a lei oünstituciünal seguinte:

Artigo 1.0 É revügada a Lei n." 11/75, de 9 de Setembro.
Art, 2.° A presente lei entra imediatamente em vigor.

Vista e aprovada em Cünselhü da Revolução,

Promulgado em 25 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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11- DECRETOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 553/75
de I de Outubro

Considerando justo conceder às praças 'readmitidas do Exército
e da Força Aérea o regime do bilhete de identidade militar a que
sejam reconhecidos 'Os efeitos atribuídos por 'lei ao bilhete de identi-
dade civil, em termos idênticos ao que já beneficiam os oficiais e
sargentos do quadro permanente dos três Iramos e as praças recon-
duzidas da Armada;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16: da Lei Constitu-
cional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, 'Oseguinte:

Artigo 1: iO bilhete de identidade militar das praças readmitidas
do Exército e da Força Aérea substitui, para todos os efeitos legais,
o bilhete de identidade ou qualquer outra forma de identificação
estabelecida pela lei civil.

Art. 2: O disposto no Decreto-Lei n." 48'992, de 7 de Maio de
1969, aplica-se também às praças readmitidas no Exército, com as
seguintes alterações:

a) O bilhete de identidade das praças readmitidas do Exército
será na cor branca para as praças do activo e alaranjada
para as reformadas;

b) As fotografias a inserir nos bilhetes de identidade são de tipo
passe, tiradas a três quartos, com uniforme n.? 2 e cabeça
coberta;

c) Os modelos dos bilhetes de identidade terão inscrito a letra
vermelha, por baixo de Ministério do Exército, consoante
'O caso, praças readmitidas em serviço activo 'Ou praças
readmitidas reformadas;

li) Em virtude do regime disposto na Portaria n." 389/75, de
26 de Junho, não se torna neéessário o averbamento no
bilhete de identidade do desconto em caminhos de
ferro, devendo, no espaço reservado a esse averbamento,
ser inscrito o prazo de validade do bilhete de identidade,
que para as praças readmitidas do Exército no activo
corresponderá ao termo dos períodos de readmissão.

Art. 3: -1. Relativamente às praças readmitidas na Força Aérea,
'Os artigos ,1: e 3: do Decreto-Lei n." 543/70, de 12 de Novembro,
passam a ter 'Os seguintes aditamentos:
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Artigo 1.0 ..................................................................

...................................................................................

f) Praça:s readmitidas no activo e na reforma .

......................................................................................

Art. 3.° ........................................................................

2 .

...................................................................................

a) No modelo n." 1:

..................................................................................

Praça readmitida no activo;
Praçaf\eadmitida reformada.

2. Em virtude do regime disposto na Portaria n." 389/75, de 26 de
Junho, não se torna necessário o averbamento no bilhete de identidade
do desconto em caminho de ferro. No espaço r-eservado a este averba-
mento será inscrito o prazo de validade do bilhete de identidade, que,
para as praças readmitidas na Força Aérea no activo, corresponderá ao
termo dos períodos de readmissão.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 23 de Setembro de 19:75.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Direcção-Ganal da Contabilidade Públice

Decreto n: 554/75
de I de Outubro

Com fundamefilto no lIil1bigo2.° do Decreto-Lei n." 54/72, de 15 de
Fevereiro;
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n." 16/75, de ,26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo 'O seguinte:

Artigo 1.0 São abertos no Ministério das Finanças créditosespeciais
no montante de 102207435$20, destinados a reforçar verbas insuficien-
temente dotadase a prover à realização de despesas não previstas no
Orçamento Geral do Estado em vigor:

Dcfesa Nacional - Departamento do Exército

Capítulo II. o «Contas de ordem»:

Artigo 460.° «Fundo de Instrução do Exército»:

N.O 1 «Encargos de carácter 'educativo e recreativo de
reconhecido interesse para a instrução militar com-
preendidos nas alíneas a) li h) do artigo 3.° do Decreto
n.s 48539, de 21 de Agosto de 19(8» 13 400 000$00

Vasco dos Santos Gonçalves - Silvano Ribeiro - José Joaquim
Fragoso - Fernando Oliveira Baptista - Henrique Manuel Araújo
de Oliveira Sá - José Emílio da Silva - Francisco José Cruz Pereira
de Moura.

Promulgado em 18 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." 576-A/75
de 7 de Outubro

Tornando-se urgente considerar a situação dos primeiros-sargentos
do serviço de material e do ramo de manutenção das Ij)ransmissõesque,
após a frequência com aproveitamento do curso de chefes mecânicos,
'reúnam as restantes condições de promoção;

Considerando que, nos termos da 'legislação vigente (Decreto-Lei
n." 40880, de 24 de Novembro de 1956, 'e Regulamento de Promoção
aos Postos Inferiores do Exército), a sua promoção apenas pode
processar-se mediante vacatura;
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Tendo em conta que os actuais quadros aprovados por 'lei para
os sargentos-ajudantes se encontraJlTl largamente excedidos em conse-
quência do processo de descolonização em curso, facto que implicaria
uma longa espera dos primeiros-sargentos atrás referidos no posto
que actualmente ocupam;

Considerando que é da mais elementar justiça rever conveniente-
mente a sua situação enquanto se processa a reestruturação do Exér-
cito e consequente definição dos futuros qua:dros aprovados por lei;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei n," 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução, pela Comissão Militar,
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os primeiros-sargentos do serviço de material e do
ramo de manutenção das transmissões que, após a frequência com apro-
veitamento do curso de 'chefes mecânicos, reúnam as restantes condi-
ções de promoção são promovidos a sargento-ajudante, independente-
mente de vacatura, ficando na posição de supranumerários, caso exce-
dam os respectivos quadros aprovados por ki.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 7 de Outubro de 1975.

~u bl ique-se,

O Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMFS.

Decreto-Lei n: 577-A/75
de 8 de Outubro

Considerando a necessidade de, com a máxima 'Urgência, conduzir
o País a um clima de paz, disciplina e tranqurlidade pública, conforme
anseio da esmagadora maioria do povo português:

Considerando que no momento se não dispõe de efectivos militares
com a preparação reputada indispensáiVel à execução do fim acima
citado;

Considerando ainda o legislado pela Lei do Serviço Militar-
Lei 'O." 2135, de 11 de Julho de 1968, artigos 45.", 46.", 47." e 53.";

Usando da faculdade conferida pelo artigo 6." da Lei n." 5/75, de
14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:
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Artigo 1.0 Sempre que autorizados por este Conselho, poderão ser
convocados com carácter de urgência 'Os militares na situação de
disponibilidade ou que se encontrem nas quatros classes mais recentes
das tropas licenciadas, cuja especialidade lhes tenha possibilitado pre-
paração militar mais cuidada.

§ único. Independentemente da classe ou turno de incorporação,
a convocação poderá assumir aspecto selectivo, tendo em vista as
necessidades de serviço, a especialidade e capacidade técnica dos ele-
mentos a convocar, bem 'como menor prejuízo para o normal funciona-
mento dos serviços e actividades imprescindíveis à vida da Nação, bem
como, sempre que possível, a sua situação de desempregados,

Art. 2.° As 'condições de admissão e permanência nas fileiras por
períodos de seis meses prorrogáveis serão definidas em despacho do
Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo.

Art. 3.° Dado o carácter excepcional e eminentemente público dç
serviço a prestar nos termos deste diploma, os militares convocados
beneficiarão do regime estabelecido no artigo 53.° da Lei do Serviço
Militar.

Art. 4.· As remuneraçõesem numerário a abonar aos militares
convocados nos termos do presente diploma serão as seguintes:

a) Oficiais e sargentos - 'O vencimento correspondente ao' seu
posto, adicionado do quantitativo da respectiva gratifi-
cação de especialidade, se a houver, e de um subsidio de
compensação por convocação no quantitativo mensal de
1200$.

b) Praças - o vencimento corespondente ao seu posto, adicio-
nado da respectiva gratificação de 'especialidade, se a
houver, de um aumento de pré de quantitativo igual ao
fixado no n." 4 do artigo 3." do Decreto-Lei n." 498-E/74,
de 30 de Setembro, e de um subsídio de compensação por
convocação no quantitativo mensal de 1200$.

Art, 5: Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

'Promulgado em 8 de Outubro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTA GOMF$.
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. MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Direcçâo-Gerel ida Contabli'l'i.dade Pública

Decreto n.O 585/75
de 17 de Outubro

Com fundamento no n." 2 do artigo 10.° do <Decreto-Lei n." 294/75,
de 16 de Junho;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 de Março, o Governo decreta
e 'eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São abertos no Ministério das Finanças créditos espe-
ciais no montante de 2 883 817 000$, destinados a prover à realização
de despesas não previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor:

..............................................................................................

Defesa Nacional- Departamento
do Exército

CaPi-1 Ar' NÚll1C-\ Rubricas Importâncias~ ugos T0S

10.° 453.0-A Diferenças de remunerações
a conceder no corrente ano
económicõ ..................... 123 000000$00

455.° Subsídio de férias ............... 15980000$00
456.° Subsídio de Natal ............... 15980000$00

154 9160000$00

..............................................................................................

losé Baptista Pinheiro de Azevedo - Francisco Salgado Zenha.

Promulgado em 8 de Outubro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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Decreto n: 587/75
de 20 de Outubro

Com fundamento no artigo 2." do Decreto-Lei n." 54/72, de
15 de Fevereiro;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n." 16/75, de 216de Março, 'O IGO''V'ernO'decreta e
eu promulgo O'seguinte:

Artigo I." São abertos no Ministério das Finanças créditos
especiais no montante de 1 729 720 000$, destinados a reforçar verbas
insuficientemente dotadas e a prover à realização de despesas não pre-
vistas no Orçamento Geral do Estado em vigor:

Defesa Nacional- Departamento
do Exército

Capítulo 10.° «Despesas comuns»:
Artigo 45&.° «Despesas de anos findos» ... . .. . .. . . .. . .. . . 135000 000$00

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Francisco Salgado Zenha
_ António Poppe Lopes Cardoso - Vítor Manuel Rodrigues Alves.

Promulgado em 8 de Outubro de 1975.

iPublique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO'DA CO'STAGO'MES.

Decreto n." 594/75
de 27 de Outubro

Com fundamento nas disposições do artigo 3." do Decreto-Lei
n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas aprovadas
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.', n." 1, a:Iínea 4),
da Lei Constitucional 11." 6/75, de 26 de Março, o Governo decreta e
eu promulgo O'seguinte:

Artigo 1." São autorizadas as delegações da Direcção-Geral da
Contabilidade Pública respectivas a mandar satisfazer, em conta da
verba de «Despesas de anos findos» inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as seguintes quantias:
..............................................................................................
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Defesa Nacional- Departamentodo Exército

Despesas dos anos de 1970 a 1974, respeitantes a vencimentos,
'Salários, pré, alimentação, ajudas de custo, pensões de
invalidez e de reserva, gratificações, encargos com a
saúde, oonservação e aproveitamento de bens, consumos
de secretaria, comunicações e subsídio de guarnição, a
satisfazer pela Repat tição de Oficiais da Direcção do
Serviço de Pessoa! e diversos conselhos administrativos
de unidades e estabelecimentos militares..................... 17125 736S60

..............................................................................................

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Vítor Manuel Trigueiros
Crespo- Vasco Fernando Leote de Almeida e Costa-João de Deus
Pinheiro Farinha - Francisco Salgado Zenha - Luís Cardes da Ponte
Marques do Carmo - António Poppe Lopes Cardoso - Joaquim
Jorge Magalhães Mota-Joaquim Jorge de Pinho Campinos-Ernesto
Augusto de Melo Antunes - Alvaro Augusto Veiga de Oliveira - Wal-
ter Ruivo Pinto Gomes Rosa=-- Vítor Manuel Rodrigues Alves-
João Pedro Tomás Rosa-Jorge de Carvalllo Sá Borges-António
de Almeida Santos.

Promulgado em 16 de Outubro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.

111- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria n." 594/75
de 9 de Outubro

Verificando-se a necessidade de a:lterar o Regulamento da Assis-
tência na Doença aos Militares das Forças Arma:das;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei Constitu-
cional n." 5/75, de 14 de Março:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do EstadnMaior-
-General das Forças .A'fmadas e pelos Chefes dos Estados-Maiores da
Armada, do Exército e da Força Aérea, o seguinte:

O disposto em 3, b), 4) do capítulo II da Portaria n." 167/75, de
4 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:
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Filhas maiores solteiras, quando a exclusivo 'cargo do militar
ou, sendo órfãs, aufiram rendimentos inferiores ao salário
mínimo nacional.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 25 de Setembro
de 1975. -O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes. - O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Carlos Alberto ldães Soares Fabiõo .-1,0 Ohefe do Estado-Maior da
Armada, Armando Eugénio de Castro Rodrigues Figueiras Soares.-
O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea Interino, Aníbal José Coen-
tro de Pinho Freire.

Portaria

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Repartição do Gabinete do CEME

Considerando ter 'Sido ratificado pelas autoridades portuguesas,
o STANAG 2017 i(2."edição)-INSTRUÇÕES !PARA o C,oMAN-
DANTE DA GUARDA DA DES11RUIÇÃO E PARA O CHEFE DA
EQUIPA DE ,DESTRUIÇÃ,o.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Chefe do
Estado-Maior do Exército, pôr em execução a partir delSET75,
o STANA:G 2017 (2." edição).

Estado-Maior do Exército, 23 de Outubro de 19,75.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião,
general.

Portaria

Estado-Maior do Exército, 23 de Outubro de 1975. -,o Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião.
general.

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades rportuguesas,
'0 STANA:G 2047 '(3." ediçã'o)-SINAIS OE ALARME EM CAS,o
DE PERIG,o ou ATAQUE (ATAQUES NBQ E AÉREOS).

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Chefe do
Estado-Maior do Exército, pôr tem execução a lpaI'ti1' de lJUN75 o
STANA:G 2047 -{3." edição).
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Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades portuguesas,
o STANAG 2083 (3: edição) - GUIA DO OOMANDANTE SOBRE
EXPOSIÇõES ÀS RADIAçõES NUCLEARES.

Manda o Governo da República 'Portuguesa, pelo Ohefe do
Bostado-Maior do Exército, pôr em execução a partir de lOUT75
o STANAG 2083 (3." edição).

Estado-Maior do Exército, 23 de Outubro de 19,75.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabiôo,
general.

Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas ãutorídades portuguesas,
o STANAG 2147 (1: edição)-SISTEMA DE NUMERAÇÃO DE
OBJECTIVOS (NÃO NUCLEARES).

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Chefe do
Estado-Maior do Exército, pôr em execução a partir de lSET75, o
STANAG 2147 (1: edição).

Estado-Maior do Exército, 23 de Outubro de 1975. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião,
general.

IV - DESPACHOS

MINIST,J;RIO DO EXJ;RCITO

Repaf"iijção do G,a,fjj,nei1e
do Chefe do Es+ado-M'a,jor do Exé~óto

3: Secção

Despacho

Nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 577-A/75, de 8 de
Outubro, e após autorização do Conselho da Revolução determino que:

1.° A Direcção do Serviço de :Pessoal, em ligação com este 'Estado-
-Maior do Exército e Regimento ,de Comandos, proceda à convocação
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urgente dos militares necessários à constituição de duas a três compa-
nhias de comandos, até ala máximo de 4'00 elementos ~ofjicüajs,
sargentos e praças).

2: Atendendo a que se trata de rnobifização de carácter excep-
cional, a selecção deverá incidir sobre elementos que 'Ofereçam garan-
tias de consciência disciplinar e comprovado espírito de abnegação,
além de:

Garantirem fidelidade aos princípios estabelecidos no programa
do MFA;

Terem boas qualidades morais, intelectuais e profissionais neces-
sárias ao desempenho das funções do seu posto.

3: A prestação de serviço por estes militares terá a duração
mínima de seis meses, podendo ser prorrogada por iguais períodos,
por conveniência do serviço 'ou a solicitação dos interessados.

Estado-Maior do Exército, 91de Outubro de 1975. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabiõo,
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v - DECLARAÇOES

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E IDEPARTAMENTO DA FORÇA A~REA
Defesa Nacional

I: Delegação da Direcção-Geral da Corrtebilidede Pública
De harmonia com o disposto no n." 1 do artigo 6.° do Decreto-Lei n," 54/72, de 15 de Fevereiro, se publi-

ca que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas e alterações de rubricas, nos termos do n." 2 do
artigo 3.° e nos do artigo 4.· do mesmo diploma e do Decreto-Lei n." 419/75, de 9 de Agosto:

Capí- Arti Núme- Ali
tulos rgos ros . neas

--- .. __ .. o • .. - .. - • --- .. -- ------ ----------------------- --_ - - -- - ------ - -- - _ .. - - - - -- - _ .. - - - ------- - - _ .. _ .. - - - - - - -- - - - - - -- -_- - - - --- -- --

14.°
341.°
342.°
344:
345:
346.-
347.-
351:

Rubricas

Despesas comuns
Despesas militares em harmonia com com-

promissos tomados internacionalmente
Despesas correntes

Remunerações-em numerário .
Remunerações em espécie .
Compensação de encargos .
Bens duradouros .
Bens não duradouros .
Aquisição de serviços .
Outras despesas correntes ..
Forças militares extraordinárias no

ultramar

Reforços Referencia
à

autorização
ministerial

e Anulações
inscrições

(c)
(c)
(c)

(b) (c)
(c)
(c)
(b)

-$--
-$-
-$-

1400000$00
-$-
-$-

1 750000$00

300 000$00
60000$00
360000$00

1 750000$00
320000$00
360000$00

-$-

352.°
353.-
354.-

1
2
3
4
5

355.-
357.-
358.-

I

14." 367.-
368.-
369.-

Despesas correntes
Remunerações em numerário .
Remunerações em espécie .
Previdên ia social:

Abono de família .
Subvenção de família .
Subsidio de férias ..
Subsidio de Natal .
Outras despesas ..

Compensação de encargos .
Bens não duradouros .
Aqui ição de serviços ..

Reequipamento extraordinário do
Exército e da Aeronáutica

Remunerações em nurneránio .
Compensação de encargos .
Bens duradouros .
Bens não duradouros .
Aqui ição de serviços .

1---

2100000$00 -$- (b)
600000$00 -$- (b)

40000$00 -$- (b)
30000$00 -$- (b)
140000$00 -$- (b)
2'60000$00 -$- (b)
100000$00 -$- (b)
30000$00 -$- (b)

-$- 3 5'00000$00 (b)
200000$00 -$- (b)

-$- 3000000$00 (c)
-$- 5000000$00 (c)

5000000'0$00 -$- (c)
-$- 20 000 000$00 (c)
-$- 2.2000000$00 (c)

56800000$00 56800 000$00
(b) Despacha de 4 de Setembro de 1975. (e) Despacho de 21 de Agosto de 1975.
L" Del gação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 13 de Setembro de 1975. - O Director, Manuel

Marques de Almeida.
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MINIST~RIO DO EX~RCITO

5: Delegação da Dinecçêo-Gerel ida Contabilidade Pública
De harmonia com o disposto no n." 1 do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 54/72, de H de Fevereiro, se

publica que foram autorizadas as seguintes rtransferências de verbas e alterações de rubricas, nos termos do
n." 12do artigo 3.· e nos do artigo 4." do mesmo diploma e do Decreto-Lei n." 419/75-, de 9 de Agosto:

CapI-
tulos

1.0

2.°

2."

Artigos

6."

14.·

35.°

36."

237."-A

242."-A

247.0-A

J264'"-A

Núme- Alín
ros . eas

1

2

Missões e comissões de serviço e de estudo
no estrangeiro

Rubricas
Reforços

e
inscrições

3

Despesa ordinária
Despesas correntes:

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Serviço Mecanográ(ico do Exército
Vencimentos e salários:.

Vencimentos:
<Pessoal destacado de outros serviços do

Estado . -$-
Estado-Maior do Exército

Órgãos centrais
Representação certa e permanente:

Chefe do Estado-Maior do Exército -$-

Deslocações :
Oficiais em comissão de serviço no Quartel-

-General do SA!CLANT .
Remunerações por serviços auxiliares .

Serviços do ajudante-general

Tribunais militares territoriais de Lisboa
Subsídio de residência 80000$00

-$-
27:698$00

Tribunal Militar Territorial do Porto
Subsídio de residência 20000$00

Tribunal Militar Territorial de Tomar CU)
Subsídio de residência 20 000$00

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa
Gratificações variáveis ou eventuais '12000$00

Anulações

96000$00

7000$00

27698$00
-$-

-$-

-$-

-$-

-$-

Referência
à

autorização
ministerial

(a)

(a)

(a)
(a)

(a)

(a)

(a)

Ca)
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6.°

417 ..

Oapi- Artigos NUr'orr.:e-Alíneas
tulos ~

266"-A

268.0-A

325..
327..
328..

342.°

8.·

398..

Rubricas

1

Regiões militares e comandos territorlais
independentes

Região Militar de Tomar
Gratificações variáveis ou eventuais .
Remunerações por serviços auxiliares .
Bens não duradouros:

Combustíveis e Iubrifícantes .

Comando Territorial Independente dos Açores
Gratificações variáveis ou eventuais

Encargos gerais

Oficiais

1

Gratificações variáveis ou eventuais

Despesas gerais
Gratificações certas e permanentes:

Pessoal contratado não pertencente aos
quadros:

Veterlnários civis ... , . .. -$- 17 000$00
-·----1-
192 098$00 192098$00

2

(a) Despacho de 9 de Setembro de 1975.

Reforços
e

inscrições

-$-
-$-

-$-

6000$00

2400$00

Anulações
Referência

à
autorização
ministerial

-$-

-$-

8400$00
14000$00

22000$00

-$-

-$-

(a)

(a)

(a)
(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

Casa de Reclusão da Região Militar do Porto
Gratificações variáveis ou eventuais 12 000$00

Casa de Reclusão da Região Militar de Coimbra
Gratificações variáveis ou eventuais............... 12000$00

Alteração da rubrica (a)

No capitulo 4.° «Serviços do ajudanee-generaí» é a!lt rada a denominação «T([Iitbunarl'Milllitar Terniroriaí de
Vi eu» para «Tríbunal Militar Territorial de Tornar», bem corno a redacção da respectiva nota ("), de «Depende
adminístranivamente do Regimen-to de Infantaria n." 14» !prura «Depenrte a:dminist:rartiwmentle do Regmento de
Infantaria de Tomar».

(a) Despacho de 9 de Setembro de 1975.

5: Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 10 de Setembro de 1915. - Pelo Director,
José Manuel da Paz Pereira Mendes.
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VI- R:=CTIFIC~ÇÕES

No Decreto-Lei 0.° 329-D /75, de 30 de Junho, publicado na
Ordem do Exército n." 6, LU Série, referida a 30 de Junho de 1975,
a p. 276, no artigo 1.0, alíneas a) e b), onde se lê:

a) O tempo de frequência da Escola Naval, Academia Militar
e extintas escolas suas antecessoras que não tenha sido
objecto da aplicação do disposto no n." 31 do artigo 93.°,
mediante o pllJgamento à Caixa Geral de Aposentações das
quotas correspondentes aos vencimentos atribuídos aos
alunos na data em que se verificou a referida frequência
em regime de internato ou de externato;

b) O tempo de serviço prestado pelos restantes oficiais do qua-
dro permanente, mediante o pagamento das quotas corres-
pondentes aos vencimentos a eles atribuídos durante o
período de tempo de que requerem a contagem 2.

deve ler-se:

a) O tempo de frequência da Escola Naval, Academia Militar
e extintas escolas suas antecessoras que não tenha sido
objecto da aplicação do disposto no § 1.0 do artigo 93.°,
mediante o pagamento à Caixa Geral de Aposentações das
quotas correspondentes aos vencimentos atribuídos aos
alunos na data em que se verificou a referida f'requência
em regime de internato ou de externato;

b) O tempo de serviço prestado pelos restantes oficiais do qua-
dro permanente, mediante o pagamento das quotas corres-
pondentes aos vencimentos a eles atribuídos durante o
período de !tempo de que requererem a contagem.

(Diário do Governo n." 234, L" Série, de 9-10-975).
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o Chefe do Estado-Maior do ,Exército

Carlos Alberto Idães Soares Fabião, General

Está conforme.

o Chefe Ido Glabilnete



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
ta SÉRIE

DO
I

EXERCITO

N.O 11/30 DE NOVEMBRO DE 1975

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-LEIS

CONSELHO DA REVOlUÇÃO

lei n: 13/75
de 12 de Novembro

1. O Movimento das Forças Armadas assumiu perante o povo
português e perante os povos progressistas de todo o Mundo 'Ü com-
promisso de honra de levar até ao fim o processo libertador iniciado
em 25 de Abril de 1974.

2. Âo derrubar o regime que durante 48 anos opnmru o povo
português, privando-o da liberdade e do exercício dos direitos fun-
damentais, o Movimento das Forças Armadas propunha-se extinguir
imediatamente as organizações repressivas fascistas que eram o instru-
mento dessa opressão.

3. O longo período, de quase meio século, por que se manteve
o regime fascista constituiu um sudário de vexames e humilhações
infligidas à generalidade da população, e em especial àqueles portu-
'gueses que, jamais tendo reconhecido legitimidade ao fascismo para
dominar Portugal, contra ele lutaram e por essa luta sofreram a
prisão, a tortura, o exílio e até a morte.

4. Por outro lado, o processo revolucionário que conduzirá à
libertação do povo p,ortuguês é alvo do ataque de forças contra-
-revolucionárias, que não podem deixar de ser reprimidas com firmeza,
sob pena de se perderem as conquistas obtidas desde 25 de Abril
de 1974.
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5. A instituição de um Tribunal Militar Conjunto virá na sequên-
cia do disposto na Lei n." 8/75, de 25 de Julho, a qual atribuía a
um tribunal militar a competência para o julgamento dos elementos
das extintas PIDE e DGS.

Verifica-se, no entanto, que os tribunais militares existentes não
têm capacidade que comporte o elevado número de processos que
tal julgamento envolve. Por outro lado, julga-se conveniente deferir
tal competência a um tribunal que, sem' perder as características
de tribunal mllitar ordinário, seja constituído por elementos dos três
ramos das forças armadas.

Deve frisar-se finalmente queao Tribunal Militar Conjunto virá
também a competir o julgamento dos crimes relativos às actividades da
extinta Legião lPortuguesae ainda o de outras infracções do foro
mlÍ'bittarque se mostre conveniente serem do conhecimento deste Tri-
bunal.

Nestes termos:

O Oonselho da Revolução, no uso dos poderes conferidos pelo
artigo 6.· da Lei 00: 5/75, de 14 de Março, decreta e eu promulgo a'
lei constitucional seguinte:

Artigo I:-1. O julgamento dos crimes previstos na Lei n." 8(75,
de 25 de Julho, bem como o dos crimes relativos às actividades
da extinta Legião Portuguesa, é da competência de um Tribunal
Militar Conjunto.

2. O mesmo Tribunal terá ainda competência para conhecer
dos crimes pertencentes ao foro militar cujo julgamento lhe seja
cometido por despacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas.

Art. 2: A lei definirá a composição e funcionamento do Tribunal,
as regras aplicáveis à instrução dos respectivos processos e as demais
normas processuais, sem prejuízo das disposições que vierem a ser
~ixadas em cumprimento do que se encontra estabelecido no n." 2
do 'artigo B: 'da Lei n." 8(75, de 25 de Julho.

'Promulgada em 27 de Outubro de 1975.

Vista e aprovada em Conselho da Revolução.

Publique-se.

O 'Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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II - DECRETOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 606-Aj75
de 3 de Novembro

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 16: da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para va:ler como lei, o seguinte:

Artigo 1: As ajudas de custo diárias a abonar <aos militares
do Exército, da Armada e da Força Aérea qus se desloquem para
fora do território continental da República, em cumprimento de mis-
sões especiais, a defilflli'r :por despacho do Ghefie do Estado-Maior-
-Gemem'l das Forças .Ai11maJdase enquadradas em forças constieuidas,
Passam a ser as seguintes:

Postos
abonar

Importâncias
a

Oficiais generais .
Oficiais superiores, capitães e primeiros-tenentes .
Outros oficiais e aspirantes a oficial .
Sargentos-ajudantes, sarge~tos, furriéis e subsargentos
Cabos soldados marinhelros, grumetes e praças da
taifa ' : .

425$00
375$00
350$00
325$00

300$00

Art. 2: O disposto no artigo anterior poderá ser aplicável,
mediante despacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Arrnadas, ao 'pessoal das forças que já se achem em cumprimento
de missões especiais fora do território oontinental.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 3 de Novembro de 1975.

Publique-se

O Presidente da República, <FRANCISCO DA COSTA GoMES.
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MINIST~RIO DA DEFESA NACIONAL

Estado-Maior do Exército

Decreto n.O 610/75
de IOde Novembro

Considerando a necessidade de garantir ao Quartel-General da
Região Militar de Coimbra, em Coimbra, as medidas de segurança
indispensáveis à execução das funções qus lhe competem;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limi-
tações impostas pela servidão militar a estabelecer;

Considerando o disposto nos artigos 1.0, 16.",alínea b), 12: e 13:
dá Lei n." 2078, de 11 de Julho de 19,55, e as disposições do Decreto-
-Lei n." 459!8'6, de 22 de Outubro de 19'64;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.", n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n'"6/75, de 2'6 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas ou subterrâneas, ou obras de que resultem
alterações nas alturas dos imóveis já existentes;

b) Fazer depósitos permanentes 'ou temporários de materiais
explosivos O'U inflamáveis 'e 'condutas para transporte destes
materiais;

c) Alterar o relevo 'e a configuração do solo por meio de
escavações ou aterros;

d) Instalar linhas de energia eléctrica ou Ide <ligações telegráficas
ou te~efóOlicws, quer aéreas, quer subterrâneas.

Artigo I: IFica sujeita a servidão militar a faixa de terreno com
a Iargura de 30 m, medidos piara o 'exterior dos limites da propriedade
militar do Quartel-General da Região Militar de Coimbra, em Coimbra.

Art. '2.0 'Na área descrita no artigo anterior é proibido, sem
licença devidamente condicionada da autoridade militar competente:

Art. 3.° Ao comandante da Região Militar de Coimbra compete,
ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares ou
órgãos seus delegados, conceder as licenças a que se faz referência
no artigo anterior.

A:rt. 4.° A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das 'condições
impostas nas licenças, incumbe ao comandante da unidade, ao Coman-
do da Região Militar de Coimbra e à Direcção do Serviço de
Fortificações e Obras Militares ou órgãos seus delegados.
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Art, 5.° A demolição das obras nos casos previstos na lei e a
aplicação das multas pielas infracções verificadas são da competência
'<IaDelegação do Serviço de Fortificações e Obras Mititares na Região
Militar de Ooimbra.

Art. 6.° Das decisões tornadas nos termos do artigo 3.° cabe
recurso para 'O titular do DepaJrtamento do Exército: das decisões
respeitantes a demolições previstas no artigo anterior cabe recurso
para o comandante da Região Militar de Coimbra, e da decisão deste,
para '0 titular do Departamento do Exército.

Art, 7.° A área descrita no artigo 1.0 vai demarcada na planta
Itopogflátiica de IOoilmbtra, na escala de 1:10'00, crganêzando-se voito
colecções com a classificação de «Reservado», que terão os seguintes
destinos:

Uma ao Ministério da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3: Repartição);
Duas ao Comando da Região Militar de Ooimbra;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares;
Duas ao Ministério da Administração Interna:
Uma ao Ministério do Equipamento Social.

Art. 8.° Este decreto entra em vigor na data da publicação.

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Vasco Fernando Leote de
Almeida e Costa - Álvaro A ugusto Veiga de Oliveira.

Promulgado em 31 de Outubro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto n: 612/75
de lide Novembro

Considerando a necessidade de garantir uma zona de segurança
ao Ho pital Militar Regional n." 4, em Évora;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limi-
tações impostas piela servidão militar a estabelecer;

Considerando 'O disposto nos artigos 1.0, 6.°, alínea b), 12.° e 13.°
da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições do Decreto-
-Leí n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, a:línea 4),
da Lei Constitucional n.· 16/75, de 2,6 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:

Artigo ,1: Fica sujeita a servidão militara área de terreno com
a largura de 30m, medidos para o exterior dos limites da propriedade
militar do Hospital 'Militar Regional n." 4,em Évora.

Art. 2.· Na área referida no artigo a:nterior é proibido, sem
licença devidamente condicionada da autoridade militar competente:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas ou subterrâneas, ou obras de que resultem
alterações nas alturas dos imóveis já existentes;

b) Fazer depósitos permanentes ou temporários de materiais
explosivos ou inflamáveis e condutas para transporte desses
materiais;

c) Instalar linhas de energia eléctrica ou de ligações telegráficas
ou telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas.

Art. 3.° Ao comandante da Região Militar de Évora compete.
ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares ou
órgãos seus delegados, conceder as Iicenças a que se faz referência
no artigo anterior.

Art. 4: A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem corno das condições
impostas nas licenças, incumbe ao director do Hospital, ao Comando
da Região Militar de Évora ·e à Direcção do Serviço de Fortificações
e Obras Militares 'Ou órgãos seus delegados.

Art. 5: A demolição das obras previstas na lei e a aplicação
das multas pelas infracções verificadas são da competência da Dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na Região Militar
de Évora.

Art. ·6: Das decisões tomadas nos termos do artigo 3: cabe
recurso para o titular do Departamento do Exército; das decisões
respeitantes a demolições previstas no artigo anterior cabe recurso
para o comandante da Região Militar de Évora, e da decisão deste,
para o titular do Departamento do Exército,

Art, 7: A área descrita no artigo 1: 'vai demarcada na planta
topogtãfiea de Bvora 00. eseaía de 1:1000, organézando-se ,0000tlO colec-
ções IOOIID a oll3JSSliJt1icaçJãJode «Reservado», que terão lOS seguintes
destinos:

Uma ao Ministério da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3." Repartição);
Duas ao Comando da Região Militar de Évora;
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Uma à Direcção do Serviço de FortifLcações e Obras Militares;
Duas ao Ministério da Administração Interna;
Uma ao Ministério do Equipamento Social.

Art. 8.° Este decreto entra em vigor na data da publicação.

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Vasco Fernanda Leote de
Almeida e Costa-Álvaro Augusto Veiga de Oliveira.

Promulgado em 31 de Outubro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 619/75
de 12 de Novembro

Usando dos poderes oon~er.idos 'pelo artigo 6.° da Lei Oon'stID1:Juci'onal
n " 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu
promulgo, para valer como 'lei, o seguinte:

Artigo único, O aI1tigo 1.0do Decreto-Dei n." 257/74, de 15 de
Junho, passa a ter a seguin1te redacção:

Artigo 1.0-1. Por despacho do chefie do Estado-Maior-
-Genenal das Forças Armadas ou da ennidade tem quem o
mesmo delegar, e em casos de reconhecida necessidade, podem
ser nomeados ad hoc licenciados 'em Direito ou técnicos de
'investigação criminal para servirem como adjuneos dos agentes
da Policia JudiciáI1ira Milita;r ou dos promotores de justiça.

2. Os adjuntos recebem a competência que lhes for dele-
gada e podem 'SlJIbstitui'ros promotores de justiça, sem prejuízo
da orientação destes.

3. Idênticas flunçõ,es de adjunto podem ser atribuídas a
oficiais com qual!ificraçõ'esespeoia'is, alinda que de patenlie inferior
'à do arguido.

4. Em ídêneices oondições e pelas entidades referidas no
n." 1 podem ser nomeauos ad hoc civis de reconhecida compe-
tência lpara seI'VÚpemcorno esorívães dos agentes da Polícia
JudildiMia Militar ou dos promotores de [ustiça.
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5·. Para os fins constantes do número anterior, poder-
-se-ão requisitar funcionários judiciais aio ·Minl1stél1ioda Justiça.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado em 31 de Outubro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Vi'sto 'e aproYa!do em lOonselho da R'evolução.

'Promulgado em 4 de Novembro de 1975.
Publique-se.

O ,pr,esidente da Repúbli>ca, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n: 620/75
de 12 de Novembro

Considerando que, estando em revisão a Lei do Serviço Mil1itar,
se prevê certa demora na respectiva elaboração;

Considerando que, no Exército, 'Os mi'limres poderão perma-
necer tempo iIl1fieJ"Úlor1aI0 actualmente estabelecido;

Tendo em vista 'o melhor funcéonamersto de determinados órgãos
c U!n'idades,le, ainda, a satisfação de princípios de justiça para aqueles
que permaneçam mais tempo nas fileiras, para eficiência do Exército;

Usando dOISipOldetresconêeridos pelo all1~i,go'6.· da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, 10 Conselho da Revolução decreta le eu promulgo,
para valer como 'lei, lO seguinte:

Areigo 1.· Os mi'llvta!1esque pretendam frequentar especialidades
dn Exército, la rtndioaJr,concretamente, por portana do Ohefe do Estado-
-'MIll'ilordo Exércieo, terão preferência nas:e100ç.ãlo para essas especía-
'1idades, mediante declaração individual apresentada 'Il!0 aeto da inspec-
ção IOU dia incorporação.

lAint. Z: iBsbesmi>hI~<li.l1escumprirão, no mínimo, vinl~elequatro meses
de serviço leI~ectliJvO,>podendo, n'o ,OOtJa:nI~O,'flSse&etrV190ser p!1ol'rogado
por períodos con<secuti~OISde !Umanlo, a pa'rtir do fim daqueLe perí'odo,
até ao máximo de 'três, a pedido do próprilo le desde que haja conve-
Il'iência pam o LSetrviço.

A:nt. 3: !Aos lespooia'l>1sb<lislem oalUsaserá aJbriibuídosubsídio de pror-
mgação de '~empo de serV'iço, bem como con1dições lespeoia'is de promo-
ção, a deíiinlilfpor portlair1iado Ch!ejjedo iEstado-M<a:ilOfdo Exéroj1bo.

A'flt.4: lO <pI1esenltedilp10ma lenltraem ~jgor a palt1tkde 1 de Janeiro
de 1976.
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MINISTéRIO DA DEFESA NACIONAL

Estado-Maior do Exército

• Decreto n." 621/75
de 12 de Novembro

Considerando a necessidade de garantir aJO Quartel da Graça, ou
da Sofia,em Coimbra, as medidas de segurança ,indispensáveis à exe-
cução das funções que lhe oompetem;

Considerando la convooiêncÍIa de ficarem bem definidas as limitações
'impostas pela servidão militar' la 'estabelecer;

Considerando 10 disposto nos artigos 1.0, 6.°, aiínea b), 12.° ,e 13.°
da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, le as disposições do Decreto-Lei
n.O 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 4), da
Lei Oonstitucional n." '6/75, de 26 de Março, 'O Governo decreta e eu
promulgo 10 seguinte:

tAl1bLgO 1.0 Fica sujeita a servidão rnilitar a faixa de terreno com
a largura de 30 m, medidos palra o exterior dos ,~imvbesIda propriecíade
miLiw do Quartel da Graça, ou da Sofia, em Ooimbra.

!.411t. 2.° Na área descrita no artigo anterior é proibido, sem licença
de\llidll!mentecondicionada da autoridade ma1tar competente:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
encerradas 'Ousubterrâneas, ou 'Obras de que resultem altera-
ções nas a~bums dos imóveis já existentes;

b) Fazer depósÍ'tos permanentes ou temporários de materiais
explosivos ou inflamâveis e condutas para transporte destes
rnaeeriais:

c) Alterar o relevo e a configuração do solo por meio de esca-
vações ou 'alterros;

d) Instalar linhas de energia eléctrica ou de ligações telegráficas
ou teletõnicas, quer aéreas, quer subterrâneas.

Art, 3.° Ao comandante da Região Militar de Coimbra compete,
ouvi'da a Direcção do Serviço de Fortificações 'e Obras Militares ou
órgãos eus delegados, conceder as licenças a que se faz referência no
arti'go anterior.

IArt. 4.° IA fiscalização do cumprtmento das disposições legais res-
peitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das condiçÜ'es
limpÜ'stas na.s 1ioenças, incumbe <1'0 Comando da R,egião 'Mlilita,!' de
Ooimbra le à Di'fleoçãiOdo Serviç.o de Forl!ifica.çõese Obras Mihtanes ou
órgãos seus delegados.
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!Aflt,° 5: A demolição das obras nos casos previstos na lei e a apli-
cação das muêtas pelas infracções verificadas são da competência da
Delegação do Serviço de Fortificações e Obras Mifitares na Região
oMilMa'fde Coimbra.

Art." ,6."Das decisões tornadas nos termos do artigo 3." cabe recurso
para 'o titulalr do Departamento do Exército; das decisões respestantes
a demolições previstas no antigo anterior cabe recurso para o cornan-
dante da Região IMaitar de Ooimbra, te da decisão deste, para '0 titular
do Departamento do Exército.

Art." 7: ,A área descrita no M1~gO I." vad demarcada na planta
topográfica de Ooimbra, na escala 1:1000, organizando-se oito colec-
ções com a classificação de «Reservado», que 'berão os seguintes des-
,tinQs:

Uma ao·Mi,mistério da Devesa Nacional:
Uma ao Estado-Maior do Exército (3: Repartição):
Uma ao Comando da IR'egi'ãioM,ib:italrde Coimbra;
Uma à Direcção do Serviço de Foreificações 'e Obras Mi'Mares;
Duas ao Ministério da Adlm:in:str:açãoInterna:
Uma à Secretaria de Estado das Obras Públicas, do Minístério

do Eq uipamento Socia I.

Art." 8.0 Este decreto entra em vigor na data da publicação.

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Vasco Fernando Leote de
Almeida e Costa-Álvaro Augusto Veiga de Oliveira.

Promulgado em 31 de Outubro de 1975.

Publique-se,

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." 623/75
de 13 de Novembro

Consíderando as caracteristicas anormais da srJlJuaç.ãode Angola
e a necessidade urgente de proceder à liquidação das contas e de definir
o destino a dar à documentação:

Usando os poderes conferidos pelo artigo 6: da Lei Constieucicnal,
n." 5/75, de 14 de IMall'Ço,00 !Conselho da R1ev:oluçãod!ocr.etae eu pro-
mulgo, pa,ra valer como lei, o segu'lnle:

A!1ttigo I." É auuori'lJado o Chef,e do ESltadoJ.Ma'Í'ordo Exérojto a
defim.iJr,meoolante despacho, as normas a que deV1emobedieroera 'liqui-
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daçã·o de eontase a aprovação das contas de gerência do iExéoc1itboem
'Angola, com prejuízo das disiposições 'legais aplicáveis 'em sliruações
l1Jonma'is,bem como do destino a dar à respectiva documentação.

Art." 2.° iEste ditploma entra 'imedlirulialmen1ieem vigor.

Visto e aprovado em !Conselho da Revolução.

Promulgado em 5 de Novembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Oecreto-Lei n." 624175
de 13 de Novembro

Tornando-se necessário proceder à mais rápida e completa solução
de todos os ,problemas de ordem administrativa e financeira ligados
às unidades, subunidades, estabelecimentos e serviços militares que
operarllim nos territórios cuja independência nacional se verificou já,
ou verificará em breve, como corolário da política de descolonização
proposto pelo programa do Movimento das Forças Armadas;

Tendo-se concluído que tal objectivo só poderá ser atingido se
for promulgada legislação especial que lhe confira a necessáriacober-
tura legal;

Verificando-se um atraso de anos no julgamento das contas anuais
prestadas à Comissão de Contas e Apuramento de Responsabilidades
(O"AIR) , endo d1jversos os menores que concorreram lpam IiaJIsi'IJuação;

Oonsiderando a ,indUpensabilidad!e de erem Jliquidadas despesas
a terceiros, no territórios em questão, dependentes da ultimação de
formalidades disciplinares, criminais ou administrativas, apesar de os
processos 'em cau a, logo que superiormente despachados, vérem a
indicar os pecuniariamente responsáveis por desvios ou alcances pra-
ticados por militares ou civis ao serviço do Exército;

Convindo centralizar numa única entidade o apuramento das
responsabilidades em todos os processos a que, apesar de tudo, não
haja ido possível dar olução, até que se venfique a exnínção das
regiões militares (RM), dos comandos territoriais independentes (C'I'I)
ou das comissões liquidatárias de umas e de outras;

Atendendo ao carácter transitório da legislação especial proposta,
delimitada no período de tempo que abrange;

Considerando que os interesses gerais do País não se compadecem
com o lento ritmo de cumprimento de normas que, tendo tido razão
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de ser e a sua época, não se enquadram na actual política de dinami-
zação defendida pelas forças armadas com carácter global;

Considerando também que pelo Decreto-Lei n." 564/71, de 18
de Dezembro, regulamentado piela Portaria n." '643/72, de 2 de Novem-
bro, foi já aberto o precedente de situar no âmbito exclusivo do
Exército a resolução de todos os problemas relacionados com a presta-
ção de 'contas e o apuramento das responsabilidades resultantes de
alcances ou desvios praticados por militares ou civis ao serviço do
Exército;

Uma vez que a ,legi's'laçruo,apontada 'an'~erli'ormenille,não foi diri-
gida senão às unidades e subunidades que, mercê da sua orgânica
e missão específica, não dispunham de conselhos administrativos ou
eventuais, e que muitas e válidas razões existiam 'então para que todas
as ,eIl!bdades que actaavam nJO ultramar fossem abrangrdas pelas dis-
posições legais 'em questão:

Usando dos poderes conferidos pelo artigo '6.° da Lei n." 5/75, de
14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

a) Apreciar, aprovar ,e resolver, denero das suas possibilidades,
as contas 'globais já apresentadas ,à Comissão de Contas
,e Apuramento de lR'e!lpol!1'~abli,lidadies(iOOAR), criada pelo
Decreto-Lei n." 38476, de 24 de Outubro de 1951, que,
até à 'presente data, não tenham sido aprovadas, as quais
serão entregues, devidamente relacionadas, pela OCAR à
CRECUL, resolvendo, dentro das suas possibilidades, os
problemas inerentes às mesmas;

b) Apreciar 'e aprovar as contas globais ou destacadas que, não
tendo, a:té à presente data, sido julgadas pelo Tribunal de
Contas, se encontrem na respectiva posse, seguindo, oon-
sequentemente, trâmite idêntico ao já previsto na alínea
anterior;

c) Apreciar e aprovar as contas globais anuais que, por ainda
não terem sido encerradas pelas regiões militares, comandos
territoriais independentes ou comissões <liquidatárias, não
hajam sido remetidas à oeAR;

d) Informar dos problemas pendentes que não possam ser
resolvidos no âmbito das alíneas a), b) e c), e relativos
a contas globais anuais respectivas ou destacad as, e apre-
sentando-as às eneidades competentes para resolução;

Artigo 1.0 - 1. É criada a Comissão para a Regularização e
Exaínção das Contas das Regiões M'i'I'ÍltaTes,e Comandos Terrâtoriais
Independentes do Ultramar~CRECUL), à qual competirá:
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e} Após aprovação das contas, 'comunicar, às entidades nisso
interessadas, que as mesmas se encontram quites com a
Fazenda Nacional;

f} Instruir as entidades competentes das regiões militares, coman-
dos territoriais independentes ou comissões liquidatárias
sobre as formas expeditas, mas eficientes 'e elucidativas
como as contas globais devem ser apresentadas, bem como
sobre a documentação que, por ser desnecessária ou por
que considerados os encargos que o seu transporte acarre-
taria, deve ser destruída, sem necessidade de outro san-
cionarnento piara tal decisão;

g) Centralizar toda a actividade que competia às comissões de
apuramento de responsabiHda:des peouniárias :(CARP), que
são consideradas extintas por integração a partir das datas
em que os respectivos territórios. tenham adquirido a sua
independência, e, bem assim, as matérias similares relativas
aos CrI em que não estavam criadas CARIP;

h) Deliberar sobre os casos, que, no tocante a apuramento de
responsabilidades pecuniárias, lhe sejam apresentados,
cabendo das decisões sobre esta ma:téria recurso pau o
Chefe do Estado-Maior do Exército;

I) Dar a conhecer a todas as entidades a quem os casos possam
interessar as decisões respeitantes à arrumação dos dife-
rentes assuntos que, pelo presente diploma legal, são colo-
cados sob a sua 'jurisdição;

j) Promover a guarda e, posteriormente, o arquivo, de toda a
documentação de carácter administrativo; .

k) Informar as entidades nisso interessadas, após o indispensável
estudo de cada caso, das liquidações que podem ser reali-
zadas a entidades credoras por fornecimentos feitos ao
Exército, sempre que aquelas estejam dependentes de de-
cisão de prooessos d'isoüplilnaJ1es,cniminais 'ou adm'ilJ1li>sl!ratirvos,
e, a priori, seja permitido concluir que, com tal antecipação,
não serão lesa,dos os superiores interesses do Estado nem
os dos próprios credores.

2. Para além das funções expressamente previstas nas alíneas
anteriores, a Comissão terá ainda as que, no âmbito da missão geral
que lhe é cometida. nela se insiram sem margem para dúvidas, bem
Como as que, por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército,
:possam ser-lhe atribuídas.

Art. 2.0 - 1. A Comissão criada pelo presente diploma terá a
seguin tecons tituição:
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Presidente - coronel do SAM 1
Vogais - majores do SAM 3
Subalterno - licenciado em Direito 1

2. Na Comissão prestará serviço outro pessoal julgado necessário,
mediante proposta do presidente.

Art. 3.° Com excepção para os 'casos expressamente previstos no
artigo .1.0, em que as decisões finais competem ao Chefe do Estado-
-Maior do Exército, todas as demais se situarão no âmbito do general
quartel-mestre-general, sempre que os assuntos tenham carácter adrni-
nJistra'ti'Vo e não COll's'UiltlOOl!llresponsabilidade dareota dia própria
Comissão ou de entidade militar competente, atendendo à natureza
diferente dos 'casos referidos anteriormente.

Art. 4: - 1. No cumprimento da missão que lhe é cometida, a
Comissão regular-se-á pelas disposições legais vigentes, baseando a
sua actividade, especialmente, nos preceitos legais contidos no Decreto-
-Lei n." 38476, de 24 de 'Outubro de 1951, no Decreto-Lei n." 5164/71,
de 18 de Dezembro, 'e na Portaria n." 643/72, de 2 de Novembro,
sempre que estes não cQll1lS/t!:,úuammanifesta coneradição ao espirrto
do presente dlploma, que, como é referido no preâmbulo, tem em vista
promover o encerramento 'das contas do ultramar no mais curto prazo
de tempo e, consequentemente, as que se situam no período de 1961
a 1975, inclusive,

2. Na Iinha de orientação definida no número anterior, as ino-
vações que s'ejamconsideradas como convenientes serão objecto de
proposta, devidamente fundamentada pela Comissão, que, depois de
informada pela Direcção do Serviço de Administração, será submetida
ao despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército.

Art. 5." O apoio administrativo e material à Comissão será prestado
através da Direcção do Serviço de Administração. A Comissão serão
concedidos os meios humanos e maôeriaés indispensáveis à missão que
lhe compete, devendo as necessidades respectivas ser apresentadas,
pela 'Via adequada, às entidades que as devam solucionar.

Art. 16." A Comissão será extinta por despacho do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, quando tal for julgado oportuno.

Promulgado em 4 de Novembro de 1975_

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Publique-se.

o ~residente da \República, FRANCISCO DA CoSTA GOMFS.
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Decreto-Lei n." 625/75
de 13 de Novembro

Considerando a 'carência de médicos especialistas existente no
Hospital Militar Principal 'e a necessidade de melhorar, de imediato,
o nível da sua assistência;

Tendo em vista a colaboração com a Secretaria de Estado da
Saúde, no sentido de colocação dos internos especialistas;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 16.° da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, 10 lColllSelho da RJeV101ução decreta ,e 'eu pncmuígo,
para valer como lei, o seguinte:

Artrgo 1.0 lÊ autorizado o Hospiital ,MlilJiirtJarip'rincÍlpa'l a receber,
em prestação de serviço, dezasseis interrros especialistas, com a remu-
neraçlLo mensal ,correspondente à letra I da tabela dos servidores
do Estado.

Art. 2.° Por despacho do, Chefe do Estado-Maior do Exército,
'Poderá ser a,~teradJoo número de IÍnltemos especialistas a que 'se refere
o areigo runlterlilor,bem como as respectivas remunerações, de acordo
Com a evolução V'el1i'fli'CadlanlO sector hospãalar.

Art. 3.° ÚS encargos serão suportados pelo orçamento ordinário
do Exército.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 4 de Novembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n.O 626/75
de 13 de Novembro

Tornando-se urgente considerar a situação dos primeiros-cabos
readmitidos que, após a frequência, com aproveitamento, do 2.° ciclo
do curso de sargentos milicianos, reúnam condições para graduação
no posto de furriel do quadro permanente;

Atenta a situação de excesso que caracteriza a maioria dos
quadros de sargentos do quadro permanente;

Fazendo, no entanto, prevalecer um critério que se crê de elemen-
tar justiça, e até que sejam concluídos os estudos sobre a necessidade
de sargentos do quadro permanente no actual Exército e segundo
a nova carreira de sargento;



430 ORDEMDO ExtRCITO N.· H 1.' Série

Usando os poderes conferidos pelo artigo 6." da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer 'como lei, o seguinte:

Artigo I." Os primeiros-cabos readmitidos que, após frequência.
com aproveitamento, do 2." <Ciclodo curso de sargentos milicianos,
obtenham informação favorável, de acordo 'com os princípios definidos
no Decreto-Lei n." 147-C/75, de 21 de Março, serão graduados em
furriéis do quadro permanente.

Art, 2." Após a graduação em furriéis do quadro permanente,
poderão os primeiros-cabos readmitidos optar pelo pré que auferiam
antes da graduação 'Ou pelo vencimento a que têm direito na sua
nova situação.

Art. 3." De futuro, enquanto não estiverem concluídos os estudos
sobre a necessidade de sargentos 'do quadro permanente no actual
Exército e definida a nova carreira de sargento, não será autorizada
aos primeiros-cabos readmitidos a frequência dos cursos de sargentos
milicianos.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 5 ,de Novembro de 1975.

Puolique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n." 640/75
de 15 de Novembro

Pare acabar com dúvidas que existam ou possam surgir quanto
à competência para a instrução e julgamento de 'crimes contra a
segurança interior e exterior do Estado, em face de interpretações
divergentes do Programa do Movimento das Forças Armadas e de
legislação posterior sobre tal matéria, convém esclarecer e completar,
ínterpretativamente, tal legislação.

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.·, n." 1, da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu Ipromulgo, para valer corno lei, o seguinte:

Artigo I." Os crimes contra a segurança interior ou exterior do
Estado cometidos por indivíduos não sujeitos ao foro militar serão
sempre instruídos piela Polícia Judiciária e julgados nos tribunais
comuns, salvo o disposto nos areigos seguintes.
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Art. 2.° Serão da competência do foro militar a instrução e
jUlgamento dos crimes referidos no artigo anterior quando cometidos
por indivíduos sujeitos a esse foro.

Art. 3.° Quando no mesmo processo houver indivíduos sujeitos
ao foro comum e outros sujeitos ao foro militar, a instrução e julga-
mento dos crimes referidos no artigo 1.° será, em relação a todos
eles, da competência do foro militar.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 31 de Outubro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA CoSTA GOMES.

MINISTi:RIO DA DEFESA NACIONAL

Estado-Maior do Exército

Decreto n." 642/75
de 15 de Novembro

Con iderando a n'ooessidad!e de garantir aos Quartéis de S. Fran-
cisco e de S. João de <Deus, em Estremoz, as medidas de segurança
indispensáveis à execução das funções que competem à unidade ali
aquartelada;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limita-
ÇÕes impostas pela servidão militar a estabelecer;

Considerando o disposto nos artigos 1.0, 6.0, 8.°, 9.° e 10.° da Lei
n.O 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições do Decreto-Lei
n.O 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida pelo arüigo 3.°, n." 1, alinea 4),
da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo o eguinte:

Artigo 1.° - 1. Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
Confiante com os Quartéis de S. Francisco e de S. João de Deus,
em Estremoz, limitada interiormente Ipela vedação dos aquartela-
mentos e exteriormente pela linha mista A B C O E F G H I J L MA,
sendo:

A B um alinhamento paralelo, tirado a 30 m da frente principal
do Quartel de S. Francisco, em que A se situa no Largo
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de D. José I, no cruzamento com o eixo da Rua do Dr.
Oliveira Salazar, e B, na 'bissectriz do eunhal SW. deste
Quartel;

B C um alinham ento paralelo e a 30 m do limite sul do mesmo
Quartel, situando-se C no eixo da Avenida do General
Óscar Carmona;

C D um a~ilnhamet1'to segundo o eixo desta mesma Avenida.
sendo D a 70m de C;

DE, E'F, 'FG, G H, H I e ff alinhamentos paralelos e a 30m
das faces nascente e norte do Quaotel de S. Francisco:

J'L alinhamento paralelo e a 30 m do 'limite nordeste do ter-
reno anexo ao Quartel de S. João de Deus, sendo J no
cruzamento deste alinhamento com TI;

L M curva contornando o Quartel de S. João de Deus pelos
lados noroeste, poente e sul, sempre a 30 m, até M no
eixo da Rua dOI 1Dr. OlliVleNaSalazar:

1MIA a'Linhamen'tü segundo o eixo desta ú~Uimarua.

2. A Igreja de S. Francisco 'e as Portas de Santa Catarina, englo-
badas na área desta servidão militar, são classificadas como monu-
mentos nacionais, respectivamente pelo Decreto n." 9i842, de 20 de
Junho de 1924, e Lei !!l•• 1766, de 11 de AbI1iJde 1925, tendo a Igreja
a zona de protecção fixada 'Pela lPor.tania de 23 de IM3!I"Çode 1962 da
Direcção-Gerai do Ensino Superior e das Belas Artes (Diário do
Governo, 2.' série, '11." 8'3, de 7 de Abril de 1962).

Art, 2 .. íNa área descrita no n." 1 do aotigo anterior é proibido,
sem licença devidamente condicionada da autoridade militar compe-
tente:

a) Fazer 'construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas ou subterrâneas, 00 obras de que resultem
alterações nas alturas dos imóveis já existentes;

b) Fa2Jer depõsitos permanentes 'ou tempOlJ1ánilos de materiais
explosivos 'ou 1irt1!f11amáV'eis'e condutos para transpoote destes
ma'úeri!:l'i,s;

c) :Ln!>tJaJlaJClinhas de energia elécerica cm de bj'gaçõ'estelegráficas
ou telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas,

Are, 3.· ,Ao ccmandante da Regi'ãlo Militar de Évom compete,
ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares ou
órgãos seus delegados, conceder as licenças a que se faz referência
'110 artigo anterior.

Art 4.. A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeltanees lã SleCVIÍIcJ'ã,üobjecto deste decreto, bem como das condições
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impostas nas licenças, incumbe ao comandante da unidade, ao Co-
mando da Região Militar de Évora e à Direcção do Serviço de For-
tificações e Obras Milita:res ou órgãos seus delegados.

Art. 5.° A demolição das obras nos casos previstos na lei e a
aplicação das multas 'Pelas infracções verificadas são da competência
da. Delegação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na Região
Militar de Évora.

Art. 6: Das decisões tomadas nos termos do artigo 3: cabe recurso
para o titular do Departamento do Exército; das decisões respeitantes
a demolições previstas no artigo anteiror cabe recurso para o coman-
dante da Região Militar de Évora, e da decisão deste, para o titular
do Departamento do Exército.

Art 7: A área descrita no artigo I: vai demarcada na planta
da cidade de Estremoz, na escala 1:2000, organizado-se nove 'colecções
Com a classificação de «Reservado», que terão os seguintes detinos:

Uma ao Ministério da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3." Repartição);
Duas à Região Militar de Évora;
Uma à Direcção do Serviço de Rortificações e Obras Milita:res;
Duas ao Ministério da Administração Interna;
Uma ao Ministério da Educação e Cultura;
Uma ao Ministério do Equipamento Social.

Art. 8: Este decreto entra em vigor na data da publicação.

José Baptista Pinheiro de Azevedo - VafOO Fernado Leote
de Almeida e Costa - Alvaro Augusto Veiga de Oliveira _. Vítor
Manuel Rodrigues Alves.

Promulgado 00l 31 de Outubro de 1975.

!Publíque-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA CoSTA GOMES.

CONSELHO ,DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." 646/75
de 17 de Novembro

Considerando que exis~em disparidades rua chefia dos serviços de
contabilidade de estabelecimentos fabris com 'Volume de trabalho idên-
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nico oeque se tJoma acoselhável wgualair, neste aspecto, os quadros orgâ-
n1icos desses estabelecímeneos:

Tendo em atenção 10 Decreto-Lei n." 443122, de 3 de Maéo de 19ó2,
que estabelece 'o quadro orgânico das Oficinas Gerais de Material de
Engenhaeia:

Usando dos !podle!1es conferidos peLo a.ntJÍ'go'6.· da Lei n." 5/75, de
14 de .Março, 'O Conselho da Revolução decreta e 100 'promulgo para
\-1a!lercomo 'leti:'0 seguinee:

Artig» único, A função de chefe dos Serviços de Conrabãidade
d~ Ofíicinas Gerais de MaJ!IeriM de iEn~en'h:aria será desempenhada por
um ItJen'ente-ooronJel ou um major do serviço de adlm'inÍlSltJração militar,
do aJCIúiVlo'ou da reserva, ou por um dÍlV'i'I,~~CIeII1JcIiiaJdoem lOiêooia·s Econó-
micas e F1irn:m.ccims.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n." 647/75
de 17 de Novembro

Oonsiderando que 'os quadros orgânicos das casas de l1oo1Ulsã'Odatam
de 18%, ~ estão, corno ,tal, desacrualízados, mesmo 'Úenldloem atenção
as ru1tJeraçÓles~!lltl1odu:zJidas,pel'os Decretos n." 17377, de 27 de Setembro
de 1929, n.· 18045, de 6 de 'Ma'I'Ço de 19'30, n." 22302, de 10 de Março
de 1933, 'e n." '23 3'85',de 21 de lQe:zJem!bno de 1933;

,AJtendlen,dlo la que a 1000a de Reclusão da Região ·Mli~itar de Lisboa
lIJdmÍInJÍlSltnaum númeno de J1eclu'S'osmuÍltJo malts ~l~:o qUle I() d<l!l'l casas
de ,nec'1UIsíLodas ,oUlIlms'J1e~iõlesmÍ'lliil:aoos;

T0I1J11andlo-5e nJooessá,ri'o dotar as Oaséils de iRleclusão dias R'egiões
M>~~V1JllJre5de l.Ji>!ib·oa,N ontJe le lOootro cam q'Ualooas ,argânioos ooeq !lados;

USalndo dos pooenClS conl1ieI1idos pelo a1ntilgo 6.· da Lci n.· 5!7 5,
de 14 de IMaJ1Ço, i() Conselho da Rle\-1oluÇlão'l(liem;eta te eu tpJ1omulglo, pam
V'aJoor como .1e1i:,'o seguinte:

.A!rtilgo L· O quadl10 IOfgâ'l1Jic'Odo peSlS!ool da Ca'sa de Roc'1usãlo da
Re~ão Mioli1ar de LiJSboo é 'o oonstal[lJtJe do IaIOJexoQn.· 1 aJO tp.l1esenl!le
diiploma.
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AI1t. 12.0 O quadro orgânico do pessoal dia Casa de Reclusão da
IRegião .M'iIEvtar do Norte é o constante do anexo n. o 2 ao presente
diploma.

Mt. 3.o O quadro orgânico do pess.aa~ da Casa de Reclusão da
Região Militar do Cenrnro é o constante do anexo n." 3 <\)0 presente
diploma.

Visto 'e aprovado em Conselho dia Revolução.

Promulgado 'em 4 de Novembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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Decreto-Lei n." 651/75
de 19 de Novembro

Considerando a premente necessidade de serem adoptadas medidas
urgentes e eficazes contra a detenção, posse e uso de material consi-
derado de guerra;

Considerando o disposto no o." 9 do artigo 1." da Lei o." 3/75,
de "l9 de Fevereiro;

Nestes termos:
Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei Constitucional

n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1." O artigo 6." do Decreto~Lei n." 207-A/75, de 17 de
Abl1i,l,passa a 'ter la seguinte redacção:

O conhecimento das infracções prevlstas neste diploma
pertence ao foro militar, excepto qryando se trate de infracções
'respeitantes a armas das referidas no n." 1 do artigo 1." que
não tenham conexão com crimes sujeitos ao foro militar.

Art. 2." Os agentes das infracções previstas no Decreto-Lei n."
207-A/75, de 17 de Abril, quando detidos em flagrante delito, conti-
nuarão nessa situação até julgamento.

Art. 3." Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 31 de Outubro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n: 652/75
de 20 de Novembro

A expressão «qua,lquer ano perdido» constante da alínea b) do
n." 3 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 710/73, de 31 de Dezembro,
tem suscitado dúvidas de entendimento, pelo que se impõe a sua
interpretação autêntica, em sentido inequívoco e uniforme, para
os três ramos das forças armadas.

Nestes termos:
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Usando dos poderes conferidos pelo n." 1 do artigo 6.° da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e leu promulgo, pana valer como lei, 'o seguinte:

Arngo único. Na aplicação da maréria constante da alínea b)
do n." 3 do artigo 5.° do Decreto-Lei n." 710/73, de 31 de Dezembro, a
expressão «qualquer ano perdido» deve interpretar-se como:

a) Ano 'lectivo completo, nos casos em qus o sargento não
perde a hipótese de acesso ao oficíalato:

b) Fracção do ano lectivo correspondente ao tempo de fre-
quência dos cursos, nos casos em que o sargento desiste
do acesso ao oficialato ou perde a hipótese desse acesso.

Visto 'e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 12 de Novembro de 1975_

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

Decreto-Lei n." 655-A/75
de 20 de Novembro

Considerando a conveniência de adaptar o regime do abono de
ajudas de custo a militares em missão oficial no estrangeiro à forma
como actualmente se processam muitas dessas missões;

Considerando que a justa solução a adoptar é a que decorre
do espírito do artigo 3.° do Decreto-Lei n." 42211, de 14 de Abril de
1959, solução 'esta que, 0.'lliás, só urará beneficio para a Fazenda
Nacional:

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, 'O Conselho da Revolução decreta ,e 00 promulgo,
,para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° O disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei n." 42211,
de 14 de Abril de 1959, é aplicável aos militares que, em missão
oficial, se desloquem ao estrangeiro ou no estrangeiro, quando o
alojamento ,e a alimentação, ou só o alojamento ou a alimentação,
conforme as hhpóteses a~i oprevi,stas, sejam fornecidos pelo respectivo
Estado, :iflJdependenltemen~eda forma como se processa esse fome-
cimento.

Art 2.° Este diploma entra imediatamente em vigor.
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Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 20 de Novembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n: 656/75
de 21 de Novembro

Considerando a necessidade de pôr fim a situações mimares
irregulares em que muitos portuguses se constituíram, por razões
ideológicas e outras, em consequência do regime político anterior
ao Movimento de 25 de Abril de 19,74;

'Usando dos poderes conferidos pelo artigo /6: da Lei n." 5/75,
de 14 de 'Março, 'Ü Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para
valer corno lei, o seguinte:

Artigo 1: - 1. Todo o indivíduo que se tenha constituído em
situação militar irregular até ao dia 2 de Maio de 1974, por não ter
cumprido as obrigações relativas ao recrutamento geral, fica sujeito
ao seguinte regime de cumprimento das obrigações militares:

a) Se /peIitoocera ooo/tingen1tJea aguardar incorporação, cumprirá
o tempo normal de serviço efectivo;

b) Se pel1tencer a contingente cuja classe se encontre em período
de instrução ou a cumprir o período de serviço nas fileiras,
fica obrigado ao cumprimento integral do tempo normal
de serviço efectivo;

c) Se pertencer a contigente cuja classe já se encontre na dis-
ponibilidade, será alistado na reserva territorial.

2. Os ind~víduos constiruídos em situação militar irregular nas
condições do n." 1, e que residam 00 estrangeiro, podem requerer a
concessão de licença de ausência definitiva do País e a dispensa da
classificação, sendo alistados na reserva territorial à data da pas-
sagem à disponibilidade do con~ingente a que pertencerem.

Art. 2.° Os 'in&'Víduos que se tenham constituído em si/mação de
deserção até ao dia 9 de Outubro de 1974 (ou data posterior, se vier a
se: decretada nova amnistia) ficarão sujeitos, consoante os casos,
a uma das seguintes medidas:
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a) Cumprimento integral de tempo de serviço efectivo, se a
sua classe estiver no activo;

b) Passagem à situação de disponibilidade, se, tendo cumprido
'Ü período de instrução, pertencerem a classes já nessa
situação;

c) Alistamento na reserva territorial, se não tiverem terminado
a inserução, mas pertencerem a contingentes cujas classes
já se encontrem na situação de disponibilidade.

Art. 3.° O alistamento na reserva territorial '0U a passagem à
situação de disponibiliadde, nas condições previstas nos artigos ante-
riores, obniga aIO Ipagamento de taxa milicar.

§ único. A anuidade da taxa militar será de 2400$ nos 'casos
previstos no artigo 1.0, n." 1, alínea c), e n." 2, bem como no artigo
2.°, alínea c), e de 1620$ no previsto na alínea b) do artigo 2.°.

As anuidades serão pagas durante um período de 25 anos.
Art. 4.° As disposições dos artigos 1.° e 2 .. vigoram durante o

período de trezentos e sessenta 'e 'cinco dias, a contar da data da publi-
cação deste diploma, e as dúvidas sobre a matéria que nelas se contém
serão resolvidas por despacho do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas.

Art. 5.° Este diploma entra imedíatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 14 de Novembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n.O 667/75
. de 24 de Novembro

Tendo em atenção as disposições do artigo 6,° do Decreto-Lei
n." 481234, de 31 de Janeiro de 1968;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6,° da Lei Constítu-
cional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1,° A Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-
tares é autorizada a celebrar contratos para a 'execução da empreêtada
de construção da carreira de tiro de Estremoz e instalações para
pessoal e material até ao montante de 3411 660$,
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Art. 2: -1. Os encargos resultantes da execução dos contratos
referidos no artigo anterior não poderão exceder, em cada ano, as
seguintes quantias:

Em 1975
Em 1976

................................................ 1500 000$00
1 9,11 660$00................................................

2. A importância fixada para o ano de 1976 será adicionada
do saldo apurado do ano de 1975.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 14 de Novembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCI~CODA COSTAGOMES.

Decreto-Lei n.o' 673/75
de 27 de Novembro

Usando dos poderes ,conferidos pelo artigo 2: da Lei n." 13/75,
de 12 de Novembro, o Conselho da Revoíução decreta e eu promulgo,
para valer corno lei, o seguinte:

Artigo 1.°- 1. É criado pelo presente diploma o Tribunal Militar
Conjunto previsto no artigo }.O da Lei n." 13/75, de 12 de Novembro.

2. As regras aplicáveis à 'composição 'e funcionamento do referido
Tribunal são, além de outras que vierem a ser fixadas, as constantes
dos artigos seguintes.

A:rt. 2.° -1. O Tribuna'l 'Mi'ii1JarOonjunto é constínüdo por três
juízes militares, rum por cada ramo das forças armadas, de patente
igualou superior à de major ou capitão-tenente, e por um auditor,
juiz de direito, e será presidido pelo juiz militar mais graduado.

2. A existência de réu militar de patente igual ou superior à de
qualquer dos membros do Tribunal não fará alterar a sua constituição.

3. 'Os membros do Tribunal são designados pelo Conselho da
Revolução, perante cujo presidente tomam posse.

Art. 3.° Junto do Tribunal funcionará ruma promotoria de justiça,
constituída por militares de qualquer dos ramos das forças armadas, os
quais são designados e empossados nos termos referidos no n." 3 do
artigo anterior.
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Art. 4.· O presidente do Tribunal elaborará uma escala de defen-
seres, membros das forças armadas, os quais apenas serão nomeados
na falta de patrono constituído.

Art. 5." - 1. O presidente designará um oficial piara desempenhar
as funções de secretário do Tribunal, o qual terá as seguintes atribui-
ções:

a} Servir de escrivão nos processos que corram perante o
Tribunal;

b) Assistir, sem direito de voto, às sessões do Tribunal;
c) Lavrar nos processos todos os autos 'e temos necessários;
d) Registar em Iivro próprio as decisões proferidas;
e) Desempenhar as demais tarefas 'exigidas pelo funcionamento

dos serviços do Tribunal.

2. Se as necessidades do funcionamento do Tribunal o exigirem,
poderão ainda 'ser nomeados adjuntos do secretário, que terão com-
petência üdênrica à deste, sadvo 00 dísposeo no número seguinte.

3. Compete exclusivamente ao secretário a coordenação e direcção
dos trabalhos e secretaria.

4. Em caso de falta ou impedimento, o secretário será substituído
[li) desempenho das suas funções especificas pelo adjunto de patente
mais elevada 'Ou de maior antiguidade.

5. O secretário, bem como os adjuntos, toma posse perante 'O
presidente.

Art. 6." A secretaria será dotada do pessoal e dos meios necessários
para 'O bom funcionamento dos serviços do tribunal, os quais serão
postos à sua disposição pelo !Estado-Maior-Geneml das Forças
Armadas.

Art. 7." Sem prejuízo do disposto no n." 2 do artigo I." 'e em
tudo quanto se não mostre especialmente contemplado, observar-se-á
nas matérias de que trata o presente diploma o que 'Sobre as mesmas
se acha regulado para os tribunais militares territoriais.

Art. 8." Este diploma entra imediatamente 'em vigor.

Visto e aprovado 'em Conselho da Revolução.

Promulgado em 13 de Novembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.
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Decreto-Lei n.O 674-A/75
de 29 de Novembro

Considerando que, tal como foi referido no Decreto-Lei n." 207-A/
/75, de 17 de Abril, a posse indiscriminada de armas de guerra é
incompatível com o clima de segurança que se pretende instituir no
País;

Considerando ter decorrido o prazo prescrito no artigo 7.° daquele
diploma J:egal, sem qus tivessem sido entregues todas as armas desse
tipo;

Considerando não se ter atingido 'os dei tos desejados, com o
apelo feito às populações, pelo Chefe do Estado-Maior-General das
:FOI1ÇClJS Armadas, em 17 de Ouúulbro, através do qual se IÍs'enrtJavade
procedimento judicial aqueles que, até 24 de Outubro, entregassem
as armas de guerra em seu poder;

Considerando que as graves ocorrências que ultimamente afectaram
o Povo Português e forçaram à declaração do estado de sítio na
área da Região Militar de Lisboa impõem, a todo o transe, a apreensão
do material de 'guerra ainda na posse de elementos estranhos às
forças armadas e militarizadas;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo <6.0 da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.°- 1. No exercício das suas atribuições e com vista
à apreensão do material classificado de guerra pelo Decreto-Lei
n." 207-A/75, de 17 de Abril, e detenção dos seus possuidores, poderão
excepcionalmente as forças militares e militarizadas proceder a buscas
em edifícios estabelecimentos ou instalações de qualquer natureza
independentemente de formalidades 'e hora. '

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior as buscas domi-
ciliárias, as quais deverão processar-se entre o nascer 'e o pôr do
Sol.

3. .o comandante da força, ao proceder à diligência prevista
neste artigo, deverá, previamente, identificar-se e justificar perante
o 'locatário, o motivo da mesma, após o que lhe entregará documento
comprovativo da sua realização.

Art. 2.° - 1. Poderão as mesmas forças, no decurso de operações
atinentes ao fim visado pelo presente diploma, proceder à identificação
de quaisquer pessoas e apreender as armas que eventualmente tenham
em seu poder.

2. As armas apreendidas nos termos do número anterior,cuja
posse seja legítima, serão depositadas no quartel ou posto policial
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mais próximo da residência dos seus proprietários, a fim de, por
estes, poderem ser levantadas.

Art. 3: Este diploma entra imediatamente 'em vigor e a sua
vigência cessa às O horas do dia 20 de Dezembro de 1975.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado em 29' de Novembro de 19,75.

Pu blique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.
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CONSELHO D'A REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n," 669/75
de 14 de Novembro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Ohefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, fixar, 'Para efeitos do 0.° 2 do artigo
5.'°do Decreto-Lei n." 329-G/75, de 30 de Junho, e 'Para o corrente ano,
os seguliJnJtesquannitativos:

a) Almoço .
b} Nimentação (diária) .

25$00
50$00

!Estado-Maior-General das Forças Armadas, 9 de Outubro de
1975.-O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Francisco da Oosta Gomes.

MINlsn~RIO :DO EX~RCITO

Direcção do Serviço de Pessoal

Portaria

:Manda 'O Conselho da Revolução, pelo Ohefe do Estado-Maior
do Exército, aprovar ·e pôr em execução o Estatuto da Oooperativa
Militar, criada por Decreto de 18 de Outubro de 1893.

O estatuto agora 'aprovado, com as alterações introduzidas,
substitui 'O que actualmente se acha em vigor.
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ESTATUTO DA COOPERATIVA MILITAR

SOCIEDADE COOPERATIVA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

c~i<lda por Deorero de 18 tle Oudubro de 1893

1975

Sede em Lisboa

ESTATUTO OA COOPERATIVA MILITAR

ORGANIZAÇAO SOCIAL

Capítulo I - 'Disposições gerais

Capítulo II - Dos sócios

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Capitulo III _ Administração da Cooperativa
Capitulo IV _ Organização e fundonamen,to dos serviços

Capítulo V - Distribuição dos lucros

ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA

Capitulo VI - Dos fundos

DISPOSIÇOES DIVERSAS

Capitulo VII - Disposições especiais

Capitulo VIII - Disposições transitórias
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ESTATUTO DA COOPERATIVA MILITAR

ORGANIZAÇAO SOCIAL

Capitulo I

Dlspeslções gerais

Denomineçêe e dureçãe

Artigo 1.0 - A Cooperativa Militar é urna sociedade cooperativa
de responsabilidade limitada, de duração indeterminada, constituída
por ilimitado número de sócios, fundada em 118de Outubro de 1893
e considerada instituição de utilidade pública.

§ único. Esta sociedade rege-se pelo presente estatuto e pelas
disposições das leis aplicáveis.

Em casos não previstos nas mesmas leis e estatuto, compete ao
Ministério do Exército intervir, correndo exclusivamente pelo mesmo
Ministério 'Os assuntos 'Oficiais que interessem 'à sociedade,

Sede

Art.° 2.° - A Oooperativa Militar tem a sua sede em Lisboa,
em edifício para tai fim atribuído pelo Estado ao Ministério do
Exército, !podendo criar sucursais e agências 'em qualquer parte do
País.

Capital

Art.° 3.°-.o capital social é ilimitado e representado por acções
nominativas.

§ ÚDÍJCO. O capital social mínimo é de 10000$00.

Objectivo

Art.° 4.° - A Cooperativa propõe-se realizar ruma vantagem
de natureza económica para os seus sócios, facilitando-lhes as con-
dições de vida, para 'O que tem por objecto:

1.0 -Constituir-se 'em armazém para venda aos sócios e suas
lamBias, de géneros alimentícios, artigos de vestuário e outros neces-
sários à vida, adquirindo-os no mercado e empreendendo a fabricação
de alguns, se tal for julgado conveniente;
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2.0 _ Instituir uma caixa económica piara capitalização das
quantias depositadas pelos sócios, facultando a estes a realização de
operações de crédito;

3.0 -Criar ou ooadjuvar instituições ou serviços de utilidade

para os sócios.

§ único. A Cooperativa poderá efectuar quaisquer fornecimentos
a todos os índíviduos pertencentes a -estabelecimentos e unidades
militares, mediante 'requisição dos respectivos conselhos administrativos,
nos termos fixados pelo Ministério do Exército, e bem assim prestar
aos organismos do Estado e autarquias 'locais todos os serviços
compatíveis com os seus ,recursos e índole social, dentro dos limites
estabelecidos pela direcção da sociedade.

CapítulO II

Dos s6cios

Admissão

Art." 5.° _ Podem ser sócios da Cooperativa Militar:

a) Os oficiais, os aSlpirantes a oficial e os sargentos do Quadro
Permanente, do Quadro de Complemento e da reserva
naval assim 'como as lfNaças readmitidas, do Exército, da
Armada e da Força Aérea e os alunos da Academia
Militar e da Escola Naval;

b) Os funcionários civis em serviço, com carácter permanente,
nos departamentos das Forças Armadas;

c) As instituições de carácter militar;
d) Os herdeiros dos lS'ÓCI'ru\ a que se refere a alínea a) do

presente artigo.

Art." ,6.0 _ A admissão de SOC1OS será feita pela direcção da
Cooperativa, mediante boletim de inscrição, preenohido e assinado
pelo candidato e visado pelo chefe do organismo oficial a q ue o

candidato pertença.

Inscrição

Art." 7.0 _ Ao candidato ruja admissão for aprovada é indispen-
sável, para ser inscrito sócio, que se subscreva com ruma acção da
Cooperativa, pelo menos, no valor de 100$00, sem direito a dividendo
e paga no acto da inscrição.
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§ único. 'Os herdeiros de sócios falecidos serão inscritos sócios
depois de produzidos os elementos Iegaiscomprovativos da sua quali-
dade de herdeiros ·e feito 'O averbamento em seus nomes da acção ou
acções do sócio falecido.

Para efeito do presente parágrafo, consideram-se herdeiros directos
dos sócios falecidos, as viúvas, filhas solteira:s 'ou viúvas, mães viúvas,
pais impossibilitados de angariar meios de subsistência e irmãs solteiras
ou viúvas, a cargo do sócio. à data do faíecimento deste.

Art.° 8': - A inscrição de sócios far-se-á num livro especial
denominado «Registe de Sócios» e donde constará:

a} A transcrição do respectivo boletim de inscrição;
b) O averbamento da acção ou acções pertencentes ao sócio;
c) Notas elucidativas da vida social de cada sócio.

Classificacsão

Art." 9: -Os sócios Ida Cooperativa Militar classificam-se em
dois gl"UiP0S:

Ordinários e Extraordinários.

1.0 - São sócios ordinários os oficiais, os .guarda-marinhas e
os aspirantes a oficial do Quadro Permanente, do Exército, da Armada
e da Força Aérea;

2: - São sócios extraordinários 'Osoficiais e aspirantes do Quadro
de Complemento, os ~ficiais da reserva naval, os alunos da Academia
Militar e da Escola Naval, os sargentos do Quadro Permanente e
do Quadro de Complemento e as praças .readmitídas, do Exército,
da Armada e da Força Aérea, os 'herdeiros directos dos sócios falecidos
e os funcionários civis referidos na alínea b} do Art." 5:.

§ único. A classificação de sócio é alterada automaticamente, desde
que se alterem a:s condições que a determinaram.

Art.' l O." - São considerados sócios fundadores os que se insere-
veram na fundação da Cooperativa, 'em 1893.

Art.° 11.' - São considerados sócios de honra da Cooperativa
Militar 'O Chefe do Estado e os 'Membros do Governo.

Art." 12: - A assembleia geral poderá considerar corno SOC10S
beneméritos quaisquer entidades que tenham prestado à sociedade
serviços pelos quais a mesma assembleia resolva conferir-lhes aquela
qualidade.
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Elimina~ão

Art." 13: - Perde-se a qualidade de sócio:

a) por falecimento;
b) Por .perda da condição necessária para conserva-r aquela

.qualidade;
c) Por exoneração 'Voluntária;
d) Por exclusão.

§ 1.· - 'Os sócios que pretenderem 'exonerar -se da sociedade
deverão comunicá-lo à direcção, que decidirá tendo em vista o disposto
no artigo 84:, e só depois de concedida a sua exoneração esta surtirá
os devidos efeitos.

§ 2: - Será excluído de sócio:

I: - O que for condenado definitivamente em tribunais militares
ou civis por crime ou actos infamantes;

2: - O que, em funções de gerência, negociar por conta própria
directa ou indirectamente com a sociedade;

3:- O que prestar falsas declarações aos corpos gerentes ou
aos empregados da Cooperativa, com sentido de se beneficiar ou
beneficiar outros em prejuízo da sociedade ou dos seus sócios;

4.° - De uma maneira geral, todo aquele que por qualquer forma
prejudique o bom nome da sociedade, os seus interesses e regular
funcionamento.

Art." 14."- A exclusão dos sócios é da competência da assembleia
geral.

§ 1: - Os SOCIOS nas condições do § 2: do artigo 13: serão
suspensos pela direcção, a qual deverá apresentar à primeira assem-
bleia geral que se reunir após a aplicação daquela medida a respectiva
proposta de exclusão, devidamente informada sobre os motivos que
'lhe deram causa e instruída com os dooumentos que o int-eressado
tenha 'julgado útil fornecer-lhe.

§ 2: - A direcção, com antecedência de quinze dias, notificará,
por carta registada com aviso de recepção, ao sócio proposto para
exclusão o motivo desta e a data da reunião da assembleia geral
em que a sua exclusão será apreciada, devendo do respectivo processo
11 apresentar à assembleia constar o recibo do registo da carta enviada
e o respectivo aviso de recepção.
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§ 3.° - A'O sócio proposto para exclusão é facultado assistir à
reunião da assembleia geral em que o seu caso é apreciado, podendo
nela produzir a sua defesa.

§ 4.° - A suspensão d'O sócio implica a imediata suspensão de
todos 'Os seus direitos sociais, sem prejuizo das 'Obrigações impostas.

§ 5.°-o sócio excluído não mais poderá fazer parte da sociedade.

Art." 15.° - Desde- que qualquer sócio deixe de pertencer à socie-
dade, a direcção procederá imediatamente ao encerramento da sua
conta, devendo a respectiva [iquidação, se houver saldo a favor do
sóci'O,efectuar-se no fim do ano social correspondente à data da
sua saída, no caso de esta ocorrer durante o 1.° semestre do referido
ano, e '0'0 fim do ano social imediato, se a saída se verificar depois
daquela data.

§ 1.°- Em caso de falecimento, 'O saldo existente serã entregue
aos herdeiros do sócio falecido que provem 'O seu direito, e, se 'estes
desejarem ser ínscrítos sécios da Cooperativa, nos termos do § único
do Art.° 7.°, será aquele saldo creditado em sua conta, deduzido da
importância das acções que averbem em seu nome,

§ 2.° - Se a Iiquidação da c'Onta do sócio que deixar de pertencer
à sociedade apresentar saldo negativo, fica este à responsabilidade
do mesmo 'Ou à dos seus herdeiros, no caso da alínea a) do art.° 13.°
competindo à direcção estabelecer as condições em que deverá
efectivar-se 'Orespectivo pagamento.

§ 3.° - Os sald'Os resultantes d'O encerrament'O <Ias c'Ontas d'Os
sóci'Os que deixem de pertencer à s'Ociedade '1encerã'O jur'O desde a data
do 'referid'O 'encerraJIDent'Oaté à data da sua Hquldação.

§ 4.° - As acções d'Os sóci'Os que deixarem de pertencer à s'Ocie-
daJde serã'O canceladas imediatamente após 'Oencerrament'O das c'Ontas.

Art.° 16: - N'O encerramento das c'Ontas a que se refere 'Oartigo
anteri'Or 1eva-se-ã'O a débit'O d'O sóci'O todas as quantias p'Or ele de'lidas
à s'Ociedade c a seu 'crédit'O 'O '1alor da acçã'O 'Ou acções, d'Os seus
depósit'Os e respectivos jur'Os, c'Ontad'Os até à data da sua saída e
bónus de c'Onsum'O que lhe c'Ompetirem pel'O últim'O balanç'O apr'O-
vad'O em assembleia geral.

§ único. N'O cas'O de exclusã'O 'Oencerrament'O das 'c'Ontas a que se
reporta o presente artig'O far-se-'á na data em que f'Or determinada
a suspensã'O.
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Direitos

Art." 17." - Todos os sócios têm os seguintes direitos:

1.0 _ Examinar as suas contas sempre que o desejem;

2." - Receber os bónus de consumo que lhes competirem;

3." _ Transmitir as acções entre si, de acordo com o estabelecido
no art.° 83.";

4." _ Exonerar-se de SOClO da Cooperativa sem prejuízo das
responsabilidades para com a sociedade contraídas anteriormennte à
sua exoneração;

5." - Reclamar perante a direcçãq sobre os factos que julge
atentatórios dos seus direitos de sócio;

6." _ Utilizar os serviços estabelecidos .pela Cooperativa e, de
uma maneira geral, ll!proveitar de todas as regalias e vantagens econó-
micas da sociedade.

Art." 18 - Os sócios ordinários além dos direitos conferidos pelo
artigo anterior, têm mais os seguintes:

1.0 _ Assistir às reuniões da assembleia 'geral e nelas apresentar
quaisquer alvitres, sugestões ou propostas, interferindo 'em todas as'
discussões e votações da mesma;

2." - Fazer-se representar nas assembleias gerais por outro sócio
e nestas representar outros sócios;

3." - Ser eleito para os corpos gerentes;

4." - Requerer a convocação da asembleia geral;

5." - Examinar a escrituração e contas da sociedade, nos prazos
e épocas para esse fim estabelecidos;

'6."- Recusar a sua nomeação para corpos gerentes quando
provar:

a) Ter mais de '60 anos de idade ou falta de saúde, reconhecida
por atestado médico;

b) Ter residência habitual fora da área da sede da Cooperativa;
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c) Haver incompatibilidade manifestacom oexercício de qual-
quer 'Outra função de carácter 'Oficial 'Ou particular que
,'Oiniba de exercer com assiduidade 'O cargo;

d)' Já ter desempenhado qualquer cargo efectivo durante uma
gerência completa,

Deveres

Art." 19.0 - Sã'O deveres dos sócios:

1." - Acatar inteiramente as deliberações dos corpos gerentes
e 'Observar rigorosamente as disposições deste estatuto, do regulamento
interno e demais regulamentos 'respeitantes ao funcionamento dos
vários serviços 'Ouactividade da Cooperativa;

2." - Realizar 'Os pagamentos relativos aos seus débitos nas res-
pectivas datas;

3." - Exercer 'Os cargos para que forem eleitos, salvo 'Os casos
previstos no n." 6." do artigo anterior;

4." -Adquirir um exemplar d'Oestatut'O.

ORGANIZAÇAO ADMINISTRATIVA

Capítulo 111

Administração da Cooperativa

Art.° 20." - A administração da Cooperativa incumbe à assembleia
geral,a'O Conselho Fiscal ,e à Direcção, constituindo a Direcção,
e Conselho Fiscal 'e a Mesa da Assembleia Geral 'Os seus Corpos
Gerentes.

§ único. O conjunto de todos 'Os Corpos Gerentes em efective
serviço constitui e Conselho de Gerência da Sociedade, cujas funções,
bem corno as daqueles, são as fixadas neste estatuto,

Art.° 21.0 - Os corpos gerentes da Co 'Operativa Militar são
eleitos de entre 'Os sócios ordinários com residência 'Oficial na área
da sede da sociedade, sendo e seu mandate por três anos, a 'contar do
primeiro dia útil do mês de Janeiro do ano imediato ao da sua eleição, e
revogável sempre que a Assembleia Geral 'O resolva,
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. § 1.0 _ As ref>ponsabilidades e obrigações dos corpos cessantes
só terminam quando na acta de uma sessão conjunta se declare te-
rem estas sido assumidas pelos novos corpos gerentes, sem prejuízo
do disposto no art.° 190.° do Oódigo Comercial.

§ 2.0_ Os 'relatórios e contas de uma gerência são sempre da
sua Ire!Yponsa!bilidadeeserão por 'essa gerência apresentados em assem-
bleia geral.

Da direcção

Art." 22" - A direcção é constituída !por um presidente, 'eleito
pela assembleia geral e sua eleição homologada pelo Ohefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, e por quatro membros
efectivas e quatro suplentes que não devem, 'em principio, ser reeleitos
por mais do que dois mandatos.

§ único. O presidente deverá ser oficial general ou, na sua falta,
oficial superior da Exêrcito, da Armada cu da Força Aérea, de prefe-
rência oriundo do S.NM, de Adm. Naval cu de Int. e Conto da FA.

Art." 23" - Na falta 'Ou impedimento de qualquer vogal da
direcção por tempo superior a sessenta dias, será chamado a substituí-lo
um Idos s'U(plen~espela ordem de número de votos por que foram
eleitos, sendo em igualdade de circunstâncias preferidos os mais
graduados e, em caso de igual graduação, os mais antigos.

§ único. Se a falta 'Ouimpedimento for do presidente da direcção,
serão as suas funções desempenhadas pelo vogal efectivo mais graduado
e, em caso de igual graduação, pelo mais antigo, não sendo chamado
nenhum vogal suplente.

Art." 24" - A direcção tem plenos poderes para a gestão e
administração da socieda:de, tendo sempre em vista os 'legítimos
interesses desta e dos seus sóci'Os,em harmonia com as disposições
da lei geral e deste 'estatuto e as resoluções da assembleia geral.

Compete-lhe especialmente:

1.° - Admitir e s,uspender sócios;

2: - Velar por que c registo de sócios esteja sempre em dia e
convenientemente escriturado, de acordo com as disposições do
art.° 8";
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3.° - Autorizar a transmissão de a:cções;

4.° ->Decidir acerca de todas as pretenções dos sócios relativas
aos direitos que lhes são conferidos pelo presente estatuto;

5.° - Resolver no menor prazo possível as reclamações dos
sócios e emitir o seu parecer sobre as que tiverem de ser presentes
à assembleia geral, bem corno sobre todas as questões administra-
tivas a submeter à apreciação da mesma assembleia;

6." - Exercer a direcção dos serviços da sociedade e elaborar o
respectivo regulamento interno sob as bases contidas no presente
estatuto, bem como todos os 'regulamentos julgados úteis para o bom
funcionamento dos mesmos serviços;

7." - Ter a escrituração da sociedade devida e [egalmente mon-
tada, franqueando-a, não só ao conselho fiscal, todas as vezes que este
a quiser examinar, mas também aos sócios, nas épocas para tal fim
determinadas,e~pondo mensalmente na sede da sociedade os res-
pectivos balancetes, depois de assinados pelo 'conselho fiscal;

8." - Admitir o pessoal com as categorias e as remunerações
fixadas na lei e despedi-lo ao abrigo das normas legais;

9." - Elaborar e apresentar ao conselho fiscal para dar parecer,
submetendo-os à aprovação da assembleia geral, os relatórios anuais
da sua gerência, instruindo-os com as contas e documentos designados
no art." 189." e seus números do Código OomerciaI, proposta sobre
distribuição dos lucros nos termos do art.° 78." ou quaisquer outras
julgadas úteis;

10." - Publicar anualmente e em tempo devido os balanços,
contas e relatórios respeitantes à gerência do ano anterior;

11."- Fixar condições e preços nas compras e vendas dos artigos
e demais serviços da Cooperativa, não podendo nunca os preços de
venda ser superiores aos 'correntes do mercado \para artigos da mesma
natuareza e qualidade;

12." - Fixar anualmente, no 1OICIOde cada eXeI'Cl'CIO,as taxas
de depósito, bem como os juros a aplicar nas diferentes operações de
crédito;
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13.°-Criar e extingir, depois de 'Ouvir o conselho de gerência,
sucursais, agências, secções, oficinas ou outros quaisquer serviços
que as necessidades aconselharem e, de uma maneira geral, praticar
todos os actos tendentes à realização dos fins da sociedade e ao bom
funcionamento de todos os serviços;

14.°-<Elaborar anualmente orçamento das receitas previstas
e despesas prováveis, submetendo-o à aprovação do conselho de
gerência;

15.°- Fazer estudar e projectar as obras de modificação 'Ou
ampliação dos edifícios sociais julgados necessários ao bom fun-
cionamento dos serviços, submetendo 'Os respectivos projectos, com
'O parecer do conselho de gerência, àaa>I'eciação do Ministério do
Exército;

16.°- Assinar contratos, escrituras, arrendamentos, títulos de
capital e o mais que preciso seja, praticar sem restrição alguma, de
harmonia com a lei e 'O estatuto, todos os actos precisos, próprios
e convenientes para o bom andamento dos negócios sociais e repre-
sentar a Cooperativa em juízo e fora dele, activa e passivamente;

17.°_ Submeter ao conselho de gerência, devidamente informados,
todos os assutos sobre que aquele deva emitir parecer;

18.°-If'azer-se representar nas 'reuniões da assembleia geral
pelo seu presidente e dois vogais, pelo menos;

19.°- Assinar as actas das suas sessões;

20.°- Fazer entrega da gerência à direcção eleita em seguida
à posse da mesma.

§ único. Para todos os efeitos legais, e em especial para os do
n." 16.°do presente artigo, a Cooperativa só se considera obrigada com
a assinatura de dois dos seus directores, sendo urna delas a do seu
director presidente ou, no impedimento deste, a do vogal que o estiver
substituindo, nos termos do § único do art.° 23.°.

Art." '25.°- Ao director presidente compete especialmente:

1.0 _ Orientar a acção da direcção, presidindo às suas sessões
e repartindo entre os vogais os diversos serviços da Cooperativa,
a que se refere o art.° 51.° deste estatuto, cuja orientação e fisca-
lização lhe fica particularmente confiada, tudo de forma a promover
'Oprogresso da sociedade em vista do objecto e fins da mesma;



462 ORDEM DO ExeRCITO N.o .l1 ,La Série

2. o _ Dispor de voto de qualidade sempre que em sessão de
direcção haja necessidade de desempatar votações;

3." - Representar a sociedade e assinar todos os documentos
necessários, de acordo com o disposto no n." 16." do § único do
artigo anterior;

4: - Fazer O' relatório dos actos <la direcção que hão-de ser
julgados e apreciados pela assembleia geral, assiná-lo e assinar
os balancetes, balanço 'e mais que seja necessário;

5.. - Avisar O'Smembros do conselho fiscal dos dias horas e
locais em que reúne a direcção;

6." - Eíaborar 'e assinar O' relatório dos assuntos sobre O'Squais
O' conselho de gerência tenha de se pI'Onunciar, fazendo-o acom-
panhar do parecer da direcção, depois de devidamente assinado por
todos 'Os seus membros;

7." - Convocar as' reuniões extraordinárias da direcção;

8." - Solicitar a convocação do conselho fiscal 'Ou da 'assembleia
geral por proposta da direcção c bem assim a reunião do conselho
de gerência nos casos previstos uo presente estatuto.

§únicO'. O vogal que na falta 'Ou impedimentO' do director presi-
dente exercer as suas funções, nos termos do § único da art." 23.°,
terá, enquanto nessa situação, a competência atribuída àquele pelo
presente artigo.

Art." 26." - A direcção responde pessoal e solidariamente pot
todas as 'Operações efectuadas alheias aos fins da sociedade, aos PO'-
deres do seu mandato 'Ou às decisões da assem bleia geral, com excepção
dos directares que nãO' tamarem parte nas r,esO'luções relativas a essas
O'perações 'O'u protestarem oantra 'elas anteriarmente à efectivação
da respO'nsabilidade.

Art.° 27." - A direcçãO' 'reunrrá 'Ol'dinariamente, pelO' menO's,
uma vez par semana ,e 'extralQIidinariamente todas as vezes que ,for
cO'nvocada pelO' seu presidente, IPO'r sua própria iniciativa ou pO'r
sO'licitaçãO'de qualquer dO's vO'gais.

§ 1.o _ Os dias e horas das sessões ordinárias semãJO'1iixados pela
dinecçãO' mi. sua. primci'f!a. 'I1eumã,O'de cad!a 000' 'social! e aIS ,exmuordiná-
rias peLO'seu pIlesldente.
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§ 2.. _ As decisões Ida direcção, para serem 'Válidas, devem ser
tornadas por nwf()l'lja de votos e constar de urna acta, que será lavrada
no fim de cada sessão pelo secretáI1iJo da Cooperativa.

AI1t.. 28,· - Para pagamento de despesas de ItlrainspoI1tlee outras
inerentes às furuçõcs dos membos da direcção, o conselho de gerência
proporá anualmente à assemb~eiJa geral ordináría '0 respectivo quan-
titativo,

Do conselho fiscal

M.. 29" - O oonselho fiscal <é constituido por três membros
efectivos e Itrês Isup~enltes,que 'Podem ser reeleitos urna ou mais vezes.

§ único, Entre os membros efectivos, 'bem como 'entre os suplen-
tes, um pelo menos deVlel'áser <oJiiciélJisup~lor competindo-lhe as funções
de !pllesidenlte.

Atr1t" 30" _ Na fu;lta ou .impedlimen'Í'ode qualquer vogal do con-
selho fiscaí 'Por ltíemposuperior a sessenía dilas, proceder-se-à à 'SIUa subs-
tituição analogamente ao disposto no art." 23 .. para a direcção, sendo
o presidente, nas mesmas circunstâncias, substituído pelo oficial
suplente mais graduado ou antigo, que não !poderá nunca desempenhar
as funções do vogal.

IA:rt" 31 _ O conselho fiscal é encarregado da fiscalização geral
dos l~nillel1esS!esda. soaiJedade, [1'OS termos deste estatuto e da Iegislação
geral e especial aJplJiJcável,competindo-lhe ,essencialmenille:.

1.. _ EXaJminar, sempre que o julgue convenienoe, e obrigatória-
mente de Itrês em três meses, a esariltumçãio le o estado da Cooperativa,
assinando 'os brulanoetes;

2" -Palier todas as Vlenifu;ações que julga,r úteis 'em quaisquer
serviços da sociedade;

3" _ Assistir, representado pelo menos por um dos seus membros,
às sessões da direcção quando o julgar necessário e às da assembleia
geral;

4 .. _ Requerer a oonvocação do conselho de gerência quando o
julgue cOIl'VtelIlJilentee da. assembleia geral sempre que 'os aotos da dJi'a>c-
ção não estejam de harmonia com a lei e o estatuto, 'Ou sejam les'ivos
dos interesses da Cooperativa, nos termos do n" 2.. do art" 17<6.. do
Código Comercial;
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51.0 - Dar o seu parecer por escrito sobre 'o balanço e contas anuais
da Oooperativa e sobre todos os assuntos cuja opinião 'ou conselho lhe
'for solicitado pela Direcção,

An. 32." - Ao presidente do conselho fíiscal, compete especial-
mente:

1."- Convocar as reuniões extraordinárias do conselho;

2: - As:SIiJmi:r toda a correspondência corrente do conselho;

3: -Soli'Citar a convocação do conselho de gerência e da assem-
bleia geral, nos termos do n." 4: do artigo anterior.

M.O 33." -Os membros do ccnselho ~~soa~são rpessool e solida-
niamente responsáveis pelos prejuízos que !possam advir à sociedade da
sua fa,1ta de fiscalização, nos Itenmos deste estanrto, e em especial por
actos rpraJtica,dosque excediam 10 seu mandato IOU autorizações especiads
da assembleia geral.

'Mt: 34: - O conselho fiiscal l'eunli,rá ordinaniamente, pelo menos
uma vez por mês e exeraordinasiamenae todas as vezes que for convo-
cado pelo seu presidente.

§ 1.0 -lOs rdi!as 'e horas das sessões ol1d1má:riassertão fixados em
reunião, do conselho no começo de cada ano sociai e lOS das extraor-
dinárías pelo seu pl'eSiÍlderute.

§ 2: - As decisões do conselho fiscal serão tornadas !por maioria
die votos, devendo constar de uma acta, que será l~aVlrada [lIO fltm de
cada sessão pelo seoretárío do meSlmo cOillSlelh!o,que 'S/eráo Vlogal em
eX1ercício menos 'gJradnladio:ou, lem ti,guald!aJdede ~ralduaçruo, o ma~s
modemo Il!O posto.

Da ~ssembleia geral

Â!I1t: 35: - A asS/emh1eia ge:ml é lOonstÍltuída pe~os sócios ordli~
nários no pleno gozo dos 'seus direitos sociais, 'seja qual for 'O número
de acções que possuam le l11epreS'entaa tol:ailiJdadedos Isócios, ~endo a's
suas dooi,sões obl1iga!tól1ia,spam Itlodos.

§ único . .o presidente da assembleia ger,al deverá ser oficial gene-
ral 'e}ej~topela assemMeia genal !e a sua leleiçruohomoloW<ldapeto Chefe
do Estado-Ma;ior-General das FOrças Armadas.
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A:nt.0 36: -,A assembleia gemJl considerar-se-á ,neguJlJarmente cons-
,titillda quando estiverem !pnesentes cinquenta, .peLo menos, dos seus
membros, não Úirroluilndo neste número 'Os representados, salvo quando
se II:naJt!a!rda díssoloção dia sociedade e nomeação de '~iqu:idatátr'ios, em
que é IObrigaJt:óJ1ita.Ia pl'le&ença de metade, ,pelo menos, dos seus membros,
representando o mílllimo de três quartas partes do ca:pittrul soc:i:alsubs-
ot11to.

§ 1.0 _ Quando a a,~ern.Meia gerail iIIi'VIersido convocada nos ter-
mos da alínea b} do § 2: do art." 41: só poderá funcionar estando
presentes todos 'OssignatáJrilos do pedlido da sua convocação.

§ 2: _ A 3.lSSemb~eia geral fundi,ooará 'Lega'lmoote MI 2: convo-
cacão, com qualquer nÚIneI10 de membros, excepto se se tratar de dis-
solução da sociedade QU nomeação de Iiquidatários, 'caso em que deverá
sempre observar-se a dispo~çã'O final 00 presente artIitgo.

A:nt.0 37: -IA mesa da assembleia geral é constituída pelo presi-
dente te por dois seoI1etáI11os, tendo corno substitutos nos seus ímpe-
dimenltos,vespectiwm:ente, um ylilce~presidoote 'e dois vice-secretârios.

§ 1: _ O V'ioe-p!'esiden'te deverá ser oma'l general ou oficíal
superior de quaãquer 'l'IMIlO das Forças Armadas.

§ 2: _ Na falta do presridentle te do vice-presidente presídírá às
sessões da assembleiita.glerallo 'ofli!c'raJmais graduado que estiver prersente.

§ 3:_ Na fat1ta dos seeretánios te seus substi'ttUtos, IeXlefOerão estas
funções os sócios .presentes à reunião que para tal forem convidados

peLo presi<ImitJe.

Avt: 38: - Compete à assembLeia geral:

1:_ Discutlir 'e !VotaIr 10 Iba!lanço re as Oonc1I1lSÕes dos rel3Jtórilos
da dineCÇ'ãro e 'O .paI100ef do oonselho fiscal;

2. ° _ E~ger os oorpos geflen~es e 'l1evogar 'o marud!aito dos seus

membros;

3.° _ ~}temr 10 lesta/roto e vesolver defitn!i:titVamen~e q ua'lquer
dúvida de rilnterpret:ação dta!Ssuas disposições;

4.0 _ Apreciar 'Os actos dos OOI'pOS gerentes e a maneira como
estes oumpvrnam as disposições erSItatutánita.s, as lers e as deDubenações

da assembleia geral;



ORDEM 00 iEXBRCITO N,° 11 l." Série

5: - :PInOll1lU[l!Ci:a'r-~esobre la exclusão dos sócios proposta pela
díreeção nos termos do ,§ 1.0 dio arr;tti,go 14.°;

6: - Votar la dissolução da sociedade, nomear ~iqlJliidaJtá.r~os'e
det:enmi!DJaIf a forma de proceder à respectiva IliquLd:ação;

7.° -:Oet!eImlilna'r 10 número de acções da sociedade reemboísãveís
em cada ano;

8.° -Deliberax sobre qualquer assunto para que 'tenha sido con-
vocada 'OU que por lci Ihe seja aJtI'ibuido.

Âl1t: 39: - Compete 'ruopresidente da mesa da assembleia geral:

1: - Ooo'VOCaJl"la assembleia gera] e presidir às 'suas reuniões:

2: - Oomunicar lIJOS MliJnJilstéIiilosdle que, respeetívamente, depen-
dem' os nomes dos sócios eleitos para os diferentes cargose a estes a
sua eleição:

3.° _ Corresponder-se com qualquer renflUdade sobre assuntos que
não sejam da especial competência dos restanees COl1pOS gerentes;

4.° - Assinar as actas das sessões da assembleia geral;

5: - Dar posse aos corpos gerentes e presidir à respectiva entrega
de poderes, assinando as competentes actas;

6: - Chama:r à refuoru'VIimde 'Os membros suplentes dos corpos
gerentes:

7.° - Veriflcar la legalidade das procurações dos sócios que se
fizerem represeotar 111M reuniões da assembleia geral:

8:- Di'strlib'UiÍlrpelos secretários da mesa lOS serviços que conjunta-
mente Ihes !inoumbem.

Art." 40: - Compete aos secretánios da mesa:

1.' - 'SooJ1et1l1Jr,ia!Tas sessões da assembleia gerale assínar as respec-
tivas actas;

2: - Fazer 'todo 'O leJQpedi1enoteda mesa le 11erà sua guarda, devida-
menee arrumado, 'o respeceívo arquivo.
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§ único. As actas das reuniões da assembleia geral serão 'lavradas
pelo secretánio para tal designado pelo presidente,

IMt.0 41.° - A as's'emlbleia geral reúne ordinária e extraordinaria-
mente nos dias em que for convocada pelo seu lPl',esidente.

§ 1.0 _ Reúne oI'dinariamente, ruma vez em cada ano, na 2.' quin-
zena de Março, para apreciação das contas da gerência ,relwtivas ao
exercício do ano anterior, e, trienalmente, na I." quinzena do mês de
Dezembro, para eleição dos corpos gerentes;

§ 2.0 - Reúne extraoI1dinariamente:

a) A pedido da direcção 'OIU do conselho f1i'scal;
b) A pedido de cinquenta SÓC~OS ordinários, pelo menos, que

estejarn no pleno uso dos 'Set1S direitos, pedido que deverá
ser deVlidamen'be fundamentado e di'fligido por escreto ao
presidente da mesa da assembleia geral.

Art." 42.0 _ A convocação para as reuniões dia. assernbíeía gerai
será fevta por anúncio num dos jornais mais 'liJdlosde Lisboa e por
avisos afixados na sede da lOooperwtiva com qui'llZJedias de antece-
dência, devendo neles mel!loiorua:r-seo assunto a Itra.tar.

§1.0 _ Quando for para tratar da di:ssoluçãJo da sociedade ou de
akeração ~1'O 'esbllibubo, deverá la. convocação fieiltanos termos do pre-
Isente aJf1ttigo,'ser 'indliMidualmen'beoorramuicada aJOS sócios em condições
de Itomar ,paI1tJena mesma assembleia, por meio de avisos expedidos
pelo correio na mesma dara da publicação do respectivo anúncio.

§ 2.0 _ Quando a assembleia gerall, convocada [)lOS termos do
presente artigo, não estiver regularmente constituída nos termos do
art." 36", qulilll~e milllfUtos depois da hora fixada nos respectivos
anúncios, considera-se como 2." OOllViocaç:ãOOa\"iSlo lieito imedlialt:a-
menltle pelo Iipresid:entJeda mesa ,para nova lieUlnião, qUle deverá efec-
,tuar-se denooo de ItrlilJlJta dlia's, lIl1'aJS nãlo alllltesde quinze, dia data para
que a assembleia 'tinha s'ido oonvooada, salvo 'em casos de disS'o}uçã:o
da sociedllJde ou de alteração ao estatuto, em que deverá sempre
obsel'Vll!r-setOdi,spoSfÍono parágrafo aTllterror.

§ 3.. -Se a convocação üver sido feita nos termos da alínea b)'do
§ ,2" dlo llIIf1tti'gtO41.0 e a assembteia não puder ·funciO[)Jll!f quin:re minu-
~os IlIIPÓS a hora f1iX'adanos T,espect!ivosan.úndioOs,por não se Vieni~ica.r
o dispOSlto !lIO§ 1.. do antigo 3,6", nãio haverá liugllJrpaira nova oonvo-
oaçãJo nem poderá a assemb1eia VIOltara 'reun'iif-separa o mesmo fim.
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Ai11I:." 43.11 - Às delíbenações da assembleia geral são tomadas
por maáoría de votos dos sócios presentes e representados, saívo 10 caso
do § 1.0 deste aIl'ItJigo,sendo nulas as deliberações quando li assembleia
esteja .irrlegWarmelllúe constiarida, q uando diga respeiiIJo a assun tios
estranhos aJOS :in<lliK::ados11110 aviso convocatório ou alinda àqueles em
qu.e haja preterição das disposições legais <ouestatntárias.

§ I." - tAs decisões sobre alltrerações do estanito só serão válidas
quando tomadas por dois terços dos 'sócios presentes.

§ :2." - Cada um dos membros da assembleia geral dispõe, por
si de um só voto, seja qual for o número de acções que possuir.
podendo, 'em representação de outro membro, dispor de mais um voto.

§ 3.° - Pam efeíeos da representação la que se refeoe o parágrafo
antertiror, considera-se como documento bastante mão só a procuração
-legal como qualquer canta I()IU declaração assinada !peLo sócio, cuja assi-
naeura seja reconhecida nos termos da ,Lei ou devidamente abonada
por qualquer autoridade milliltar nos ttrenmos que são de uso.

§ 4." - Das reuniões da assembleia gerall íavrar-se-ão as II.1eISpec-
tivas actas, que sedio assinadas peLos membros da mesa 'e submetidas
nas sessões r1medJiIaJtJa.sà aprovação da assembleia.

L ) Do conselho de gerência

hl1t.° 44." - O conselho de ,gerênoiJa té pI'eslkllido Ipelo pJ;es1dente
da ,mesa da assemb1eia geral e Item oomo tSiOOl1et:árüo'O voOgaQdo conselho
J1itsca'lque neste lex,eI'Cer '~dêntioas funções.

Art." 45 .. - Oompete ao oonselho de gel1êllloi'a:

I." - Emit!ilr tpal1ecer sobre as p11opoS'tas dia dil1ecçãlo ['Iela,tIi~as à
cri!açãJo ,e 'exltirnç.ãJode suoursaois. agênoials, oüoinas e 'Outros qUaJ~squer
sel"Vliços, bem como a db1'as de moditfica,ç:ãü ,e laJdaptaçãJo nos 'edifícios
sociais;

2." - Apl1ooia'r te IlJpnova!l' tO orçamento oolUatl lor,dlinárri'o 'e os orça-
mellJtos supLernen'ta;r1es 'e1abtOil1aldos pela rurl~c9ãJo IIl:OS ttel1mos do
número 14.· do art.O 24.";

3." - Aprediar e IlJpifOV'a,r o !l1egul:ameTIlto nntenno e lOS regula-
mentos ,especiais elaborados tpela direcção nos termos do art." 77.";

4." - TraJt!ar de ltIodos >os 'a!S'SUIflItosque 'lhe sejam rpre!>eI!lltespelas
ent!i.dardes que solJidtaloom 'e sua CIonV\ooaçãlO.
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Art." 4'6.°_ O conselho de gerência reúne quando for 'convo-
cado pelo seu 'Pres~den'te ou a pedido Ida direcção ou do conselho físcal.

• ,j

§ 1.0 -[)as sessões do conselho de gerência lavoar-se-ão as resp-
tivas actas em ,livro especial, das quais devem constar na integra os
pareceres 'effilirtJidos,pelo mesmo conselho e 'os nomes dos membros
que os aJpl1Ovarlllm,'e bem assim as declarações de voto dos que' bs
rejeitaram .

§ 2.0 _ Os pa:I1eoenesvotados 'pelo conselho Ide gerência serão em
seguida enviados pelo seu presidente às lenJllidadesque os solidiltla'rem.

Da eleição e da posse dos corpos gerentes

Art." 47.° _ As eleições dos corpos gerentes são feitas em assem-
bleia geral, por escrutínio secreto, devendo as listas indicar 'Osnomes e a
graduação dos ISÓdÍ<OS 'Propostos, designando os efioot!i'V1ose os suplentes,

§ 1.0 _ As listas serão três, respootJivaffilenlteipam a mesa da
assembleia geral, papa o conselho fiilsroaJ ,e paro a dlirecção, devendo os
sócios nelas propostos reunir as condições de elegibilidade exigidas
por este estatuto. •

§ 2.0 _ Serã.o cons'iderada's nulas, na paote correspondente, as
listas que não obedecerem às condições do presente Ill>I1Vigo'e seu § 1.°.

Art." 48.0 _ Serão proclamados 'eh~~tos para os corpos gerentes
os sócios mais votados Ipor lista le em caso de !igualdadJe o que for
sócio mais antigo e em caso ainda de empaee o que for mais velho.

§ único. No caso de qualquer sócio ser votado para mais de
um 'cargo, preferirá aquele que tiver maior 'Votação e, se essa votação
for igual, 'Optará por aquele que desejar.

Art." 49." _ A posse dos corpos gerentes será dada 'pelo presidente
da assembleia geraã, que assinará com 'os empossados e secretário
da oooperatliva a respectiva acta de posse, lavrada pelo úlnimo no
respectivo livro.

§ único. Os Icorpos gerentes demisionários continuarão em
exercício aeé que a posse seja conferida aos illIOV,OS C,OI1pOSgerentes
seus substJitutos.
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Capítulo IV

Organização e funcionamento dos serviços

AI1t.O 50.0 -tA Cooperativa exercerá a sua actividade de harmo-
nia com lOS ,f1ill1JSa que é destinada, por IÍInItermédJiode secções devida-
mente organizadas e agrupadas em serviços, nos termos deste estatuto.

§ único. Sempre que taf Tor julgado conveniente, criar-se-ão
sucursais 'e agências da Oooperateva, auja organização e funcionamento
serão lespeciÍfu:ad:ame!llteestabelecidos pela direcção dia sociedade.

Am.O 51 .. - Haverá quatro grandes IdirVÚSÕes de serviços, assim
designados:

1.o - Serviços de escritório:
2.. - Serviços de crédito 'e caixa 'económica;
3" - Serviços comerciais e ,indus!Jr:iais;
4.. - Serviços gerais e de acção social.

§ único. O número de secções dos diferentes serviços é va:riável
conforme a natureza e di,"ersidade dos assuntos.

Are 52..-.os serviços de escritório compreendem 'lI000s as
actividades da sociedade de carácter administrativo e especialmente
as que respeitam a:

a) Escrituração e con·tablÍlNdílldegeral;
b) Recebimentos 'e 'Pagamen~os, guarda e conservação de

valores;
c) 'Admi.ssão de sócios;
d) Emissão de acções e demais 'expediente relativo às mesmas;
e) Estatistica e propaganda;
f) Correspondência comercial;
g} Procuradoria dos sócios;
h) Registo geral de toda a correspondência e sua distribuição;
i) Guarda e conservação de todos os documentos.

§ único. Estes serviços agrupar-se-ão xía seguinte forma:

Secretaria (expediente, procuradoria e arquivo);
Contabilidade;
Tesouraria.

Art." 53"-Os serviços de 'crédito e caixa económica compreen-
dem todas as actividades respeitantes a operações de crédito que
interessam aos sócios 'Ou ao desenvolvimento, e especialmente:
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a) Abertura de créditos aos sócios para fornecimentos na Coope-
rativa ou tP0r seu intermédio;

b) Ca.pitalização de depósitos dos sócios;
c) Concessão de empréstimos em dinheiro aos SOClOS;

ti) A respectiva esorituração de contas correntes nos competentes
livros;

e) A Icorrespondência com os sócios e depositantes relativa a
'estes assuntos.

Art." 54: - Os serviços comerciais e industriais compreendem
todas as actividades relativas à compra, ao fabrico 'e à venda de
artigos cujo comércio constitui objecto da Cooperativa.

§ único. In'cluem as secções:

As secções industriais e as secções de venda que forem julgadas
necessárias;

Secção de compras;
Armazéns gerais;
Secção de expedições.

Art." 55: - Os serviços gerais e de acção social compreendem,
respectivamente, todas as 'Testantes actividades não atribuídas aos
outros serviços e as 'realizações de assistência, como serviços clínicos
e quaiquer outros julgados de utilidade para os sócios, de acordo
com o objectivo da sociedade.

§ único. 'incluem o número de secções que for necessário à
eficiência das respectivas adividades.

Da direcção e coordenação

Art." 56: _ Cada um dos serviços designados no art." 51.·
será superiormente dirigido e fiscalizado por :um vogal da direcção,
de harmonia com as directivas 'gerais estabel'ecidas pela direcção.

§ I: _ Ao director que tiver a seu cargo os serviços de escritório
compete usar da assinatura comercial da Cooperativa, autorizar o
movimento de caixa e todos os pagamentos a efectuar, e, juntamente
com o presidente da direcção ou, na falta deste, com quem o substitua,
assinar todos os documentos a que se refere o n." 16: do art." 24:
e de um modo geral todos os que obriguem a sociedade nos termos
da 'lei geral.
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§ 2.° - Se o director que tiver a seu cargo os serviços de escritório
estiver desempenhando as funções de presidente da direcção, nos

termos do § único do art.° 23.0. os documentos a que se refere a
última parte do parágrafo anterior serão assinados por ele e por
'Outro director.

§ 3.° - O claviculário do cofre será o caixa, uruco responsável
por todos os valores à sua 'responsabilidade devendo existir em cofre
apenas o numerário considerado indispensável pa:ra o movimento diário.

Art:o 57." -!Para assegurar o funcionamento dos diferentes serviços
da Cooperativa e responder perante a direcção pela eficiência dos
mesmos de harrncnia com ais determinações dos directores, a socie-
dade terá um secretário e rum gerente comercial.

§ 1.°- Ao secretário 'compete:

1.0 - Responder perante a direcção pelo bom funcionamento
dos serviços da secretaria;

2." - Despachar com a direcção todos os assuntos que sejam
da sua oompetência, submetendo à assinatura todos os documentos
e correspondência que devam por ela ser assinados;

3.° - Coadjuvar a direcção no exercício das suas funções de
'gerência, estudando 'convenientemente todos os assuntos de que espe-
cialmente for :por ela encarregado e sugerindo-lhe as iniciativas que
julgar úteis quanto à organização e funcionamento dos serviços
a seu cargo;

4.° - Assinar a correspondência corrente da Cooperativa com
todas as entidades, com excepção da que, pela categoria dos destina-
tários, deva ser assinada pelo presidente da direcção;

5.° - Receber as pretensões e reclamações dos sócios e submetê-
-las, devidamente informadas, à direcção;

,6." - Assistir às sessões da direcção, prestando os esclarecimentos
que lhe forem pedidos {mas sem direito a voto), e lavrar as respectivas
actas;

7.° - Assistir aos actos de posse dos corpos gerentes, a que se
refere o art." 49·,", lavrando e assinando as respectivas actas.

§ 2." - Ao gerente comercial compete:
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1.0 _ Responder perante a direcção Ipelo bom funcionamento dos
serviços 'comerciais e industriais;

2.. _ ,Ooadjuvar a direcção no exercicio das suas funções de
gerência, propondo, sempre que o julgar conveniente, qualquer remo-
delação da O'rganização e funcionamento dos serviços que lhe são
confiados, de forma a deles se tirar o melhor 'rendimento;

3.. _ Def>pachar com o vogal da direcção os assuntos das suas
atribuições.

Do funcionamento

Art." 58" _ Cada secção dos diversos serviços, com excepção dos
de escritório, dentro do conjunto geral ,oa actividade da Cooperativa,
possuirá escriburação própria (livros, folhas ou mapas) adequada à
função que 'exerce, da qual se deduza o seu funcionamento privativo
e fornecendo os elementos necessários e subsidiários da escrituração
geral da sociedade.

Art." 59.. - No fim de cada ano social proceder-se-à ao balanço
geral de todo o activo e passivo da sociedade, devendo a necessária
inventariação das mer,cadorias existentes ser formulada pelos preços
por que foram adquiridas, ou pelos dos último inventário se já tiverem
sofrido depreciações, mencionando ainda as que se tiverem depreciado
em armazém ou tenham menor preço no mercado.

Art." 60" _ Os resultados das operações efectuadas anualmente por
todos os serviços serão levados à conta de 'lucros 'e perdas da sociedade
no fim de cada ano social.

§ único. Na conta de lucros e perdas da sociedade será considerada
como despesa anual, por 'depreciação dos móveis, utensílios, máquinas
e viaturas existentes, o que estiver fixado na lei vigente sobre a matéria.

Disposições relativas aos serviços comerciais e industriais

Art." 61" _ Os serviços comerciais e industriais dispõem para
o exercício da sua função das verbas que lhes forem consignadas
nos orçamentos anuais da sociedade.

Art." '62" _ Os fornecimentos aos sócios podem fazer-se:

a) A pronto pagamento: quando os artigos forem pagos no
acto da compra;
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b) A crédito mensal: quando o sócio se prontifique a efectuar
'O respectivo pagamento por desconto nos seus vencimentos
relativos ao mês do fornecimento ou directamente na sede
da Cooperativa até ao dia 10 do mês imediato àquele;

c) A prestações: quando o pagamento for realizado em men-
salidades 'consecutivas, 'Conforme o contrato de abertura
de crédito.

§ 1.° - Os fornecimentos aos sócios residentes fora da metrópole
poderão ser feitos a pronto pagamento 'e a crédito mensal, contando
que os pagamentos sejam realizados no escritório nos dias fixados,
mediante autorização especial da direcção.

§ 2.° - 'Os fornecimentos aos SOC10S a crédito mensal e a pres-
tações serão feitos por requisição,assin3ida ,pelo sócio ou pessoa por
ele autorizada e devidamente identificada.

§ 3.° - Para 'Os fornecimentos a prestações haverá cadernetas
especiais com 'as necessárias indicações sobre o crédito concedido e
montante autorizado.

Disposições relativas aos serviços de crédito e caixa económica

Art.° 63.° - 'Os serviços de crédito e caixa económica dispõem,
em 'regra, corno capital funcional, das verbas que lhe forem consignadas
nos orçamentos anuais da sociedade e das importâncias dos depósitos
referidos na alínea b) do art." 53.° até ao montante máximo de 30%.

Art." 64.° - Os depósitos feitos pelos sócios, a que se refere
o artigo anterior podem ser a prazo 'Ou à ordem, observando-se no
que lhes respeita as disposições gerais estabelecidas por lei para as
caixas económicas.

§ único. Só é permitida a abertura de depósitos à ordem de
importâncias de 100$00 ou superiores e a prazo de importâncias de
10000$00 ou superiores 'e sempre múltiplas de 1000$00.

Art." 65.° - Os 'créditos para fornecimentos e empréstimos em
dinheiro que podem ser 'concedidos aos sócios nos termos das alíneas
a) ,e c) do art." 53.°, são os seguintes:

1.0 - Créditos para fornecimentos: /

a) Até 75% dos seus vencimentos ilíquidos mensais, para for-
necimento mensal a crédito;
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b) Até 50% dos seus vencimentos ilíquidos anuais, para for-
necimentos a prestações mensais 'e sucessivas, 'em número
não superior a vinte 'e quatro.

2.° - Empréstimos em dinheiro:

a) Até 25% dos seus vencimentos ilíquidos anuais a liquidar
em prestações mensais e sucessivas, em número não superior
a vinte e quatro;

b) Em 'casos 'especIa1s dervidamente apreciados pela direcção,
poderão ser feitos empréstimos até ao montante de 70000$00,
a liquidar 'em prestações mensais sucessivas, em número não
superior a trinta e seis;

c) Até ao montante de 250000$00, a prazo a fixar-pela direc-
ção até ao limite de três anos, quando devidamente caucio-
nados.

§ 1.° _ Em nenhum 'caso a soma dos créditos nos termos da
alínea b) do n." 1.0 e empréstimos nos termos da alínea a) ou b) do
n." 2: do presente artigo concedidos a qualquer sócio poderá ultra-
passar a importância do crédito concedido nos termos da alínea b)
do n." 1: deste artigo.

§ 2: _ Não poderão ser concedidos ao mesmo sócio novos
créditos 'ou empréstimos sem que, respectivamente, estejam liquidados
75%, pelo menos, dos que anteriormeote lhe tiverem sido concedidos,

§ 3: -Os empréstimos nos termos da alínea c) do número 2.°
deste artigo só podem ser ,caucionados por acções liberadas da socie-
dade, fI,tulos de dívida pública, títulos ou valores com cotação segura I

na bolsa, ou quaisquer outros de 'liquidação garantida por organismos
oficiais ou ainda por garantias bancárias ou por letras avalizadas por
bancos 'Ou casas bancáJriias de 'l'ecoohooida lidon,eidade.

§ 4: _ O montante dos empréstimos sobre valores caucionados
não poderá exceder 50% da cotação que os respectivos títulos ou outros
valores apres1entem na bolsa no dia da concessão do empréstimo.

Art." 66: _ A concessão de empréstimos nos termos do n." 2.°
do artigo anterior só Ipoderá ser autorizada aos sócios que estejam no
gozo pleno de todos os seus direitos sociais há mais de seis meses e
desde que os ürganismos por onde percebem tomem perante a Coope-
rativa o compromisso de realizar nos seus vencimentos os desoontos
que pela mesma lhes forem solicitados.
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Art.° '67.°- Todos os créditos a prestações e empréstimos conce-
didos aos sócios nos termos do art.° 65.° vencerão 10 juro e o prémio
de risco fixados pela direcção da sociedade e, quando não sejam Iiqui-
dados nos devidos prazos, serão onerados com juros de mora fixados
pela mesma direcção dentro dos limites estabelecidos pela lei, proce-
dendo-se por igual forma para com os créditos mensais, quando não
forem liquidados nas devidas datas.

§ único. O pagamento das prestações mensais relativas a créditos
para fornecimentos ou empréstimos, a que se referem o .0.0 1.° e as alí-
neas a) e b} do 0.0 2.0 do art.° 65.0 deverá 'Ser feito na sede Ida socie-
dade até ao dia 10 de cada mês, a partir do mês imediato àquele em
que Ioi realizada a respectiva operação de crédito.

Art." '68.0 -Quandü os sócios não satisfizerem os seus débitos
nas datas convencionadas, serão os mesmos pedidos por dedução nos
vencimentos às estações oficiais por onde forem abonados, podendo
a direcção da sociedade suspender os fornecimentos a crédito, bem
corno a concessão de arnpréstímos aos sócios cujos débitos se tornem
de dificil cobrança.

Art." 69.0 - As operações de crédito a que se refere o art.° 65.°
serão autorizadas pela direcção de acordo com as possibilidades
financeiras.

Disposições relativas aos serviços gerais e de acção social

Art.° 70.0 - Os serviços gerais e de acçãü sücial dispõem para
o exerdciü das suas funções das verbas que lhes fürem cünsignadas
nüs ürçamentüs anuais da sociedade e das importâncias düs dünativüs
e legadüs feitüs à süciedade.

Do pessoal

Art.° 71.°-A Cüüperativa emprega o seguinte pessüal:

a) Pessüal administrativü. - O qUe exerce funções r,espeitantes
à administraçãü e aü funciünamentü cümerdal das secções
düs diversüs serviçüs;

b) Pessüal técnicü. - O que exerce funções téonicas próprias
das secções 1ndustriais e düs serviçüs gerais e de acçãü
social;

c) Pessoal cümplementar. - O que exerce funções de prati-
cante, de aprendiz e de pessüal menür.
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Art.° 72.0 - O pessoal da Cooperativa é considerado:

a) Pessoal do quadro;
b) 'Pessoal eventual.

Art." 73.0 -O pessoal do quadro é o constante do anexo ao
presente estatuto.

Art.° 74.~- O pessoal eventual,compreende:

a) Os técnicos com funções especiais: médicos, engenheiros,
arquitectos, etc.;

b} Os praticantes, aprendizes, marçanos e serventes;
c) O pessoal de qualquer 'categoria que, por motivo imperioso,

seja necessário admitir temporariamente.

Art." 75.0 -A admissão do pessoal do quadro da Cooperativa
deverá ser feita sob regime 'contratual.

§ único. O pessoal a admitir será submetido a 'exame médico
e a concurso documental e de provas práticas.

Art.° 76.0 - A atribuição de vencimentos ao pessoal da Cooperativa
far-se-á de acordo com o estabelecido na 'lei geral.

. § único. Os empregados da Cooperativa terão o direito de se
abastecer nesta.

Do regulamento interno

Art." 77: - O detaU1!e do fulllcli1ooamento dos dilversos serviços
será estJabeLeoido pelo regularneneo 'ioflitemo Ie Ipelos reguiarnentos
especiais julgados necessávios, todos 'elaborados pela direcção, a quem
cumpre fazê-los eXlooutar,subord'itnados às bases fixadas neste estaaito.

§ 1: _ Os vegulamentos a que se Tlefene 'O corpo 00 presente
artigo deverão ser aprovados pelo conselho de gerência.

§ 2: - A actualização dos regulamentos será feita sempre que
necessário.
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Capitulo V

Distribuilião dos lucros

Art." 78: - O ~UCl'O Iiquído MUGlJI da sociedade constituido pelo
saldo da conta de Iucros 'e perdas, depois de fechado o respectivo
balanço, 'será di'str%uído pela seguinte forma:

L· -,Para o fundo de reserva, um mínimo de 10%;

2: - Para o fundo especial, 40%;

3" -!Para bónus de consumo, 20%;

4.. - Para nova conta de gerência o restante,

§ Oruioo. O bónus de CQIll~O a que os sócios ilJiVlel'eIlIld!j[1eluo
nos termos do n." 3.. do presente artigo será concedido em espécie, de
acordo com a modalidade que forestabelecida pela direcção.

ORGANICA FINANCEIRA

Capítulo VI

Dos fundos

Art." 79: - Os fundos da Oooperativa são constituidos por:

a) Fundo social;
b) Fundo de reserva;
c) Fundo especial.

Fundo social

Art." 80.· - O fundo social é constimído pelo caipLtaI subscrito,
representado por acções de 100$00.

Art." 81: - As acções são sempre nominativas, havendo ItrtulOlS
de uma 'e cWl1ICOacções, formuladas conforme o disposto na lei aplicável,

Art." 82: - O pagamento das acções subscritas pelosócio deverá
ser efectuado de pronto.
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Art." 83." - As acções poderão sertransmissíV1eis entre sócios
mediante autorização da direcção, desde qrue estejam liberadas e não
sirvam de caução a qua'lqUler contralto, observando-se o disposto no
§ 1.0 do art.° 1'68." do Código Comercial.

Art," 84.° _ Só são l'eembolsáv'eis as acções dos SOCIOS que dei-
xarem de pe11tencer à ~oci,edooe nos termos do artigo 13." te não
estejam nas oood!ições da ú~lIima IpaI'te do § I." do aotigo 15.", tendo
'em atenção o contido no antigo 85.° te seu § único.

§ único. O 'reembolso destas acções será sempre feito por 90%
do seu ·valor nominal.

Prlrt:." 85," - O número de acções libaradas reembolsáveis em cada
ano será fixado em assemb~eia geral sob proposta em direcção.

§ único . O reembolso será efectuado pela ordem de inscrição
para o efeiro, dos sócios que a Ide tenham dil1eito.

..4l1t.0 86," _ O fundo social é destinado a financiar a conveniente
exploração dos serviços comercia!its e tÍJJ]dust:.r:iaJÍISte serviços de ar<éd;lto
e caixa económica, bem corno a assegurar as It!11aiI1Isacçõespróprias
dos mesmos serviços, sendo tppoiblido o 'seu emprego em operações
especulativas 'ou a Iongo prazo.

Fundo de reserva

Art." 87.° _ O fundo de reserva é constituído:

a) Pela verba votada anualmente, nos termos do n." I." do
art.° 78.";

b) Pela receita proveniente do disposto no § único do art." 84.".

Atr,t," 88."_ O fundo de reserva, destinado a garantir o capital
da sociedade, ISÓ poderá ser uti'lizado no que for expressamente auto-
I1iZ3idJopela 3IssembIeia geral, observando-se na constiuéção deste
fundo a disposição do 3IPt.0 191." e seu § único do Códi'go Oomeroiaí.

§ único. O fundo de reserva deverá ser empregado vem títulos
ou valores consol!idados, .devendo o rendirneneo proveniente da sua
aplicação 'peVierbera favor dos lucros da sociedade.



480 ORDEM DO EX2RCITO N.O H .1,.' Série

Fundo especial

Art," 89.° - O fundo especial é constituído:

a) Pela verba resultante do disposto no n." 2.° do art.° 78.°;

b) 'Por quaisquer receitas eventuais;

c) Pelas importâncias dos legados ou donativos feitos à socie-
dade.

,Al't.° 90.° - Este fundo é destinado, mediante aprovação da
assembleia geral, sob proposta anual dia dlilI'ecç.ã'o,a:

1.°- Pagamento de débitos à sociedade considerados incobráveis:

2.° -Amol'tizações das contas das despesas de instalação;

3.° -ICobl'ir os prejuízos que a sociedade i1!i'Ver,devidos a casos
~egaJi,s'ou justificáveis:

4.° - Transitoriamenee, pCOV1ef à manutenção <dacaixa de reforma
e assistência aJO pessoaí que não se encontra abrangido totalmente pela
Previdência;

'5.0-CusteaJr a criação, ínstaãação, manutenção oe funcionamento
de instituições 'e serviços que tenham em vista os fins da sociedade;

6.° -Custear todas as restantes despesas da sociedade, não pre-
vistas neste Estatuto.

DISPOSiÇõES DIVERSAS

Capítulo VII

Disposições especiais

Art.o 91.° -IA sociedade só poderá. dissolver-e em algum dos
seguintes casos:

a) Quando a assembleia geral, nos termos deste estatuto, reco-
nhecer impossibilidade de satisfazer os seus fins;

b) Quando lhe seja aberta falência;
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c) Quando os credores 'O requeiram, provando que posterior-
mente à época dos seus contratos se acha perdido metade
do fundo social e a sociedade lhes não garanta 'O pagamento
dos seus créditos.

Art." 92.0 -A di'l1ecçã1ofica pessoal e sorid'al1i1amooteresponsável
por todas as operações tin'ioilildasdesde a data da dissolução, listo é,
da data em que a socvedade for declarada 'em liquidação pela assem-
bleia .gerall QIU pelo IÚl1rbunal,considerando-se 1Ja.tisoperações como
individuais.

Art." 93.0 _ Votada a díssolução, obervar-se-ão as disposíções
da lei que forem aplticáveis.

AI1t.0 94.0 _ A tiqui1daçáJo e paTtllha da sociedade faz-se nos
termos gerais da lei, competinde aos liquidatários a mais escrupulosa
observância desses preceitos legais e sendo-lhes aplicáveis todas as dis-
posições que neste estanito dizem respeito à direcção,

Capítulo VIII

Disposições transitórias

Art." 95: -.o presente estatuto entra 'em vigor imediatamente
após a sua publicação em Ordem do Exército e revoga todos os
anteriores.

Art." 96:-A diI1ecçã1e,elaborará .os regulamentos a que SI! refere
e n." 5: do art.° 24: e promoverá 'O que for necessário para a
integral lexecuçãe das d~sposições contidas no Estatuto.

Art." 97: _,Manterão todos 'Osseus direitos e deveres lOS actuais
sócios linsor'i1tosapenas com a jóia de Esc. 200$00.

Mil!1iistériodo Exéroito, 20 de Novembro :de 1975. - O Chefe do
Estado-Maior de iExéroilÚo,por delegação, O Ajudante-General do
Exército, Carlos Mariano Algéos Ayres, general.
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Portaria n." 693-A/75
de 24 de Novembro

Considerando a escassez de oficiais médicos, farmacêuticos e
veterinários do quadro permanente do Exército;

Tornando-se necessário promover a admissão para as vagas exis-
tentes:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, abrir concurso ordinário para recrutamento de oficiais
médicos, farmacêuticos e veterinários, nos termos da regulamentação
que de seguida se formula:

CAPíTULO I

Da admissão aos concursos

1.0 As vagas ocorridas nos quadros permanentes dos oficiais
médicos, farmacêuticos e veterinários- do Exército serão preenchidas
por concurso de provas públicas.

§ único. A abereura de concurso será publicada 010' Diário do
Governo e O' prazo para admissão do concurso será de trinta dias.

2: São condições indispensáveis de admissão ao concurso para
preenchimento de vacaturas nos quadros de oficias médicos, farma-
cêuticos ou veterinários:

a) Ser cidadão português;
b) Ter aptidão física verificada em inspecção médica, efectuada

pelo júri de admissão ao concurso para oficiais médicos,
nomeado para efeito por despacho do Chefe do Estado-
-Maior do Exército (CEME), sobre proposta dO' director
do Serviço de Saúde Militar;

c) Não ter mais de 30 anos de idade no dia 31 de Dezembro
do corrente ano;

d) Estar legalmente habilitado com as [icenciaturas em Medi-
cina, Farmácia ou Medicina Veterinária;

e) Ter cumprido ou estar a cumprir o serviço militar, sem
prejuízos de casos espeoia'is 'a serem apreciados pela. Direc-
ção do Serviço de Saúde (DSS);

f) Não ter sido condenado nos tribunais civis ou militares em
pena que O'impossibilite de seguir a carreira das armas O'U
de ingressar nO'cO'rpo de oficiais do quadro permanente
do Exército,
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3.° Os candidatos deverão instruir O'seu processo para admissão ao
concurso com os seguintes documentos:

1) Requerimento dirigido ao Chefe do Estado-Maior do Exército;
2) Certidão de idade, de narrativa completa;
3) Pública-forma da carta do curso;
4) Informação final do curso;
5) Certificado do Sindicato 'Ou da Ordem dos Médicos, Farma-

cêuticos e Veterinários, comprovando a sua inscrição;
6) Nota de assentos completa;
7) Certificado do registo criminal actualizado, no mínimo três

meses antes da entrega dos documentos.

§ único. Todos estes documentos, e quaisquer outros comprova-
tívos da competência, mérito especial O'Uclariculum vitae do candidato,
serao entregues na unidade ou estabelecimento militar a que 'Oscandi-
datos pertencerem até ao úWimO'dia fixado para admissão ao concurso

4.° As entidades que receberem os documentos de que trata O'
artigO' antenior passarão deles um recibo aos interessados e I'emetê-los-ã'Ü
directamente à RepartiçãO' de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal
do Ministério do Exército (RO IDSP IME), que organizará O'Srespecti-
vos processos de admissão na parte administrativa, remetendo-os depois
à Direcção do Serviço de Saúde do Ministério do Exército, para dar
regular seguimento às operações do concurso, '

5.° - 1. A inspecção médica, a qUe se refere a alínea b) do
artigo 2.°, será efectuada, no Hospital Militar Principal (H MP}, pelo
júri de admissão do concurso para oficiais médicos, em data a designar
pela DSS. Aos candidatos será dado conhecimento, por aviso único,
do dia e hO'ra em que deverão apresentar-se no HMP, para O' efeito.

2. Podem 0lS candidaros residentes nas ilhas adjacentes 'e Macau
ser submetidos localmente a inspecção médica, de acordo com as nor-
mas aplicáveis definidas pela DSS, perante junta de inspecção a nomear
pelos respectivos comandantes dos Comandos Territoriais Indepen-
dentes (CI'I), a ser ratificada pelo júri de admissão.

3. Aos candidatos podem ser exigidos análises O'U exames médicos
complementares, a efectuar no HMP O'U noutros hospitais, no casO'de as
juntas terem lugar nos CTI, sempre que a junta de inspecção 'Osconsi-
dere necessários para fundamentar a ua decisão.

6.° Da decisão da junta de inspecção médica pode ser interposto
recurso para o CEME, no prazo de cinco dias, a contar da data da
afixação do seu resultado, ° qual decidirá, em face do re!:aJtório da
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junta e do parecer da DSS, se o candidato deverá ser ou não pres-ente
a uma 'junta de recurso, nomeada para o efeito e presidida pelo oficial
general mais antigo do serviço de saúde no activo.

!No caso de deferimento do recurso a que se refere o parágrafo
anterior, o resultado desta junta substituirá o anterior, para todos os
efeitos 'legais.

Da decisão desta junta, após homologação do CBME, não haverá
recurso.

7.° O júri do concurso pronunciar-se-á pela admissão ou exclusão
dos candidatos às provas até trinta dias após a data de encerramento
do prazo para admissão ao concurso.

8." Terminado o prazo de que trata o artigo anterior e excluídos
os concorrentes que não tenham satisfeito aoscondições designadas no
artigo 2.°, a nss promoverá a publicação na Ordem do Exército (OE)
dos nomes dos candidatos admitidos.

CAPITULO II

Do júri de admissão

9." Os júris de admissão dos concursos serão nomeados pela
Direcçã-o do Serviço de Saúde, de acordo com a seguinte constituição:

1) 'Para o ramo médico, o director do HlMJ:>(presidente), dois
oficiais médicos internistas ,e dois cirurgiões do HMíP;

2) Para o ramo farmacêutico, o director do Laboratório Militar
de Produtos Químicos e Farmacêuticos (LMPQF) (presi-
dente) e quatro 'Oficiais farmacêuticos, sendo um especia-
lista 'em indústria farmacêutica e outro em análises quí-
mico-biológicas;

3) Para o ramo veterinário, o director da Escola do Serviço
Veterinário Militar I~ESVM) (presidente) 'e quatro médicos
veterinários.

CAPíTULO III

Da realização das provas dos concursos

10."- 1. Aos candidatos admitidos será dado conhecimento, por
aviso único, do local, dia e hora em que deverão apresentar-se no HMP,
no LMPQF ou no Hospital Militar Veterinário (HMV) , conforme os
casos, para prestarem provas.
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2. O aviso a que Se 'refere este artigo será comunicado pessoal-
mente .por meio de contrafê e afixado nas secretarias do HMP, LMPQF
~11 na ESVtM, conforme se trate de 'concurso para médicos, farmacêu-
ticos ou veterinários.

11.0 O candidato que não comparecer a prestar provas nos quinze
minutos imediatos à hora marcada para o seu inicio será excluído do
concurso, a não ser que faça prova de motivo justificativo de força
maior.

12.0 No fim de cada prova cada membro do júri 'lançará numa
urna uma Iista assinada, contendo 'O nome dos candidatos ,e a nota
atribuída a cada um.

13.0 !.As provas serão cíassíãcadas 'em notas ou quotas de mérieo,

variável de O a 20 valores.

14.0 O 'candidato que obtiver em qualquer prova média inferior
a 10 valores será rejeitado em mérito absoluto.

IS: De cada prova lavrar-se-á acta, que será assinada por todos
os membros do júri e da qual constará a classificação obtida por cada
candidato.

16: A ctassíücação geral do concurso, a atribuir pelo júri, será,
para cada candidato, sempre expressa em valores e resultante:

a) Do apuramento das provas prestadas, expresso em valores;
b} Das classificações 'Ou informações obtidas nos cursos acadé-

micos que interessam à profissão:
c) Das classificações obtidas nos cursos militares que tenha

frequentado, expressas em vaâores;
d) Do curriculum vitae do candidato.

17: As reclamações sobre qualquer ado do concurso devem ser
apresentadas no prazo de vinte e quatro horas sobre 'O facto que as
motivou e entregues, nesse prazo, ao presidente do júri.

18: Realizadas todas as provas e feito o apuramento dos can-
didatos, será 'O processo do concurso remetido à DSS, com informação
do presidente do júri acerca de todos os actos do mesmo concurso.

19: O director do Sel'Viço de Saúde apreciará o processo, juntar-
-lhe-á a sua informação e remetê-Io-á à RO /DSP /ME para ser subo
metido a despacho do CEME.
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20.0 A classificação do concurso só será válida depois de informada
pelo director do Serviço de Saúde e de ser submetida à apreciação do
CEME.

21.0 Os candidatos aprovados em concurso serão admitidos no
quadro permanente dos oficiais do ramo a que se destinam até ao
,p!1eel1!chim'erutodo número de vaeaturas anunciado no acto da sua
abertura, de harmonia com as vagas efectivamente existentes nessa
data e aquelas que se preveja venham a verificar-se aré ao dia 31 de
Dezembro do ano em que terminarem as provas.

22.0 Prura os efeitos do disposto no artigo anterior, o CEME, no
acto da aprovação da classificação final do 'concurso, indicará expres-
samente, por despacho, os candidatos admitidos 'e a data a partir da
qual devem ser aumentados ao efectivo do Exército.

TITULO I

Das provas a prestar pelos candidatos ao concurso para preenchimento
de vacaturas no quadro permanente de oficiais médicos.

23.0 As provas do concurso para provimento de vacaturas no qua-
dro permanente de oficiais médicos são:

a) Prova escrita, tipo teste de escolha múleipla, únãca para
todos os concorrentes, sobre patologia clínica e terapêutica,
para a execoução da qual será 'concedido o prazo de uma
homo

b) Prova clinica, relativa a dois doentes, um de foro médico
e outro de foro cirúrgico, 'para a execução da qual será
concedida a duração de três horas, seguida de disoussão
sobre a mesma. Os pontos para estas provas e a ordem pela
qual os candidatos as deverão prestar serão tirados à sorte.

24.0 - 1. Para a prova clínica, o júri escolherá, diariamente, dez
doentes do foro médico e dez do foro cirúrgico, sendo uns 'e outros
numerados de um a dez.

2. Para realizar a escolha dos doentes, 'O presidente convocará
o júri com a necessária antecipação, de modo que ela esteja terminada
à hora marcada para o tinÍdo da prova.

3. No dia e hora designados para a realização da prova clínica,
e estando presentes os candidatos nesse dia chamados a 'exame, cada
um deles tirará à sorte, na presença do júri, os números dos doentes a
observar.
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4. Conhecidos os doentes, os candidatos observá-los-ão na presença
dos membros do júri, sem que lhes sejam facultadas quaisquer infor-
~ações hospitalares, e passarão logo a uma sala conveniente, onde
~!r~o 'Por escrito, em papel previamente rubricado pelos membros do
jun, o que entenderem sobre a história clínica dos doentes submetidos
à 'sua apreciação.

O júri fornecerá, aos candidatos que o desejem, os resultados
dos meios auxiliares de diagnóstico que lhe forem solicitados mediante
requisição e que estejam disponíveis.

5. O tempo destinado à observação de cada doente pelo candidato
não poderá exceder três quartos de hora e a elaboração do relatório
sobre os dois doentes não excederá o prazo de hora e meia.

'6. Concluída a redacção dos relatórios, serão os mesmos lidos
pelos respectivos candidatos te dísoutidos pelo júri, quando este assim
o entender.

TITULO II

Das provas a prestar pelos candidatos ao concurso para provimento
de vacaturas no quadro permanentê de oficiais farmacêuticos.

25." As provas do concurso para provimento de vacaturas no
quadro permanente de oficiais farmacêuticos são:

a} Prova escrita única para todos os concorrentes, sobre um
ponto tirado à sorte de entre dez afixados na nSSjME
e no LMPQF vinte dias antes;

b) Prova prática de indústria farmacêutica;
c) Prova .prática de hidrologia;
d) Prova prática de análises químico- biológicas;
e) Prova oral.

26.0 _ I. O ponto para prova escrita será tirado com vinte e
quatro horas de antecedência, na presença do júri, afixado no LMPQF
e pua a sua execução 'Será concedido o prazo de quatro horas.

2. A prova prática de indústria farmacêutica, 'cujo tema será
tirado à sorte imediatamente antes do início da prova, constará da
execução de uma fórmula farmacêuüca, sua análise química, física
ou físico-química e da elaboração do respectivo relatório, sendo
concedido para a sua execução o prazo de seis horas.

3. A prova prática de hidrologia, oujo tema será tirado à sorte
imediatamente antes do início da prova, consistirá na análise química,
física, físico.química e bacteriológica de uma água, na proposta de
Um tratamento e na elaboração do respectivo relatório, sendo conce-
dido, para a sua execução, o prazo de três horas,
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4. A prova prática de análises químico-biológicas, cujo tema
será tirado à sorte imediatamente antes do inicio da prova, consistirá
na análise de um produto biológioo, preenchimento do respectivo
boletim e elabolação de um relatório, sendo 'concedido, para a execução
desta prova, o prazo de três horas.

5. A prova oral terá a duração de duas horas, sendo a primeira
reservada à dlj'scuss:ã'oda prova escrita e oueros temas gerais, e a
segunda à discussão dos relatórios das provas práticas.

27: -1. Para cada uma das provas práticas serão elaborados,
com antecedência, tantos pon1tos e mais um quantos 'Í'OPem as candidaeos.

2. Nos dias e horas designados para a realização das provas, e
estando presentes 'os candidatos nesse dia chamados a exame, cada
um deles tirará à sorte, na presença do júri, o ponto para a prova
prática.

28: Para as provas escrita e oral não será facultado ao candidato,
nem ele poderá consultar, qualquer bibliografia. Nas provas práticas
admite-se qualquer tipo de consulta bibliográfica.

TtTULO III

Das provas a prestar pelos candidatos ao concurso para provimento
de vacaturas no quadro permanente de oficiais veterinários.

29: As provas do concurso para provimento de vacaturas do
quadro permanente de oficiais veterinários são:

a) Prova escrita sobre assunto do <foro<ClínicoQIU de inspecção
de alimentos;

b) Prova prática - execução de intervenções de pequena cirur-
gia e resolução de 'casos concretos de inspecção de alimentos
destinados às tropas;

c) Prova 'clínica de animais (diagnóstico, prognóstico e terapêu-
tica) e exame em acto de compra de animais destinados às
forças armadas.

30: Todas as provas serão realizadas na ESVM-HMV, cujo
director mandará pôr ,à disposição do presidente do júri os meios
necessários à boa execução das provas.

§ único. O júri poderá, quando assim o jutgar conveniente, requi-
sitar, de qualquer unidade ou estabelecimento militar da <guarnição
de Lisboa, os solipedes doentes que 'entender necessários para os
exames.

31: A duração máxima das provas será de uma hora e meia
para a 'escrita, duas horas para a prática e <uma hora para estudo •
clínico.



,L" Série ORDEM DO EJmRCITO N.o t.1 491

32.0 Finda a prova prática, qualquer dos membros do júri 'Pode,
por espaço não superior a quinze minutos, fazer ,as perguntas que
'entender sobre qualquer dos 'assuntos que, directa ou indirectamente,
se relacionem com o ponto.

33.0 Para qualquer das provas, serão elaborados, com a devida
antecedência, seis pontos, que ücarão patentes na secretaria do Hospital
Militar Veterinário.

34.0 Para cada uma das provas, excepto a escrita, que será
comum, cada Icandidato tirará lã sorte rum dos respectivos pontos,
cuja resolução começará a executar imediat3!ffiente. O .ponto extraído
voltará para ja urna no dia imediato.

§ único. Quando a ;prova não se !l'ea:~irzaJrno dia Indicado. por
qualquer circunstância, o júri designará outro dia para ser prestada,
devendo então o candidato tirar o respectivo ponto.

35.0 _ 1. Para a 'escolha dos solipedes doentes que tiverem de
servir no exame emca:da dia, o júri resolverá corno entender e de
harmonia com os recursos de que possa dispor.

2. No dia e hora designados para a prova clínica, estando presen-
tes os candidatos que nesse dia tiverem de prestar provas, cada um
deles tirará à sorte, na .presença do júr], os números dos solipedes
doentes que 'lhes servirão de exame, .

3. Oonhecidos os solípedes doentes, serão observados pelos res-
pectivos candidatos na presença do júri, devendo-lhes ser facultada
a sua história pregressa, passando em seguida a elaborar um relatório
sobre 'O diagnóstico, prognóstico e tratamento de cada um dos solipedes
doentes observados, em papel pl'eviamente rubricado pelos membros
do júri. Ooncluldos os relatórios, serão estes lidos pelos 'respectivos
candidatos e discutidos pelo júri, se este assim o 'entender.

4. Seguidamente, será feito um exame em acto de compra.
36.0 É expressamente proibido aos candidatos servirem-se, na

resolução dos pontos distribuídos, de qualquer livro ou manuscrito.
Senão excluídos 'os que procederem de modo contrário a 'esta' disposição.

§ único. Oooduíd:as as provas, serão 'estas assinadas pelos respec-
tivos candidatos e rubricadas pelos membros do júri em todas as
folhas.

CAPíTULO IV

Dos candidatos admitidos e dos estágios
a que são obrigados

37.0 As listas dos candidatos admitidos serão publicadas em
Ordem do Exército, sendo a colocação provisória nas respectivas
escalas de antiguidades feita de harmonia com as classificações finais
dos concursos, aprovados pelos CEME.
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38: -1. Terminado o concurso, os candidatos admitidos proviso-
riamente serão mandadoaapresentar na Escola do Serviço de Saúde
Militar '(ESSM), ESVM e LMPQF, a fim de frequentarem um estágio
destinado a 'completar os S'eusconhecimentos militares e técnico-
militares.

2. Os estágios a que se refere este artigo terão a duração máxima
de quatro meses e 'os programas 'correspondentes serão elaborados pela
Direcção do Serviço de Saúde.

3. Salvo. o caso de mobilização, 'Os oficiais estagiários não serão
desviados, durante os estágios, para qualquer serviço externo.

39: O conselho pedagógico do estabelecimento em que se reali-
zarem os tirocínios ou estágios apresentará à consideração superior
o programa pormenorizado dos mesmos, os quais serão remetidos,
com a necessária rantecedência, à Direcção do Serviço de Saúde, para
serem submetidos à apreciação do CEME.

40: Terminado o estágio, o conselho pedagógico entregará ao
director do HMP ou da ESSM uma apreciação sobre o' aproveitamento
eaptidão manifestados por cada um dos estagiários. Estas informações
serão dadas em separado, de modo a 'Poderem ser integradas no pro-
cesso individual de cada um dos estagiários.

41.· A promoção ao posto de tenente 'e o ingresso definitivo no
quadro permanente dos oficiais do Exército somente se efectuarão
depois de os alferes estagiários terminarem, com aproveitamento e
boas u'll'formações, 'OISestágios e t:i'roc~ni:()JSque frequentarem.

42.. Os a1f.eres estagiários ou tirocinantes que não merecerem
informação favorável nos tirocínios e estágios a que forem obrigados
serão eliminados por despacho do CEME.

43.0 Fica revogada a legislação em contrário.

Estado-Maior do Exército, 24 de Novembro de 1975. - O Chefe
a,) Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto Idães Soares Fabião,
general.



L" Série ORDEM DO EXE.RCITO N.· 11 493

LO 2
"-o
~ Eo- Q)
-o i5
éZ

Q)
'11"'0o&:
'II LO
tN
o Q)
0...,"'0

i
Q

8
§
8
V)

.9
3
'5,e

cu
"O
o....
.D

E
;>
o
Z
cu
"O



494 ORDEM DO EXtR:ClTO N.' 11 1." Série

Q- - '9,
o o ê

Õ
ln

I >
\.,0.1 !~

...o.
o o (JQ

o
ln

Z
c'

w - 3
<1>a
'"

'"d ...,
I

.., ..,
(1) ~
<: ::s

~
a 'O V>
(11) o ~::se, 9. I;;:,

~

(1» :.:,
~ I>l

'" ~ '"o r;, "" ~. C"')~ ~.
~

'" 3c, "" I ~(1) ti B
e-e ['Ij 8'Tj ..., o ><(1), c e-r ...,

:::l. ..., O (1) ...,

'"
...,

~. '"V> '" [ ;:s;:s ~~
7; ~ O-

7; :=

i (1)o n
(1)

!:Ii U :;Q
<II C

~ [ e g'

Q. o a. ~.
5' 5' V>

SIl· SIl.

5' : 5'

:
: I

: :

:

-..l -..l
lJl lJl 5' :;Qo o í!l "§ § -:l.tI> o

-o ..
o. o(')

~ ~ ti> o

8 8 ln tA

I

I
o
g
~



L' Sér.e ORDEM DO EXtRCITO N.· H 4'J5

<Ilo....
E
';:I

Z

\_

o o

-t"'\

O.I'".~
'".~
«



496 ORDEM DO E~RClTO N.' 11 .}.."Série

Estado-Maior do Exército

Portaria n," 709/75
de 29 de Novembro

Considerando ser de toda a justiça que, demro do espírito do
Decreto-Lei n." 246-Aj75, de 21 de Maio, 'O sistema de graduação
previsto para o Serviço Postal ·Mi>liltalrseja a'IIJerado, 1001 conformidade
com 10 estabelecido neste decreto-lei:

Manda 10 Conselho da Revolução, pelo Chefie do Estado-Maior
de Exército, 'O seguinte:

1 - São alteradas as 'condições 2.' 'e 3." da alínea b) do n." 1
do n." 13: e n." 17: da Portania n." 622/70, de 9 de Dezembro, que
passam a :ter a seguinte redacção:

13.'-1. ..
a) .

b) ..................................................................................
'L" ..
2.' IA, ~enenIJe graduado, 'os alferes graduados que completerr

um ano de 'Permanência no posto;

3." IA, capitão graduado, os tenentes graduados que cornpleten
três anos de permanência no posto .

.........' .

17: A graduação dos militares do SPM nos 'Postos imedisos
só 'Pode efectivar-se quando ocorram vagas nos quadros .ogâ-
nicos do serviço lemr.elação aos seguintes postos:

a) Oficiais -a, partir de major, inclusive;
b) Sargentos -para sargento-ajudante.

12- Esta portarâa produz efeitos desde 21 Ide Maio de 195.

Estado-Maior do Exército, 19 de Novembro de 1975. - OChe~e
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto ldães Soares abião,
general.
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IV - DESPACHOS

MINISliÉRIO DA INDÚSTRIA E TECNOLOGtA

E ESTAIDO-MAIOR DO EX1ÉRCITO

Despacho

Considerando as razões que determinaram a constituição da
Comissão Coordenadora de Projectos MDF /FlCMO/EFI, entende-se con-
vcníente que da mesma passe a fazer parte a Fábrica M

'
i.lit3irde Braço de

Prata. '
Assim, em aditamento ao despacho de 6 de Setembro de 1975

- publicado no Diário do Governo, '1." série, n." 219, de 22 de Se-
tembro de 1975-, determina-se:

1 - A ref.erida Comissão passe a denominar-se Comissão Coor-
denadora de Projectos MDF/FCMü/EFI/FMBP;

2 - Dela fará parte, além dos membros referidos no n.° 1
do referido despacho, um representante da Fábrica Mi-
litar de Braço de Prata;

3 - A Comissão deverá passar a exercer, quanto à FMBP,
as funções que Ilhe são aJtriJbuídasno despacho de cons-
tituição.

Ministério da Indústria e Tecnologia e Estado-Maior do Exército,
2J de Outubro de 1975.- O Ministro da Indústria e Tecnologia,
Luís Cardes da Ponte Marques do Carmo. -,o Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Carlos Alberto Idões Soares Fabiõo,

ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORIÇAS ARMADAS

Quartel-Mestre-General

Despache

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho de
22 de Julho de 1975 do Chefe do Estado-Maior do Exércéto, subdelego
no brigadeiro Areias Peixoto, director do serviço de intendência,
competência para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos seguintes
montantes:
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1 000 000$ para despesas que se efectirvarem sem dispensa
de concurso e de contrato escrito; •

200 000$ para despesas que se realizarem com dispensa
dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-sea despesas cujo
encargo global tenha sido objecto de plano superior-
mente aprova,do e inclui despesas que hajam de reali-
zar-se por conta do orçamento suplementar de defesa.

b) Aprovação de autos de incapacidade, ruína prematura,
consumo, 'extravio, venda, recepção e 'Outros do âmbito
de intendência até ao limite fixado em a);

c) Alprovação de relatórios de intendência de alimentação
quando não contenham matéria de procedimento disciplinar
ou actos lesivos dos interesses da Fazenda Nacional;

d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito
da direcção.

Quartel-Mestre-General, 28' de Julho de 1975. - O Quartel-Mestre-
-General Interino, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, brigadeiro.

Despacho

Considerando que a 'concentração excessiva de competência a
partir de certo escalão é inconveniente, 'constituindo um mal e um
notável peso burocrático que influem negativamente no bom funcio-
namento da administração pública;

Considerando que uma forte centralização sobrecarrega demasia-
damente os graus superiores da escala hierárquica, com absorção do
tempo necessário a tarefas mais importantes de direcção e coordena-
ção, consideradas prioritariamente de entre os objectivos superiormente
delineados;

Considerando fundamental imprimir celeridade à resolução dos
problemas administrativos, o que se traduzirá numa maior economia
e eficiência, e simultaneamente oaminhar para uma participação
e responsabilização efectivas 'a níveis de chefia mais baíxose mais
próximo das realidades;

Considerando que a competência para autorizar despesas até
ao montante de 10000$, conferida nos termos do disposto no artigo
2 o do Decreto-Lei n." 41 899, de 9 de Outubro de 1958, está desactua-
lizada face à evolução dos preços ao longo dos anos;
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Considerando ainda que a subdelegação de competências é legal-
mente autorizada 'com base no disposto nos n.08 2 e 3 do artigo 8_°
do Decreto-Lei n." 48 234, de 31 de Janeiro de 19<68,conjugado com
a alínea a} do artigo 6: do Decreto-Lei n." 48059, de 23 de Novembro
de 1967, e 'com o artigo 1.° do Decreto-Lei n." 43475, de 5 de Janeiro
de 1961, e no artigo 21: da Lei n." 3/74, de 14 de Maio;

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 22 de Julho de 1975 do Chefe do Estado-Maior do Exército:

1 - Subdelego no brigadeiro Gonçalo Nuno Albuquerque Sanches
da Gama, director da arma de transmissões, brigadeiro Vasco Joaquim
Rocha Vieira, director da arma de engenharia e director do Serviço
de Fortificações e Obras Militares, brigadeiro José Maria Canelas
Ferreira da Silva, director do Serviço de Material, brigadeiro médico
Fausto Ferreira Reis de Morais, director do Serviço de Saúde, coronel
tirocinado João Nunes Imaginário Egrejas, director do Serviço de
Transportes, competência para autorizarem despesas com 'Obras ou
aquisição de material nos seguintes montantes:

1000 000$ para despesas que se efectivarem sem dispensa de
concurso e de contrato escrito:

200 000$ para as despesas que se 'realizarem com dispensa
dessas formalidades legais.

1.1-Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujoencargo
global tenha sido objecto de plano superiormente aprovado e inclui
despesas que hajam de realizar-se por conta do orçamento suplementar
de defesa.

2 - Subdelego ainda:
2.1 - No brigadeiro Gonçalo Nuno Albuquerque Sanches da

Gama, director da arma de Transmissões, competência para:
a} 'Enviar directamente à CREBFA, com o seu parecer, os

processos de aquisição de material pela OOMPAE, dando
apenas conhecimento posterior ao QMG do respectivo
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo
da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em 'casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito
da direcção.

2.2 - No brigadeiro Vasco Joaquim Rocha Vieira, director da
arma de 'engenharia e director do Serviço de Fortificações e Obras
Militares, competência para:
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a) Enviar directamente à CREEFA, com o seu parecer, os
processos de aquisição de material pela COMP AE, dando
apenas conhecimento posterior ao QMG do respectivo
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo
da 'observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito
da direcção.

2.3 _ No brigadeiro José Maria Canelas Ferreira da Silva, director
do Serviço de Material, competência para:

a) Execução de planos ,previamente aprovados, sem prejuízo
da 'Observância das disposições legais;

b) Autorizar deslocações de pessoal em casos de reconhecida
necessidade para tratar de assuntos do âmbito da :direcção;

c) kutorizar despesas de reparação nos EFE até ao montante
de 500000$;

d) Aprovação de autos de incapacidade, extravio, ruína prema-
tura e consumo referentes a viaturas completas, armas
completas e 'outro material de valor global igualou inferior
a 500000$;

e) Autorizar a cedência, a título gracioso, de material incapaz
'Ou usado, abatido à carga do Exército, a entidade de
interesse público, sempre que se considere desnecessário
no ME;

f) Autorizar a resolução de assuntos de carácter puramente
técnico.

2.4 _ No brigadeiro médico Fausto Ferreira Reis de Morais,
director do Serviço de Saúde, competência para:

a) iEnviar directamente à CREEF A, com o seu parecer, os
processos de aquisição de material pela COMP AE, dando
apenas conhecimento posterior ao QMG do respectivo
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo
da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito da
direcção;

d) Autorizar a resolução de assuntos de carácter puramente
técnico.
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2.5 - No coronel tirocinado João Nunes Imaginário Egrejas,
director do Serviço de Tranportes, competência para:

a) Autorizar, até ao montante de 50 000$, despesas. previstas
no orçamento privativo respeitantes a horas extraordinárias,
remunerações por serviços auxiliares, gratificações variáveis
ou eventuais, trabalhos especiais diversos;

b) Atribuir verbas a unidades e estabelecimentos militares
para deslocações de pessoal (directores de CT, médicos,
ordenança e oontfnuos, etc.);

c) Assinar contratos de afretamersto (marítimo e aéreos) já
superi ormente autorizados:

d) <Despachar requerimentos de utilização na capacidade sobrante
dos TAM;

e) Utilização de viaturas civis no transporte de contingentes a
embarcar 'Para o Uítramar, quando necessário:

f) Execução de IpIanos previamente aprovados sem pre-
juízo da observância das disposições legais;

'lI) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito
da direcção.

Quartel-Mestre-General, 28 Ide Julho de 1975. - O Quartel-
.Mestre-General Interino, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, brigadeiro.

ESTADO-MAIOR DO EXi~RCITO

Repartição do Gabinete

Despacho .n.· 5

1. De acordo com a reorganização do Exército em curso, desem-
penha as {unções de General Adjunto Operacional o Brigadeiro
Manuel Agostinho Ferreira competindo-lhe, conforme as minhas
directivas:

a) Planear, coordenar e accionar as actividades de Informa-
ção e de Contra-Iofonnação no Exército:

b) Estudar e planear os assuntos relativos à doutrina táctica
e organização eao emprego das forças terrestres;

c) Estudar, planear, coordenar 10 accionar 'Osassuntos referentes
à informação intema 'e relações públicas:

d) Estudar 'e planear os assuntos respeitantes à participaçãc
do Exército no 'Desenvolvimento Nacional.
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2. O Adjunto Operacional acciona as actuais 2: e 3." Reparti-
ções deste EME, a Direcção do Serviço Histórico Militar, a Direcção
do Serviço Cartográfico do Exército e a Chefia do Serviço do Reco-
nhec.mento das Transmissões.

3. O Adjunto Operacional superintende também nas Direcções
das Armas para os assuntos do seu âmbito.

Estado-Maior do Exército, 28 de Novembro de 1975. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, António dos Santos Ramalho Eanes,
general.

MINISTl:RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete
do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho

Considerando que, na actual conjuntura, não é admissível que,
a par de funcionápi'os cuja capacidade de trabalho não é perfeitamente
aproveítada, subsistam casos de pagamento habitual de horas extraor.
dinárias;

Con'sidemndo que já foi determinada pelo Decreto-Lei 'O .• 372/74,
do: 20 de it\gos.to, a íímitação de trabalho extraordinário aos casos de
urgência e acumulaçiúo anormal de trabalho:

Determino que, em todos os serviços do Exército, só será permi-
tido o pagamento de horas extraordinárlias nos casos expressamente
previstos na lei, devendo ser comunicados ao Gabinete do Pessoal
OiVlÍ'l, para conven'Í1oote preenchimento, os postos de trabalho que
resultarem do cumprimento dos referíds preceitos legais.'

EstaÓO.Maior do Exército, 11 de Novembro de 1975. -O Chefie
do Estado-Maior do Exército, Carlos Alberto ldães Fabião, general.

ESTADO_MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Despacho

Oonsiderando o disposto no artigo 21.· da Lei '11•• 3/74, de 14 de
Maio, conjugado com o pl1ooeituado nos Decretos-Leis n." 42564 e
48059, respeotllvamente de 7 de Outubro de 1959'e de 23 de Novembro
de 1967:
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1) Delego no ajudanee-generaí do Exército, generaí Carlos Ma-
riano Algéos Ayres, a competência que por 'lei me é conferida para
a pránica de todos os actos respeieanoes a oficiais, sargentos e praças
e servidores civis do oMilfili'stér10do Exército e que sejam das atri-
buições da L' Repartíção do Estado-Maior do Exéroieo, da Direcção
do Serviço de Pessoal, da Direcção do Serviço de Justiça e DÍlsClÍIPLina,
da chefia do Serviço de Preboste, da chefia do Serviço de Assistência
Religiosa e da chefia do Serviço Postal Militar:

2) Desde já fica autorizado o ajudante-general do Exército, general
Caolos ,Ma.rMlo Algéos Ayres, a subdelegar nos directores de serviço
e nos chefes de serviços referidos no número anterior, bem corno
nos chefes das respectivas repareições, a competência para a prática
dos mesmos actos e que sejam das suas aJtdbuiçÓ'esespecíficas;

3) De aJOOI1docom o disposto no artigo 8.", n." 1, do Decreto-
-Lei n." 48059, as delegações e subdelegações previstas neste despacho
não prejudicam 'o direito de avocação dais entidades deleganees e sub-
delegantes das competências, nem '0 poder de def!1rulrorientações geraís
e emitir instruções de serviço.

Estado-Maior do Exército, 28 de Novembro de 1975. - O Chefe
de Estado-Maior do Exército, António dos Santos Ramalho Eanes,
general.

Despacho

Nomeio vice-chefe do Estado-Maior do Exército o general
Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, em substinrlção do general
António .Adrian o Faria Lopes dos Santos, que nesta data é exonerado
das referidas funções.

Estado-Maior do Exército, 28 de Novembro de 1975. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, António dos Santos Ramalho Eanes.
general.

Despacho

Considerando o disposto no artigo 21: da Lei n." 3/74, de 14 de
Maio, conjugado com o preceieuado nos Decretos-Leis n." 42 564,
4~ 059, 48264, respectivamente de 7 de Outubro de 1956, de 23 de
Novembro de 1967 e de 31 de Janeiro de 1968:
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1 - Delego no vice-chefe do Bstado-Maíor do Exército, general
Octávio de Carvalho GaIvão de Fligueiredo, a competência que por
lei me é conferida para a prática de todos 'Osactos respeitantes:

a) Aos assuntos que 5'ejam das atrvbuições da 3.' Repartição
do Estado-Maior do Exército, da Direcção do Serviço
Histórico-Militar, das chefias dos Serviços de Reconheci-
mento das Transmissões, iMeca41'ográfico, Cartogrãfico,
Biblioteca, Sub-Registo do Exéreieo, Centro de 'Mensagens,
Arquivo, Secção de Publicações e conselho adminâserativo
do Estado-Maior do Exército, excepto os ']i.gados à segu-
rança interna do País;

b) A coordenação e resolução dos assuntos que corram por
mais de uma das Repartições do Estado-Maior do Exército.

2 - Desde já fica autorizado o vice-chefe do Estado-Maior do
Exército. general Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, a subde-
legar nos directores de serviços e nos chefes das respectivas repartições
a competência para a prática dos mesmos actos e que sejam das
suas atribuições específicas.

3 - De acordo com o disposto no arrugo 8", n." 1. do Decreto-Lei
n.· 48 059, as delegações e subdelegações previstas neste despacho
não prejudicam o direito de avocação das entidades delegantes e subde-
legantes das competências, nem o poder de definir orientações gerais
e emitir instruções de serviço.

Estado-Maior do Exército, 28 de Novembro de 19175. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, António dos Santos Ramalho Eanes.
general.
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o Chefe do Estado~Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

Es1lá.conforme.

L' Série



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
,

ORDEM
l_8 SÉRIE

DO EXERCITO

N.O 12/31 DE DEZEMBRO DE 1975

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-LEIS

CONSELHO DA REVOlUÇÃO

lei n." 15/75
de 23 de Dezembro

Pela Lei n." 9/75, de 7 de Agosto, foi criado o Tribunal Militar
Revolucionário, para julgamento dos implicados na tentativa contra-
-revolucíonária de 11 de Março de 1975.

Verifica-se, 'contudo, que as vantagens que daí poderiam advir,
designadamente no aspecto da celeridade processual, não se ooncretl-
zaram, pelo pelo que não se justifica a subsistência de um órgão
jurisdicional de natureza especial.

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6: da Lei n." 5/75, de
14 de 'Ma'rço, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para
valer como lei constitucional, o seguinte:

Al'lvi'goI: É extinro o Tribunal Mi,ljItarRevolucionário, criado pela
Lei Constítucionaí n." 9/75, de 7 de Agosto, e regulamenrado pelo
Decreto-Lei n." 425/75, de 12 Agosto.

Ál1t. 2: 'É da competência dos mr1buna1j,smilitares, defin1ildanos ter-
mos do Código de Justiça Militar e legislação complementar, o julga-
mento dos implicados na tentativa contra-revolucionária de 11 de Março
de 1975.

M. 3:- 1. A insteução dos processos que eram da compe-
tência do Tribrunal Miíitar Revolucionário continuará a cargo dos
actuais promotores de instrução, sob a sua exclusiva responsabilidade.
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2. A instrução obedecerá aos termos prescritos nos artigos 409.°
a 426.° do Código de Justiça Militar e legislação complementar, exer-
cendo os promotores de instrução as 'atribuições que naquelas normas
pertencem aos agentes da Polícia Judiciária Militar.

3. No mais curto espaço de tempo, a partir da publicação desta
lei, os promotores de instrução despacharão nos autos, confirmando ou
não as detenções e os mandatos de captura já expedidos.

4. 00 autos, depois de 'terminada a ,instrução, serão eonclusos
ao director do Serviço de Policia Judiciária Miiitar, criado pelo Decre-
-to-Lei n." 520/75, de 23 de Setembro, tendo o valor de corpo de delito.

Arlt. 4." 00 disposto no Decreto-Lei n." 39287, de 21 de Julho de
1953, é aplicável aos processos a que se refere a presente lei.

Art. 5." Para 'efeitos administrativos, os promotores de instrução
a que se refere o artigo 3.", ficarão adstritos a:o Serviço de :Polícia
Judiciária Militar,

Art. 6." As medidas administrativas resultantes da extinção do Tri-
bunal Militar Revolucionário serão promovidas pelo director do Ser-
viço de Polícia Judiciária Militar.

Art. 7." Esta lei entra imediatamente 'em vigor.

Vista e aprovada em Conselho da Revolução.

Promulgada em 15 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMFS.

lei n." 16/75
de 23 de Dezembro

Pela Lei n." 13/75, de 12 de Novembro, foi criado o Tribunal
Militar Conjunto, com competência específica para o julgamento das
infracções imputadas aos elementos das -extintas organizações {PIDE/
/,DGS te Legião 'Portuguesa, bem como outras rujo conhecimento por
esse T,rtilbuna.lse mostrasse eonveníenee.

No 'entanto, a celeridade processual aí 'pretendida não viria a com-
pensar a necessária morosidade que a criação de um novo tribunal
envolve.

Nestes 'termos:
Usando dos poderes conferidos pelo areígo 6.° da Lei n." 5/75, de

14 de Março, 10 Conselho da Revolução decreta e 'eu promulgo, para
valer como lei constitucional, o seguinte:
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Artigo 1."- É extinto o Tribunal Militar Conjunto, criado pela
Lei Constímcional n." 13/75, de 12 de Novembro, e regulamentado pelo
Decl1eto-Lei n." 673/75, de 27 de Novembro.

Art. 2." Os artigos 13." 'e 14." da Lei Consntucional n." 8/75, de
25 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

A'I1t. 13." A cornpetência pare julgar os crimes previstos
nesta lei, bem como outros praticados no exercício das suas
funções pelos indivíduos abrangidos por este diploma, pertence
aos tribunais militares territoriais de Lisboa.

Art. 14." A execução das sentenças proferidas nos termos
deste diploma regula-se pelas disposições do Código de Justiça
Militar.

Art, 3." Esta lei entra imediatamente em vigor .
•

Vista e aprovada em Conselho da Revolução.

Promulgada em 15 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

O '1>il1eslrdJemJtleda República, FRANCISCO DA COSTA GOMES

Lei n." 17/75
de 26 de Dezembro

Oonsi.dJerando a necessidade de defiln1i'rcom precisão qual o papel
das instituições militares no apoio, dinamização e defesa da revolução
portuguesa;

Considerando que a revolução portuguesa, visando estabelecer no
País uma sociedade democrática e socialista, terá forçosamente de se
desenvolver de acordo com as condições objectivas que se veriãcam
em Portugual, e não 'copiando modelos experimentados pela história
em situações concretas diferentes;

Considerando que os órgãos do poder político necessitam de um
instrumento de força capaz de garantir a autoridade revolucionãría:

Gonsiderando que este instrumento de força tem de reflectir a
vontade de atingir a democracia e o socialismo e tem de possuir ele-
vada capacidade operacional;

Oonsiderando que as contradições surgidas e resolvidas desde 25 de
Abril de 1974 criaram as condições para identificar as forças armadas
portuguesas com 00 espírito do programa do MF A;



510 ORDEM DO E~RCITO N.· 12 L" Série

Visto 'O disposto mo antigo 6.· da Lei n." 5/75, de 14 de Março,
'O Conselho da Revolução decreta e 'eu promulgo a lei constitucional
seguinte:

Artigo único, São aprovadas as seguintes

Bases fundamentais para a reorganização das forças armadas

BASE I

Nas forças armadas portuguesas (FAP) poderão ser integrados
todos 'Os portugueses considerados aptos para desempenhar as tarefas
que lhes oompetirão no âmbito da missão das FAP; baseiam-se, por-
tanto, no serviço geral, pessoal e obrigatório.

Os elementos integrados nas forças armadas portuguesas acatarão
'Os tpI1indpios aqui estabelecidos e as normas que, em. conformidade
com elas, vierem a ser definidas, 'Obrigando-se a cumpri-los e a fazê-los
cumprir.

BASE II

As FAP são parte do poV'O e asseguram 'O prosseguimento da
revolução portuguesa.

Juntamente com as forças rnjlitarizadas, 'são as únicas organiza-
ções armadas 'a quem 'O pOV'Oportuguês concede autoridade para 'O

defender.
As FAP têm a missão histórica de garantir as condições que per-

mitam a transição pacífica e pluralista da sociedade portuguesa para
a democracia e 'O socialismo, estão em condições de, 'em qualquer
momento, desenvolver as 'Operações militares necessárias a que se
garanta uma verdadeira 'independência nacional e colaboram nas
tarefas de reconstrução nacíonaã.

BASE III

Os quadros permanentes (QP) das forças armadas portuguesas
(oficiais, sargentos e praças) garantem a continuidade da existência
da:s próprias FAP, 'Ocupam nelas as funções de maior responsabilidade,
ministram a instrução aos contingentes recrutados e enquadram as
tropas activas.

No desempenho das suas tarefas, os OlP deverão ser um exemplo a
seguir no 'cumprimento das missões patrióticas que cabem às FAP.
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BASE IV

As FAP constituem o suporte último de autoridade de que o
poder político necessita para conduzir o País, numa via de transição
pacífica e pluralista, para a democracia e o sociàlisrno.

Até à entrada em vigor da Constituição, as FAP obedecem ao
Conselho da Revolução, por intermédio do CEMOFA; depois da
entrada em vigor da ,Constituição, as FAP obedecem, 'Por intermédio do
CEMGF A, aos órgãos do iPoder nela consagrados, tendo em conta as
disposições da P'lataforma de Acordo Constitucional com os partidas
políticos,

BASE V

As FAP (todos os seus organismos, unidades, estabelecimentos
militares e (;ompanentes indiVliduais) são rigorosamente apartidárias, não
se permitindo que no seu seio sejam dírS.envalvidas actividades politi-
camente sectárias e que v,eiculem tácticas e objectivos partidárias para a

seu interior.
As FA'P não estão ao serviço de l1enhum partida, mas, sim, ao

serviço da povo português.
Assim, os elementos das FAP:

1.0 Terão de observar 'Os .objectivas da maioria da povo, con-
signados na sua Constituição:

2.0 Não poderão estar ao serviço de nenhum partido político;
3: Não ,poderãa aproveitar-se da sua arma, pasta ou função

'para abrigar, ou mesmo influenciar, a escolha de uma
determinada via política;

Essa escolha é feita pelo povo ao serviço do qual as
FAiP se encontram;

4: Deverão, em especial os quadros, impedir que as unidades
que comandam sejam manipuladas por interesses parti-
dários, garantindo que as diferenças de opinião dos seus
homens quanto ao caminho a seguir não ameacem a coe-
são de todos eles e do povo português quanto ao objectivo
a atingir;

5: Deverão, 'em especial, os quadros ter grande competência
técnica, por forma que as FA:P sejam suficientemente
capazes para cumprirem com eficácia as missões que lhe
forem cometidas.

BASE VI

As FAP têm como principal factor de coesão a disciplina.
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BASE VII

A disciplina terá de ser consciente, porquanto repousa na necessi-
dade do cumprimento das missões que são determinadas através da
cadeira de comando, única forma de as FkP constituírem o baluarte
capaz de garantir a independência nacional e de se 'Oporem a acções
contra-revolucionárias, venham donde vierem.

Nas IFAP será praticado um zipo de comando que, utilizando e
incentivando o diálogo e o esclarecimento permanentes, bem como a
capacidade criadora 'e critica de todos os componentes de uma unidade
(de qua:lquer escalão) como forma de obter urna disciplina consciente,
permita respeitar os seguintes princípios:

a) Unidade de doutrina, visando a consolidação do espírito de
'corpo;

b) Unidade de comando, donde deriva que a responsabilidade
da decisão é sempre do comandante;

c) Cumprimento da missão, o que tem corno consequência
que as ordens recebidas não podem ser contestadas, ultra-
passadas ou ignoradas.

Vista e aprovada em Conselho da Revolução,

'Promulgada em 11 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES.

II - DECRETOS

Decreto-Lei n." 681/75
. de IOde Dezembro

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Considerando a indispensabilidade da existência de infra-estruturas
militares que permitam apoiar, administrativamente, 'Os trabalhos das
comissões liquidatárias das regiões militares e comandos territoriais
independentes já extintos ou em via de extinção;

Considerando serem as instalações onde funcionou 'O Batalhão de
Caçadores n." 5 as que melhores condições reúnem para aquele efeito;
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Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.° da Lei n." 5/75, de
14 Ide 'Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Considera-se em actividade, 'Para efeitos administrativos,
desde 1 de Janeiro de 1975, o Batalhão de Caçadores n." 5, da Região
Militar de Lisboa.

Art. 2.° 'Ficam revogados os 'artigos 1.° e 3.° do Decreto-Lei
n.O 243/75, de 21 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

'Promulgado em 3 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

o P\r1eSi:dJenrtle dia República, rRANCI&:O DA COSTA GOMES

Estado-Major-General das Forças Armadas

Decreto n: 687/75
de II de Dezembro

Considerando que o Decreto n." 61'6/74, de 14 de Novembro, não
tem completa aplicabilidade aos militares, por haver diferenciaçã:o
entre as hierarquias civil e militar;

Considerando que há também necessidade de delimitar os casos
em que é permitida 'a utilização da L" classe nas deslocações de
militares por via aérea comercial;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 6: da Lei Constitucional
n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu
promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Apenas têm direito a abono de passagens em 1.. classe,
nas deslocações por via aérea que devam ser pagas pelo Estado os
militares do Exército, da Armada e da Força Aérea pertencentes às
seguintes ,categorias:

a) Membros do Conselho da Revolução;
b) Oficiais generais;
c) 'Militares chefiando missões oficiais;
d) Chefes de missões militares e adidos militares junto das

:Embaixadas de Portugal no Estrangeiro, nas viagens que
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tenham por ponto de <partida ou de chegada o local
do seu <posto;

e) Militares que acompanhem membros do Conselho da
Revolução ou do Governo e chefes de missões militares.

Art. 2.° Podem também beneficiar do abono mencionado no
artigo anterior:

a) Os cônjuges dos militares referidos nas alíneas a), b), c) e
e) desse artigo, quando contemplados por legislação já
promulgada ou mediante despacho favorável do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou do
Chefe do Estado-Maior- de um dos ramos das forças
armadas;

b) Os familiares dos militares referidos na alínea d) do mesmo
artigo, nas condições nela previstas.

Art. 3.° Para efeito da aplicação da alínea c) do artigo 1.0 deverão
ser consideradas 'como missões oficiais as que como tal sejam qualifica-
das por despacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas ou do Ohefe do Estado-Maior de um dos ramos das forças
armadas.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 3 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, ,FRANCISCODA COSTAGOMES.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Decreto n," 699/75
de 16 de Dezembro

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do Decreto-Lei
n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas aprovadas
nos termos do mesmo artigo;
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 de Março, 'O Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as delegações da Direcção-Geral da
Contabilidade Pública respectivas a mandar satisfazer, em conta da
v·erba de «Despesas de anos findos» inscrita nos orçamentos do
actual ano económico, as seguintes quantias:

Defesa Nacional - Departamento
do Exército

Despesas dos anos de 1972 a 1974 referentes a vencimentos
e encargos não 'especificados, a pagar pelo Instituto
Técnico Militar dos Pupilos do Exércitoe Repartição
do Orçamento da Direcção do SePlliço de Adminis-
tração ... 30492$00

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Vítor Manuel Trigueiros
Crespo- Vasco Fernando Leote de Almeida e Costa-João de
Deus Pinheiro Farinha - Francisco Salgado Zenha - Luís Cordes
da Ponte Marques do Carmo - António Poppe Lopes Cardoso-
Joaquim Jorge Magalhães Mota-Joaquim Jorge de Pinho Campinos
- Ernesto Augusto de Melo Antunes - Alvaro Augusto Veiga de
O/iveira- Walter Ruivo Pinto Gomes Rosa- Vítor Manuel Rodri-
gues Alves-João Pedro Tomás Rosa-Jorge de Carvalho Sá Borges
- António de Almeida Santos.

Promulgado em 25 de Novembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOME..'>.

Decreto n." 701-B/75
de 17 de Dezembro

Com fundamento no artigo 2: do Decreto-Lei n." 54/72, de
15 de Fevereiro:
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.·, n." 1, alínea 4),
da Lei Constitucional n," 16/75, de 26 de !Março, o Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.° São a:bertos no Ministério das Finanças créditos
especiais no montante de 1 532883 470$, destinados a reforçar verbas
insuficientemente dotadas e a prover à realização de despesas não
previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor:

Defesa Nacional - Departamento
do Exército

Capítulo 11.° «Contas de ordem»:

Artigo 46'0.° «Fundo de Instrução do Exército»,
n." 1) «Encargos de carácter educativo 'e 'recrea-
tivo de reconhecido linilJeressepara a dnstrução
militar ... » 2000000$00

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Vítor Manuel Trigueiros
Crespo - Vasco Fernando Leote de Almeida e Costa - Francisco
Salgado Zenha - Ernesto Augusto de Melo Antunes - Jorge de Car-
valho Sá Borges.

Promulgado em 12 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMES.

Decreto n," 708/75
de 19 de Dezembro

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do Decreto-Lei
n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas aprovadas
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faouldadeconferida pelo artigo 3:, n." 1, alínea 4);
da Lei Constitucional n." 6/15, de 26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo o seguinte:
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Artigo 1.0 São autorizadas as delegações da Direcção-Geral da
Contabilidade Pública respectivas a mandar satisfazer, em conta da
verba de despesas de anos findos inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as seguintes quantias:

<Defesa Nacional

Departamento do Exército

Despesas dos anos de 1969 e 1971 a 1974 respeitantes
a vencimeneos, :pensõ,es de reserva, 'salários, pré,
alimentação, ajudas de custo, encargos com a saúde,
'graltiJiilcações,pensôes de liJlwa'~idez,subsídio eventual
de custo de. vida e subsídio para funerais, a satis-
fazer pela Repartição de Ofi'ciús da Direcção do
Serviço de Pessoal e diversos conselhos adminis-
tranivos de unidades 'e eSitablelecimerutosmilitares ... '172685$10

José Baptista Pinheiro de Azevedo - Vítor Manuel Trigueiros
Crespo- Vasco Fernando Leote de Almeida e Costa-João de
Deus Pinheiro Farinha - Francisco Salgado Zenha - Luís Cordes
da Ponte Marques do Carmo - António Poppe Lopes Cardoso-
Joaquim Jorge Magalhães, Mata-Joaquim Jorge de Pinho Campinas
_ Ernesto Augusto de Melo Antunes - Alvaro Augusto Veiga de
Oliveira-r- Walter Ruivo Pinto Gomes Rosa- Vítor Manuel Rodrigues
Alves _ João Pedro Tomás Rosa - Jorge de Carvalho Sá Borges
_ António de Almeida Santos.

'P!l'omulgado em 9 de Dezembro de 1975.

PuMique-se.
O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES.

MINIST,ÉRIOSDA ADMINISTRAÇÃO INTERNA E DO TRABALHO

Decreto-Lei n: 713-A/75
de 19 de Dezembro

Pretendendo-se uma aproximação do regime de trabalho nos
sectores público e privado e mostrando-se desde já viável a uniformi-
zação do número de feriados;
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Considerando a necessidade de resolver as dúvidas e lacunas
que resultem das situações tradicionais de tolerância de ponto;

Sendo certo que a audiência dos trabalhadores permite encontrar
soluções mais equilibradas entre os interesses individuais e as conve-
niências de serviço;

Dado que é urgente resolver as questões suscitadas pela aplicação
do artigo 19.° do Decreto-Lei n." 292/75, de 16 de Junho, especialmente
na sua articulação com as disposições 'convencionalmente aceites;

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n." 1, alínea 3),

da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 de Março, o Governo decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. São feriados obrigatórios:

1 de Janeiro;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro.

2. Além dos feriados obrigatórios, poderão ser observados:

O feriado municipal da localidade;
A Sexta-Feira Santa ou segunda-feira posterior ao domingo

de Páscoa;
O dia 24 ou o dia 26 de Dezembro,

Art. 2.° - 1. Nos serviços públicos a fixação dos feriados refe-
ridos no n." 2 do artigo anterior é feita anualmente por despacho do
respectivo IMinis<tro, ouvidos os trabalhadores.

2. o despacho referido no número anterior será publicado até
quinze dias antes das datas previstas.

3. Nas empresas públicas e nacionalizadas, bem corno nas empresas
privadas, a fixação é feita nos instrumentos de regulamentação colec-
tiva de trabalho ou de acordo com os 'USos e costumes da profissão.
\ Art. 3.° Consideram-se nulas ·e de uunhum efeito as cláusulas
dos instrumennos de regulamentação colectivo vigentes ou 1iuturos que
estabelecem feriados diferentes dos índicados neste diploma.
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Art. 4.° As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos por des-
pacho do Ministro competente.

Art. 5_0Ficam revogados: o artigo 19.° do Decreto-Lei n." 292/75,
de 1'6 de Junho; o Decreto n." 38596, de 4 de Janeiro de 1952; o
Decreto-Lei n." 175/74, de 27 de Abril; o Decreto n." 394/74, de 28 de
Agosto, e o Decreto-Lei n." 210-A/75, de 18 de Abrii.

ÂI1t. 6: Este dGploma entra 'em vigor na data da publicação.

Visto e 'aprovado em Conselho de Ministros. - José Baptista
Pinheiro de Azevedo _ Vasco Fernando Leote de Almeida e Costa
_ Francisco Salgado Zenha - João P~ro Tomás Rosa.

Promulgado em 19 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 713-C/75
de 19 de Dezembro

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6: da Lei 0..0 5/75,
de 14 de Março, 'o Oonselho da Revolução decreta te eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Arttigo 1.0 O prazo ,estabelecido no artigo 3: do Decreto-Lei
n." 674-Af75, de 29 de Novembro, é prorrogado até às O horas do
dia 20 de Feverei,ro de 1976.

Art. 2: Este diploma entra imediatamet1Jte em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 19 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

O P>residente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES
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Decreto-Lei n: 729/75
de 22 de Dezembro

Considerando que a generalidade das forças armadas, durante
o processo revolucionário em curso, tem tido um comportamento
altamente meritório;

Considerando que o Conselho da Revolução deseja assinalar a
presente quadra festiva oom um ado de clemência relativamente aos
militares que num momento de irreflexão prevaricaram;

Considerando que o Conselho da Revolução deseja ardentemente
oontribuir para que se fortaleça o ambiente de paz e de concórdia
no seio das forças armadas:

Usando da faculdade conferida pelo n." 1 do artigo 6.. da Lei
Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, o Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para 'Valer corno Iei, o seguinte:

Artigo 1'.0 São amnistiados os 'crimes essencialmente militares e
militares previstos e punidos nas seguintes disposições do Código de
Justiça Militar: n." 2 do artigo 97", artigos 100", 115.. e 11<6",n." 3
do artigo 142", n." 4 do artigo 143", n." 4 do artigo 144", n." 3 do
artigo 146", o .. 4 do artigo 147", o .. 3 do artigo 148", § 1.0 do artigo
149", n"· 2e 3 do artigo 157", artigos 158.. e 182", n." 2 do artigo
183", artigos 188." e 189.°, n." 2 do artigo 193", § único do artigo
195", § 1.0 do artigo 211", § único do artigo 213", § 1.0 do artigo
216", n." 2 do artígo 217 .. 'e ainda os a'f'V~gos218", 226",228.° 'e 229",
quando 'O valor não exceda 5000$ ou quando o agente tenha reparado
totalmente o prejuízo causado, não sendo este superior a 20000$.

Art. 2.. São igualmente amnistiadas as seguintes infracções pra-
ticadas por indivíduos sujeitos à jurisdição militar:

a) Os crimes contra .a propriedade meramente culposos;
b) Os crimes de difamação e injúria previstos nos artigos

407", 410 .. a 415", 417 .. e 419 .. do Cdigo Penal, ainda
que cometidos pela Jmprensa:

c) Os crimes dos a11~iogos359" ,e 3'60", n." 1 (salvas M excep-
ções do § único), do Código Penal, cometidos contra ascen-
dentes, descendentes ou irmãos, desde que estes concedam
'O seu perdão;

á) O crime previsto e punido no artigo 369.. do Código Penal
e transgressões causais ou conexas;

e) As transgressões ao regime da 'Caça punírveis com multa;
f) ,As lin,fracçõ'es previstas e punidas pelos artigos 52", n." 1,

54.. e 55.. do Decreto-Lei n." 621-A/74;
g) As infracções previstas e punidas pelos artigos 132",

149", n." 1, e 157.. do Decreto-Lei n"621-Cf74;
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h) As infracções à Lei da Imprensa Decreto-Lei
n." 85-C/75 -, sem prejuízo do dever de regularização
das situações de irregularidade continuada, dentro do prazo
de trinta dias, a contar da publlcação do presente diploma,
sob a cominação de repetição da correspondente infrac-
ção.

Aot. 3.° São perdoados noventa dias em cada uma das penas apli-
cadas ou que venham a ser aplicadas por quaisquer delitos praticados
antes da publicação do presente diploma e não previstos nos artigos
anrteriores.

Art. 4: São igualmente perdoadas:

a) A prisão resultante da conversão de multas já aplicadas,
desde que se não trate de delinquente habitual;

b) A prisão imposta ao abrigo do disposto no artigo 854.°,
n." 2, do Código de Processo Civil, sem prejuízo da pena
que venha a ser imposta, pelo facto que dera 'lugar à prisão
perdoada, em processo criminal.

ATt. 5.° -1. São também amnistiadas as contravenções e as infrac-
ções às normas disciplinares militares.

2. Se houver autos de reclamação ou de recurso pendentes à data
da publicação deste diploma, a aplicação das medidas de demência só
poderá ocorrer depois de ter sido proferida decisão final.

Art. 6: Os benefícios previstos no presente diploma não extinguem
a responsabilidade civil emergente dos factos deliruosos praticados,
nem compreendem a anulação dos efeitos das penas, se já verificados,
tais como transferência, mudança de quadro, baixa de posto ou de
serviço, eliminação, expulsão, demissão, reforma e descida na escala de
antiguidade.

Art. 7: 'Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 18 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente dia República, FRANCISCO DA COSTA GOMES
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Decreto-Lei n." 730/75
de 23 de Dezembro

Convindo possibilitar 1\11namelhor adequação dos efeitos <lamedida
de expulsão das fileiras, prevista no Decreto-Lei n." 3'14/75, graduando-
-os 'em conformidade com a respectiva gravidade das sieuações e con-
siderando o beneficio qUe daí poderá resultar para os militares
abrangidos:

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.· da Lei n," 5/75,
de 14 de Março, IQ Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

ArdgoL" O a'f1t1iigo3.. '<loDecreto-Lei n." 314/75, de 27 de Junho,
passa a tter a seguinte redacção:

.A expulsão a que se referem os a:f1eigosanteriores produzirá
os seguintes tefeitos:

a) Suspensão temporária dos dli'reitos políticos por rempo
não inferior a dois anos, com todas as consequências
que a lei penal estabelece:

b) , ,.
c) '" .
d) Impossíbifidade de prestação de serviço remunerado,

de qualquer natureza, em empresas naoionaiizadas
por período não inferior a dois anos.

Art. 2.. Este dilploma 'entra em vigor na data da sua publicação.
\

Visto e aprovado em. Conselho da Revolução.

Promulgado em. 15 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

o Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES

Decreto-Lei n.· 741/75
de 31 de Dezembro

Usando da faculdade conferida pelo artigo 6.· da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, o Conselho da Revolução decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.. "É criado IQ lugar de adido das forças armadas junto
da Embaixada de Portugal em Belgrado.
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Art. 2.° Ao Iugar criado por este 'diploma são aplicáveis as normas
I1elativasà missão militar junto da repres'en:tação diplomádca de 'Portugal
em Bucareste.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em ,20 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCODACOSTAGOMES

Decreto-Lei n," 742/75
de 31 de Dezembro

Considerando que no plano geral de J1eorganização do Exército
em curso se pretende eSltruturar 'em novos moldes a carreira dos oficiais
do quadro permanente;

Considerando que, em face dessa J1eorganização, não se rea-
lizam no ano Lectivo de 1975-1976 os cursos de promoção a capitão
e a oficial superior e 'O curso de altos comandos;

Considerando que os ofiioiaiis a quem competir a promoção não
deverão ser prejudicados por esse facto;

Considerando, portanto, a necessidade de prorrogar a suspensão
prevista no Decreto-Lei n." 633/74, de 20 Novembro, das condições
de promoção expressas nos artigos 75.°, alínea b), 76.", alínea c), e
79.°, alínea c). do Decr,eto-Lei n." 176/71, de 30 de Abrã:

Usando da faculdade conferida !pelo a;J1tigo6." n." 1, da Lei Cons-
titucional n." 5/75, de 14 de Março, o Coo'selho da Revolução decreta
'e eu promulgo, para valer como lei, 'o seguinte:

Artigo I." Ficam suspensas as condições de promoção expressas
nos artigos 75.", alínea b}, 76.", alínea c), e 79." alínea c), do Decreto-
-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, desde 1 de Janeiro até à data em que
venham a terminar os próximos cursos de promoção a capitão e
a oficial superior e 'Ocurso de altos c'Omandos.

Art. 2." Este decJ1eto-'lelientra imediatamente em vigor,

Visto 'e aprovado 'em !Conselho da Revolução.

Promulgado em 20 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da R'epúbliaa, FRANCISCODACOSTAGOMES
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Decreto-Lei n," 743/75
de 31 de Dezembro

Usando da faculdade conferida pelo amigo '6.° da Lei n." 5/75,
de 14 de Março, 'O Conselho da Revolução decreta e leu promulgo,
para valer como 'lei, 'Ü seguinte: ,

A:rtigo 1.0 São criados 'Os lugares de adido rnJiIl:i,ta'r,naval 'e aero-
náutico junto da Embaixada de Pontugal 'em Lourenço Marques.

iArt.o 2.° - '1. O adido de hierarquia millrar superior desempenha
cumulaeivamenee o cargo de adido de defesa nacional.

2. O adido de defesa nacional 'representa 'e serve o Estado-Maior-
-General das F011ÇastAmnadas , sem prejuízo da competência dírectiva
atribuída Ipor 'lei ao chefe da missão diplomárica.

AT"t. 3.° :1\08 lugares criados pelo artigo 1.0 deste diploma são
aplicáveis as normas relacivas à missão militar junto da "representação
diplomática de Portugal em Pretória.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução,

Promulgado em 20 de Dezembro de 1975.

Publique-se .

O Presidente da República, FRANCISCODA COSTAGOMES

Decreto-Lei n," 762/75
de 31 de Dezembro

O sistema prisional militar 'Vigente baseia-se em estruturas que
não prevêem as aetuais funções, o que o!1i:gÍlnadeficiências de vária
ordem.

Pelo presente diploma institucionalizam-se os Serviços Prisionais
Militares, dando-se assim início à reforma de toda a instituição pri-
sional militar.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 6.° n." 1, da Lei

Constitucional n." 5/75, de 14 de Março, 'O Conselho da Revolução
decreta e eu promulgo, para valer 'como lei, o seguinte:

Artigo 1.° São criados, na directa dependência do Conselho da
Revolução, os Serviços Prisionais Militares, aos quais compete orientar,
coordenar e dirigir as actividades dos estabelecimentos prisionais mili-
tares que lhes venham a ser atribuídos e dotá-los dos meios necessários
ao seu perfeito funcionamento.
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AN. 2.· -1. Os Serviços Prisionais Militares terão um director,
brigadeiro ou comodoro das forças armadas, ou, excepcionalmente,
um coronel ou capitão-de-mar-e-guerra, que será para o efeito designado
pelo Conselho da Revolução.

2. Ao director 'compete dirigir os Serviços Prisionais Militares
e orientar e coordenar as suas actividades.

Art. 3." O Conselho da Revolução designará um dos seus mem-
bros para superintender nas actividades dos Serviços, o qual terá,
para todos os efeitos, competência igual à do Ministro.

Art. 4." Os Serviços Prisionais Militares gozam de autonomia
administrativa e financeira.

Art. 5.· -1. Os Serviços Prisionais Militares terão um conselho
administrativo, que será constituído por um presidente, um chefe de
contabilidade e um tesoureiro.

2. O lugar de presidente do conselho administrativo será desem-
penhado 'P.Or um oficial superior das forças armadas, podendo os res-
tantes lugares ser preenchidos por oficiais-das forças armadas ou funcio,
nários civis devidamente qualificados.

A'l'Í. 6.· Constituem encargos dos Serviços Prisionais Miiitares
os que resutarem da execução das suas actividades, de acordo com o
presente 'diploma e com o seu regulamento, a aprovar pelo Conselho
da Revolução.

Art. 7.° O pessoal dirigente técnico, administrativo e auxiliar dos
Serviços 'Prisiona'i'sMioJlitafles constituirá um quadro único, cuja com-
posição constará do regulamento previsto [10 artigo 6.-

Art, 8: - 1. O director poderá propor ao membro do 'Conselho
da Revolução designado nos termos do artigo 3.° a admissão de
pessoal em regime de prestação de serviços.

2. A duração, termos e remunerações dos contratos ·de prestação
de serviços serão estabelecidos pior portaria do membro do Conselho
di Revolução referido no artigo 3.-

3. Poderá ainda o director propor, nos termos do n." 1, a requi-
sição de funcionários dos quadros do Estado para o desempenho de
funções de carácter especializado.

Art, 9." Para satisfação de todos os encargos ressultantes deste
diploma serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as neces-
sárias dotações.

Art. l O." O presente diploma entra em vigor em 1 de Janeiro
de 1976 e será revisto num prazo máximo de nove meses.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 30 de Dezembro de 1975.

Publique-se.

O Presidenee da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES
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111- PORTARIAS

MINISTi:RIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Min,istro

Portaria n." 745/75
de 16 de Dezembro

A I..iilga dos Combatentes da Grande 'Guerra,fundada em 1921
t: oficializada em 29 de Janeiro de 1924 pela Portaria n." 3888, man-
tém-se na dependência do Ministro da Defesa Nacional, conforme o
disposto no artigo 17.° do Decreto-Lei n." 400/74, de 29 de Agosto,
e rege-se actualmente por um estatuto aprovado pela Portaria n." 18053,
de 11 de Novembro de 1960. A feição deste Estatuto é insuficiente-
mente democrática nalguns aspectos relativos à designação de mem-
bros de órgãos directivos, o que se <tornamais nítido conjugando-se as
suas disposições com as do respectivo regulamento, ora sujeito à
apreciação e homologação do 'Ministro da Defesa Nacional. Assim,
as comissões administrativas dos núcleos regionais são nomeadas pela
comissão central administrativa e depois submetidas à homologação
da assembleia geral, que é 'constituída, na sua maioria, pelos próprios
membros daquelas comissões administrativas.

Por outro lado, parte dos membros da comissão central adminis-
trativa são, pelo Estatuto, 'Obrigatoriamente nomeados pelo Ministro
da Defesa Nacional, com 'O que a constituição do órgão executivo
central da Liga está na dependência permanente do Governo, neste
aspecto, quando se 'entende que isso só deve suceder em circunstâncias
excepcionais previstas na lei.

A Liga já tomou disposições quanto aos provimentos dos cargos
dirigentes por sistemas electivos, mas impõe-se consagrá-Ias no Esta-
tuto, assim como se entende que a respectiva regulamentação deve
caber apenas à decisão da assembleia geral sem intervenção obrigatória
de uma homologação ministerial.

Nestes termos, e considerando a conveniência de actualizar tam-
bém algumas outras disposições e âmbito do mesmo Estatuto, bem corno
a de melhor o harmonizar com dlispos:içÕ'esaplicáveis do CódigO' Civil,
,tudo conforme o proposto por uma assembleia geral democraticamente
deita:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro da
<Defesa Nacional, que o Estatuto da Liga dos Combatentes, a:provado
pela Portaria n." 18053, de 11 de Novembro de 1960, seja alterado,
passando a ter a redacção seguinte:
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A'l'tilgo I." A Liga dos Combatentes da Grande Guerra, fundada
'por portugueses que rUlterVireramneste conflito e, por 'extensão, ora desig-
nada Liga dos lOomba'ten1Jes,é uma instittuição de utilidade pública,
paJtri6tica, de assistência ,e de beneficênoia, de carácter per,péruo, com
personaHdade jurídica e utilidade administrativa. Tem a sua sede na
cidade de Lisboa e é fundamentalmente ,constituída por indivíduos que
foram ou ainda são militares, os quais não podem manifestar, dentro
dela, qualquer credo político ou religioso.

Aot. 2." Os seus fins são:
I." Protecção e auxílio mútuos e defesa dos legítimos interesses

espirituais, morais e materiais dos que, conforme este Estatuto e seu
Regulamento, 'cumpriram ou vieram a cumprir os seus deveres milita-
res, e outros em correlação com eles, estendendo-se estes fins aos seus
familiares compreen'didos no artigo 4." que se encontrem de algum modo
carecidos;

2." Habilitar 'O Governo da República a poder não só atender às
necessidades dos indivíduos [ndicados nos números e alíneas do
artigo 3." e primeira parte do artigo 4.", corno também a recompensar
aqueles a quem a Pátria deva distinguir por feitos ou méritos reve-
I.ados ao seu serviço;

3.0 Pugnar pelos altos desígnios nacionais e promover toda a
possível propaganda do País, seJ1Vindo-s'epara esse fim, principalmente,
do intercâmbio com as associações congéneres existentes nos diferentes

países estrangeiws;
4." Criar, manter e desenvolver. em todo o território nacional,

departamentos ou estabelecimentos educacionais, oulturais, de trabalho
e de a:ssistência, em benefício geral da Nação e directo dos seus
associados.

§ único. Poderá ainda a Liga dos Combatentes, por decisão da
assembleia geral e sob proposta da direcção central, agregar quaisquer
obras, existentes ou que venham a fundar-se, de assistência a indivíduos
que reúnam as condições e~pressas no n." 1.0 deste artigo ou a
quaisquer dos designados na primeira parte do artigo 4.-

Art. 3." Consideram-se nas condições básicas do n." I." do artigo
2.", e podem ser admitidos como sócios, todos os portugueses, de
origem ou naturalizados, que reúnam os requisitos indicados nos núme-
ros e alineas deste artigo e não estejam abrangidos pelo disposto no
artigo 5.":

1.0 Que tenham prestado serviço em campanha no Exército, na
Armada ou na marinha mercante, nacionais ou das nações aliadas,
durante a Grande Guerra;

2." Que tenham tomado parte nas campanhas ultramarinas de
ocupação;
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3:° Que tenham servido no mar, no ar, ou em território nacional
metropolitano ou ultramarino, em missão de soberania determinada
pelo Governo, durante a guerra de 1939-1945, e ainda os que, durante
ela, tenham feito parte das forças armadas das nações aliadas contra
o Eixo:

a) No que respeita aos tripulantes dos navios de comércio e
de pesca do alto e longínqua, importa satisfazer as condições expressas
no Decreto n." 38515, de 19 de Novembro de 1951, para aquisição
da medalha comemorativa do 'esforço desenvolvido pelos mesmos;

b) Para os militares ou equiparados das forças terrestres, navais
e aéreas da metrópole ou do ultramar, portugueses que fizeram parte
da expedição militar a Timor, em Setembro e Outubro de 1945, as
condições são reguladas pela portaria de 12 de Agosto de 1958, que
criou a medalha comemorativa da mesma expedição;

4.° Que tenham estado, estejam ou venham a estar no desempenho
de missão de segurança determinada por situação de emergência em
qualquer ponto do território nacional e, também, que vierem a tomar
parte em guerra, campanha e expedição militar contra inimigos da
Pátria, em terra portuguesa ou estrangeira.

Para os militares ou equiparados e elementos das forças milita-
rizadas da metrópole ou do ultramar que a partir:

a} De 1 de Julho de 1954 fizeram parte da guarnição militar
do então Estado da índia ou das forças nele' destacadas, as condições
são reguladas pela Portaria n." 16669, de 19 de Abril de 1958, que
lhes confere o direito ao uso da medalha comemorativa das expedições
e campanhas das forças armadas portuguesas, não se incluindo os
elementos das forças militarizadas;

b) De 15 de 'Março de 1961 'tenham pertencido às forças de
terra, mar e ar em actuação no Norte da então província de Angola,
na zona já definida 'pelo respectivo comandante-chefe, as condições
são reguladas pela Portaria n." 19683, de 4 de Fevereiro de 1963,
que lhes confere o direito ao uso da medalha comemorativa das
campanhas das forças armadas portuguesas, não se incluindo os
elementos das forças militarizadas;

c) De 1 de Julho de 1960 tenham pertencido às forças de terra,
mar e ar em actuação na então província de Angola e que não estejam
abrangidos no mesmo período pela Portaria n." 19,683, de 4 de
Fevereiro de 1963, as condições são reguladas pela Portaria n." 20567,
de 7 de Maio de 1964, que lhes confere o direito ao uso da medalha
comemorativa das expedições das forças armadas portuguesas;

d) De 23 de Dezembro de 1966 tenham pertencido às forças
de terra, mar e ar em actuação no Norte de Angola ou noutra zona
da então província, as condições são reguladas pela Portaria n." 22838,
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de 21 de Agosto de 11967, que lhes confere o di'peito ao uso
da medalha comemorativa das campanhas das forças armadas portu-
guesas;

e) De 1 de Março de 1963 tenham pertencido às forças de terra,
mar e ar em actuação na então província da Guiné, as condições
são reguladas pela Portaria n." 20564, de 7 de Maio de 1964, que
lhes confere o direito ao uso da medalha comemorativa das campanhas
das forças armadas portuguesas;

t) De 1 de Setembro de 1959 tenham pertencido às forças de
terra, mar e ar em actuação na então província da Guiné e que não
estejam abrangidos no mesmo período pela Portaria n." 20 564, as
condições são reguladas pela :Portaria n." 20565, de 7 de Maio de
1964, que lhes confere o direito ao uso da medalha comemorativa
das expedições das forças armadas portuguesas;

g) De 15 de Agosto de 1960 teqham pertencido às forças de
terra, mar e ar em actuação na então província de Moçambique, as
condições são reguladas pela Portaria n." 20568, de 7 de Maio de
1964, que lhes confere o .direito ao uso da medalha comemorativa
das expedições das forças armadas portuguesas;

h) De 1 de Abril de 1965 tenham pertencido às forças de terra,
mar e ar em actuação na então província de Moçambique, as condições
são reguladas pela Portaria n." 21 941, de -6 de Abril de 19'66, que
lhes confere o direito ao uso da medalha comemorativa das campanhas
das forças armadas portuguesas;

I) De 15 de Maio de 1961 tenham pertencido às forças de terra,
mar e ar em actuação na então província de Cabo Verde, as condições
são reguladas pela Portaria n," 20563, de 7 de Maio de 1964, que
lhes confere o direito ao uso da medalha oomemorativa das expedições
das forças armadas portuguesas;. .

JJ De 1 de Julho de 1961 tenham pertencido às forças de terra,
mar e ar em actuação na então província de S. Tomé e Príncipe,
a, condições são reguladas pela Portaria n." 20566, de 7 de Maio de
1964, que lhes confere o direito ao uso da medalha comemorativa
das expedições das forças armadas portuguesas;

l) De 1 de Agosto de 1962 tenham pertencido às forças de terra,
mar e ar em actuação na província de 'Macau, as condições são
reguladas pela Portaria n." 20569, de 7 de Maio de 1964, que lhes
confere o direito ao uso da medalha comemorativa das expedições
das forças armadas portuguesas;

m) De 1 de Agosto de 1961 tenham pertencido às forças de terra,
mar e ar em actuação na província de Timor, as condições são regu-
ladas pela Portaria n." 20570, de 7 de Maio de 1964, que lhes confere
o direito ao uso da medalha oomemoraJtliva das expedições das forças
armadas portuguesas.
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Art. 4.° Poderão igualmente ser admitidos corno sócios, em catego-
rias diferentes a fixar no regulamento previsto no artigo 12.° deste
Estatuto, sem direito de voto nem ao exercício de qualquer cargo
direotivo, com as excepções que forem prescritas naquele regulamento,
os filhos, esposas, viúvas, pais e irmãs solteiras dos indivíduos com-
preendidos nos n.08 1.0 a 4.° e suas alíneas do artigo 3.° e ainda
outras pessoa~ singulares ou colectivas que mereçam fazer parte
da .pnestirnosa instituição pelo auxilio que lhe Ipl1estal1emou valimento
que lhes derem.

Art. 5: Não poderão ser admitidos como sócios na Liga dos
Combatentes, ou, sendo-o, serão excluídos, os indivíduos que hajam
sido condenados a pena maior por deserção, cobardia ou crime
infamante, enquanto não tiverem cumprido a respectiva pena ou hajam
sido legal ou judicialmente ilibados, 'e todos aqueles que não possuam
boas qualidades morais e cívicas.

fA!I1t. 6: A Liga compreende:
a) Conselho supremo, assembleia 'geral, direcção central e conselho

fiscal, como órgãos do seu núcleo central;
b) Núcleos regionais nos territórios portugueses e, quando convier

e for permitido, em países estrangeiros, sendo denominados conforme
as suas localizações, de harmonia com o que se estabelecer no
regulamento;

c) Secção auxiliar feminina, estabelecida pelo Decreto n." 25679,
de 26 de Julho de 1935, que terá um conselho directivo central,
dependente da direcção central, e delegações regionais, sempre que
possível junto dos núcleos. Esta secção feminina poderá ter outra
designação mais adequada às suas funções e estrutura, conforme
se definir no Regulamento, e os seus membros serão sócios auxiliares
quando outra categoria não lhes 'couber.

§ 1.0A direcção central tem a constituição prevista no artigo 9:,
sendo 'Os seus membros designados conforme se dispõe no mesmo
artigo.

§ 2.° Os núcleos regionais de cada distrito administrativo podem,
por livre acordo, a formalizar, estabelecer ligações directas com o
núcleo da cidade sedie, parra etejto de concentração e coordenação
de actividades e de simplificação administrativa, sendo, porém, todos
eles geridos por comissões directivas com três a cinco membros, eleitos
trienalmente pelos sócios combatentes e expedicionários neles inscritos,
tudo de harmonia com o estabelecido no Regulamento que prescreverá,
também, as condições em que os núcleos podem eleger e constituir
órgãos sociais internos além das citadas comissões directivas, indicando
genericamente as suas designações, fins e constituição.

§ 3: A direcção central pode, por fundamentadas razões de
inconveniência para a Liga, opor-se a que pessoas eleitas conforme
o parágrafo anterior desempenhem funções em corpos sociais, decisão
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com efeitos suspensivos mas dbrigrutoI'iamerute comunicada ao núcleo
interessado para, em assembleia geral dos sócios eleitores nele inscritos,
ser revista em definitivo a S1Uaanterior eleição.

§ 4.° A gestão de núcleos desactivados poderá, pela direcção
central, ser confiada a comissões de outros núcleos com suficientes
condições para a exercer, de harmonia com o que para cada caso
for ajustado e estabelecido.

§ 5.° Qundo se verifique impossibilidade de se constituírem
comissões directivas de núdeos regionais nos termos do § 2.° deste
artigo mas haja sócio ou sócios neles filiados que possam e queiram
gerir esses núcleos, pode a direcção central atribuir-lhes funções
provisórias de gestor ou de comissão administrativa, a sancionar
pela assembleia geral, na qual o núcleo terá representação conforme
() disposto no artigo 8.°, mas onde o representante não dispõe de
voto sobre o referido sancionamento,

Art. 7.° O conselho supremo orienta as relações da Liga dos
Combatentes com os poderes constituídos e com associações congéneres
estrangeiras, deliberando validamente desde que estejam presentes
pelo menos cinco dos seus membros efectivos.

§ 1.° Terá este conselho como presidente de honra o Presidente
da República e como vogais honorários os titulares dos departamentos
da Defesa Nacional, do Exército, da Armada e da Força Aérea.

§ 2.° O conselho supremo, que designará entre si o presidente
e dois secretários efectivos, é constituido por um número variável
de sócios combatentes e expedicionários eleitos pela assembleia geral,
nunca inferior a dez nem superior a vinte.

Art. 8.° A assembleia geral da Liga será constituída por um
representante do conselho supremo, de sua livre escolha, pelos sócios
de honra, portugueses de origem ou naturalizados que tenham a
qualidade de combatente ou a de expedicionário, pelos membros
das comissões directivas dos núoleos de Lisboa 'e Porto, pelos presi-
dentes das comissões directivas, 'Ou seus delegados devidamente creden-
ciados, de todos os demais núcleos region ais previstos no artigo 6.°,
sem prejuízo da representação própria dos núcleos que estiverem ligados
distritalmente, conforme o previsto no início do § 2.° do mesmo
artigo, um representante dos núcleos no regime previsto no § 5.°
também do artigo 6.° e a presidente do conselho directivo central
da secção feminina. As comissões directivas dos núcleos das sedes dos
distritos que tenham um número de filiados combatentes e expedi-
cionários superior a quinhentos podem designar mais um dos seus
membros para tomar parte nas assembleias gerais, os quais também
dispõem de voto, sem prejuízo do caso já considerado dos núcleos
de Lisboa e do Porto.
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§ 1.0 A mesa da assembleia gera:l será constituída por um
presidente e dois secretários, sendo aquele, de direito, o representante
do conselho supremo indicado no corpo deste artigo ou, na sua
falta, o mais antigo dos membros daquele conselho presentes na
'reunião. Os dois secretários são eleitos trienalmente e reelegiveis.

§ 2.° A convocação da assembleia geral ordinária será obrigatória
pelo menos uma vez em cada ano, como regra no primeiro quadri-
mestre, para apreciação, eventual alteração e aprovação do relatório
e das contas do llJI1:0 anterior, oportunamente elaborados 'e divulgados
pela direcção central, e para eleição dos secretários da sua mesa,
dos membros da direcção central e do conselho fiscal, quando haja
vacaturas ou termos de mandato, bem como das pessoas que hão-de
preencher vagas no conselho supremo.

§ 3.° A assembleia geral reunírã extraordinariamente:
a} A pedido da direcção central, para resolução de qualquer

assunto que deva ser decidido pela assembleia;
b) Quando for requerido especificamente ao presidente da mesa

pelo mínimo de um terço dos componentes da mesma assembleia
geral;

c) Quando houver que proceder-se a eleições para preenchimento
urgente de vacaturas abertas por entidades referidas no § 2.° deste
artigo;

d) Quando o for requerido especificamente pelo conselho fiscal.
§ 4.° A assembleia geral, que decide à pluralidade de votos,

salvo quando se trate de casos de excepcional importância ou, expres-
samente, da alteração deste Estatuto, em que as suas resoluções só
serão válidas com três quartos dos votos dos elementos presentes,
poderá validamente funcionar:

a) Em primeira convocação, quando se verificar a presença
da maioria dos seus membros;

b) Em segunda convocação, com qualquer número de membros
presentes.

Art. 9.° À direcção centra:1 incumbe e complete a administração
geral da Liga em todos os aspectos orgânicos, funcionais, financeiros
e patrimoniais, o exercício dos poderes disciplinares que lhe caibam
pelo Regulamento e a representação oficial da instituição; dispõe e
dirige serviços indispensáveis à gestão e, também, os criados ou
mantidos no seu âmbito com fins assistenciais ou lucrativos.

§ 1.0 A direcção central é constituída por um presidente, um
vice-presidente, um secretário-geral, dois vogais administrativos, um
bibliotecário e conservador do museu, um secretário e quatro vogais,
todos eleitos trienaknente pela assembleia geral, como previsto no
§ 2.° e alínea c) do § 3.° do artigo 8.°.
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§ 2." Da direcção central só podem ser reeleitos os membros
que obtiverem para isso o mínimo de dois terços dos votos emitidos
pela assembleia geral na reunião que os deva eleger.

Art. l O." O conselho fiscal, eleito tríenalmente piela assembleia
geral, é constituído por três membros efectivos, que escolhem entre
si o presidente, e por dois membros suplentes, tendo em relação a
toda a Liga as funções legalmente prescritas para órgãos desta
natureza.

Art. 11." As receitas desta instituição provêm, principalmente,
da venda da estampilha da Liga dos Combatentes da Grande Guerra,
presentemente regulada pelos Decretos-Leis n. os 13 670 e 41 647,
Decreto n." 41 648 e Decreto-Lei n." 47 lOS, de quotas dos seus
associados, de subsídios de organismos do Estado e de corpos admi-
nistrativos, de heranças, de doações, de legados, de donativos, de
subscrições e da angariação que por outros meios se puder fazer
em benefício dos seus cofres, bem como as resultantes de actividades
criadas ou mantidas com fins lucrativos.

§ único. Estas receitas, incluindo as quotas cobradas pelos núcleos
regionais, são utilizadas pela direcção central para a prossecução
dos fins da Liga e para custeio das despesas gerais e dos serviços,
ou por delegação sua, conforme se definir, pelas comissões directivas
dos núcleos regionais, sem prejuízo de estas aplicarem as suas receitas
directas de acordo com os orçamentos anuais próprios a submeter
à aprovação daquela direcção central no mês de Novembro do ano
que precede aquele a que respeitem e com as alterações que esses
orçamentos vierem a ter.

Art, 12." A direcção central elaborará o Regulamento necessário
ao desenvolvimento e execução do presente Estatuto e, ouvido o
conselho supremo, submetê-Io-á, bem como as suas alterações, à
apreciação e aprovação da assembleia geral.

Ministério da Defesa Nacional, 29 de Novembro de 1975. - O
Ministro da Defesa Nacional, José Baptista Pinheiro de Azevedo.

IV - RESOLUÇÕES

PRESIO~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Resolução do Conselho de Ministros

1. O Decreto-Lei n," 713-Aj75, de 19 de Dezembro, estabelece no
n." 2 do seu artigo I." que, além dos feriados obrigatórios, poderão
como tal ser observados, em atternanva, os dias 24 ou 26 de Dezembro.
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2. Nos serviços públicos a alternativa a que alude o número
anterior é decidida por despacho do respectivo Ministro.

3. O Conselho de Ministros, considerando o particular significado
que a generalidade da população portuguesa Il.'tribuià quadra festiva
do Natal e desejando assegurar às famílias o mais longo período de
convívio compatível com as dificuldades da presente conjuntura,
resolve:

Amigo 1.0 Dispensar os trabalhadores da função pública de com-
parecer ao serviço nos dias 26 e 27 de Dezembro corrente, devendo
as dispensas ser compensadas nos termos das alíneas seguintes:

a) Os trabalhadores que, por motivo da fixação ministerial
do dia 26 como feriado, ,tiv'erem de trabalhar no dia 24
eompensarão o tempo correspondente à ausência do dia 27;

b) Os trabalhadores a quem for fixado corno feriado o dia 24
compensarão o tempo de ausência correspondente aos
duas 26 e 27;

c) As compensações a que houver lugar serão asseguradas até
15 de Janerro de 1976.

Art. 2.° Nos períodos referidos no amigo anterior deverão ser
asseguradas as presenças indispensáveis ao funcionamento normal dos
serviços essenciais para a comunidade, em ordem a permitir a satis-
fação das necessidades públicas mais urgentes.

Art. 3.° 'O trabalho efectuado por força do diposto no artigo 2.°
deverá ser remunerado como se fora prestado em dia feriado.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Dezembro de
1975.- O 'Primeiro-Ministro, José Baptista Pinheiro de Azevedo.

v - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMAIOAS

Estado-Maior do Exército

Despacho

Considerando o disposto no artigo 27.° do Decreto-Lei n." 42564,
de 7 de Outubro de 1959, conjugado com o disposto nos Decretos-Leis
n." 48059 e 48264, respectivamente de 23 de Novembro de 1967 e
de 31 de Janeiro de 1968:
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1 - Delego no brigadeiro adjunto 'Operacional do Estado-Maior
do Exército brigadeiro Manuel Agostinso iFerreira a competência que
por lei me é conferida para a prática de todos os actos respeitantes
aos assuntos das chefias dos Serviços de Reconhecimento das Transmis-
sões e dos Serviços Cartográficos do Exército.

2 - As delegações previstas neste despacho não prejudicam o
direito de avocação das entidades delegantes das competências, com
o poder de definir orientações gerais e emitir instruções de serviço.

Estado-Maior do Exército, 28 de Novembro de 1975. - O Vice-
-Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Carvalho Gaivão
de Figueiredo, general.

Despeche"

Considerando o disposto nos Decretos-Leis n." 42 564 e 48059,
respectivamente de 7 de Outubro de 1959 e de 23 de Novembro
de 1967:

1 -!Delego no director-adjunto da instrução, brigadeiro João
José Neves Cardoso, a competência que por lei me é conferida para:

a) A prática de todos os actos respeitantes aos assuntos das
atribuições da 5: Repartição do Estado-Maior do Exército,
das direcções das armas, da Inspecção-Geral de Educação
'Física do Exército, das inspecções de instrução dos servi-
ços e dos estabelecimentos militares de ensino;

b) Autorizar despesas suportadas pelos fundos de instrução
do Exércko ao abrigo da legislação reguladora.

2 - Desde já fica autorizado o director-adjunto, brigadeiro João
José Neves Cardoso, a subdelegar nos directores de serviços e nos
chefes dos serviços referidos no número anterior, bem como nos chefes
das respectivas repartições, a competência para a prática dos mesmos
actos 'e que sejam das suas atribuições específicas.

3 -,oe acordo com o disposto no artigo 8", n." 1, do Decreto-
-Lei n." 48059, as delegações e subdelegações 'previstas neste despacho
não prejudicam o direito de avocação das entidades delegantes e
subdelegantes das competências, nem o poder de definir orientações
gerais e emitir instruções de serviço.

IEstado-Maior do Exército, 1 de Dezembro de 1975. - O Vice-
-Ohefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Carvalho Gaivão
de Figueiredo, general.
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ESTADO-MAIOR-GENERAL IDAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

l-Ao abrigo do disposto no ral1ti'go3." do Decreto-Lei n." 4862,
de 10 de Outubro de 1968, 'e do n." 4 do artigo 1." do Decreto-Lei
n." 400/74, de 28 de Agosto, delego nos actuais Chefes dos Estados-
-Maiores do Exército 'e da Armada, general António dos Santos
Ramalho Eanes e vice-aknirante Augusto Souto Silva Cruz, a com-
petêneia paora autorizaeem a realização de despesas até ao montante
de 25000000$, 'sem ou com dispensa de concurso 'e de contrato escnto.

2 - Nos 'termos da mesma legislação, autorizo a subdelegação
dos poderes referidos no número anterior.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 1 de Dezembro de
1975.- 'O Chefe do Estado-Ma:ior-General das Forças Armadas,
Francisco da Costa Gomes, general.

Estado-Maior do Exército

Despacho

1-Considerando <O disposto 1110 n." 2 do artigo 8." do Decreto-
-Lei 111." 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com 'o artigo 25."
do Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Outubro de 1959, 'e no artigo 21."
da Lei: n." 3/74, de 14 de Maio:

a) Delego no brigadeiro Gonçalo Nuno de Albuquerque San-
ches da Gama, quartel-mestre-general, a competência que
me é atribuída por lei em matéria de autorização de
despesas e em outras matérias de natureza administrativa,
incluindo a liquidação de despesas por anos 'económicos
findos;

b) Subdelego no brigadeiro Gonçalo Nuno de Albuquerque
Sanches da Gama a competência que me é delegada pelos
despachos do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas de 1 de Dezembro de 1975, nomeadamente:

1) Autorizar a realização de despesas até ao montanee
de 25000 contos sem ou com dispensa de concurso
e de contrato escrito;
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2) Autorizar despesas por conta do orçamento suple-
mentar de despesa;

3) Autorizar despesas .porconta do orçamento das forças
militares extraordinárias do ultramar;

4) Autorizar despesas por conta do orçarnenro ordinário
do Ministério do Exército;

5) Despachar assuntos correntes de administração.

2 - Considerando o disposto nos 0..°' 2 e 3 do artigo 8.° do
Decreto-Lei n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com 'o
artigo 1.0 do Decreto-Lei n," 434'65, de 5 de Janeiro de 1961, e no
artigo 21.° da Lei n." 3/74, de 14 de Maio, delego no brigadeiro Gon-
çalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama competência para auto-
[\iza:r despesas de carácter excepcsonak até ao limite da competência
que me é atribuída por lei.

3 -lOong.iderando o disposto no artigo 21.° da Lei n." 3/74, de
14 de 'Maio, 'e com base no preceiaiado no § '2.0 do artigo 7.° do
Decreto-Lei n." 42411, de 25 de Fevereiro de 1959, 'e no artigo 5.° do
Decreto-Lei 0..0 48059, de 23 de Novembro de 1967, delego no bri-
gadeiro Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama compe-
tência para aprovar os orçementos dos fundos privativos das unidades
e estabelecimentos mi,litares e despachar assuntos correntes de adrni-
nistração,

4 - Considerando o disposto nos n.OO 2e 3 do artigo 8.° do
Decreto-Lei n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugado com a
alínea a) do artigo 6.° do Decreto-Lei '0.0 48059, de 23 de Novembro
de 1967, e com o artigo 1.0 do Decreto-Lei 0..043465, de 5 de Janeiro
de 1961, 'e tendo em conta o disposto no ar"tugo 21.° da Lei n." 3/74,
de 14 de 'MaÍ'0, autorizo o brigadeiro Gonçalo Nuno de Albuquerque
Sanches da Gama a subdelegar nos directores de serviço 'e chefes de
repartição a competência para a prática de actos abrangidos pela
delegação ou subdelegação que lhe foi 'conferida.

5 - Considerando o disposto nos 'artigos 5." e 6." do Decreto-
-Lei n." 48059, de 23 de Novembro de 1967, 'e o disposto no § único
do artigo 13." do Decreto-Lei n," 42564, de 7 de Outubro de 1959,
e ainda '0 disposto no artigo 21.° da Lei n." 3/74, de 14 de Maio,
delego no brigadeiro Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da
Gama:

a) A competência-para a concessão de autorização de admis-
são e promoção de pessoal civil nos estabelecimentos
fabris do Exército, prevista nos artigos 29." e 31." do
Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958;
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b) A competência referida no n." 1 do artigo 2: do Decreto-
-Lei n." 775/74, de 31 de Dezembro, relativamente a
pessoal civil nos estabelecimentos fabris do Exército,
prevista no Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro
de 1958.

Estado-Maior do Exército, 2 de Dezembro de 1975. - O Chefe do
Estado ..Maior do Exército, António dos Santos Ramalho Eanes, general.

Quartel-Mestre-General

Despacho

Considerando o disposto no antigo 8: do Decreto-Lei n." 48234,
de 31 Janeiro de 1968, conjugado C01Il1 o aotigo 25.° do Decreto-Lei
n." 42564, de 7 de Outuro de 1959, e no artígo 21.° da Le~n." 3/74,
de 14 de Maio:

1. D-elego no actual rdi,reétor do Serviço de Aômínlstração.icoronel
Mário Jorge Ribeiro de A'lmeida Vergas Rocha, a competência que
me é conferida por 'lei em matéria de autorização de despesas eem
outras matérias de natureza administrativa.

2. Subdelego no actuaí director do Serviço de Admrin'istração,
coronel Mário Jorge Ribeiro de Almeida Vergas Rocha, a competência
que me foi delegada e a que me foi subdelegada pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército,

Serviços do Quartel-Mestre-General, 2 de Dezembro de 1975.-
O Quartel-Mestre-General, Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches
da Gama, brigadeiro.

VI - DECLARAÇõES

MINISTI:RIO DO EX~RCITO

S.' Delegação da Dljrrercçãro-Geral da Ccmtabjl,jdadre PúblIca

. De harmonia com o disposto no n." 1 do artigo ,6: do Decreto-
-Lei n." 54/72, de 15 de Fevereiro, se publica que forem autorizadas
as seguintes transferências de verbas, nos termos 'do n." 2 do allÚi'go3:
do mesmo diploma 'e do Decreto-Lei n." 419/75, de 9 de Agosto:
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

Está conforme.

o Chefe do Ga'ljilnete
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